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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Joel Nascimento Borges

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM José Paulo Matias dos Santos - Interino
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Josiane Andréia Soares Ferreira
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Luiz Carlos Gomes dos Santos júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Antônio Pinheiro Teles Júnior
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Dreiser de Almeida Alencar
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: José Luiz Amaral Pingarilho
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Odilson Serra Nunes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

LEI  Nº  2.619  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Acrescenta o Capítulo XVI-A na Lei nº 2.548, de 23 de 
abril de 2021.
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º A Lei nº 2.548, de 23 de abril de 2021, que 
dispõe sobre a reestruturação da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Estado do Amapá – 
ARSAP, passa a vigorar acrescida do Capítulo XVI-A – 
Disposição Transitória – com a seguinte redação:
 

“CAPÍTULO XVI-A
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

 
Art. 91-A. Aos mandatos do Diretor-Presidente, Diretor 
Técnico-Operacional e Diretor Econômico-Financeiro, 
regularmente nomeados, a qualquer tempo, após a entrada 
em vigor desta Lei, não se aplica o disposto no § 1º, do 
art. 31, encerrando-se os mesmos, automaticamente, em 
31 de dezembro de 2022, permitida, excepcionalmente, 
nesta hipótese específica, uma recondução.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6175

DECRETO  Nº  4688  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 410101.0076.0655.1020/2021-
GAB/CGE,

R E S O L V E :

Designar Carolinne Maciel Borralho, Chefe de Gabinete, 
para exercer, acumulativamente e em substituição, o 
cargo de Controlador-Geral do Estado do Amapá, nos 
períodos abaixo relacionados:

- 17 a 24 de dezembro de 2021 (férias do titular).
- 27 a 31 de dezembro de 2021 (recesso do titular).

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6163

DECRETO Nº  4689  DE  15  DE   DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 300101.0076.1851.2459/2021 
GABINETE-SESA,,

R E S O L V E :

Autorizar Juan Mendes da Silva, Secretário de Estado da 
Saúde, para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-
AP, até a cidade Brasília-DF, a fim de participar de reunião 
do Conselho Nacional de Secretários de Saúde CONASS 
e da Comissão Intergestores Tripartite-CIT, no período de 
14 a 17 de dezembro de 2021, sem ônus para o Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6167
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DECRETO Nº  4690  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, 
da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício nº 150101.0076.0531.0833/2021-GABINETE/
SEPLAN,

R E S O L V E :

Designar Antônia Nascimento da Silva, Coordenadora de Gestão Orçamentária, para exercer, acumulativamente e 
em substituição, o cargo de Secretário de Estado do Planejamento, durante as férias do titular, no período de 28/12/21 
a 06/01/2022.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6164

DECRETO  Nº  4691  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 35.790.031,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei n.º 2.536,  de  08 de janeiro de 2021, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2021 e da Lei n.º 2.596,  de  21 de setembro de 2021, que autoriza o Poder 
Executivo abrir Créditos Adicionais Suplementares.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 35.790.031,00(trinta e cinco milhões e setecentos e 
noventa mil e trinta e um reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme 
anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto nº 4691 de 15 de dezembro de 2021 ............................................................................................. f. 02
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
01101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 34.927.847

01.122. 0050. 2564 - COORDENAÇÃO E APOIO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS 34.927.847

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3190 6.000.000

0 107 3190 26.427.847

0 107 3390 2.500.000

09101 - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 253.000

24.131. 0042. 2575 - ACOMPANHAMENTO DA AVALIAÇÃO DA OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A GESTÃO DE GOVERNO 253.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 253.000

15101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 25.000
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04.122. 0005. 2300 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -  SEPLAN 25.000

 160000 - Amapá 0 101 3350 25.000

23204 - AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA 60.000

20.604. 0012. 2030 - ERRADICAÇÃO DE DOENÇAS DE ANIMAIS 60.000

 
 

160000 - Amapá
 

3 240 3390 15.000

3 240 4490 45.000

42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 524.184

15.451. 0035. 2598 - APOIO A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL 524.184

 160000 - Amapá 0 101 3340 524.184

Anexo do Decreto nº 4691 de 15 de dezembro de 2021 ............................................................................................. f. 03
 

ANEXO II - ANULAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
01101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 34.927.847

01.031. 0050. 2561 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 2.500.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 2.500.000

01.031. 0050. 2563 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 860.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 760.000

0 107 4490 100.000

01.031. 0051. 1032 - CONSTRUÇÃO E APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 10.597.847

 160000 - Amapá 0 107 4490 10.597.847

01.031. 0051. 2568 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS COMISSÕES TÉCNICAS LEGISLATIVAS 1.800.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 1.300.000

0 107 4490 500.000

01.031. 0051. 2570 - REESTRUTURAÇÃO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO 5.970.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 2.970.000

0 107 4490 3.000.000

01.031. 0051. 2571 - DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE CIDADANIA 2.300.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 2.300.000

01.122. 0050. 2564 - COORDENAÇÃO E APOIO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS 4.900.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 4.900.000

01.122. 0051. 2572 - INCENTIVO A EVENTOS ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E CULTURAIS 3.200.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 3.200.000

01.131. 0050. 2562 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA TV E RÁDIO ASSEMBLEIA 2.800.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 1.800.000

0 101 4490 1.000.000

09101 - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 253.000

24.131. 0042. 2578 - MÍDIAS SOCIAIS DE COMUNICAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 253.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 253.000

15101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 25.000

04.122. 0005. 2300 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -  SEPLAN 25.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 25.000

23204 - AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA 60.000

20.122. 0001. 2025 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - DIAGRO 60.000

 160000 - Amapá 0 240 4490 60.000

42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 524.184

15.451. 0035. 2598 - APOIO A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL  524.184

 160000 - Amapá 0 101 4440 524.184

HASH: 2021-1215-0007-6165
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DECRETO  Nº  4692  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 263.047.858,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei n.º 2.536,  de  08 de janeiro de 2021, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2021 e da Lei n.º 2.596,  de  21 de setembro de 2021, que autoriza o Poder 
Executivo abrir Créditos Adicionais Suplementares.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 263.047.858,00(duzentos e sessenta e três milhões 
e quarenta e sete mil e oitocentos e cinquenta e oito reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no 
orçamento vigente, conforme anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de excesso de arrecadação, na 
forma do inciso II, § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto nº 4692 de 15 de dezembro de 2021 ............................................................................................. f. 02
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
13101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 71.599.131

04.122. 0043. 2098 - MANUTENÇÃO DAS DESPESAS COM FARDAMENTO 1.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 1.000.000

04.122. 0043. 2388 - REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS SERVIDORES DO GEA (EXCETO SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
SEGURANÇA PÚBLICA) 1.515.671

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3190 1.500.000

0 101 3390 15.671

06.122. 0043. 2386 - REMUNERAÇÃO  E ENCARGOS DO SETOR SEGURANÇA PUBLICA 35.457.559

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3190 35.455.013

0 101 3390 2.546

09.272. 0043. 2400 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 29.125.901

 160000 - Amapá 0 101 3191 29.125.901

09.272. 0043. 2404 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS JUNTO AO INSS 4.500.000

 160000 - Amapá 0 101 3190 4.500.000

14101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 2.612.104

28.846. 0061. 0025 - CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PATRIMONIO DO SERVIDOR PÚBLICO / PASEP 2.612.104

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 2.297.896

0 107 3390 314.208

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 17.130.847

10.302. 0031. 1044 -  CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA ESTADUAL 10.662.048

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 4490 1.550.027

0 107 4490 9.112.021

12.362. 0031. 1047 - CONSTRUÇÃO DE  ESCOLAS DA ÁREA EDUCACIONAL  -  ENSINO MÉDIO NOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO 768.316



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 01• Nº 7.563Diário Oficial

6 de 195

 160000 - Amapá 0 101 4490 768.316

15.451. 0030. 1042 - CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO PÚBLICOS 2.970.927

 160000 - Amapá 0 101 4490 2.970.927

16.482. 0030. 1041 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES 1.500.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 1.500.000

17.512. 0030. 0002 - SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ 1.229.556

 160000 - Amapá 0 101 4590 1.229.556

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 113.992.995

12.122. 0002. 2377 - REMUNERAÇÃO  E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E SERVIDORES 
ADMINISTRATIVOS 10.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3190 10.000.000

12.361. 0016. 2333 - REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 89.769.095

 
 
 
 
 

160000 - Amapá
 
 
 
 

0 101 3190 42.363.757

0 101 3191 5.083.651

0 107 3190 5.891.393

0 115 3190 34.430.294

0 115 3191 2.000.000

12.362. 0016. 2351 - REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO MÉDIO 14.223.900

 
 

160000 - Amapá
 

0 115 3190 13.000.000

0 115 3191 1.223.900

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 57.712.781

10.122. 0002. 2629 - REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DO SETOR DE SAÚDE- FES 38.003.281

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3190 34.468.445

0 107 3190 3.534.836

10.122. 0002. 2658 - MANUTENCAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - FES/SESA 8.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 8.000.000

10.302. 0021. 2109 - UNIDADES DA CAPITAL 4.709.500

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 2.000.000

0 215 3390 2.709.500

10.302. 0021. 2624 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 5.000.000

 160000 - Amapá 0 215 3390 5.000.000

10.302. 0021. 2633 - REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA 2.000.000

 160000 - Amapá 0 215 3390 2.000.000

HASH: 2021-1215-0007-6168

DECRETO  Nº  4693  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 300101.0076.1851.2449/2021 GABINETE - SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Josiel Brito Cardoso do cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Serviços Técnicos/Unidade 
Mista de Ferreira Gomes/Coordenadoria de Gestão das Unidades Descentralizadas, Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado da Saúde.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6169
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DECRETO  Nº  4694  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0076.1851.2449/2021 GABINETE - 
SESA,

R E S O L V E :

Nomear Laiany Monteiro Furtado para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Serviços Técnicos/Unidade Mista de Ferreira Gomes/
Coordenadoria de Gestão das Unidades Descentralizadas, 
Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6170

DECRETO  Nº  4695  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
nº 2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0076.1851.2436/2021-GABINETE/
SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Carlos Marco Santos Galan do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços 
Médicos/Hospital de Emergência Dr. Oswaldo Cruz, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6171

DECRETO  Nº  4696  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0076.1851.2436/2021-GABINETE/
SESA,

R E S O L V E :

Nomear José Ronaldo da Luz dos Santos para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Serviços Médicos/Hospital de Emergência Dr. Oswaldo 
Cruz, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6162

DECRETO Nº  4697  DE  15  DE  DEZEMBRO DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.2214/2021 GABINETE-PGE,

R E S O L V E :

Exonerar o SUBTEN BM Josiran Lopes da Silva do 
cargo em comissão de Responsável Técnico Nível III 
– Pregoeiro/Central de Licitações e Contratos – CLC, 
Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6166

DECRETO Nº  4698  DE  15  DE  DEZEMBRO DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.2214/2021 GABINETE-PGE,

R E S O L V E :

Nomear Marcelo Dias para exercer o cargo em comissão 
de Responsável Técnico Nível III – Pregoeiro/Central 
de Licitações e Contratos – CLC, Código CDS-3, da 
Procuradoria-Geral do Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6172

DECRETO Nº  4699  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 200205.0076.2290.0391/2021-
GAB/DETRAN,
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R E S O L V E :

Autorizar Inácio Monteiro Maciel, Diretor-Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito, para viajar da sede 
de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Brasília-
DF, a fim de realizar visita técnica na sede do SERPRO 
para tratar da implementação sobre as mudanças no 
campo de observações do CRLV-e e na sede da empresa 
SEARCH, nos dias 21 e 22 de dezembro de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6173

DECRETO Nº  4700  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 200205.0076.2290.0391/2021-
GAB/DETRAN,

R E S O L V E :

Designar o CEL QOCBM RR José Furtado de Sousa 
Júnior, Diretor-Adjunto, para exercer, acumulativamente 
e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente 
do Departamento Estadual de Trânsito, durante o 
impedimento do titular, nos dias 21 e 22 de dezembro de 
2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1215-0007-6174

PORTARIA Nº 581/2021-PGE
   

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 7º, 
incisos I, II e XXV da Lei Complementar nº. 0089 de 01 de 
Julho de 2015,
 
Considerando que o período de 20 de dezembro de 
2021 a 06 de janeiro de 2022 corresponde ao recesso 
dos membros da carreira de Procurador do Estado do 
Amapá, nos termos do art. 67 LC nº 089/2015, a exemplo 
do que ocorre com as carreiras do Poder Judiciário e do 
Ministério Público do Estado, definidos por resolução do 
CNJ;
 
Considerando que durante o período de recesso as 
atividades do Poder Judiciário e do Ministério Público 

federal e estadual funcionarão apenas em regime de 
plantão para atender os casos de urgência;
 
Considerando o disposto no caput do art. 220 do Código 
de Processo Civil, que suspende o curso do prazo 
processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro 
e 20 de janeiro;
 
Considerando a necessidade de disciplinar o 
funcionamento das atividades da PGE durante o período 
de recesso em decorrência do afastamento dos membros 
da carreira, bem como dos servidores;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º- DETERMINAR que durante o período de recesso 
as atividades de defesa administrativa e judicial do Estado, 
bem como as de consultoria jurídica da administração, 
funcionarão apenas em regime de plantão para atender 
os casos de urgência.

Art. 2º- Durante o período de recesso, a contar de 20 de 
dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, o horário de 
atendimento ao público externo na Procuradoria-Geral do 
Estado será de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 
às 14h00, atendendo a todos os cuidados sanitários 
necessários (distanciamento social, higienização do 
espaço), conforme Decreto nº 4559, de 06.12.2021.

§ 1º. O Gabinete da Procuradoria-Geral funcionará com 
atendimento ao público externo nos temos do caput deste 
artigo, e sob o regime de plantão das 14h00 às 18h00, 
somente em expediente interno, durante todo o período 
de recesso descrito no caput do Art. 2º desta portaria.

§ 2º. O setor de atendimento que trata de parcelamento 
da Procuradoria Tributária funcionará nos termos do 
caput art. 2º, bem como disponibilizará contato telefônico 
watshapp: (96) 98401-9804, e-mail: atendimento.ptriap@
gmail.com

§ 3º A Secretaria-Geral, funcionará nos termos do 
caput deste art. 2º, bem como permanecerá a escala 
de plantão por meio do e-mail: plantao@pge.ap.gov.br, 
plantaopgeap@gmail.com e contato via watshapp (96) 
99905-3824.

Art. 3º Designar os Procuradores do Estado Jeane 
Alessandra Teles Martins Paiva, Paulo Roberto Fontenele 
Maia e Fábio Rodrigues de Carvalho, para cumprirem 
escala de plantão no período do recesso descrito no caput 
do Art. 2º desta portaria.

Art. 4º - Os procuradores acima citados responderão 
por toda e qualquer demanda extrajudicial, judicial e 
administrativa.

§ 1º. A distribuição dos processos mencionados no caput 
deste artigo seguirá ordem sequencial, tanto em relação 
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aos feitos extrajudiciais, administrativos como judiciais, 
preferencialmente, na proporção de um feito para cada 
procurador, independentemente da matéria.

§2º. Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, 
as matérias judiciais a serem distribuídas sob o regime 
de plantão serão unicamente as mencionadas no art. 4º 
do Ato Conjunto nº 416/2016-GP/CGJ, bem como os atos 
de semelhante conteúdo oriundos dos demais órgãos do 
Poder Judiciário nos quais atue a Procuradoria-Geral do 
Estado do Amapá.

§3º. Observado o disposto no caput deste artigo, a distribuição 
de matérias administrativas e extrajudiciais consideradas 
urgentes serão unicamente aquelas mencionadas no 
OFÍCIO CIRCULAR Nº 070101.0079.0883.0030/2021 
GABINETE–PGE, disponível no link: https://
editor.amapa.gov.br/arquivos_portais/publicacoes/
PGE_54f8c0d98689640aad88a8893a42e1bb.pdf

§ 4º. Se, durante o período de plantão, sobrevier 
intimação ou citação da fazenda pública, e bem assim, 
derem entrada na Secretaria-Geral processos judiciais 
que não sejam de natureza urgente, será promovida a 
distribuição regular dos mesmos a todos os procuradores 
que, normalmente, participariam da distribuição, inclusive 
os plantonistas.

§ 5º. Em se tratando de processos administrativos que 
não sejam de natureza urgente, a distribuição regular 
somente será retomada ao término do período de plantão.

§ 6º. O Recesso de que cuida esta portaria não possui 
natureza jurídica de férias para quaisquer efeitos, de 
maneira que nenhum Procurador do Estado ou outro 
servidor poderá apresentar recusa receber processos 
distribuídos durante tal período.

§ 7º. Observado o disposto nos §§ 4º a 6º, o cumprimento 
do recesso não elide aos Procuradores a obrigação de 
emissão de pareceres, nos casos urgentes relativos 
aos processos distribuídos até a data do início do 
plantão, hipótese em que o Procurador deverá adotar as 
providências necessárias no prazo próprio ao ato.

I - Para efeitos do que dispõe o § 7º, são considerados 
urgentes os processos relacionados nas seguintes 
matérias:

a. Aditivos contratuais e adesões a atas de registros de 
preços que vençam no aludido período;
b) Cotações eletrônicas relativas a contratações 
emergenciais;
c) Matérias que possam implicar em prescrição;
d) Contratações emergenciais;
e) Consultas urgentes em matérias de pessoal ou 
licitações;
f) Outros processos administrativos e eletrônicos que o 
Gestor, justificadamente, entenda que ostente a natureza 

de urgente.
 
§ 8º. Os Procuradores plantonistas deverão cumprir o 
horário de trabalho nas suas respectivas Unidades para 
evitar prejuízos ao bom andamento dos serviços durante 
o mencionado período.

§ 9º. A contagem dos prazos processuais judiciais seguem 
as resoluções e normativas do CNJ e dos respectivos 
tribunais. Já os processos administrativos terão a sua 
fluência de prazo normal durante o período estabelecido 
no caput do art. 2º, salvo aqueles que não são matérias 
de plantão, cuja suspensão do lapso se observará entre 
20.12.2021 e 06.01.2022

Art. 5º. É dever do Procurador do Estado adotar medidas 
para evitar o sobrestamento dos processos administrativos 
durante o período de plantão.

§ 1º Diante da impossibilidade de concluir o parecer, o 
Procurador devera informar a Chefia da setorial e ao 
Gabinete da PGE o relatório dos processos administrativos 
pendentes, com data de entrada, tema e justificativa 
quanto ao sobrestamento.

§ 2º É vedado o sobrestamento de processos 
administrativos que, embora não tenham sido 
encaminhados como urgentes, possam se tornar 
urgentes em razão da demora na emissão do parecer ou 
da relevância do assunto, hipótese em que o Procurador 
deverá elaborar o parecer ainda que durante o prazo de 
recesso, ou mediante consenso, promover a redistribuição 
dos autos aos plantonistas.

Art. 6º. Os Procuradores de Estado que forem designados 
a cumprir a escala de plantão no período do recesso 
deverão usufruir do período de afastamento na mesma 
quantidade de dias, em período a ser definido em comum 
acordo com a chefia imediata, devendo fazê-lo dentro do 
limite de até 180 dias (cento e oitenta) dias contados do 
dia 07 de janeiro de 2022.

Art. 7º.  O gozo do recesso dos servidores lotados na 
PGE será de 09 (nove) dias, sendo a escala definida 
pelos Procuradores chefes, entre os dias 20 de dezembro 
de 2021 a 06 de janeiro de 2022, vedada qualquer 
reprogramação de data, salvo justificativa expressa pelo 
Procurador Chefe.

Parágrafo único. Qualquer alteração na escala de 
plantão e no período de gozo do recesso deverá ser 
formalmente comunicada com antecedência ao Gabinete 
do Procurador Geral, Corregedoria Geral e Recursos 
Humanos, que poderão deferir ou não o pedido.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
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Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 14 de 
dezembro de 2021.  
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador-Geral do Estado.

HASH: 2021-1215-0007-6051

PORTARIA Nº 583/2021-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, 
de 28 de abril de 2015, e tendo em vista a OFI. Nº 
070101.0077.1129.0015/2021 – GAB/ASSESS/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR dez (10) dias férias a servidora 
MARIA FRANCINEIDE PANTOJA DOS SANTOS 
PACHECO, no exercício do Comissionado de Assistente 
Técnico-Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-se-á do dia 
08 a 17 de dezembro de 2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP 14 de 
dezembro de 2021.
THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2021-1215-0007-6041

PORTARIA Nº 584/2021-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria Nº 077/2019–PGE, 
publicada no D.O.E nº 6870, de 27.02.2019, e a Portaria 
Nº 098/2019-PGE, publicada no D.O.E nº 6881 de 
18.03.2019, referente a lotação do servidor  REGINALDO 
NASCIMENTO BARBOSA, no exercício do Cargo 
Comissionado de Responsável Técnico Nível I,  código: 
CDS-1, a contar do dia 18.03.2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 14 de 
dezembro de 2021.

THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2021-1215-0007-6043

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 011/2021-DGPC

PROCESSO SIGA N° 00005/DGPC/2021

CONTRATANTE: DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL DGPC. CNPJ (MF) nº 07.231.209/0001-05. 
CONTRATADA: LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 
ELETRÔNICA, inscrita no CNPJ (MF) n.° 10.793.812/0001-
95. OBJETO: Aquisição de 21 (vinte e um) SCANNER 
PRODUÇÃO – interface USB 3.1, RJ45 ethernet; ADF: 
60ppm/120ipm; Visor: LCD alfanumérico; Resolução 
óptica: 600 x 600 dpi; Resolução saída: 75 a 1200 dpi; 
Capacidade ADF: 100 folhas (80g/m2), MARCA: Avision 
AD345WN. LOTE 001, e 06 (seis) SCANNER PRODUÇÃO 
interface USB 3.1, RJ45 ethernet; ADF: 60ppm/120ipm; 
Visor: LCD alfanumérico; Resolução óptica: 600 x 600 dpi; 
Resolução saída: 75 a 1200 dpi; Capacidade ADF: 100 
folhas (80g/m2), MARCA: Avision AD345WN. LOTE 001.1.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO: As despesas 
decorrentes deste Contrato correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
06.181.0037.2530 – Operacionalização da Polícia 
Civil, Natureza de Despesa: 4490.52 – Equipamentos e 
Material Permanente, Fonte de Recurso 101, constante do 
exercício de 2021 e Nota de Empenho nº 2021NE00299, 
emitida em 06/12/2021, no valor de R$ 111.257,01 (Cento 
e onze mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e um 
centavo), para sua devida execução. O preço do objeto 
deste Contrato foi estabelecido no valor total estimado de 
R$ 111.257,01 (Cento e onze mil, duzentos e cinqüenta 
e sete reais e um centavo), sendo executado e pago de 
acordo com o objeto regularmente fornecido. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 
(doze) meses a contar da assinatura do mesmo. 

Macapá, 10 de dezembro de 2021.
ANTONIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL/AP 
CONTRATANTE

HASH: 2021-1215-0007-6035

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 012/2021-DGPC

PROCESSO SIGA N° 00005/DGPC/2021

CONTRATANTE: DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL DGPC. CNPJ (MF) nº 07.231.209/0001-05. 
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CONTRATADA MÁRCIO F. DE OLIVEIRA-EPP, inscrita 
no CNPJ (MF) n.° 07.881.812/0001-32. OBJETO: 
Aquisição de 50 (cinqüenta) WEBCAM - Resolução 
1080p/30qps - 720p/60qps; tipo lente: vidro Full HD; 
características adicionais: webcam USB com microfone 
embutido- MARCA: Multilaser AC339. Lote 002.1. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO: As despesas 
decorrentes deste Contrato correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária Programas de Trabalho: 
06.181.0037.2530-Operacionalização da Polícia Civil. 
Natureza de Despesa: 4490.52 – Equipamentos e Material 
Permanente, na Fonte de Recurso 101, constante do 
exercício de 2021, Nota de Empenho nº 2021NE0300 
de 06/12/2021 no valor de R$ 19.242,00 (Dezenove 
mil, duzentos e quarenta e dois reais), para sua 
devida execução. O preço do objeto deste Contrato foi 
estabelecido no valor total de R$ 19.242,00 (Dezenove 
mil, duzentos e quarenta e dois reais), que será pago 
de acordo com a regular execução do objeto. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 
(doze) meses contados da assinatura do mesmo.

Macapá, 10 de dezembro de 2021.
ANTONIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL/AP 
CONTRATANTE

HASH: 2021-1215-0007-6046

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 013/2021-DGPC

PROCESSO SIGA N° 00005/DGPC/2021

CONTRATANTE: DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL DGPC. CNPJ (MF) nº 07.231.209/0001-05. 
CONTRATADA B. TEC COMÉRCIO ELETRÔNICO 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n.° 32.368.800/0001-
56. OBJETO: Aquisição de 150 (cento e cinqüenta) 
WEBCAM - Resolução 1080p/30qps - 720p/60qps; tipo 
lente: vidro Full HD; características adicionais: webcam 
USB com microfone imbutido,MARCA: Multilaser/RAO21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO: As despesas 
decorrentes deste Contrato correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária Programas de Trabalho: 
06.181.0037.2530-Operacionalização da Polícia Civil. 
Natureza de Despesa: 4490.52 – Equipamentos e Material 
Permanente, na Fonte de Recurso 101, constante do 
exercício de 2021, Nota de Empenho nº 2021NE00301 
de 06/12/2021, no valor de R$ 58.500,00 (Cinqüenta e 
oito mil e quinhentos reais), para sua devida execução. 
O preço do objeto deste Contrato foi estabelecido no 
valor total de R$ 58.500,00 (Cinqüenta e oito mil e 
quinhentos reais), que será pago de acordo com a 
regular execução do objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do mesmo.

Macapá, 10 de dezembro de 2021.
ANTONIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL/AP 
CONTRATANTE

HASH: 2021-1215-0007-6048

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 014/2021-DGPC 

PROCESSO SIGA N°00010 /DGPC/2021

CONTRATANTE: DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL DGPC. CNPJ (MF) nº 07.231.209/0001-
05. CONTRATADA: NETMAKE SOLUCOES EM 
INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 04.095.869/0001-
18. OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA: Aquisição de 
software Scriptcase e suporte prata. O prazo de vigência 
do Contrato será de um ano, conferido da assinatura 
do referido, conforme prestação do suporte prata. 
PREÇOS ESTIMADOS DA AQUISIÇÃO: A contratação 
será no valor de R$ 10.258,80 (dez mil duzentos e 
cinqüenta e oito reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à aquisição 
do objeto do presente contrato serão provenientes do 
crédito orçamentário da Delegacia Geral de Policia 
de 2021, Natureza 3390.39 - Serviços de terceiros 
Pessoa Jurídica - Ação 2526 – Manutenção de Serviços 
Administrativos, Nota de Empenho nº 2021NE00321, 
emitida em 10/12/2021.

Macapá, 10 de dezembro de 2021.
ANTONIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL/AP 
CONTRATANTE

HASH: 2021-1215-0007-6036

PORTARIA N.º 299/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da 
Lei nº 0883, de 23 de março de 2005 e pelo Decreto n.º 
1182/18 de 23 de abril de 2018, publicado no DOE n.º 
6666, de 23 de abril de 2018, combinado com o art. 159, 
164, 165 e seguintes, da Lei nº 066/93, e

CONSIDERANDO os motivos expostos no Relatório 
parcial, subscrito pelos integrantes da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar n.º 008/2021-DGPC, 
os quais justificam a necessidade de expedição de novo 
ato designatório de Comissão, para a conclusão dos 
respectivos trabalhos e regularização do prazo fixado em 
lei,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes servidores estáveis 
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pertencentes ao quadro da Polícia Civil do Estado, para 
constituírem a Comissão: ANA CAROLINA BORGES DE 
ASSIS PELLEGRINI, Oficial de Polícia Civil, Matrícula n.º 
918784; FABIOLA DE MELO SOUZA, Oficial de Polícia 
Civil, Matrícula n.º 916714 e ELIANA DE SOUZA PAIVA, 
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº. 308544, para sob a 
Presidência da primeira, dar continuidade a apuração dos 
fatos narrados na Portaria n.º 235/2021-DGPC.

FIXAR em 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos, a contar da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 168, da Lei n.º 
066/93.

DELIBERAR que a Comissão poderá reportar-se 
diretamente aos órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias a instrução processual.

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 15 de Dezembro de 2021.
Antônio Uberlândio de Azevedo Gomes
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6066

PORTARIA N.º 302/2021-DGPC

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, XIII, da 
Lei n.º 0883, de 23 de março de 2005 e pelo Decreto n.º 
1182, publicado no DOE n.º 6666, de 23 de abril de 2018, 
artigo 183 e seguintes da Lei n.º 066/93 c/c art. 121, da 
Lei n.º 0883/056 e

CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento,  
subscrito pelo Advogado da Exma. Delegada de Polícia 
Civil Carmem Cristina Oliveira de Amorim, os quais 
justificam a necessidade de manter em serviço a referida 
servidora, que foi penalizada com 30 (trinta) dias de 
suspensão nos autos do PAD n.º 010/2019-DGPC,

RESOLVE:

CONVERTER a penalidade de aplicada em multa, na base 
de 50% (cinqüenta por cento), por dia da remuneração, 
obrigada, neste caso, a Policial Civil a permanecer 
em serviço, exercendo suas atribuições na respectiva 
Unidade Policial, por ser conveniente ao serviço público, 
com fulcro no art. 121, da Lei n.º 0883/05.     

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 15 de Dezembro de 2021.
Antônio Uberlândio de Azevedo Gomes
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6067

PORTARIA N.º 303/2021-DGPC

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, XIII, da 
Lei n.º 0883, de 23 de março de 2005 e pelo Decreto n.º 
1182, publicado no DOE n.º 6666, de 23 de abril de 2018, 
artigo 183 e seguintes da Lei n.º 066/93 c/c art. 121, da 
Lei n.º 0883/056 e

CONSIDERANDO os motivos expostos no Memo. n.º 
32/2021-1ª DP/Santana, subscrito pelo Chefe Imediato do 
Exmo. Delegado de Polícia Civil Pedro Manoel Quaresma 
da Conceição Coelho Vergara, os quais justificam a 
necessidade de manter em serviço o referido servidor, 
que foi penalizado com 90 (noventa) dias de suspensão 
nos autos do PAD n.º 018/2019-DGPC,

RESOLVE:

CONVERTER 60 (sessenta) dias de suspensão da 
penalidade de aplicada em multa, na base de 50% 
(cinqüenta por cento), por dia da remuneração, obrigado, 
neste caso, a Policial Civil a permanecer em serviço, 
exercendo suas atribuições na Unidade Policial de lotação, 
por ser conveniente ao serviço público, com fulcro no 
art. 121, da Lei n.º 0883/05. Contudo, o servidor deverá 
também cumprir 30 (dias) dias de suspensão, referente 
ao total de 90 (noventa) dias da penalidade imposta.    

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 15 de Dezembro de 2021.
Antônio Uberlândio de Azevedo Gomes
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6094

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
23/2015 – SCC/CBMAP

Processo Administrativo 13.000.636/2015. Contratante: 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAPÁ - CBMAP. 
Contratada: SR. JULIO ANTÔNIO POUBEL PEDRO. 
Objeto: Alteração da Cláusula Terceira, Sétima e Oitava 
do Contrato 23/2015 – SCC/CBMAP, respectivamente, 
Da Dotação Orçamentária, Do preço e valor do aluguel, 
e Da vigência. Fundamentação Legal: Lei Federal 
nº. 8.666/93, Art. 57, § 2º, Art. 65 e demais legislações 
aplicáveis à matéria. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, 
de 12/12/2021 à 11/12/2023. Data de Assinatura: 11 de 
dezembro de 2021.

WAGNER COELHO PEREIRA
Coronel QOC BM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2021-1215-0007-6090
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ERRATA EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 007/2021-SEPM/AP 

Secretaria Extraordinária de Políticas para Mulheres – 
SEPM/AP 

ERRATA EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 007 /2021–SEPM/AP

Publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.310 do dia 10 
de dezembro de 2020.
 
ONDE SE LÊ:

Adjudicado: S & TEIXEIRA LTDA

CNPJ: 17.613.804/0001-69

Valor Total: R$ 580,00
 
LÊ-SE:

Adjudicado: S & TEIXEIRA LTDA

CNPJ: 17.613.804/0001-69

Valor Total: R$ 700,00

Macapá/AP, 15 de dezembro de 2021.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 3257/2019 – GEA/AP

HASH: 2021-1215-0007-6050
PUBLICIDADE
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Secretaria de Educação

PORTARIA Nº 262/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e 
tendo em vista o Prodoc nº 280101.0077.1435.0077/2021

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento de CARLA BEATRIZ 
MIRANDA CARVALHO, MÁRCIA PINTO DE CARVALHO 
E MARCOS ANTÔNIO TÁVORA DE MENDONÇA, da 
sede de suas atribuições em Macapá-AP até o município 
de Pedra Branca do Amapari, em 08 de outubro de 
2021, com retorno no mesmo dia, para assessoramento 
presencial na Escola Estadual Professora Maria Helena 
Cordeiro. Sem ônus para o Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 08 de outubro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6071

PORTARIA Nº 318/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e 
tendo em vista o Prodoc nº 280101.0077.1327.0181/2021

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores ARLENE 
JOSIETE SIQUEIRA LOBATO–NUGES, ARIELTON 
SIQUEIRA FERREIRA–NUGEM, CARLOS RIGOR 
NEVES–NUGEI, CLÉSCIA DOS SANTOS CARVALHO–
NUGEPO, DAIANE DE SOUZA CÔRTES–NUGEV, 

DANIEL TAVARES GOMES–NUGEO, DORIELSON 
DOS SANTOS SOBRAL–NUGEA, GILZIANE VIEIRA 
NUNES–NUGEC, JOSÉ DA SILVA MACIEL–NEGEPBA, 
JOSIVANE DOS REIS CASTRO–NUGEF, JUCINEIDE 
DOS SANTOS SILVA–NUGES MARIA BETÂNIA LIMA 
DE OLIVEIRA–NUGEB, PABLO PACHECO VIEIRA–
NUGEB, RENE MARQUES BRUNO–NUGEMP, 
RIGIERRE DA SILVA DOS SANTOS–NUGET e 
TATIELE DOS SANTOS LIMA-NUGEL, da sede de suas 
atribuições de seus municípios de origem, até o município 
de Macapá-AP, no período de 4 a 5 de Novembro de 2021, 
para participarem de Formação com Núcleo de Inspeção 
e Organização Escolar-NIOE, referente às orientações do 
encerramento do ano letivo 2021, Calendário Escolar e 
entrega de Nota Técnica. Sem ônus para o Estado.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 29 de outubro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6044

PORTARIA Nº 329/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0077.1329.0009/2021

RESOLVE:
 

Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) GLEICIANE GOMES CORRÊA, que exerce 
suas atividades como Chefe da Unidade de Orientação na 
Elaboração de Projetos (UOEP), com usufruto no período 
de 01 a 30 de dezembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) ELY RAQUEL DA 
COSTA COELHO, Chefe da Unidade de Alfabetização 
(UALF), para responder pelo cargo acima referido, durante 
as férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 04 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6054

PORTARIA Nº 330/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.6967/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) ELIANE LAMEIRA VIEIRA SOUSA, que 
exerce suas atividades como Secretária Escolar na Escola 
Estadual Prof.ª Maria de Nazaré Pereira Vasconcelos, 
com usufruto no período de 01 a 30 de dezembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) AMÉLIO DA SILVA 
TRINDADE, Diretor Adjunto, para responder pelo cargo acima 
referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 04 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6098

PORTARIA Nº 331/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7188/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 

servidor(a) CAMILA GABRIEL SILVA, que exerce suas 
atividades como Diretora da Escola Indígena Estadual 
João Batista Maciel, com usufruto no período de 26 de 
novembro a 25 de dezembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) FÁBIO RICHARD 
PEREIRA DA SILVA, Chefe da Unidade Pedagógica/
Núcleo Indígena, para responder pelo cargo acima referido, 
durante as férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 04 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6061

PORTARIA Nº 333/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7003/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) THATIANA DE ALMEIDA PEREIRA SOUZA, 
que exerce suas atividades como Diretora da a Escola 
Estadual São José, com usufruto no período de 03 de 
novembro a 02 de dezembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) RAIMUNDO DA SILVA 
MACIEL, Secretário Escolar, para responder pelo cargo acima 
referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 05 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6095

PORTARIA Nº 335/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
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usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0077.1334.0067/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) RENE MARQUES BRUNO, que exerce suas 
atividades como Geo Educacional de Macapá Rural, 
Pedreira e Pacuí, com usufruto no período de 01 a 30 de 
dezembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) IVANIRIA SANTOS BARROS, 
Coordenadora Geo Educacional Área Metropolitana e Interior, 
para responder pelo cargo acima referido, durante as férias 
do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 05 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6106

PORTARIA Nº 336/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7332/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) ROGÉRIO DE OLIVEIRA BARROS, 
que exerce suas atividades como Diretor da E. E. 
Carapanatuba, com usufruto no período de 20 de outubro 
a 18 de novembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) RENE MARQUES 
BRUNO, Geo Educacional de Macapá Rural, Pedreira e 
Pacuí, para responder pelo cargo acima referido, durante 
as férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 05 de novembro de 2021.

Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6060

PORTARIA Nº 342/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.3340/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) servidor(a) 
DIOLENO VALES VILHENA, que exerce suas atividades 
como Secretário Escolar da E.E. Mario David Andreazza, 
com usufruto no período de 01 a 30 de janeiro de 2022.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) CIGEAN NAIVA 
DANTAS, Diretor Adjunto, para responder pelo cargo 
acima referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus 
para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 08 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6086

PORTARIA Nº 343/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7398/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) RAIMUNDO RAMOS DA SILVA, que exerce 
suas atividades como Diretor Adjunto da E.E. José 
Ribamar Teixeira, com usufruto no período de 01 a 30 de 
dezembo de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) ALZIRA CAROLINE 
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RIBEIRO DE SOUZA, Diretora, para responder pelo 
cargo acima referido, durante as férias do(a) titular. Sem 
ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 08 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6089

PORTARIA Nº 344/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7402/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) MARIA BETH RIBEIRO SOARES, que 
exerce suas atividades como Diretora da E.E. Profª Nelita 
Rosa Brito Dias, com usufruto no período de 01 a 30 de 
dezembo de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) MARIA LIDIA DA SILVA 
SENA, Diretora Adjunta, para responder pelo cargo acima 
referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 08 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6103

PORTARIA Nº 346/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7355/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) e CRISTIANO DA SILVA DE OLIVEIRA, que 
exerce suas atividades como Diretor da E.Q.E. Cachoeira 
do Rio Pedreira, com usufruto no período de 01 a 30 de 
dezembo de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) DANIELLY UCHÔA 
PAES, Secretaria Escolar, para responder pelo cargo 
acima referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus 
para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 08 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6105

PORTARIA Nº 348/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e 
tendo em vista o Prodoc nº 280101.0077.1334.0076/2021

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores 
IVANIRIA SANTOS BARROS (Coordenadora Geo 
educacional Área Metropolitana e Interior–COGEAMI) e 
RENE MARQUES BRUNO (Geo Educacional de Macapá 
Rural) da sede de suas atribuições em Macapá-AP, até 
a Escola Estadual São Joaquim do Pacuí (Distrito do 
Pacuí), no dia 13/11/2021 com retorno no mesmo dia, 
para acompanhar e dar suporte ao curso em robótica 
promovido em parceria entre a SEED e IFAP na referida 
instituição de ensino. Sem ônus para o Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 09 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6083
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PORTARIA Nº 349/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e 
tendo em vista o Prodoc nº 280101.0077.1334.0078/2021

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores 
IVANIRIA SANTOS BARROS (Coordenadora Geo 
educacional Área Metropolitana e Interior–COGEAMI) e 
RENE MARQUES BRUNO (Geo Educacional de Macapá 
Rural) da sede de suas atribuições em Macapá-AP, até 
a Escola Estadual São Joaquim do Pacuí (Distrito do 
Pacuí), no dia 04/12/2021 com retorno no mesmo dia, 
para acompanhar e dar suporte ao curso em robótica 
promovido em parceria entre a SEED e IFAP na referida 
instituição de ensino. Sem ônus para o Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 09 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6084

PORTARIA Nº 350/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e 
tendo em vista o Prodoc nº 280101.0077.1334.0079/2021

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores 
IVANIRIA SANTOS BARROS (Coordenadora Geo 
educacional Área Metropolitana e Interior–COGEAMI) e 
RENE MARQUES BRUNO (Geo Educacional de Macapá 
Rural) da sede de suas atribuições em Macapá-AP, até 
a Escola Estadual São Joaquim do Pacuí (Distrito do 
Pacuí), no dia 11/12/2021 com retorno no mesmo dia, 
para acompanhar e dar suporte ao curso em robótica 
promovido em parceria entre a SEED e IFAP na referida 
instituição de ensino. Sem ônus para o Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 09 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6112

PORTARIA Nº 352/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e 
tendo em vista o Prodoc nº 280101.0077.1334.0077/2021

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores 
IVANIRIA SANTOS BARROS (Coordenadora Geo 
educacional Área Metropolitana e Interior–COGEAMI) e 
RENE MARQUES BRUNO (Geo Educacional de Macapá 
Rural) da sede de suas atribuições em Macapá-AP, até 
a Escola Estadual São Joaquim do Pacuí (Distrito do 
Pacuí), no dia 20/11/2021 com retorno no mesmo dia, 
para acompanhar e dar suporte ao curso em robótica 
promovido em parceria entre a SEED e IFAP na referida 
instituição de ensino. Sem ônus para o Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 11 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6114

PORTARIA Nº 355/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0077.1295.0166/2021

RESOLVE:
 

Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) CAP KLEDSON BARBOSA DO ROSÁRIO, 
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que exerce suas atividades como Diretor da a E.E. Profª 
Antonio Messias Gonçalves da Silva, com usufruto no 
período de 01 a 30 de novembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) CAP JOSÉ VILSON 
PEREIRA DA GAMA, Diretor Adjunto, para responder 
pelo cargo acima referido, durante as férias do(a) titular. 
Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 11 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6110

PORTARIA Nº 357/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e 
tendo em vista o Prodoc nº 280101.0077.1359.0002/2021

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores DELBA 
RIBEIRO SALES (Assistente Administrativo) e MARLON 
CARLOS THOMAZ PEREIRA (Chefe da Unidade de 
Tradução de Documento Escolar – UTRADE/NIOE/
CODNOPE/SAPE/SEED) da sede de suas atribuições 
em Macapá-AP, até o Distrito de São Joaquim do Pacuí, 
em 16 de novembro de 2021 com retorno no mesmo dia, 
para orientação quanto à escrituração escolar e inspeção 
técnica. Sem ônus para o Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 11 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6085

PORTARIA Nº 358/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 

usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.6438/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) SIONI JARDIM DA TRINDADE SANTOS, 
que exerce suas atividades como Diretora da E.E. Matapi 
I, com usufruto no período de 03 de novembro a 02 de 
dezembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) CLESCIA DOS SANTOS 
CARVALHO, Geo Educacional de Porto Grande, para 
responder pelo cargo acima referido, durante as férias 
do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 12 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6123

PORTARIA Nº 359/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7498/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) PRISCILA CORDEIRO MARTINS, que exerce 
suas atividades como Diretora da E.E. Igarapé do Buritizal, 
com usufruto no período de 01 a 30 de dezembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) PABLO PACHECO 
VIEIRA, Geo Educacional do Bailique, para responder 
pelo cargo acima referido, durante as férias do(a) titular. 
Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 12 de novembro de 2021.



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.563Diário Oficial

20 de 195

Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6137

PORTARIA Nº 360/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7606/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) ZILMARA CRISTINA PANTOJA SOEIRO 
MONTEIRO, que exerce suas atividades como Diretora 
Adjunta da Centro de Apoio Pedagógico a Pessoa com 
Deficiência Visual – CAP/AP, com usufruto no período de 
01 a 30 de dezembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) SORAYA CHRISTINA 
PEREIRA LEAL, Diretora, para responder pelo cargo 
acima referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus 
para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 12 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6136

PORTARIA Nº 362/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7662/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) ANA LUCIA DE OLIVEIRA BANDEIRA, 
que exerce suas atividades como Secretaria Escolar do 
Centro Estadual de Língua e Cultura Francesa Danielle 
Mitterrand, com usufruto no período de 03 de janeiro a 02 

de fevereiro de 2022.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) MARIA DAS DORES 
LOBATO DA SILVA, Diretora Adjunta, para responder 
pelo cargo acima referido, durante as férias do(a) titular. 
Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 12 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1215-0007-6140

Secretaria de Ciência e Tecnologia

PORTARIA 019/2021-SETEC/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0126 de 07 de janeiro de 2019.

CONSIDERANDO:

I – Considerando o Decreto nº 3829, de 03/11/2020; 
II -. A necessidade de constituir a Comissão Especial 
de Inventário da Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia- SETEC;

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro para comporem a Comissão 
Especial de Inventário.

ELENICE ALENCAR FERREIRA – Presidente;

MARCELLO COSTA CAMPBELL – Membro;

VICTO HUGO PINHEIRO DE ARAÚJO - Membro;

Art. 2º - A Comissão reunir-se-á para realização do 
Inventario Físico, dos Bens móveis e Bens de Consumo, 
para ao término do trabalho gerarem os devidos relatórios, 
sem prejuízo nas atividades de competência de cada 
membro, e seus respectivos setoriais;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário;
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Art. 5° - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, em Macapá-AP, 15 de Dezembro de 2021.

RAFAEL PONTES LIMA
Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia/AP 

HASH: 2021-1215-0007-6154

Secretaria de Desporto e Lazer

(P) Nº 057/2021-GAB/SEDEL

O Secretário de Estado do Desporto e Lazer/SEDEL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 3342/19  de  05 de agosto de 2019, pelo Artigo 
68 da Lei nº 0811 de 20 de fevereiro de 2004 e Decreto 
Estadual nº 4275, de 14 de setembro de 2005, referente 
ao PROJETO FUTEBOL AMAPAENSE/2022  e,

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores: JOÃO JESUS SANTOS 
DE SOUZA e MARIO GUILHERME DA CUNHA SANTOS, 
lotados nesta Secretaria, para fiscalizar o PROJETO 
FUTEBOL AMAPAENSE/2022.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data se sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer, 
em Macapá, 14 de dezembro de 2021.
JOSÉ RUDNEY CUNHA NUNES
SECRETÁRIO DA SEDEL/AMAPÁ
DECRETO Nº 3342/2019

HASH: 2021-1215-0007-6125

(P) Nº 056/2021-GAB/SEDEL

O Secretário de Estado do Desporto e Lazer/SEDEL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 3342/19  de  05 de agosto de 2019, pelo Artigo 
68 da Lei nº 0811 de 20 de fevereiro de 2004 e Decreto 
Estadual nº 4275, de 14 de setembro de 2005, referente 
ao PROJETO DESPORTO AMAPAENSE/2021  e,

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores, FRANCINEIDE 
FERREIRA BRITO MENDES e ANDRE PANTOJA 
PEREIRA, lotados nesta Secretaria, para fiscalizar o 
PROJETO DESPORTO AMAPAENSE/2021

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data se sua 

publicação.

Art. 3º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer, 
em Macapá, 14 de dezembro de 2021.
JOSÉ RUDNEY CUNHA NUNES
SECRETÁRIO DA SEDEL/AMAPÁ
DECRETO Nº 3342/2019

HASH: 2021-1215-0007-6081

PORTARIA Nº 055/2021-GAB/SEDEL

O Secretário de Estado do Desporto e Lazer/SEDEL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 3342/19  de  05 de agosto de 2019, pelo Artigo 
68 da Lei nº 0811 de 20 de fevereiro de 2004 e Decreto 
Estadual nº 4275, de 14 de setembro de 2005, referente 
ao PROJETO ESPORTE ALCANCE DE TODOS/2021  e,

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores, RONALDO ALMEIDA 
DIAS e RUBENS ALEXANDRE DE SOUZA, lotados 
nesta Secretaria, para fiscalizar o PROJETO ESPORTE 
ALCANCE DE TODOS/2021.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data se sua 
publicação.

Art. 3º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer, 
em Macapá, 14 de dezembro de 2021.
JOSÉ RUDNEY CUNHA NUNES
SECRETÁRIO DA SEDEL/AMAPÁ
DECRETO Nº 3342/2019

HASH: 2021-1215-0007-6080

Secretaria de Segurança

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2021-FUNSEP

Processo SIGA nº 00021/FUNSEP/2021 
– INEXIGIBILIDADE e PRODOC  nº 
0023.0279.1896.0024/2021, Termo de Inexigibilidade 
nº 15/2021-FUNSEP, Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS (ENLACES, ERBS E 
OUTROS) DE INFRAESTRUTURA DO SISTEMA 
RADIOCOMUNICAÇÃO PROFISSIONAL MÓVEL 
TRONCALIZADO DIGITAL TETRA (Terrestrial Truncked 
Radio), na Faixa 380 MHZ a 400 MHZ, conjugado com 
serviços de Operação Assistida e Treinamento, fornecido 
pelo fabricante Teltronic S. A. Unipersonal - TELTRONIC 
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S.A.U., visando a expansão e modernização do Sistema 
em uso na Segurança Pública do estado do Amapá por 
meio do CIODES/SEJUSP/AP, conforme Plano de Ação - 
Eixo de Enfrentamento à Criminalidade Violenta, Repasse 
2019 - Recurso FUNSEP/AP. Classificação Orçamentária-
Financeira: UG 330303, Fonte–219; PT-0037; ND-
44.90.52, Ação-2051, Nota de Empenho nº 2021NE00051, 
de 06/12/2021, no valor de R$ 2.270.146,35, Vigência: 
12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
contrato. Contratada:  TELTRONIC S.A UNIPERSONAL – 
TELTRONIC SAU, Identificador Genérico nº EX0000003 
(CIF A50035518), Contratante: FUNDO ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAPÁ – FUNSEP, CNPJ nº 
31.443.333/0001-19.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Presidente do FUNSEP/AP

HASH: 2021-1215-0007-6069

PORTARIA INTERINSTITUCIONAL Nº 001/2021 - CAP/
SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 119, inciso II 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 1335, 
de 18 de maio de 2009 e Decreto Estadual nº0792, de 26 
de março de 2018, e

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos convênios firmados 
pela Secretaria de Estado de Segurança pública e tendo 
em vista os princípios da Legalidade, Moralidade e 
Eficiência, e;

Considerando o que dispõe o Art. 67 c/c o Art. 73, 
inciso I, da Lei 8.666/93 quanto a designação de fiscais 
e os procedimentos a serem adotados quanto ao 
acompanhamento e fiscalização de obras;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para o exercício da função de FISCAL 
DAS OBRAS DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, referente aos Convênios/Contratos de 
Repasse abaixo relacionados, os SERVIDORES a seguir 
mensionados:

Objeto: Convênio/Contrato de Repasse nº 858280/2017 
– CONSTRUÇÃO DO CENTRO INTEGRADO EM 
OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA – CIOSP, DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA/AP

FISCAIS:

HELENA KAROLINNE LOBO SUAREZ DE OLIVEIRA - 

CAU A143436-5 (Arquiteta/NAE/SEJUSP)

WALESON MAGAVE MONTEIRO - CREA 031701588-5 
(Engº Eletricista/NAE/SEJUSP)

Objeto: Convênio/Contrato de Repasse nº 858284/2017 
– CONSTRUÇÃO DA SEDE DO 3º BATALHÃO DA 
POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ – 3º BPM (BATALHÃO 
AMBIENTAL), NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP

FISCAIS:

FABRINO PEREIRA DE SENA - CAU A137917-8 
(Arquiteto/NAE/SEJUSP)

WALESON MAGAVE MONTEIRO - CREA 031701588-5 
(Engº Eletricista/NAE/SEJUSP)

Art. 2º. Estabelecer que, para a consecução do objeto, os 
servidores ora designados terão as seguintes atribuições:

I.Anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, 
determinando o que for necessário à sua regularização;
II.Fiscalizar o fiel cumprimento do estabelecido, com 
autoridade para impugnar, requerer demolição e pedir que 
se refaça os serviços em desacordo com as especificações 
técnicas e Projetos de Arquitetura e Engenharia;
III.Verificar se a execução da obra está de acordo com 
os projetos, planilhas de custos, especificações técnicas 
e normas da ABNT, assim como posturas Federais, 
Estaduais e Municipais em vigor e os regulamentos das 
Companhias Concessionárias de água, energia, dentre 
outros correlacionados ao objeto contratado;
IV.Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de 
execução da obra, aprovando os eventuais ajustes que 
ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;
V.Receber a documentação final do projeto, verificando o 
atendimento aos comentários efetuados e a apresentação 
de todos os documentos previstos, como desenhos, 
especificações, memoriais de cálculo, descritivos e 
justificativos, em conformidade com o plano de elaboração 
do projeto;
VI.Aprovar ou devolver para correções, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, o projeto como construído (as built);
VII.Recolher a anotação de Responsabilidade Técnica de 
Fiscalização da obra;
VIII.Cobrar da Contratada a manutenção no canteiro 
de serviço, um arquivo completo e atualizado com 
informações sobre projetos, especificações, memoriais, 
contrato, cronograma físico-financeiro, ordem de serviço, 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica);
IX.Certificar-se da existencia e do correto preenchimento 
do diário de obra;
X.Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias 
e canteiro de serviço;
XI.Acompanhar todas as etapas de execução, elaborar 
boletins de medições do andamento da obra, opinar sobre 
aditamentos contratuais de serviços e prazos;
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XII.Comunicar ao Gestor do Contrato ou ao seu Superior 
Imediato, por escrito, a ocorrência de circunstâncias que 
sujeitam a paralização da obra, multa à contratada ou 
rescisão contratual;
XIII.Acompanhar o cronograma físico-financeiro e informar 
a contratada e ao Gestor do Contrato as diferenças 
observadas no andamento das obras;
XIV.Elaborar registros e comunicações sobre o andamento 
dos serviços, esclarecimentos e providências necessárias 
ao cumprimento do contrato;
XV.Viabilizar solução de incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos desenhos e demais 
elementos de projeto e também as dúvidas e questões 
pertinentes as obras em execução;
XVI.Determinar a restauração de qualquer serviço que 
não seja executado em conformidade com o projeto, 
normas técnicas ou qualquer disposição oficial aplicável 
ao objeto do contrato;
XVII.Determinar a substituição de materiais e 
equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;
XVIII.Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e 
quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade 
dos serviços e obras do contrato;
XIX.Aprovar a substituição de materiais, equipamentos e 
serviços solicitados pela contratada;
XX.Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução 
dos serviços e obras;
XXI.Verificar se o conjunto de serviços executados está em 
perfeitas condições e atende ao objeto contratado e Lavrar 
Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra;
XXII.Observar o rol de atividades a serem desempenhadas 
pelo Fiscal de um Contrato, conforme estabelece o ítem 
Prática Geral do Projeto – Anexo 5 – Fiscalização, do 
Manual de Obras Públicas-Edificações-SEAP/LTI.

Art. 3º. Determinar o encaminhamento desta Portaria 
e demais documentos para o acompanhamento e 
fiscalização das Obras da Segurança Pública pelo NAE/
SEJUSP; PC/AP; PMAP, para conhecimento e demais 
providências que o caso requer.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia 
quando houver, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Macapá-AP, 01 de dezembro de 2021.  
JOSÉ JUCÁ DE MONTÁLVERNE NETO
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública, em 
Exercício – DEC 4452/2021

HASH: 2021-1215-0007-6121

PORTARIA Nº 46/2021 – GAB/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 119, incisos I e II da Constituição 
Estadual, c/c a Lei nº 1.335, de Maio de 2009 e pelo 
Decreto nº 0792/2018 de 26 de março de 2018, publicado 
no DOE 6648 de 26 de março de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão PARA RECEBIMENTO DE 
MATERIAL BALÍSTICO, referente a doação de Sistema de 
Identificação Balística, decorrente de processo aquisitivo 
do Projeto Sistema Nacional de Análise Balística - SINAB, 
que está sendo realizada pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública – Ministério da Justiça – SENASP/MJ, 
conforme informação contida no OFÍCIO Nº 255/2021/
GAB-SENASP/SENASP/MJ, de 24 de novembro de 2021 
(Processo nº 08020.005709/2021-16  SEI nº 16512019).

Art. 2º. A Comissão de Recebimento será composta pelos 
Servidores abaixo relacionados:

Leandro Matheus Viana Leão (Titular), CPF 021.037.862-
03, fone (96) 98100-0572, email leandrovianaleao@
gmail.com , Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
Pública – SEJUSP;
Neiva Marisa dos Santos Cardoso (Titular), CPF 
617.206.902.00, fone (96) 99132.0411, email neivamsc@
holtmail.com.br, Polícia Científica do Amapá;
Jovani dos Santos (Titular), CPF 016.962.202.97, fone 
(96) 99974.1572, email giovani.2@uol.com.br, Polícia 
Científica do Amapá;
Pedro Ronildo Dias Malcher (Suplente), CPF 
146.239.782.49, fone (96) 98117.5959, email 
pedroronildo@bol.com.br, Polícia Científica do Amapá.
 
Art. 3º A designação dos servidores para recebimento, 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
acima especificado, tem por fundamento os termos do art. 
15, §8º e art. 67, §1º e §2º, bem como o art.73, I e alíneas 
“a” e “b”, do inciso II, § 1º a 4º da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 c/c o Art. 17, §1º, do Decreto Estadual nº 
4026, de 06 de Novembro de 2009.

Art. 4º  Competirá a Comissão designada, a emissão do 
Termo de Recebimento, em prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, referente ao objeto adquirido, a fim de que as normas 
que regulam a relação contratual sejam devidamente 
cumpridas, anotando em registro próprio as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência que não esteja ao seu alcance. 
Ao Final, deve o Presidente da Comissão encaminhar 
o Termo ao órgão competente para conhecimento e 
providências quanto ao recebimento definitivo do objeto.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor da data de sua 
assinatura, com final de vigência adstrita ao cumprimento 
das obrigações por parte da Comissão designada.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
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Macapá-AP, 13 de dezembro de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-1215-0007-6122

PORTARIA Nº 047/2021-GAB/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, com uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 123, Incisos I e II da Constituição 
Estadual e Decreto nº 0792 de 26 de março de 2018.

RESOLVE:

Dar publicidade à Portaria nº 01/2021-CONEN/AP

PORTARIA N° 01/2021- CONEN/AP

A Presidente do Conselho de Prevenção, Tratamento, 
Fiscalização e Repressão do Uso Indevido de Substâncias 
Psicoativas do Estado do Amapá – CONEN / AP, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas na Lei Estadual nº 
721, de 12 de novembro de 2002, e Decreto nº 2797 de 
26 de junho de 2019.

Considerando o artigo 2º, parágrafo único da Lei Estadual 
nº 721/2002 que determina que o Conselho de Prevenção, 
Tratamento, Fiscalização e Repressão do Uso Indevido de 
Substâncias Psicoativas do Estado do Amapá – CONEN / 
AP será dirigido por um Presidente e um VicePresidente, 
eleitos entre os Conselheiros.

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-Presidente serão 
eleitos através de voto secreto, por maioria absoluta, para 
um mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

Considerando que na “III Reunião Ordinária do Conselho 
de Prevenção, Tratamento, Fiscalização e Repressão do 
Uso Indevido de Substâncias Psicoativas do Estado do 
Amapá – CONEN / AP”, realizada dia 09/12//2021, às 10h, 
em ambiente virtual e na sala de reuniões da Secretaria 
de Estado da Justiça e Segurança Pública, situada 
na Avenida Padre Júlio Maria Lombaerd, 810, Centro, 
Macapá/AP, em observância ao art. 2°, parágrafo único, 
os conselheiros presentes deliberaram pela necessidade 
de instituir comissão eleitoral com a finalidade de planejar 
a execução do processo para eleição do Presidente do 
CONEN, para o biênio 2022/2023.

Considerando que a eleição ocorrerá no dia 16/12/2021, 
às 10h, na sala de reuniões da Secretaria de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida Padre 
Júlio Maria Lombaerd, 810, Centro, Macapá/AP.

Resolve:

Art. 1° Nomear como Presidente da comissão eleitoral o 

Sr. Paulo Sérgio Coutinho de Souza– Representante da 
Secretaria de Estado da Educação – SEED;

Art. 2° Nomear como Vice- Presidente da comissão 
eleitoral o CEL BM José Jucá de Mont’Alverne Neto; 
representando a Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública- SEJUSP

Art. 3° Nomear como secretária executiva da comissão 
eleitoral, Lorrana Moreira Amanajás- Secretária Executiva 
do Conen.

Art. 4° Fica incumbida a presente comissão providenciar 
os preparativos necessários e suficientes para a realização 
da eleição e sua posterior apuração, publicação do 
resultado e demais atos pertinentes.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-Ap, 10 de dezembro de 2021.
Elane de Nazaré Magno Ferreira
Presidente do Conselho de Prevenção, Tratamento, 
Fiscalização e Repressão ao uso indevido de Substâncias 
Psicoativas do Estado do Amapá- CONEN

Macapá/AP, 13 de dezembro de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-1215-0007-6120

PORTARIA Nº 45/2021-SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 119, 
Incisos II da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.335, de Maio de 2009 e Decreto Estadual nº 3.428 de 21 
de setembro de 2021 (DOE nº 7.508 de 22 de setembro 
de 2021), RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a portaria nº18/2021-SEJUSP 
que instituiu a COMISSÃO PARA FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS BENS DE 
LEGADO, anos 2017, 2018 e 2019, a serem doados pela 
Secretaria Nacional de Segurança Pública – Ministério 
da Justiça – SENASP/MJ, conforme informação contida 
no OFÍCIOCIRCULAR Nº 106/2021/GAB/SENASP/
SENASP/MJ, de Brasília, 24 de maio de 2021 (Processo 
nº 08106.004895/2021-18-SEI/MJ nº 14741224), 
INCLUINDO o servidor:

 -JOSLAN FAVACHO DA SILVA - 3º SGT PMAP 
(MEMBRO) – Matrícula: 0101335-1- 01;

- JEYSSE DE SOUZA SOUZA – SD PMAP (MEMBRO) – 
Matrícula: 0107581-0-01,
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- RODRIGO JORGE JUCÁ DE ARAÚJO (MEMBRO) - 
Matrícula 0099116-3-04;

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais condições 
estabelecidas na Portaria nº 18/2021 - SEJUSP e que 
neste ato e ocasião ficam totalmente ratificadas para 
todas as consequências de direito.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL RR PM
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-1215-0007-6058

Secretaria de Infraestrutura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
022/2020 – SEINF/GEA

Processo: 0038.0428.2030.0099/2021 - PROTOCOLO /SEINF

PARTES: Governo do Estado do Amapá, através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura, como 
CONTRATANTE e a Empresa S. G. LTDA como 
CONTRATADA, para os fins nele declarados.

DO FUNDAMENTO LEGAL:

Este Aditivo encontra seu fulcro legal no art. 57, § 1°, 
Incisos I, II e III. da Lei 8.666/93, concomitantemente com 
outra fundamentação legal, se houver.

DO OBJETO:

1. O acréscimo quantitativo ao valor do CONTRATO No 
022/2020 – SEINF/GEA.

2. Prorrogação do Prazo de execução da Obra referente 
ao Cotrato nº 022/2020 – SEINF/GEA, por 120 (cento e 
vinte) dias.

3. Mantem Prazo de Vigência do Contrato nº 022/2020 – 
SEINF/GEA.

4. Anexação do Cronograma Físico-Financeiro Atualizado.

5. Inclusão da Planilha de Todos os Acréscimos e 
Supressão dos Serviços a Serem Realizado

6. Renovação da garantia contratual.

DA ALTERAÇÃO:

1. Do Valor e dos Créditos Orçamentários

1.1. Do valor de: R$ 9.415.149,64 (nove milhões, 
quatrocentos e quinze mil, cento e quarenta e nove 
reais e sessenta e quatro centavos), fica acrescido, o 
valor de R$ 2.614.723,65 (Dois milhões, seiscentos e 
catorze mil, setecentos e vinte e três reais e sessenta 
e cinco centavos), que representa um acréscimo de 
27,77% (vinte e sete vírgula setenta e sete por cento) 
do valor do Convênio, suprimindo-se o valor de R$ 
313.029,19 (trezentos e treze mil, vinte e nove reais e 
dezenove centavos), equivalente a 3,32% (três vírgula 
trinta e dois por cento) do valor do Convênio, passando 
o valor atual para R$ 11.716.844,10 (onze milhões, 
setecentos e dezesseis mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e dez centavos).

Os recursos orçamentários para a execução dos serviços 
objeto deste Termo Aditivo, será custeada no Programa 
de Trabalho: 10.302.0031.1044, Natureza de Despesa: 
4.4.90.51 e Fonte 101 – Recursos Próprio, conforme Nota 
de Empenho nº 2020NE00332 e na Fonte 107- Recursos 
Próprio, conforme Nota de Empenho nº 2020NE0333.

2. Fica alterada à Cláusula Quarta – Da Obra e sua 
Execução: 

2.1. O prazo da execução da obra, que expira em 
25/03/2022, será prorrogado por mais 120 (cento e vinte) 
dias passando sua  vigência para 23/07/2022 nos termos 
do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3. Fica alterada à Cláusula Vigésima – Do Prazo da 
Vigência:

3.1 – Fica Mantido o prazo de vigência do Convénio 
Original que expira em 31 de agosto de 2022.

4. Anexação do Cronograma Físico-Financeiro Atualizado.

4.1. Fica anexado ao presente Termo Aditivo o Cronograma 
Físico-Financeiro devidamente atualizado, que passarão 
a fazer parte do presente Termo.

5. Inclusão da Planilha de Todos os Acréscimos e 
Supressão dos Serviços a Serem Realizados:

5.1. Fica anexado ao presente Termo Aditivo as Planilha 
de Todos os Acréscimos e Supressão dos Serviços 
a Serem Realizados, que passarão a fazer parte do 
presente Termo.

6 - Fica alterada à Cláusula Oitava – Da Garantia

6.1 Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar a 
CONTRATANTE a renovação do prazo de validade e do 
valor originariamente aprovadas pela SEINF/GEA, em 
cumprimento a aplicação dos efeitos que estabelece a 
cláusula original.   
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Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021
ALCIR FIGUEIRA MATOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
Dec. Nº 0790/2018

HASH: 2021-1215-0007-6073

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2020 
– SEINF/GEA

Processo: 0038.0428.2030.0039/2021 
PARTES: Governo do Estado do Amapá, através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura, como 
CONTRATANTE e a Empresa EUCAPINIO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI como 
CONTRATADA, para os fins nele declarados.

DO FUNDAMENTO LEGAL:
A necessidade de celebração deste Termo Aditivo 
ao Contrato Original justifica-se pela necessidade de 
prorrogação do prazo de execução dos serviços, conforme 
justificativa contante do Processo nº 196.699, com fulcro 
legal embasado na Cláusula Sétima do Contrato original, 
no Art. 57, § 1°, Inciso IV e no Art. 65, § 1° e 2° da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1. Prorrogação do Prazo de execução da Obra referente ao 
Contrato nº 006/2020 – SEINF/GEA, por 90 (noventa) dias.
2. Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato  nº 
006/2020 – SEINF/GEA por 90 (noventa) dias constante 
da Cláusula Vigésima.
3. Anexação do Cronograma Físico-Financeiro Atualizado.
4. Renovação da garantia contratual.

DA ALTERAÇÃO:
1. Fica alterada à Cláusula Quarta – Da Obra e sua 
Execução: 
1.1. O prazo da execução da obra, que expirou em 
30/09/2021, será prorrogado por mais 90 (noventa)  dias 
passando sua  vigência para 29/12/2021 nos termos do 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
2. Fica alterada à Cláusula Vigésima – Do Prazo de 
Vigência:
\2.1 - O prazo de vigência do Contrato Original que 
expirou em 30/09/2021, fica prorrogado por 90 (noventa) 
dias  passando sua vigência atual para 29/12/2021, nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
3 - Fica alterada à Cláusula Sétima – Da Garantia 
Contratual
3.1 Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar a 
CONTRATANTE a renovação do prazo de validade e do 
valor originariamente aprovadas pela SEINF/GEA, em 
cumprimento a aplicação dos efeitos que estabelece a 
cláusula original.  
4. Anexação do Cronograma Físico-Financeiro Atualizado:
\4.1. Fica anexado ao presente Termo Aditivo o 

Cronograma Físico-Financeiro devidamente atualizado o 
qual fara parte do presente Termo.   
 
Macapá-AP, 02 de dezembro de 2021
ALCIR FIGUEIRA MATOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
Dec. Nº 0790/2018

HASH: 2021-1215-0007-6064

Secretaria de Mobilização Social

CONTRATO Nº 020/2021-SIMS/PREMIERE COMÉRCIO 
LTDA-ME.

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 020/2021-SIMS/
PREMIERE COMÉRCIO LTDA-ME.

PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL E A EMPRESA 
PREMIERE COMÉRCIO LTDA-ME PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS.

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 
como fundamentação legal os dispositivos da Constituição 
Federal de 1988, da Constituição do Estado do Amapá 
de 1991, a Lei n° 10.520/02 e com o Decreto Estadual 
nº 2648/07 e, subsidiariamente, no que couber, pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais 
disposições legais aplicáveis e o Processo n°.de Utilização 
n°.00014/SIGA/SIMS/2021,Ata de Registro de Preços 
n°.096/2020- CLC/PGE. Processo n°.112/2021-SIMS.

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a 
Aquisição de cestas básicas de Assistência Humanitária.

DAS ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS

Lote ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD

 05

CESTAS BÁSICAS - com características 
específicas e quantidades(16 produtos, 
com 43 itens)conforme descrito na Ata 

de Registro de Preços n°096/2020-CLC/
PGE/AP

 Und  10.000

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR: As 
despesas oriundas deste têm o valor estimado de R$ 
2.682.400,00(dois milhões seiscentos e oitenta e dois mil 
e quatrocentos reais) da Unidade Gestora 310301-Fundo 
de Assistência Social. Fonte 101, Programa 0025, Ação 
2055 e Elementos de Despesas 339030.

DA VIGÊNCIA: O contrato a ser firmado com a empresa 
terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir da 
data da sua assinatura e/ou até o encerramento do saldo.
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Macapá-AP, 09 de dezembro de 2021.       
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social
-Contratante-
 
HASH: 2021-1215-0007-6034

Secretaria Do Trabalho

e Empreendedorismo

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2021 – 
SETE

CONCEDENTE: ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 00.394.577/0001-25

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TARTARUGALZINHO 
inscrito no CNPJ sob o nº 23.066.632/0001-53

OBJETO: Execução do PROJETO MÃO DE FADAS, 
através da Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres 
do município de Tartarugalzinho/AP, tendo por objetivo 
oportunizar as mulheres em situação de vulnerabilidade 
social, conhecimentos que lhes possibilitem qualificar-se 
e atualizar-se para o mercado de trabalho, com vistas a 
sua auto-gestão e sustentabilidade, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho.

VIGÊNCIA: O Convênio terá vigência de 12 meses, com 
início dia 14/12/2021, podendo ser prorrogado por igual 
período, por meio de termo aditivo, mediante solicitação, 
além de justificada, e for autorizada pela autoridade 
competente, nos termos do art. 116 conforme art. 57, § 2º 
da lei nº 8.666/93.

VALOR E CLASIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O 
CONCEDENTE transferirá o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), de acordo com o cronograma 
de desembolso previsto no Plano de Trabalho, a conta 
dos recursos alocados no Programa de Trabalho nº 
33300842069 - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL, Natureza da Despesa 33.40.41, 
Fonte de Recursos 101, conforme nota de empenho 
nº 2021NE00166 de 26/11/21 e contrapartida da 
CONVENENTE no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Data da Assinatura: 14/12/2021

Signatários: Concedente: KARLA MARCELLA 
FERNANDES CHESCA, CPF nº 067.113.784-07, 
Convenente: BRUNO MANOEL REZENDE CPF nº 
045.275.746-04.
 
KARLA MARCELLA FERNANDES  CHESCA
Secretária de Estado do Trabalho e Empreendedorismo

Decreto nº 0017/2019 - GEA

HASH: 2021-1215-0007-6078

Secretaria de Saúde

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-E/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
CONTRATADO: MEDIC-PHARM COMERCIAL LTDA
CNPJ: 10.463.731/0001-27
VALOR: R$ 58.984,00,00 (Cinquenta e oito mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência 
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significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial 
no estado dá-se pela situação de desabastecimento 
de alguns medicamentos na rede pública estadual 
referente a diversos itens, relatado pelos hospitais em 
diversas comunicações à gestão superior da SESA, que 
tem causado prejuízos à continuidade e qualidade da 
assistência prestada aos pacientes internados nessas 
unidades de saúde. As listas de faltas enviadas pelas 
unidades foram filtradas a fim de diligenciar quanto a 
expectativa de ressuprimento por meio dos processos 
de aquisição regulares ou aqueles que, eventualmente, 
já haviam sido repostos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF/SESA. Os itens enquadrados 
nesses parâmetros foram excluídos das potenciais faltas 
pelo fato de existir previsão de ressuprimento, ainda 
que em fase administrativa de aquisição (finalização 
certames licitatórios, fase de empenhamento etc.). Por 
outro lado, restaram itens sem previsão administrativa 
de ressuprimento. Referimo-nos àqueles que constavam 
em processos de aquisição regular, mas que findaram 
com desfecho de FRACASSADOS ou DESERTOS em 
seus respectivos certames e, também, aqueles que se 
encontram em fase embrionária de processos licitatórios, 
todos permanecendo com o status “faltosos”. Importa 
ressaltar que o suporte medicamentoso ainda é a principal 
alternativa terapêutica utilizada nos serviços de saúde 
para profilaxia e/ou tratamento de patologias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, principalmente daqueles 
usuários que se encontram sob acompanhamento 
médico de média/alta complexidade, caso dos pacientes 
internados nos hospitais estaduais. Nesses casos, a 
ausência desse insumo essencial inviabiliza ou causa a 
interrupção dos tratamentos já em curso, podendo causar 
desfechos indesejados na assistência ao paciente, 
inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 
continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 

resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do 
Projeto Básico elegeu os critérios de julgamento, coube 
a este membro da CPL extrair o vencedor dos itens 10, 
15, 40, 41 e 50 com fulcro no despacho elaborado pelo 
setorial responsável, que indicou a empresa MEDIC-
PHARM COMERCIAL LTDA, como a proposta mais 
vantajosa para a administração pública e que cumpre os 
critérios elencados na clausula oitava do Projeto Básico 
do referido processo.

Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 
Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades constantes no Projeto 
Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, 
este membro da comissão de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF que emitiu o seguinte parecer:
“II - Do Parecer Trata-se do processo de Reanálise Técnica 
da Proposta da empresa MEDIC-PHARM COMERCIAL 
LTDA referente à AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MEDICAMENTOS para a rede estadual de saúde. Foram 
analisados apenas os quesitos constantes no item 10.1, 
Anexo I Termo de Referência do Projeto Básico com base 
na instrução da subcoordenadoria de cotação eletrônica 
da Central de Licitações e Contratos, Após reanálise 
para verificação da correção das ressalvas indicadas 
na proposta anterior, consonante aos quesitos técnicos, 
conclui-se que foram sanadas, devendo-se alterar o 
status para APTOS .”
 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
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de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.
 
Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 12 (doze) 
empresas apresentaram proposta para o objeto em 
questão, assim, a empresa MEDIC-PHARM COMERCIAL 
LTDA, CNPJ: 10.463.731/0001-27 sagrou-se vencedora 
nos itens listados abaixo:
 

LOTE DESCRIÇÃO QND VALOR UNIT 
PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA

 10
Ciprofloxacino 

cloridrato, 
dosagem: 500 mg

17000 0,35 5.950,00

15

Dexclorfeniramina 
maleato, 

concentração: 
0,4 mg/mL, 

apresentação

2000 2,22 4.440,00

40

Manitol, dosagem: 
20%, forma 

farmacêutica: 
solução injetável, 

características

6200 6,87 42.594,00

41
Metformina 
cloridrato, 

dosagem: 850 mg
10000 0,14 1.400,00

50
Omeprazol, 

concentração: 20 
mg

23000 0,20 4.600,00

Valor Total R$ 58.984,00
 
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função de 
examinar e julgar toda a documentação, não pode o membro 
desta comissão omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
 
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021
 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021

HASH: 2021-1215-0007-6135

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2021 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0040.0087/2021

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratado: A. SILVA PACHECO – EIRELI; Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de consultoria e assessoramento com 
comprovada expertise a ser realizada por profissional ou 
empresa especializada na execução de serviços técnicos 
de natureza singular voltados a auditoria e controle no 
âmbito do direito público na área de processos e contratos 
administrativos para apoio, diagnósticos e orientação 
junto ao setor Controle Interno da Secretaria de Saúde 
do Estado do Amapá; Fundamentação legal: o Processo 
nº 300101.0077.0040.0087/2021 e em observância 
às disposições da(o) Inexigibilidade de Licitação nº 
010/2021-SESA e Parecer Jurídico nº 157/2021 - PAS/
PGE/SESA e em observância às disposições do Art. 25, 
Inciso II da Lei Nº 8.666/93; Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, a contar de 13/12/2021 a 12/12/2022; Dotação 
Orçamentária: Ação 2109, Fonte 216, Natureza 33.90.39; 
Valor Global do Contrato: R$240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais). Signatários: JUAN MENDES DA 
SILVA, Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo 
Decreto nº 1722, de 13 de maio de 2020, pela contratante 
e ALCIANI SILVA PACHECO, pela contratada.

Macapá-AP, 13 de dezembro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6049
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
08/2018 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0389.0170.0014/2020

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratado: TRATALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS 
DO BRASIL LTDA-EPP; Objeto: contratação de empresa 
especializada em sistema de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final de resíduos de serviços de saúde 
(RSS) com fornecimento de contêineres, nos prazos e 
condições estabelecidas no contrato, Fundamentação 
legal: o Processo nº 0002.0389.0170.0014/2020, e em 
observância às disposições da Lei Federal 10.520/2002 e 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 
presente 4º (Quarto) Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2018, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 
Vigência: mais 12 (doze) meses a contar de 14/11/2021 a 
13/11/2022. As despesas correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: Ação 2109; Fonte 216; Natureza 
33.90.39. Valor Global do Contrato: R$ 7.392.301,05 
(sete milhões trezentos e noventa e dois mil trezentos e 
um reais e cinco centavos). Signatários: JUAN MENDES 
DA SILVA, Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo 
Decreto nº 1722, de 13 de maio de 2020, pela contratante 
e ALAN DO SOCORRO SOUZA CAVALCANTE, pela 
contratada.

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6056

PORTARIA Nº 0794/2021-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 
de 13 de maio de 2020, considerando o contido no Prodoc 
n° 300101.0077.0038.0078/2021; e

Considerando a necessidade de implantação do controle 
eletrônico de frequência para registro de assiduidade 
e pontualidade dos servidores públicos lotados e em 
exercício nas unidades hospitalares sob gestão direta da 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA;

RESOLVE:

Art. 1° Constituir a Comissão Permanente de Implantação, 
Monitoramento e Controle do Ponto Eletrônico e Escalas – 
CPIMCPEE/SESA, a qual será composta pelos seguintes 
representantes, coordenada pelo primeiro, são eles:

-    Maick Hammer Silva Gemaque (Gerente de Gestão 
do Trabalho e Educação na Saúde - CGETES/SESA);
-    Fadianne Soares de Almeida (Assessora Técnica - 
Gestão do Trabalho e Educação na Saúde - CGETES/

SESA);
-    Elizama Medeiros Dias (Assessora Técnica - Gestão 
do Trabalho e Educação na Saúde - CGETES/SESA);
-    Edilson Gomes de Sousa Junior (Gerente do Núcleo 
de Gestão de Pessoas/SESA);
-    Wenderson Ferreira Leite (Superintendente de 
Atenção à Saúde- SAS/SESA);
-    Jedson de Oliveira Santos Vieira (Representante da 
Empresa do Sistema de Ponto Reconhecimento Facial).

Diretores da Unidades Hospitalares:

Cristiani Barros Gomes (Diretora Hospital da Mulher 
Mãe Luzia – HMML);
Cleidione Costa Ferreira (Diretora Hospital de Clínicas 
Dr Alberto Lima – HCAL);
Maria das Graças Pereira Dos Santos (Diretora Hospital 
da Criança e do Adolescente – HCA);
Denis Pinheiro Macedo (Diretor Hospital de Emergência 
Oswaldo Cruz – HEOC);
José do Nascimento Maciel (Diretor Hospital Estadual 
de Santana – HES).
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 15 de dezembro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-1215-0007-6111

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-A/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
CONTRATADO: C P M AINETTE - ME
CNPJ: 04.269.484/0001-20
VALOR: R$ 717.156,00 (Setecentos e dezessete mil, 
cento e cinquenta  e seis reais).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.
Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.
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No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial 
no estado dá-se pela situação de desabastecimento 
de alguns medicamentos na rede pública estadual 
referente a diversos itens, relatado pelos hospitais em 
diversas comunicações à gestão superior da SESA, que 
tem causado prejuízos à continuidade e qualidade da 
assistência prestada aos pacientes internados nessas 
unidades de saúde. As listas de faltas enviadas pelas 
unidades foram filtradas a fim de diligenciar quanto a 
expectativa de ressuprimento por meio dos processos 
de aquisição regulares ou aqueles que, eventualmente, 
já haviam sido repostos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF/SESA. Os itens enquadrados 
nesses parâmetros foram excluídos das potenciais faltas 
pelo fato de existir previsão de ressuprimento, ainda 
que em fase administrativa de aquisição (finalização 
certames licitatórios, fase de empenhamento etc.). Por 

outro lado, restaram itens sem previsão administrativa 
de ressuprimento. Referimo-nos àqueles que constavam 
em processos de aquisição regular, mas que findaram 
com desfecho de FRACASSADOS ou DESERTOS em 
seus respectivos certames e, também, aqueles que se 
encontram em fase embrionária de processos licitatórios, 
todos permanecendo com o status “faltosos”. Importa 
ressaltar que o suporte medicamentoso ainda é a principal 
alternativa terapêutica utilizada nos serviços de saúde 
para profilaxia e/ou tratamento de patologias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, principalmente daqueles 
usuários que se encontram sob acompanhamento 
médico de média/alta complexidade, caso dos pacientes 
internados nos hospitais estaduais. Nesses casos, a 
ausência desse insumo essencial inviabiliza ou causa a 
interrupção dos tratamentos já em curso, podendo causar 
desfechos indesejados na assistência ao paciente, 
inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 
continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 
resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do 
Projeto Básico elegeu os critérios de julgamento, coube 
a este membro da CPL extrair o vencedor dos itens 06, 
11, 14, 17, 22, 38 e 39 com fulcro no despacho elaborado 
pelo setorial responsável, que indicou a empresa C M P 
AINETTE-ME, como a proposta mais vantajosa para a 
administração pública e que cumpre os critérios elencados 
na clausula oitava do Projeto Básico do referido processo.
Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 
Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades constantes no Projeto 
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Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, 
este membro da comissão de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF que emitiu o seguinte parecer:
 
“II - Do Parecer Trata-se do processo de AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS. Foram analisados 
apenas os quesitos constantes no item 10.1, Anexo I do 
Projeto Básico. Com base na instrução da subcoordenadoria 
de cotação eletrônica da Central de Licitações e Contratos, 
foi realizada a Avaliação Técnica das propostas dos 
medicamentos ofertados pela empresa C M P AINETTE 
- ME (MILLENIUM). Após análise, apesar de consonante 
com as especificações técnicas conclui-se que os todos 
os LOTES estão aptos por cumprirem todos os requisitos 
constantes no item 10.1, Anexo I, Termo de Referência. (*) 
Aceita-se a forma Fosfato Dissódico em razão da forma 
Acetato não ser manufaturado na forma injetável.”
 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.
 
Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 12 (doze) 
empresas apresentaram proposta para o objeto em 
questão, assim, a empresa C P M AINETTE - ME, CNPJ: 
04.269.484/0001-20 sagrou-se vencedora nos itens 
listados abaixo:

LOTE DESCRIÇÃO QND VALOR UNIT 
PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA

 06

Bicarbonato 
de Sódio 

8,4%; Marca: 
Bicarbonato de 
sódio; ampola; 
cx c/ 200; RMS: 
1559200030059

15000 1,70 25.500,00

11

Clopidogrel, 
dosagem: 75 mg; 
Marca: bissulfato 
de clopidogrel; 
comprimido; 

cx c/ 28; RMS: 
1267502740026

8000 0,74 5.920,00

14

Dexametasona, 
4m/mL; Marca: 

fosfato dissódico 
de dexametasona; 

ampola; cx 
c/ 100; RMS: 

1108500320060

100000 6,30 630.000,00

17

Diclofenaco, 
apresentação: sal 
sódico, dosagem: 

50 mg; Marca: 
BELFAREN; 
comprimido; 

cx c/ 20; RMS: 
1057101200012

30000 0,16 4.800,00

22

Fenobarbital 
sódico, dosagem: 
100 mg; Marca: 

FENOBARBITAL; 
comprimido; 

cx c/ 20; RMS: 
1037006400013

9000 0,36 3.240,00

38

Lidocaína 
cloridrato, 

dosagem: 2%, 
apresentação: 
geléia; Marca: 

LIDOGEL; 
bisnaga; cx 
c/ 1; RMS: 

1558401620017

4300 10,22 43.946,00

39

Losartana 
potássica, 

dosagem: 50 
mg; MARCA: 
LOSARTANA 
POTASSICA; 
comprimido; 

cx c/ 30; RMS: 
1558404280159

25000 0,15 3.750,00

Valor Total R$ 
717.156,00

 
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função de 
examinar e julgar toda a documentação, não pode o membro 
desta comissão omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
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os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
          
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021
 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
HASH: 2021-1215-0007-6142

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-B/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
CONTRATADO: MEDLAB COMERCIAL LTDA
CNPJ: 41.326.932/0001-06
VALOR: R$ 1.768.710,00 (Um milhão, Setecentos e 
sessenta e oito mil, setecentos e dez reais).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial 
no estado dá-se pela situação de desabastecimento 
de alguns medicamentos na rede pública estadual 
referente a diversos itens, relatado pelos hospitais em 
diversas comunicações à gestão superior da SESA, que 
tem causado prejuízos à continuidade e qualidade da 
assistência prestada aos pacientes internados nessas 
unidades de saúde. As listas de faltas enviadas pelas 
unidades foram filtradas a fim de diligenciar quanto a 
expectativa de ressuprimento por meio dos processos 
de aquisição regulares ou aqueles que, eventualmente, 
já haviam sido repostos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF/SESA. Os itens enquadrados 
nesses parâmetros foram excluídos das potenciais faltas 
pelo fato de existir previsão de ressuprimento, ainda 
que em fase administrativa de aquisição (finalização 
certames licitatórios, fase de empenhamento etc.). Por 
outro lado, restaram itens sem previsão administrativa 
de ressuprimento. Referimo-nos àqueles que constavam 
em processos de aquisição regular, mas que findaram 
com desfecho de FRACASSADOS ou DESERTOS em 
seus respectivos certames e, também, aqueles que se 
encontram em fase embrionária de processos licitatórios, 
todos permanecendo com o status “faltosos”. Importa 
ressaltar que o suporte medicamentoso ainda é a principal 
alternativa terapêutica utilizada nos serviços de saúde 
para profilaxia e/ou tratamento de patologias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, principalmente daqueles 
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usuários que se encontram sob acompanhamento 
médico de média/alta complexidade, caso dos pacientes 
internados nos hospitais estaduais. Nesses casos, a 
ausência desse insumo essencial inviabiliza ou causa a 
interrupção dos tratamentos já em curso, podendo causar 
desfechos indesejados na assistência ao paciente, 
inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 
continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 
resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do 
Projeto Básico elegeu os critérios de julgamento, coube a 
este membro da CPL extrair o vencedor dos itens 03, 05, 
18, 19, 23 e 51 com fulcro no despacho elaborado pelo 
setorial responsável, que indicou a empresa MEDLAB 
COMERCIAL LTDA, como a proposta mais vantajosa para 
a administração pública e que cumpre os critérios elencados 
na clausula oitava do Projeto Básico do referido processo.

Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 
Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
 Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades constantes no Projeto 
Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, 
este membro da comissão de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF que emitiu o seguinte parecer:

“II - Do Parecer Trata-se do processo de Reanálise 
Técnica da Proposta da empresa MEDLAB COMERCIAL 
LTDA referente à AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MEDICAMENTOS para a rede estadual de saúde. Foram 

analisados apenas os quesitos constantes no item 10.1, 
Anexo I Termo de Referência do Projeto Básico com base 
na instrução da subcoordenadoria de cotação eletrônica 
da Central de Licitações e Contratos, Foi realizada a 
Avaliação Técnica das propostas dos medicamentos 
ofertados pela empresa. Após reanálise para verificação 
da correção das ressalvas indicadas na proposta anterior, 
consonante aos quesitos técnicos, conclui-se que os 
todos os LOTES estão aptos por cumprirem todos os 
requisitos constantes no Termo de Referência.”  
 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.
 
Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 12 (doze) 
empresas apresentaram proposta para o objeto em 
questão, assim, a empresa MEDLAB COMERCIAL LTDA, 
CNPJ: 41.326.932/0001-06, sagrou-se vencedora nos 
itens listados abaixo:
 

LOTE DESCRIÇÃO QND
VALOR 
UNIT 

PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA
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 03

Aminofilina, 
dosagem: 24 
mg,ml, forma 
farmacêutica: 

solução injetável 
Marca Blau 
Farmac MS 
1.1637.0117

16000 1,54 24.640,00

05

Atropina sulfato, 
dosagem: 0,50 

mg,ml, uso: 
solução injetável 

Marca Blau 
Farmaceutica MS 

1.1637.0088

10000 1,06 10.600,00

18

Dopamina, 
dosagem: 5 mg,ml, 

apresentação: 
solução injetável 
Marca Teuto MS 

1.0370.0395.004-7

8800 4,05 35.640,00

19

Escopolamina 
butilbrometo, 

apresentação: 
associada com 
dipirona sódica, 

dosagem: 
4mg + 500mg/
ml, indicação: 

solução injetável 
Marca Teuto MS 

1.0370.0028.00-3

43000 4,99 214.570,00

23

Fitomenadiona 
(Vitamina K) 

10mg/mL, uso 
intravenoso, 

solução injetável 
- Marca Blau 

Farmaceutica MS 
1.1637.0079

9000 3,14 28.260,00

51

Omeprazol, 
concentração: 40 
mg, uso: injetável 

- Marca Blau 
Farmaceutica MS 

1.1637.0096

60000 24,25 1.455.000,00

Valor Total R$ 
1.768.710,00

 
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função de 
examinar e julgar toda a documentação, não pode o membro 
desta comissão omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
         
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021
 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR

Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
HASH: 2021-1215-0007-6133

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-C/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
CONTRATADO: AMAZON EMPREENDIMENTOS 
EIRELLI
CNPJ: 27.091.260/0001-76
VALOR: R$ 285.500,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil 
e quinhentos reais).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
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O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial 
no estado dá-se pela situação de desabastecimento 
de alguns medicamentos na rede pública estadual 
referente a diversos itens, relatado pelos hospitais em 
diversas comunicações à gestão superior da SESA, que 
tem causado prejuízos à continuidade e qualidade da 
assistência prestada aos pacientes internados nessas 
unidades de saúde. As listas de faltas enviadas pelas 
unidades foram filtradas a fim de diligenciar quanto a 
expectativa de ressuprimento por meio dos processos 
de aquisição regulares ou aqueles que, eventualmente, 
já haviam sido repostos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF/SESA. Os itens enquadrados 
nesses parâmetros foram excluídos das potenciais faltas 
pelo fato de existir previsão de ressuprimento, ainda 
que em fase administrativa de aquisição (finalização 
certames licitatórios, fase de empenhamento etc.). Por 
outro lado, restaram itens sem previsão administrativa 
de ressuprimento. Referimo-nos àqueles que constavam 
em processos de aquisição regular, mas que findaram 
com desfecho de FRACASSADOS ou DESERTOS em 
seus respectivos certames e, também, aqueles que se 
encontram em fase embrionária de processos licitatórios, 
todos permanecendo com o status “faltosos”. Importa 
ressaltar que o suporte medicamentoso ainda é a principal 
alternativa terapêutica utilizada nos serviços de saúde 
para profilaxia e/ou tratamento de patologias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, principalmente daqueles 
usuários que se encontram sob acompanhamento 
médico de média/alta complexidade, caso dos pacientes 
internados nos hospitais estaduais. Nesses casos, a 
ausência desse insumo essencial inviabiliza ou causa a 
interrupção dos tratamentos já em curso, podendo causar 
desfechos indesejados na assistência ao paciente, 
inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 

continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 
resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do 
Projeto Básico elegeu os critérios de julgamento, 
coube a este membro da CPL extrair o vencedor dos 
itens 60 e 64 com fulcro no despacho elaborado pelo 
setorial responsável, que indicou a empresa AMAZON 
EMPREENDIMENTOS EIRELLI como a proposta mais 
vantajosa para a administração pública e que cumpre os 
critérios elencados na clausula oitava do Projeto Básico 
do referido processo.

Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 
Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades constantes no Projeto 
Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, 
este membro da comissão de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF que emitiu o seguinte parecer:

“II - Do Parecer Trata-se do processo de AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS. Foram 
analisados apenas os quesitos constantes no item 10.1, 
Anexo I do Projeto Básico. Com base na instrução da 
subcoordenadoria de cotação eletrônica da Central de 
Licitações e Contratos, foi realizada a Avaliação Técnica 
das propostas dos medicamentos ofertados pela empresa 
AMAZON EMPREENDIMENTOS EIRELLI. Após análise, 
apesar de consonante com as especificações técnicas 
conclui-se que os LOTES: • 60: Está APTO por apresentar 
todos os quesitos exigidos; • 64: Estão APTOS COM 
RESSALVA, pois não enviou a bula do medicamento, 



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.563Diário Oficial

37 de 195

conforme consta no Projeto Básico; a ausência da 
bula impossibilita análise de possíveis alterações nas 
características, infdicações ou formas de administração 
de cada medicamento.              
      
II - Do Parecer Trata-se de Análise Técnica Complemetar 
da proposta da empresa AMAZON EMPREENDIMENTOS 
EIRELLI, referente ao LOTE 64, o qual havia sido aprovado 
com ressalva, no processo de AQUISIÇÃO EMERGENCIAL 
DE MEDICAMENTOS. Com base na instrução da 
subcoordenadoria de cotação eletrônica da Central de 
Licitações e Contratos, foi realizada a Avaliação Técnica 
da proposta da empresa AMAZON EMPREENDIMENTOS 
EIRELLI. Após anexação da bula do medicamento 
VANCOMICINA 500mg – F/A (pp. 1685-1697), conclui-se 
que o LOTE 64 está APTO SEM RESSALVA pois cumpriu 
todos os quesitos necessários, conforme o Item 10.1, Anexo 
I, do Termo de Referência do Projeto Básico.”
 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.
 
Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 
12 (doze) empresas apresentaram proposta para 
o objeto em questão, assim, a empresa AMAZON 
EMPREENDIMENTOS EIRELLI, CNPJ: 27.091.260/0001-
76, sagrou-se vencedora nos itens listados abaixo:

LOTE DESCRIÇÃO QND VALOR UNIT 
PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA

60

Teicoplanina, 
concentração: 200 

mg, indicação: 
injetável Frasco-

ampola

1.300 58,00 75.400,00

64

Vancomicina 
cloridrato, 

dosagem: 500 mg, 
apresentação: 

injetável Frasco-
ampola

22.000 9,55 210.100,00

Valor Total 285.500,00
 
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode o 
membro desta comissão omitir-se sob pena de incorrer 
dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021
 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021

HASH: 2021-1215-0007-6143

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-D/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
CONTRATADO: C F DE SOUSA SOBRINHO - EIRELI
CNPJ: 05.932.395/0001-84
VALOR: R$ 319.027,90 (trezentos e dezenove mil, vinte 
e sete reais e noventa centavos).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
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Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial 
no estado dá-se pela situação de desabastecimento 
de alguns medicamentos na rede pública estadual 
referente a diversos itens, relatado pelos hospitais em 
diversas comunicações à gestão superior da SESA, que 
tem causado prejuízos à continuidade e qualidade da 

assistência prestada aos pacientes internados nessas 
unidades de saúde. As listas de faltas enviadas pelas 
unidades foram filtradas a fim de diligenciar quanto a 
expectativa de ressuprimento por meio dos processos 
de aquisição regulares ou aqueles que, eventualmente, 
já haviam sido repostos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF/SESA. Os itens enquadrados 
nesses parâmetros foram excluídos das potenciais faltas 
pelo fato de existir previsão de ressuprimento, ainda 
que em fase administrativa de aquisição (finalização 
certames licitatórios, fase de empenhamento etc.). Por 
outro lado, restaram itens sem previsão administrativa 
de ressuprimento. Referimo-nos àqueles que constavam 
em processos de aquisição regular, mas que findaram 
com desfecho de FRACASSADOS ou DESERTOS em 
seus respectivos certames e, também, aqueles que se 
encontram em fase embrionária de processos licitatórios, 
todos permanecendo com o status “faltosos”. Importa 
ressaltar que o suporte medicamentoso ainda é a principal 
alternativa terapêutica utilizada nos serviços de saúde 
para profilaxia e/ou tratamento de patologias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, principalmente daqueles 
usuários que se encontram sob acompanhamento 
médico de média/alta complexidade, caso dos pacientes 
internados nos hospitais estaduais. Nesses casos, a 
ausência desse insumo essencial inviabiliza ou causa a 
interrupção dos tratamentos já em curso, podendo causar 
desfechos indesejados na assistência ao paciente, 
inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 
continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 
resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do 
Projeto Básico elegeu os critérios de julgamento, coube 
a este membro da CPL extrair o vencedor dos itens 04, 
21, 36, 47 e 59 com fulcro no despacho elaborado pelo 
setorial responsável, que indicou a empresa C F DE 
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SOUSA SOBRINHO - EIRELI como a proposta mais 
vantajosa para a administração pública e que cumpre os 
critérios elencados na clausula oitava do Projeto Básico 
do referido processo.

Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 
Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades constantes no Projeto 
Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, 
este membro da comissão de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF que emitiu o seguinte parecer:
 
“II - Do Parecer Trata-se do processo de Reanálise Técnica 
da Proposta da empresa FARMA FRANCY (CF DE 
SOUSA SOBRINHO EIRELI-ME) referente à AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS para a rede 
estadual de saúde. Foram analisados apenas os quesitos 
constantes no item 10.1, Anexo I Termo de Referência do 
Projeto Básico, com base na instrução da subcoordenadoria 
de cotação eletrônica da Central de Licitações e Contratos, 
Após reanálise para verificação da correção das ressalvas 
indicadas na proposta anterior, consonante aos quesitos 
técnicos, conclui-se que todas foram sanadas, restando 
mudar o status de todos os lotes para APTO.”
 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.

Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.
 
Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 12 (doze) 
empresas apresentaram proposta para o objeto em 
questão, assim, a empresa C F DE SOUSA SOBRINHO - 
EIRELI, CNPJ: 05.932.395/0001-84, sagrou-se vencedora 
nos itens listados abaixo:
 

LOTE DESCRIÇÃO QND
VALOR 
UNIT 

PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA

04

AMOXICILINA + 
CLAVULANATO 
DE POTASSIO 

DOSAGEM 50MG/
ML + 12,5MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL; 

Fabricante: EMS. MS 
1023505280080

1.200 22,40 26.880,00

21

CLORIDRATO 
DE ETILEFRINA 

DOSAGEM 10MG/ML 
INJETÁVEL AMPOLA 

1ML; Fabricante: 
União Quimica. MS 

1049712200019

6.000 31,90 191.400,00

36

CLORIDRATO 
DE LIDOCAINA + 

EPINEFRINA 2% + 
1.2000 INJETAVEL 
20ML; Fabricante 

: Cristalia: MS 
102980072

250 13,93 3.481,50

47

NITROGLICERINA 
DOSAGEM 5MG/ML 
INJETAVEL AMPOLA 

10ML ; Fabricante 
Cristalia; MS 

1029801330053

1.100 63,80 70.180,00

59

SUXAMETONIO 
500MG, FRASCO 

AMPOLA ; 
Fabricante: Blau. MS 

1163700780084

450 60,19 27.086,40

Valor Total 319.027,90

 
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode o 
membro desta comissão omitir-se sob pena de incorrer 
dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
MARCELO VILHENA DE MELO
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Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021
 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021

HASH: 2021-1215-0007-6144

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-F/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
CONTRATADO: COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
PRADO LTDA
CNPJ: 05.049.432/0001-00
VALOR: R$ 527.318,00 (quinhentos e vinte e sete mil, 
trezentos e dezoito reais).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial 
no estado dá-se pela situação de desabastecimento 
de alguns medicamentos na rede pública estadual 
referente a diversos itens, relatado pelos hospitais em 
diversas comunicações à gestão superior da SESA, que 
tem causado prejuízos à continuidade e qualidade da 
assistência prestada aos pacientes internados nessas 
unidades de saúde. As listas de faltas enviadas pelas 
unidades foram filtradas a fim de diligenciar quanto a 
expectativa de ressuprimento por meio dos processos 
de aquisição regulares ou aqueles que, eventualmente, 
já haviam sido repostos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF/SESA. Os itens enquadrados 
nesses parâmetros foram excluídos das potenciais faltas 
pelo fato de existir previsão de ressuprimento, ainda 
que em fase administrativa de aquisição (finalização 
certames licitatórios, fase de empenhamento etc.). Por 
outro lado, restaram itens sem previsão administrativa 
de ressuprimento. Referimo-nos àqueles que constavam 
em processos de aquisição regular, mas que findaram 
com desfecho de FRACASSADOS ou DESERTOS em 
seus respectivos certames e, também, aqueles que se 
encontram em fase embrionária de processos licitatórios, 
todos permanecendo com o status “faltosos”. Importa 
ressaltar que o suporte medicamentoso ainda é a principal 
alternativa terapêutica utilizada nos serviços de saúde 
para profilaxia e/ou tratamento de patologias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, principalmente daqueles 
usuários que se encontram sob acompanhamento 
médico de média/alta complexidade, caso dos pacientes 
internados nos hospitais estaduais. Nesses casos, a 
ausência desse insumo essencial inviabiliza ou causa a 
interrupção dos tratamentos já em curso, podendo causar 
desfechos indesejados na assistência ao paciente, 



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.563Diário Oficial

41 de 195

inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 
continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 
resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do 
Projeto Básico elegeu os critérios de julgamento, coube a 
este membro da CPL extrair o vencedor dos itens 09, 16, 
30, 42, 44, 61 E 63 com fulcro no despacho elaborado pelo 
setorial responsável, que indicou a empresa COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES PRADO LTDA, como a proposta 
mais vantajosa para a administração pública e que cumpre 
os critérios elencados na clausula oitava do Projeto Básico 
do referido processo.

Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 
Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades constantes no Projeto 
Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, 
este membro da comissão de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF que emitiu o seguinte parecer:
 
“Do Parecer Trata-se do processo de Reanálise Técnica da 
Proposta da empresa COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
PRADO referente à AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MEDICAMENTOS para a rede estadual de saúde. Foram 
analisados apenas os quesitos constantes no item 10.1, 
Anexo I Termo de Referência do Projeto Básico com base 
na instrução da subcoordenadoria de cotação eletrônica 
da Central de Licitações e Contratos, Após reanálise 
para verificação da correção das ressalvas indicadas 

na proposta anterior, consonante aos quesitos técnicos, 
conclui-se que todos os lotes estão APTOS”
 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.
 
Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 12 (doze) 
empresas apresentaram proposta para o objeto em questão, 
assim, a empresa COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
PRADO LTDA, CNPJ: 05.049.432/0001-00 sagrou-se 
vencedora nos itens listados abaixo:
  

LOTE DESCRIÇÃO QND VALOR UNIT 
PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA

 09

Bupivacaína cloridrato, 
pureza: 0,5%, 

apresentação: solução 
injetável, 20mL Marca: 
NEOCAÍNA Fabricante: 

CRISTALIA. Procedência: 
Nacional. Registro Anvisa: 

1.0298.0053.024-5

1200 26,31 31.572,00
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16

Dextrocetamina cloridrato, 
concentração: 50mg/

mL forma farmacêutica: 
solução injetável Marca: 
KETAMIN Fabricante: 

CRISTALIA. Procedência: 
Nacional. Registro 

Anvisa:1.0298.0213.007-4

5500 19,44 106.920,00

30

Hidralazina, dosagem: 
20 mg,ml, indicação: 

solução injetável Marca: 
NEPRESOL Fabricante: 

CRISTALIA. Procedência: 
Nacional. Registro Anvisa: 

1.0298.0089.003-7

1500 6,61 9.915,00

42

Metilprednisolona, 
princípio ativo: sal 

succinato, dosagem: 
500 mg, apresentação: 
pó liofilizado + diluente, 

injetável Marca: 
Metilprednisolona 

Fabricante: FRESENIUS 
Procedência: Nacional. 

Registro Anvisa:

6000 22,35 134.100,00

44

Morfina, apresentação: 
sulfato, concentração: 

30mg, forma farmacêutica: 
liberação cronogramada 

Marca: DIMORF LC 
Fabricante: CRISTALIA. 
Procedência: Nacional. 

Registro Anvisa: 
1.0298.0097.023-7

7.700 2,28 17.556,00

61

Teicoplanina, 
dosagem: 400 mg, 
indicação: injetável 
Marca:Teicoplanina 

Fabricante: FRESENIUS 
Procedência: Nacional. 

Registro Anvisa:

3.500 59,94 209.790,00

63

Tramadol cloridrato, 
dosagem: 100 mg, 
forma farmacêutica: 

liberação lenta Marca: 
TRAMADON Fabricante: 
CRISTALIA. Procedência: 
Nacional. Registro Anvisa: 

1.0298.0261.022-1

3.500 4,99 17.465,00

Valor Total R$ 
527.318,00

  
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode o 
membro desta comissão omitir-se sob pena de incorrer 
dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
                       
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021

PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021

HASH: 2021-1215-0007-6145

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-G/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
CONTRATADO: CAMPOS MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 31.849.774/0001-15
VALOR: R$ 811.713,00 (Oitocentos e onze mil, 
setecentos e treze reais).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
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O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial 
no estado dá-se pela situação de desabastecimento 
de alguns medicamentos na rede pública estadual 
referente a diversos itens, relatado pelos hospitais em 
diversas comunicações à gestão superior da SESA, que 
tem causado prejuízos à continuidade e qualidade da 
assistência prestada aos pacientes internados nessas 
unidades de saúde. As listas de faltas enviadas pelas 
unidades foram filtradas a fim de diligenciar quanto a 
expectativa de ressuprimento por meio dos processos 
de aquisição regulares ou aqueles que, eventualmente, 
já haviam sido repostos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF/SESA. Os itens enquadrados 
nesses parâmetros foram excluídos das potenciais faltas 
pelo fato de existir previsão de ressuprimento, ainda 
que em fase administrativa de aquisição (finalização 
certames licitatórios, fase de empenhamento etc.). Por 
outro lado, restaram itens sem previsão administrativa 
de ressuprimento. Referimo-nos àqueles que constavam 
em processos de aquisição regular, mas que findaram 
com desfecho de FRACASSADOS ou DESERTOS em 
seus respectivos certames e, também, aqueles que se 
encontram em fase embrionária de processos licitatórios, 
todos permanecendo com o status “faltosos”. Importa 
ressaltar que o suporte medicamentoso ainda é a principal 
alternativa terapêutica utilizada nos serviços de saúde 
para profilaxia e/ou tratamento de patologias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, principalmente daqueles 
usuários que se encontram sob acompanhamento 
médico de média/alta complexidade, caso dos pacientes 
internados nos hospitais estaduais. Nesses casos, a 
ausência desse insumo essencial inviabiliza ou causa a 
interrupção dos tratamentos já em curso, podendo causar 
desfechos indesejados na assistência ao paciente, 
inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 

continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 
resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do Projeto 
Básico elegeu os critérios de julgamento, coube a este 
membro da CPL extrair o vencedor dos itens  46, 55, 58 E 62 
com fulcro no despacho elaborado pelo setorial responsável, 
que indicou a empresa CAMPOS MEDICAMENTOS EIRELI, 
como a proposta mais vantajosa para a administração 
pública e que cumpre os critérios elencados na clausula 
oitava do Projeto Básico do referido processo.

Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 
Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
 Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades constantes no Projeto 
Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, 
este membro da comissão de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF o seguinte parecer:

II. Do Parecer Trata-se do processo de aquisição 
300101.0077.0052.0351/2021 - AQUISIÇÃO DE 
EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA 
ABASTECIMENTO DOS HOSPITAIS DA REDE 
ESTADUAL DE SAÚDE. Com base nos documentos 
(proposta, bula e consulta RMS) apensados no processo 
e os requisitos estabelecidos no Projeto Básico, conclui-
se que: Os itens 04, 46,55 e 62 ofertados pelo proponente, 
encontram- se em conformidade e cumprem as exigências 
da avaliação técnica descritas no Projeto Básico.

II - Do Parecer Trata-se do processo de Reanálise Técnica 
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da Proposta da empresa CAMPOS MEDICAMENTOS 
EIRELI referente à AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MEDICAMENTOS para a rede estadual de saúde. Foram 
analisados apenas os quesitos constantes no item 10.1, 
Anexo I Termo de Referência do Projeto Básico. Com base 
na instrução da subcoordenadoria de cotação eletrônica da 
Central de Licitações e Contratos, foi realizada a Avaliação 
Técnica das propostas dos medicamentos ofertados: 
Após análise dos LOTES: 07, anteriormente considerado 
como INAPTO; • LOTE 58: Após a apresentação da bula 
do medicamento SURVANTA (pp 1701-1715) retira-se a 
ressalva e considera-se APTO SEM RESSALVA.”
 
Apesar da análise técnica favorável do item 04, 
informamos que a proposta da empresa Campos não 
sagrou se vencedora do referido item, por não ser da 
proposta mais vantajosa para a administração pública, e 
em razão do pedido de declínio via email e reprovação na 
análise técnica, o item 07 acabou indo para o status de 
item fracassado.
 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.
 
Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 12 (doze) 
empresas apresentaram proposta para o objeto em 
questão, assim, a empresa CAMPOS MEDICAMENTOS 
EIRELI, CNPJ: 31.849.774/0001-15 sagrou-se vencedora 
nos itens listados abaixo:

LOTE DESCRIÇÃO QND
VALOR 
UNIT 

PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA

46

Nistatina, apresentação: 
associada com óxido 

de zinco, concentração: 
100.000ui + 200mg/g, 

tipo medicamento: 
creme

450 12,30 5.535,00

55

Sugamadex, 
composição: sal sódico, 
concentração: 100 mg/

mL, forma farmacêutica: 
solução injetável, 2Ml

600 615,00 369.000,00

58

Surfactante pulmonar, 
composição: beractanto 

(origem bovino), 
concentração: 25mg/

mL, forma farmaceutica: 
suspensão 

para instilação 
endotraqueobrônquica

180 2.342,10 421.578,00

62
Terbutalina sulfato, 

dosagem: 0,5 mg/mL, 
apresentação: injetável

6000 2,60 15.600,00

Valor Total R$ 
811.713,00

 
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode o 
membro desta comissão omitir-se sob pena de incorrer 
dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021
 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021

HASH: 2021-1215-0007-6149

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-H/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
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CONTRATADO: COMPANHIA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 05.536.092/0001-42
VALOR: R$ 17.175,00 (Dezessete mil, cento e setenta 
e cinco reais).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, 

como impugnação de edital, interposição de recursos, 
dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial 
no estado dá-se pela situação de desabastecimento 
de alguns medicamentos na rede pública estadual 
referente a diversos itens, relatado pelos hospitais em 
diversas comunicações à gestão superior da SESA, que 
tem causado prejuízos à continuidade e qualidade da 
assistência prestada aos pacientes internados nessas 
unidades de saúde. As listas de faltas enviadas pelas 
unidades foram filtradas a fim de diligenciar quanto a 
expectativa de ressuprimento por meio dos processos 
de aquisição regulares ou aqueles que, eventualmente, 
já haviam sido repostos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF/SESA. Os itens enquadrados 
nesses parâmetros foram excluídos das potenciais faltas 
pelo fato de existir previsão de ressuprimento, ainda 
que em fase administrativa de aquisição (finalização 
certames licitatórios, fase de empenhamento etc.). Por 
outro lado, restaram itens sem previsão administrativa 
de ressuprimento. Referimo-nos àqueles que constavam 
em processos de aquisição regular, mas que findaram 
com desfecho de FRACASSADOS ou DESERTOS em 
seus respectivos certames e, também, aqueles que se 
encontram em fase embrionária de processos licitatórios, 
todos permanecendo com o status “faltosos”. Importa 
ressaltar que o suporte medicamentoso ainda é a principal 
alternativa terapêutica utilizada nos serviços de saúde 
para profilaxia e/ou tratamento de patologias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, principalmente daqueles 
usuários que se encontram sob acompanhamento 
médico de média/alta complexidade, caso dos pacientes 
internados nos hospitais estaduais. Nesses casos, a 
ausência desse insumo essencial inviabiliza ou causa a 
interrupção dos tratamentos já em curso, podendo causar 
desfechos indesejados na assistência ao paciente, 
inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 
continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 
resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.563Diário Oficial

46 de 195

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do Projeto 
Básico elegeu os critérios de julgamento, coube a este 
membro da CPL extrair o vencedor dos itens 08, 26 e 54 com 
fulcro no despacho elaborado pelo setorial responsável, 
que indicou a empresa COMPANHIA HOSPITALAR LTDA 
como a proposta mais vantajosa para a administração 
pública e que cumpre os critérios elencados na clausula 
oitava do Projeto Básico do referido processo.

Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 
Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades constantes no Projeto 
Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, 
este membro da comissão de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF que emitiu o seguinte parecer:

“II - Do Parecer Trata-se do processo de AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS. Foram 
analisados apenas os quesitos constantes no item 10.1, 
Anexo I do Projeto Básico. Com base na instrução da 
subcoordenadoria de cotação eletrônica da Central de 
Licitações e Contratos, foi realizada a Reavaliação Técnica 
da proposta da empresa COMPANHIA HOSPITALAR 
LTDA a fim de correção das ressalvas apresentadas à 
proposta anterior. Após reanálise, conclui-se que todos 
os LOTES estão APTOS”.                      
 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.

O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.
 
Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 12 (doze) 
empresas apresentaram proposta para o objeto em 
questão, assim, a empresa COMPANHIA HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ: 05.536.092/0001-42 sagrou-se vencedora 
nos itens listados abaixo:
 

LOTE DESCRIÇÃO QND
VALOR 
UNIT 

PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA

 08

Bupivacaína cloridrato, 
apresentação: 

associada à epinefrina, 
dosagem: 0,5% + 
1,200.000ui, tipo: 
solução injetável 

MS:1029800530229.

750 19,50 14.625,00

26

Haloperidol, 
apresentação: 
sal decanoato, 

concentração: 50mg/
mL, tipo uso: solução 

injetável Registro MS – 
1.0497.0191

200 8,00 1.600,00

54
Prednisona, 

dosagem: 5 mg MS 
1071402370028

5000 0,19 950,00

Valor Total R$ 
17.175,00

 
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode o 
membro desta comissão omitir-se sob pena de incorrer 
dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021
 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
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JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021

HASH: 2021-1215-0007-6146

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-I/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
CONTRATADO: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI
CNPJ: 12.418.191/0001-95
VALOR: R$ 796.080,00 (Setecentos e noventa e seis 
mil e oitenta reais).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:

“No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial no 
estado dá-se pela situação de desabastecimento de alguns 
medicamentos na rede pública estadual referente a diversos 
itens, relatado pelos hospitais em diversas comunicações 
à gestão superior da SESA, que tem causado prejuízos 
à continuidade e qualidade da assistência prestada aos 
pacientes internados nessas unidades de saúde. As 
listas de faltas enviadas pelas unidades foram filtradas a 
fim de diligenciar quanto a expectativa de ressuprimento 
por meio dos processos de aquisição regulares ou 
aqueles que, eventualmente, já haviam sido repostos 
na Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF/
SESA. Os itens enquadrados nesses parâmetros foram 
excluídos das potenciais faltas pelo fato de existir previsão 
de ressuprimento, ainda que em fase administrativa 
de aquisição (finalização certames licitatórios, fase de 
empenhamento etc.). Por outro lado, restaram itens sem 
previsão administrativa de ressuprimento. Referimo-nos 
àqueles que constavam em processos de aquisição regular, 
mas que findaram com desfecho de FRACASSADOS ou 
DESERTOS em seus respectivos certames e, também, 
aqueles que se encontram em fase embrionária de 
processos licitatórios, todos permanecendo com o status 
“faltosos”. Importa ressaltar que o suporte medicamentoso 
ainda é a principal alternativa terapêutica utilizada nos 
serviços de saúde para profilaxia e/ou tratamento de 
patologias no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, 
principalmente daqueles usuários que se encontram sob 
acompanhamento médico de média/alta complexidade, 
caso dos pacientes internados nos hospitais estaduais. 
Nesses casos, a ausência desse insumo essencial 
inviabiliza ou causa a interrupção dos tratamentos já 
em curso, podendo causar desfechos indesejados na 
assistência ao paciente, inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 
continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 
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resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do Projeto 
Básico elegeu os critérios de julgamento, coube a este 
membro da CPL extrair o vencedor dos itens 02, 32, 43, 48 e 52 
com fulcro no despacho elaborado pelo setorial responsável, 
que indicou a empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
como a proposta mais vantajosa para a administração pública 
e que cumpre os critérios elencados na clausula oitava do 
Projeto Básico do referido processo.

Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 
Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
 Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades constantes no Projeto 
Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, 
este membro da comissão de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF que emitiu o seguinte parecer:

“I - Do Parecer Trata-se do processo de Reanálise Técnica 
da Proposta da empresa CONQUISTA MEDICAMENTOS 
referente à AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MEDICAMENTOS para a rede estadual de saúde. Foram 
analisados apenas os quesitos constantes no item 10.1, 
Anexo I Termo de Referência do Projeto Básico. Com base 
na instrução da subcoordenadoria de cotação eletrônica 
da Central de Licitações e Contratos, foi realizada a 
Avaliação Técnica das propostas dos medicamentos 
ofertados pela empresa. Após reanálise para verificação 
da correção das ressalvas indicadas na proposta anterior, 
consonante aos quesitos técnicos, conclui-se que os todos 
os LOTES estão aptos por cumprirem todos os requisitos 
constantes no item 10.1, Anexo I, Termo de Referência.”

III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.
 
Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 12 (doze) 
empresas apresentaram proposta para o objeto em 
questão, assim, a empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ: 12.418.191/0001-95 sagrou-se vencedora 
nos itens listados abaixo:
 

LOTE DESCRIÇÃO QND
VALOR 
UNIT 

PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA

 02
Albumina humana, 
concentração: 20%, 
uso: injetável, 50mL

5500 135,45 744.975,00

32 Ibuprofeno, 
dosagem: 300 mg 30000 0,13 3.900,00

43
Metoclopramida, 

cloridrato 5mg/mL, 
solução injetável.

70000 0,66 46.200,00

48

Nitroprusseto de 
sódio, dosagem: 

50 mg, tipo 
medicamento: 

injetável

900 21,25 19.125,00

52

Polimixina B, 
concentração: 

500.000 UI, forma 
farmacêutica: pó 
liófilo p, injetável

1200 23,40 28.080,00
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Valor Total R$ 
796.080,00

 
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode o 
membro desta comissão omitir-se sob pena de incorrer 
dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021
 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021

HASH: 2021-1215-0007-6147

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
TERMO DE DISPENSA Nº 062-J/2021-CPL/COGEC/
SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0351/2021-SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
MEDICAMENTOS
CONTRATADO: MEDBOX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 37.141.903/0001-00
VALOR: R$ 530.010,20 (quinhentos e trinta mil, dez 
reais e vinte centavos).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas dos Hospitais e Unidades Mistas do 
Estado, afim de evitar descontinuidade no abastecimento 
e consequentes prejuízos à qualidade da assistência 
prestada aos pacientes internados nas casas de saúde.

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta 
regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável 
nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que 
seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria 
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Como a licitação pressupões certa demora para 
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório 
propiciara a concretização do sacrifício a esses valores.” 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
In casu, conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto 
Básico, A necessidade de um processo emergencial 
no estado dá-se pela situação de desabastecimento 
de alguns medicamentos na rede pública estadual 
referente a diversos itens, relatado pelos hospitais em 
diversas comunicações à gestão superior da SESA, que 
tem causado prejuízos à continuidade e qualidade da 
assistência prestada aos pacientes internados nessas 
unidades de saúde. As listas de faltas enviadas pelas 
unidades foram filtradas a fim de diligenciar quanto a 
expectativa de ressuprimento por meio dos processos 
de aquisição regulares ou aqueles que, eventualmente, 
já haviam sido repostos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF/SESA. Os itens enquadrados 
nesses parâmetros foram excluídos das potenciais faltas 
pelo fato de existir previsão de ressuprimento, ainda 
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que em fase administrativa de aquisição (finalização 
certames licitatórios, fase de empenhamento etc.). Por 
outro lado, restaram itens sem previsão administrativa 
de ressuprimento. Referimo-nos àqueles que constavam 
em processos de aquisição regular, mas que findaram 
com desfecho de FRACASSADOS ou DESERTOS em 
seus respectivos certames e, também, aqueles que se 
encontram em fase embrionária de processos licitatórios, 
todos permanecendo com o status “faltosos”. Importa 
ressaltar que o suporte medicamentoso ainda é a principal 
alternativa terapêutica utilizada nos serviços de saúde 
para profilaxia e/ou tratamento de patologias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, principalmente daqueles 
usuários que se encontram sob acompanhamento 
médico de média/alta complexidade, caso dos pacientes 
internados nos hospitais estaduais. Nesses casos, a 
ausência desse insumo essencial inviabiliza ou causa a 
interrupção dos tratamentos já em curso, podendo causar 
desfechos indesejados na assistência ao paciente, 
inclusive de caráter irreversível.
 
Portanto, estes itens são imprescindíveis para dar 
continuidade ao cuidado e assistência aos pacientes em 
âmbito hospitalar.
 
É mister esclarecer que a falta desses itens, estão 
resultado em danos graves a saúde e a integridade física 
dos pacientes, assim como a perda de vidas.
 
II – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).

Consta no Projeto Básico os critérios objetivos de 
julgamento e seleção da proposta, na cláusula cinco, 
versando que se adotará como um dos critérios de 
adjudicação o menor valor por item.

Como a autoridade responsável pela elaboração do 
Projeto Básico elegeu os critérios de julgamento, coube 
a este membro da CPL extrair o vencedor dos itens 01, 
12, 13, 24, 25, 27, 28, 29, 33, 34, 49 e 56 com fulcro 
no despacho elaborado pelo setorial responsável, que 
indicou a empresa MEDBOX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
como a proposta mais vantajosa para a administração 
pública e que cumpre os critérios elencados na clausula 
oitava do Projeto Básico do referido processo.

Esclareço ainda que a empresa atende todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório, conforme minudenciado no 

Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.

 Ainda com relação a escolha do fornecedor, especificações 
técnicas mínimas e quantidades  de licitações julgou-se 
incompetente para realizar referida tarefa, submetendo a 
verificação e análise ao órgão demandante, qual seja a 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
– COASF que emitiu o seguinte parecer:

“II - Do Parecer Trata-se do processo de Reanálise Técnica 
da Proposta da empresa MEDBOX DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTEOS E MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI referente à AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MEDICAMENTOS para a rede estadual de saúde. Foram 
analisados apenas os quesitos constantes no item 10.1, 
Anexo I Termo de Referência do Projeto Básico com base 
na instrução da subcoordenadoria de cotação eletrônica 
da Central de Licitações e Contratos, Após reanálise 
para verificação da correção das ressalvas indicadas 
na proposta anterior, consonante aos quesitos técnicos, 
conclui-se que todos os lotes estão APTOS por cumprirem 
todos os requisitos constantes no Termo de Referência.”
 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.

No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal 
de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não 
impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de 
Cotação de Preços – NCP (fls. 277-337), pontuando a 
forma utilizada para seleção das empresas, atendendo a 
recomendação supracitada.

Extraiu-se do mapa comparativo de preços que 12 (doze) 
empresas apresentaram proposta para o objeto em 
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questão, assim, a empresa MEDBOX DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI, CNPJ: 37.141.303/0001-00 sagrou-se vencedora 
nos itens listados abaixo:
 

LOTE DESCRIÇÃO QND
VALOR 
UNIT 

PROPOSTA

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA

1 Ácido Tranexâmico 
50mg/mL 27.000 R$ 6,58 R$ 

177.660,00

12 Clorpromazina, 
dosagem: 100 mg 5.000 R$ 0,48 R$ 2.400,00

13

Deslanosídeo, 
dosagem: 0,2 mg,ml, 

apresentação: 
solução injetável

4.800 R$ 5,24 R$ 
25.152,00

24
Flumazenil, dosagem: 
0,1 mg,ml, indicação: 

solução injetável
350 R$ 12,14 R$ 4.249,00

25 Gentamicina, sulfato 
40mg/mL 21.000 R$ 2,05 R$ 

43.050,00

27

Haloperidol, 
concentração: 2 mg/
mL, tipo uso: solução 

oral-gotas

300 R$ 4,00 R$ 1.200,00

28 Haloperidol, 
dosagem: 5 mg 7.000 R$ 0,40 R$ 2.800,00

29

Heparina sódica, 
dosagem: 5.000ui/

mL, indicação: 
injetável

4.000 R$ 35,00 R$ 
140.000,00

33

Ibuprofeno, dosagem: 
50 mg,ml, forma 

farmacêutica: 
suspensão oral

2.464 R$ 2,80 R$ 6.899,20

34

Isossorbida, princípio 
ativo: sal mononitrato, 
dosagem: 10 mg,ml, 
tipo medicamento: 
solução injetável

1.500 R$ 5,00 R$ 7.500,00

49
Ocitocina, dosagem: 
5 ui,ml, indicação: 
solução injetável

39.000 R$ 2,50 R$ 
97.500,00

56
Sulfato de Magnésio 

10%, solução 
injetável

16.000 R$ 1,35 R$ 
21.600,00

Valor Total R$ 
530.010,20

 
IV. DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 

de examinar e julgar toda a documentação, não pode o 
membro desta comissão omitir-se sob pena de incorrer 
dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, concluo que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – SESA/AP
Portaria nº 0652/2021
 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0652/2021

HASH: 2021-1215-0007-6148

Secretaria de Cultura

PORTARIA Nº 0127/2021 - SECULT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ-SECULT, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei nº 1073, em seu artigo 9º, 
inciso XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº 0621 
de 13 de fevereiro de 2019; e tendo em vista o contido 
nos Documentos Nº 380101.0077.2292.0323/2021 e Nº 
380101.0077.2292.0330/2021-SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR a designação do servidor 
MÁRCIO JOSÉ AMORIM DE OLIVEIRA - Gerente do 
Arquivo Público/CPPH, Código CDS-2, que atuou como 
fiscal das atrações artísticas do  evento  ”NATAL DA 
SOLIDARIEDADE 2021 - JUCAP”, realizado no dia 11 
de dezembro de 2021, na  Escola Estadual Profª Risalva 
Freitas do Amaral, no Município de Macapá-AP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário, Macapá-AP, 15 de Dezembro de 2021.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura
Dec. nº 0621 de 11/03/2019

HASH: 2021-1215-0007-6117
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Secretaria de Planejamento

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2021
 

PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO DA OUTORGA
 
Em atendimento às disposições do item 5.2 do EDITAL e Lei nº 2.618 de 14 de dezembro de 2021, o valor da OUTORGA deverá 
ser pago diretamente pela ADJUDICATÁRIA, sociedade de propósito específico constituída pela ADJUDICATÁRIA vencedora da 
LICITAÇÃO para execução dos SERVIÇOS, como condição para formalização do CONTRATO, observado o seguinte:

Município População Estimada
Rateio

Outorga mínima (item 5.2.1) Rateio ágio (item 5.2.2) TOTAL

Serra do Navio 5.488 R$318.413 R$8.305.907,75 R$8.624.321,07

Amapá 9.187 R$533.029 R$13.904.222,76 R$14.437.251,76

Pedra Branca do Amapari 17.067 R$990.226 R$25.830.343,94 R$26.820.569,91

Calçoene 11.306 R$655.973 R$17.111.259,66 R$17.767.232,87

Cutias 6.101 R$353.980 R$9.233.663,12 R$9.587.642,64

Ferreira Gomes 7.967 R$462.245 R$12.057.792,83 R$12.520.037,53

Itaubal 5.617 R$325.898 R$8.501.145,01 R$8.827.042,90

Laranjal do Jari 51.362 R$2.980.019 R$77.734.700,04 R$80.714.719,14

Macapá 512.902 R$29.758.533 R$352.003.200,00 R$381.761.732,70

Mazagão 22.053 R$1.279.513 R$33.376.491,18 R$34.656.004,46

Oiapoque 27.906 R$1.619.104 R$42.234.814,44 R$43.853.918,31

Porto Grande 22.452 R$1.302.663 R$33.980.364,57 R$35.283.027,81

Pracuúba 5.246 R$304.372 R$7.939.648,70 R$8.244.021,19

Santana 123.096 R$7.142.020 R$186.301.752,97 R$193.443.772,97

Tartarugalzinho 17.769 R$1.030.956 R$26.892.797,89 R$27.923.753,83

Vitória do Jari 16.254 R$943.056 R$24.599.895,15 R$25.542.950,92

 861.773 R$50.000.000,00 R$880.008.000,00 R$930.008.000,00
 
1.1. Da distribuição acima, fica estabelecido o prazo até dia 17/12/21, 10:00, para protocolo físico junto à SEPLAN (Av. 
FAB, 1129 – esquina com Rua Jovino Dinoá, Centro Administrativo, Macapá), para manifestação sobre a distribuição. 
A ausência de manifestação será considerada como anuência tácita.
 
1.2. O prazo estabelecido aplica-se para a ADJUDICATÁRIA e MUNICÍPIOS.
 
2. APRESENTAÇÃO DAS CONTAS PARA DEPÓSITO DA OUTORGA PELOS MUNICÍPIOS
 
2.1. Aplica-se o prazo disposto no item 1.1 para apresentação das contas específicas junto a bancos públicos por cada MUNICÍPIO 
com finalidade de recebimento da OUTORGA, nos termos no parágrafo único do art.1º da Lei nº 2.618 de 14 de dezembro de 2021.
 
2.2. A apresentação das contas deve ser encaminhada para a SEPLAN, para posterior consolidação e disponibilização à 
ADJUDICATÁRIA. A indicação poderá ser realizada ainda por e-mail (seplan.ap@gmail.com) e/ou ofício (endereço no item 1.1).
 
3. PRAZO PARA PAGAMENTO DO VALOR DA OUTORGA PELA ADJUDICATÁRIA
3.1. A AJUDICATÁRIA terá até o final do prazo previsto no item 30.1 do EDITAL para realizar os depósitos a favor dos 
MUNICÍPIOS, em observância ao item 30.2.7 do EDITAL.
 
4. TRANSPARÊNCIA
A presente instrução será publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá e disponibilizada na página www.
concessaosaneamento.portal.ap.gov.br para que produza os próprios e jurídicos efeitos.
 
Publique-se.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.                                
EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário/SEPLAN

HASH: 2021-1215-0007-6161
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Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 2063/2021 – SEAD
 
A   SECRETÁRIA   DE   ESTADO  DA   ADMINISTRAÇÃO  
do Governo do Amapá, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 123 da Constituição do 
Estado do Amapá e por nomeação do Decreto nº 1.535, 
de 14/05/2018, bem como a delegação atribuída pelo 
Decreto nº 1.497, de 16/10/1992 e Decreto nº 0422, de 
30/01/2019, e tendo em vista o contido no Processo nº 
0007.0119.0277.0006/2021, resolve,
 
REMOVER:
 
Servidor: MARCIA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS
Auxiliar Administrativo
Matrícula: 0034549-0-01
Quadro: Estadual
Da: Polícia Técnico Científica - POLITEC
Para: Secretaria Extraordinária de Representação do 
Governo do Estado do Amapá em Brasília – SEAB.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-1215-0007-6129

PORTARIA Nº 2064/2021 – SEAD
 
A   SECRETÁRIA   DE   ESTADO   DA   ADMINISTRAÇÃO   
do Governo do Amapá, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas pelos Decretos nº 1.497, 16 de outubro de 
1992, 0422, de 30 de janeiro de 2019, 2642, de 18 de junho 
de 2007 e 1535, de 14 de maio de 2018 e tendo em vista 
o contido no Processo nº 130101.0077.1038.0824/2021,
 
RESOLVE:
 
Homologar a designação da servidora TEREZINHA DE 
JESUS MONTEIRO FERREIRA, Chefe de Gabinete/
Gabinete/CDS-3/SEED, para exercer cumulativamente e 
em substituição, o cargo de Secretário Adjunto de Gestão 
de Pessoas/CDS4/SEED, durante o afastamento por 
usufruto de licença paternidade do titular DANNIELSOM 
DE SOUZA MIRANDA, no período de 22/11/2021 a 
06/12/2021, e gozo de férias no período de 07/12/2021 a 
21/12/2021.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-1215-0007-6130

PORTARIA Nº 2065/2021 – SEAD
 
A   SECRETÁRIA   DE   ESTADO   DA   ADMINISTRAÇÃO   
do Governo do Amapá, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas pelos Decretos nº 1.497, 16 de outubro de 
1992, 0422, de 30 de janeiro de 2019, 2642, de 18 de junho 
de 2007 e 1535, de 14 de maio de 2018 e tendo em vista 
o contido no Processo nº 130101.0077.0283.0377/2021,
 
RESOLVE:
 
Designar a servidora IVANA CONTENTE GONÇALVES 
Assistente Administrativo, servidora pertencente ao 
Quadro Efetivo do Governo do Estado do Amapá, para 
exercer em substituição o cargo de Gerente Geral 
de Articulação Institucional/CDS3/SEAD, durante o 
afastamento por usufruto de férias da titular SUZANA 
TENORIO DOS SANTOS, no período de 06/12/2021 a 
04/01/2022.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-1215-0007-6131

PORTARIA Nº 2066/2021 – SEAD
 
A Secretária de Estado da Administração do Governo 
do Amapá, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos Decretos nºs 1.497, de 16/10/1992, 
0422, de 30/01/2019, 2642, de 18/06/2007 e 1535, de 
14/05/2018, e tendo em vista o contido no Processo nº 
130101.0077.0288.0053/2021,
 
RESOLVE:
 
Homologar a designação do servidor LAÉRCIO DA SILVA 
BARBOSA, Assistente Administrativo, para exercer, em 
substituição, o Cargo de Assessor Técnico Nível I – 
Progressão Funcional/Unidade de Progressão Funcional/
Núcleo de Controle de Pessoal/Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas/CDS-1/SEAD, durante o impedimento 
da respectiva titular RAIMUNDA NONATA DA SILVA 
PEREIRA, que se encontrará afastada por motivo de 
gozo de férias no período de 09/08/2021 a 07/09/2021.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-1215-0007-6141

PORTARIA Nº 2067/2021 – SEAD
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que lhe foram 
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conferidas pelos Decretos nº 1.497, 16 de outubro de 1992, 
0422, de 30 de janeiro de 2019, 2642, de 18 de junho de 
2007 e 1535, de 14 de maio de 2018 e tendo em vista o 
contido no Processo nº 0002.0581.1851.0001/2021,
 
RESOLVE:
 
Designar a servidora DAYSE ALMEIDA DE AMORIM, 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços Administrativos/
Hospital da Mulher Mãe Luzia/CDS-3/SESA, para 
exercer cumulativamente e em substituição, o cargo de 
Diretor/Hospital da Mulher Mãe Luzia/CDS-4/SESA, 
durante o afastamento por usufruto de férias da titular 
CRISTIANI BARROS GOMES, no período de 01/01/2022 
a 30/01/2022.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-1215-0007-6132

PORTARIA Nº 2068/2021 – SEAD
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos Decretos nº 1.497, 16 de outubro de 1992, 
0422, de 30 de janeiro de 2019, 2642, de 18 de junho de 
2007 e 1535, de 14 de maio de 2018 e tendo em vista o 
contido no Processo nº 0002.0143.1851.0587/2021,
 
RESOLVE:
 
Homologar a designação do servidor MARCOS 
VINICIUS SILVA MARQUES, Assistente Administrativo, 
servidor pertencente ao Quadro Efetivo, para exercer em 
substituição o cargo de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Gestão de Contratos/Coordenadoria Administrativa/CDS-
2/SESA, durante o afastamento por usufruto de férias 
da titular ANA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS, no 
período de 02/08/2021 a 31/08/2021.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-1215-0007-6134

PORTARIA Nº 731/12-2021-CGP/SEAD
 
A     COORDENADORA     DE     GESTÃO     DE     
PESSOAS     DA     SECRETARIA     DE     ESTADO DA     
ADMINISTRAÇÃO,    usando     das     atribuições     que    
lhe    são     conferidas    pela     Portaria          nº 2034/2021-
SEAD, de 09 de dezembro de 2021, resolve:
 
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   

PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 
101, da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   
servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado(s)   
no(a) Secretaria Est. Inc. e Mob. Social - SIMS:
 

Nº Servidor/Processo Matrícula
Período 

Aquisitivo
Usufruto

 1

MARIA AUGUSTA 

DE SOUZA LOPES 

0051.0197.2653.0023/2021

 0033462-

6-01

 17/07/2014 

a 

19/06/2019

06/12/2021 a 

03/02/2022 

03/05/2022 

a 01/06/2022

2
NAYARA ALVES DA SILVA 

0051.0197.2653.0021/2021

 0108252-

3-01

 26/06/2012 

a 

24/08/2017

03/01/2022 a 

01/02/2022 

01/06/2022 a 

30/06/2022 

01/11/2022 a 

30/11/2022

 
Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD

HASH: 2021-1215-0007-6157

PORTARIA Nº 732/12-2021-CGP/SEAD
 
A     COORDENADORA     DE     GESTÃO     DE     
PESSOAS     DA     SECRETARIA     DE     ESTADO 
DA     ADMINISTRAÇÃO,    usando     das     atribuições     
que     lhe    são     conferidas     pela     Portaria          nº 
2034/2021-SEAD, de 09 de dezembro de 2021, resolve:
 
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   
PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 
101, da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   
servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do   
Quadro   de   Pessoal   Civil   do   Estado   do   Amapá,   
lotado(s)   no(a) Sec. de Est. do Meio-Ambiente - SEMA:
 

Nº Servidor/Processo Matrícula
Período 

Aquisitivo
Usufruto

 1

MARIA DO CARMO 

MORAES DE BRITO VIDAL 

0037.0197.2002.0004/2021

  0107317-

6-01

 13/02/2012 

a 

12/02/2017

04/01/2022 

a 

03/04/2022

 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD

HASH: 2021-1215-0007-6159

PORTARIA Nº 733/12-2021-CGP/SEAD
 
A     COORDENADORA     DE     GESTÃO     DE     
PESSOAS     DA     SECRETARIA     DE     ESTADO 
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DA     ADMINISTRAÇÃO,    usando     das     atribuições     
que     lhe    são     conferidas     pela     Portaria          nº 
2034/2021-SEAD, de 09 de dezembro de 2021, resolve:
 
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   
PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 
101, da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   
servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado(s)   
no(a) Secretaria Est. Inc. e Mob. Social - SIMS:
 

Nº Servidor/Processo Matrícula
Período 

Aquisitivo
Usufruto

 1

MARIA BEATRIZ PEREIRA 

PEREIRA GUIMARAES 

0051.0197.2653.0029/2021

 0108226-

4-01

 25/07/2012 

a 

24/07/2017

03/01/2022 a 

01/02/2022 

02/01/2023 a 

31/01/2023 

08/01/2024 

a 06/02/2024

 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD

HASH: 2021-1215-0007-6158

PORTARIA Nº 734/12-2021-CGP/SEAD
 
A     COORDENADORA     DE     GESTÃO     DE     
PESSOAS     DA     SECRETARIA     DE     ESTADO 
DA     ADMINISTRAÇÃO,    usando     das     atribuições     
que     lhe    são     conferidas     pela     Portaria          nº 
2034/2021-SEAD, de 09 de dezembro de 2021, resolve:
 
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   
PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 
101, da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   
servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá,   lotado(s)   
no(a) Gabinete Civil do Governador - GABI:
 

Nº Servidor/Processo Matrícula
Período 

Aquisitivo
Usufruto

 1
EDNA DIAS SANTOS 

130101.0077.1038.0864/2021

0000024-

8-01

 

05/09/2014 

a 

04/09/2019

02/02/2022 

a 

02/05/2022

 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD
 
HASH: 2021-1215-0007-6160

Secretaria de Fazenda

PORTARIA (T) Nº 020/2021 – GAB/SEFAZ

Estabelece os valores venais para cobrança do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores, para o 
exercício de 2022 e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 106, da Lei 
nº 0400/97, combinado com o art. 33 do Decreto nº 3.340, 
de 14 de dezembro de 1995 - RIPVA.

Considerando, ainda, os termos do Ofício nº 
140101.0077.1617.0026/2021 COARE – SEFAZ e os 
autos do Processo n° 0205652021-4;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Tabela de Valores Venais, constante do 
Anexo Único desta Portaria, que informa valores de base 
de cálculo do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores – IPVA, para o exercício de 2022, em 
observância ao disposto no art. 36 do Regulamento do 
IPVA aprovado pelo Decreto nº 3.340/95.

Parágrafo Único. As alíquotas aplicáveis para 
determinação e exigência do Imposto, nos termos do 
caput e conforme definidas no art. 104 da Lei nº 0400/97, 
são as seguintes:

I - de 3% (três por cento) para automóveis, caminhonetes 
e embarcações recreativas ou esportivas, inclusive jet 
sky e aeronaves não destinadas à atividade comercial, 
nacionais e estrangeiros.

II - de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para 
ônibus, microônibus, caminhões, cavalos mecânicos, 
motocicletas e similares ou qualquer outro veículo 
automotor não indicado no inciso anterior;

III – de 0,5% (meio por cento) para aeronaves e 
embarcações, exceto as mencionadas no inciso I.

Art. 2º Os prazos para pagamento do IPVA do exercício de 
2022, em cota única ou parceladamente, sem incidência 
de multa e juros de mora, para placas com terminação de 
0 (zero) a 9 (nove),são os seguintes:

                                                                    VENCIMENTO

Cota Única ou 1ª Cota,

Licenciamento                                                    15/03       

2º Cota                                                    15/04      
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3ªCota                                                     16/05             

4ª Cota                                                   15/06               

5ª Cota                                                    15/07           

6ªCota                                                    15/08 

Prazo máximo para licenciamento                        31/08

Início da fiscalização                                            01/09

Art. 3º Fica concedido desconto de 20% (vinte por cento) 
se o recolhimento do Imposto em cota únicafor realizado 
até a data de vencimento prevista no artigo anterior.

Parágrafo único – O não pagamento do IPVA até a data 
do vencimento sujeitará o contribuinte aos acréscimos 
previstos no § 4º do art. 106, da Lei nº 0400 de 22 de 
dezembro de 1997.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2022.

GABINETE DOSECRETÁRIO em Macapá-AP, 13 de 
dezembro de 2021.
Josenildo Santos Abrantes
Secretário de Estado da Fazenda do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6042

PUBLICIDADE



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.463     Diário Oficial

57 de 195

1 de 91

COD_DENA DESCRIÇÃO DENATRAN COMB M2021 M2020 M2019 M2018 M2017 M2016 M2015 M2014 M2013 M2012 MARCA MODELO ORIGEM TIPO CARROC
1 IMP/BPS D 3.602           3.372           1.706           1.666           1.505           1.484           BPS BPS IMPORTADO MOTO
1 IMP/BPS G 3.602           3.372           2.919           2.879           2.515           2.177           1.706           1.666           1.505           1.484           BPS BPS IMPORTADO MOTO
2 IMP/CZEPEL D 14.527         CZEPEL CZEPEL IMPORTADO MOTO
2 IMP/CZEPEL G 17.621         14.527         CZEPEL CZEPEL IMPORTADO MOTO
4 IMP/NEGRINI D 3.167           3.039           NEGRINI NEGRINI IMPORTADO MOTO
4 IMP/NEGRINI G 3.347           3.039           NEGRINI NEGRINI IMPORTADO MOTO
5 IMP/TRIUMPH THUNDERB. 900 G 40.725         37.146         TRIUMPH THUNDERB. 900 IMPORTADO MOTO
5 IMP/TRIUMPH THUNDERB. 900 D 34.247         29.987         TRIUMPH TRIUMPH THUNDERB. 900 IMPORTADO MOTO
7 SHINERAY/SE2 E 10.061         SHINERAY SE2 NACIONAL MOTO
9 IMP/HONDA SCOOTER HE LIX G 17.624         15.485         HONDA SCOOTER HE LIX IMPORTADO MOTO

10 IMP/KAWASAKI KDX 200 G 29.440         24.188         22.218         20.897         KAWASAKI KDX 200 IMPORTADO MOTO
11 IMP/SUZUKI VS 800 GL D 24.393         SUZUKI SUZUKI VS 800 GL IMPORTADO MOTO
12 IMP/SUZUKI K-100 G 5.099           SUZUKI K-100 IMPORTADO MOTO
12 IMP/SUZUKI K-100 D 9.029           SUZUKI SUZUKI K-100 IMPORTADO MOTO
20 H/HONDA CB125 S G 5.244           5.031           HONDA CB125 S NACIONAL MOTO
20 H/HONDA CB125 S D 5.250           HONDA HONDA CB125 S NACIONAL MOTO
31 I/VMOTO VS1 G 17.212         VMOTO VS1 IMPORTADO MOTO
32 JTZ/MASTER RIDE 150 G 13.173         JTZ MASTER RIDE 150 NACIONAL MOTO
34 I/WUXI STANFORD VINTAGE G 2.529           FORD STANFORD VINTAGE IMPORTADO MOTO
40 I/AIMA VOLTZ EV01 SPORT E 11.363         AIMA VOLTZ EV01 SPORT IMPORTADO MOTO
40 I/AIMA VOLTZ EV01 SPORT G 11.363         AIMA VOLTZ EV01 SPORT IMPORTADO MOTO
42 I/TAILG VOLTZ EVS CARGO G 15.813         TAILG VOLTZ EVS CARGO IMPORTADO MOTO
46 MOTORINO/150 CAPPUCCINO G 16.210         MOTORINO 150 CAPPUCCINO NACIONAL MOTO
51 I/ROYAL  ENFIEL METEOR G 16.788         ROYAL ENFIEL METEOR IMPORTADO MOTO
52 IMP/TRIUMPH THUNDERB. 900 G 53.381         TRIUMPH THUNDERB. 900 IMPORTADO MOTO
55 I/XILI SUPER CARGO CAB01 G 7.438           XILI SUPER CARGO CAB01 IMPORTADO MOTO
65 HONDA/ELITE 125 REALTECH G 10.884         HONDA ELITE 125 REALTECH NACIONAL MOTO
68 AMAZON/AMZ150 CARGO G 7.786           AMAZON AMZ150 CARGO NACIONAL MOTO
76 HONDA/BIZ VAGUINHO TC125 G 12.183         HONDA BIZ VAGUINHO TC125 NACIONAL MOTO
89 I/ROYAL ENFIELD METEOR F G 16.588         ROYAL ENFIELD METEOR F IMPORTADO MOTO

100 I/ROYAL ENFIELD METEOR E G 17.443         ROYAL ENFIELD METEOR E IMPORTADO MOTO
101 I/ROYAL ENFIELD METEOR S G 17.136         ROYAL ENFIELD METEOR S IMPORTADO MOTO
118 TRIUMPH/TRIDENT G 43.298         TRIUMPH TRIDENT NACIONAL MOTO
200 AGRALE/CICLOMOTOR G 5.009           AGRALE CICLOMOTOR NACIONAL MOTO
201 AGRALE/DAKAR 30.0 G 17.434         14.155         14.111         11.029         AGRALE DAKAR 30.0 NACIONAL MOTO
404 I/SUNRA HAWK G 10.806         SUNRA HAWK IMPORTADO MOTO
425 I/LONGJIA BEE MONACO G 9.270           7.684           7.038           3.717           LONGJIA BEE MONACO IMPORTADO MOTO
999 AME/CHOPPER D 10.374         9.943           9.741           9.457           AME CHOPPER NACIONAL MOTO
999 AME/CHOPPER G 7.812           7.643           AME CHOPPER NACIONAL MOTO

1001 I/ARIEL D 37.028         35.136         27.408         16.109         11.820         8.077           7.270           ARIEL I/ARIEL IMPORTADO MOTO
1002 I/HONDA CB 350 D 21.935         17.176         14.425         13.657         11.371         HONDA CB 350 IMPORTADO MOTO
1106 I/LAMBRETA V200 SPECIAL G 24.087         20.404         LAMBRETTA V200 SPECIAL IMPORTADO MOTO
1404 BP/TORK 3 D 4.525           BP TORK 3 NACIONAL MOTO
1404 BP/TORK 3 G 4.914           BP TORK 3 NACIONAL MOTO
1503 I/MIZA BEE LJ50Q G 2.194           2.056           LUOJIA BEE LJ50Q IMPORTADO MOTO
2001 HONDA/C100 DREAM D 7.438           6.495           5.844           5.703           5.449           4.979           4.475           HONDA C100 DREAM NACIONAL MOTO
2002 HONDA/C100 BIZ D 8.784           7.781           6.097           5.399           HONDA C100 BIZ NACIONAL MOTO
2002 HONDA/C100 BIZ G 5.719           5.193           4.275           HONDA C100 BIZ NACIONAL MOTO
2003 HONDA/C100 BIZ ES D 5.628           HONDA C100 BIZ ES NACIONAL MOTO
2003 HONDA/C100 BIZ ES G 7.190           6.685           6.480           6.150           5.639           5.457           4.806           HONDA C100 BIZ ES NACIONAL MOTO
2005 HONDA/BIZ 125 KS G 5.314           HONDA BIZ 125 KS NACIONAL MOTO
2006 HONDA/BIZ 125 ES G 8.499           7.780           6.967           6.406           6.136           HONDA BIZ 125 ES NACIONAL MOTO
2007 HONDA/BIZ 125 MAIS G 10.652         10.190         9.763           9.519           9.001           7.078           HONDA BIZ 125 MAIS NACIONAL MOTO
2008 HONDA/LEAD 110 G 8.134           6.925           6.891           6.147           5.488           HONDA LEAD 110 NACIONAL MOTO
2009 HONDA/BIZ 125 EX G 12.972         12.251         10.510         10.052         9.665           9.073           8.349           7.831           6.794           HONDA BIZ 125 EX NACIONAL MOTO
2010 HONDA/BIZ 100 ES G 7.635           6.614           6.353           6.238           5.590           5.352           4.807           HONDA BIZ 100 ES NACIONAL MOTO
2011 HONDA/BIZ 100 KS G 4.877           4.159           4.052           HONDA BIZ 100 KS NACIONAL MOTO
2012 HONDA/BIZ 125 D 12.170         HONDA BIZ 125 NACIONAL MOTO
2012 HONDA/BIZ 125 G 12.941         12.170         11.044         10.364         9.735           9.303           8.431           5.919           HONDA BIZ 125 NACIONAL MOTO
2013 HONDA/BIZ 110I G 10.061         9.711           9.491           9.067           8.303           7.852           7.352           5.472           HONDA BIZ 110I NACIONAL MOTO
2014 I/YURJIN MARANELLO STR E 5.022           YURJIN MARANELLO STR IMPORTADO MOTO
2014 I/YURJIN MARANELLO STR G 5.022           YURJIN MARANELLO STR IMPORTADO MOTO
2015 I/YUEJIN GENOVA STREET E 8.604           YUEJIN GENOVA STREET IMPORTADO MOTO

ANEXO
PORTARIA Nº 020 /2021 - SEFAZ
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2015 I/YUEJIN GENOVA STREET G 8.604           YUEJIN GENOVA STREET IMPORTADO MOTO
2016 I/YUEJIN NAPOLI STREET E 9.961           YUEJIN I/YUEJIN NAPOLI STREET IMPORTADO MOTO
2016 I/YUEJIN NAPOLI STREET G 9.961           YUEJIN I/YUEJIN NAPOLI STREET IMPORTADO MOTO
2017 ORIGEM/Y V1 G 3.968           3.882           3.557           *MARCA A CLASSIFICAR Y V1 NACIONAL MOTO
2018 HONDA/ADV 150 G 19.845         19.535         HONDA ADV 150 NACIONAL MOTO
2393 KAWASAKI/NINJA ZX-10R G 60.362         53.872         50.398         42.955         41.546         KAWASAKI NINJA ZX-10R NACIONAL MOTO
2602 HONDA/CB600F HORNET G 31.236         30.074         27.254         HONDA CB600F HORNET NACIONAL MOTO
2606 HONDA/CG 160 SOLMAK TRCF G 15.309         15.076         14.509         13.169         HONDA CG 160 SOLMAK TRCF NACIONAL MOTO
2607 HONDA/CG 160 SOLMAK TRCA G 15.309         14.919         14.403         13.028         11.862         10.478         HONDA CG 160 SOLMAK TRCA NACIONAL MOTO
2608 HONDA/CG 160 MOTOPIT TRC G 11.968         HONDA CG 160 MOTOPIT TRC NACIONAL MOTO
2610 I/HONDA C 125 AK G 10.061         HONDA C 125 AK IMPORTADO MOTO
2614 I/HONDA C125 MONKEY G 10.210         HONDA C125 MONKEY IMPORTADO MOTO
2615 I/HONDA C125 SUPER CUB G 10.061         HONDA C125 SUPER CUB IMPORTADO MOTO
2710 HONDA/CB 300R G 13.921         11.321         10.949         9.811           9.180           HONDA CB 300R NACIONAL MOTO
2712 I/HONDA FURY VT 13CX G 59.833         56.417         HONDA FURY VT 13CX IMPORTADO MOTO
2713 HONDA/CB 300R TRITECNO F G 11.459         HONDA CB 300R TRITECNO F NACIONAL MOTO
2714 HONDA/CB 650F G 38.466         36.060         33.313         31.134         28.305         26.556         HONDA CB 650F NACIONAL MOTO
2715 HONDA/SH 300I G 22.707         21.928         19.381         17.932         17.291         16.570         16.234         HONDA SH 300I NACIONAL MOTO
2716 HONDA/CG160START FUSCO U G 9.719           9.392           9.069           8.868           8.581           HONDA CG160START FUSCO U NACIONAL MOTO
2717 HONDA/CG160START FUSCO S A 7.955           HONDA CG160START FUSCO S NACIONAL MOTO
2717 HONDA/CG160START FUSCO S G 10.309         10.097         9.326           8.968           8.672           7.955           HONDA CG160START FUSCO S NACIONAL MOTO
2718 HONDA/CG160START FUSCO F G 12.678         12.524         8.509           7.557           7.008           6.627           HONDA CG160START FUSCO F NACIONAL MOTO
2719 HONDA/CG160START FUSCO 4 G 14.816         14.616         13.920         12.927         11.968         10.463         HONDA CG160START FUSCO 4 NACIONAL MOTO
2720 HONDA/CG160START FUSCO 8 G 12.854         12.787         10.935         9.203           8.531           8.104           8.010           HONDA CG160START FUSCO 8 NACIONAL MOTO
2721 HONDA/CG160START FUSCO C G 12.842         12.653         8.607           7.574           7.076           6.257           HONDA CG160START FUSCO C NACIONAL MOTO
2722 HONDA/CG160START FUSCO 6 G 15.309         15.157         14.382         13.383         12.672         10.528         HONDA CG160START FUSCO 6 NACIONAL MOTO
2724 HONDA/SH 300I SPORT G 25.172         24.974         24.146         23.236         HONDA SH 300I SPORT NACIONAL MOTO
2773 HONDA/CB 500F G 34.050         30.810         29.559         26.544         23.549         23.088         21.682         20.379         17.529         HONDA CB 500F NACIONAL MOTO
2774 HONDA/CB 500X G 36.132         33.123         30.823         29.510         26.183         24.885         24.329         19.650         HONDA CB 500X NACIONAL MOTO
2775 HONDA/CB 300R LIMITED G 11.432         HONDA CB 300R LIMITED NACIONAL MOTO
2776 HONDA/CG160 START DS G 12.151         11.538         9.998           9.543           8.979           8.641           8.328           HONDA CG160 START DS NACIONAL MOTO
2777 HONDA/CB 640R G 46.892         40.709         37.759         HONDA CB 640R NACIONAL MOTO
2801 HONDA/CG 125 CARGO G 8.617           8.390           7.090           5.709           HONDA CG 125 CARGO NACIONAL MOTO
2804 HONDA/CG 125 TITAN ES G 6.436           HONDA CG 125 TITAN ES NACIONAL MOTO
2807 HONDA/CG 150 TITAN KS G 5.622           HONDA CG 150 TITAN KS NACIONAL MOTO
2808 HONDA/CG 150 TITAN ES G 5.794           5.649           5.546           HONDA CG 150 TITAN ES NACIONAL MOTO
2809 HONDA/CG 150 TITAN ESD G 10.002         9.485           6.426           6.158           5.812           5.787           HONDA CG 150 TITAN ESD NACIONAL MOTO
2811 HONDA/CG 125 FAN G 4.951           4.719           HONDA CG 125 FAN NACIONAL MOTO
2812 HONDA/CG 150 SPORT G 10.403         9.779           8.866           HONDA CG 150 SPORT NACIONAL MOTO
2815 HONDA/NXR150BROS CARGO K G 5.724           HONDA NXR150BROS CARGO K NACIONAL MOTO
2816 HONDA/SHADOW 750 G 27.995         27.799         26.653         HONDA SHADOW 750 NACIONAL MOTO
2819 HONDA/BRAZCAR CARGO 150 G 13.017         12.578         12.378         12.228         11.979         HONDA BRAZCAR CARGO 150 NACIONAL MOTO
2824 HONDA/POP100 G 6.178           5.685           5.089           4.386           4.145           3.987           3.942           HONDA POP100 NACIONAL MOTO
2825 HONDA/ENGECART TRICAR G 12.597         11.328         10.787         8.721           7.862           6.664           HONDA ENGECART TRICAR NACIONAL MOTO
2826 HONDA/SOLMAK CG 150 CFF G 17.972         15.968         14.807         13.612         13.138         HONDA SOLMAK CG 150 CF NACIONAL MOTO
2827 HONDA/SOLMAK CG 150 CFT G 17.129         15.468         14.205         13.047         12.429         HONDA SOLMAK CG 150 CFT NACIONAL MOTO
2828 HONDA/SOLMAK CG 150 CA G 12.766         11.642         8.792           8.714           8.692           HONDA SOLMAK CG 150 CA NACIONAL MOTO
2829 HONDA/FUSCO CARGO 125A G 11.032         10.747         9.458           9.187           8.821           8.152           8.006           HONDA FUSCO CARGO 125A NACIONAL MOTO
2830 HONDA/FUSCO CARGO 150A G 17.284         16.247         15.032         13.644         12.343         12.147         11.969         11.961         HONDA FUSCO CARGO 150A NACIONAL MOTO
2831 HONDA/FUSCO CARGO 125F G 10.242         9.178           8.866           8.721           8.001           7.753           HONDA FUSCO CARGO 125F NACIONAL MOTO
2832 HONDA/FUSCO CARGO 150F G 15.016         14.301         13.378         13.050         13.026         11.731         HONDA FUSCO CARGO 150F NACIONAL MOTO
2837 HONDA/KATUNY GUARA CF G 15.637         15.435         14.626         13.970         12.241         11.453         10.788         9.907           9.097           8.664           HONDA KATUNY GUARA CF NACIONAL MOTO
2838 HONDA/KATUNY COIOTE CA G 17.018         16.543         15.693         15.132         13.025         12.396         11.323         11.074         10.272         9.982           HONDA KATUNY COIOTE CA NACIONAL MOTO
2839 HONDA/BRAZCAR CARGO 160 G 19.505         18.577         17.086         16.225         15.303         14.493         13.005         11.940         10.967         10.446         HONDA BRAZCAR CARGO 160 NACIONAL MOTO
2841 HONDA/BRAZCAR 125 CA G 15.432         14.566         13.798         13.059         11.734         11.112         HONDA BRAZCAR 125 CA NACIONAL MOTO
2842 HONDA/BRAZCAR 125 CF G 13.117         11.462         10.554         HONDA BRAZCAR 125 CF NACIONAL MOTO
2843 HONDA/CG 125 FAN ES G 8.256           7.919           7.125           6.420           5.782           5.516           5.243           HONDA CG 125 FAN ES NACIONAL MOTO
2844 HONDA/CG 125 FAN KS G 8.472           7.831           6.924           6.713           5.847           4.839           4.753           HONDA CG 125 FAN KS NACIONAL MOTO
2845 HONDA/CG 125 CARGO KS D 4.631           HONDA CG 125 CARGO KS NACIONAL MOTO
2845 HONDA/CG 125 CARGO KS G 8.294           7.034           5.890           5.486           5.006           4.659           HONDA CG 125 CARGO KS NACIONAL MOTO
2846 HONDA/CG 125 CARGO ES G 5.835           5.376           5.297           4.490           HONDA CG 125 CARGO ES NACIONAL MOTO
2847 HONDA/CG150 TITAN MIXESD G 7.634           7.188           6.782           HONDA CG150 TITAN MIXESD NACIONAL MOTO
2848 HONDA/CG150 TITAN MIX ES G 8.717           HONDA CG150 TITAN MIX ES NACIONAL MOTO
2850 HONDA/DALCAR 150 FECHADA G 14.963         14.572         13.830         HONDA DALCAR 150 FECHADA NACIONAL MOTO
2851 HONDA/DALCAR150 ABERTA G 21.227         20.206         18.105         18.071         17.131         15.864         15.034         14.644         14.210         13.182         HONDA DALCAR150 ABERTA NACIONAL MOTO
2852 HONDA/KATUNY CHITA CP G 9.570           HONDA KATUNY CHITA CP NACIONAL MOTO
2853 HONDA/CG 150 TITAN EX G 9.726           8.935           8.332           7.685           7.392           6.626           6.373           HONDA CG 150 TITAN EX NACIONAL MOTO
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2854 HONDA/CG150 TITAN MIX EX G 10.586         9.878           8.799           8.389           8.288           7.633           7.072           HONDA CG150 TITAN MIX EX NACIONAL MOTO
2855 HONDA/CG 150 FAN ESI G 8.605           8.172           7.858           7.784           7.419           6.569           6.152           HONDA CG 150 FAN ESI NACIONAL MOTO
2856 HONDA/BRAZCAR CG150 WIND G 13.485         13.373         HONDA BRAZCAR CG150 WIND NACIONAL MOTO
2857 HONDA/MDF CG150 MAXXI CA G 14.712         14.348         13.627         HONDA MDF CG150 MAXXI CA NACIONAL MOTO
2858 HONDA/MDF CG150 MAXXI CF G 14.499         14.494         HONDA MDF CG150 MAXXI CF NACIONAL MOTO
2859 HONDA/MDF CG125 MAXXI CF G 11.731         10.269         HONDA MDF CG125 MAXXI CF NACIONAL MOTO
2860 HONDA/MDF CG125 MAXXI CA G 9.424           8.184           HONDA MDF CG125 MAXXI CA NACIONAL MOTO
2863 HONDA/CG150 FAN ESDI G 10.470         9.801           9.559           8.126           7.329           6.802           6.153           HONDA CG150 FAN ESDI NACIONAL MOTO
2865 HONDA/CG150 AGAR THOR CA G 6.364           6.225           5.687           HONDA CG150 AGAR THOR CA NACIONAL MOTO
2866 HONDA/CG150 AGAR THOR CF G 7.104           6.261           HONDA CG150 AGAR THOR CF NACIONAL MOTO
2867 HONDA/CG 125 SOLMAK TRCF G 8.605           8.449           7.213           6.578           6.163           5.424           HONDA CG 125 SOLMAK TRCF NACIONAL MOTO
2868 HONDA/CG 125 SOLMAK TRCA G 8.489           8.265           7.181           6.667           6.150           6.084           5.319           HONDA CG 125 SOLMAK TRCA NACIONAL MOTO
2869 HONDA/CG150 ROPERCAN GR G 10.190         7.240           7.081           6.729           6.586           HONDA CG150 ROPERCAN GR NACIONAL MOTO
2870 HONDA/CGPR 150FAN ESI G 9.056           7.928           7.420           6.947           6.512           6.414           HONDA CGPR 150FAN ESI NACIONAL MOTO
2871 HONDA/CG150 TRICARGO CF G 10.344         HONDA CG150 TRICARGO CF NACIONAL MOTO
2873 HONDA/CG150 TRICARGO CA G 11.491         11.394         HONDA CG150 TRICARGO CA NACIONAL MOTO
2874 HONDA/CG 150ESTRUTURAL A G 6.811           6.046           5.553           5.377           HONDA CG 150ESTRUTURAL A NACIONAL MOTO
2875 HONDA/NC 700X G 25.590         25.120         23.054         HONDA NC 700X NACIONAL MOTO
2876 HONDA/CG ESTRUTURAL 125A G 4.749           HONDA CG ESTRUTURAL 125A NACIONAL MOTO
2877 HONDA/CG ESTRUTURAL 150F G 6.992           6.422           HONDA CG ESTRUTURAL 150F NACIONAL MOTO
2878 HONDA/CG150 FUSCO TPF G 11.749         10.517         8.116           7.532           7.375           6.568           6.240           HONDA CG150 FUSCO TPF NACIONAL MOTO
2879 HONDA/CG150FANCARGO ESDI G 6.406           6.391           5.748           HONDA CG150FANCARGO ESDI NACIONAL MOTO
2881 HONDA/CG 150 TRITECNO A G 5.619           5.601           HONDA CG 150 TRITECNO A NACIONAL MOTO
2883 HONDA/CG 125 FAN ESD G 7.124           6.469           6.238           5.615           HONDA CG 125 NACIONAL MOTO
2885 I/HONDA CTX 700N G 29.057         HONDA CTX 700N IMPORTADO MOTO
2886 HONDA/CG150 START G 9.178           8.061           7.248           6.711           6.387           HONDA CG150 START NACIONAL MOTO
2887 HONDA/CG150 CARGO ESD G 8.521           7.996           7.658           6.899           6.489           HONDA CG150 CARGO ESD NACIONAL MOTO
2888 HONDA/CG 125 CARGO ESD G 5.160           HONDA CG 125 CARGO ESD NACIONAL MOTO
2889 HONDA/CG150 RPC TOP G 6.593           HONDA CG150 RPC TOP NACIONAL MOTO
2890 HONDA/NC 750X G 44.900         39.316         37.553         35.558         32.986         32.472         30.222         26.207         HONDA NC 750X NACIONAL MOTO
2891 HONDA/POP 110I G 8.533           7.613           7.098           6.768           6.436           5.331           4.628           HONDA POP 110I NACIONAL MOTO
2892 HONDA/CG 160 FAN ESDI G 13.020         12.854         11.929         10.940         10.687         9.473           8.333           HONDA CG 160 FAN ESDI NACIONAL MOTO
2893 HONDA/CG 160 TITAN EX G 12.854         12.370         12.045         10.601         10.291         9.463           HONDA CG 160 TITAN EX NACIONAL MOTO
2895 HONDA/CG 125I FAN G 8.332           7.911           7.321           6.638           HONDA CG 125I FAN NACIONAL MOTO
2896 HONDA/CG 160 CARGO ESDI G 11.630         10.704         9.840           8.832           HONDA CG 160 CARGO ESDI NACIONAL MOTO
2897 HONDA/CG 125I CARGO G 8.701           8.292           7.142           HONDA CG 125I CARGO NACIONAL MOTO
2898 HONDA/CG 160 START G 11.857         10.864         10.031         9.456           8.808           8.089           7.438           HONDA CG 160 START NACIONAL MOTO
2901 HONDA/CRF 1100L AS G 84.286         HONDA CRF 1100L AS NACIONAL MOTO
2902 I/HONDA CRF 1100L DCT G 79.107         HONDA CRF 1100L DCT IMPORTADO MOTO
2903 I/HONDA CRF 1100L AS DCT G 92.286         88.303         HONDA CRF 1100L AS DCT IMPORTADO MOTO
2904 HONDA/CRF 1100L G 75.970         74.421         HONDA CRF 1100L NACIONAL MOTO
3206 HONDA/XL 700V TRANSALP G 33.497         31.434         27.959         26.226         23.859         HONDA XL 700V TRANSALP NACIONAL MOTO
3207 HONDA/XL 700V TRANSALP E G 28.855         HONDA XL 700V TRANSALP E NACIONAL MOTO
3503 HONDA/XRE 300 G 22.538         20.831         20.384         19.569         17.379         16.178         14.512         13.274         12.374         11.886         HONDA XRE 300 NACIONAL MOTO
3504 HONDA/XRE 300 SITNEI AMB G 19.990         11.499         HONDA XRE 300 SITNEI AMB NACIONAL MOTO
3505 HONDA/PCX 150 G 16.008         14.585         12.938         11.664         10.984         10.416         8.960           8.788           7.328           HONDA PCX 150 NACIONAL MOTO
3506 HONDA/XRE 300 P G 20.489         15.026         13.455         12.630         HONDA XRE 300 P NACIONAL MOTO
3507 HONDA/PCX 150 DLX G 14.585         11.979         11.166         10.945         8.840           HONDA PCX 150 DLX NACIONAL MOTO
3508 HONDA/XRE 190 G 16.995         16.075         15.432         15.296         14.287         13.367         12.404         HONDA XRE 190 NACIONAL MOTO
3509 HONDA/PCX 150 SPORT A 10.844         HONDA PCX 150 SPORT NACIONAL MOTO
3509 HONDA/PCX 150 SPORT G 13.523         12.262         11.140         HONDA PCX 150 SPORT NACIONAL MOTO
3510 HONDA/XRE 300 ABS G 22.717         21.863         20.044         19.143         HONDA XRE 300 ABS NACIONAL MOTO
3511 HONDA/PCX 150 DLX ABS G 16.299         14.585         13.171         12.142         HONDA PCX 150 DLX ABS NACIONAL MOTO
3512 HONDA/PCX 150 SPORT ABS G 16.788         15.116         14.746         13.531         HONDA PCX 150 SPORT ABS NACIONAL MOTO
3513 HONDA/PCX 150 ABS G 16.295         15.157         13.286         HONDA PCX 150 ABS NACIONAL MOTO
3514 HONDA/XRE 190 SE G 17.614         16.084         HONDA XRE 190 SE NACIONAL MOTO
3641 DAFRA/SUPER 50 G 3.459           3.041           2.838           2.220           2.021           DAFRA SUPER 50 NACIONAL MOTO
3947 I/KAWASAKI NINJA300 ABS G 17.542         KAWASAKI NINJA300 ABS IMPORTADO MOTO
3948 I/KAWASAKI Z800 ABS G 34.679         KAWASAKI Z800 ABS IMPORTADO MOTO
4101 I/BENELLI TRE 1130K G 30.449         BENELLI TRE 1130K IMPORTADO MOTO
4102 I/BENELLI TRE 1130K AMAZ G 38.119         BENELLI TRE 1130K AMAZ IMPORTADO MOTO
4103 I/BENELLI TORN N TRE899 G 34.440         BENELLI TORN N TRE899 IMPORTADO MOTO
4108 I/BENELLI TRE 899 K G 30.610         BENELLI TRE 899 K IMPORTADO MOTO
4111 I/HELLCAT SPEEDSTER X132 G 88.884         HELLCAT SPEEDSTER X132 IMPORTADO MOTO
4226 I/BMW R1200 GS G 54.825         52.085         46.817         41.846         BMW R1200GS IMPORTADO MOTO
4231 I/BMW R1200 RT G 64.371         58.814         BMW R1200 RT IMPORTADO MOTO
4236 I/BMW R1200 GS ADVENTURE G 87.244         54.236         49.638         44.830         BMW R1200 GS ADVENTURE IMPORTADO MOTO
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4243 I/BMW R1200 R G 49.631         37.319         34.712         BMW R1200 R IMPORTADO MOTO
4245 I/BMW K 1300 S G 43.684         42.566         BMW K 1300 S IMPORTADO MOTO
4246 I/BMW K 1300 R G 42.320         41.328         BMW K 1300 R IMPORTADO MOTO
4249 I/BMW F800 R G 32.714         BMW F800 R IMPORTADO MOTO
4251 I/BMW S1000 RR G 80.970         67.421         60.766         57.145         52.556         BMW S1000 RR IMPORTADO MOTO
4253 I/BMW S1000RR ABS-TC G 52.556         BMW S1000RR ABS-TC IMPORTADO MOTO
4256 BMW/F800 GS G 45.374         42.196         36.510         35.754         34.670         34.415         30.357         BMW F800 GS NACIONAL MOTO
4257 BMW/F800 R G 36.479         32.647         26.245         25.049         24.834         23.786         BMW F800 R NACIONAL MOTO
4258 I/BMW K 1600 GT G 69.214         67.051         53.867         BMW K 1600 GT IMPORTADO MOTO
4259 I/BMW K 1600 GTL G 105.983       92.740         81.525         78.977         69.039         BMW K 1600 GTL IMPORTADO MOTO
4261 I/BMW S1000RR HP4 G 66.180         54.258         52.158         BMW S1000RR HP4 IMPORTADO MOTO
4280 BMW/G 650GS SERTAO G 21.778         21.383         BMW G 650GS SERTAO NACIONAL MOTO
4281 I/BMW C 650 GT G 57.478         34.877         31.652         BMW C 650 GT IMPORTADO MOTO
4282 BMW/F 800 GS ADVENTURE G 45.592         41.713         40.924         37.663         33.241         BMW F 800 GS ADVENTURE NACIONAL MOTO
4283 BMW/R1200 GS ADVENTURE G 88.752         82.572         73.163         67.649         62.169         53.858         BMW R1200 GS ADVENTURE NACIONAL MOTO
4284 BMW/R1200 GS G 77.965         75.683         64.496         58.187         52.749         49.532         BMW R1200 GS NACIONAL MOTO
4285 I/BMW S1000 R G 44.175         BMW S1000 R IMPORTADO MOTO
4286 I/BMW K1600 GTL EXCLUSIV G 105.132       92.579         85.485         85.482         BMW K1600 GTL EXCLUSIV IMPORTADO MOTO
4287 I/BMW C600 SPORT G 49.546         42.026         30.747         BMW C600 SPORT IMPORTADO MOTO
4288 I/BMW R1200 R NINE T G 51.411         BMW R1200 R NINE T IMPORTADO MOTO
4289 I/BMW C650 GT G 53.516         BMW C650 GT IMPORTADO MOTO
4290 BMW/S1000 XR G 82.814         76.554         69.375         64.244         59.795         55.710         BMW S1000 XR NACIONAL MOTO
4291 I/BMW S1000 XR G 58.470         BMW S1000 XR IMPORTADO MOTO
4292 I/BMW FIREXPRESS 1200RT G 79.071         BMW FIREXPRESS 1200RT IMPORTADO CARR
4293 BMW/S1000 R G 79.224         71.564         65.971         62.008         54.275         49.488         BMW S1000 R NACIONAL MOTO
4294 BMW/F800 GS ADV G 49.902         45.982         41.409         BMW F800 GS ADV NACIONAL MOTO
4295 BMW/F700 GS G 40.431         37.353         35.340         BMW F700 GS NACIONAL MOTO
4297 BMW/G310 R G 28.460         25.540         22.543         21.806         20.576         BMW G310 R NACIONAL MOTO
4298 BMW/G310 GS G 31.681         27.765         26.277         25.278         24.259         BMW G310 GS NACIONAL MOTO
4469 I/HONDA HUCKUS NPS50G G 4.921           HONDA HUCKUS NPS50G IMPORTADO MOTO
4630 I/DUCATI MTS 1200 G 42.388         DUCATI DUCATI MTS 1200 IMPORTADO MOTO
4638 I/DUCATI 1199 PANIGALE G 47.140         46.613         DUCATI 1199 PANIGALE IMPORTADO MOTO
4639 I/DUCATI 1199 PANIGALE S G 59.105         49.772         DUCATI 1199 PANIGALE S IMPORTADO MOTO
4640 I/DUCATI 1199 PAN S TRI G 61.483         DUCATI 1199 PAN S TRI IMPORTADO MOTO
4641 I/DUCATI ST FIGHTER 848 G 34.924         DUCATI ST FIGHTER 848 IMPORTADO MOTO
4642 I/DUCATI 1199 PANIG S T G 62.727         DUCATI 1199 PANIG S T IMPORTADO MOTO
4643 I/DUCATI 1199 PANIG S A G 52.392         51.182         DUCATI 1199 PANIG S A IMPORTADO MOTO
4644 I/DUCATI MTS 1200 S T G 44.762         DUCATI MTS 1200 S T IMPORTADO MOTO
4645 I/DUCATI MTS 1200 S PP G 44.510         DUCATI MTS 1200 S PP IMPORTADO MOTO
4646 I/DUCATI 1199 PANIGALE R G 89.144         78.702         DUCATI 1199 PANIGALE R IMPORTADO MOTO
4647 DUCATI/MTS 1200 G 60.872         59.464         45.275         43.494         42.745         DUCATI MTS 1200 NACIONAL MOTO
4648 I/DUCATI SBK 848 EVO G 37.430         DUCATI SBK 848 EVO IMPORTADO MOTO
4649 DUCATI/MTS 1200 S T G 46.165         46.127         45.001         DUCATI MTS 1200 S T NACIONAL MOTO
4650 DUCATI/MTS 1200 S PP G 52.963         51.367         44.510         DUCATI MTS 1200 S PP NACIONAL MOTO
4651 I/DUCATI 1199 PANIG ST A G 69.949         62.728         DUCATI 1199 PANIG ST A IMPORTADO MOTO
4652 DUCATI/1199 PANIG S G 61.644         58.869         DUCATI 1199 PANIG S NACIONAL MOTO
4653 DUCATI/1199 PANIG G 60.380         57.355         DUCATI 1199 PANIG NACIONAL MOTO
4654 DUCATI/1199 PANIG SENNA G 97.351         DUCATI 1199 PANIG SENNA NACIONAL MOTO
4657 I/DUCATI PANIGALE R G 102.425       81.462         DUCATI PANIGALE R IMPORTADO MOTO
4658 DUCATI/MTS 1200 S G 61.071         60.098         45.319         DUCATI MTS 1200 S NACIONAL MOTO
4660 DUCATI/1299 PANIGALE S G 79.141         77.367         69.907         65.757         DUCATI 1299 PANIGALE S NACIONAL MOTO
4661 DUCATI/1299 PANIGALE G 72.939         72.017         63.517         62.557         DUCATI 1299 PANIGALE NACIONAL MOTO
4662 I/DUCATI MTS 1200 ENDURO G 66.634         DUCATI MTS 1200 ENDURO IMPORTADO MOTO
4663 DUCATI/MTS 1200 E ENDURO G 76.597         72.592         69.505         59.395         DUCATI MTS 1200 E ENDURO NACIONAL MOTO
4664 DUCATI/959 PANIGALE G 61.776         58.541         55.447         50.700         DUCATI 959 PANIGALE NACIONAL MOTO
4665 I/DUCATI 1299 SUPERLEGGE G 452.587       DUCATI 1299 SUPERLEGGE IMPORTADO MOTO
4666 DUCATI/MULTISTRADA 950 G 56.094         51.768         45.763         DUCATI MULTISTRADA 950 NACIONAL MOTO
4667 DUCATI/SUPERSPORT S G 59.918         59.604         DUCATI SUPERSPORT S NACIONAL MOTO
4669 I/DUCATI PAN V4 SPECIALE G 89.015         DUCATI PAN V4 SPECIALE IMPORTADO MOTO
4670 DUCATI/MTS 1260 S G 83.121         68.027         DUCATI MTS 1260 S NACIONAL MOTO
4671 DUCATI/MTS 1260 G 72.631         DUCATI MTS 1260 NACIONAL MOTO
4672 DUCATI/MTS 1260 S PT G 99.820         92.802         84.625         DUCATI MTS 1260 S PT NACIONAL MOTO
4673 I/DUCATI PANIGALE V4 R G 203.621       DUCATI PANIGALE V4 R IMPORTADO MOTO
4674 DUCATI/PANIGALE V4 S G 136.960       112.125       104.161       DUCATI PANIGALE V4 S NACIONAL MOTO
4676 DUCATI/MULTISTRADA 950 S G 90.765         90.652         DUCATI MULTISTRADA 950 S NACIONAL MOTO
4740 I/H.DAVIDSON XL 883R G 30.182         HARLEY-DAVIDSON XL 883R IMPORTADO MOTO
4747 I/H.DAVIDSON VRSCDX G 50.861         50.062         HARLEY-DAVIDSON VRSCDX IMPORTADO MOTO
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4752 I/H.DAVIDSON XL883L G 29.564         HARLEY-DAVIDSON XL883L IMPORTADO MOTO
4769 I/H.DAVIDSON FLSTFB G 49.610         HARLEY-DAVIDSON FLSTFB IMPORTADO MOTO
4774 HARLEY DAVIDSON/FLSTN G 63.958         60.697         53.527         51.391         HARLEY-DAVIDSON FLSTN NACIONAL MOTO
4776 HARLEY DAVIDSON/FLSTF G 58.749         56.610         50.114         49.707         46.038         43.294         HARLEY-DAVIDSON FLSTF NACIONAL MOTO
4779 HARLEY DAVIDSON/VRSCF G 60.935         56.985         51.319         47.484         46.505         HARLEY-DAVIDSON VRSCF NACIONAL MOTO
4780 HARLEY DAVIDSON/VRSCDX G 63.929         54.220         49.269         46.915         43.897         HARLEY-DAVIDSON VRSCDX NACIONAL MOTO
4781 HARLEY DAVIDSON/FLSTFB G 62.108         58.348         51.198         49.661         46.767         46.030         HARLEY-DAVIDSON FLSTFB NACIONAL MOTO
4786 HARLEY DAVIDSON/FLHP G 77.408         76.245         59.146         57.363         56.045         50.593         HARLEY-DAVIDSON FLHP NACIONAL MOTO
4792 HARLEY DAVIDSON/VRSCDX A G 39.697         39.510         HARLEY-DAVIDSON VRSCDX A NACIONAL MOTO
4793 I/H.DAVIDSON FLHTCUSE7 G 39.345         HARLEY-DAVIDSON FLHTCUSE7 IMPORTADO MOTO
4794 I/H.DAVIDSON FLSTF G 50.480         HARLEY-DAVIDSON FLSTF IMPORTADO MOTO
4797 I/H.DAVIDSON FLSTN G 52.233         HARLEY-DAVIDSON FLSTN IMPORTADO MOTO
4839 I/HONDA GL1800 GOLD WING G 144.022       94.320         93.350         91.405         89.064         HONDA GL1800 GOLD WING IMPORTADO MOTO
4860 I/HONDA VFR 1200F G 43.759         40.307         HONDA HONDA VFR 1200F IMPORTADO MOTO
4865 I/HONDA VFR 1200X G 53.002         52.228         HONDA VFR 1200X IMPORTADO MOTO
4869 I/HONDA CRF 250L G 27.417         23.012         20.226         16.969         16.484         HONDA CRF 250L IMPORTADO MOTO
4870 I/HONDA GOLDWING F6B DEL G 78.659         HONDA GOLDWING F6B DEL IMPORTADO MOTO
4871 I/HONDA CB1100A G 36.762         HONDA CB1100A IMPORTADO MOTO
4876 I/HONDA GOLDWING F6B G 97.575         HONDA GOLDWING F6B IMPORTADO MOTO
4877 I/HONDA CB1100 DLX G 41.348         HONDA CB1100 DLX IMPORTADO MOTO
4879 I/HONDA CB1100 G 40.971         HONDA CB1100 IMPORTADO MOTO
4880 HONDA/CRF 1000L G 63.858         59.977         59.457         56.329         55.334         HONDA CRF 1000L NACIONAL MOTO
4881 HONDA/CRF 1000L TE G 69.131         64.435         62.671         57.321         56.434         HONDA CRF 1000L TE NACIONAL MOTO
4882 HONDA/SH 150I G 15.900         13.824         12.829         12.459         11.829         HONDA SH 150I NACIONAL MOTO
4884 HONDA/SH 150I DLX G 16.008         13.824         13.274         13.049         HONDA SH 150I DLX NACIONAL MOTO
4885 HONDA/CG 160 CARGO G 13.020         12.172         11.177         10.782         HONDA CG 160 CARGO NACIONAL MOTO
4887 HONDA/CG 160 CARGO C G 12.288         10.856         HONDA CG 160 CARGO C NACIONAL MOTO
4888 I/HONDA GL1800GOLDWING T G 145.223       138.533       HONDA GL1800GOLDWING T IMPORTADO MOTO
4889 HONDA/ELITE 125 G 10.870         10.016         9.868           9.211           HONDA ELITE 125 NACIONAL MOTO
4890 I/HONDA GL1800C VALKYRIE G 88.834         HONDA GL1800C VALKYRIE IMPORTADO MOTO
4891 HONDA/CRF 1000L AS G 73.777         69.059         HONDA CRF 1000L AS NACIONAL MOTO
4892 HONDA/CRF 1000L AS TE G 71.025         66.486         HONDA CRF 1000L AS TE NACIONAL MOTO
4894 I/HONDA MONKEY Z 125 G 10.071         HONDA MONKEY Z 125 IMPORTADO MOTO
4902 I/H.DAVIDSON XL 1200C G 33.403         HARLEY-DAVIDSON XL 1200C IMPORTADO MOTO
4993 HARLEY DAVIDSON/FXDF G 46.466         41.481         39.768         36.298         36.033         HARLEY-DAVIDSON FXDF NACIONAL MOTO
4994 HARLEY DAVIDSON/FXS G 47.201         45.755         43.148         HARLEY-DAVIDSON FXS NACIONAL MOTO
5107 M.MENONCIN/F.PROPRIA TRI G 3.412           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
5148 ED.OLSEN/F.PROPRIA TRIC D 2.808           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
5200 I/CARVER ONE D 41.488         CARVER ONE IMPORTADO MOTO
5308 I/KANGCHAO DJOYPLUS50 G 1.902           KANGCHAO DJOYPLUS50 IMPORTADO MOTO
5310 I/KANGCHAO SONIC 50 PLUS G 2.653           2.305           KANGCHAO SONIC 50 PLUS IMPORTADO MOTO
5311 I/WANHU HAYDEN RIO G 2.921           WANHU HAYDEN RIO IMPORTADO MOTO
5312 I/WANHU HAYDEN COPA G 2.983           WANHU HAYDEN COPA IMPORTADO MOTO
5314 I/KANGCHAO JOY SONIC G 2.745           KANGCHAO JOY SONIC IMPORTADO MOTO
5500 I/QUADRO 350D G 11.112         QUADRO 350D IMPORTADO MOTO
6330 I/KAWASAKI ZR750 D 43.185         KAWASAKI ZR750 IMPORTADO MOTO
6334 I/KAWASAKI NINJA ZX 10R G 45.066         43.086         41.295         KAWASAKI NINJA ZX 10R IMPORTADO MOTO
6340 I/KAWASAKI Z1000 G 46.650         KAWASAKI Z1000 IMPORTADO MOTO
6354 I/KAWASAKI CONCOURS14ABS G 43.039         KAWASAKI CONCOURS14ABS IMPORTADO MOTO
6355 I/KAWASAKI VERSYS ABS G 30.122         26.635         KAWASAKI VERSYS ABS IMPORTADO MOTO
6358 I/KAWASAKI Z1000 ABS G 45.249         39.741         KAWASAKI Z1000 ABS IMPORTADO MOTO
6359 KAWASAKI/VULCAN 900 CT G 29.575         26.393         25.859         KAWASAKI VULCAN 900 CT NACIONAL MOTO
6360 KAWASAKI/NINJA 650R ABS G 26.663         25.887         24.804         21.302         20.250         KAWASAKI NINJA 650R ABS NACIONAL MOTO
6362 KAWASAKI/VULCAN 900 LT G 28.689         25.625         25.473         KAWASAKI VULCAN 900 LT NACIONAL MOTO
6363 KAWASAKI/VULCAN 900 CL G 30.702         27.274         27.259         KAWASAKI VULCAN 900 CL NACIONAL MOTO
6364 KAWASAKI/NINJA 650R G 24.084         23.757         21.005         19.692         KAWASAKI NINJA 650R NACIONAL MOTO
6367 KAWASAKI/Z1000 ABS G 61.600         57.873         56.957         56.015         52.291         48.095         45.557         43.781         39.741         35.768         KAWASAKI Z1000 ABS NACIONAL MOTO
6368 KAWASAKI/VERSYS G 29.664         26.221         25.961         25.827         23.896         KAWASAKI VERSYS NACIONAL MOTO
6369 KAWASAKI/VERSYS ABS G 41.545         37.749         36.258         33.697         31.348         29.066         27.617         26.151         25.920         23.514         KAWASAKI VERSYS ABS NACIONAL MOTO
6370 KAWASAKI/Z1000 G 44.858         44.754         39.741         35.665         KAWASAKI Z1000 NACIONAL MOTO
6372 KAWASAKI/VERSYS TR ABS G 26.503         24.297         KAWASAKI VERSYS TR ABS NACIONAL MOTO
6376 KAWASAKI/VERSYS CITY ABS G 22.176         KAWASAKI VERSYS CITY ABS NACIONAL MOTO
6378 KAWASAKI/NINJA ZX14R G 45.017         43.831         39.685         KAWASAKI NINJA ZX14R NACIONAL MOTO
6379 KAWASAKI/NINJA ZX14R ABS G 45.565         41.886         37.396         KAWASAKI NINJA ZX14R ABS NACIONAL MOTO
6380 KAWASAKI/VERSYS 1000 TRA G 55.515         49.071         46.312         44.243         40.885         36.619         32.127         KAWASAKI VERSYS 1000 TRA NACIONAL MOTO
6381 KAWASAKI/VERSYS 1000 ABS G 52.673         46.767         45.557         38.413         37.367         35.680         28.183         KAWASAKI VERSYS 1000 ABS NACIONAL MOTO
6382 I/KAWASAKI VERSYS 1000 A G 47.457         KAWASAKI VERSYS 1000 A IMPORTADO MOTO
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6384 I/KAWASAKI NINJA 300 G 14.537         KAWASAKI NINJA 300 IMPORTADO MOTO
6385 I/KAWASAKI ZR 800 B G 29.406         KAWASAKI ZR 800 B IMPORTADO MOTO
6386 KAWASAKI/NINJA 300 G 21.084         20.180         18.200         17.988         16.519         15.381         14.794         KAWASAKI NINJA 300 NACIONAL MOTO
6387 KAWASAKI/NINJA 300 ABS G 21.506         20.087         18.625         17.238         16.237         15.529         14.192         KAWASAKI NINJA 300 ABS NACIONAL MOTO
6388 KAWASAKI/NINJA ZX-6R ABS G 41.235         39.497         36.817         KAWASAKI NINJA ZX-6R ABS NACIONAL MOTO
6389 KAWASAKI/Z800 G 34.759         34.187         33.391         32.288         KAWASAKI Z800 NACIONAL MOTO
6390 KAWASAKI/Z800 ABS G 38.525         36.355         35.638         34.542         32.328         KAWASAKI Z800 ABS NACIONAL MOTO
6391 I/KAWASAKI NINJA ZX6R636 G 39.783         KAWASAKI NINJA ZX6R636 IMPORTADO MOTO
6392 I/KAWASAKI VERSYS 1000 G 53.489         41.363         KAWASAKI VERSYS 1000 IMPORTADO MOTO
6394 I/KAWASAKI VULCAN S ABS G 28.709         23.618         KAWASAKI VULCAN S ABS IMPORTADO MOTO
6395 I/KAWASAKI Z300 ABS G 15.927         KAWASAKI Z300 ABS IMPORTADO MOTO
6396 KAWASAKI/Z300 ABS G 20.701         19.812         18.360         17.379         15.874         KAWASAKI Z300 ABS NACIONAL MOTO
6397 KAWASAKI/Z300 G 20.634         16.981         16.636         13.663         KAWASAKI Z300 NACIONAL MOTO
6398 I/KAWASAKI NINJA H2 G 111.167       97.332         86.361         KAWASAKI NINJA H2 IMPORTADO MOTO
6423 I/KTM ADVENTURE 990 G 40.893         KTM ADVENTURE 990 IMPORTADO MOTO
6426 I/KTM 690 ENDURO R G 50.334         KTM KTM 690 ENDURO R IMPORTADO MOTO
6427 I/KTM 1190 RC8 R G 57.863         KTM 1190 RC8 R IMPORTADO MOTO
6436 I/KTM 690 R G 27.189         24.915         FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC IMPORTADO MOTO
6437 I/KTM 200 DUKE G 9.823           KTM 200 DUKE IMPORTADO MOTO
6438 I/KTM 450 RALLY G 28.433         KTM 450 RALLY IMPORTADO MOTO
6439 I/KTM EXC 350 G 27.807         25.672         KTM EXC 350 IMPORTADO MOTO
6440 I/DUCATI 1199 PANIG A G 47.437         DUCATI 1199 PANIG A IMPORTADO MOTO
6441 I/KTM 990 SMT G 32.771         KTM 990 SMT IMPORTADO MOTO
6442 I/KTM ADVENTURE 1190R G 66.866         KTM ADVENTURE 1190R IMPORTADO MOTO
6443 I/KTM 390 DUKE G 15.642         KTM 390 DUKE IMPORTADO MOTO
6444 I/KTM 1290 SUPERDUKE R G 74.377         57.571         KTM 1290 SUPERDUKE R IMPORTADO MOTO
6445 I/KTM 1190 ADVENTURE G 63.752         59.011         KTM 1190 ADVENTURE IMPORTADO MOTO
6446 I/KTM 1190 ADVENTURE R G 67.192         59.056         KTM 1190 ADVENTURE R IMPORTADO MOTO
6447 I/KTM 300 XC-W G 27.764         KTM 300 XC-W IMPORTADO MOTO
6448 KTM/200 DUKE G 15.324         14.473         14.237         10.888         KTM 200 DUKE NACIONAL MOTO
6449 KTM/390 DUKE G 27.741         25.819         23.847         20.271         18.863         17.644         16.701         KTM 390 DUKE NACIONAL MOTO
6450 I/KTM 1290 SUPER ADVENTU G 69.902         64.392         KTM 1290 SUPER ADVENTU IMPORTADO MOTO
6451 I/KTM 1290 SUPER ADV S G 92.849         91.799         82.969         KTM 1290 SUPER ADV S IMPORTADO MOTO
6452 I/KTM 1290 SUPER ADV T G 85.886         KTM 1290 SUPER ADV T IMPORTADO MOTO
6453 I/KTM 1290 SUPER ADV R G 93.820         86.680         KTM 1290 SUPER ADV R IMPORTADO MOTO
6454 I/KTM 1290 SUPER DUKE GT G 77.155         76.196         KTM 1290 SUPER DUKE GT IMPORTADO MOTO
6455 KTM/250 DUKE G 15.369         KTM 250 DUKE NACIONAL MOTO
6456 KTM/200 DUKE ABS G 19.845         15.760         14.779         KTM 200 DUKE ABS NACIONAL MOTO
6457 I/KTM ADVENTURE R 790 G 51.453         KTM ADVENTURE R 790 IMPORTADO MOTO
6458 I/KTM XCF –W 350 G 30.154         KTM XCF –W 350 IMPORTADO MOTO
6807 I/MOTOGUZZI V7 RACER G 43.753         MOTO GUZZI V7 RACER IMPORTADO MOTO
6808 I/MOTOGUZZI V7 SCRAMBLER G 55.231         MOTO GUZZI V7 SCRAMBLER IMPORTADO MOTO
7000 I/NORTON DOMINATOR SS G 30.440         NORTON DOMINATOR SS IMPORTADO MOTO
7213 I/VESPA LX 150 G 10.607         VESPA VESPA LX 150 IMPORTADO MOTO
7225 I/VESPA GTS 300 G 22.899         VESPA GTS 300 IMPORTADO MOTO
7236 I/VESPA GTV 300 G 18.023         VESPA GTV 300 IMPORTADO MOTO
7238 I/VESPA GTS 300 SUPER G 31.442         22.756         VESPA GTS 300 SUPER IMPORTADO MOTO
7239 I/PIAGGIO MP3 300YOURBAN G 18.571         PIAGGIO MP3 300YOURBAN IMPORTADO MOTO
7240 I/VESPA GTS 300 TOURING G 32.828         23.078         VESPA GTS 300 TOURING IMPORTADO MOTO
7241 I/PIAGGIO MP3 500BUSINES G 25.691         PIAGGIO MP3 500BUSINES IMPORTADO MOTO
7242 I/PIAGGIO BEVERLY 350 S G 22.746         PIAGGIO BEVERLY 350 S IMPORTADO MOTO
7243 I/PIAGGIO MP3 500 SPORT G 24.633         PIAGGIO MP3 500 SPORT IMPORTADO MOTO
7246 I/PIAGGIO BV TOURING 350 G 25.019         PIAGGIO BV TOURING 350 IMPORTADO MOTO
7247 I/PIAGGIO MP3 300LT SP G 26.944         PIAGGIO MP3 300LT SP IMPORTADO MOTO
7248 I/PIAGGIO MP3 300LT BUSI G 28.165         PIAGGIO MP3 300LT BUSI IMPORTADO MOTO
7249 I/PIAGGIO MP3 300YBLT SP G 27.169         PIAGGIO MP3 300YBLT SP IMPORTADO MOTO
7250 I/PIAGGIO MP3 300YBLT G 26.318         PIAGGIO MP3 300YBLT IMPORTADO MOTO
7251 I/VESPA GTS 300 IE ABS G 30.175         VESPA GTS 300 IE ABS IMPORTADO MOTO
7252 I/PIAGGIO BEVERLY 300IE G 22.191         PIAGGIO BEVERLY 300IE IMPORTADO MOTO
7253 I/VESPA PRIMAVERA 125 G 19.715         VESPA PRIMAVERA 125 IMPORTADO MOTO
7254 I/VESPA 946 150 ARMANI G 57.176         VESPA 946 150 ARMANI IMPORTADO MOTO
7255 I/VESPA GTS 300 S.SPORT G 33.161         VESPA GTS 300 S.SPORT IMPORTADO MOTO
7256 I/PIAGGIO LIBERTY IG150S G 15.362         PIAGGIO LIBERTY IG150S IMPORTADO MOTO
7257 I/VESPA VXL CLASSIC ESP G 15.689         12.726         VESPA VXL CLASSIC ESP IMPORTADO MOTO
7258 I/PIAGGIO MEDLEY 150 ABS G 14.670         PIAGGIO MEDLEY 150 ABS IMPORTADO MOTO
7259 I/VESPA SPRINT 150 SPORT G 19.967         VESPA SPRINT 150 SPORT IMPORTADO MOTO
7260 I/VESPA CLASSIC PRIMAVE G 22.843         22.670         20.533         VESPA CLASSIC PRIMAVE IMPORTADO MOTO
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7261 I/VESPA SXL CLASSIC ESP G 18.104         17.885         VESPA SXL CLASSIC ESP IMPORTADO MOTO
7263 I/PIAGGIO MP3 350 SPORT G 31.413         PIAGGIO MP3 350 SPORT IMPORTADO MOTO
7265 I/VESPA CLASSIC VXL 150 G 14.761         12.670         VESPA CLASSIC VXL 150 IMPORTADO MOTO
7268 I/VESPA ZX NOTTE G 20.831         20.241         16.618         VESPA ZX NOTTE IMPORTADO MOTO
7269 I/VESPA ZX URBANCLUB G 15.539         13.829         13.566         VESPA ZX URBANCLUB IMPORTADO MOTO
7270 I/VESPA ZX SUPERPRIME G 18.288         16.975         16.363         VESPA ZX SUPERPRIME IMPORTADO MOTO
7271 I/VESPA VXL CLASSIC G 20.241         17.782         16.852         16.295         VESPA VXL CLASSIC IMPORTADO MOTO
7277 I/PIAGGIO APE CARGO PICK G 15.002         PIAGGIO APE CARGO PICK IMPORTADO MOTO
7278 I/PIAGGIO APE CARGO XTRA G 15.142         PIAGGIO APE CARGO XTRA IMPORTADO MOTO
7279 I/VESPA TOURING 300 G 39.572         VESPA TOURING 300 IMPORTADO MOTO
7320 I/SUZUKI GSXR 600 G 18.660         SUZUKI GSXR 600 IMPORTADO MOTO
7321 IMP/SUZUKI VS800GLW D 25.787         SUZUKI SUZUKI VS800GLW IMPORTADO MOTO
7322 JTA/SUZUKI GSX 1300 R G 48.973         44.803         41.153         39.938         JTA SUZUKI GSX 1300 R NACIONAL MOTO
7327 I/SUZUKI GSX 1300 R G 41.149         SUZUKI GSX 1300 R IMPORTADO MOTO
7333 I/SUZUKI GSXR 1000 G 39.213         SUZUKI GSXR 1000 IMPORTADO MOTO
7341 I/SUZUKI DL 650 G 24.642         SUZUKI DL 650 IMPORTADO MOTO
7353 I/SUZUKI DRZ 400S G 14.956         SUZUKI DRZ 400S IMPORTADO MOTO
7354 I/SUZUKI VSTROM650A G 29.401         24.711         SUZUKI VSTROM650A IMPORTADO MOTO
7355 I/SUZUKI GSR750A G 26.783         SUZUKI GSR750A IMPORTADO MOTO
7356 I/SUZUKI VSTROM1000A G 33.967         33.172         SUZUKI VSTROM1000A IMPORTADO MOTO
7357 I/SUZUKI BURGMAN 650EX G 39.750         30.097         SUZUKI BURGMAN 650EX IMPORTADO MOTO
7358 I/SUZUKI GSXS1000FA G 40.229         SUZUKI GSXS1000FA IMPORTADO MOTO
7359 I/SUZUKI GSX1300RA G 55.034         SUZUKI GSX1300RA IMPORTADO MOTO
7360 I/SUZUKI GSX-S1000A G 40.040         SUZUKI GSX-S1000A       IMPORTADO MOTO
7363 I/SUZUKI GIXXER G 5.116           SUZUKI GIXXER IMPORTADO MOTO
7365 I/SUZUKI V-STROM 650 XT G 34.882         SUZUKI V-STROM 650 XT IMPORTADO MOTO
7367 V-STROM 1000 XT G 46.139         SUZUKI I/SUZUKI V-STROM 1000 XT IMPORTADO MOTO
7370 I/SUZUKI GSX-R1000A G 59.849         SUZUKI GSX-R1000A IMPORTADO MOTO
7613 I/YAMAHA VMAX G 73.585         66.747         64.558         YAMAHA VMAX IMPORTADO MOTO
7631 I/YAMAHA YZF R1 G 44.174         43.724         40.143         YAMAHA YZF R1 IMPORTADO MOTO
7648 I/YAMAHA YZF R1 G 98.000         42.287         39.380         YAMAHA YZF R1 IMPORTADO MOTO
7651 I/YAMAHA YZF R6 G 54.780         42.200         37.341         YAMAHA YZF R6 IMPORTADO MOTO
7667 I/YAMAHA VMAX VMX17 G 54.329         YAMAHA VMAX VMX17 IMPORTADO MOTO
7674 I/YAMAHA FZ8 G 37.073         YAMAHA YAMAHA FZ 8 IMPORTADO MOTO
7678 I/YAMAHA XTZ 12BL G 6.187           YAMAHA XTZ 12BL IMPORTADO MOTO
7679 YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX G 14.178         11.553         10.416         10.081         9.860           8.367           YAMAHA FAZER250 BLUEFLEX NACIONAL MOTO
7680 I/YAMAHA YZFR1 WGPANNIED G 42.102         YAMAHA YZFR1 WGPANNIED IMPORTADO MOTO
7682 I/YAMAHA YZFR6 WGPANNIED G 39.340         YAMAHA YZFR6 WGPANNIED IMPORTADO MOTO
7683 I/YAMAHA XP530 T-MAX G 48.428         YAMAHA XP530 T-MAX IMPORTADO MOTO
7684 I/YAMAHA T MAX 530 G 35.551         YAMAHA T MAX 530 IMPORTADO MOTO
7685 I/YAMAHA TMAX ABS G 43.440         38.636         36.391         35.409         YAMAHA TMAX ABS IMPORTADO MOTO
7688 YAMAHA/MT07 G 28.842         24.950         23.212         YAMAHA MT07 NACIONAL MOTO
7689 YAMAHA/MT07 ABS G 40.461         38.047         37.146         34.546         31.443         30.101         27.064         24.091         YAMAHA MT07 ABS NACIONAL MOTO
7690 I/YAMAHA BOLT RSPEC G 36.047         YAMAHA BOLT RSPEC IMPORTADO MOTO
7691 I/YAMAHA YZF R1 M G 121.347       YAMAHA YZF R1 M IMPORTADO MOTO
7692 YAMAHA/MT09 TRACER G 57.653         55.218         50.762         47.179         44.687         42.433         37.743         YAMAHA MT09 TRACER NACIONAL MOTO
7694 YAMAHA/FZ25 FAZER G 19.056         17.651         17.182         16.620         14.353         YAMAHA FZ25 FAZER NACIONAL MOTO
7698 I/YAMAHA YCB E 10 G 9.747           YAMAHA YCB E 10 IMPORTADO MOTO
7705 I/XIASHING MOTORINO 150C G 6.478           XIASHING MOTORINO 150C IMPORTADO MOTO
7800 RAINHA/RTSPORT V01 G 21.174         20.214         18.552         16.196         15.479         RAINHA RTSPORT V01 NACIONAL MOTO
7908 I/ZANELLA EXCLUSIVE 150 G 7.303           ZANELLA EXCLUSIVE 150 IMPORTADO MOTO
8499 MOTOVI/50 G 5.778           MOTOVI 50 NACIONAL MOTO
8908 I/PIAGGIO APRILIA RSV4-F G 68.142         PIAGGIO APRILIA RSV4-F IMPORTADO MOTO
8909 I/PIAGGIO VESPA GTS 300S G 25.683         PIAGGIO VESPA GTS 300S IMPORTADO MOTO
8909 I/PIAGGIO VESPA GTS 300S A 22.111         VESPA VESPA GTS 300S IMPORTADO MOTO
8912 I/PIAGGIO VESPA 946 G 57.891         PIAGGIO VESPA 946 IMPORTADO MOTO
8913 I/VESPA PRIM150SERIE ESP G 26.065         22.325         VESPA PRIM150SERIE ESP IMPORTADO MOTO
8916 I/VESPA ELEGANTE ED.ESP G 16.543         VESPA ELEGANTE ED.ESP IMPORTADO MOTO
8918 I/MODEN AP MDAPA G 4.062           MODEN AP MDAPA IMPORTADO MOTO
8919 I/MODEN SA MDSAD G 4.067           MODEN SA MDSAD IMPORTADO MOTO
9199 YAMAHA/125 D 8.068           YAMAHA 125 NACIONAL MOTO
9199 YAMAHA/125 G 8.733           YAMAHA 125 NACIONAL MOTO
9605 YAMAHA/YBR 125K G 9.981           YAMAHA YBR 125K NACIONAL MOTO
9607 YAMAHA/BRAZCAR CARGO 150 A 13.281         YAMAHA BRAZCAR CARGO 150 NACIONAL MOTO
9607 YAMAHA/BRAZCAR CARGO 150 G 14.102         12.685         9.110           8.448           YAMAHA BRAZCAR CARGO 150 NACIONAL MOTO
9609 YAMAHA/XTZ 125XK G 6.115           5.737           5.622           5.521           5.361           5.308           YAMAHA XTZ 125XK NACIONAL MOTO
9610 YAMAHA/XTZ 125XE G 7.905           6.897           6.465           6.130           YAMAHA XTZ 125XE NACIONAL MOTO
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9611 YAMAHA/FACTOR YBR125 K G 4.818           4.751           YAMAHA FACTOR YBR125 K NACIONAL MOTO
9612 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED G 5.645           5.047           YAMAHA FACTOR YBR125 ED NACIONAL MOTO
9613 YAMAHA/FACTOR YBR125 E G 5.859           5.423           5.110           4.836           YAMAHA FACTOR YBR125 E NACIONAL MOTO
9614 YAMAHA/BRAZCAR CARGO 160 G 11.956         YAMAHA BRAZCAR CARGO 160 NACIONAL MOTO
9615 YAMAHA/XJ6 N G 30.542         29.832         25.073         23.937         YAMAHA XJ6N NACIONAL MOTO
9616 YAMAHA/XJ6 F G 29.817         29.175         27.165         26.408         YAMAHA XJ6F NACIONAL MOTO
9618 YAMAHA/YBR 125 SOLMAK CA G 8.891           8.364           7.693           7.195           YAMAHA YBR 125 SOLMAK CA NACIONAL MOTO
9619 YAMAHA/YBR 125 SOLMAK CF G 4.880           4.749           YAMAHA YBR 125 SOLMAK CF NACIONAL MOTO
9620 YAMAHA/FACTOR PR YBR125K G 5.592           4.586           YAMAHA FACTOR PR YBR125K NACIONAL MOTO
9621 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 G 5.477           4.886           4.586           4.303           YAMAHA YBR125 FACTOR K1 NACIONAL MOTO
9623 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1P D 7.485           YAMAHA YBR125 FACTOR K1P NACIONAL MOTO
9623 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1P G 4.589           4.426           YAMAHA YBR125 FACTOR K1P NACIONAL MOTO
9624 YAMAHA/YBR125 FACTOR E P G 5.254           YAMAHA YBR125 FACTOR E P NACIONAL MOTO
9626 YAMAHA/YBR125 FACTOR K G 4.886           4.586           4.303           YAMAHA YBR125 FACTOR K NACIONAL MOTO
9627 YAMAHA/YBR125 FACTOR ED G 6.419           6.008           5.368           5.052           YAMAHA YBR125 FACTOR ED NACIONAL MOTO
9628 YAMAHA/YBR125 FACTOR E G 5.711           5.337           5.110           4.836           YAMAHA YBR125 FACTOR E NACIONAL MOTO
9629 YAMAHA/YBR125 FACTOR LE G 5.368           YAMAHA YBR125 FACTOR LE NACIONAL MOTO
9630 YAMAHA/XJ6 N ABS G 34.313         32.172         30.824         29.879         27.906         25.825         YAMAHA XJ6 N ABS NACIONAL MOTO
9631 YAMAHA/XJ6 F ABS G 31.550         29.811         27.087         26.643         YAMAHA XJ6 F ABS NACIONAL MOTO
9632 YAMAHA/MT09 ABS G 53.295         49.326         47.083         41.483         39.177         35.861         33.258         32.139         YAMAHA MT09 ABS NACIONAL MOTO
9633 YAMAHA/YZF R3 G 23.207         19.305         18.547         17.243         YAMAHA YZF R3 NACIONAL MOTO
9634 YAMAHA/YBR150 FACTOR E G 9.278           7.664           7.041           6.084           YAMAHA YBR150 FACTOR E NACIONAL MOTO
9635 YAMAHA/YZF R3 ABS G 27.274         25.529         23.552         21.978         19.598         19.027         18.065         YAMAHA YZF R3 ABS NACIONAL MOTO
9636 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED G 11.493         10.655         9.598           9.045           8.043           7.589           6.592           YAMAHA YBR150 FACTOR ED NACIONAL MOTO
9637 YAMAHA/MT03 ABS G 26.652         23.696         22.150         20.746         18.827         18.802         18.715         YAMAHA MT03 ABS NACIONAL MOTO
9638 YAMAHA/MT03 G 17.777         17.244         16.724         YAMAHA MT03 NACIONAL MOTO
9639 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED G 11.048         10.420         9.433           8.639           7.219           6.837           6.582           YAMAHA YBR125I FACTOR ED NACIONAL MOTO
9641 YAMAHA/YBR150 FACTOR PRO G 9.801           YAMAHA YBR150 FACTOR PRO NACIONAL MOTO
9642 YAMAHA/YZF R3 MONSTER G 27.274         25.529         23.662         YAMAHA YZF R3 MONSTER NACIONAL MOTO
9648 YAMAHA/MT03 ABS LE G 28.172         YAMAHA MT03 ABS LE NACIONAL MOTO
9650 YAMAHA/XMAX G 25.961         24.515         23.836         YAMAHA XMAX NACIONAL MOTO
9651 YAMAHA/FZ25 FAZER LE G 18.971         YAMAHA FZ25 FAZER LE NACIONAL MOTO
9999 YAMAHA/RD 75 D 9.261           YAMAHA RD 75 NACIONAL MOTO
9999 YAMAHA/RD 75 G 3.632           YAMAHA RD 75 NACIONAL MOTO

10604 YAMAHA/LANDER XTZ250 G 20.733         18.918         17.702         16.600         15.784         13.167         11.970         11.567         10.743         YAMAHA LANDER XTZ250 NACIONAL MOTO
10605 YAMAHA/FUSCO CARGO YBRF G 9.891           8.635           YAMAHA FUSCO CARGO YBRF NACIONAL MOTO
10606 YAMAHA/FUSCO CARGO YBRA G 7.530           6.855           6.723           6.519           5.740           YAMAHA FUSCO CARGO YBRA NACIONAL MOTO
10607 YAMAHA/XTZ250 LANDER G 20.733         18.918         17.471         16.554         15.466         14.711         13.546         YAMAHA XTZ250 LANDER NACIONAL MOTO
10609 YAMAHA/XTZ250 LANDER LE G 20.028         YAMAHA XTZ250 LANDER LE NACIONAL MOTO
10611 YAMAHA/XTZ250LANDERRRAMB G 20.733         YAMAHA XTZ250LANDERRRAMB NACIONAL MOTO
11201 HARLEY DAVIDSON/FXSTB G 39.900         HARLEY-DAVIDSON DAVIDSON FXSTB NACIONAL MOTO
11202 HARLEY DAVIDSON/FLSTF G 54.852         50.554         49.895         46.346         43.508         HARLEY-DAVIDSON DAVIDSON FLSTF NACIONAL MOTO
11224 HARLEY DAVIDSON/XL883 R G 29.551         28.336         HARLEY-DAVIDSON XL883 R NACIONAL MOTO
11226 HARLEY DAVIDSON/FLSTC G 65.941         63.726         54.280         52.856         47.946         43.576         HARLEY-DAVIDSON FLSTC NACIONAL MOTO
11229 HARLEY DAVIDSON/FLHRC G 77.492         75.268         67.434         57.566         52.758         51.489         48.725         HARLEY-DAVIDSON FLHRC NACIONAL MOTO
11231 HARLEY DAVIDSON/FLSTN G 52.233         47.083         45.943         HARLEY-DAVIDSON FLSTN NACIONAL MOTO
11233 HARLEY DAVIDSON/FXDC G 39.598         36.793         35.478         HARLEY-DAVIDSON FXDC NACIONAL MOTO
11235 HARLEY DAVIDSON/FXDB G 46.555         41.341         38.530         35.174         HARLEY-DAVIDSON FXDB NACIONAL MOTO
11240 HARLEY DAVIDSON/XR 1200X G 31.825         30.275         HARLEY-DAVIDSON XR 1200X NACIONAL MOTO
11242 HARLEY DAVIDSON/FLHTK G 132.686       119.939       95.939         86.252         83.874         77.652         66.357         64.135         57.132         52.983         HARLEY-DAVIDSON FLHTK NACIONAL MOTO
11244 HARLEY DAVIDSON/XL883N G 48.362         44.812         43.439         38.619         37.194         35.812         32.970         31.045         29.037         HARLEY-DAVIDSON XL883N NACIONAL MOTO
11246 HARLEY DAVIDSON/FLHX G 79.550         75.287         54.809         48.968         43.809         HARLEY-DAVIDSON FLHX NACIONAL MOTO
11247 HARLEY DAVIDSON/XL 1200C G 29.763         28.606         HARLEY-DAVIDSON XL 1200C NACIONAL MOTO
11248 HARLEY DAVIDSON/FLD G 39.385         37.193         34.211         HARLEY-DAVIDSON FLD NACIONAL MOTO
11250 I/H.DAVIDSON FXDF G 39.769         37.456         HARLEY-DAVIDSON FXDF IMPORTADO MOTO
11255 H.DAVIDSON/FLSTC ANV G 46.658         43.697         HARLEY-DAVIDSON FLSTC ANV NACIONAL MOTO
11256 H.DAVIDSON/FLSTFB ANV G 48.139         39.106         HARLEY-DAVIDSON FLSTFB ANV NACIONAL MOTO
11258 H.DAVIDSON/FLHTK ANV G 92.101         86.906         61.883         56.582         52.228         HARLEY-DAVIDSON FLHTK ANV NACIONAL MOTO
11259 H.DAVIDSON/XL 1200CB G 29.400         28.160         HARLEY-DAVIDSON XL 1200CB NACIONAL MOTO
11260 H.DAVIDSON/FXDC ANV G 33.391         32.398         HARLEY-DAVIDSON FXDC ANV NACIONAL MOTO
11261 H.DAVIDSON/XL 1200CA G 29.951         29.126         HARLEY-DAVIDSON XL 1200CA NACIONAL MOTO
11262 I/H.DAVIDSON TRIGLIDE UC G 48.414         HARLEY-DAVIDSON TRIGLIDE UC IMPORTADO MOTO
11263 I/H.DAVIDSON XL1200 X G 29.177         HARLEY-DAVIDSON XL1200 X IMPORTADO MOTO
11265 I/HARLEY-DAVIDSON FXSB G 26.458         HARLEY-DAVIDSON FXSB IMPORTADO MOTO
11266 HARLEY DAVIDSON/FXSB G 60.844         58.001         52.484         47.632         HARLEY-DAVIDSON FXSB NACIONAL MOTO
11267 HARLEY DAVIDSON/XL1200X G 49.387         46.396         44.658         43.655         35.465         33.661         30.731         HARLEY-DAVIDSON XL1200X NACIONAL MOTO
11268 HARLEY DAVIDSON/XL1200C G 50.603         47.311         34.395         32.970         32.184         HARLEY-DAVIDSON XL1200C NACIONAL MOTO
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11269 HARLEY DAVIDSON/XL1200CA G 43.274         38.233         34.757         33.933         HARLEY-DAVIDSON XL1200CA NACIONAL MOTO
11270 HARLEY DAVIDSON/XL1200CB G 44.789         43.274         38.233         34.757         33.933         HARLEY-DAVIDSON XL1200CB NACIONAL MOTO
11271 HARLEY DAVIDSON/XL883R G 31.842         29.550         HARLEY-DAVIDSON XL883R NACIONAL MOTO
11272 I/H.DAVIDSON FXSBSE G 65.043         50.383         HARLEY-DAVIDSON FXSBSE IMPORTADO MOTO
11273 I/H.DAVISDON FLHTKSE G 107.349       HARLEY-DAVIDSON FLHTKSE IMPORTADO MOTO
11274 HARLEY D/FLHTC IEE 11 A G 68.815         65.538         61.971         59.084         51.925         43.777         40.975         HARLEY-DAVIDSON FLHTC IEE 11 A NACIONAL MOTO
11275 I/H.DAVIDSON FLHTKSE G 81.254         79.899         HARLEY-DAVIDSON FLHTKSE IMPORTADO MOTO
11276 HARLEY DAVIDSON/FLHX S G 122.753       108.760       98.473         87.383         80.045         71.196         63.848         62.613         HARLEY-DAVIDSON FLHX S NACIONAL MOTO
11277 HARLEY DAVIDSON/FXDL G 54.844         51.329         44.491         41.951         HARLEY-DAVIDSON FXDL NACIONAL MOTO
11278 HARLEY DAVIDSON/FLHTKSE G 182.682       152.245       75.518         68.661         61.722         59.010         HARLEY-DAVIDSON FLHTKSE NACIONAL MOTO
11279 HARLEY DAVIDSON/FLHXSE G 171.485       139.637       131.003       93.756         87.602         64.748         63.654         HARLEY-DAVIDSON FLHXSE NACIONAL MOTO
11282 I/HARLEY DAVIDSON TG ULT G 58.450         HARLEY-DAVIDSON TG ULT IMPORTADO MOTO
11285 HARLEY DAVIDSON/XL1200CX G 48.483         45.029         43.681         HARLEY-DAVIDSON XL1200CX NACIONAL MOTO
11287 HARLEY-DAVIDSON FL HC G 79.343         77.612         69.232         HARLEY-DAVIDSON HARLEY-DAVIDSON FL HC NACIONAL MOTO
11288 H.DAVIDSON/XL1200X ANX G 48.598         HARLEY-DAVIDSON XL1200X ANX NACIONAL MOTO
11289 HARLEY DAVIDSON FLHT TRI G 48.593         45.843         39.217         37.772         36.489         HARLEY-DAVIDSON HARLEY DAVIDSON FLHT TRI NACIONAL MOTO
11290 H.DAVIDSON/XL1200NS G 51.050         47.365         46.336         HARLEY-DAVIDSON XL1200NS NACIONAL MOTO
11291 HARLEY-DAVIDSON/FX DRS G 91.883         86.696         75.400         HARLEY-DAVIDSON DAVIDSON/FX DRS NACIONAL MOTO
11293 HARLEY-DAVIDSON/FXLRS G 82.137         74.886         HARLEY-DAVIDSON FXLRS NACIONAL MOTO
11294 HARLEY-DAVIDSON/FL TRK G 125.712       117.896       109.243       HARLEY-DAVIDSON FL TRK NACIONAL MOTO
11295 HARLEY-DAVIDSON/FLHCS G 100.727       91.924         79.924         HARLEY-DAVIDSON FLHCS NACIONAL MOTO
11503 I/ZHONGNENG ZN50QT-32 G 3.713           3.272           3.008           ZHONGNENG ZN50QT-32 IMPORTADO MOTO
11506 I/ZHONGNENG AUGURI SS50 G 3.895           3.612           3.547           3.415           ZHONGNENG AUGURI SS50 IMPORTADO MOTO
11509 I/ZHONGNENG VOLTI 8000 W E 4.876           ZHONGNENG VOLTI 8000 W IMPORTADO MOTO
11509 I/ZHONGNENG VOLTI 8000 W G 4.876           ZHONGNENG VOLTI 8000 W IMPORTADO MOTO
11510 I/ZHONGNENG MOTORINO F8 G 4.214           ZHONGNENG MOTORINO F8 IMPORTADO MOTO
11511 I/ZHONGENG VOLTI UF4 G 3.599           ZHONGNENG VOLTI UF4 IMPORTADO MOTO
11600 KAWASAKI/NINJA 250R G 12.241         KAWASAKI NINJA 250R NACIONAL MOTO
11601 KAWASAKI/ER-6N G 25.315         23.414         21.751         19.789         KAWASAKI ER-6N NACIONAL MOTO
11602 KAWASAKI/Z750 G 28.990         KAWASAKI Z750 NACIONAL MOTO
11603 KAWASAKI/Z750 ABS G 29.383         KAWASAKI Z750 ABS NACIONAL MOTO
11604 KAWASAKI/ER-6N ABS G 27.730         27.510         25.315         23.414         21.754         19.759         KAWASAKI ER-6N ABS NACIONAL MOTO
11605 KAWASAKI/VULCAN S ABS A 34.058         KAWASAKI VULCAN S ABS NACIONAL MOTO
11605 KAWASAKI/VULCAN S ABS G 38.556         35.750         34.617         33.810         30.380         28.426         24.024         KAWASAKI VULCAN S ABS NACIONAL MOTO
11606 KAWASAKI/VULCAN S G 26.484         26.222         23.314         KAWASAKI VULCAN S NACIONAL MOTO
11607 KAWASAKI/NINJA ZX10R ABS G 84.250         77.552         74.336         70.694         68.235         63.879         KAWASAKI NINJA ZX10R ABS NACIONAL MOTO
11608 I/KAWASAKI Z900 G 43.913         41.238         38.842         KAWASAKI Z900 IMPORTADO MOTO
11609 KAWASAKI/Z650 G 36.022         34.734         32.524         29.508         29.357         KAWASAKI Z650 NACIONAL MOTO
11610 KAWASAKI/NINJA 650 G 37.337         36.154         34.540         30.312         27.993         KAWASAKI NINJA 650 NACIONAL MOTO
11611 KAWASAKI/NINJA1000 TR G 57.089         54.275         50.733         KAWASAKI NINJA1000 TR NACIONAL MOTO
11613 I/KAWASAKI NINJA H2 SX G 105.784       100.747       KAWASAKI NINJA H2 SX IMPORTADO MOTO
11614 KAWASAKI/NINJA ZX-10R SE G 89.756         83.691         83.100         KAWASAKI NINJA ZX-10R SE NACIONAL MOTO
11615 I/KAWASAKI Z400 G 21.292         KAWASAKI Z400 IMPORTADO MOTO
11616 KAWASAKI/Z400 G 27.736         25.232         23.731         KAWASAKI Z400 NACIONAL MOTO
11705 I/ZHONGXING K3 G 3.677           ZHONGXING K3 IMPORTADO MOTO
11706 I/ZONGXING WIND E-FLEX G 3.707           ZHONGXING WIND E-FLEX IMPORTADO MOTO
11707 I/ZHONGXING WIND E-COMFO G 10.030         ZHONGNENG WIND E-COMFO IMPORTADO MOTO
11708 I/ZHONGXING WIND E-RETRO G 9.967           ZHONGNENG WIND E-RETRO IMPORTADO MOTO
11709 I/ZHONGXING WIND E-SPORT G 10.174         ZHONGNENG WIND E-SPORT IMPORTADO MOTO
11710 I/ZHONGXING WIND E-TEC G 9.937           ZHONGNENG WIND E-TEC IMPORTADO MOTO
11901 I/GUANGYU KAMAX 150 G 5.526           GUANGYU KAMAX 150 IMPORTADO MOTO
11902 I/GUANGYU KAMAX 150CC G 6.175           GUANGYU KAMAX 150CC  IMPORTADO MOTO
11903 I/GUANGYU DY 250 DAYANG G 7.981           GUANGYU DY 250 DAYANG IMPORTADO MOTO
11904 I/GUANGYU DY 200 DAYANG G 7.732           GUANGYU DY 200 DAYANG IMPORTADO MOTO
11905 I/KAMAX KA250W G G 7.677           KAMAX KA250W G IMPORTADO MOTO
11906 I/GUANGYU X150 150CC G 2.933           GUANGYU X150 150CC IMPORTADO MOTO
11907 I/GUANGYU KN110 5 G 3.148           GUANGYU KN110 5 IMPORTADO MOTO
11908 I/GUANGYU KN110 3D G 3.142           GUANGYU KN110 3D IMPORTADO MOTO
11909 I/GUANGYU WOLF 48CC G 2.287           GUANGYU WOLF 48CC IMPORTADO MOTO
11910 I/GUANGYU AVELLOZ FREE G 2.505           GUANGYU AVELLOZ FREE IMPORTADO MOTO
11911 I/GUANGYU AVELLOZ FAST G 2.507           GUANGYU AVELLOZ FAST IMPORTADO MOTO
11912 I/GUANGYU GB50 POPINHAK G 3.099           GUANGYU GB50 POPINHAK IMPORTADO MOTO
12312 R.MENDONCA/F.PROPRIA TRI G 3.639           3.557           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
12344 ALD.CERON/F.PROPRIA TRIC G 3.962           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
12345 OD.BONANI/F.PROPRIA TRIC D 3.435           3.330           2.941           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
12345 OD.BONANI/F.PROPRIA TRIC G 7.654           6.185           4.608           4.534           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
12900 FENIX/TRICICLO TURISMO G 6.539           FENIX TRICICLO TURISMO NACIONAL MOTO
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13804 YAMAHA/XT 660R G 33.853         30.950         28.381         26.623         25.459         24.714         YAMAHA XT 660R NACIONAL MOTO
13805 YAMAHA/XTZ250 TENERE G 17.342         16.715         15.559         13.479         13.186         11.681         11.015         YAMAHA XTZ250 TENERE NACIONAL MOTO
13806 YAMAHA/XT660Z TENERE G 29.869         26.015         24.214         21.518         YAMAHA XT660Z TENERE NACIONAL MOTO
13808 I/YAMAHA XT1200Z STENERE G 41.182         38.331         YAMAHA YAMAHA XT1200Z STENERE IMPORTADO MOTO
13809 YAMAHA/XT1200Z STENERE G 46.238         45.304         41.303         YAMAHA XT1200Z STENERE NACIONAL MOTO
13810 YAMAHA/XT1200Z STENERE D G 71.467         68.042         62.185         49.678         48.933         42.481         YAMAHA XT1200Z STENERE D NACIONAL MOTO
13811 YAMAHA/XTZ150 CROSSER E G 10.337         9.632           9.117           8.869           7.340           7.265           YAMAHA XTZ150 CROSSER E NACIONAL MOTO
13812 YAMAHA/XTZ150 CROSSER ED G 11.298         9.204           9.129           7.565           7.477           YAMAHA XTZ150 CROSSER ED NACIONAL MOTO
13813 YAMAHA/XTZ150 CROSSER S G 15.438         14.145         13.393         12.712         11.664         YAMAHA XTZ150 CROSSER S NACIONAL MOTO
13814 YAMAHA/XTZ150 CROSSER Z G 15.637         14.474         13.933         13.017         11.901         YAMAHA XTZ150 CROSSER Z NACIONAL MOTO
14103 HONDA/CBX 250 TWISTER G 13.830         HONDA CBX 250 TWISTER NACIONAL MOTO
14104 HONDA/CB 250F TWISTER G 18.761         17.284         16.845         14.969         14.143         13.270         12.722         HONDA CB 250F TWISTER  NACIONAL MOTO
14105 HONDA/CB250F TWISTER ABS G 18.772         17.284         17.071         15.296         HONDA CB250F TWISTER ABS NACIONAL MOTO
14106 HONDA/CB250F TWISTER CBS G 18.288         17.284         16.834         15.247         HONDA CB250F TWISTER CBS NACIONAL MOTO
14107 HONDA/CB250F TWISTER A S G 18.772         16.779         HONDA CB250F TWISTER A S NACIONAL MOTO
14108 HONDA/CB250F TWISTER C S G 16.779         HONDA CB250F TWISTER C S NACIONAL MOTO
14303 I/YAMAHA YZF R6 G 42.627         35.737         YAMAHA YZF R6 IMPORTADO MOTO
14903 HONDA/NX 200 G 8.832           HONDA NX 200 NACIONAL MOTO
14906 HONDA/NXR125 BROS KS G 5.735           5.242           4.853           HONDA NXR125 BROS KS NACIONAL MOTO
14907 HONDA/NXR125 BROS ES G 8.600           7.722           7.528           7.140           6.660           HONDA NXR125 BROS ES NACIONAL MOTO
14908 HONDA/NXR150 BROS ESD G 11.926         11.557         10.673         10.088         9.756           9.263           8.515           8.220           HONDA NXR150 BROS ESD NACIONAL MOTO
14909 HONDA/NXR150 BROS KS G 7.950           7.452           6.575           6.316           HONDA NXR150 BROS KS NACIONAL MOTO
14910 HONDA/NXR150 BROS ES G 8.296           7.586           7.159           HONDA NXR150 BROS ES NACIONAL MOTO
14912 HONDA/NXR150 BROS MIX KS G 8.225           7.028           HONDA NXR150 BROS MIX KS NACIONAL MOTO
14914 HONDA/NXR150 BROS MIX ES G 7.427           6.963           HONDA NXR150 BROS MIX ES NACIONAL MOTO
14916 HONDA/NX 400I FALCON G 15.505         14.776         14.286         HONDA NX 400I FALCON NACIONAL MOTO
14918 HONDA/NXR125BROS CARGO K G 4.876           HONDA NXR125BROS CARGO K NACIONAL MOTO
14919 HONDA/NXR 150 BROS CARGO G 7.249           HONDA NXR 150 BROS CARGO NACIONAL MOTO
14920 HONDA/NXR160 BROS ESDD G 16.624         15.150         14.810         12.903         12.632         11.354         10.136         9.935           HONDA NXR160 BROS ESDD NACIONAL MOTO
14921 HONDA/NXR160 BROS ESD G 14.744         11.929         11.582         10.997         9.676           9.394           HONDA NXR160 BROS ESD NACIONAL MOTO
14923 HONDA/NXR 160 BROS G 14.322         12.090         11.433         10.873         10.360         HONDA NXR 160 BROS NACIONAL MOTO
14924 HONDA/NXR160 BROS ESDD C G 14.565         14.014         HONDA NXR160 BROS ESDD C NACIONAL MOTO
14925 HONDA/NXR 160 BROS SE G 14.322         13.978         13.665         HONDA NXR 160 BROS SE NACIONAL MOTO
15014 IMP/TRIUMPH TRIDENT 750 D 40.592         TRIUMPH TRIUMPH TRIDENT 750 IMPORTADO MOTO
15032 I/TRIUMPH DAYTONA 675 G 26.419         TRIUMPH DAYTONA 675 IMPORTADO MOTO
15038 I/TRIUMPH STREET TRIPLE G 33.871         TRIUMPH STREET TRIPLE IMPORTADO MOTO
15049 I/TRIUMPH TIGER 800 XC G 33.556         TRIUMPH TIGER 800 XC IMPORTADO MOTO
15052 I/TRIUMPH THUNDERBIRD ST G 37.149         33.504         31.943         29.075         TRIUMPH THUNDERBIRD ST IMPORTADO MOTO
15053 I/TRIUMPH TIGER EXPLORER G 41.926         40.068         32.464         TRIUMPH TIGER EXPLORER IMPORTADO MOTO
15054 I/TRIUMPH ROCKETIII ROAD G 61.398         57.011         52.235         46.602         44.399         TRIUMPH ROCKETIII ROAD IMPORTADO MOTO
15055 TRIUMPH/SPEED TRIPLE G 33.290         31.759         28.316         26.837         TRIUMPH SPEED TRIPLE NACIONAL MOTO
15056 TRIUMPH/TIGER 800XC G 34.771         33.214         32.912         30.862         TRIUMPH TIGER 800XC NACIONAL MOTO
15057 TRIUMPH/BONNEVILLE T100 G 48.164         28.774         28.465         27.915         26.038         22.394         TRIUMPH BONNEVILLE T100 NACIONAL MOTO
15058 I/TRIUMPH DAYTONA R G 33.635         TRIUMPH DAYTONA R IMPORTADO MOTO
15059 TRIUMPH/TIGER 800 G 34.500         32.125         30.439         TRIUMPH TIGER 800 NACIONAL MOTO
15060 TRIUMPH/TIGER EXPLOR XC G 46.732         45.271         43.647         TRIUMPH TIGER EXPLOR XC NACIONAL MOTO
15061 TRIUMPH/TIGER EXPLORER G 44.967         41.662         41.418         40.347         TRIUMPH TIGER EXPLORER NACIONAL MOTO
15062 TRIUMPH/STREET TRIPLE AB G 32.178         29.474         26.468         25.662         22.694         TRIUMPH STREET TRIPLE AB NACIONAL MOTO
15064 TRIUMPH/DAYTONA 675RABS G 34.830         TRIUMPH DAYTONA 675RABS NACIONAL MOTO
15065 I/TRIUMPH TROPHY G 54.086         44.620         TRIUMPH TROPHY IMPORTADO MOTO
15066 TRIUMPH/DAYTONA 675 G 33.017         30.929         TRIUMPH DAYTONA 675 NACIONAL MOTO
15067 TRIUMPH/DAYTONA 675R G 42.697         37.506         36.121         34.505         TRIUMPH DAYTONA 675R NACIONAL MOTO
15068 I/TRIUMPH TIGER EXPL XC G 47.043         TRIUMPH TIGER EXPL XC IMPORTADO MOTO
15069 TRIUMPH/STREET TRIPLE RA G 34.899         33.931         30.517         28.394         24.746         TRIUMPH STREET TRIPLE RA NACIONAL MOTO
15070 I/TRIUMPH THRUXTON G 25.138         TRIUMPH THRUXTON IMPORTADO MOTO
15072 I/TRIUMPH THUNDERBIRD CO G 40.048         38.445         TRIUMPH THUNDERBIRD CO IMPORTADO MOTO
15073 I/TRIUMPH TIGER SPORT G 32.318         TRIUMPH TIGER SPORT IMPORTADO MOTO
15075 TRIUMPH/TIGER SPORT G 46.470         43.326         37.367         35.965         30.588         30.273         TRIUMPH TIGER SPORT NACIONAL MOTO
15076 TRIUMPH/THRUXTON G 28.281         27.175         TRIUMPH THRUXTON NACIONAL MOTO
15077 TRIUMPH/TIGER XCX G 49.138         45.353         42.806         40.620         TRIUMPH TIGER XCX NACIONAL MOTO
15078 TRIUMPH/TIGER XRX G 46.690         43.078         40.379         38.173         TRIUMPH TIGER XRX NACIONAL MOTO
15079 TRIUMPH/TIGER XCA G 53.530         48.798         45.471         44.020         TRIUMPH TIGER XCA NACIONAL MOTO
15080 TRIUMPH/TIGER XC G 37.688         TRIUMPH TIGER XC NACIONAL MOTO
15081 TRIUMPH/TIGER XRXL G 45.443         42.299         41.009         38.998         TRIUMPH TIGER XRXL NACIONAL MOTO
15082 TRIUMPH/TIGER XR G 42.896         41.091         37.906         34.874         TRIUMPH TIGER XR NACIONAL MOTO
15083 TRIUMPH/STREET TWIN 900 G 40.398         35.871         32.931         30.423         TRIUMPH STREET TWIN 900 NACIONAL MOTO
15084 TRIUMPH/SPEED TRIPLE R G 44.212         40.898         TRIUMPH SPEED TRIPLE R NACIONAL MOTO
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15085 TRIUMPH/BONNEVILLE T120B G 52.920         48.868         47.358         44.108         39.204         37.735         TRIUMPH BONNEVILLE T120B NACIONAL MOTO
15086 I/TRIUMPH BONNEVILLE T120 D 41.847         TRIUMPH BONNEVILLE T120 IMPORTADO MOTO
15086 I/TRIUMPH BONNEVILLE T120 G 41.847         36.603         35.817         TRIUMPH BONNEVILLE T120 IMPORTADO MOTO
15087 TRIUMPH/TIGER EXPL XCA D 74.524         TRIUMPH TIGER EXPL XCA NACIONAL MOTO
15087 TRIUMPH/TIGER EXPL XCA G 74.532         61.177         60.203         TRIUMPH TIGER EXPL XCA NACIONAL MOTO
15088 TRIUMPH/TIGER EXPL XCX D 65.040         TRIUMPH TIGER EXPL XCX NACIONAL MOTO
15088 TRIUMPH/TIGER EXPL XCX G 57.086         53.670         TRIUMPH TIGER EXPL XCX NACIONAL MOTO
15089 TRIUMPH/THRUXTON R D 53.920         TRIUMPH THRUXTON R NACIONAL MOTO
15089 TRIUMPH/THRUXTON R G 55.372         54.961         53.940         45.285         43.870         TRIUMPH THRUXTON R NACIONAL MOTO
15090 TRIUMPH/TIGER EXPL XR D 58.376         TRIUMPH TIGER EXPL XR NACIONAL MOTO
15090 TRIUMPH/TIGER EXPL XR G 54.531         47.198         TRIUMPH TIGER EXPL XR NACIONAL MOTO
15091 TRIUMPH/STREET CUP G 35.975         32.319         TRIUMPH STREET CUP NACIONAL MOTO
15092 TRIUMPH/STREET SCRAMBLER G 43.769         38.835         35.966         TRIUMPH STREET SCRAMBLER NACIONAL MOTO
15093 TRIUMPH/STREET TRIPLE S G 37.462         34.816         32.499         TRIUMPH STREET TRIPLE S NACIONAL MOTO
15094 TRIUMPH/STREET TRIPLE RS G 52.537         49.483         44.217         42.193         39.010         TRIUMPH STREET TRIPLE RS NACIONAL MOTO
15095 TRIUMPH/BOBBER G 45.968         42.281         TRIUMPH BOBBER NACIONAL MOTO
15096 I/TRIUMPH BONNEV T100 SE G 32.380         TRIUMPH BONNEV T100 SE IMPORTADO MOTO
15097 TRIUMPH/TIGER 800 XRT G 55.589         53.454         52.621         TRIUMPH TIGER 800 XRT NACIONAL MOTO
15098 TRIUMPH/TIGER 800 XRX G 50.955         48.717         46.773         38.710         TRIUMPH TIGER 800 XRX NACIONAL MOTO
15109 I/HONDA CBR 600RR G 45.041         41.505         40.012         HONDA CBR 600RR IMPORTADO MOTO
15110 I/HONDA CBR 1000 RR G 55.841         52.527         51.661         46.594         HONDA CBR 1000RR IMPORTADO MOTO
15112 I/HONDA CBR1000RR REPSOL G 49.966         HONDA CBR1000RR REPSOL IMPORTADO MOTO
15116 I/HONDA CBR 250R G 14.364         13.351         11.907         11.265         HONDA CBR 250R IMPORTADO MOTO
15117 HONDA/CBR 600F G 29.434         28.711         27.438         HONDA CBR 600F NACIONAL MOTO
15118 HONDA/CB 1000R G 65.326         60.130         57.609         56.704         43.680         39.294         39.124         34.237         32.690         HONDA CB 1000R NACIONAL MOTO
15120 I/HONDA CBR600RR REPSOL G 44.179         HONDA CBR600RR REPSOL IMPORTADO MOTO
15121 I/HONDA CB 500 X G 18.011         HONDA CB 500 X IMPORTADO MOTO
15122 I/HONDA CBR 500 R G 21.019         HONDA CBR 500 R IMPORTADO MOTO
15123 HONDA/CBR 500R G 27.854         25.674         24.418         22.714         21.391         19.690         HONDA HONDA/CBR 500R NACIONAL MOTO
15124 HONDA/CBR 650F G 41.654         39.902         38.470         35.627         32.179         30.302         28.127         HONDA CBR 650F NACIONAL MOTO
15125 I/HONDA CBR 1000RR SP G 84.566         81.205         66.915         HONDA CBR 1000RR SP IMPORTADO MOTO
15126 HONDA/CB 1000R E G 43.732         HONDA CB 1000R E NACIONAL MOTO
15128 I/HONDA CBR 1000RR G 77.934         74.927         71.650         HONDA CBR 1000RR IMPORTADO MOTO
15129 I/HONDA X-ADV G 71.136         67.034         59.490         57.745         55.942         HONDA X-ADV IMPORTADO MOTO
15130 I/HONDA X-ADV 750 G 53.745         HONDA HONDA X-ADV 750 IMPORTADO MOTO
15131 HONDA/CBR 650R G 47.201         44.383         41.994         HONDA CBR 650R NACIONAL MOTO
15133 I/HONDA CBR 1000RR R SP G 148.615       HONDA CBR 1000RR R SP IMPORTADO MOTO
15199 IMP/HONDA CBR 1000 D 67.456         HONDA HONDA CBR 1000 IMPORTADO MOTO
17207 I/BIMOTA DB7 ORONERO G 58.071         BIMOTA DB7 ORONERO IMPORTADO MOTO
17209 I/BIMOTA DB8 BIPOSTO G 65.991         BIMOTA DB8 BIPOSTO IMPORTADO MOTO
17210 I/BIMOTA TESI 3D EVO G 60.477         BIMOTA TESI 3D EVO IMPORTADO MOTO
17929 I/APRILIA RSV 4 G 64.508         APRILIA APRILIA RSV 4 IMPORTADO MOTO
17930 I/PIAGGIO APRILIA RSV4-R G 62.533         59.555         PIAGGIO APRILIA RSV4-R IMPORTADO MOTO
17933 I/PIAGGIO APRILIA SRV850 G 34.657         PIAGGIO APRILIA SRV850 IMPORTADO MOTO
17935 I/APRILIA SR MOTARD 125 G 10.088         APRILIA SR MOTARD 125 IMPORTADO MOTO
17937 I/PIAGGIO APRILIA SRRACE G 14.083         PIAGGIO APRILIA SRRACE IMPORTADO MOTO
17938 I/PIAGGIO APRILIA SR G 17.282         14.469         13.155         PIAGGIO APRILIA SR IMPORTADO MOTO
17939 I/PIAGGIO APRILIA SRCARB G 18.855         PIAGGIO APRILIA SRCARB IMPORTADO MOTO
18307 JTA/SUZUKI BURGMAN 400 G 23.737         20.156         18.143         16.529         JTA BURGMAN 400 NACIONAL MOTO
18314 JTA/SUZUKI BANDIT 650S G 28.243         25.819         JTA SUZUKI BANDIT 650S NACIONAL MOTO
18315 JTA/SUZUKI BANDIT 650 G 27.964         26.573         25.225         23.897         JTA SUZUKI BANDIT 650 NACIONAL MOTO
18316 JTA/SUZUKI DL650 G 26.235         25.421         JTA SUZUKI DL650 NACIONAL MOTO
18318 JTA/SUZUKI B-KING G 37.653         35.735         35.305         34.235         JTA SUZUKI B-KING NACIONAL MOTO
18319 JTA/SUZUKI BOULEV M1500 G 38.923         36.421         33.965         31.111         JTA SUZUKI BOULEV M1500 NACIONAL MOTO
18320 JTA/SUZUKI BURGMAN I G 7.251           7.127           6.276           5.675           5.617           JTA SUZUKI BURGMAN I NACIONAL MOTO
18321 JTA/SUZUKI BURGMAN 650 G 30.985         30.229         27.652         JTA SUZUKI BURGMAN 650 NACIONAL MOTO
18323 JTA/SUZUKI CCC BURGMAN 4 G 19.709         JTA SUZUKI CCC BURGMAN 4 NACIONAL MOTO
18402 JTA/SUZUKI GSXR750 G 42.510         40.323         38.452         37.867         JTA GSXR750 NACIONAL MOTO
18404 JTA/SUZUKI GSX650F G 27.485         25.232         24.333         23.791         JTA GSX650F NACIONAL MOTO
18405 JTA-SUZUKI/GSR750A G 31.904         30.624         25.361         24.881         SUZUKI GSR750A NACIONAL MOTO
18406 JTA-SUZUKI/GSR750 G 34.689         31.904         30.624         25.092         SUZUKI GSR750 NACIONAL MOTO
18407 JTA-SUZUKI/GS120 G 4.024           3.554           3.403           3.242           3.193           SUZUKI GS120 NACIONAL MOTO
18408 JTA-SUZUKI/GSR750 ZA G 34.689         31.904         30.624         SUZUKI GSR750 ZA NACIONAL MOTO
18409 JTA-SUZUKI/V-STROM650 XT G 35.242         33.391         32.664         SUZUKI V-STROM650 XT NACIONAL MOTO
18410 JTA-SUZUKI/BURGMAN I G 8.444           7.520           7.122           6.790           SUZUKI BURGMAN I NACIONAL MOTO
18411 JTA-SUZUKI/BURGMAN 650EX G 41.001         36.890         36.106         30.830         28.083         SUZUKI BURGMAN 650EX NACIONAL MOTO
18412 JTA-SUZUKI/VSTROM1000 A G 44.606         41.700         39.251         37.768         SUZUKI VSTROM1000 A NACIONAL MOTO
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18413 JTA/SUZUKI GSX-S750 A G 47.878         43.760         41.982         38.288         36.297         34.771         JTA SUZUKI GSX-S750 A NACIONAL MOTO
18604 JTA/SUZUKI GSXR1000 G 47.727         44.318         40.616         39.683         JTA GSXR1000 NACIONAL MOTO
18806 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 G 6.116           5.547           5.037           4.761           JTA INTRUDER 125 NACIONAL MOTO
18807 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C G 4.258           4.168           JTA SUZUKI INTRUDER 125C NACIONAL MOTO
18808 JTA/SUZUKI INTRUDER125CE G 4.761           JTA INTRUDER125CE NACIONAL MOTO
18809 JTA/SUZUKI UU125 G 6.432           JTA SUZUKI UU125 NACIONAL MOTO
19101 HONDA/XR 200R G 10.046         HONDA XR 200R NACIONAL MOTO
19102 HONDA/XR 250 TORNADO G 10.786         10.376         10.118         HONDA XR 250 TORNADO NACIONAL MOTO
19421 TRAXX/JL50 Q2 G 2.606           2.335           2.326           2.048           2.015           TRAXX JL50 Q2 NACIONAL MOTO
19425 TRAXX/JH125 35A G 2.274           TRAXX JH125 35A NACIONAL MOTO
19426 TRAXX/JH125 L G 3.068           TRAXX JH125 L NACIONAL MOTO
19434 I/JIALING TRAXX JL50Q 2 G 1.984           JIALING TRAXX JL50Q 2 IMPORTADO MOTO
19436 TRAXX/JH125F G 3.460           3.266           3.163           3.120           3.058           TRAXX JH125F NACIONAL MOTO
19438 I/JIALING TRAXX JH125F G 3.798           3.266           JIALING TRAXX JH125F IMPORTADO MOTO
19439 TRAXX/JL125-9 G 4.063           4.012           3.432           3.264           2.990           2.823           TRAXX JL125-9 NACIONAL MOTO
19440 I/JIALING TRAXX JL125-9 G 2.837           JIALING JIALING TRAXX JL125-9 IMPORTADO MOTO
19441 I/TRAXX JL50Q 8 G 2.199           TRAXX JL50Q 8 IMPORTADO MOTO
19442 MOTO TRAXX/JL50Q-8 G 2.729           2.615           2.449           2.376           2.016           TRAXX JL50Q-8 NACIONAL MOTO
19443 I/JIALING TRAXX/JH600 G 11.761         JIALING JH600 IMPORTADO MOTO
19444 TRAXX/JL50Q-9 G 4.239           3.784           2.937           2.694           2.474           TRAXX JL50Q-9 NACIONAL MOTO
19445 TRAXX/JH250GY 5A G 7.564           6.680           6.603           TRAXX JH250GY 5A NACIONAL MOTO
19446 TRAXX/JH150-7 G 4.347           4.084           TRAXX JH150-7 NACIONAL MOTO
19447 TRAXX/JH150GY-5 G 4.658           4.246           TRAXX JH150GY-5 NACIONAL MOTO
19448 TRAXX/JH250-8 G 6.055           5.689           5.132           TRAXX JH250-8 NACIONAL MOTO
19521 TIANJING/MOTOCARG LRV200 G 7.664           7.038           6.810           TIANJING MOTOCARG LRV200 NACIONAL MOTO
19700 I/ROYAL ENFIELD CLASSIC G 18.861         ROYAL ENFIELD CLASSIC IMPORTADO MOTO
19701 I/ROYAL ENFIELD CLCHROME G 14.424         ROYAL ENFIELD CLCHROME IMPORTADO MOTO
19703 I/ROYAL ENFIELD BLT 500 G 17.272         16.656         16.374         15.083         ROYAL ENFIELD BLT 500 IMPORTADO MOTO
19704 I/ROYAL ENFIELD BLT C500 G 22.717         21.920         19.132         18.169         18.152         16.451         ROYAL ENFIELD BLT C500 IMPORTADO MOTO
19705 I/ROYAL ENFIELD CGT 535 G 24.665         22.619         22.512         21.716         16.962         ROYAL ENFIELD CGT 535 IMPORTADO MOTO
19706 I/ROYAL ENFIELD HIMALAYA A 16.930         ROYAL ENFIELD HIMALAYA IMPORTADO MOTO
19706 I/ROYAL ENFIELD HIMALAYA G 19.747         17.862         17.169         16.445         15.795         ROYAL ENFIELD HIMALAYA IMPORTADO MOTO
19707 I/ROYAL ENFIELD INT 650 G 25.282         24.416         21.011         15.894         ROYAL ENFIELD INT 650 IMPORTADO MOTO
19708 I/ROYAL ENFIELD CGT 650 G 25.282         24.977         24.883         22.651         ROYAL ENFIELD CGT 650 IMPORTADO MOTO
20060 CATINO/F.PROPRIA MOTO G 2.601           2.271           FABRICAÇÃO PROPRIA MOTO NACIONAL MOTO
20095 FERNANDES/F.PROPRIA TRIC G 2.073           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
20109 CLAUDETE/F.PROPRIA TRIC G 2.657           2.541           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
20111 MENDES/F.PROPRIA TRIC D 2.318           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
20125 RINKE/F.PROPRIA MOTO G 5.546           FABRICAÇÃO PROPRIA MOTO NACIONAL MOTO
20133 PAIXAO/F.PROPRIA TRIC G 3.157           2.815           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
20147 GELMO/F.PROPRIA TRICICLO G 3.075           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
20160 I/YUEJIN NAPOLI STREET G 9.961           YUEJIN I/YUEJIN NAPOLI STREET IMPORTADO MOTO
20247 I/MV AGUSTA F4 G 39.010         MV AGUSTA AGUSTA F4 IMPORTADO MOTO
20249 MV AGUSTA/BRUTALE 1090RR G 31.567         29.581         MV AGUSTA BRUTALE 1090RR NACIONAL MOTO
20250 MV AGUSTA/BRUTALE 1090R G 27.498         26.433         MV AGUSTA BRUTALE 1090R NACIONAL MOTO
20251 MV AGUSTA/F4 1000R G 41.888         40.564         39.296         MV AGUSTA F4 1000R NACIONAL MOTO
20252 I/MV AGUSTA F3 G 40.703         MV AGUSTA AGUSTA F3 IMPORTADO MOTO
20253 I/MV AGUSTA F3 SERIE ORO G 103.963       MV AGUSTA AGUSTA F3 SERIE ORO IMPORTADO MOTO
20256 MV AGUSTA/BRUTALE RR ABS G 35.457         34.862         31.567         MV AGUSTA BRUTALE RR ABS NACIONAL MOTO
20257 MV AGUSTA/BRUTALE 800 G 34.796         32.226         MV AGUSTA BRUTALE 800 NACIONAL MOTO
20258 I/MV AGUSTA DRAGSTER ABS G 39.558         MV AGUSTA AGUSTA DRAGSTER ABS IMPORTADO MOTO
20259 I/MV AGUSTA RIVALE ABS G 35.498         MV AGUSTA AGUSTA RIVALE ABS IMPORTADO MOTO
20260 I/HUSQVARNA TE449 G 22.797         HUSQVARNA TE449 IMPORTADO MOTO
20261 I/HUSQVARNA 701SUPERMOTO G 75.970         68.241         HUSQVARNA 701SUPERMOTO IMPORTADO MOTO
20262 I/HUSQVARNA 701 ENDURO G 75.874         72.322         68.241         HUSQVARNA 701 ENDURO IMPORTADO MOTO
20263 I/HUSQVARNA 701 ENDUROLR G 75.899         HUSQVARNA 701 ENDUROLR IMPORTADO MOTO
20309 I/JIANSHE P TORK FLY125 G 2.570           JIANSHE P TORK FLY125 IMPORTADO MOTO
20310 I/JIANSHE P TORK FLY125P G 2.608           JIANSHE P TORK FLY125P IMPORTADO MOTO
20604 JTA-SUZUKI/GSR150I CARGO G 4.868           JTA SUZUKI GSR150I CARGO NACIONAL MOTO
20605 JTA/SUZUKI GSR125 S G 5.646           5.272           4.915           4.632           JTA GSR125 S NACIONAL MOTO
20606 JTA/SUZUKI GSR125 G 4.207           3.834           3.630           3.475           JTA JTAGSR125 NACIONAL MOTO
20607 JTA/SUZUKI GSR125 CARGO G 4.326           JTA SUZUKI GSR125 CARGO NACIONAL MOTO
20608 JTA/SUZUKI GSR125 SCARGO G 4.146           3.722           JTA SUZUKI GSR125 SCARGO NACIONAL MOTO
20609 JTA/SUZUKI GLADIUS G 20.836         19.130         17.531         17.000         JTA SUZUKI GLADIUS NACIONAL MOTO
20610 JTA/SUZUKI CCC BURGMAN I G 8.198           7.193           6.647           6.420           5.670           5.468           JTA SUZUKI CCC BURGMAN I NACIONAL MOTO
20611 JTA-SUZUKI/VSTROM1050 XT G 77.469         SUZUKI VSTROM1050 XT NACIONAL MOTO
20706 JTA/SUZUKIBOULEVARD M800 G 30.701         30.053         28.445         26.059         JTA SUZUKIBOULEVARD M800 NACIONAL MOTO
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20707 JTA/SUZUKI BANDIT 1250 S G 26.733         25.571         JTA SUZUKI BANDIT 1250 S NACIONAL MOTO
20708 JTA/SUZUKI BANDIT 1250 G 32.284         30.120         26.939         24.806         JTA SUZUKI BANDIT 1250 NACIONAL MOTO
20712 JTA/SUZUKI AN125 TRIKE G 5.630           5.451           JTA SUZUKI AN125 TRIKE NACIONAL MOTO
20713 JTA/SUZUKI EN125 YES SE G 4.521           4.384           4.013           3.751           JTA SUZUKI EN125 YES SE NACIONAL MOTO
20714 JTA-SUZUKI/GSR150I G 6.490           6.144           5.732           5.336           4.867           JTA GSR150I NACIONAL MOTO
20715 JTA-SUZUKI/VSTROM650 G 39.463         34.107         29.520         26.551         25.817         25.120         SUZUKI VSTROM650 NACIONAL MOTO
20716 JTA-SUZUKI/GSX1250FA G 30.828         27.520         27.502         SUZUKI GSX1250FA NACIONAL MOTO
20717 I/SUZUKI GSX1250FA G 28.309         SUZUKI GSX1250FA IMPORTADO MOTO
20718 I/SUZUKI GSXR750 G 36.709         SUZUKI GSXR750 IMPORTADO MOTO
20719 I/SUZUKI GSXR1000 G 40.831         SUZUKI GSXR1000 IMPORTADO MOTO
20720 I/SUZUKI GLADIUS G 20.408         SUZUKI GLADIUS IMPORTADO MOTO
20721 JTA-SUZUKI/VSTROM1000A G 38.103         33.895         SUZUKI VSTROM1000A NACIONAL MOTO
20722 JTA-SUZUKI/BLVM1800R ZS G 46.372         SUZUKI BLVM1800R ZS NACIONAL MOTO
20723 JTA-SUZUKI/BLVM1800R BZ G 53.946         47.901         46.372         37.374         SUZUKI BLVM1800R BZ NACIONAL MOTO
20724 JTA-SUZUKI/BLVM1800R Z G 46.372         36.417         SUZUKI BLVM1800R Z NACIONAL MOTO
20725 JTA-SUZUKI/INAZUMA G 12.987         11.197         10.268         9.703           SUZUKI INAZUMA NACIONAL MOTO
20726 JTA-SUZUKI/BLVM1800R S G 47.538         46.372         SUZUKI BLVM1800R S NACIONAL MOTO
20727 JTA-SUZUKI/BLVM1800R BZS G 54.063         48.181         47.772         38.254         SUZUKI BLVM1800R BZS NACIONAL MOTO
20728 JTA-SUZUKI/GSX1300RA G 74.383         64.445         58.152         56.658         52.302         46.973         43.106         40.700         SUZUKI GSX1300RA NACIONAL MOTO
20729 JTA-SUZUKI/BLVM1800R G 47.671         45.546         41.435         41.095         SUZUKI BLVM1800R NACIONAL MOTO
20730 JTA-SUZUKI/GSX1300R AZ G 51.567         47.762         43.376         SUZUKI GSX1300R AZ NACIONAL MOTO
20731 I/SUZUKI BLVM1800R G 43.395         40.948         SUZUKI BLVM1800R IMPORTADO MOTO
20732 JTA-SUZUKI/GSX-R1000 ABS G 48.204         SUZUKI GSX-R1000 ABS NACIONAL MOTO
20733 JTA-SUZUKI/GSX S1000A G 53.606         49.955         47.072         44.475         41.776         40.225         SUZUKI GSX S1000A NACIONAL MOTO
20734 JTA-SUZUKI/GSX S1000FA G 49.136         43.756         41.925         39.407         37.425         SUZUKI GSX S1000FA NACIONAL MOTO
20735 JTA-SUZUKI/VSTROM1000 AD G 58.967         58.375         SUZUKI VSTROM1000 AD NACIONAL MOTO
20736 JTA-SUZUKI/V-STROM650 XT G 51.804         43.897         41.955         37.607         33.784         32.605         SUZUKI V-STROM650 XT NACIONAL MOTO
20737 JTA-SUZUKI/V-STROM650 A G 46.706         36.986         34.820         32.242         30.101         SUZUKI V-STROM650 A NACIONAL MOTO
20738 JTA-SUZUKI/V-STROM650 AD G 51.804         50.782         SUZUKI V-STROM650 AD NACIONAL MOTO
20740 JTA-SUZUKI/SV650A G 26.405         25.928         22.884         22.565         SUZUKI SV650A NACIONAL MOTO
20741 JTA-SUZUKI/GSX-R1000 A G 77.345         59.364         58.845         SUZUKI GSX-R1000 A NACIONAL MOTO
20742 JTA-SUZUKI/GSX-R1000 RA G 72.158         58.381         54.763         SUZUKI GSX-R1000 RA NACIONAL MOTO
20743 JTA-SUZUKI GSX-S750 AZ G 47.201         43.760         42.302         37.570         33.906         SUZUKI TA-SUZUKI GSX-S750 AZ NACIONAL MOTO
20744 JTA-SUZUKI/VSTROM1000 XT G 56.505         52.012         45.726         45.088         SUZUKI VSTROM1000 XT NACIONAL MOTO
20745 JTA-SUZUKI/GSX-R1000 RAZ G 98.497         65.346         62.235         60.979         SUZUKI GSX-R1000 RAZ NACIONAL MOTO
20746 JTA-SUZUKI/GSX-S1000 AZ G 56.701         53.606         49.715         46.450         SUZUKI GSX-S1000 AZ NACIONAL MOTO
20917 I/HYOSUNG GD250N G 7.560           HYOSUNG GD250N   IMPORTADO MOTO
20918 I/HYOSUNG GV250N G 11.000         10.451         HYOSUNG GV250N IMPORTADO MOTO
20919 I/HYOSUNG GT250RC G 7.773           HYOSUNG GT250RC IMPORTADO MOTO
21404 I/YAMASAKI 49CC STREET B G 5.138           4.024           YAMASAKI 49CC STREET B IMPORTADO MOTO
21405 I/YAMASAKI STREET ROAD B G 4.193           3.321           YAMASAKI STREET ROAD B IMPORTADO MOTO
21406 I/YAMASAKI 49CC SPORT B G 1.873           YAMASAKI 49CC SPORT B IMPORTADO MOTO
21407 I/YAMASAKI SPORT ROAD B G 1.854           YAMASAKI SPORT ROAD B IMPORTADO MOTO
21408 I/YAMASAKI DIRT RD BIKE G 2.063           1.999           YAMASAKI DIRT RD BIKE IMPORTADO MOTO
21409 I/YAMASAKI DIRT BIKE G 1.946           YAMASAKI DIRT BIKE IMPORTADO MOTO
21410 I/YAMASAKI SPORT RD BIKE G 4.083           3.079           YAMASAKI SPORT RD BIKE IMPORTADO MOTO
21411 I/YAMASAKI SPORT BIKE G 4.083           YAMASAKI SPORT BIKE IMPORTADO MOTO
21803 I/SUMMIT ZF110-8 49CC G 3.363           2.892           SUMMIT ZF110-8 49CC IMPORTADO MOTO
21804 I/SUMMIT ZF50-8 49CC G 1.909           SUMMIT ZF50-8 49CC IMPORTADO MOTO
21805 I/SUMMIT KANUI BIX G 2.407           SUMMIT KANUI BIX IMPORTADO MOTO
21806 I/SUMMIT KANUI  BIXMAIS G 2.728           2.407           SUMMIT KANUI BIXMAIS IMPORTADO MOTO
21807 I/NEWSUMMIT WEISHI WS E4 E 4.459           NEWSUMMIT WEISHI WS E4 IMPORTADO MOTO
21807 I/NEWSUMMIT WEISHI WS E4 G 3.222           SUMMIT WEISHI WS E4 IMPORTADO MOTO
21900 CNS/STAR 1800 A 21.291         20.021         CNS STAR 1800 NACIONAL MOTO
21900 CNS/STAR 1800 G 24.157         22.692         20.598         19.463         18.310         CNS STAR 1800 NACIONAL MOTO
22040 DUCATI/DIAVEL G 69.291         54.840         48.866         45.321         DUCATI DIAVEL NACIONAL MOTO
22041 DUCATI/DIAVEL ABS G 44.841         43.719         42.419         DUCATI DIAVEL ABS NACIONAL MOTO
22042 DUCATI/DIAVEL CARBON ABS G 47.206         43.593         42.610         DUCATI DIAVEL CARBON ABS NACIONAL MOTO
22044 DUCATI/DIAVEL CARBON G 53.830         48.755         44.280         DUCATI DIAVEL CARBON NACIONAL MOTO
22045 DUCATI/DIAVEL CROMO ABS G 42.466         DUCATI DIAVEL CROMO ABS NACIONAL MOTO
22047 I/DUCATI DIAVEL AMG S.E D 43.225         DUCATI DIAVEL AMG S.E IMPORTADO MOTO
22047 I/DUCATI DIAVEL AMG S.E G 46.377         DUCATI DIAVEL AMG S.E IMPORTADO MOTO
22048 DUCATI/MONSTER 796 ABS G 27.991         27.150         DUCATI MONSTER 796 ABS NACIONAL MOTO
22049 I/DUCATI HYPERMOTARD G 34.799         29.070         DUCATI HYPERMOTARD IMPORTADO MOTO
22050 I/DUCATI HYPERMOTARD HS G 32.377         29.462         DUCATI HYPERMOTARD HS IMPORTADO MOTO
22051 I/DUCATI HYPERMOTARD SP G 42.909         34.292         DUCATI HYPERMOTARD SP IMPORTADO MOTO
22052 DUCATI/HYPERMOTARD G 42.339         35.047         34.702         DUCATI HYPERMOTARD NACIONAL MOTO
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22053 DUCATI/HYPERMOTARD HS G 36.341         35.779         32.377         DUCATI HYPERMOTARD HS NACIONAL MOTO
22055 I/DUCATI SUPERLEGGERA G 62.756         DUCATI SUPERLEGGERA IMPORTADO MOTO
22056 I/DUCATI MONSTER 1200 G 41.190         DUCATI MONSTER 1200 IMPORTADO MOTO
22057 I/DUCATI MONSTER 1200S G 39.874         DUCATI MONSTER 1200S IMPORTADO MOTO
22058 DUCATI/MONSTER 821 G 33.413         33.122         DUCATI MONSTER 821 NACIONAL MOTO
22059 DUCATI/SCRAMBLER FT G 37.937         36.203         31.808         30.711         DUCATI SCRAMBLER FT NACIONAL MOTO
22060 DUCATI/SCRAMBLER CLASSIC G 31.964         28.855         28.351         27.025         DUCATI SCRAMBLER CLASSIC NACIONAL MOTO
22061 DUCATI/SCRAMBLER ICON G 39.446         37.577         33.896         31.274         29.269         DUCATI SCRAMBLER ICON NACIONAL MOTO
22062 DUCATI/SCRAMBLER UENDURO G 29.842         29.446         27.712         DUCATI SCRAMBLER UENDURO NACIONAL MOTO
22063 DUCATI/XDIAVEL G 100.727       85.135         81.081         74.561         67.513         65.826         DUCATI XDIAVEL NACIONAL MOTO
22064 DUCATI/XDIAVEL S G 121.549       97.215         89.374         88.006         80.084         70.859         DUCATI XDIAVEL S NACIONAL MOTO
22065 DUCATI/MONSTER 1200 S G 87.333         75.279         58.951         58.524         52.616         DUCATI MONSTER 1200 S NACIONAL MOTO
22067 DUCATI/MONSTER 797 G 50.868         41.841         38.134         35.411         DUCATI MONSTER 797 NACIONAL MOTO
22068 DUCATI/DIAVEL 1260 S G 107.060       99.853         93.321         DUCATI DIAVEL 1260 S NACIONAL MOTO
22069 DUCATI/SCRAMBLER G 55.750         40.692         39.475         DUCATI SCRAMBLER NACIONAL MOTO
22412 KASINSKI/PRIMA G 4.471           KASINSKI PRIMA NACIONAL MOTO
22422 KASINSKI/MIRAGE 250 G 11.100         11.034         KASINSKI MIRAGE 250 NACIONAL MOTO
22433 KASINSKI/COMET 250 G 7.547           KASINSKI COMET 250 NACIONAL MOTO
22435 KASINSKI/SETA 125 G 2.916           KASINSKI SETA 125 NACIONAL MOTO
22436 KASINSKI/COMET 250R G 10.115         8.912           KASINSKI COMET 250R NACIONAL MOTO
22438 KASINSKI/COMET 650R G 14.620         14.193         KASINSKI COMET 650R NACIONAL MOTO
22439 KASINSKI/WIN 110 60 G 3.211           2.982           KASINSKI WIN 110 60 NACIONAL MOTO
22440 KASINSKI/MIRAGE 150 50 G 4.588           4.467           KASINSKI MIRAGE15050 NACIONAL MOTO
22441 KASINSKI/COMET 150 70 G 3.512           2.802           KASINSKI COMET 150 70 NACIONAL MOTO
22442 KASINSKI/CRZ 150 10 G 3.366           KASINSKI CRZ 150 10 NACIONAL MOTO
22443 KASINSKI/CRZ 150 10 SM G 3.954           3.745           KASINSKI CRZ 150 10 SM NACIONAL MOTO
22444 KASINSKI/PRIMA 150 G 4.185           3.905           KASINSKI PRIMA 150 NACIONAL MOTO
22445 KASINSKI/MIRAGE 650 G 17.839         KASINSKI MIRAGE 650 NACIONAL MOTO
22446 KASINSKI/PRIMA E 2000 E 2.578           KASINSKI PRIMA E 2000 NACIONAL MOTO
22446 KASINSKI/PRIMA E 2000 G 2.578           KASINSKI PRIMA E 2000 NACIONAL MOTO
22447 KASINSKI/PRIMA E 500 E 1.610           KASINSKI PRIMA E 500 NACIONAL MOTO
22447 KASINSKI/PRIMA E 500 G 1.610           KASINSKI PRIMA E 500 NACIONAL MOTO
22453 KASINSKI/SOFT G 1.930           1.890           KASINSKI SOFT NACIONAL MOTO
22454 KASINSKI/COMET 650 G 14.193         KASINSKI COMET 650 NACIONAL MOTO
22457 FLASH/MV TEEN 50 G 2.104           FLASH MV TEEN  50 NACIONAL MOTO
22458 FLASH/MV CITY 150 G 4.350           4.084           FLASH MV CITY 150 NACIONAL MOTO
22459 FLASH/MV ACTION 150 G 3.311           FLASH MV ACTION 150 NACIONAL MOTO
22461 FLASH/MV ING 110 G 2.214           FLASH MV ING 110 NACIONAL MOTO
22463 FLASH/MV ING ELETRIC E 2.214           FLASH MV ING ELETRIC NACIONAL MOTO
22463 FLASH/MV ING ELETRIC G 3.914           3.730           FLASH MV ING ELETRIC NACIONAL MOTO
22464 KASINSKI/WIN ELEKTRA E 2.902           2.593           KASINSKI KASINSKI/WIN ELEKTRA NACIONAL MOTO
22464 KASINSKI/WIN ELEKTRA G 2.902           2.593           KASINSKI KASINSKI/WIN ELEKTRA NACIONAL MOTO
22468 KASINSKI/COMET 650GTR J G 13.808         KASINSKI COMET 650GTR J NACIONAL MOTO
22469 KASINSKI/COMET 250GTR J G 9.445           KASINSKI COMET 250GTR J NACIONAL MOTO
22608 I/DAYANG DY125 52 G 2.820           2.732           DAYANG DY125 52 IMPORTADO MOTO
22620 I/DAYANG DY50 WARRIOR G 2.203           DAYANG DY50 WARRIOR IMPORTADO MOTO
22621 I/DAYANG DY50 JOB G 2.158           DAYANG DY50 JOB IMPORTADO MOTO
22622 DAYANG/DY 150-28 G 4.733           4.517           DAYANG DY 150-28 NACIONAL MOTO
22624 DAYANG/DY 150-58 G 5.026           4.039           3.939           3.318           3.214           DAYANG DY 150-58 NACIONAL MOTO
22625 DAYANG/DY 125-52 G 3.867           3.223           2.947           2.892           DAYANG DY 125-52 NACIONAL MOTO
22627 I/DAYANG DY 150-58 G 2.850           2.696           DAYANG DY 150-58 IMPORTADO MOTO
22629 I/DAYANG DY 125 SPRINT G 4.102           DAYANG DY 125 SPRINT IMPORTADO MOTO
22633 I/DAYANG ECOOTER E1S G 3.615           3.522           DAYANG ECOOTER E1S IMPORTADO MOTO
22634 I/DAYANG ECOOTER E2S G 3.707           DAYANG ECOOTER E2S IMPORTADO MOTO
23014 I/KYMCO AK550I G 32.776         KYMCO AK550I IMPORTADO MOTO
23110 I/JINCHENG BEE ROYALE G 13.506         8.540           5.328           5.179           4.930           JINCHENG BEE ROYALE IMPORTADO MOTO
23111 I/JINCHENG BEE 50 G 7.628           5.388           5.304           JINCHENG BEE 50 IMPORTADO MOTO
23112 I/JINCHENG BEE GT G 10.461         JINCHENG BEE GT IMPORTADO MOTO
23303 YAMAHA/XVS950A MIDN.STAR G 32.020         31.539         31.130         28.824         28.616         YAMAHA XVS950A MIDN.STAR NACIONAL MOTO
23502 YAMAHA/XTZ 125K G 6.241           5.718           5.589           YAMAHA XTZ 125K NACIONAL MOTO
23503 YAMAHA/XTZ 125E G 7.968           7.002           6.581           6.311           YAMAHA XTZ 125E NACIONAL MOTO
23505 YAMAHA/XTZ 125KC G 5.669           5.589           YAMAHA XTZ 125KC NACIONAL MOTO
23929 I/KAWASAKI NINJA ZX 6R G 49.104         34.657         33.666         KAWASAKI NINJA ZX 6R IMPORTADO MOTO
23933 KAWASAKI/NINJA ZX-10RABS G 69.503         62.516         52.849         48.984         44.517         42.041         KAWASAKI NINJA ZX-10RABS NACIONAL MOTO
23934 I/KAWASAKI NINJA ZX-10RA G 40.781         KAWASAKI NINJA ZX-10RA IMPORTADO MOTO
23935 KAWASAKI/NINJA ZX-6R G 57.746         54.008         50.919         43.256         39.760         38.518         35.779         KAWASAKI NINJA ZX-6R NACIONAL MOTO
23937 KAWASAKI/NINJA 1000 ABS G 35.222         33.608         KAWASAKI NINJA 1000 ABS NACIONAL MOTO
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23938 KAWASAKI/NINJA 1000 G 38.345         KAWASAKI NINJA 1000 NACIONAL MOTO
23940 I/KAWASAKI NINJA1000 ABS G 35.017         KAWASAKI NINJA1000 ABS IMPORTADO MOTO
23942 KAWASAKI/NINJA1000 ABSTR G 47.657         KAWASAKI NINJA1000 ABSTR NACIONAL MOTO
23943 I/KAWASAKI NINJAZX10ABS G 53.830         KAWASAKI NINJAZX10ABS IMPORTADO MOTO
23944 KAWASAKI/VERSYS ABS TR G 44.904         40.974         39.517         38.958         36.721         34.574         32.928         KAWASAKI VERSYS ABS TR NACIONAL MOTO
23945 I/KAWASAKI ER-6N ABS G 23.663         KAWASAKI ER-6N ABS IMPORTADO MOTO
23946 I/KAWASAKI NINJA 650 ABS G 25.317         KAWASAKI NINJA 650 ABS IMPORTADO MOTO
23947 I/KAWASAKI ZX-10R ABS G 55.481         KAWASAKI ZX-10R ABS IMPORTADO MOTO
23948 I/KAWASAKI Z650 G 27.820         KAWASAKI Z650 IMPORTADO MOTO
23949 I/KAWASAKI NINJA 650 G 26.637         KAWASAKI NINJA 650 IMPORTADO MOTO
23950 I/KAWASAKI NINJA1000 G 47.168         KAWASAKI NINJA1000 IMPORTADO MOTO
23951 KAWASAKI/NINJA1000 G 50.899         49.748         48.826         KAWASAKI NINJA1000 NACIONAL MOTO
23952 KAWASAKI/Z1000 R ABS G 64.631         59.572         58.761         57.495         50.855         KAWASAKI Z1000 R ABS NACIONAL MOTO
23953 KAWASAKI/NINJA ZX-10R R G 70.704         KAWASAKI NINJA ZX-10R R NACIONAL MOTO
23954 KAWASAKI/VERSYS-X 300 TR G 32.077         28.773         27.998         25.567         22.679         KAWASAKI VERSYS-X 300 TR NACIONAL MOTO
23955 KAWASAKI/VERSYS-X 300 A G 29.611         27.110         25.342         23.952         21.612         KAWASAKI VERSYS-X 300 A NACIONAL MOTO
23956 KAWASAKI/Z900 G 50.531         45.504         44.066         41.504         38.527         KAWASAKI Z900 NACIONAL MOTO
23957 KAWASAKI/VERSYS-X 300 G 23.374         20.345         KAWASAKI VERSYS-X 300 NACIONAL MOTO
23958 I/KAWASAKI NINJA400 G 21.854         KAWASAKI NINJA400 IMPORTADO MOTO
23959 KAWASAKI/Z900 RS G 51.409         51.007         47.057         45.688         KAWASAKI Z900 RS NACIONAL MOTO
23960 KAWASAKI/NINJA 400 G 28.693         26.267         25.501         24.666         KAWASAKI NINJA 400 NACIONAL MOTO
23961 KAWASAKI/VERSYS 1000 G 56.756         53.450         KAWASAKI VERSYS 1000 NACIONAL MOTO
23962 KAWASAKI/VERSYS 1000 GT G 77.469         70.827         67.600         KAWASAKI VERSYS 1000 GT NACIONAL MOTO
24703 YAMAHA/NEO AT115 G 4.967           YAMAHA NEO AT115 NACIONAL MOTO
24704 YAMAHA/T115 CRYPTON K G 4.852           4.428           3.733           3.573           YAMAHA T115 CRYPTON K NACIONAL MOTO
24705 YAMAHA/T115 CRYPTON ED G 5.766           5.125           5.039           4.341           4.115           YAMAHA T115 CRYPTON ED NACIONAL MOTO
24706 YAMAHA/NEO 125 G 10.377         9.622           9.026           8.672           7.845           7.705           YAMAHA NEO 125 NACIONAL MOTO
24900 IROS/ONE 125 G 2.968           2.761           IROS ONE 125 NACIONAL MOTO
24901 IROS/MOVING125 ESD G 2.799           2.570           HARTFORD LEGION 125 NACIONAL MOTO
24903 IROS/IZY50 G 2.453           2.336           IROS IZY50 NACIONAL MOTO
25500 BIGA/OEN TRICICLO ESPEC G 12.382         11.778         9.953           9.142           8.707           BIGA OEN TRICICLO ESPEC NACIONAL MOTO
25603 I/HANGZHOU NK 650 G 17.885         HANGZHOU NK 650 IMPORTADO MOTO
25605 I/CHUNFENG CF 650 G 10.963         CHUNFENG CF 650 IMPORTADO MOTO
25606 I/CFMOTO CF650-3C MT G 31.532         CFMOTO CF650-3C MT IMPORTADO MOTO
25607 I/CFMOTO CF650-7B NK G 31.186         CFMOTO CF650-7B NK IMPORTADO MOTO
25805 I/GEELY MOTORINO 150T67 G 4.068           GEELY MOTORINO 150T67 IMPORTADO MOTO
25806 I/GEELY MOTORINO 150T36 G 13.024         12.194         11.746         10.396         7.091           GEELY MOTORINO 150T36 IMPORTADO MOTO
25830 I/GEELY RETRO CLASSIC G 6.299           5.772           GEELY RETRO CLASSIC IMPORTADO MOTO
25918 C.KOZAN/F.PROPRIA TRI G 3.118           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25919 NIEDZIEJKO/F.PROPRIA TRI G 10.006         FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25920 L.ROCHA/F.PROPRIA TRI G 9.303           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25921 AM PINHO/F.PROPRIA TRIC G 2.853           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25922 A.GUIMARAES/F.PROPRIA TR G 3.107           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25925 M.BORGES/F.PROPRIA TRI G 3.152           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25927 RS.OLIVEIRA/F.PROPRIA TR G 3.224           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25928 GG.BUCHER/F.PROPRIA TRI G 3.198           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25929 MM.MUNGO/F.PROPRIA TRI G 3.152           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25930 RO.HECKMANN/F.PROPRIA TR G 3.118           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25931 J.MOURA/F.PROPRIA TRI G 3.192           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25932 R.SILVA/F.PROPRIA TR A 3.350           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PRÓPRIA TR NACIONAL MOTO
25932 R.SILVA/F.PROPRIA TR G 3.411           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PRÓPRIA TR NACIONAL MOTO
25934 F.PROPRIA/F.PROPRIA TRI G 3.186           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25935 R.SILVA/F.PROPRIA TRI2 A 3.121           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PRÓPRIA TR NACIONAL MOTO
25936 R. GAZOLA/F.PROPRIA MOTO G 3.224           FABRICAÇÃO PROPRIA MOTO NACIONAL MOTO
25937 MR.SILVA/F.PROPRIA TRI A 3.317           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25939 WM.COSTA/F.PROPRIA TRI G 3.151           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25940 S.ZAPE/F.PROPRIA TRI G 3.152           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25941 G.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 3.148           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25942 POMNITZ/F.PROPRIA TRI G 3.118           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25943 A.PRADO/F.PROPRIA TRIC G 2.912           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25944 O.CORREIA/F.PROPRIA TRIC G 2.929           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25945 E.DUARTE/F.PROPRIA TRI G 3.071           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25947 C.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 3.299           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25948 J.LISOT/F.PROPRIA MOTO G 2.704           FABRICAÇÃO PROPRIA MOTO NACIONAL MOTO
25949 D.CRUZ/F.PROPRIA TRI G 2.659           FABRICAÇÃO PROPRIA D.CRUZ NACIONAL MOTO
25950 S.COELHO/F.PROPRIA TRI G 3.395           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25951 J.B.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 3.152           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
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25952 J.SCHLEGER/F.PROPRIA TRI G 3.043           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25953 M.SILVA/F.PROPRIA G 3.042           FABRICAÇÃO PROPRIA M.SILVA NACIONAL MOTO
25954 A.MARQUES/F.PROPRIA TRIC G 3.214           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25955 L.TOLEDO/F.PROPRIA TRIC G 3.249           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25956 S.SALES/F.PROPRIA TRI G 2.828           FABRICAÇÃO PROPRIA S.SALES NACIONAL MOTO
25957 OL.SOUZA/F.PROPRIA TRI G 2.780           FABRICAÇÃO PROPRIA OL.SOUZA NACIONAL MOTO
25958 C.BERTOLA/F.PROPRIA TRI G 3.152           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25959 M.MARTINS/F.PROPRIA TRI G 3.152           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25960 AG.SILVA/F.PROPRIA TRI G 3.214           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
25962 D.NEVES/F.PROPRIA TRI G 2.749           FABRICAÇÃO PROPRIA D.NEVES NACIONAL MOTO
25965 E.AGUIAR/F.PROPRIA TRIC G 3.097           FABRICAÇÃO PROPRIA E.AGUIAR NACIONAL MOTO
25967 C.BLANCO/F.PROPRIA TRI01 G 3.177           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI01 NACIONAL MOTO
25969 W.PINHO/F.PROPRIA TRIC A 3.456           FABRICAÇÃO PROPRIA W.PINHO NACIONAL MOTO
25970 E.PINTO/F.PROPRIA TRI G 3.135           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25971 I.ALQUIERI/F.PROPRIA TRI G 2.637           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25972 A.FRAGA/F.PROPRIA TRI 01 G 3.177           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI 01 NACIONAL MOTO
25973 J.PEREIRA/F.PROPRIA TRIC A 3.053           FABRICAÇÃO PROPRIA J.PEREIRA NACIONAL MOTO
25974 N.CORREA/F.PROPRIA TRI G 3.165           FABRICAÇÃO PROPRIA N.CORREA NACIONAL MOTO
25975 G.BARATTO/F.PROPRIA TRIC A 3.125           FABRICAÇÃO PROPRIA G.BARATTO NACIONAL MOTO
25976 RGOMES.SILVA/F.PROPRIA T G 3.076           FABRICAÇÃO PROPRIA RGOMES.SILVA NACIONAL MOTO
25977 SR.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 2.847           FABRICAÇÃO PROPRIA SR.SILVA NACIONAL MOTO
25978 CAMPESTRINI/F.PROPRIA T G 3.487           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA T NACIONAL MOTO
25979 J.GOMES/F.PROPRIA TRIC G 3.133           FABRICAÇÃO PROPRIA J.GOMES NACIONAL MOTO
25980 EJ SILVA/F.PROPRIA TRI G 3.156           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25981 VB.SILVA/F.PROPRIA TRI G 2.970           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25982 RC.LETRINTA/F.PROPIA TRI A 3.589           FABRICAÇÃO PROPRIA RC.LETRINTA NACIONAL MOTO
25983 AS.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 3.375           FABRICAÇÃO PROPRIA AS.SANTOS NACIONAL MOTO
25984 A.RODRIGUES/F.PROPRIA TR G 2.968           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TR NACIONAL MOTO
25985 M.FUSCO/F.PROPRIA TRI01 G 3.308           FABRICAÇÃO PROPRIA M.FUSCO NACIONAL MOTO
25986 W.NUNES/F.PROPRIA TRI G 2.235           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25987 OTAVIO DIAS/F.PROPRIA TR G 1.940           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TR NACIONAL MOTO
25988 OSMAIR BORBA/F.PROPRIA T G 3.380           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA T NACIONAL MOTO
25989 S.COELHO/F.PROPRIA TRI G 2.208           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25990 M.RODRIGUES/F.PROPRIA TR G 3.003           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TR NACIONAL MOTO
25991 C.COSTA/F.PROPRIA TRI G 2.936           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25992 E.GIMENES/F.PROPRIA TRI G 2.001           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25993 E.SILVA/F.PROPRIA TRI G 2.280           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25994 A.BARTON/F.PROPRIA TRI G 2.347           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25995 R.SILVA/F.PROPRIA TRI3 G 2.206           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI3 NACIONAL MOTO
25996 F.FERREIRA/F.PROPRIA TRI G 2.228           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25997 P.TOLEDO/F.PROPRIA TRI G 2.211           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
25998 F.SILVA/F.PROPRIA MOTO G 2.906           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA MOTO NACIONAL MOTO
26502 YAMAHA/FAZER YS250 A 8.931           YAMAHA FAZER YS250 NACIONAL MOTO
26502 YAMAHA/FAZER YS250 G 10.937         10.587         10.299         8.787           YAMAHA FAZER YS250 NACIONAL MOTO
26503 YAMAHA/FAZER YS250 LE G 10.299         YAMAHA FAZER YS250 LE NACIONAL MOTO
26507 YAMAHA/FAZ250 TRITECNO F G 8.496           YAMAHA FAZ250 TRITECNO F NACIONAL MOTO
26508 YAMAHA/YS150 FAZER ED G 7.320           6.923           6.844           YAMAHA YAMAHA/YS150 NACIONAL MOTO
26509 YAMAHA/YS150 FAZER SED G 13.120         12.177         11.574         10.415         10.222         9.291           7.359           7.207           6.857           YAMAHA YAMAHA/YS150 NACIONAL MOTO
26510 YAMAHA/XT660Z TENERE ABS G 31.769         29.437         28.069         YAMAHA XT660Z TENERE ABS NACIONAL MOTO
26511 YAMAHA/YS150 FAZER PRO G 13.714         YAMAHA YS150 FAZER PRO NACIONAL MOTO
26701 BYCRISTO/STAR TRICICLO G 28.305         26.011         25.427         24.157         BYCRISTO STAR TRICICLO NACIONAL MOTO
27200 TRIWAY/AGUIA L G 5.211           TRIWAY AGUIA L NACIONAL MOTO
27304 I/HUARI HS200ZH G 4.298           3.734           HUARI HS200ZH IMPORTADO MOTO
27305 I/HUARI MARVA UFO50 G 1.785           1.629           1.505           1.365           HUARI MARVA UFO50 IMPORTADO MOTO
27307 I/HUARI MARVA HS150 FIRE G 3.260           2.535           HUARI HUARI MARVA HS150 FIRE IMPORTADO MOTO
27309 I/HUARI FOX 150X G 4.770           4.273           4.056           HUARI FOX 150X IMPORTADO MOTO
27312 I/HUARI BRAVAX BVX200 G 4.109           3.952           HUARI BRAVAX BVX200 IMPORTADO MOTO
27313 I/HUARI MARVA FOX150R G 4.015           3.637           HUARI MARVA FOX150R IMPORTADO MOTO
27314 I/HUARI MARVA VR150 WIND G 1.893           HUARI MARVA VR150 WIND IMPORTADO MOTO
27315 I/HUARI BRAVAX BV200 G 4.865           3.971           HUARI BRAVAX BV200 IMPORTADO MOTO
27316 I/HUARI MARVA ONIX 50 G 2.809           2.594           2.195           2.055           HUARI MARVA ONIX 50 IMPORTADO MOTO
27317 I/HUARI MARVA ONIX 50R G 3.063           2.979           2.855           HUARI MARVA ONIX 50R IMPORTADO MOTO
27318 I/HUARI MARVA UFO 50MAIS G 1.744           HUARI MARVA UFO 50MAIS IMPORTADO MOTO
27319 I/HUARI MARVA 50 VIP G 2.597           2.445           2.061           HUARI MARVA 50 VIP IMPORTADO MOTO
27730 I/LIFAN BR NOVA 150 XED G 3.673           LIFAN BR NOVA 150 XED IMPORTADO MOTO
27736 I/LIFAN NOVA KP 150 G 5.177           LIFAN NOVA KP 150 IMPORTADO MOTO
27737 I/LIFAN ROCKET 150 G 3.688           LIFAN ROCKET 150 IMPORTADO MOTO
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27738 I/LIFAN LF150GY3B A G 3.940           3.484           LIFAN LF150GY3B A IMPORTADO MOTO
27739 I/LIFAN LF50Q26H A1 G 3.683           LIFAN LF50Q26H A1 IMPORTADO MOTO
27740 I/LIFAN LF 150-2 G 3.231           LIFAN LF 150-2 IMPORTADO MOTO
27900 SUNDOWN/WEB 100 D 2.696           SUNDOWN WEB 100 NACIONAL MOTO
27900 SUNDOWN/WEB 100 G 3.160           2.696           2.653           2.430           SUNDOWN WEB 100 NACIONAL MOTO
27901 SUNDOWN/FIFTY 50 D 2.416           SUNDOWN FIFTY 50 NACIONAL MOTO
27903 SUNDOWN/MAX 125 SE G 3.212           2.933           2.562           SUNDOWN MAX 125 SE NACIONAL MOTO
27904 SUNDOWN/MAX 125 SED G 3.523           2.651           2.600           SUNDOWN MAX 125 SED NACIONAL MOTO
27905 SUNDOWN/HUNTER 125 SE G 2.701           SUNDOWN HUNTER 125 SE NACIONAL MOTO
27907 SUNDOWN/FUTURE 125 G 3.605           3.042           2.676           SUNDOWN FUTURE 125 NACIONAL MOTO
27908 SUNDOWN/WEB 100 EVO G 3.099           SUNDOWN WEB 100 EVO NACIONAL MOTO
27909 SUNDOWN/HUNTER 90 D 2.419           SUNDOWN HUNTER 90 NACIONAL MOTO
27916 SUNDOWN/HUNTER 100 G 2.324           2.105           SUNDOWN HUNTER 100 NACIONAL MOTO
27923 I/SUNDOWN OUTLOOK 150 G 4.568           SUNDOWN OUTLOOK 150 IMPORTADO MOTO
28006 I/GENATA GM250 YZF-R G 6.753           GENATA GM250 YZF-R IMPORTADO MOTO
28007 I/XGJAO XGJ250 21 G 7.593           XGJAO XGJ250 21 IMPORTADO MOTO
28008 I/XGJAO XGJ250 21A G 7.593           XGJAO XGJ250 21A IMPORTADO MOTO
28009 I/XGJAO BULL RACER B31 A 6.786           XGJAO BULL RACER B31 IMPORTADO MOTO
28009 I/XGJAO BULL RACER B31 G 6.623           XGJAO BULL RACER B31 IMPORTADO MOTO
28209 I/GUZZI CALIFORNIA 1400C G 52.948         GUZZI CALIFORNIA 1400C IMPORTADO MOTO
28315 I/LONCIN ITALIKA FT150 G 6.246           5.950           5.699           LONCIN ITALIKA FT150 IMPORTADO MOTO
28316 I/LONCIN ITALIKA FT125 G 2.674           2.547           LONCIN LONCIN ITALIKA FT125 IMPORTADO MOTO
28318 I/LONCIN ITALIKA AT110 G 3.547           3.150           LONCIN LONCIN ITALIKA AT110 IMPORTADO MOTO
28320 I/BENZHOU JONNY 50 G 2.346           2.221           1.732           BENZHOU JONNY 50 IMPORTADO MOTO
28327 I/BENZHOU YY150T 25 G 4.116           3.918           BENZHOU YY150T 25 IMPORTADO MOTO
28328 I/BENZHOU YY125T 25 G 2.741           BENZHOU BENZHOU YY125T 25 IMPORTADO MOTO
28329 I/LONCIN ITALIKA ST50 G 2.723           2.527           LONCIN ITALIKA ST50 IMPORTADO MOTO
28330 I/BENZHOU ALANMOTORS BEE G 4.714           4.580           4.282           3.913           BENZHOU ALANMOTORS BEE IMPORTADO MOTO
28331 I/LONCIN DANK DC50 G 2.444           LONCIN DANK DC50 IMPORTADO MOTO
28332 I/LONCIN DANK DT150 G 4.052           LONCIN DANK DT150 IMPORTADO MOTO
28334 I/BENZHOU MAX50 YY50QT32 G 2.955           BENZHOU MAX50 YY50QT32 IMPORTADO MOTO
28338 I/LONCIN DANK DC110 G 2.836           LONCIN DANK DC110 IMPORTADO MOTO
28339 I/BENZHOU YY50QT-3B SMAX G 3.129           BENZHOU YY50QT-3B SMAX IMPORTADO MOTO
28340 I/LONCIN US1 BLITZ G 2.255           LONCIN US1 BLITZ IMPORTADO MOTO
28341 I/BENZHOU YY150T 31 G 4.108           3.567           BENZHOU YY150T 31 IMPORTADO MOTO
28343 I/BENZHOU SUNNY 50 G 1.992           BENZHOU I/BENZHOU SUNNY 50 IMPORTADO MOTO
28345 I/BENZHOU YY150T 39 G 3.519           3.254           BENZHOU YY150T 39 IMPORTADO MOTO
28346 I/LONCIN ITALIKA XT50 G 2.816           2.749           2.551           LONCIN ITALIKA XT50 IMPORTADO MOTO
28349 I/BENZHOU YY50QT 39 G 2.956           BENZHOU YY50QT 39 IMPORTADO MOTO
28353 I/LONCIN ITALIKA 250 Z G 11.123         LONCIN ITALIKA 250 Z IMPORTADO MOTO
28354 I/LONCIN ITALIKA XTS 50 G 4.023           3.898           LONCIN ITALIKA XTS 50 IMPORTADO MOTO
28355 I/LONCIN ITALIKA 150 Z G 5.893           LONCIN ITALIKA 150 Z IMPORTADO MOTO
28508 I/ZONGSHEN ZS150 30 G 4.293           ZONGSHEN ZS150 30 IMPORTADO MOTO
28529 I/VMOTO E-MAX 120 G 3.448           VMOTO E-MAX 120 IMPORTADO MOTO
28530 I/ZONGSHEN REV 200 POPIN G 5.988           5.774           HONDA CG 150 TITAN EX IMPORTADO MOTO
28531 I/ZONGSHEN REV 250 POPIN G 6.542           ZONGSHEN REV 250 POPIN IMPORTADO MOTO
28532 I/ZONGSHEN JUNIOR 50 G 2.018           ZONGSHEN JUNIOR 50 IMPORTADO MOTO
28533 I/VMOTO E-MAX 120D G 4.032           3.857           VMOTO E-MAX 120D IMPORTADO MOTO
28534 I/VMOTO SUPER SOCO TC E 18.444         VMOTO SUPER SOCO TC IMPORTADO MOTO
28534 I/VMOTO SUPER SOCO TC G 18.444         16.066         VMOTO SUPER SOCO TC IMPORTADO MOTO
28535 I/JINYNG SUPER SOCO CUX G 14.711         JINYNG SUPER SOCO CUX IMPORTADO MOTO
28536 I/JINYNG SUPER SOCO TS G 16.108         JINYNG SUPER SOCO TS IMPORTADO MOTO
28537 I/JINYNG SUPERSOCO TCMAX G 29.163         JINYNG SUPERSOCO TCMAX IMPORTADO MOTO
28538 I/JINYNG SUPER SOCO TC E 17.301         16.886         JINYNG SUPER SOCO TC IMPORTADO MOTO
28538 I/JINYNG SUPER SOCO TC G 17.855         17.249         JINYNG SUPER SOCO TC IMPORTADO MOTO
28539 I/VMOTO SUPER SOCO CUX G 13.983         VMOTO SUPER SOCO CUX IMPORTADO MOTO
28540 I/VMOTO SUPER SOCO TC MAX G 25.104         23.200         VMOTO SUPER SOCO TC MAX IMPORTADO MOTO
28541 I/VMOTO SUPER SOCO TSX G 21.664         VMOTO SUPER SOCO TSX IMPORTADO MOTO
28542 I/VMOTO SUPER SOCO CU G 13.336         12.705         VMOTO SUPER SOCO CU IMPORTADO MOTO
28543 I/VMOTO SUPER S C DUCATI E 50.422         DUCATI SUPER S C DUCATI IMPORTADO MOTO
28700 MOTTUS/MOTTOCA SX G 2.055           MOTTUS MOTTOCA SX NACIONAL MOTO
29113 I/LEOPARD HT 250RR G 7.947           LEOPARD HT 250RR IMPORTADO MOTO
29200 I/KAWASAKI KZ 1300 G 41.134         40.461         KAWASAKI KZ 1300 IMPORTADO MOTO
29211 I/HONDA GOLDWING G 112.749       HONDA GOLDWING IMPORTADO MOTO
29254 I/H.DAVIDSON XG750 G 33.682         HARLEY-DAVIDSON XG750 IMPORTADO MOTO
29265 S.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 2.233           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29402 I/LML STAR DELUXE 200-4S G 6.368           LML STAR DELUXE 200-4S IMPORTADO MOTO
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29403 I/INDIAN VINTAGE LE G 66.913         INDIAN VINTAGE LE IMPORTADO MOTO
29404 I/LML STAR 125 4S CVT G 8.069           7.607           LML STAR 125 4S CVT IMPORTADO MOTO
29405 I/LML STAR 200-4S G 6.254           LML STAR 200-4S IMPORTADO MOTO
29407 INDIAN/CHIEF CLASSIC G 64.600         59.913         47.207         INDIAN CHIEF CLASSIC NACIONAL MOTO
29408 INDIAN/CHIEF VINTAGE G 69.951         53.621         51.808         INDIAN CHIEF VINTAGE NACIONAL MOTO
29409 INDIAN/SCOUT G 45.250         43.587         39.208         INDIAN SCOUT NACIONAL MOTO
29410 INDIAN/CHIEF ROADMASTER G 85.408         77.724         INDIAN CHIEF ROADMASTER NACIONAL MOTO
29411 INDIAN/CHIEF CHIEFTAIN G 78.445         60.220         INDIAN CHIEF CHIEFTAIN NACIONAL MOTO
29412 INDIAN/CHIEF SPRINGFIELD G 72.763         65.367         INDIAN CHIEF SPRINGFIELD NACIONAL MOTO
29413 I/INDIAN CHIEF CHIEFTAIN G 82.308         INDIAN CHIEF CHIEFTAIN IMPORTADO MOTO
29500 I/HAORIZI BULL SAVAGE150 G 2.578           HAORIZI BULL SAVAGE150 IMPORTADO MOTO
29700 I/NIPPONIA VORREI150NB15 G 3.675           NIPPONIA VORREI150NB15 IMPORTADO MOTO
29707 I/INDIAN CHIEF G 66.676         INDIAN CHIEF IMPORTADO MOTO
29709 I/INDIAN SCOUT G 46.365         43.986         INDIAN SCOUT IMPORTADO MOTO
29710 I/INDIAN SCOUT BOBBER G 48.830         39.994         INDIAN SCOUT BOBBER IMPORTADO MOTO
29711 I/INDIAN CHIEF DARKHORSE G 65.654         INDIAN CHIEF DARKHORSE IMPORTADO MOTO
29712 I/INDIAN CHIEF CHIEFT DH G 66.540         65.654         INDIAN CHIEF CHIEFT DH IMPORTADO MOTO
29713 I/INDIAN CHIEF ROADMASTR G 100.735       93.104         INDIAN CHIEF ROADMASTR IMPORTADO MOTO
29714 I/INDIAN CHIEF SPRINGFLD G 81.468         INDIAN CHIEF SPRINGFLD IMPORTADO MOTO
29800 I/MOTIVE ALANMOTORSPGO O G 5.982           MOTIVE ALANMOTORSPGO O IMPORTADO MOTO
29900 CR.VIEIRA/F.PROPRIA TRI G 6.458           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29902 I.SILVA/F.PROPRIA TRI G 2.851           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29903 M.GONCALVES/F.PROPRIA TR G 2.073           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TR NACIONAL MOTO
29904 HECKMANN2/F.PROPRIA TRI G 2.281           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29905 F.PAULA/F.PROPRIA TRI G 2.216           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29906 D.ZERBINI/F.PROPRIA TRI G 2.281           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29907 BMW/S1000R G 49.488         44.247         BMW S1000R NACIONAL MOTO
29908 BMW/S1000 RR G 106.074       98.290         83.194         78.609         72.550         69.342         67.421         BMW S1000 RR NACIONAL MOTO
29909 E.MACHADO/F.PROPRIA TRI G 1.961           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29910 M.ANTONIO/F.PROPRIA TRI G 2.259           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29911 A.FILHO/F.PROPRIA TRI G 3.277           FABRICAÇÃO PROPRIA A.FILHO NACIONAL MOTO
29912 C.MIGUEL/F.PROPIA TRI G 2.950           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPIA TRI NACIONAL MOTO
29914 I.DA SILVA/F.PROPRIA TRI G 2.989           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29915 J.FERNANDES/F.PROPRIA TR G 2.765           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TR NACIONAL MOTO
29916 J.BUENO/F.PROPRIA TRI G 2.904           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29917 J.LISBOA/F.PROPRIA TRI G 2.989           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29918 A.LOPES/F.PROPRIA TRI G 2.989           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29919 R.OLIVEIRA/F.PROPRIA MT G 2.989           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA MT NACIONAL MOTO
29920 M.AIRES/F.PROPRIA TRI G 2.906           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29921 L.CORREA/F.PROPRIA TRI G 7.123           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29922 A.ANGELO/F.PROPRIA TRI G 3.133           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29923 C.PACHECO/F.PROPRIA TRI G 2.989           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29924 J.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 3.125           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29925 R.HECKMANN/F.PROPRIA TRI G 2.989           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29926 A.GUZ/F.PROPRIA TRI G 2.576           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29927 C.EDUARDO/F.PROPRIA MT G 7.087           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA MT NACIONAL MOTO
29928 L.CARLOS/F.PROPRIA TRI G 3.216           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29929 A.SOARES/F.PROPRIA TRI G 1.961           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29930 L.FILIPE/F.PROPRIA TRI G 2.727           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29931 J.LEONARDO/F.PROPRIA MT G 7.964           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA MT NACIONAL MOTO
29932 E.COELHO/F.PROPRIA MT G 7.964           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA MT NACIONAL MOTO
29933 D.ANTONIO/F.PROPRIA TRI G 2.181           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29934 J.NUNES/F.PROPRIA TRI G 2.337           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29935 M.POPIOSKI/F.PROPRIA MOT G 8.665           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA MOT NACIONAL MOTO
29936 C.FRAGOSO/F.PROPRIA TRI G 2.956           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29937 A.JOSE/F.PROPRIA TRI G 3.739           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
29938 A.FRAGA/F.PROPRIA TRI02 G 5.820           *MARCA A CLASSIFICAR F.PROPRIA TRI02 NACIONAL MOTO
29939 BENEDITO/F.PROPRIA TRI G 2.697           BENEDITO F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
30000 I/SANDI BRAVAX BX250 G 8.264           8.096           5.846           BRAVAX BRAVAX BX250 IMPORTADO MOTO
30001 I/SICHUAN TOP 50 G 2.529           SICHUAN TOP 50 IMPORTADO MOTO
30100 MULLER/TR 18 G 10.506         10.215         9.545           7.866           5.023           3.292           2.479           2.311           2.127           2.001           MULLER TR 18 NACIONAL MOTO
30204 I/ZHONGYU ZY 125 T11 G 5.437           ZHONGYU ZY 125 T11 IMPORTADO MOTO
30304 I/YINXIANG IROS MOVING G 5.018           4.418           YINXIANG IROS MOVING IMPORTADO MOTO
30307 I/YINXIANG IROS ONE G 4.798           4.114           YINXIANG IROS ONE IMPORTADO MOTO
30311 I/YINXIANG BRAVAX AX200 G 6.408           5.885           YINXIANG YINXIANG BRAVAX AX200 IMPORTADO MOTO
30312 I/YINXIANG BRAVAX BVX150 G 3.534           3.247           YINXIANG YINXIANG BRAVAX BVX150 IMPORTADO MOTO
30313 IROS/ONE125 ES G 3.000           2.741           IROS ONE125 ES NACIONAL MOTO
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30314 IROS/MOVING125 ES G 2.845           2.401           IROS MOVING125 ES NACIONAL MOTO
30315 I/YINXIANG BRAVAX 130JE G 3.526           3.408           YINXIANG BRAVAX 130JE IMPORTADO MOTO
30316 I/YINXIANG BRAVAX BX150 G 3.047           2.799           2.636           BRAVAX BX150 IMPORTADO MOTO
30317 I/YINXIANG YX50K3 RBRAVO G 2.695           2.230           YINXIANG YX50K3 RBRAVO IMPORTADO MOTO
30318 I/YINXIANG YX50CFC RBRAV G 2.224           YINXIANG YX50CFC RBRAV IMPORTADO MOTO
30319 I/YINXIANG YX50CN RBRAVO G 2.282           YINXIANG YX50CN RBRAVO IMPORTADO MOTO
30320 I/YINXIANG RCL TOP 50 G 2.488           YINXIANG RCL TOP 50 IMPORTADO MOTO
30321 I/YINXIANG RCL TOP 125 G 2.748           YINXIANG RCL TOP 125 IMPORTADO MOTO
30325 I/YINXIANG RIVER 200 G 2.661           YINXIANG RIVER 200 IMPORTADO MOTO
30326 I/YINXIANG UAU G 2.436           2.237           YINXIANG UAU IMPORTADO MOTO
30329 I/YINXIANG RBRAVO 50CC G 3.630           YINXIANG RBRAVO 50CC IMPORTADO MOTO
30330 I/TIME TOP HR-2 E 6.425           TIME TOP HR-2 IMPORTADO MOTO
30330 I/TIME TOP HR-2 G 6.425           TIME TOP HR-2 IMPORTADO MOTO
30402 I/VENTO V THUNDER XL G 6.691           6.464           VENTO V THUNDER XL IMPORTADO MOTO
30404 I/VENTO REBELLIAN 250 G 6.931           VENTO VENTO REBELLIAN 250 IMPORTADO MOTO
30700 I/SHINERAY XY 150 ZH G 5.506           5.183           SHINERAY XY 150 ZH IMPORTADO MOTO
30701 I/SHINERAY XY 125 G 2.405           SHINERAY XY 125 IMPORTADO MOTO
30702 I/SHINERAY XY 125 14 G 2.784           2.177           2.088           2.031           SHINERAY XY 125 14 IMPORTADO MOTO
30703 I/SHINERAY XY 250 5 G 8.605           7.535           6.987           6.885           6.409           5.934           5.817           SHINERAY XY 250 5 IMPORTADO MOTO
30704 I/SHINERAY XY 150 5 G 4.202           3.885           3.567           2.918           2.747           SHINERAY XY 150 5 IMPORTADO MOTO
30705 I/SHINERAY XY 125 5 G 2.578           2.339           2.264           SHINERAY XY 125 5 IMPORTADO MOTO
30707 I/SHINERAY XY 110 V G 2.332           2.251           2.221           SHINERAY XY 110 V IMPORTADO MOTO
30708 I/SHINERAY XY 150 GY G 4.514           4.286           4.051           3.647           3.377           2.974           SHINERAY XY 150 GY IMPORTADO MOTO
30709 I/SHINERAY XY 200 5 G 3.786           SHINERAY XY 200 5 IMPORTADO MOTO
30711 I/SHINERAY MVK XY110 2 G 2.152           1.971           1.800           SHINERAY MVK XY110 2 IMPORTADO MOTO
30714 I/SHINERAY MVK XY125 1 G 2.343           2.237           SHINERAY MVK XY125 1 IMPORTADO MOTO
30715 I/SHINERAY MVK XY150 3 G 3.869           3.736           3.393           SHINERAY MVK XY150 3 IMPORTADO MOTO
30717 I/SHINERAY XY 50 Q A 2.204           2.119           SHINERAY XY 50 Q IMPORTADO MOTO
30717 I/SHINERAY XY 50 Q D 2.024           SHINERAY XY 50 Q IMPORTADO MOTO
30717 I/SHINERAY XY 50 Q G 2.715           2.571           2.397           2.203           2.021           1.990           SHINERAY XY 50 Q IMPORTADO MOTO
30718 I/SHINERAY OMOTO HTB1106 G 2.782           2.587           SHINERAY OMOTO HTB1106 IMPORTADO MOTO
30720 I/SHINERAY BOGUSSI M150 G 2.517           SHINERAY BOGUSSI M150 IMPORTADO MOTO
30723 I/SHINERAY XY 50 Q 2 D 2.257           SHINERAY XY 50 Q 2 IMPORTADO MOTO
30723 I/SHINERAY XY 50 Q 2 G 3.150           2.911           2.793           2.724           2.624           2.352           2.159           1.982           1.936           SHINERAY XY 50 Q 2 IMPORTADO MOTO
30724 I/SHINERAY XY250-5A G 6.751           6.519           SHINERAY XY250-5A IMPORTADO MOTO
30725 I/SHINERAY XY200ZH G 2.573           2.547           2.478           SHINERAY XY50Q PHOENIX IMPORTADO MOTO
30726 I/SHINERAY XY125-14A G 4.273           3.688           3.562           3.005           SHINERAY XY125-14A IMPORTADO MOTO
30727 I/SHINERAY XY200-5A G 6.440           6.219           5.857           5.657           SHINERAY SHINERAY XY200-5A IMPORTADO MOTO
30728 I/SHINERAY XY50Q PHOENIX A 2.573           SHINERAY XY50Q PHOENIX IMPORTADO MOTO
30728 I/SHINERAY XY50Q PHOENIX G 3.600           3.256           2.919           2.775           2.573           2.547           2.478           SHINERAY XY50Q PHOENIX IMPORTADO MOTO
30731 I/WINNER FAIR 110 G 4.194           3.543           3.201           2.854           WINNER WINNER FAIR 110 IMPORTADO MOTO
30732 SHINERAY/50Q A 3.703           3.309           SHINERAY 50Q NACIONAL MOTO
30732 SHINERAY/50Q G 5.158           5.057           4.600           4.390           4.276           3.333           3.082           2.923           2.837           2.688           SHINERAY 50Q NACIONAL MOTO
30735 I/SHINERAY XY125-6A G 5.687           5.501           4.601           SHINERAY XY125-6A IMPORTADO MOTO
30736 I/SHINERAY XY150GY-6A G 5.673           5.388           SHINERAY XY150GY-6A IMPORTADO MOTO
30737 I/SHINERAY XY250-6B G 6.325           SHINERAY XY250-6B IMPORTADO MOTO
30738 I/SHINERAY XY150-8 G 4.211           3.544           SHINERAY XY150-8 IMPORTADO MOTO
30740 SHINERAY/XY250-6B G 8.032           7.145           6.793           6.375           6.065           SHINERAY XY250-6B NACIONAL MOTO
30741 SHINERAY/XY150-8 G 5.374           5.029           4.731           4.578           4.269           3.953           SHINERAY XY150-8 NACIONAL MOTO
30742 SHINERAY/XY150GY-6A G 5.797           5.666           5.549           5.225           4.912           4.770           4.237           4.046           SHINERAY XY150GY-6A NACIONAL MOTO
30743 SHINERAY/XY125-6A G 5.765           5.687           5.351           5.065           4.792           4.284           SHINERAY XY125-6A NACIONAL MOTO
30746 I/SHINERAY GALLEON 50 PL G 3.368           SHINERAY GALLEON 50 PL IMPORTADO MOTO
30747 I/SHINERAY GALLEON 50 G 3.277           SHINERAY GALLEON 50 IMPORTADO MOTO
30748 SHINERAY/SE1 E 8.424           SHINERAY SE1 NACIONAL MOTO
30748 SHINERAY/SE1 G 8.424           SHINERAY SE1 NACIONAL MOTO
31017 BRAMONT/HUSQVARNA TE 610 G 21.638         BRAMONT HUSQVARNA TE 610 NACIONAL MOTO
31038 BRAMONT/KEEWAY RKS125 G 2.890           BRAMONT KEEWAY RKS125 NACIONAL MOTO
31043 I/MV AGUSTA F4 RR G 47.319         MV AGUSTA F4 RR IMPORTADO MOTO
31045 BRAMONT/BENELLI TREK 899 G 28.273         27.076         BRAMONT BENELLI TREK 899 NACIONAL MOTO
31048 BRAMONT/BENELLI TK 1130A G 40.380         BRAMONT BENELLI TK 1130A NACIONAL MOTO
31050 BRAMONT/BENELLI TNT 899 G 34.455         31.788         BRAMONT BENELLI TNT 899 NACIONAL MOTO
31052 MV AGUSTA/F4 RR G 49.598         47.696         MV AGUSTA F4 RR NACIONAL MOTO
31053 MV AGUSTA/F4 G 42.708         34.609         MV AGUSTA F4 NACIONAL MOTO
31054 MV AGUSTA/RIVALE 800 G 41.097         37.335         MV AGUSTA RIVALE 800 NACIONAL MOTO
31055 MV AGUSTA/F3 800 G 39.893         36.801         MV AGUSTA F3 800 NACIONAL MOTO
31056 TRIUMPH/TIGER 800 XR G 41.596         39.957         TRIUMPH TIGER 800 XR NACIONAL MOTO
31057 TRIUMPH/TIGER 800 XCA G 56.396         55.310         54.933         TRIUMPH TIGER 800 XCA NACIONAL MOTO
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31058 TRIUMPH/TIGER 800 XRXLRH G 47.712         46.922         46.330         TRIUMPH TIGER 800 XRXLRH NACIONAL MOTO
31059 TRIUMPH/TIGER 800 XCX G 52.864         52.005         49.592         39.700         TRIUMPH TIGER 800 XCX NACIONAL MOTO
31060 TRIUMPH/TIGER 1200 XCA G 79.583         77.093         73.610         TRIUMPH TIGER 1200 XCA NACIONAL MOTO
31061 TRIUMPH/TIGER 1200 XR G 60.931         60.100         59.028         TRIUMPH TIGER 1200 XR NACIONAL MOTO
31062 TRIUMPH/TIGER 1200 XCX G 70.512         69.776         62.513         TRIUMPH TIGER 1200 XCX NACIONAL MOTO
31063 TRIUMPH/BONNEVILLE T100B G 47.660         43.089         40.632         37.945         TRIUMPH BONNEVILLE T100B NACIONAL MOTO
31064 TRIUMPH/BOBBER BLACK G 50.932         44.641         TRIUMPH BOBBER BLACK NACIONAL MOTO
31065 TRIUMPH/BONNEVILLE T120A G 45.621         45.483         TRIUMPH BONNEVILLE T120A NACIONAL MOTO
31066 TRIUMPH/STREET TWIN G 45.228         41.501         39.237         TRIUMPH STREET TWIN NACIONAL MOTO
31067 TRIUMPH/SPEED TWIN G 52.791         48.241         45.416         TRIUMPH SPEED TWIN NACIONAL MOTO
31068 TRIUMPH/STREET SCRAMBLER G 44.292         43.556         38.835         35.966         TRIUMPH STREET SCRAMBLER NACIONAL MOTO
31069 TRIUMPH/SCRAMBLER 1200XC G 52.682         50.470         TRIUMPH SCRAMBLER 1200XC NACIONAL MOTO
31070 TRIUMPH/SCRAMBLER 1200XE G 56.724         53.911         TRIUMPH SCRAMBLER 1200XE NACIONAL MOTO
31071 TRIUMPH/TIGER 1200 DES G 89.286         88.427         TRIUMPH TIGER 1200 DES NACIONAL MOTO
31072 TRIUMPH/TIGER 1200 ALP G 80.341         78.545         TRIUMPH TIGER 1200 ALP NACIONAL MOTO
31073 TRIUMPH/ROCKET 3 R G 104.013       92.749         TRIUMPH ROCKET 3 R NACIONAL MOTO
31074 I/TRIUMPH SCRAMBLR1200XE G 55.463         TRIUMPH SCRAMBLR1200XE IMPORTADO MOTO
31102 I/WUYANG WY 125 ESD G 2.172           WUYANG WY 125 ESD IMPORTADO MOTO
31106 I/WUYANG BIRELLIBW125 12 D 3.518           WUYANG BIRELLIBW125 12 IMPORTADO MOTO
31107 I/WUYANG BIRELLIBW125CUB G 3.334           WUYANG BIRELLIBW125CUB IMPORTADO MOTO
31111 I/WUYANG WY125 24E G 3.308           WUYANG WY125 24E IMPORTADO MOTO
31114 I/WUYANG WY200ZH G 7.106           7.028           6.999           6.592           WUYANG WUYANG WY200ZH IMPORTADO MOTO
31115 I/WUYANG WY50QT 2 G 2.357           2.166           1.988           1.921           WUYANG WY50QT 2 IMPORTADO MOTO
31117 I/WUYANG WY48Q-2 A 2.033           1.936           WUYANG WY48Q-2 IMPORTADO MOTO
31117 I/WUYANG WY48Q-2 G 1.999           1.904           1.813           1.798           WUYANG WY48Q-2 IMPORTADO MOTO
31118 I/WUYANG CARGO EB01 G 2.116           WUYANG CARGO EB01 IMPORTADO MOTO
31119 I/WUYANG CARGO EB02 G 1.903           WUYANG CARGO EB02 IMPORTADO MOTO
31120 I/WUYANG CARGO EB04 G 9.095           WUYANG CARGO EB04 IMPORTADO MOTO
31433 R.HECKMANN/F.PROPRIA TRI G 4.975           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
31500 WIND/XR50 G 3.155           WIND XR50 NACIONAL MOTO
31612 I/XINLING MIURA 125 G 3.664           3.207           3.031           XINLING MIURA 125 IMPORTADO MOTO
31613 I/XINLING SPIRIT 50 A 2.380           XINLING SPIRIT 50 IMPORTADO MOTO
31613 I/XINLING SPIRIT 50 G 3.605           2.331           2.061           1.889           1.800           1.655           XINLING SPIRIT 50 IMPORTADO MOTO
31616 I/XINLING BULL GS 125 G 2.378           2.265           XINLING BULL GS 125 IMPORTADO MOTO
31617 I/XINLING BULL RACY 125 G 2.572           2.449           XINLING BULL RACY 125 IMPORTADO MOTO
31618 I/TWIN MOTORS RB200 ROAD G 4.383           TWIN MOTORS RB200 ROAD IMPORTADO MOTO
31619 I/TWIN MOTORS RB250CHASE G 7.451           TWIN MOTORS RB250CHASE IMPORTADO MOTO
31620 I/TWIN MOTORS RB150 FAST G 3.470           TWIN MOTORS RB150 FAST IMPORTADO MOTO
31621 I/XINLING BULL RACE GTS G 6.747           XINLING BULL RACE GTS IMPORTADO MOTO
31622 I/XINLING BULL RACE GTR G 7.363           7.132           6.747           XINLING BULL RACE GTR IMPORTADO MOTO
31623 I/XINLING KHRISMA50 G 6.328           5.774           XINLING KHRISMA50 IMPORTADO MOTO
31624 I/XINLING BULL RACE GTX G 7.363           7.132           XINLING BULL RACE GTX IMPORTADO MOTO
31625 I/XINLING BULL KRC F5 G 7.451           6.557           6.266           5.844           4.749           4.155           XINLING BULL KRC F5 IMPORTADO MOTO
31626 I/XINLING VINCI ELECTRO G 2.036           XINLING VINCI ELECTRO IMPORTADO MOTO
31627 I/JIANGSU XINRI YB-ET03 G 2.760           JIANGSU XINRI YB-ET03 IMPORTADO MOTO
31628 I/JIANGSU ZHONGXING 105Y G 2.918           JIANGSU ZHONGXING 105Y IMPORTADO MOTO
31629 I/JIANGSU XINLING FST UM G 2.886           JIANGSU XINLING FST UM IMPORTADO MOTO
31631 I/JIANGSU SUNHOU FSTBK G 2.564           JIANGSU SUNHOU FSTBK IMPORTADO MOTO
31635 I/OKINAWA PRAISE G 4.639           OKINAWA PRAISE IMPORTADO MOTO
31636 I/WUXI K4000S E 5.138           WUXI K4000S IMPORTADO MOTO
31636 I/WUXI K4000S G 3.845           WUXI K4000S IMPORTADO MOTO
31637 I/LUYUAN VOLTAGE E-CITY E 4.952           LUYUAN VOLTAGE E-CITY IMPORTADO MOTO
31637 I/LUYUAN VOLTAGE E-CITY G 4.952           LUYUAN VOLTAGE E-CITY IMPORTADO MOTO
31638 I/LUYUAN VOLTAGE E-ONE G 5.050           LUYUAN VOLTAGE E-ONE IMPORTADO MOTO
31639 I/JIANGSU K8000R G 8.424           JIANGSU K8000R IMPORTADO MOTO
31643 I/WUXI K4000RP E 5.138           WUXI K4000RP IMPORTADO MOTO
31643 I/WUXI K4000RP G 6.432           5.138           WUXI K4000RP IMPORTADO MOTO
31644 I/WUXI K200DL E 4.237           WUXI K200DL IMPORTADO MOTO
31644 I/WUXI K200DL G 4.237           WUXI K200DL IMPORTADO MOTO
31645 I/WUXI K1000C G 2.815           WUXI K1000C IMPORTADO MOTO
31646 I/WUXI K2000V G 3.513           WUXI K2000V IMPORTADO MOTO
31647 I/WUXI K1000S G 2.845           WUXI K1000S IMPORTADO MOTO
31649 I/XINRI MINIMAX CICLO WAY G 10.216         XINRI MINIMAX CICLO WAY IMPORTADO MOTO
31650 I/WUXI K2000V E 3.513           WUXI K2000V IMPORTADO MOTO
31650 I/WUXI K2000V G 3.957           3.606           WUXI K2000V IMPORTADO MOTO
31651 I/WUXI K8000 R E 8.424           WUXI K8000 R IMPORTADO MOTO
31651 I/WUXI K8000 R G 8.424           WUXI K8000 R IMPORTADO MOTO
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31700 RIGUET/TRC 01 G 57.461         41.893         30.886         29.156         27.083         26.427         26.301         22.022         21.401         21.079         RIGUET TRC 01 NACIONAL MOTO
31800 BUENO/TRICICAR CARGARC01 G 14.065         6.855           BUENO TRICICAR CARGARC01 NACIONAL MOTO
31801 BUENO/TRICICLO PAS RC 01 G 34.720         31.852         31.837         28.830         27.184         23.308         22.165         BUENO TRICICLO PAS RC 01 NACIONAL MOTO
31802 HONDA/BUENO TRIC C MOTO G 11.062         HONDA BUENO TRIC C MOTO NACIONAL MOTO
31803 BUENO/MOTO MS JBR 125PAS G 4.498           4.429           4.357           4.050           3.890           3.793           3.215           2.955           2.770           BUENO MOTO MS JBR 125PAS NACIONAL MOTO
32000 KIN MOTORS/EL 350 ST E 1.443           KIN MOTORS EL 350 ST NACIONAL MOTO
32000 KIN MOTORS/EL 350 ST G 1.443           KIN MOTORS EL 350 ST NACIONAL MOTO
32111 I/CHITUMA DRESSER 200DB G 3.929           CHITUMA DRESSER 200DB IMPORTADO MOTO
32114 I/RUNNER LP50 B 50CC G 2.576           RUNNER LP50 B 50CC IMPORTADO MOTO
32115 I/RUNNER LP50 A 50CC G 2.569           RUNNER LP50 A 50CC IMPORTADO MOTO
32407 I/DAYUN DY 110 6 G 3.113           DAYUN DY 110 6 IMPORTADO MOTO
32408 I/DAYUN DY 150 7 G 5.247           DAYUN DY 150 7 IMPORTADO MOTO
32409 I/DAYUN DY 150 9 G 3.698           DAYUN DY 150 9 IMPORTADO MOTO
32414 I/DAYUN DY 150GY 5 G 4.688           DAYUN DY 150GY 5 IMPORTADO MOTO
32415 I/DAYUN DY200 ZH G 7.661           DAYUN DY200 ZH IMPORTADO MOTO
32416 I/DAYUN DY 150 G 3.944           DAYUN DY 150 IMPORTADO MOTO
32500 ADVENTURE/TORNADO 1.8A01 G 24.186         19.416         16.307         14.001         12.375         11.574         11.024         10.528         9.910           ADVENTURE TORNADO 1.8A01 NACIONAL MOTO
32612 I/YINGANG US1 2 G 2.260           YINGANG US1 2 IMPORTADO MOTO
32614 I/YINGANG YG200-9 G 6.823           YINGANG YG200-9 IMPORTADO MOTO
32621 I/YINGANG US1 1 G 2.144           YINGANG US1 1 IMPORTADO MOTO
32622 I/YINGANG YG50QT G 1.828           YINGANG YG50QT IMPORTADO MOTO
32623 I/YINGANG PROTORK HD200P G 2.296           YINGANG PROTORK HD200P IMPORTADO MOTO
32624 I/YINGANG PROTORK HD200 G 1.821           YINGANG PROTORK HD200 IMPORTADO MOTO
32625 I/NAZAXX MAX 48CC G 2.338           NAZAXX MAX 48CC IMPORTADO MOTO
32626 I/NAZAXX SPORT 48CC G 2.444           NAZAXX SPORT 48CC IMPORTADO MOTO
32628 I/LINYE BL-DGZ 48CC G 1.633           LINYE BL-DGZ 48CC IMPORTADO MOTO
32629 I/YINGANG NAZAXX MAX G 3.962           3.137           3.025           2.919           2.638           2.556           YINGANG NAZAXX MAX IMPORTADO MOTO
32630 I/YINGANG NAZAXX SPORT G 6.578           6.134           4.985           4.627           YINGANG NAZAXX SPORT IMPORTADO MOTO
32631 I/YINGANG PROTORK HD200 G 7.383           YINGANG PROTORK HD200 IMPORTADO MOTO
32632 I/LINYE BL-QG 48CC G 2.607           LINYE BL-QG 48CC IMPORTADO MOTO
32633 I/YINGANG US1 1NEW G 2.469           YINGANG US1 1NEW IMPORTADO MOTO
32634 I/PRANCE NAZAXX MAX 48CC G 2.613           2.371           PRANCE NAZAXX MAX 48CC IMPORTADO MOTO
32635 I/PRANCE NAZAXX SPORT G 2.440           PRANCE NAZAXX SPORT IMPORTADO MOTO
32636 I/YINGANG SD200GY 10A G 3.177           YINGANG SD200GY 10A IMPORTADO MOTO
32637 I/YINGANG BUGGIE SD200 Z G 3.876           3.242           YINGANG BUGGIE SD200 Z IMPORTADO MOTO
32638 I/YINGANG NAZAXX FREE G 4.585           4.476           3.897           3.070           2.960           2.846           2.638           YINGANG NAZAXX FREE IMPORTADO MOTO
32639 I/YINXIANG NAZAXX CLASSI G 2.919           YINXIANG NAZAXX CLASSI IMPORTADO MOTO
32640 I/YINXIANG NAZAXX ZOOM G 3.604           2.919           YINXIANG NAZAXX ZOOM IMPORTADO MOTO
32641 I/LINYE BL XGW48CC G 3.771           LINYE BL XGW48CC IMPORTADO MOTO
32642 I/LINYE BL DGZ48CC G 3.824           LINYE BL DGZ48CC IMPORTADO MOTO
32643 I/YINGANG JET 50 G 4.124           YINGANG JET 50 IMPORTADO MOTO
32644 I/YINGANG YG JET 50 G 3.987           YINGANG YG JET 50 IMPORTADO MOTO
32700 ENGECART/EXODO STRET G 44.910         44.710         42.647         36.473         32.617         27.360         ENGECART EXODO STRET NACIONAL MOTO
32821 A.CASTELLEN/F.PROPRIA TR G 4.010           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
32893 NAISINGER/ F.PROPRIA TRI G 3.874           3.655           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
33011 I/JONWAY YY50 QT30 G 2.469           2.404           2.353           JONWAY YY50 QT30 IMPORTADO MOTO
33017 I/JONWAY YY50 QT6C G 2.357           2.158           JONWAY JONWAY YY50 QT6C IMPORTADO MOTO
33019 I/JONWAY YY50 QT6D G 2.204           JONWAY YY50 QT6D IMPORTADO MOTO
33020 I/JONWAY YY50QT 6A G 2.957           JONWAY YY50QT 6A IMPORTADO MOTO
33021 I/JONWAY YY150T19 URBAN G 3.739           JONWAY YY150T19 URBAN IMPORTADO MOTO
33022 I/JONWAY YY300T6 INFINI G 12.521         JONWAY YY300T6 INFINI IMPORTADO MOTO
33023 I/JONWAY YY250T MAXXI G 11.428         JONWAY YY250T MAXXI IMPORTADO MOTO
33024 I/JONNY HYPE 125 G 2.748           JONNY HYPE 125 IMPORTADO MOTO
33104 I/LIFENG MVK FU 320 1 G 11.083         LIFENG MVK FU 320 1 IMPORTADO MOTO
33105 I/LIFENG MVK FU 320 3 G 10.784         LIFENG MVK FU 320 3 IMPORTADO MOTO
33111 I/LIFENG MVK 350I G 8.709           8.490           LIFENG MVK 350I IMPORTADO MOTO
33113 I/CHONGQING GUANGGYU FLY G 5.135           CHONGQING GUANGGYU FLY IMPORTADO MOTO
33114 I/CHONGQING GUANGYU 100 G 3.262           CHONGQING GUANGYU 100 IMPORTADO MOTO
33116 I/GUANGYU GOL50 POPINHAK G 3.386           GUANGYU GOL50 POPINHAK IMPORTADO MOTO
33118 I/CHONGQING XTREET 230 G 3.345           CHONGQING XTREET 230 IMPORTADO MOTO
34004 I/WUYANG PHOENIXX G 2.825           WUYANG PHOENIXX IMPORTADO MOTO
34404 I/SONIK MOTOR FREWIND G 1.977           1.873           SONIK MOTOR FREWIND IMPORTADO MOTO
34405 I/SONIK STRADA 800 G 2.925           SONIK STRADA 800 IMPORTADO MOTO
34406 I/SONIK EAGLEKING ELETRI E 3.828           SONIK EAGLEKING ELETRI IMPORTADO MOTO
34406 I/SONIK EAGLEKING ELETRI G 3.828           SONIK EAGLEKING ELETRI IMPORTADO MOTO
34503 I/SUNHOU ELECTRO TRIEB17 G 3.489           SUNHOU ELECTRO TRIEB17 IMPORTADO MOTO
34808 I/LINZHI CARGO C-200ZH G 7.820           LINZHI CARGO C-200ZH IMPORTADO MOTO
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34810 I/LINZHI CARGO 200 G 8.020           LINZHI CARGO 200 IMPORTADO MOTO
35200 I/BASHAN JONNY HYPE 110 G 2.056           2.034           2.024           BASHAN JONNY HYPE 110 IMPORTADO MOTO
35223 I/BASHAN JONNY HYPE 50 A 1.810           BASHAN JONNY HYPE 50 IMPORTADO MOTO
35223 I/BASHAN JONNY HYPE 50 G 2.132           2.032           1.912           BASHAN JONNY HYPE 50 IMPORTADO MOTO
35225 I/BASHAN QUICK 150 G 4.378           4.152           3.906           BASHAN QUICK 150 IMPORTADO MOTO
35226 I/BASHAN TB200 G 7.300           7.259           BASHAN TB200 IMPORTADO MOTO
35227 I/BASHAN TB250 G 8.718           7.822           BASHAN BASHAN TB250 IMPORTADO MOTO
35228 I/DAJIANG DJ150ZH-3 G 5.410           5.151           5.045           4.885           DAJIANG DAJIANG DJ150ZH-3 IMPORTADO MOTO
35229 I/DAJIANG DJ125-5 G 2.943           DAJIANG DJ125-5 IMPORTADO MOTO
35230 I/BASHAN JOY 50 G 2.073           BASHAN JOY 50 IMPORTADO MOTO
35231 I/DAJIANG DJ150-5 G 3.399           3.065           DAJIANG DJ150-5 IMPORTADO MOTO
35232 I/DAJIANG DJ110-7 G 2.845           DAJIANG DJ110-7 IMPORTADO MOTO
35233 I/BASHAN TEXAS 150 G 4.648           4.516           BASHAN BASHAN TEXAS 150 IMPORTADO MOTO
35243 I/BASHAN TC250 G 8.370           BASHAN TC250 IMPORTADO MOTO
35244 I/BASHAN TC200 G 5.222           BASHAN TC200 IMPORTADO MOTO
35245 I/BASHAN RACER 150 G 5.188           BASHAN RACER 150 IMPORTADO MOTO
35247 I/WONJAN WJ50-1 XIZ50 SB G 2.506           WONJAN WJ50-1 XIZ50 SB IMPORTADO MOTO
35251 I/WONJAN WJ50-1.2 XIZ SB G 2.489           WONJAN WJ50-1.2 XIZ SB IMPORTADO MOTO
35252 I/WONJAN WJ50 CINQ. SB G 2.438           WONJAN WJ50 CINQ. SB IMPORTADO MOTO
35253 I/SHUANGQING ROCKET 150 G 4.507           SHUANGQING ROCKET 150 IMPORTADO MOTO
35254 I/BEILU BL50-I G 2.177           BEILU BL50-I IMPORTADO MOTO
35255 I/BEILU BL50-2 G 2.158           BEILU BL50-2 IMPORTADO MOTO
35256 I/GUOJI SK250 SPORT N D 4.724           GUOJI SK250 SPORT N IMPORTADO MOTO
35257 I/BASHAN NAKED 150 G 3.852           BASHAN NAKED 150 IMPORTADO MOTO
35259 I/JINLING JLA 923E-1 G 14.216         JINLING JLA 923E-1 IMPORTADO MOTO
35262 I/BASHAN NEW QUICK 150 G 2.953           2.784           2.634           BASHAN NEW QUICK 150 IMPORTADO MOTO
35263 I/DAJIANG BRAVAX BX260CF G 5.524           5.390           DAJIANG BRAVAX BX260CF IMPORTADO MOTO
35264 I/SENKE Z MOTOS ZSK50 ST G 2.748           2.425           2.423           2.336           2.063           1.895           SENKE Z MOTOS ZSK50 ST IMPORTADO MOTO
35265 I/WONJAN WJ50E2 XIZ50 SB G 6.622           5.710           WONJAN WJ50E2 XIZ50 SB IMPORTADO MOTO
35268 I/DAJIANG BX260 CF G 6.836           DAJIANG BX260 CF IMPORTADO MOTO
35269 I/WONJAN WJ50E XIZ 50SB G 2.023           1.737           WONJAN WJ50E XIZ 50SB IMPORTADO MOTO
35271 I/NINGBO TD005 2000W E 2.527           NINGBO TD005 2000W IMPORTADO MOTO
35271 I/NINGBO TD005 2000W G 2.527           NINGBO TD005 2000W IMPORTADO MOTO
35273 I/WONJAN WJ200R XIZ200R G 5.030           WONJAN WJ200R XIZ200R IMPORTADO MOTO
35274 I/WONJAN WJ50E2 XIZ250SB G 5.977           WONJAN WJ50E2 XIZ250SB IMPORTADO MOTO
35277 I/SHUANGQING SQ150GY A G 3.707           SHUANGQING SQ150GY A IMPORTADO MOTO
35278 I/BASHAN MEET 50 A 2.245           BASHAN MEET 50 IMPORTADO MOTO
35278 I/BASHAN MEET 50 G 2.206           2.205           1.950           BASHAN MEET 50 IMPORTADO MOTO
35279 BR MOTOS/BR NOVA 150 XED G 3.437           3.245           2.999           BRM BR NOVA 150 XED NACIONAL MOTO
35281 I/WONJAN WJ150GY-V XIZTR G 3.656           3.286           WONJAN WJ150GY-V XIZTR IMPORTADO MOTO
35283 I/WONJAN ASAKA SD200ZH 3 G 5.317           WONJAN ASAKA SD200ZH 3 IMPORTADO MOTO
35284 I/WONJAN WJ50III CINQUEN G 2.424           WONJAN WJ50III CINQUEN IMPORTADO MOTO
35285 I/SUNSHINE SX125 16C G 2.919           SUNSHINE SX125 16C IMPORTADO MOTO
35286 I/SUNSHINE SX150 16C G 3.051           SUNSHINE SX150 16C IMPORTADO MOTO
35287 I/SUNSHINE SX150GY 12 G 3.059           SUNSHINE SX150GY 12 IMPORTADO MOTO
35288 I/SUNSHINE SX250GY 12 G 3.322           SUNSHINE SX250GY 12 IMPORTADO MOTO
35289 I/WONJAN SUPERBIKE XIZ50 G 3.269           3.113           WONJAN SUPERBIKE XIZ50 IMPORTADO MOTO
35290 I/SUNSHINE SX200GY 12 G 3.135           SUNSHINE SX200GY 12 IMPORTADO MOTO
35291 I/WONJAN SUPERBIKE 50CC G 3.449           2.973           WONJAN SUPERBIKE 50CC IMPORTADO MOTO
35292 I/SUNSHINE SX110 2B G 2.833           SUNSHINE SX110 2B IMPORTADO MOTO
35293 I/BASHAN BULL BM-T250 G 4.554           4.053           BASHAN BULL BM-T250 IMPORTADO MOTO
35294 I/BASHAN BULL BM-T200 G 5.475           4.016           BASHAN BULL BM T200 IMPORTADO MOTO
35295 I/BASHAN BULL LIV125 G 4.504           4.121           3.662           BASHAN BULL LIV125 IMPORTADO MOTO
35298 I/WONJAN WAVE Y G 2.903           2.785           2.692           2.486           WONJAN WAVE Y IMPORTADO MOTO
35299 I/BASHAN G 4.174           BASHAN IMPORTADO MOTO
35300 HAOBAO/HB 110-3 G 2.529           2.202           HAOBAO HB 110-3 NACIONAL MOTO
35301 HAOBAO/HB 125-9 G 3.059           2.973           2.788           HAOBAO HB 125-9 NACIONAL MOTO
35303 HAOBAO/HB 150 G 3.255           3.060           2.937           HAOBAO HB 150 NACIONAL MOTO
35304 HAOBAO/HB50Q G 1.878           1.823           HAOBAO HB50Q NACIONAL MOTO
35306 HAOBAO/HB50 JUST G 2.638           2.496           HAOBAO HB50 JUST NACIONAL MOTO
35405 I/SHANDONG LANDUM 250 G 6.494           SHANDONG LANDUM 250 IMPORTADO MOTO
35606 I/JIAJUE ARDOUR JJ150T23 G 3.594           JIAJUE ARDOUR JJ150T23 IMPORTADO MOTO
35609 I/KAITONG YB 150T-11 C G 3.016           KAITONG YB 150T-11 C IMPORTADO MOTO
35610 I/KAITONG YB 50QT-15J G 1.859           KAITONG YB 50QT-15J IMPORTADO MOTO
35611 I/KAITONG YB 250ZKT G 12.173         KAITONG YB 250ZKT IMPORTADO MOTO
35613 I/JIAJUE ARDOUR JJ150T G 3.725           JIAJUE ARDOUR JJ150T IMPORTADO MOTO
35614 I/JIAJUE NAZAXX NZX G 3.555           2.967           2.786           2.586           JIAJUE NAZAXX NZX IMPORTADO MOTO
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35615 I/JIAJUE JJ50QT22 50CC G 2.189           JIAJUE JJ50QT22 50CC IMPORTADO MOTO
35616 I/ZHEJIANG SUNDAY ATV250 G 5.432           ZHEJIANG SUNDAY ATV250 IMPORTADO MOTO
35617 I/ZHEJIANG HUANGYAN FST G 5.548           ZHEJIANG HUANGYAN FST IMPORTADO MOTO
35703 I/GUOWEI M3 LITHIUM G 5.438           GUOWEI M3 LITHIUM IMPORTADO MOTO
35874 I.TEODORO/ F.PROPRIA TRI G 8.516           FABRICAÇÃO PROPRIA TRIC NACIONAL MOTO
36100 FELZA/LUG 2.0 G 24.063         22.626         21.924         FELZA LUG 2.0 NACIONAL MOTO
36200 I/GUANGZHOU FMM125T 26A G 2.102           2.079           GUANGZHOU FMM125T 26A IMPORTADO MOTO
36204 I/SUKIDA SK150 9 STREET G 6.797           6.554           SUKIDA SK150-9 STREET IMPORTADO MOTO
36211 I/SANYA SY150-16 G 7.128           SANY SY150-16 IMPORTADO MOTO
36304 I/LINGYU NORTHSTAR T27 G 3.546           LINGYUN NORTSTAR T27 IMPORTADO MOTO
36306 I/LINGYU ZUNDAPP 150-T24 G 3.792           LINGYUN ZUNDAPP 150-T24 IMPORTADO MOTO
36307 I/LINGYU MOTORINO 150T11 G 4.720           LINGYUN MOTORINO 150T11 IMPORTADO MOTO
36308 I/LINGYU MOTORINO T27 G 5.505           LINGYUN MOTORINO T27 IMPORTADO MOTO
36400 DAFRA/SPEED 150 G 3.164           2.911           2.838           DAFRA SPEED 150 NACIONAL MOTO
36401 DAFRA/HORIZON 250 G 13.024         12.095         11.819         10.102         DAFRA HORIZON 250 NACIONAL MOTO
36403 DAFRA/KANSAS 150 G 4.806           4.453           4.121           DAFRA KANSAS 150 NACIONAL MOTO
36404 DAFRA/SUPER 100 G 2.521           2.135           2.041           DAFRA SUPER 100 NACIONAL MOTO
36413 DAFRA/ZIG G 2.231           DAFRA ZIG NACIONAL MOTO
36414 DAFRA/SMART 125 EFI G 5.068           4.457           4.339           DAFRA SMART 125 EFI NACIONAL MOTO
36415 BMW/G650 GS G 25.341         23.187         22.000         20.416         BMW G650 GS NACIONAL MOTO
36416 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 G 4.262           4.093           3.855           DAFRA TVS APACHE RTR 150 NACIONAL MOTO
36417 DAFRA/SUPER 50 G 3.459           3.041           2.838           2.220           2.021           DAFRA SUPER 50 NACIONAL MOTO
36418 DAFRA/CITYCOM 300I G 20.042         18.227         17.739         17.118         15.983         13.834         12.733         11.277         10.398         10.125         DAFRA CITYCOM 300I NACIONAL MOTO
36419 DAFRA/ZIG PLUS G 3.645           2.826           2.667           2.660           DAFRA ZIG PLUS NACIONAL MOTO
36422 DAFRA/ZIG 50 G 3.284           2.520           2.346           2.206           2.082           DAFRA ZIG 50 NACIONAL MOTO
36423 DAFRA/RIVA 150 G 5.319           4.914           4.430           4.218           4.005           DAFRA RIVA 150 NACIONAL MOTO
36424 DAFRA/ROADWIN 250R G 7.006           6.635           6.334           DAFRA ROADWIN  250R NACIONAL MOTO
36425 DAFRA/NEXT 250 G 9.719           9.598           8.046           7.812           7.009           DAFRA NEXT 250 NACIONAL MOTO
36426 DAFRA/RIVA 150 CARGO G 3.905           3.355           3.148           2.979           DAFRA RIVA 150 CARGO NACIONAL MOTO
36427 DAFRA/APACHE 150 CARGO G 4.110           3.892           DAFRA APACHE 150 CARGO NACIONAL MOTO
36430 DAFRA/MAXSYM 400I G 28.062         27.519         25.162         22.953         21.799         18.798         17.398         16.441         DAFRA MAXSYM 400I NACIONAL MOTO
36432 DAFRA/CITYCLASS 200I G 9.073           8.730           8.104           7.914           7.392           6.903           DAFRA CITYCLASS 200I NACIONAL MOTO
36433 DAFRA/CITYCOM CCC 300I G 11.232         10.562         DAFRA CITYCOM CCC 300I NACIONAL MOTO
36434 DAFRA/NEXT 300 G 13.867         13.169         DAFRA NEXT 300 NACIONAL MOTO
36436 DAFRA/HORIZON 150 G 10.705         9.914           8.397           8.206           7.805           6.619           6.558           DAFRA HORIZON 150 NACIONAL MOTO
36437 DAFRA/HUSQVARNA TE477I.E G 17.242         DAFRA HUSQVARNA TE477I.E NACIONAL MOTO
36439 DAFRA/FIDDLE III 125 G 7.255           6.351           DAFRA FIDDLE III 125 NACIONAL MOTO
36440 I/HAOJUE TZ150 G 3.616           HAOJUE TZC IMPORTADO MOTO
36441 I/HAOJUE HJ1106 G 4.187           HAOJUE HJ1106 IMPORTADO MOTO
36442 I/HAOJUE HJ1105 G 4.026           3.801           HAOJUE HJ1105 IMPORTADO MOTO
36443 DAFRA/CITYCOM 300I ABS G 18.582         17.762         17.547         DAFRA CITYCOM 300I ABS NACIONAL MOTO
36444 DAFRA/APACHE 200 G 13.029         11.977         10.394         8.060           DAFRA APACHE 200 NACIONAL MOTO
36445 DAFRA/NH 190 G 13.049         12.583         11.903         DAFRA NH 190 NACIONAL MOTO
36446 DAFRA/CITYCOM HD 300I G 21.997         20.605         DAFRA HD 300I NACIONAL MOTO
36448 DAFRA/CRUISYM 150 CBS G 13.336         DAFRA CRUISYM 150 CBS NACIONAL MOTO
36500 MICROUSI/BRABEZA STRET G 4.130           3.899           3.648           3.578           3.330           MICROUSI BRABEZA STRET NACIONAL MOTO
36612 I/WANGYE VINTAGE IR150T G 5.099           WANGYE VINTAGE IR150T IMPORTADO MOTO
36614 I/WANGYE MOTORINO 150T67 G 5.832           5.644           5.469           4.655           4.550           4.479           WANGYU MOTORINO 150T67 IMPORTADO MOTO
36615 I/WANGYE MOTORINO 50T G 3.114           WANGYE MOTORINO 50T IMPORTADO MOTO
36616 I/LINGYU MOTORINO 50T G 2.386           LINGYUN MOTORINO 50T IMPORTADO MOTO
36617 I/LINGYU MOTORINO 150T24 G 4.712           LINGYUN MOTORINO 150T24 IMPORTADO MOTO
36618 I/LINGYU MOTORINO 50S G 2.699           *MARCA A CLASSIFICAR MOTORINO 50S IMPORTADO MOTO
36710 I/HAOJIAN BRAVAX BX150 G 3.650           HAOJIN BRAVAX BX150 IMPORTADO MOTO
36711 I/HAOJIAN BRAVAX BX125 G 3.487           3.083           HAOJIN BRAVAX BX125 IMPORTADO MOTO
36713 I/RATO BRAVAX BR150 D6 G 2.485           RATO BRAVAX BR150 D6 IMPORTADO MOTO
36715 I/RATO BRAVAX BR150 S1 G 4.484           RATO BRAVAX BR150 S1 IMPORTADO MOTO
36717 I/HAOJIAN AZ 50CC V1 G 1.970           HAOJIN AZ 50CC V1 IMPORTADO MOTO
36720 I/HAOJIAN AVELLOZ AZ1 A 3.997           HAOJIAN AVELLOZ AZ1 IMPORTADO MOTO
36720 I/HAOJIAN AVELLOZ AZ1 G 6.497           5.511           4.440           3.870           3.815           3.684           3.582           3.386           3.203           HAOJIN AVELLOZ AZ1 IMPORTADO MOTO
36721 I/PANYU MOTORINO 150LT G 9.438           8.206           6.956           PANYU MOTORINO 150LT IMPORTADO MOTO
37001 I/BRP CAN AM SPYDER RS G 39.049         BRP CAN AM SPYDER RS IMPORTADO MOTO
37002 I/BRP CAN AM SPYDER RT S G 46.867         BRP CAN AM SPYDER RT S IMPORTADO MOTO
37003 I/BRP CAN AM SPYDER RS S G 40.957         BRP CAN AM SPYDER RS S IMPORTADO MOTO
37004 I/BRP CAN AM SPYDER RT G 51.688         BRP CAN AM SPYDER RT IMPORTADO MOTO
37005 I/BRP CAN AM SPYDER RT L G 53.056         BRP CAN AM SPYDER RT L IMPORTADO MOTO
37006 I/BRP SPYDER RS S G 43.711         40.544         BRP SPYDER RS S IMPORTADO MOTO
37007 I/BRP SPYDER RT-S G 58.396         48.626         47.421         BRP SPYDER RT-S IMPORTADO MOTO
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37008 I/BRP SPYDER RT LTD G 103.509       82.453         79.494         77.821         69.224         59.621         57.102         BRP SPYDER RT LTD IMPORTADO MOTO
37009 I/BRP SPYDER RS G 41.293         38.359         BRP SPYDER RS IMPORTADO MOTO
37010 I/BRP SPYDER ST S G 47.302         45.275         BRP SPYDER ST S IMPORTADO MOTO
37011 I/BRP SPYDER F3 S G 87.792         75.631         70.914         57.005         55.234         BRP SPYDER F3 S IMPORTADO MOTO
37014 I/BRP CAN AM RYKER 900 G 36.554         BRP CAN AM RYKER 900 IMPORTADO MOTO
37101 I/XINGYUE XY250GY D 4.770           XINGYUE XY250GY IMPORTADO MOTO
37400 ATMAN/FALCON 01 D 3.957           3.734           *MARCA A CLASSIFICAR FALCON 01 NACIONAL MOTO
37400 ATMAN/FALCON 01 A 24.186         20.311         17.745         15.776         15.150         12.765         12.126         11.307         10.410         9.895           ATMAN FALCON 01 NACIONAL MOTO
37400 ATMAN/FALCON 01 G 24.186         20.311         17.745         15.776         15.150         12.765         12.137         11.309         10.408         9.901           ATMAN FALCON 01 NACIONAL MOTO
37401 ATMAN/FALCON CHOPPERS 01 A 22.440         19.686         ATMAN FALCON CHOPPERS 01 NACIONAL MOTO
37401 ATMAN/FALCON CHOPPERS 01 D 22.440         ATMAN FALCON CHOPPERS 01 NACIONAL MOTO
37401 ATMAN/FALCON CHOPPERS 01 G 25.172         22.440         19.236         16.405         15.379         ATMAN FALCON CHOPPERS 01 NACIONAL MOTO
37604 GARINNI/GR125 ST G 2.257           GARINNI GR125 ST NACIONAL MOTO
37605 GARINNI/GR150 ST G 2.847           GARINNI GR150 ST NACIONAL MOTO
37702 I/BAOTIAN ALANMOTORSCOLT G 3.150           BAOTIAN ALANMOTORSCOLT IMPORTADO MOTO
37704 I/BAOTIAN BT49QT 20C4 G 3.993           BAOTIAN BT49QT 20C4 IMPORTADO MOTO
37900 CASADOTRICICLO/SPORT R3 D 25.643         CASADOTRICICLO SPORT R3 NACIONAL MOTO
37900 CASADOTRICICLO/SPORT R3 G 37.891         37.307         35.552         33.122         31.561         30.127         27.574         26.127         25.643         25.294         CASADOTRICICLO SPORT R3 NACIONAL MOTO
38000 HONDA/IBDT TRI PRATIC G 16.062         10.892         HONDA IBDT TRI PRATIC NACIONAL MOTO
38101 I/FASPIDER KYNRO KN125 S G 2.195           FASPIDER KYNRO KN125 S IMPORTADO MOTO
38102 I/FASPIDER KYNRO KN50 S G 1.930           FASPIDER KYNRO KN50 S IMPORTADO MOTO
38302 I/SMX WY48Q-2B 2014 G 1.853           SMX WY48Q-2B 2014 IMPORTADO MOTO
38401 I/DI BLASI R7E 2 G 3.333           DI BLASI R7E 2 IMPORTADO MOTO
38805 I/ZHEJIANG CP50QT-32 G 4.961           ZHEJIANG I/ZHEJIANG CP50QT-32 IMPORTADO MOTO
38808 I/KEEWAY TARGET 125 G 2.896           KEEWAY TARGET 125 IMPORTADO MOTO
38811 I/KEEWAY RKS150 G 2.852           KEEWAY RKS150 IMPORTADO MOTO
38812 I/KEEWAY INDEX 350 G 10.064         KEEWAY INDEX 350 IMPORTADO MOTO
38900 MAGRAO/MT7 CHOPPER G 40.124         30.048         24.559         21.732         20.394         18.991         MAGRAO MT7 CHOPPER NACIONAL MOTO
39000 I/ZERO ZERO S E 28.331         ZERO ZERO S IMPORTADO MOTO
39000 I/ZERO ZERO S G 42.266         28.331         ZERO ZERO S IMPORTADO MOTO
39003 I/ZERO RS ZF9 G 30.313         ZERO RS ZF9 IMPORTADO MOTO
39004 I/ZERO S ZF9 E 27.771         ZERO S ZF9 IMPORTADO MOTO
39004 I/ZERO S ZF9 G 27.771         ZERO S ZF9 IMPORTADO MOTO
39005 I/ZERO MOTORCYCLES DS E 27.663         ZERO MOTORCYCLES DS IMPORTADO MOTO
39005 I/ZERO MOTORCYCLES DS G 27.663         ZERO MOTORCYCLES DS IMPORTADO MOTO
39103 I/HONGDU CJ750 SOLO G 25.981         HONGDU CJ750 SOLO IMPORTADO MOTO
39104 I/MUODOU E-SC CHEMPER 01 G 3.513           2.923           MUODOU E-SC CHEMPER 01 IMPORTADO MOTO
39105 I/MUODOU E-SP CHEMPER 03 G 3.648           MUODOU E-SP CHEMPER 03 IMPORTADO MOTO
39106 I/MUODOU E-ST CHEMPER 04 G 3.733           MUODOU E-ST CHEMPER 04 IMPORTADO MOTO
39107 I/MUODOU E-HD CHEMPER 02 G 3.602           3.014           MUODOU E-HD CHEMPER 02 IMPORTADO MOTO
39200 I/CHARMING BULL KRC50 A 2.714           CHARMING BULL KRC50 IMPORTADO MOTO
39200 I/CHARMING BULL KRC50 G 3.439           3.275           2.993           2.655           2.201           2.084           1.951           1.899           CHARMING CHARMING BULL KRC50 IMPORTADO MOTO
39201 I/CHARMING SINKO SB50 G 2.894           CHARMING SINKO SB50 IMPORTADO MOTO
39202 I/CHARMING DIELLI SB50 G 2.560           CHARMING DIELLI SB50 IMPORTADO MOTO
39204 I/CHARMING BRAVAX BX50CC A 2.778           CHARMING BRAVAX BX50CC IMPORTADO MOTO
39204 I/CHARMING BRAVAX BX50CC G 3.468           2.961           2.871           2.664           2.552           CHARMING BRAVAX BX50CC IMPORTADO MOTO
39205 I/CHARMING BULL MAXX KRC G 3.125           2.774           2.575           2.237           1.952           CHARMING BULL MAXX KRC IMPORTADO MOTO
39206 I/CHARMING BULL SPORT120 G 2.784           2.701           CHARMING BULL SPORT120 IMPORTADO MOTO
39207 I/CHARMING CM200 GY G 4.760           CHARMING CM200 GY IMPORTADO MOTO
39208 I/CHARMING BRAVAX BVX125 G 2.906           2.498           CHARMING BRAVAX BVX125 IMPORTADO MOTO
39209 I/CHARMING BRAVAX BX125 G 2.987           2.866           2.674           2.456           CHARMING BRAVAX BX125 IMPORTADO MOTO
39210 I/CHARMING CM110 9 G 3.506           3.356           3.019           2.938           CHARMING CM110 9 IMPORTADO MOTO
39211 I/CHARMING BULL NOW 125 G 5.777           5.347           5.009           CHARMING BULL NOW 125 IMPORTADO MOTO
39212 I/CHARMING HAYDEN RIO50 G 3.062           2.967           2.831           2.587           2.346           CHARMING HAYDEN RIO50 IMPORTADO MOTO
39301 MOTOCAR/MTX-150 A 11.811         MOTOCAR MTX150 NACIONAL MOTO
39301 MOTOCAR/MTX-150 G 11.446         9.901           8.436           7.408           7.120           7.055           MOTOCAR MTX150 NACIONAL MOTO
39302 MOTOCAR/MCF200 G 12.752         12.562         9.493           7.483           MOTOCAR MCF200 NACIONAL MOTO
39303 MOTOCAR/MCA200 G 10.267         9.032           8.286           6.992           MOTOCAR MCA200 NACIONAL MOTO
39304 MOTOCAR/MCF250 G 14.654         13.922         12.051         MOTOCAR MCF250 NACIONAL MOTO
39305 MOTOCAR/MCA250 G 14.173         13.066         MOTOCAR MCA250 NACIONAL MOTO
39400 I/SACHS MADASS 125 G 6.069           SACHS SACHS MADASS 125 IMPORTADO MOTO
39601 J.RODRIGO/F.PROPRIA TRI G 3.185           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
39602 H.ROSSI/F.PROPRIA TRI G 2.906           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
39700 SOUSA/AS 110 G 7.349           7.124           6.864           6.294           5.930           5.790           5.106           4.586           SOUSA AS 110 NACIONAL MOTO
39701 SOUSA/AS 150 STREET G 5.804           5.686           5.176           4.984           4.680           4.410           4.264           3.948           SOUSA AS 150 STREET NACIONAL MOTO
39703 SOUSA/CR 150 CROSS G 7.251           7.020           6.689           5.204           5.099           5.019           4.947           4.929           SOUSA CR 150 CROSS      NACIONAL MOTO
39704 SOUZA/TR 150 ZH3 G 7.438           6.817           6.227           5.923           5.250           5.099           4.981           4.928           SOUSA TR 150 ZH3       NACIONAL MOTO
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39705 SOUSA/AS 50-7 A 5.562           SOUSA AS 50-7 NACIONAL MOTO
39705 SOUSA/AS 50-7 G 6.653           6.347           6.086           5.960           5.838           5.767           5.111           SOUSA AS 50-7 NACIONAL MOTO
39706 SOUSA/SOUSABIKE ELETRICA G 2.418           2.341           2.224           2.051           SOUSA ELETRICA NACIONAL MOTO
39707 SOUSA/TRE 48V G 3.820           SOUSA 48V NACIONAL MOTO
39800 JCC/SPORT V01 A 5.278           JCC SPORT V01 NACIONAL MOTO
39800 JCC/SPORT V01 G 6.760           6.268           5.333           4.915           4.732           3.779           3.638           3.432           JCC SPORT V01 NACIONAL MOTO
39900 I/MOTOLIFE MOTORINO 150S G 9.928           6.384           MOTOLIFE MOTORINO 150S IMPORTADO MOTO
40100 I/DAJIANG AS507 A G 3.147           DAJIANG AS50-7 A        IMPORTADO MOTO
40200 I/SUZUKI INAZUMA G 11.366         9.702           8.733           SUZUKI INAZUMA IMPORTADO MOTO
40201 I/SUZUKI VANVAN 200 G 14.113         SUZUKI VANVAN 200 IMPORTADO MOTO
40400 CICLOMOTOR/L13154 A 2.724           2.528           2.266           CICLOMOTOR L13154 NACIONAL MOTO
40400 CICLOMOTOR/L13154 G 3.269           2.934           2.742           2.487           2.306           2.069           CICLOMOTOR L13154 NACIONAL MOTO
40404 I/WIZTEM NAJA 2R2 E 5.138           WIZTEM NAJA 2R2 IMPORTADO MOTO
40405 I/WIZTEM RAIA R2 E 6.432           WIZTEM RAIA R2 IMPORTADO MOTO
40405 I/WIZTEM RAIA R2 G 6.432           WIZTEM RAIA R2 IMPORTADO MOTO
40406 I/MANGOSTEEN LINCE R2 G 10.061         MANGOSTEEN LINCE R2 IMPORTADO MOTO
40500 I/YADEA BULL EKO SPORT E 12.350         3.914           YADEA BULL EKO SPORT IMPORTADO MOTO
40500 I/YADEA BULL EKO SPORT G 3.914           YADEA BULL EKO SPORT IMPORTADO MOTO
40501 I/YADEA BULL EKO CITY E 7.942           6.478           YADEA BULL EKO CITY IMPORTADO MOTO
40501 I/YADEA BULL EKO CITY G 7.942           6.478           YADEA BULL EKO CITY IMPORTADO MOTO
40502 I/YADEA BULL EKO HUNTER E 10.870         3.914           YADEA BULL EKO HUNTER IMPORTADO MOTO
40502 I/YADEA BULL EKO HUNTER G 10.870         3.914           YADEA BULL EKO HUNTER IMPORTADO MOTO
40503 I/BASHAN BULL BM-S180S E 6.074           5.830           5.315           BASHAN BULL BM-S180S IMPORTADO MOTO
40503 I/BASHAN BULL BM-S180S G 6.074           5.830           5.315           BASHAN BULL BM-S180S IMPORTADO MOTO
40504 I/BASHAM BULL BM-T 180 G 6.108           5.857           BASHAN BULL BM-T 180 IMPORTADO MOTO
40505 I/BASHAN HYPE 125 G 3.042           BASHAN HYPE 125 IMPORTADO MOTO
40506 I/BASHAN BULL LIV125 LX G 5.666           5.459           BASHAN BULL LIV125 LX IMPORTADO MOTO
40717 I/HONDA CB 1100F G 45.826         HONDA CB 1100F IMPORTADO MOTO
40721 I/HONDA CB 1100 G 53.999         HONDA CB 1100 IMPORTADO MOTO
40758 I/WUYANG CARGO EB03 G 8.830           WUYANG CARGO EB03 IMPORTADO MOTO
40800 YAMAHA/NMAX G 15.309         14.191         13.635         12.424         11.475         9.854           YAMAHA NMAX NACIONAL MOTO
40801 YAMAHA/NMAX LE G 15.516         YAMAHA NMAX LE NACIONAL MOTO
40802 YAMAHA/NMAX 160 G 15.438         14.676         YAMAHA NMAX 160 NACIONAL MOTO
40900 HONDA/BIZ KELLE 125 TRI G 12.548         7.872           HONDA BIZ KELLE 125 TRI NACIONAL MOTO
41100 I.OLIVEIRA/F.PROPRIA TRI G 3.784           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
41200 V.FLOR/F.PROPRIA TRI G 2.989           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
41400 A.TEODORO/F.PROPRIA TRI G 2.091           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA TRI NACIONAL MOTO
41500 I/KAWASAKI VERSYS 300 TR G 21.948         KAWASAKI VERSYS 300 TR IMPORTADO MOTO
41501 I/KAWASAKI VERSYS1000 GT G 57.986         KAWASAKI VERSYS1000 GT IMPORTADO MOTO
41600 I/RENAULT TWIZY INTENSE E 48.422         42.172         41.425         39.870         38.192         34.719         RENAULT TWIZY INTENSE IMPORTADO MOTO
41600 I/RENAULT TWIZY INTENSE G 57.962         48.422         42.172         41.425         39.870         38.192         34.719         RENAULT TWIZY INTENSE IMPORTADO MOTO
41601 I/RENAULT TWIZY CARGO G 67.309         RENAULT TWIZY CARGO IMPORTADO MOTO
41602 I/RENAULT TWIZY G 52.791         RENAULT TWIZY IMPORTADO MOTO
41700 JTZ/DOWNTOWN 300 G 25.961         23.088         20.085         18.290         16.633         15.637         TOYOTA DOWNTOWN 300 NACIONAL MOTO
41701 JTZ/PEOPLE GT300 G 18.596         16.553         15.846         12.698         12.343         TOYOTA PEOPLE GT300 NACIONAL MOTO
41702 JTZ/CHOPPER R G 5.121           TOYOTA CHOPPER R NACIONAL MOTO
41703 JTZ/LINDY 125 G 9.651           8.458           8.159           7.312           5.821           5.524           TOYOTA LINDY 125 NACIONAL MOTO
41704 JTZ/NEX G 5.911           4.929           4.847           TOYOTA NEX NACIONAL MOTO
41705 JTZ/LINDY Q G 7.344           6.333           5.296           TOYOTA LINDY Q NACIONAL MOTO
41706 JTZ/CHOPPER RC G 10.061         8.021           7.194           5.928           TOYOTA CHOPPER RC NACIONAL MOTO
41707 JTZ/DK150 G 10.637         8.387           8.124           7.302           7.114           TOYOTA DK150 NACIONAL MOTO
41708 JTZ/CHOPPER RL G 10.309         9.005           7.561           6.959           TOYOTA CHOPPER RL NACIONAL MOTO
41709 JTZ/CHOPPER RH G 10.377         7.239           7.012           6.855           TOYOTA CHOPPER RH NACIONAL MOTO
41710 JTZ/DK150C G 6.850           TOYOTA DK150C NACIONAL MOTO
41711 I/HUSQVARNA VITPILEN 701 G 72.893         HUSQVARNA VITPILEN 701 IMPORTADO MOTO
41712 I/HUSQVARNA SVARTPILEN 4 G 46.517         HUSQVARNA SVARTPILEN 4 IMPORTADO MOTO
41713 JTZ/AGILITY 16 200 ABS G 12.678         11.546         TOYOTA AGILITY 16 200 ABS NACIONAL MOTO
41714 JTZ/LINDY R G 6.135           TOYOTA LINDY R NACIONAL MOTO
41715 JTZ/DK150S FI G 10.506         9.259           9.043           8.753           8.473           8.184           7.891           7.598           7.340           7.097           TOYOTA DK150S FI NACIONAL MOTO
41716 JTZ/NEX 115 G 8.995           8.041           7.876           HAOJUE NEX 115 NACIONAL MOTO
41717 JTZ/DR160 G 15.813         14.052         JTZ DR160 NACIONAL MOTO
41718 JTZ/VR 150 G 11.954         10.793         JTZ VR 150 NACIONAL MOTO
41719 JTZ/AK550I G 56.865         51.730         51.302         TOYOTA AK550I NACIONAL MOTO
41800 I/GOVECS GO S2.4 G 4.074           GOVECS GO S2.4 IMPORTADO MOTO
41900 HONDA/CG 160 FAN G 12.941         12.098         11.638         10.649         10.345         HONDA CG 160 FAN NACIONAL MOTO
41901 HONDA/CG 160 TITAN G 14.322         13.253         12.339         12.069         11.158         HONDA CG 160 TITAN NACIONAL MOTO
41902 HONDA/CG 160 TITAN C G 11.619         HONDA CG 160 TITAN C NACIONAL MOTO
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41903 HONDA/CG 160/TITAN 25A G 13.524         12.180         HONDA CG 160TITAN 25A NACIONAL MOTO
41904 HONDA/CG 160 TITAN S G 12.151         11.933         11.617         HONDA CG 160 TITAN S NACIONAL MOTO
42000 I/BMW K1600 BAGGER G 196.185       148.685       143.142       120.024       BMW K1600 BAGGER IMPORTADO MOTO
42001 I/BMW K1600 GTL G 222.376       168.811       164.216       147.197       129.230       BMW K1600 GTL IMPORTADO MOTO
42002 BMW/F850 GS G 65.613         52.472         48.278         46.873         BMW F850 GS NACIONAL MOTO
42003 BMW/F750 GS G 54.763         47.502         45.610         44.899         BMW F750 GS NACIONAL MOTO
42004 BMW/F850GS A G 71.462         54.565         51.758         BMW F850GS A NACIONAL MOTO
42005 BMW/R1250GS A G 105.985       102.542       95.858         BMW R1250GS A NACIONAL MOTO
42006 BMW/R1250GS G 79.027         75.512         69.788         BMW R1250GS NACIONAL MOTO
42007 I/BMW R1250 RT G 153.060       BMW R1250 RT IMPORTADO MOTO
42100 I/BMW R NINE T URBAN GS G 65.341         BMW R NINE T URBAN GS IMPORTADO MOTO
42200 HARLEY-DAVIDSON/FL DE G 83.262         75.536         70.557         67.316         HARLEY-DAVIDSON FL DE NACIONAL MOTO
42201 H.DAVIDSON/FL FBS ANX G 83.084         HARLEY-DAVIDSON FL FBS ANX NACIONAL MOTO
42202 HARLEY-DAVIDSON/FL FB G 81.251         71.284         67.272         63.206         HARLEY-DAVIDSON FL FB NACIONAL MOTO
42203 HARLEY-DAVIDSON/FX FB G 74.056         67.347         60.508         56.985         HARLEY-DAVIDSON FX FB NACIONAL MOTO
42204 H.DAVIDSON/FX BRS G 98.754         87.758         78.409         73.024         69.984         HARLEY-DAVIDSON FX BRS NACIONAL MOTO
42205 HARLEY DAVIDSON/FX BB G 61.551         56.914         51.767         HARLEY-DAVIDSON FX BB NACIONAL MOTO
42206 H.DAVIDSON/FL FBS G 99.740         89.490         80.786         73.297         64.903         HARLEY-DAVIDSON FL FBS NACIONAL MOTO
42207 HARLEY DAVIDSON/FL TRXSE G 153.003       127.540       110.760       HARLEY-DAVIDSON FL RRXSE NACIONAL MOTO
42208 HARLEY DAVIDSON/FLH RXS G 106.074       94.141         88.774         83.966         75.674         HARLEY-DAVIDSON FLH RXS NACIONAL MOTO
42209 H.DAVIDSON/FLH XS ANX G 96.035         91.461         HARLEY-DAVIDSON FLH XS ANX NACIONAL MOTO
42210 HARLEY DAVIDSON/FX FBS G 87.333         78.564         72.067         66.384         60.236         HARLEY-DAVIDSON FX FBS NACIONAL MOTO
42211 H.DAVIDSON/FLT RXS G 124.137       109.395       97.676         91.632         74.756         HARLEY-DAVIDSON FLT RXS NACIONAL MOTO
42212 H.DAVIDSON/FLT RU G 99.931         93.421         84.665         HARLEY-DAVIDSON FLT RU NACIONAL MOTO
42213 H.DAVIDSON/FL HTKSE ANV G 118.689       115.560       114.182       HARLEY-DAVIDSON FL HTKSE ANV NACIONAL MOTO
42214 HARLEY DAVIDSON/FL SL G 68.337         61.887         58.674         HARLEY-DAVIDSON FL SL NACIONAL MOTO
42215 H.DAVIDSON/FX BRS ANX G 78.235         HARLEY-DAVIDSON FX BRS ANX NACIONAL MOTO
42216 HARLEY-DAVIDSON/FL SB G 94.318         81.670         75.207         70.456         HARLEY-DAVIDSON FL SB NACIONAL MOTO
42300 I/AOXIN HITECH ECOTECH 2 E 49.544         48.791         47.936         47.385         JINBEI HITECH ECOTECH 2 IMPORTADO MOTO
42300 I/AOXIN HITECH ECOTECH 2 G 48.791         46.882         46.489         JINBEI HITECH ECOTECH 2 IMPORTADO MOTO
42301 I/AOXIN HITECH ECOTECH 4 E 74.421         72.116         66.944         59.533         JINBEI HITECH ECOTECH 4 IMPORTADO MOTO
42301 I/AOXIN HITECH ECOTECH 4 G 72.116         66.944         59.533         JINBEI HITECH ECOTECH 4 IMPORTADO MOTO
42302 I/AOXIN HITECH ECOTRUCK E 80.339         74.242         68.042         JINBEI HITECH ECOTRUCK IMPORTADO MOTO
42302 I/AOXIN HITECH ECOTRUCK G 80.339         74.242         68.042         JINBEI HITECH ECOTRUCK IMPORTADO MOTO
42303 I/AOXIN HITECH ECOCARGO E 75.954         71.560         JINBEI HITECH ECOCARGO IMPORTADO MOTO
42303 I/AOXIN HITECH ECOCARGO G 75.954         71.560         JINBEI HITECH ECOCARGO IMPORTADO MOTO
42500 I/SACIN DROP DAX G 10.581         SACIN DROP DAX IMPORTADO MOTO
42501 I/SACIN DROP T-REX G 10.601         SACIN DROP T-REX IMPORTADO MOTO
42600 I/SWM SUPERDUAL T G 34.155         SWM SUPERDUAL T IMPORTADO MOTO
42601 I/SWM RS500R G 37.028         35.503         34.106         30.937         SWM RS500R IMPORTADO MOTO
42602 I/SWN SM500R G 32.796         SWN SM500R IMPORTADO MOTO
42603 I/SWM SUPERDUAL X G 33.221         SWM SUPERDUAL X IMPORTADO MOTO
42605 I/SWM RS300R G 32.459         31.316         29.789         SWM RS300R IMPORTADO MOTO
42700 I/TTOP ELET TRIC SYD-CO6 E 8.533           7.220           TTOP ELET TRIC SYD-CO6 IMPORTADO MOTO
42700 I/TTOP ELET TRIC SYD-CO6 G 8.393           6.903           TTOP ELET TRIC SYD-CO6 IMPORTADO MOTO
42701 I/TTOP ELET TRIC SYD.Q05 G 7.439           7.113           TTOP ELET TRIC SYD.Q05 IMPORTADO MOTO
42800 I/DONGGUAN TAILG TDWG65Z G 5.022           DONGGUAN TAILG TDWG65Z IMPORTADO MOTO
42801 I/TAILG VOLTZ EVS E 16.002         TAILG VOLTZ EVS IMPORTADO MOTO
42801 I/TAILG VOLTZ EVS G 16.002         15.241         TAILG VOLTZ EVS IMPORTADO MOTO
43001 I/AIMA JEEK G 7.759           AIMA JEEK IMPORTADO MOTO
43002 I/AIMA DANDAN G 5.157           AIMA DANDAN IMPORTADO MOTO
43003 I/AIMA BIG DI YUE G 5.202           AIMA BIG DI YUE IMPORTADO MOTO
43004 I/AIMA RUIKUN G 7.106           AIMA RUIKUN IMPORTADO MOTO
43005 I/AIMA LI SEN G 6.346           AIMA LI SEN IMPORTADO MOTO
43006 I/AIMA AIO G 3.902           AIMA AIO IMPORTADO MOTO
43007 I/AIMA DI MEI G 5.874           AIMA DI MEI IMPORTADO MOTO
43008 I/AIMA TIGER X6 E 9.752           AIMA TIGER X6 IMPORTADO MOTO
43008 I/AIMA TIGER X6 G 9.750           AIMA TIGER X6 IMPORTADO MOTO
43009 I/AIMA MO YAN G 6.599           AIMA MO YAN IMPORTADO MOTO
43010 I/AIMA TINY NUO MI G 4.016           AIMA TINY NUO MI IMPORTADO MOTO
43011 I/AIMA SNOW LEPOARD G 6.778           AIMA SNOW LEPOARD IMPORTADO MOTO
43012 I/AIMA TIGER S5 G 8.099           7.478           AIMA TIGER S5 IMPORTADO MOTO
43013 I/AIMA RUI ZHI E 6.690           AIMA RUI ZHI IMPORTADO MOTO
43013 I/AIMA RUI ZHI G 6.960           AIMA RUI ZHI IMPORTADO MOTO
43014 I/AIMA CRUISER G 4.927           AIMA CRUISER IMPORTADO MOTO
43015 I/AIMA MINI PLUS G 5.138           MINI COOPER MINI PLUS IMPORTADO MOTO
43016 I/AIMA XIAO QING G 7.113           AIMA XIAO QING IMPORTADO MOTO
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43017 I/AIMA POWER EAGLE 2 G 7.438           6.690           AIMA POWER EAGLE 2 IMPORTADO MOTO
43018 I/AIMA TINY SPEED EAGLE G 5.259           AIMA TINY SPEED EAGLE IMPORTADO MOTO
43021 I/AIMA JEEK X3 G 6.432           AIMA JEEK X3 IMPORTADO MOTO
43022 I/AIMA VOLTZ EV01       E 9.163           8.278           AIMA VOLTZ EV01       IMPORTADO MOTO
43022 I/AIMA VOLTZ EV01       G 9.163           8.278           AIMA VOLTZ EV01       IMPORTADO MOTO
43101 I/WAZN MOTORS 1078 G 5.539           WAZN MOTORS 1078 IMPORTADO MOTO
43102 I/WAZN MOTORS 1056 G 5.653           WAZN MOTORS 1056 IMPORTADO MOTO
43103 I/WAZN MOTORS 1088 E 6.069           WAZN MOTORS 1088 IMPORTADO MOTO
43103 I/WAZN MOTORS 1088 G 6.069           WAZN MOTORS 1088 IMPORTADO MOTO
43105 I/WAZN MOTORS TDR01Z G 5.445           WAZN MOTORS TDR01Z IMPORTADO MOTO
43106 I/WAZN MOTORS 1085 E 6.391           WAZN MOTORS 1085 IMPORTADO MOTO
43106 I/WAZN MOTORS 1085 G 6.320           WAZN MOTORS 1085 IMPORTADO MOTO
43110 I/WAZN MOTORS 1087 G 5.943           WAZN MOTORS 1087 IMPORTADO MOTO
43202 I/SCUTUM SILENCE S01 G 39.027         *MARCA A CLASSIFICAR SILENCE S01 IMPORTADO MOTO
43401 I/GSLAND ELF 01 G 4.064           GSLAND ELF 01 IMPORTADO MOTO
43402 I/JINYI QW01 G 3.472           JINYI QW01 IMPORTADO MOTO
43404 I/GS FLYING FISH CL01 G 3.472           GS FLYING FISH CL01 IMPORTADO MOTO
43406 I/JINYI QW01 JOANINHA G 4.459           JINYI QW01 JOANINHA IMPORTADO MOTO
43501 I/SIRISTAR SRS3 01 G 13.713         SIRISTAR SRS3 01 IMPORTADO MOTO
43600 GAIA/ZERO PRO G 51.577         GAIA ZERO PRO NACIONAL MOTO
47910 I/WONJAN TOP Y G 2.977           2.836           WONJAN TOP Y IMPORTADO MOTO
47911 I / VESPA GTS300IE G 31.375         VESPA  VESPA GTS300IE NACIONAL MOTO
60000 TRIUMPH/TIGER 900 GT G 59.379         55.274         TRIUMPH TIGER 900 GT NACIONAL MOTO
60001 TRIUMPH/TIGER 900 GT PRO G 65.613         60.509         TRIUMPH TIGER 900 GT PRO NACIONAL MOTO
60002 TRIUMPH/TIGER 900 G 53.568         TRIUMPH TIGER 900 NACIONAL MOTO
60003 TRIUMPH/TIGER 900 RALLYP G 66.928         62.549         TRIUMPH TIGER 900 RALLYP NACIONAL MOTO
60004 TRIUMPH/TIGER 900 RALLY G 63.442         58.510         TRIUMPH TIGER 900 RALLY NACIONAL MOTO
60005 TRIUMPH/TIGER 900 GT LHR G 59.735         55.762         TRIUMPH TIGER 900 GT LHR NACIONAL MOTO
60006 TRIUMPH/ROCKET 3 R BLACK G 112.912       TRIUMPH ROCKET 3 R BLACK NACIONAL MOTO
90003 I/URAL RETRO 750 G 26.240         URAL ZAM RETRO 750 IMPORTADO MOTO
99999 MON/PROTOTIPO G 3.391           MON PROTOTIPO NACIONAL MOTO

100000 I/BENTLEY G 565.509       BENTLEY BENTLEY IMPORTADO CARR
100044 I/CORVETTE TARGA G 350.719       GM - CHEVROLET CORVETTE TARGA IMPORTADO CARR
100046 I/CHEVROLET CORV ST RAY G 450.864       GM - CHEVROLET CORV ST RAY IMPORTADO CARR
100055 I/DODGE CHALLENGER RT G 344.310       197.203       DODGE CHALLENGER RT IMPORTADO CARR
100100 FIAT/SIENA 1.0 G 55.092         45.949         35.494         FIAT SIENA 1.0 NACIONAL CARR
100102 CHEV/ONIX 10TAT RS G 78.459         76.254         71.554         GM - CHEVROLET ONIX 10TAT RS NACIONAL CARR
100103 TOYOTA/COROLLA GRS G 143.884       TOYOTA COROLLA GRS NACIONAL CARR
100105 RENAULT/CAPTUR LIF16CVT G 85.077         RENAULT CAPTUR LIF16CVT NACIONAL CARR
100106 RENAULT/CAPTUR ICO13TCVT G 120.484       RENAULT CAPTUR ICO13TCVT NACIONAL CARR
100107 RENAULT/CAPTUR INT13TCVT G 117.628       RENAULT CAPTUR INT13TCVT NACIONAL CARR
100108 RENAULT/CAPTUR ZEN13TCVT G 107.763       65.947         RENAULT CAPTUR ZEN13TCVT NACIONAL CARR
100114 I/PORSCHE PANAMERA 4SEHY E 778.772       745.546       PORSCHE PANAMERA 4SEHY IMPORTADO CARR
100114 I/PORSCHE PANAMERA 4SEHY G 778.772       745.546       PORSCHE PANAMERA 4SEHY IMPORTADO CARR
100117 I/AUDI A3 SD 1.4TFSI G 182.921       AUDI A3 SD 1.4TFSI IMPORTADO CARR
100118 I/FIAT 500E ICON E 197.391       FIAT 500E ICON IMPORTADO CARR
100118 I/FIAT 500E ICON G 197.391       FIAT 500E ICON IMPORTADO CARR
100119 RENAULT/SANDERO SEDIT BS G 76.401         RENAULT SANDERO SEDIT BS NACIONAL CARR
100120 RENAULT/SANDERO SEDITION G 66.492         RENAULT SANDERO SEDITION NACIONAL CARR
100126 TOYOTA/COROLLA PROCOPIO G 133.370       TOYOTA COROLLA PROCOPIO NACIONAL CARR
100129 CAOACHERY/ARRIZO6 PRO G 122.080       CHERY ARRIZO6 PRO NACIONAL CARR
100131 I/DODGE CHALLENGER GT G 419.662       DODGE CHALLENGER GT IMPORTADO CARR
100136 I/KIA STONIC MHEV SX G 134.001       KIA MOTORS STONIC MHEV SX IMPORTADO CARR
100140 I/PORSCHE TAYCAN  4CT G 745.587       PORSCHE TAYCAN  4CT IMPORTADO CARR
100140 I/PORSCHE TAYCAN  4CT       E 746.501       PORSCHE TAYCAN  4CT       IMPORTADO CARR
100141 I/AUDI RS E TRON GT G 870.579       AUDI RS E TRON GT IMPORTADO CARR
100141 I/AUDI RS E TRON GT E 867.554       AUDI RS E TRON GT IMPORTADO UTIL
100153 I/HONDA CIVIC SEDAN G 89.023         HONDA CIVIC SEDAN IMPORTADO CARR
100154 I/AUDI A3 SD 2.0TFSI G 208.682       AUDI A3 SD 2.0TFSI IMPORTADO CARR
100156 NISSAN/KICKS XPLAY CVT G 110.524       NISSAN KICKS XPLAY CVT NACIONAL CARR
100180 HYUNDAI/CRETA1TA COMFORT G 95.748         HYUNDAI CRETA1TA COMFORT NACIONAL CARR
100182 HYUNDAI/CRETA1TA LIMITED G 109.335       HYUNDAI CRETA1TA LIMITED NACIONAL CARR
100189 HYUNDAI/CRETA20A ULTIMTE G 130.183       HYUNDAI CRETA20A ULTIMTE NACIONAL CARR
100209 I/CHRYSLER PACIFICA TOURI G 194.979       CHRYSLER PACIFICA TOURI IMPORTADO CARR
100213 CITROEN/C4CACTUS LIVE A G 88.984         CITROEN C4CACTUS LIVE A NACIONAL CARR
100214 CITROEN/C4CACTUS FEEL P G 94.942         CITROEN C4CACTUS FEEL P NACIONAL CARR
100215 CITROEN/C4CACTUS FEEL AT G 94.902         CITROEN C4CACTUS FEEL AT NACIONAL CARR
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100220 HENRIQUEMAC/F.PROPRIA AU G 11.439         FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AU NACIONAL CARR
100221 I/BMW 530E G 384.931       BMW 530E IMPORTADO CARR
100224 CITROEN/C4CACTUS XSE AT G 94.896         CITROEN C4CACTUS XSE AT NACIONAL CARR
100233 I/CHEVROLET MALIBU HIBRI   E 67.589         GM - CHEVROLET MALIBU HIBRI   IMPORTADO CARR
100253 HYUNDAI/CRETA1TA PLTINUM G 119.789       HYUNDAI CRETA1TA PLTINUM NACIONAL CARR
100269 I/JAC E JS1                 E 130.059       108.398       JAC E JS1                 IMPORTADO CARR
100277 CHEV/SPIN CAVENAGHIACES5 G 78.896         GM - CHEVROLET SPIN CAVENAGHIACES5 NACIONAL CARR
100279 I/LAMBORGHINI AVENTA SVJ G 6.442.808   LAMBORGHINI AVENTA SVJ IMPORTADO CARR
100304 I/CHEV CORVETTE STGR 3LT G 1.696.659   GM - CHEVROLET CORVETTE STGR 3LT IMPORTADO CARR
100309 I/MAZDA 6 TOURING G 76.466         MAZDA 6 TOURING IMPORTADO CARR
101005 I/BMW 745LE E 607.445       552.146       510.386       BMW 745LE IMPORTADO CARR
101005 I/BMW 745LE G 610.404       552.146       510.386       BMW 745LE IMPORTADO CARR
101006 I/BMW M760LI BLACK ED G 906.597       BMW M760LI BLACK ED IMPORTADO CARR
101170 I/CHRYSLER TOWN COUNTRY G 85.683         CHRYSLER TOWN COUNTRY IMPORTADO CARR
101182 I/FORD MUSTANG GT CONV G 239.498       FORD MUSTANG GT CONV IMPORTADO CARR
101202 CAOACHERY/ARRIZO5 RT G 70.383         CHERY ARRIZO 5 RT NACIONAL CARR
101203 CAOACHERY/ARRIZO5 RTS G 81.736         CHERY ARRIZO 5 RTS NACIONAL CARR
101204 CAOACHERY/ARRIZO6 GSX G 108.707       97.861         CHERY ARRIZO 6 GSX NACIONAL CARR
102099 FIAT G 12.512         FIAT FIAT NACIONAL CARR
102603 FIAT/UNO S G 33.379         23.934         FIAT UNO S NACIONAL CARR
102627 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX G 15.996         FIAT UNO MILLE FIRE FLEX NACIONAL CARR
102630 FIAT/UNO MILLE WAY ECO G 20.463         FIAT UNO MILLE WAY ECO NACIONAL CARR
102631 FIAT/UNO MILLE ECONOMY G 19.871         18.686         FIAT UNO MILLE ECONOMY NACIONAL CARR
102632 FIAT/UNO MILLE WAY ECON A 19.710         FIAT UNO MILLE WAY ECON NACIONAL CARR
102632 FIAT/UNO MILLE WAY ECON G 19.625         18.066         FIAT UNO MILLE WAY ECON NACIONAL CARR
102633 FIAT/UNO WAY 1.4 G 37.550         34.506         30.149         28.493         27.443         FIAT UNO WAY 1.4 NACIONAL CARR
102634 FIAT/UNO VIVACE 1.0 A 25.746         FIAT UNO VIVACE 1.0 NACIONAL CARR
102634 FIAT/UNO VIVACE 1.0 G 29.465         27.308         25.746         24.058         23.343         FIAT UNO VIVACE 1.0 NACIONAL CARR
102635 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.4 G 23.880         FIAT UNO ATTRACTIVE 1.4 NACIONAL CARR
102636 FIAT/UNO WAY 1.0 G 32.293         30.757         26.026         25.961         25.239         FIAT UNO WAY 1.0 NACIONAL CARR
102639 FIAT/UNO SPORTING 1.4 A 29.238         FIAT UNO SPORTING 1.4 NACIONAL CARR
102639 FIAT/UNO SPORTING 1.4 G 40.806         33.456         30.554         29.118         28.217         FIAT UNO SPORTING 1.4 NACIONAL CARR
102640 FIAT/UNO ECONOMY G 19.894         18.733         17.617         FIAT UNO ECONOMY NACIONAL CARR
102641 FIAT/PALIO SPORT 1.6 DL G 33.338         FIAT PALIO SPORT 1.6 DL NACIONAL CARR
102646 FIAT/UNO EVOLUTION 1.4 G 35.667         31.439         31.266         FIAT UNO EVOLUTION 1.4 NACIONAL CARR
102649 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 G 49.428         43.904         39.825         38.038         33.099         28.565         26.986         FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 NACIONAL CARR
102650 FIAT/MOBI WAY G 44.342         42.791         39.554         39.076         36.913         FIAT MOBI WAY NACIONAL CARR
102651 FIAT/MOBI EASY G 40.561         36.866         34.485         32.028         30.355         28.525         FIAT MOBI EASY NACIONAL CARR
102652 FIAT/MOBI LIKE G 49.174         42.184         40.548         38.105         36.638         33.184         FIAT MOBI LIKE NACIONAL CARR
102653 FIAT/MOBI EASY ON G 31.318         29.484         FIAT MOBI EASY ON NACIONAL CARR
102654 FIAT/MOBI WAY ON G 39.225         36.810         FIAT MOBI WAY ON NACIONAL CARR
102655 FIAT/MOBI LIKE ON G 38.273         33.640         FIAT MOBI LIKE ON NACIONAL CARR
102656 FIAT/UNO 1.0 G 18.259         FIAT UNO 1.0 NACIONAL CARR
102657 FIAT/UNO SPORTING DL E G 49.146         45.709         FIAT UNO SPORTING DL E NACIONAL CARR
102658 FIAT/UNO SPORTING 1.3 E G 48.563         44.803         43.129         FIAT UNO SPORTING 1.3 E NACIONAL CARR
102659 FIAT/UNO WAY 1.0 E G 54.461         48.047         45.645         41.132         37.711         33.290         FIAT UNO WAY 1.0 E NACIONAL CARR
102660 FIAT/UNO WAY 1.3 E G 57.952         51.143         48.587         45.493         42.669         40.710         FIAT UNO WAY 1.3 E NACIONAL CARR
102661 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0E G 38.101         34.522         FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0E NACIONAL CARR
102662 FIAT/UNO WAY 1.3 DL E G 43.785         43.300         FIAT UNO WAY 1.3 DL E NACIONAL CARR
102663 FIAT/MOBI DRIVE G 43.775         41.215         39.297         37.867         35.163         FIAT MOBI DRIVE NACIONAL CARR
102664 FIAT/MOBI DRIVE DL G 40.223         38.595         FIAT MOBI CRIVE DL NACIONAL CARR
102665 FIAT/MOBI DRIVE GSR G 46.885         43.701         41.973         39.638         FIAT MOBI DRIVE GSR NACIONAL CARR
102666 FIAT/UNO SPORTING GSR G 52.705         41.506         FIAT UNO SPORTING GSR NACIONAL CARR
102667 FIAT/UNO DRIVE 1.0 G 49.569         43.252         38.479         37.873         36.771         FIAT UNO DRIVE 1.0 NACIONAL CARR
102668 FIAT/UNO WAY 1.3 GSR G 45.484         42.406         FIAT UNO WAY 1.3 GSR NACIONAL CARR
102669 FIAT/UNO IE G 12.015         11.505         FIAT UNO IE NACIONAL CARR
102671 FIAT/MOBI TREKKING 1.0MT G 53.471         50.177         FIAT MOBI TREKKING 1.0MT NACIONAL CARR
102699 FIAT/UNO G 19.583         17.467         13.738         FIAT UNO NACIONAL CARR
103329 I/FORD FOCUS SE AT 2.0SB G 48.296         47.756         FORD FOCUS SE AT 2.0SB IMPORTADO CARR
103330 I/FORD FOCUS TI AT 2.0SB G 57.723         56.221         FORD FOCUS TI AT 2.0SB IMPORTADO CARR
103332 I/FORD FOCUS SE 1.6 HB G 50.434         48.570         FORD FOCUS SE 1.6 HB IMPORTADO CARR
103333 I/FORD MUSTANG ECO PREM G 206.371       154.708       FORD MUSTANG ECO PREM IMPORTADO CARR
103334 I/FORD MUSTANG ECOBOOST G 288.561       248.897       206.604       154.837       FORD MUSTANG ECOBOOST IMPORTADO CARR
103335 I/FORD FOCUS SE 1.6 HC G 72.324         66.910         63.648         59.864         52.434         FORD FOCUS SE 1.6 HC IMPORTADO CARR
103337 I/FORD FOCUS SE AT 1.6HC G 65.527         53.153         FORD FOCUS SE AT 1.6HC IMPORTADO CARR
103339 I/FORD FOCUS SE AT 2.0HC G 66.516         59.677         55.693         53.753         FORD FOCUS SE AT 2.0HC IMPORTADO CARR
103340 I/FORD FOCUS TI AT 2.0SC G 77.328         68.196         60.183         59.470         FORD FOCUS TI AT 2.0SC IMPORTADO CARR
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103341 I/FORD FOCUS SE AT 2.0SC G 66.874         60.128         56.351         51.325         FORD FOCUS SE AT 2.0SC IMPORTADO CARR
103342 I/FORD FOCUS TI AT 2.0HC G 78.830         71.087         59.256         57.055         FORD FOCUS TI AT 2.0HC IMPORTADO CARR
103343 I/FORD MUSTANG ECO CONV G 247.866       FORD MUSTANG ECO CONV IMPORTADO CARR
103344 I/FORD MUSTANG GT 350 G 371.480       245.527       FORD MUSTANG GT 350 IMPORTADO CARR
103345 I/FORD FOCUS HATCHBACK G 32.475         FORD FOCUS HATCHBACK IMPORTADO CARR
103348 I/FORD MUST SHELBY GT500 G 402.929       FORD MUST SHELBY GT500 IMPORTADO CARR
103351 I/FORD MUSTANG MACH1 G 513.031       492.755       FORD MUSTANG MACH1 IMPORTADO CARR
104268 I/CHEV SONIC LTZ NB AT G 39.627         34.683         GM - CHEVROLET SONIC LTZ NB AT IMPORTADO CARR
104414 I/CHEVROLET SPARK LS G 41.976         GM - CHEVROLET SPARK LS IMPORTADO CARR
104602 I/CHEVROLET CAMARO V6 G 125.539       GM - CHEVROLET CAMARO V6 IMPORTADO CARR
104603 I/CHEVROLET CAMARO SS G 171.076       GM - CHEVROLET CAMARO SS IMPORTADO CARR
104604 I/CHEVROLET CAMARO 1SS G 136.741       131.260       GM - CHEVROLET CAMARO 1SS IMPORTADO CARR
104605 I/CHEVROLET CAMARO 2SS G 378.801       327.736       255.065       198.754       187.551       168.701       152.445       141.754       GM - CHEVROLET CAMARO 2SS IMPORTADO CARR
104606 I/CHEVROLET CAMARO 2LT G 118.515       116.973       GM - CHEVROLET CAMARO 2LT IMPORTADO CARR
104607 I/CHEVROLET CAMARO 1LT G 183.774       161.441       114.913       113.965       GM - CHEVROLET CAMARO 1LT IMPORTADO CARR
104608 I/CHEVROLET CAMARO LT G 180.631       157.167       103.349       GM - CHEVROLET CAMARO LT IMPORTADO CARR
104610 I/CHEVROLET MALIBU LTZ G 48.863         43.216         GM - CHEVROLET MALIBU LTZ IMPORTADO CARR
104612 I/CHEVROLET CAMARO RS G 145.312       132.579       GM - CHEVROLET CAMARO RS IMPORTADO CARR
104615 CHEVROLET/CRUZE LTZ NB A 51.747         GM - CHEVROLET CRUZE LTZ NB NACIONAL CARR
104615 CHEVROLET/CRUZE LTZ NB G 67.416         60.507         57.178         51.110         47.807         GM - CHEVROLET CRUZE LTZ NB NACIONAL CARR
104616 CHEVROLET/CRUZE LT NB A 49.731         GM - CHEVROLET CRUZE LT NB NACIONAL CARR
104616 CHEVROLET/CRUZE LT NB G 69.770         58.604         52.914         49.883         46.388         GM - CHEVROLET CRUZE LT NB NACIONAL CARR
104619 I/CHEVROLET CAMARO V8 CO G 141.880       GM - CHEVROLET CAMARO V8 CO IMPORTADO CARR
104620 I/CHEVROLET CAMARO V6 CO G 127.050       GM - CHEVROLET CAMARO V6 CO IMPORTADO CARR
104621 I/CHEVROLET VOLT G 102.295       GM - CHEVROLET VOLT IMPORTADO CARR
104622 I/CHEVROLET CAMARO CONV G 148.203       133.382       GM - CHEVROLET CAMARO CONV IMPORTADO CARR
104623 I/CHEVROLET CAMARO C 1LT G 139.720       124.867       119.131       GM - CHEVROLET CAMARO C 1LT IMPORTADO CARR
104625 I/CHEVROLET CAMARO C 2LT G 128.670       GM - CHEVROLET CAMARO C 2LT IMPORTADO CARR
104626 I/CHEVROLET CAMARO 2SS C G 179.073       160.143       157.469       GM - CHEVROLET CAMARO 2SS C IMPORTADO CARR
104627 I/CHEVROLET CAMARO 2LS G 122.109       94.157         90.467         GM - CHEVROLET CAMARO 2LS IMPORTADO CARR
104628 I/CHEV SONIC LTZ NB AT A 35.573         GM - CHEVROLET SONIC LTZ NB AT IMPORTADO CARR
104628 I/CHEV SONIC LTZ NB AT G 39.638         34.966         33.655         GM - CHEVROLET SONIC LTZ NB AT IMPORTADO CARR
104629 I/CHEV SONIC LTZ HB AT G 36.560         35.249         32.210         GM - CHEVROLET SONIC LTZ HB AT IMPORTADO CARR
104630 I/CHEV SONIC LT NB MT G 27.269         GM - CHEVROLET SONIC LT NB MT IMPORTADO CARR
104631 I/CHEV SONIC LT HB MT G 34.043         33.508         28.604         GM - CHEVROLET SONIC LT HB MT IMPORTADO CARR
104633 I/CHEVROLET CAMARO SS CO G 145.531       GM - CHEVROLET CAMARO SS CO IMPORTADO CARR
104634 I/CHEV SONIC LTZ HB MT G 37.016         32.116         GM - CHEVROLET SONIC LTZ HB MT IMPORTADO CARR
104636 I/CHEVROLET CAMARO 1LS G 88.794         85.930         GM - CHEVROLET CAMARO 1LS IMPORTADO CARR
104637 I/CHEV SONIC LTZ NB MT G 32.116         GM - CHEVROLET SONIC LTZ NB MT IMPORTADO CARR
104638 I/CHEV SONIC LT NB AT G 31.861         31.521         GM - CHEVROLET SONIC LT NB AT IMPORTADO CARR
104639 I/CHEV SONIC LT HB AT G 36.579         33.003         32.778         GM - CHEVROLET SONIC LT HB AT IMPORTADO CARR
104640 CHEVROLET/CRUZE LT HB G 62.812         57.813         50.967         48.964         46.283         GM - CHEVROLET CRUZE LT HB NACIONAL CARR
104641 CHEVROLET/CRUZE LTZ HB G 78.337         68.233         60.790         53.829         49.956         GM - CHEVROLET CRUZE LTZ HB NACIONAL CARR
104644 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ A 57.069         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT LTZ NACIONAL CARR
104644 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ G 73.642         61.751         57.069         54.869         47.596         46.177         42.069         39.525         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT LTZ NACIONAL CARR
104645 CHEV/SPIN 1.8L MT LT A 37.881         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT LT NACIONAL CARR
104645 CHEV/SPIN 1.8L MT LT G 79.061         71.711         67.546         54.150         50.601         46.044         42.334         41.800         36.346         35.419         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT LT NACIONAL CARR
104646 CHEV/SPIN 1.8L MT G 38.653         38.158         32.951         32.133         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT NACIONAL CARR
104647 CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ A 49.734         44.556         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTZ NACIONAL CARR
104647 CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ G 78.188         65.382         59.449         54.754         50.097         46.173         43.482         41.764         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTZ NACIONAL CARR
104648 CHEV/SPIN 1.8L AT LT A 45.046         39.718         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L AT LT NACIONAL CARR
104648 CHEV/SPIN 1.8L AT LT G 74.391         69.507         65.112         48.596         46.111         42.164         38.296         37.264         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L AT LT NACIONAL CARR
104649 I/CHEVROLET CAMARO ZL1 G 238.136       215.815       214.561       GM - CHEVROLET CAMARO ZL1 IMPORTADO CARR
104650 I/CHEVROLET CRUZE LT G 92.361         91.675         57.589         52.662         GM - CHEVROLET CRUZE LT IMPORTADO CARR
104651 I/CHEVROLET CAMARO ZL1 C G 215.666       GM - CHEVROLET CAMARO ZL1 C IMPORTADO CARR
104652 I/CHEVROLET SONIC RS G 43.232         GM - CHEVROLET SONIC RS IMPORTADO CARR
104653 I/CHEV SONIC 16MH LTZ EF G 40.922         GM - CHEVROLET SONIC 16MH LTZ EF IMPORTADO CARR
104654 CHEV/SPIN 1.8L AT LT ADV G 58.853         53.599         51.031         42.970         41.167         GM - CHEVROLET CHEV/SPIN NACIONAL CARR
104654 CHEV/SPIN 1.8L AT LT ADV A 60.242         42.787         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L AT LT ADV NACIONAL CARR
104655 CHEV/SPIN 1.8L MT LT ADV G 55.579         40.617         39.885         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT LT ADV NACIONAL CARR
104656 I/CHEVROLET CORVETTE Z51 G 368.920       362.320       287.358       232.042       GM - CHEVROLET I/CHEVROLET CORVETTE Z51 IMPORTADO CARR
104657 I/CHEV CAMARO 2SS CONV G 435.239       387.558       357.813       259.992       226.213       206.327       199.477       GM - CHEVROLET CAMARO 2SS CONV IMPORTADO CARR
104658 CHEV/SPIN 1.8L AT ACT G 85.770         82.128         75.300         64.176         59.573         53.072         49.377         47.542         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L AT ACT NACIONAL CARR
104659 CHEV/SPIN 1.8L MT ACT A 50.137         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT ACT NACIONAL CARR
104659 CHEV/SPIN 1.8L MT ACT G 49.737         47.405         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT ACT NACIONAL CARR
104661 CHEV/SPIN CAVENAGHI ACES G 77.822         74.391         69.108         57.545         50.890         46.914         40.663         39.159         37.669         35.911         GM - CHEVROLET SPIN CAVENAGHI ACES NACIONAL CARR
104662 CHEV/SPIN ENGE ITALMOBIL G 78.769         72.457         69.535         58.383         44.824         43.806         42.971         GM - CHEVROLET SPIN ENGE ITALMOBIL NACIONAL CARR
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104663 CHEV/SPIN SM ADAPT ACESS G 81.723         72.474         69.613         61.060         47.076         44.855         43.964         43.296         40.766         GM - CHEVROLET SPIN SM ADAPT ACESS NACIONAL CARR
104664 CHEV/SPIN 1.8L MT LS1 G 45.826         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT LS1 NACIONAL CARR
104665 CHEV/SPIN 1.8L MT LS E G 71.554         65.027         57.392         48.843         46.863         44.951         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L MT LS E NACIONAL CARR
104666 I/CHEVROLET CAMARO 50TH G 247.224       GM - CHEVROLET CAMARO 50TH IMPORTADO CARR
104667 I/CHEV CRUZE LS NB AT G 88.659         GM - CHEVROLET CRUZE LS NB AT IMPORTADO CARR
104668 I/CHEV CRUZE LTZ HB AT G 109.036       102.789       97.561         89.956         83.627         66.196         GM - CHEVROLET CRUZE LTZ HB AT IMPORTADO CARR
104669 I/CHEV CRUZE LT HB MT G 64.532         61.460         GM - CHEVROLET CRUZE LT HB MT IMPORTADO CARR
104670 I/CHEV CRUZE LT HB AT G 111.709       103.643       91.690         81.937         76.772         73.427         GM - CHEVROLET CRUZE LT HB AT IMPORTADO CARR
104671 I/CHEVROLET BOLT F76E0 G 92.005         73.964         GM - CHEVROLET BOLT F76E0 IMPORTADO CARR
104673 I/CHEVROLET BOLT EV E 77.407         GM - CHEVROLET BOLT EV IMPORTADO CARR
104673 I/CHEVROLET BOLT EV G 77.407         GM - CHEVROLET BOLT EV IMPORTADO CARR
104674 CHEV/SPIN 1.8L AT ACT7 G 89.604         82.197         77.714         72.754         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L AT ACT7 NACIONAL CARR
104675 I/CHEV CAMARO 2SS CONV G 364.727       327.392       235.679       205.689       185.729       182.395       GM - CHEVROLET CAMARO 2SS CONV IMPORTADO CARR
104676 I/CHEVROLET CAMARO 2SS G 234.817       171.241       135.765       125.115       GM - CHEVROLET CAMARO 2SS IMPORTADO CARR
104677 CHEV/SPIN 18L MT PREMIER G 92.968         81.227         80.358         GM - CHEVROLET SPIN 18L MT PREMIER NACIONAL CARR
104678 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER A 82.498         GM - CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER NACIONAL CARR
104678 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER G 96.896         84.702         83.804         GM - CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER NACIONAL CARR
104679 I/CHEVROLET BOLT PREMIER E 252.364       219.151       208.259       GM - CHEVROLET BOLT PREMIER IMPORTADO CARR
104679 I/CHEVROLET BOLT PREMIER G 219.151       208.259       GM - CHEVROLET BOLT PREMIER IMPORTADO CARR
104680 I/CHEV CRUZE PRE2 HB AT G 118.613       116.115       108.154       GM - CHEVROLET CRUZE PRE2 HB AT IMPORTADO CARR
104681 I/CHEV CRUZE PRE2 NB AT G 119.560       116.287       108.750       GM - CHEVROLET CRUZE PRE2 NB AT IMPORTADO CARR
104682   I/CHEV CRUZE PRE HB AT G 128.734       117.459       GM - CHEVROLET CHEV CRUZE PRE HB AT NACIONAL CARR
104683 CHEV/ONIX PLUS 10TAT LT1 G 84.783         73.129         67.838         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10TAT LT1 NACIONAL CARR
104685 CHEV/ONIX PLUS 10TMT LT1 G 71.554         67.000         62.153         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10TMT LT1 NACIONAL CARR
104687 CHEV/ONIX PLUS JOY G 52.327         48.542         GM - CHEVROLET ONIX PLUS JOY NACIONAL CARR
104688 CHEV/ONIX PLUS JOY BLACK G 59.433         52.977         49.144         GM - CHEVROLET ONIX PLUS JOY BLACK NACIONAL CARR
104689 CHEV/ONIX PLUS 10TAT PR1 G 81.033         76.261         70.743         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10TAT PR1 NACIONAL CARR
104690 CHEV/ONIX PLUS 10TAT LTZ G 77.878         73.378         68.069         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10TAT LTZ NACIONAL CARR
104691 CHEV/ONIX PLUS 10TAT PR2 G 87.389         80.586         71.393         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10TAT PR2 NACIONAL CARR
104692 CHEV/ONIX PLUS 10TAT NB G 69.888         62.454         57.935         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10TAT NB NACIONAL CARR
104693 CHEV/ONIX PLUS 10TMT LTZ G 72.523         67.670         62.773         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10TMT LTZ NACIONAL CARR
104694 I/CHEV CRUZE PRE NB AT G 124.943       116.377       GM - CHEVROLET CRUZE PRE NB AT IMPORTADO CARR
104695 CHEV/ONIX JOY G 47.993         44.483         GM - CHEVROLET ONIX JOY NACIONAL CARR
104696 CHEV/ONIX JOY BLACK G 49.831         47.139         43.729         GM - CHEVROLET ONIX JOY BLACK NACIONAL CARR
104698 CHEV/TRACKER T A LT G 107.469       99.363         93.225         GM - CHEVROLET TRACKER T A LT NACIONAL CARR
104731 CHEV/ONIX 10MT LT3 G 52.653         48.844         GM - CHEVROLET ONIX 10MT LT3 NACIONAL CARR
104732 CHEV/ONIX 10TAT PR1 G 75.916         72.659         67.402         GM - CHEVROLET ONIX 10TAT PR1 NACIONAL CARR
104734 CHEV/ONIX PLUS 10MT LT2 G 62.786         54.176         50.257         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10MT LT2 NACIONAL CARR
104735 CHEV/ONIX 10MT HB G 58.731         53.594         51.420         GM - CHEVROLET ONIX 10MT HB NACIONAL CARR
104736 CHEV/ONIX PLUS 10MT LT3 G 54.282         50.355         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10MT LT3 NACIONAL CARR
104737 CHEV/ONIX PLUS 10MT LT4 G 49.374         45.801         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10MT LT4 NACIONAL CARR
104738 CHEV/ONIX 10MT LT1 G 54.500         51.653         47.916         GM - CHEVROLET ONIX 10MT LT1 NACIONAL CARR
104739 CHEV/ONIX 10TMT LTZ G 59.176         55.913         51.869         GM - CHEVROLET ONIX 10TMT LTZ NACIONAL CARR
104740 CHEV/ONIX 10MT LT4 G 52.974         49.142         GM - CHEVROLET ONIX 10MT LT4 NACIONAL CARR
104741 CHEV/ONIX PLUS 10MT LT1 G 59.757         55.375         51.368         GM - CHEVROLET ONIX PLUS 10MT LT1 NACIONAL CARR
104742 CHEV/ONIX 10TAT HB G 58.880         57.450         53.295         GM - CHEVROLET ONIX 10TAT HB NACIONAL CARR
104743 CHEV/ONIX 10MT LT2 G 52.923         51.745         48.002         GM - CHEVROLET ONIX 10MT LT2 NACIONAL CARR
104744 CHEV/ONIX 10TAT LT1 G 67.660         64.705         60.024         GM - CHEVROLET ONIX 10TAT LT1 NACIONAL CARR
104745 CHEV/ONIX 10TMT LT1 G 61.996         58.786         54.532         GM - CHEVROLET ONIX 10TMT LT1 NACIONAL CARR
104746 CHEV/ONIX 10TAT LTZ G 69.010         66.868         62.031         GM - CHEVROLET ONIX 10TAT LTZ NACIONAL CARR
104747 CHEV/ONIX 10TAT PR2 G 77.783         73.110         67.821         GM - CHEVROLET ONIX 10TAT PR2 NACIONAL CARR
104748 CHEV/ONIX PLUS PR MID G 88.633         83.259         GM - CHEVROLET ONIX PLUS PR MID NACIONAL CARR
104750 I/CHEVROLET BOLT LT G 232.006       GM - CHEVROLET BOLT LT IMPORTADO CARR
105003 I/ASTON MARTIN VANTAGE G 774.149       ASTON MARTIN VANTAG IMPORTADO CARR
105006 I/ASTON MARTIN V8VANTAGE G 507.259       379.606       ASTON MARTIN V8VANTAGE IMPORTADO CARR
105008 I/ASTON MARTIN DB9 COUPE G 506.078       ASTON MARTIN DB9 COUPE IMPORTADO CARR
105012 I/ASTON MARTIN RAPIDE CP G 573.794       504.790       ASTON MARTIN RAPIDE CP IMPORTADO CARR
105014 I/ASTON MARTIN V12VANTAG G 752.934       638.447       ASTON MARTIN V12VANTAG IMPORTADO CARR
105016 I/ASTON MARTIN VIRAGE CP G 540.523       ASTON MARTIN VIRAGE CP IMPORTADO CARR
105017 I/ASTON MARTIN V8VAN SCP G 465.227       ASTON MARTIN V8VAN SCP IMPORTADO CARR
105018 I/ASTON MARTIN VANQUISH G 1.301.599   1.192.540   ASTON MARTIN VANQUISH IMPORTADO CARR
105019 I/ASTON MARTIN RAPIDE S G 1.032.509   ASTON MARTIN RAPIDE S IMPORTADO CARR
105823 I/ALFA ROMEO 4C COUPE G 76.433         ALFA ROMEO 4C COUPE IMPORTADO CARR
105824 I/ALFA ROMEO GIULIA QUAD G 307.231       ALFA ROMEO ROMEO GIULIA QUAD IMPORTADO CARR
106001 I/AUDI RS4 AV 2.9TFSI G 616.726       587.765       507.454       469.550       AUDI RS4 AV 2.9TFSI IMPORTADO CARR
106002 I/AUDI RS5 CP 2.9TFSI G 466.174       456.699       AUDI RS5 CP 2.9TFSI IMPORTADO CARR
106006 I/AUDI A6 G 189.103       AUDI A6 IMPORTADO CARR
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106011 I/AUDI A4 G 96.442         83.383         AUDI A4 IMPORTADO CARR
106014 I/AUDI A3 G 132.243       96.620         80.300         AUDI A3 IMPORTADO CARR
106025 I/AUDI A6 2.8 G 173.338       AUDI A6 2.8 IMPORTADO CARR
106035 I/AUDI A4 1.8T G 88.175         AUDI A4 1.8T IMPORTADO CARR
106037 I/AUDI A4 1.8 G 83.561         AUDI A4 1.8 IMPORTADO CARR
106050 I/AUDI A4 2.0 D 92.181         AUDI A4 2.0 IMPORTADO CARR
106050 I/AUDI A4 2.0 G 98.922         92.830         81.909         AUDI A4 2.0 IMPORTADO CARR
106051 I/AUDI A6 3.0 G 187.680       AUDI A6 3.0 IMPORTADO CARR
106055 I/AUDI A4 AVANT 2.0 G 156.109       AUDI A4 AVANT 2.0 IMPORTADO CARR
106071 I/AUDI A4 AVANT 2.0T FSI G 113.726       AUDI A4 AVANT 2.0T FSI IMPORTADO CARR
106073 I/AUDI A3 SPB 2.0T FSI G 110.426       66.575         59.432         AUDI A3 SPB 2.0T FSI IMPORTADO CARR
106088 I/AUDI R8 4.2 FSI G 436.259       AUDI R8 4.2 FSI IMPORTADO CARR
106097 I/AUDI A6 3.0TFSI G 326.273       308.435       289.256       209.999       171.346       142.165       126.670       AUDI A6 3.0T FSI IMPORTADO CARR
106098 I/AUDI TT COUPE 2.0 G 224.093       AUDI TT COUPE 2.0 IMPORTADO CARR
106105 I/AUDI A8 4.2 FSI G 217.901       AUDI A8 4.2 FSI IMPORTADO CARR
106124 I/AUDI S3 2.0 TURBO FSI G 100.162       AUDI S3 2.0 TURBO FSI IMPORTADO CARR
106125 I/AUDI TTS CP 2.0T 272CV G 159.276       AUDI TTS CP 2.0T 272CV IMPORTADO CARR
106127 I/AUDI A4 2.0T AMBIENTE G 122.734       AUDI A4 2.0T AMBIENTE IMPORTADO CARR
106132 I/AUDI A3 2.0T FSI G 64.915         AUDI A3 2.0T FSI IMPORTADO CARR
106133 I/AUDI R8 5.2 V10 FSI G 545.218       540.107       AUDI R8 5.2 V10 FSI IMPORTADO CARR
106134 I/AUDI TTS COUPE G 283.963       AUDI TTS COUPE IMPORTADO CARR
106135 I/AUDI A5 SPB 2.0TFSI G 280.663       225.477       184.313       165.083       156.051       110.760       97.627         89.287         84.307         AUDI A5 SPB 2.0TFSI IMPORTADO CARR
106136 I/AUDI R8 5.2 V10 SPYDER G 734.066       650.187       579.282       567.134       AUDI R8 5.2 V10 SPYDER IMPORTADO CARR
106142 I/AUDI RS5 4.2FSI G 290.725       283.184       255.278       200.997       AUDI RS5 4.2FSI IMPORTADO CARR
106145 I/AUDI TT RD 2.0TFSI G 180.361       168.442       141.314       139.309       AUDI TT RD 2.0TFSI IMPORTADO CARR
106146 I/AUDI TT CP 2.0TFSI G 179.412       139.475       129.577       120.546       AUDI TT CP 2.0TFSI IMPORTADO CARR
106147 I/AUDI A7 3.0TFSI G 165.747       158.861       140.782       AUDI A7 3.0TFSI IMPORTADO CARR
106148 I/AUDI A1 1.4TFSI G 64.450         61.818         55.413         53.863         AUDI A1 1.4TFSI IMPORTADO CARR
106150 I/AUDI A8 L G 275.113       AUDI A8 L IMPORTADO CARR
106152 I/AUDI A8 L 6.3FSI G 419.009       AUDI A8 L 6.3FSI IMPORTADO CARR
106153 I/AUDI A1 1.4TFSI SP G 63.056         54.428         AUDI A1 1.4TFSI SP IMPORTADO CARR
106156 I/AUDI A6 AVANT 3.0TFSI G 163.227       143.032       AUDI A6 AVANT 3.0TFSI IMPORTADO CARR
106158 I/AUDI TTRS CP 2.5TFSI G 493.431       477.817       440.999       380.952       193.907       AUDI TTRS CP 2.5TFSI IMPORTADO CARR
106159 I/AUDI TTRS RD 2.5TFSI G 280.615       219.681       AUDI TTRS RD 2.5TFSI IMPORTADO CARR
106160 I/AUDI RS3 2.5TFSI G 168.293       AUDI RS3 2.5TFSI IMPORTADO CARR
106161 I/AUDI S5 CP 3.0TFSI G 250.293       203.207       AUDI S5 CP 3.0TFSI IMPORTADO CARR
106162 I/AUDI A5 CP 2.0TFSI G 108.693       97.725         AUDI A5 CP 2.0TFSI IMPORTADO CARR
106163 I/AUDI S5 CABRIO 3.0TFSI G 267.251       229.627       AUDI S5 CABRIO 3.0TFSI IMPORTADO CARR
106164 I/AUDI A5 CABRIO 2.0TFSI G 171.603       150.434       121.293       AUDI A5 CABRIO 2.0TFSI IMPORTADO CARR
106165 I/AUDI S5 SPB 3.0TFSI G 201.401       176.194       AUDI S5 SPB 3.0TFSI IMPORTADO CARR
106166 I/AUDI R8 5.2 V10 GT SPD G 659.620       AUDI R8 5.2 V10 GT SPD IMPORTADO CARR
106168 I/AUDI A5 SPB 2.0TFSI AT G 99.763         91.833         87.956         AUDI A5 SPB 2.0TFSI AT IMPORTADO CARR
106169 I/AUDI A4 2.0TFSI G 222.181       167.974       159.975       122.074       112.474       91.587         84.847         76.035         65.979         59.893         AUDI A4 2.0TFSI IMPORTADO CARR
106170 I/AUDI A4 AV 2.0TFSI G 208.888       180.854       166.359       133.573       78.146         67.757         63.656         AUDI A4 AV 2.0TFSI IMPORTADO CARR
106171 I/AUDI S4 AV 3.0TFSI G 170.473       AUDI S4 AV 3.0TFSI IMPORTADO CARR
106172 I/AUDI S4 3.0TFSI G 177.467       165.463       161.117       AUDI S4 3.0TFSI IMPORTADO CARR
106173 I/AUDI A4 2.0TFSI SPO G 64.699         61.748         AUDI A4 2.0TFSI SPO IMPORTADO CARR
106174 I/AUDI A4 AV 2.0TFSI SPO G 71.239         66.845         AUDI A4 AV 2.0TFSI SPO IMPORTADO CARR
106175 I/AUDI A1 SPB 1.4TFSI G 96.713         72.304         67.568         61.622         59.358         AUDI A1 SPB 1.4TFSI IMPORTADO CARR
106176 I/AUDI A1 SPB 1.4TFSI SP G 79.996         67.797         60.472         59.100         AUDI A1 SPB 1.4TFSI SP IMPORTADO CARR
106178 I/AUDI S6 4.0TFSI G 258.243       214.527       212.087       AUDI S6 4.0TFSI IMPORTADO CARR
106179 I/AUDI S7 4.0TFSI G 299.535       229.411       227.805       AUDI S7 4.0TFSI IMPORTADO CARR
106180 I/AUDI S4 3.0T G 186.423       AUDI S4 3.0T IMPORTADO CARR
106181 I/AUDI A8 4.0TFSI G 309.148       AUDI A8 4.0TFSI IMPORTADO CARR
106182 I/AUDI S8 4.0TFSI G 742.056       564.401       344.707       AUDI S8 4.0TFSI IMPORTADO CARR
106183 I/AUDI A1 QUATTRO G 160.403       AUDI A1 QUATTRO IMPORTADO CARR
106184 I/AUDI RS4 AVANT 4.2FSI G 316.272       274.409       231.121       AUDI RS4 AVANT 4.2FSI IMPORTADO CARR
106185 I/AUDI A6 3.0TFSI ALLR G 171.222       160.999       153.215       AUDI A6 3.0TFSI ALLR IMPORTADO CARR
106187 I/AUDI A3 1.8TFSI G 86.762         81.954         77.424         AUDI A3 1.8TFSI IMPORTADO CARR
106188 I/AUDI A3 SPB 1.8TFSI G 96.493         89.075         81.954         78.202         AUDI A3 SPB 1.8TFSI IMPORTADO CARR
106189 I/AUDI R8 5.2 V10 SPORT G 717.246       691.066       604.878       AUDI R8 5.2 V10 SPORT IMPORTADO CARR
106192 I/AUDI A3 1.4TFSI G 91.486         80.328         70.005         65.817         AUDI A3 1.4TFSI IMPORTADO CARR
106193 I/AUDI A3 SPB 1.4TFSI G 196.045       129.371       112.997       97.587         76.043         69.215         64.524         AUDI A3 SPB 1.4TFSI IMPORTADO CARR
106194 I/AUDI A6 3.0 QUATTRO PR G 144.414       AUDI A6 3.0 QUATTRO PR IMPORTADO CARR
106195 I/AUDI S3 SPB 2.0TFSI G 136.313       105.261       AUDI S3 SPB 2.0TFSI IMPORTADO CARR
106196 I/AUDI A5 SPB 225CV. G 116.495       92.235         87.256         AUDI A5 SPB 225CV IMPORTADO CARR
106197 I/AUDI A5 CP 225CV G 157.128       141.086       138.024       AUDI A5 CP 225CV IMPORTADO CARR
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106198 I/AUDI A5 CB 225CV G 168.586       164.017       155.247       AUDI A5 CB 225CV IMPORTADO CARR
106305 I/FORD MUSTANG GT COUPE G 199.043       FORD MUSTANG GT COUPE IMPORTADO CARR
106358 I/PORSCHE 911 CARRERA G 610.897       554.769       PORSCHE 911 CARRERA IMPORTADO CARR
106518 I/BMW 535I G 393.137       196.851       175.807       142.607       132.067       BMW 535I IMPORTADO CARR
106573 I/BMW 535I SEDAN G 234.662       191.806       147.602       BMW 535I SEDAN IMPORTADO CARR
106580 I/BMW 740 LI G 525.430       BMW 740 LI IMPORTADO CARR
106582 I/BMW 750LI G 599.733       521.704       372.837       363.107       320.087       317.903       BMW 750LI IMPORTADO CARR
106584 I/BMW 318I G 122.177       BMW 318I IMPORTADO CARR
106585 I/BMW 730I G 352.019       BMW 730I IMPORTADO CARR
106589 I/BMW 535I FR71 G 132.067       115.107       BMW 535I FR71 IMPORTADO CARR
106591 I/BMW 120I G 149.779       133.199       72.851         BMW 120I IMPORTADO CARR
106608 I/BUICK ENCORE AWD G 45.314         BUICK ENCORE AWD IMPORTADO CARR
106631 FIAT/PALIO ADVENTURE G 25.240         FIAT PALIO ADVENTURE NACIONAL CARR
106721 I/CADILLAC CTS-V COUPE G 234.182       CADILLAC CADILLAC CTS-V COUPE IMPORTADO CARR
107113 I/CHEVROLET CORVETTE Z06 A 259.640       GM - CHEVROLET CORVETTE Z06 IMPORTADO CARR
107113 I/CHEVROLET CORVETTE Z06 G 343.544       252.112       240.565       236.575       224.490       GM - CHEVROLET CORVETTE Z06 IMPORTADO CARR
107115 I/CHEVROLET CORVETTE COP G 223.427       GM - CHEVROLET CORVETTE COP IMPORTADO CARR
107116 I/CHEVROLET CORVETTE CON G 273.004       GM - CHEVROLET CORVETTE CON IMPORTADO CARR
107120 I/CHEVROLET CORVETTE ZR1 G 278.324       249.658       GM - CHEVROLET CORVETTE ZR1 IMPORTADO CARR
107122 I/CHEVROLET AGILE LTZ G 29.127         26.766         GM - CHEVROLET AGILE LTZ IMPORTADO CARR
107124 I/CHEVROLET AGILE LT G 27.781         26.527         GM - CHEVROLET AGILE LT IMPORTADO CARR
107126 I/CHEVROLET IMPALA LS G 193.568       124.902       GM - CHEVROLET IMPALA LS IMPORTADO CARR
107128 I/CHEVROLET CORVETTE GSC G 231.098       GM - CHEVROLET CORVETTE GSC IMPORTADO CARR
107129 I/CHEVROLET CORVETTE 1LT G 393.930       319.551       308.721       293.047       236.623       GM - CHEVROLET CORVETTE 1LT IMPORTADO CARR
107131 I/CHEVROLET CORVETTE GS G 271.371       209.209       GM - CHEVROLET CORVETTE GS IMPORTADO CARR
107133 I/CHEVROLET CORVETTE 3LT G 984.978       323.926       226.738       GM - CHEVROLET CORVETTE 3LT IMPORTADO CARR
107134 I/CHEVROLET IMPALA G 48.861         45.587         40.751         GM - CHEVROLET IMPALA IMPORTADO CARR
107135 CHEVROLET/COBALT 1.4 LS A 35.260         32.060         GM - CHEVROLET COBALT 1.4 LS NACIONAL CARR
107135 CHEVROLET/COBALT 1.4 LS G 38.836         36.199         33.982         29.953         GM - CHEVROLET COBALT 1.4 LS NACIONAL CARR
107136 CHEVROLET/COBALT 1.4 LT A 33.460         GM - CHEVROLET COBALT 1.4 LT NACIONAL CARR
107136 CHEVROLET/COBALT 1.4 LT G 52.601         51.619         48.753         46.149         39.257         36.486         34.820         33.458         GM - CHEVROLET COBALT 1.4 LT NACIONAL CARR
107137 CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ A 33.311         GM - CHEVROLET COBALT 1.4 LTZ NACIONAL CARR
107137 CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ D 41.146         GM - CHEVROLET COBALT 1.4 LTZ NACIONAL CARR
107137 CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ G 62.034         55.030         51.147         46.314         41.196         37.474         34.619         32.453         GM - CHEVROLET COBALT 1.4 LTZ NACIONAL CARR
107138 I/CHEVROLET CORVETTE GS G 209.251       GM - CHEVROLET CORVETTE GS IMPORTADO CARR
107139 CHEVROLET/COBALT 1.8 LT A 34.519         33.751         GM - CHEVROLET COBALT 1.8 LT NACIONAL CARR
107139 CHEVROLET/COBALT 1.8 LT G 37.824         35.854         32.673         32.545         GM - CHEVROLET COBALT 1.8 LT NACIONAL CARR
107140 CHEVROLET/COBALT 1.8 LTZ A 52.361         41.313         36.279         GM - CHEVROLET COBALT 1.8 LTZ NACIONAL CARR
107140 CHEVROLET/COBALT 1.8 LTZ G 61.968         55.365         49.002         39.955         36.335         35.539         34.441         GM - CHEVROLET COBALT 1.8 LTZ NACIONAL CARR
107141 I/CHEV AGILE 1.4MT LTZ G 34.514         29.731         GM - CHEVROLET AGILE 1.4MT LTZ IMPORTADO CARR
107143 I/CHEV AGILE 1.4MA LTZ G 29.354         GM - CHEVROLET AGILE 1.4MA LTZ IMPORTADO CARR
107144 I/CHEV AGILE 14MA LTZ EF G 36.077         35.147         GM - CHEVROLET AGILE 14MA LTZ EF IMPORTADO CARR
107145 I/CHEV AGILE 14MT LTZ EF G 36.506         36.256         GM - CHEVROLET AGILE 14MT LTZ EF IMPORTADO CARR
107146 CHEV/COBALT 1.4M LTZ ADV G 37.431         GM - CHEVROLET COBALT NACIONAL CARR
107147 CHEV/COBALT 1.8A LTZ ADV G 35.581         GM - CHEVROLET COBALT 1.8A LTZ ADV NACIONAL CARR
107148 I/CHEVROLET CORVETTE 2LT G 562.083       313.814       309.929       GM - CHEVROLET CORVETTE 2LT IMPORTADO CARR
107149 I/CHEVROLET CORVETTE S C G 846.883       406.927       GM - CHEVROLET CORVETTE S C IMPORTADO CARR
107150 CHEVROLET/COBALT 18M LTZ G 61.119         59.446         52.583         49.414         GM - CHEVROLET COBALT 18M LTZ NACIONAL CARR
107152 CHEVROLET/COBALT 18A LTZ G 69.259         62.467         59.202         55.097         52.163         GM - CHEVROLET COBALT 18A LTZ NACIONAL CARR
107154 CHEVROLET/COBALT GRAPH M G 44.677         GM - CHEVROLET COBALT GRAPH M NACIONAL CARR
107155 CHEVROLET/COBALT GRAPH A G 47.779         GM - CHEVROLET COBALT GRAPH A NACIONAL CARR
107156 CHEVROLET/COBALT 18A ELI A 54.236         GM - CHEVROLET COBALT 18A ELI NACIONAL CARR
107156 CHEVROLET/COBALT 18A ELI G 66.244         62.037         57.724         55.468         53.185         GM - CHEVROLET COBALT 18A ELI NACIONAL CARR
107157 I/CHEVROLET CORVETTE C G 335.136       GM - CHEVROLET CORVETTE C IMPORTADO CARR
107227 I/CHRYSLER PACIFICA G 185.114       CHRYSLER PACIFICA IMPORTADO CARR
107249 I/CHRYSLER 300C 3.6L V6 G 135.925       92.415         CHRYSLER 300C 3.6L V6 IMPORTADO CARR
107250 I/CHRYSLER 300C V8 G 150.149       CHRYSLER 300C V8 IMPORTADO CARR
107251 I/CHRYSLER 300C 3.6L G 170.399       141.769       CHRYSLER 300C 3.6L IMPORTADO CARR
107253 I/CHRYSLER LIMOUSINE 300 G 93.923         CHRYSLER LIMOUSINE 300 IMPORTADO CARR
107307 IMP/CITROEN ZX20 BR 16V G 14.623         CITROEN ZX20 BR 16V IMPORTADO CARR
107403 CITROEN/C3 EXCL 16 16V G 35.649         33.876         CITROEN C3 EXCL 16 16V NACIONAL CARR
107414 CITROEN/C3 EXCL 16 FLEX G 26.581         CITROEN C3 EXCL 16 FLEX NACIONAL CARR
107417 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX G 23.989         CITROEN C3 GLX 14 FLEX NACIONAL CARR
107418 CITROEN/C3 EXCL 14 FLEX G 25.215         CITROEN C3 EXCL 14 FLEX NACIONAL CARR
107419 CITROEN/C3 XTR 14 FLEX G 23.909         CITROEN C3 XTR 14 FLEX NACIONAL CARR
107428 CITROEN/C3 EXC 16 A FLEX G 29.055         CITROEN C3 EXC 16 A FLEX NACIONAL CARR
107433 CITROEN/C3 PICASSO G 30.344         CITROEN C3 PICASSO NACIONAL CARR
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107436 CITROEN/C3 AIRCROSS GLXM G 36.063         34.459         32.221         CITROEN C3 AIRCROSS GLXM NACIONAL CARR
107438 CITROEN/C3 AIRCROSS EXCM G 42.918         39.509         36.134         35.401         CITROEN C3 AIRCROSS EXCM NACIONAL CARR
107439 CITROEN/C3 PICASSO BVA G 29.098         CITROEN C3 PICASSO BVA NACIONAL CARR
107440 CITROEN/C3 AIRCROSS BVA G 33.250         CITROEN C3 AIRCROSS BVA NACIONAL CARR
107441 CITROEN/C3 AIRCROSS GLXA G 37.224         36.452         32.186         CITROEN C3 AIRCROSS GLXA NACIONAL CARR
107442 CITROEN/C3 PICASSO EXC A G 40.577         37.416         33.008         31.401         CITROEN C3 PICASSO EXC A NACIONAL CARR
107443 CITROEN/C3 PICASSO GLX M G 29.416         CITROEN C3 PICASSO GLX M NACIONAL CARR
107444 CITROEN/C3 PICASSO EXC M G 35.898         32.874         29.785         CITROEN C3 PICASSO EXC M NACIONAL CARR
107446 CITROEN/C3 PICASSO GLX A G 32.182         31.470         CITROEN C3 PICASSO GLX A NACIONAL CARR
107447 CITROEN/C3 AIRCROSS EXCA G 43.037         38.514         37.348         34.253         CITROEN C3 AIRCROSS EXCA NACIONAL CARR
107450 CITROEN/C3 PICASSO GLX15 G 33.862         30.830         27.177         CITROEN C3 PICASSO GLX15 NACIONAL CARR
107451 CITROEN/C3 PICASSO GL15 G 33.024         31.813         29.700         CITROEN C3 PICASSO GL15 NACIONAL CARR
107453 CITROEN/C3 90M TENDANCE G 39.482         37.572         34.065         32.884         30.171         CITROEN C3 90M TENDANCE NACIONAL CARR
107454 CITROEN/C3 90M G 28.421         27.289         CITROEN C3 90M NACIONAL CARR
107455 CITROEN/C3 90M ORIGINE G 37.760         35.379         32.371         30.888         25.218         CITROEN C3 90M ORIGINE NACIONAL CARR
107456 I/CITROEN DS5 TURBO165A6 G 96.237         93.639         79.424         69.200         64.386         61.296         CITROEN DS5 TURBO165A6 IMPORTADO CARR
107458 CITROEN/C3 120M EXCLUSIV G 37.864         34.080         28.154         CITROEN C3 120M EXCLUSIV NACIONAL CARR
107459 CITROEN/C3 PIC TENDANCE G 38.617         35.970         35.523         33.575         CITROEN C3 PIC TENDANCE NACIONAL CARR
107460 CITROEN/C3 PIC ORIGINE G 33.614         30.027         CITROEN C3 PIC ORIGINE NACIONAL CARR
107461 CITROEN/C3 120M TENDANCE G 29.372         CITROEN C3 120M TENDANCE NACIONAL CARR
107462 CITROEN/C3 AIRC TENDANCE G 39.233         35.266         34.026         33.901         CITROEN C3 AIRC TENDANCE NACIONAL CARR
107463 CITROEN/C3 AIRC ORIGINE G 28.470         27.492         CITROEN C3 AIRC ORIGINE NACIONAL CARR
107464 CITROEN/C3 120A EXCLUSIV G 45.528         43.867         37.757         35.935         27.802         CITROEN C3 120A EXCLUSIV NACIONAL CARR
107466 I/CITROEN DS4 TURBO165A6 G 57.634         53.646         52.195         50.123         CITROEN DS4 TURBO165A6 IMPORTADO CARR
107467 I/CITROEN C5SD TURBO AUT G 57.000         CITROEN C5SD TURBO AUT IMPORTADO CARR
107471 I/CITROEN C4 20ATF EXCL G 34.993         CITROEN C4 20ATF EXCL IMPORTADO CARR
107472 I/CITROEN C4 20ATF TEND G 40.989         CITROEN C4 20ATF TEND IMPORTADO CARR
107473 I/CITROEN C4 16MF TEND A 37.030         CITROEN C4 16MF TEND IMPORTADO CARR
107473 I/CITROEN C4 16MF TEND G 33.656         CITROEN C4 16MF TEND IMPORTADO CARR
107474 I/CITROEN GRANDC4 PICASS G 42.405         CITROEN GRANDC4 PICASS IMPORTADO CARR
107475 CITROEN/C3 TENDANCE BVA G 45.926         40.157         39.006         CITROEN C3 TENDANCE BVA NACIONAL CARR
107476 CITROEN/C3 ORIGINE PACK G 33.183         CITROEN C3 ORIGINE PACK NACIONAL CARR
107477 CITROEN/C3 AIRC TENDAN A G 44.645         41.659         CITROEN C3 AIRC TENDAN A NACIONAL CARR
107481 CITROEN/C3 ORIGINE PTECH G 41.892         39.133         CITROEN C3 ORIGINE PTECH NACIONAL CARR
107482 CITROEN/C3 TENDANC PTECH G 45.498         41.511         CITROEN C3 TENDANC PTECH NACIONAL CARR
107485 CITROEN/AIRCROSS FEEL G 48.276         48.189         CITROEN AIRCROSS FEEL NACIONAL CARR
107486 CITROEN/AIRCROSS FEEL A G 53.339         50.596         50.125         CITROEN AIRCROSS FEEL A NACIONAL CARR
107487 CITROEN/AIRCROSS LIVE A G 49.869         45.658         CITROEN AIRCROSS LIVE A NACIONAL CARR
107488 CITROEN/AIRCROSS SHINE A G 58.320         54.210         53.002         CITROEN AIRCROSS SHINE A NACIONAL CARR
107493 CITROEN/AIRCROSS START G 42.783         39.790         CITROEN AIRCROSS START NACIONAL CARR
107494 CITROEN/AIRCROSS LIVE G 46.399         46.106         CITROEN AIRCROSS LIVE NACIONAL CARR
107495 CITROEN/AIRCROSS M FEEL G 50.763         48.239         CITROEN AIRCROSS M FEEL NACIONAL CARR
107496 CITROEN/AIRCROSS A FEEL G 53.233         50.554         CITROEN AIRCROSS A FEEL NACIONAL CARR
107497 CITROEN/AIRCROSS M LIVE G 49.413         46.399         CITROEN AIRCROSS M LIVE NACIONAL CARR
107498 CITROEN/AIRCROSS M START G 46.425         44.311         CITROEN AIRCROSS M START NACIONAL CARR
107501 I/DAIMLER SMART COUPE G 164.816       DAIMLER SMART COUPE IMPORTADO CARR
107808 I/DODGE VIPER SRT 10 G 436.382       DODGE VIPER SRT 10 IMPORTADO CARR
107811 I/DODGE CHARGER RT G 193.102       187.171       159.083       DODGE CHARGER RT IMPORTADO CARR
107813 I/DODGE CHARGER SRT8 G 231.054       217.625       177.559       DODGE CHARGER SRT8 IMPORTADO CARR
107815 I/DODGE CHALLENGER SRT8 G 179.035       150.419       141.357       DODGE CHALLENGER SRT8 IMPORTADO CARR
107820 I/DODGE CHALLENGER RT G 268.702       253.946       171.876       152.219       150.964       DODGE CHALLENGER RT IMPORTADO CARR
107824 I/DODGE CHALLENGER RT CL G 183.465       DODGE DODGE CHALLENGER RT CL IMPORTADO CARR
107829 I/DODGE CHARGER SRT8 RWD G 193.605       DODGE CHARGER SRT8 RWD IMPORTADO CARR
107830 I/DODGE CHALLENGER SXT G 182.908       161.461       152.082       DODGE CHALLENGER SXT IMPORTADO CARR
107831 I/DODGE CHALLENGER RTPLU G 172.816       DODGE CHALLENGER RTPLU IMPORTADO CARR
107832 I/DODGE CHALLENGERSRT392 G 253.434       DODGE CHALLENGERSRT392 IMPORTADO CARR
107833 I/DODGE AVENGER SXT G 46.653         DODGE AVENGER SXT IMPORTADO CARR
107835 I/DODGE CHARGER SRT H G 217.213       DODGE CHARGER SRT H IMPORTADO CARR
107837 I/DODGE VIPER GTS-R G 322.094       DODGE VIPER GTS-R IMPORTADO CARR
107838 I/DODGE CHALLENGER SXT P G 323.022       DODGE CHALLENGER SXT P IMPORTADO CARR
107839 I/DODGE CHALLENGER DEMON G 841.725       DODGE CHALLENGER DEMON IMPORTADO CARR
107840 I/DODGE CHALLENGER SRTHC G 626.103       615.699       DODGE CHALLENGER SRTHC IMPORTADO CARR
108135 I/FERRARI CALIFORNIA G 1.081.226   1.074.518   FERRARI CALIFORNIA IMPORTADO CARR
108138 I/FERRARI 458 ITALIA G 1.000.781   944.132       899.176       FERRARI 458 ITALIA IMPORTADO CARR
108143 I/FERRARI FF G 3.000.027   2.863.667   2.109.661   FERRARI FF IMPORTADO CARR
108145 I/FERRARI 458 SPIDER G 1.711.725   1.681.333   1.388.178   FERRARI 458 SPIDER IMPORTADO CARR
108148 I/FERRARI F12 BERLINETTA G 2.481.100   2.211.796   FERRARI F12 BERLINETTA IMPORTADO CARR
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108149 I/FERRARI CALIFORNIA CON G 1.110.656   FERRARI CALIFORNIA CON IMPORTADO CARR
108150 I/FERRARI 458 SPECIALE G 2.089.029   1.912.306   FERRARI 458 SPECIALE IMPORTADO CARR
108151 I/FERRARI CALIFORNIA T G 1.782.757   1.200.405   1.151.956   1.144.136   FERRARI CALIFORNIA T IMPORTADO CARR
108152 I/FERRARI 458 SPECIALE A G 1.748.599   FERRARI 458 SPECIALE A IMPORTADO CARR
108153 I/FERRARI 488 GTB G 2.666.298   2.473.451   2.271.135   2.113.440   1.841.281   FERRARI 488 GTB IMPORTADO CARR
108155 I/FERRARI 488 SPIDER G 3.353.993   3.002.093   2.726.135   1.862.123   FERRARI 488 SPIDER IMPORTADO CARR
108156 I/FERRARI F12 TDF G 2.999.439   2.716.988   FERRARI F12 TDF IMPORTADO CARR
108157 I/FERRARI GTC4LUSSO G 2.669.805   2.163.101   2.063.063   FERRARI GTC4LUSSO IMPORTADO CARR
108158 I/FERRARI 812 SUPERFAST G 3.380.488   3.203.010   FERRARI 812 SUPERFAST IMPORTADO CARR
108159 I/FERRARI GTC4LUSSO T G 3.645.446   FERRARI GTC4LUSSO T IMPORTADO CARR
108160 I/FERRARI PORTOFINO G 2.389.473   2.261.851   2.226.651   FERRARI PORTOFINO IMPORTADO CARR
108161 I/FERRARI 488 PISTA G 2.663.035   2.373.012   2.357.268   FERRARI 488 PISTA IMPORTADO CARR
108162 I/FERRARI 488 PISTA SPID G 3.698.270   3.409.804   FERRARI 488 PISTA SPID IMPORTADO CARR
108163 I/FERRARI 488 PISTA PILO G 2.663.032   2.373.012   FERRARI 488 PISTA PILO IMPORTADO CARR
108164 I/FERRARI 812SUPERFST CP G 3.484.411   FERRARI 812 SUPERFST CP IMPORTADO CARR
108166 I/FERRARI F8 TRIBUTO G 3.459.025   3.396.143   FERRARI F8 TRIBUTO IMPORTADO CARR
108167 I/FERRARI F8 SPIDER G 4.450.876   4.197.089   FERRARI F8 SPIDER IMPORTADO CARR
108169 I/FERRARI 812 GTS G 5.899.675   5.545.628   FERRARI 812 GTS IMPORTADO CARR
108257 I/FIAT 500 ABARTH G 94.546         74.309         FIAT 500 ABARTH IMPORTADO CARR
108259 I/FIAT 500 LOUNGE G 31.458         FIAT 500 LOUNGE IMPORTADO CARR
108268 I/FIAT 500 CULT G 48.213         42.969         40.328         37.208         33.686         31.795         FIAT FIAT 500 CULT IMPORTADO CARR
108269 I/FIAT 500 CULT DUAL G 41.570         41.381         36.508         33.215         FIAT FIAT 500 CULT DUAL IMPORTADO CARR
108270 I/FIAT 500 SPORT AIR G 35.882         FIAT 500 SPORT AIR IMPORTADO CARR
108271 I/FIAT 500 SPORT AIR AT G 44.553         43.118         38.802         FIAT 500 SPORT AIR AT IMPORTADO CARR
108273 I/FIAT 500 LOUNGE AIR AT G 40.026         38.712         FIAT 500 LOUNGE AIR AT IMPORTADO CARR
108275 I/FIAT PALIO SPORTIN 1.6 G 45.323         43.935         39.060         FIAT PALIO SPORTIN 1.6 IMPORTADO CARR
108278 I/FIAT SIENA ESSENCE 1.6 G 36.483         FIAT SIENA ESSENCE 1.6 IMPORTADO CARR
108279 I/FIAT SIENA ATTRACT 1.4 G 28.987         FIAT SIENA ATTRACT 1.4 IMPORTADO CARR
108281 FIAT/PALIO WK TREKK 1.6 G 32.422         30.490         28.153         FIAT PALIO WK TREKK 1.6 NACIONAL CARR
108282 I/FIAT 500 CABRIO AIR AT G 56.017         53.816         42.978         34.451         FIAT 500 CABRIO AIR AT IMPORTADO CARR
108284 I/FIAT 500 ABARTH TURBO G 88.795         78.316         70.955         70.887         FIAT 500 ABARTH TURBO IMPORTADO CARR
108289 FIAT/PALIO FIRE WAY A 29.629         FIAT PALIO FIRE WAY NACIONAL CARR
108289 FIAT/PALIO FIRE WAY G 32.033         30.319         27.159         24.505         FIAT PALIO FIRE WAY NACIONAL CARR
108291 I/FIAT 500 ELETRICO G 49.836         FIAT 500 ELETRICO IMPORTADO CARR
108292 I/FIAT PALIO FIRE G 23.708         FIAT PALIO FIRE IMPORTADO CARR
108293 I/FIAT 500 CABRIO G 55.436         53.766         48.132         FIAT 500 CABRIO IMPORTADO CARR
108294 I/FIAT 500 CABRIO DUAL G 64.236         54.612         FIAT 500 CABRIO DUAL IMPORTADO CARR
108295 I/FIAT 500 ABARTH CONV G 100.160       74.495         FIAT 500 ABARTH CONV IMPORTADO CARR
108296 I/FIAT 500 G 34.075         32.458         30.921         FIAT 500 IMPORTADO CARR
108298 I/FIAT 500X G 66.672         FIAT 500X IMPORTADO CARR
108317 I/FORD MONDEO GLX AG G 38.407         FORD MONDEO GLX AG IMPORTADO CARR
108325 IMP/FORD ESCORT GL G 9.411           FORD ESCORT GL IMPORTADO CARR
108339 I/FORD MUSTANG GT G 347.267       333.379       321.704       310.124       263.340       232.480       198.221       183.980       181.154       FORD MUSTANG GT IMPORTADO CARR
108386 I/FORD MUSTANG GT COUPE G 304.862       202.996       185.369       182.228       FORD MUSTANG GT COUPE IMPORTADO CARR
108387 I/FORD MUSTANG GT CONV G 250.514       FORD MUSTANG GT CONV IMPORTADO CARR
108388 I/FORD MUSTANG V6 COUPE G 168.502       151.567       141.257       FORD MUSTANG V6 COUPE IMPORTADO CARR
108390 I/FORD FUSION G 38.056         FORD FUSION IMPORTADO CARR
108394 I/FORD MUSTANG SHELBY GT G 646.913       347.520       276.200       266.440       255.751       222.276       FORD MUSTANG SHELBY GT IMPORTADO CARR
108397 I/FORD MUSTANG V6 CONV G 220.211       216.096       210.189       196.247       185.881       FORD MUSTANG V6 CONV IMPORTADO CARR
108398 I/FORD MUSTANG GT CONV G 311.829       248.502       218.802       FORD MUSTANG GT CONV IMPORTADO CARR
108400 WAKE/WAY A 53.434         WAKE WAY NACIONAL CARR
108400 WAKE/WAY G 70.314         63.436         56.309         53.434         45.753         42.355         40.895         32.054         23.747         WAKE WAY NACIONAL CARR
108601 I/HONDA ACCORD LX G 137.602       117.352       HONDA ACCORD LX IMPORTADO CARR
108602 I/HONDA ACCORD EX G 76.813         55.174         HONDA ACCORD EX IMPORTADO CARR
108605 I/HONDA CIVIC LX G 53.319         HONDA CIVIC LX IMPORTADO CARR
108606 I/HONDA CIVIC EX G 75.072         67.296         HONDA CIVIC EX IMPORTADO CARR
108629 I/HONDA ACCORD EX V6 G 125.485       119.306       99.416         75.840         72.717         60.213         HONDA ACCORD EX V6 IMPORTADO CARR
108630 I/HONDA ACCORD EX-L G 118.692       72.234         HONDA ACCORD EX-L IMPORTADO CARR
108637 I/HONDA FIT G 41.900         33.397         HONDA HONDA FIT IMPORTADO CARR
108638 I/HONDA CITY LX FLEX G 42.976         38.831         34.522         HONDA CITY LX FLEX IMPORTADO CARR
108640 I/HONDA CITY EX FLEX G 46.830         41.481         37.372         HONDA CITY EX FLEX IMPORTADO CARR
108642 I/HONDA ACCORD SE G 138.344       HONDA ACCORD SE IMPORTADO CARR
108643 I/HONDA ACCORD SPORT G 121.385       HONDA ACCORD SPORT IMPORTADO CARR
108645 I/HONDA CIVIC COUPE SI G 162.506       151.309       139.426       135.146       106.390       97.544         HONDA CIVIC COUPE SI IMPORTADO CARR
108647 I/HONDA CIVIC SE G 111.205       HONDA CIVIC SE IMPORTADO CARR
108661 I/CHEV CRUZE LTZ NB AT G 111.009       104.026       98.489         91.944         84.028         66.328         GM - CHEVROLET CRUZE LTZ NB AT IMPORTADO CARR
108662 I/CHEV CRUZE LT NB AT G 111.512       103.643       89.983         82.124         77.576         62.612         GM - CHEVROLET CRUZE LT NB AT IMPORTADO CARR
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108664 I/HONDA FIT SPORT G 49.050         HONDA FIT SPORT IMPORTADO CARR
108665 I/HONDA ACCORD TOURING G 202.238       185.372       178.748       HONDA ACCORD TOURING IMPORTADO CARR
108667 I/HONDA JAZZ FIT G 54.373         HONDA JAZZ FIT IMPORTADO CARR
108668 I/HONDA ACCORD HYB TRNG E 286.602       HONDA ACCORD HYB TRNG IMPORTADO CARR
108668 I/HONDA ACCORD HYB TRNG G 286.602       281.590       HONDA ACCORD HYB TRNG IMPORTADO CARR
108927 I/JAGUAR XKR COUPE G 271.694       267.791       264.778       JAGUAR XKR COUPE IMPORTADO CARR
108947 I/JAGUAR XF V6 H LUXURY G 116.490       JAGUAR XF V6 H LUXURY IMPORTADO CARR
108949 I/JAGUAR XF V8 P LUXURY G 138.654       JAGUAR XF V8 P LUXURY IMPORTADO CARR
108952 I/JAGUAR XFR V8SC G 195.258       JAGUAR XFR V8SC IMPORTADO CARR
108955 I/JAGUAR XF R G 218.234       JAGUAR XF R IMPORTADO CARR
108958 I/JAGUAR XF G 115.810       JAGUAR XF IMPORTADO CARR
108960 I/JAGUAR XJ SCSUPERSPORT G 390.191       275.194       246.078       JAGUAR JAGUAR XJ SCSUPERSPORT IMPORTADO CARR
108963 I/JAGUAR XJ SUPERCHARGED G 286.217       243.320       JAGUAR XJ SUPERCHARGED IMPORTADO CARR
108964 I/JAGUAR XKRS COUPE G 311.624       301.151       JAGUAR XKRS COUPE IMPORTADO CARR
108967 I/JAGUAR XFR 5.0 V8 SC G 367.256       343.531       230.378       217.488       JAGUAR XFR 5.0 V8 SC IMPORTADO CARR
108968 I/JAGUAR XF 2.0 LUXURY G 132.860       129.228       118.513       116.651       JAGUAR XF 2.0 LUXURY IMPORTADO CARR
108969 I/JAGUAR XF 2.0 PLUXURY G 133.356       129.528       114.403       113.218       JAGUAR XF 2.0 PLUXURY IMPORTADO CARR
108970 I/JAGUAR XF 3.0V6 SCPLUX G 167.368       JAGUAR XF 3.0V6 SCPLUX IMPORTADO CARR
108971 I/JAGUAR XJ 2.0 P LUXURY G 162.708       JAGUAR XJ 2.0 P LUXURY IMPORTADO CARR
108972 I/JAGUAR XF 3.0V6 SCPORT G 233.339       195.347       151.095       149.152       JAGUAR XF 3.0V6 SCPORT IMPORTADO CARR
108973 I/JAGUAR F-TYPE S CABRIO G 353.641       333.576       326.335       312.256       JAGUAR F-TYPE S CABRIO IMPORTADO CARR
108974 I/JAGUAR F-TYPE V8CABRIO G 369.075       351.152       JAGUAR F-TYPE V8CABRIO IMPORTADO CARR
108975 I/JAGUAR F-TYPE CABRIO G 312.350       308.231       JAGUAR F-TYPE CABRIO IMPORTADO CARR
108976 I/JAGUAR XJ 3.0 SC PORT G 414.945       334.304       311.431       235.169       JAGUAR XJ 3.0 SC PORT IMPORTADO UTIL
108977 I/JAGUAR XJL PORTIFOLIO G 291.121       JAGUAR XJL PORTIFOLIO IMPORTADO CARR
108978 I/JAGUAR XFRS 5.0 V8 SC G 380.932       JAGUAR XFRS 5.0 V8 SC IMPORTADO CARR
108979 I/JAGUAR F-TYPE SCOUPE G 314.132       303.117       280.674       276.442       JAGUAR F-TYPE SCOUPE IMPORTADO CARR
108980 I/JAGUAR F-TYPE COUPE G 281.313       268.296       JAGUAR F-TYPE COUPE IMPORTADO CARR
108981 I/JAGUAR F-TYPE V8SCABR G 369.075       JAGUAR F-TYPE V8SCABR IMPORTADO CARR
108982 I/JAGUAR F-TYPE R COUP4W G 451.717       392.580       JAGUAR F-TYPE R COUP4W IMPORTADO CARR
108983 I/JAG XE S 3.0 V6 SC D 221.161       JAGUAR XE S 3.0 V6 SC IMPORTADO CARR
108983 I/JAG XE S 3.0 V6 SC G 225.503       185.092       182.027       JAGUAR XE S 3.0 V6 SC IMPORTADO CARR
108984 I/JAG XE PURE SI4 G 161.471       145.785       134.421       JAGUAR XE PURE SI4 IMPORTADO CARR
108985 I/JAG XE R-SPORT SI4 G 167.453       150.802       146.217       JAGUAR XE R-SPORT SI4                    IMPORTADO CARR
108986 I/JAGUAR XJ SC R-SPORT G 474.485       374.053       276.158       JAGUAR XJ SC R-SPORT IMPORTADO CARR
108987 I/JAGUAR XF V6 380CV S G 241.790       226.083       JAGUAR XF V6 380CV S IMPORTADO CARR
108988 I/JAGUAR XF 2.0T PRESTIG G 265.116       183.107       178.852       176.038       JAGUAR XF 2.0T PRESTIG IMPORTADO CARR
108990 I/JAGUAR XF V6 PORTFOLIO G 247.264       JAGUAR XF V6 PORTFOLIO IMPORTADO CARR
108992 I/JAGUAR XF 2.0T R-SPORT G 196.821       183.024       181.074       JAGUAR XF 2.0T R-SPORT IMPORTADO CARR
108993 I/JAGUAR F-TYPE SVR 575 G 706.542       606.440       JAGUAR F-TYPE SVR 575 IMPORTADO CARR
108995 I/JAGUAR XJ 5.0 AB LWB G 466.968       JAGUAR XJ 5.0 AB LWB IMPORTADO CARR
108997 I/JAG XE P250 R-SPORT G 186.053       165.258       JAGUAR XE P250 R-SPORT IMPORTADO CARR
109511 I/LINCOLN MKS AWD G 140.824       LINCOLN MKS AWD IMPORTADO CARR
109512 I/LINCOLN MKZ G 144.788       LINCOLN MKZ IMPORTADO CARR
109517 I/LINCOLN SEDAN MKZ G 166.506       LINCOLN SEDAN MKZ IMPORTADO CARR
109615 I/M.BENZ C180 COUPE G 215.260       206.281       180.352       159.157       114.227       111.724       M.BENZ C180 COUPE IMPORTADO CARR
109626 I/M.BENZ S600 G 443.244       M.BENZ S600 IMPORTADO CARR
109629 I/M.BENZ SL 350 G 331.924       315.962       298.747       M.BENZ SL 350 IMPORTADO CARR
109649 I/M.BENZ E 350 G 163.785       156.215       M.BENZ E 350 IMPORTADO CARR
109660 I/M.BENZ SLK 55 AMG G 254.227       M.BENZ SLK 55 AMG IMPORTADO CARR
109664 I/M.BENZ S560 L G 854.273       756.962       755.713       M.BENZ S560 L IMPORTADO CARR
109673 I/M.BENZ C350 SPORTSEDAN G 108.332       M.BENZ C350 SPORTSEDAN IMPORTADO CARR
109678 I/M.BENZ C63 AMG G 566.548       493.319       433.481       329.849       296.176       270.742       257.924       202.859       M.BENZ C63 AMG IMPORTADO CARR
109686 I/M.BENZ C 200 CGI G 81.761         75.159         72.182         M.BENZ C 200 CGI IMPORTADO CARR
109688 I/M.BENZ E 500 GUARD G 265.182       M.BENZ E 500 GUARD IMPORTADO CARR
109691 I/M.BENZ C 180 CGI G 141.700       61.462         M.BENZ M.BENZ C 180 CGI IMPORTADO CARR
109697 I/M.BENZ S550 G 541.330       305.289       M.BENZ S550 IMPORTADO CARR
109715 I/PORSCHE 911 TURBO S CA G 1.471.379   PORSCHE 911 TURBO S CA IMPORTADO CARR
109721 I/PORSCHE 911 TARGA HE G 854.173       PORSCHE 911 TARGA HE IMPORTADO CARR
109722 I/PORSCHE 911 TARGA4S HT G 1.041.453   985.073       PORSCHE 911 TARGA4S HT IMPORTADO CARR
109723 I/PORSCHE BOXSTER GTS4.0 G 594.327       587.135       PORSCHE BOXSTER GTS4.0 IMPORTADO CARR
109724 I/PORSCHE CAYMAN GTS 4.0 G 542.749       489.091       PORSCHE CAYMAN GTS 4.0 IMPORTADO CARR
110003 I/CHERY FACE 1.3 G 16.405         16.272         CHERY FACE 1.3 IMPORTADO CARR
110014 I/CHERY FACE 1.3 FLEX G 16.559         16.184         CHERY FACE 1.3 FLEX IMPORTADO CARR
110015 I/CHERY S18 1.3 FLEX G 18.623         CHERY S18 1.3 FLEX IMPORTADO CARR
110020 I/CHERY QQ 1.0 G 19.086         18.732         16.421         CHERY QQ 1.0 IMPORTADO CARR
110022 I/CHERY CELER 1.5FLEX HB G 23.244         21.709         21.184         CHERY CELER 1.5FLEX HB IMPORTADO CARR
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110023 I/CHERY CELER 1.5 FLEX G 23.041         20.520         19.707         CHERY CELER 1.5 FLEX IMPORTADO CARR
110024 I/CHERY QQ 1.1 G 18.997         16.013         14.430         CHERY QQ 1.1 IMPORTADO CARR
110027 I/CHERY G6 SEDAN AT G 21.992         CHERY G6 SEDAN AT IMPORTADO CARR
110031 I/CHERY QQ 1.0 ACT G 27.135         20.418         18.712         CHERY QQ 1.0 ACT IMPORTADO CARR
110032 I/CHERY ARRIZO 7 MT G 21.992         CHERY ARRIZO 7 MT IMPORTADO CARR
110033 I/CHERY ARRIZO 7 CVT G 24.169         CHERY ARRIZO 7 CVT IMPORTADO CARR
110034 I/CHERY TIGGO 5 2.0 MT G 30.544         CHERY TIGGO 5 2.0 MT IMPORTADO CARR
110035 I/CHERY TIGGO 5 2.0 CVT G 40.373         CHERY TIGGO 5 2.0 CVT IMPORTADO CARR
110036 CHERY/CELER 1.5FLEX FL G 31.563         29.899         28.081         21.544         CHERY CELER 1.5FLEX FL NACIONAL CARR
110037 CHERY/CELER 1.5FFHB FL G 38.511         29.947         27.511         23.597         CHERY CELER 1.5FFHB FL NACIONAL CARR
110038 I/CHERY ARRIZO 7 1.6 CVT G 26.098         CHERY ARRIZO 7 1.6 CVT IMPORTADO CARR
110039 CHERY/CELER 1.5 SD ACT G 34.209         30.592         29.940         28.603         CHERY CELER 1.5 SD ACT NACIONAL CARR
110042 CHERY/CELER 1.5 HB ACT G 34.277         31.792         31.311         27.453         26.801         CHERY CELER 1.5 HB ACT NACIONAL CARR
110044 CHERY/QQ 1.0 SMILE G 23.856         22.220         21.156         CHERY QQ 1.0 SMILE NACIONAL CARR
110046 CHERY/QQ 1.0 LOOK A 31.602         CHERY QQ 1.0 LOOK NACIONAL CARR
110046 CHERY/QQ 1.0 LOOK G 33.279         29.518         27.006         25.769         CHERY QQ 1.0 LOOK NACIONAL CARR
110048 CHERY/QQ 1.0 ACT PLUS G 27.951         CHERY QQ 1.0 ACT PLUS NACIONAL CARR
110049 CHERY/QQ 1.0 ACT G 33.327         30.008         28.067         25.509         22.667         CHERY QQ 1.0 ACT NACIONAL CARR
110050 CAOACHERY/ARRIZO5 RXT G 72.259         68.616         63.364         CHERY ARRIZO5 RXT NACIONAL CARR
110051 CAOACHERY/ARRIZO5 RX G 69.375         62.809         55.962         CHERY ARRIZO5 RX NACIONAL CARR
110052 I/CAOACHERY ARRIZO5 E G 111.034       CHERY ARRIZO5 E IMPORTADO CARR
110053 CAOACHERY/ARRIZO5 RXS G 85.287         79.231         *MARCA A CLASSIFICAR ARRIZO5 RXS NACIONAL CARR
110136 I/CHEVROLET IMPALA SEDAN G 65.399         GM - CHEVROLET IMPALA SEDAN IMPORTADO CARR
110194 I/FORD MUSTANG GT 5.0L G 196.667       FORD MUSTANG GT 5.0L IMPORTADO CARR
110307 I/OPEL CORSA G 49.928         BMW CORSA IMPORTADO CARR
110801 IMP/PORSCHE 944 S2 G 935.815       889.024       844.573       PORSCHE 944 S2 IMPORTADO CARR
110802 I/PORSCHE 911 CARRERA G 818.927       686.781       543.181       451.624       257.931       243.207       232.106       PORSCHE 911 CARRERA IMPORTADO CARR
110803 I/PORSCHE 911 TURBO G 1.279.660   1.183.880   1.144.617   1.038.258   1.012.079   898.785       871.156       776.546       630.786       PORSCHE 911 TURBO IMPORTADO CARR
110804 I/PORSCHE CAYENNE S G 178.651       PORSCHE CAYENNE S IMPORTADO CARR
110807 I/PORSCHE 911 CARRERA 4 G 503.600       PORSCHE 911 CARRERA 4 IMPORTADO CARR
110808 I/PORSCHE 911 CARRERA 4S G 1.016.203   872.373       830.832       648.311       617.132       517.344       415.414       399.145       PORSCHE 911 CARRERA 4S IMPORTADO CARR
110809 I/PORSCHE BOXSTER G 459.505       410.895       383.447       372.112       368.656       325.454       263.296       241.814       227.955       211.509       PORSCHE BOXSTER IMPORTADO CARR
110810 I/PORSCHE 911 GT3 G 1.070.945   987.465       686.991       677.337       578.986       531.327       PORSCHE 911 GT3 IMPORTADO CARR
110811 I/PORSCHE BOXSTER S G 498.954       468.010       445.724       434.200       383.374       271.086       248.972       228.662       210.005       200.006       PORSCHE BOXSTER S IMPORTADO CARR
110813 I/PORSCHE CAYENNE V6 G 279.757       PORSCHE CAYENNE V6 IMPORTADO CARR
110816 I/PORSCHE 911 CARRERA S G 966.885       887.236       738.842       647.417       435.737       388.632       376.916       376.104       PORSCHE 911 CARRERA S IMPORTADO CARR
110817 I/PORSCHE 911 TURBO S G 1.440.334   1.382.139   1.354.254   1.288.501   1.218.927   972.010       970.048       802.960       638.993       PORSCHE 911 TURBO S IMPORTADO CARR
110822 I/PORSCHE CAYENNE G 177.565       PORSCHE CAYENNE IMPORTADO CARR
110827 I/PORSCHE 911 TARGA 4S G 850.779       634.616       578.574       557.848       556.031       PORSCHE 911 TARGA 4S IMPORTADO CARR
110836 I/PORSCHE 911 CARRERA SC G 984.925       905.517       764.463       728.735       653.622       429.010       385.069       364.820       351.844       PORSCHE 911 CARRERA SC IMPORTADO CARR
110837 I/PORSCHE 911 CARRERA 4SC G 581.894       472.359       PORSCHE 911 CARRERA 4SC IMPORTADO CARR
110841 I/PORSCHE PANAMERA TURBO G 760.645       729.525       663.314       430.936       399.521       PORSCHE PANAMERA TURBO IMPORTADO CARR
110842 I/PORSCHE PANAMERA 4S G 623.048       566.736       333.340       PORSCHE PANAMERA 4S IMPORTADO CARR
110843 I/PORSCHE PANAMERA S G 577.870       403.946       351.299       316.963       PORSCHE PANAMERA S IMPORTADO CARR
110844 I/PORSCHE 911 TURBO CAB G 1.284.755   1.047.474   836.700       PORSCHE 911 TURBO CAB IMPORTADO CARR
110845 I/PORSCHE 911 GT3 RS G 1.490.461   1.177.349   977.463       795.206       PORSCHE 911 GT3 RS IMPORTADO CARR
110847 I/PORSCHE 911 TURBO CA S G 1.324.420   1.171.767   1.074.593   1.050.683   926.785       632.227       PORSCHE PORSCHE 911 TURBO CA S IMPORTADO CARR
110849 I/PORSCHE BOXSTER SPYDER G 727.781       488.359       438.826       PORSCHE BOXSTER SPYDER IMPORTADO CARR
110850 I/PORSCHE PANAMERA G 506.776       489.895       387.312       357.574       326.062       279.108       248.378       PORSCHE PORSCHE PANAMERA IMPORTADO CARR
110851 I/PORSCHE 911 GT2 RS G 2.496.860   1.833.200   PORSCHE PORSCHE 911 GT2 RS IMPORTADO CARR
110852 I/PORSCHE PANAMERA 4 G 349.867       PORSCHE PORSCHE PANAMERA 4 IMPORTADO CARR
110853 I/PORSCHE 911CARRERA GTS G 657.331       636.711       539.142       514.085       PORSCHE PORSCHE 911CARRERA GTS IMPORTADO CARR
110854 I/PORSCHE 911 SPEEDSTER G 890.103       PORSCHE PORSCHE 911 SPEEDSTER IMPORTADO CARR
110856 I/PORSCHE PANAMERA T. S G 752.405       527.067       PORSCHE PORSCHE PANAMERA T. S IMPORTADO CARR
110858 I/PORSCHE PANAMERA S HYB G 348.034       PORSCHE PANAMERA S HYB IMPORTADO CARR
110859 I/PORSCHE 911 CARRERA C G 833.725       593.014       551.929       507.770       400.443       323.152       PORSCHE 911 CARRERA C IMPORTADO CARR
110861 I/PORSCHE PANAMERA V6 G 345.778       274.022       261.933       PORSCHE PANAMERA V6 IMPORTADO CARR
110862 I/PORSCHE PANAMERA GTS G 556.984       511.188       496.578       367.316       PORSCHE PANAMERA GTS IMPORTADO CARR
110863 I/PORSCHE 911 CABRIOLET G 495.331       463.092       PORSCHE 911 CABRIOLET IMPORTADO CARR
110864 I/PORSCHE 911 TURBOS918S G 479.197       PORSCHE 911 TURBOS918S IMPORTADO CARR
110865 I/PORSCHE PANAMERA PLAT. G 301.386       PORSCHE PANAMERA PLAT. IMPORTADO CARR
110867 I/PORSCHE 911 CARRERASPK G 534.143       PORSCHE 911 CARRERASPK IMPORTADO CARR
110868 I/PORSCHE 918 SPYDER E 13.007.468 PORSCHE 918 SPYDER IMPORTADO CARR
110868 I/PORSCHE 918 SPYDER G 13.007.468 12.513.183 PORSCHE 918 SPYDER IMPORTADO CARR
110869 I/PORSCHE CARRERA 911 50 G 494.362       PORSCHE CARRERA 911 50 IMPORTADO CARR
110870 I/PORSCHE BOXSTER GTS G 510.879       468.586       429.788       377.272       309.902       PORSCHE BOXSTER GTS IMPORTADO CARR
110871 I/PORSCHE CAYMAN GTS G 500.902       477.027       466.937       457.224       434.510       334.289       PORSCHE CAYMAN GTS IMPORTADO CARR
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110874 I/PORSCHE 911 TARGA 4GTS G 735.336       648.503       632.358       542.318       PORSCHE 911 TARGA 4GTS IMPORTADO CARR
110875 I/PORSCHE 911 CAR GTSCAB G 754.560       575.349       552.893       536.419       PORSCHE 911 CAR GTSCAB IMPORTADO CARR
110876 I/PORSCHE 911CARRERA4GTS G 607.878       477.486       PORSCHE 911CARRERA4GTS IMPORTADO CARR
110879 I/PORSCHE 911 R G 611.519       PORSCHE 911 R IMPORTADO CARR
110882 I/PORSCHE 911 GT STREET G 640.803       PORSCHE 911 GT STREET IMPORTADO CARR
110883 I/PORSCHE PANAMERA 4EHYB E 692.939       648.266       611.956       522.062       484.694       PORSCHE PANAMERA 4EHYB IMPORTADO CARR
110883 I/PORSCHE PANAMERA 4EHYB G 692.939       648.266       611.956       522.062       484.694       PORSCHE PANAMERA 4EHYB IMPORTADO CARR
110884 I/PORSCHE PANAMERA TSE-H G 1.014.114   932.600       PORSCHE PANAMERA TSE-H IMPORTADO CARR
110885 I/PORSCHE PANAMERA T ST G 850.341       711.347       PORSCHE PANAMERA T ST IMPORTADO CARR
110886 I/PORSCHE 911 GT3 MANUAL G 1.103.078   823.812       763.109       PORSCHE 911 GT3 MANUAL IMPORTADO CARR
110887 I/PORSCHE 718 CONV G 333.303       PORSCHE 718 CONV IMPORTADO CARR
110888 I/PORSCHE 911 TURBO S EX G 1.405.308   1.136.462   1.122.856   PORSCHE 911 TURBO S EX IMPORTADO CARR
110889 I/PORSCHE PANAMERA 4ST G 526.983       PORSCHE PANAMERA 4ST IMPORTADO CARR
110890 I/PORSCHE PANAMERA 4EHEX E 447.767       PORSCHE PANAMERA 4EHEX IMPORTADO CARR
110890 I/PORSCHE PANAMERA 4EHEX G 525.175       447.764       PORSCHE PANAMERA 4EHEX IMPORTADO CARR
110892 I/LAMBORGHINI HURAC PERF G 3.334.117   3.160.877   2.855.768   LAMBORGHINI HURAC PERF IMPORTADO CARR
110893 I/PORSCHE PANAMERA 4EHST E 753.216       687.611       644.986       594.668       555.822       PORSCHE PANAMERA 4EHST IMPORTADO CARR
110893 I/PORSCHE PANAMERA 4EHST G 753.216       687.611       644.986       594.668       555.822       PORSCHE PANAMERA 4EHST IMPORTADO CARR
110894 I/PORSCHE PANAMERA TSEHY G 1.193.747   1.169.792   1.096.884   1.087.119   PORSCHE PANAMERA TSEHY IMPORTADO CARR
110895 I/PORSCHE 911 CARRERA T G 661.830       506.385       PORSCHE 911 CARRERA T IMPORTADO CARR
110896 I/PORSCHE PANAMERA TSEHS E 1.070.874   PORSCHE PANAMERA TSEHS IMPORTADO CARR
110896 I/PORSCHE PANAMERA TSEHS G 1.225.405   1.070.874   1.058.786   PORSCHE PANAMERA TSEHS IMPORTADO CARR
110899 IMP/PORSCHE G 211.851       PORSCHE PORSCHE IMPORTADO CARR
111093 I/RENAULT CLIO EXP 16H3P G 34.309         RENAULT CLIO EXP 16H3P IMPORTADO CARR
111096 I/RENAULT LOGAN G 40.429         34.957         RENAULT LOGAN IMPORTADO CARR
111111 RENAULT/CLIO RT 1.6 16V D 27.036         21.005         17.965         15.791         RENAULT CLIO RT 1.6 16V NACIONAL CARR
111111 RENAULT/CLIO RT 1.6 16V G 27.711         26.044         23.902         20.483         16.613         RENAULT CLIO RT 1.6 16V NACIONAL CARR
111137 RENAULT/CLIO AUT 10 16VH G 20.068         RENAULT CLIO AUT 10 16VH NACIONAL CARR
111181 RENAULT/MEGANEGT DYN 16 G 30.434         RENAULT MEGANEGT DYN 16 NACIONAL CARR
111188 RENAULT/LOGAN AUT 1016V G 23.633         22.094         RENAULT LOGAN AUT 1016V NACIONAL CARR
111189 RENAULT/LOGAN EXP 1016V G 25.601         21.943         RENAULT LOGAN EXP 1016V NACIONAL CARR
111195 RENAULT/SANDERO AUT1016V A 27.571         RENAULT SANDERO AUT1016V NACIONAL CARR
111195 RENAULT/SANDERO AUT1016V G 27.337         22.885         21.880         RENAULT SANDERO AUT1016V NACIONAL CARR
111196 RENAULT/SANDERO EXP1016V G 33.663         28.128         24.572         22.643         RENAULT SANDERO EXP1016V NACIONAL CARR
111197 RENAULT/LOGAN EXP 16 G 25.211         RENAULT LOGAN EXP 16 NACIONAL CARR
111405 I/SKODA FABI 1.2 BST OF G 27.451         SKODA FABI 1.2 BST OF IMPORTADO CARR
111801 I/TOYOTA CAMRY XLE G 257.396       198.119       177.860       148.716       137.618       85.927         74.233         65.864         61.519         TOYOTA CAMRY XLE IMPORTADO CARR
111802 I/TOYOTA COROLLA LE G 65.751         61.760         58.183         53.841         49.602         TOYOTA COROLLA LE IMPORTADO CARR
111812 TOYOTA/COROLLA ALTIS HV D 124.523       TOYOTA COROLLA ALTIS HV NACIONAL CARR
111812 TOYOTA/COROLLA ALTIS HV E 146.560       139.081       119.484       TOYOTA COROLLA ALTIS HV NACIONAL CARR
111812 TOYOTA/COROLLA ALTIS HV G 146.560       139.081       119.484       TOYOTA COROLLA ALTIS HV NACIONAL CARR
111817 IMP/TOYOTA LEXUS LS400 G 676.499       TOYOTA LS400 IMPORTADO CARR
111837 I/TOYOTA PRIUS E 66.614         65.938         54.589         TOYOTA PRIUS IMPORTADO CARR
111837 I/TOYOTA PRIUS G 83.668         66.614         65.938         54.589         TOYOTA PRIUS IMPORTADO CARR
111843 I/TOYOTA PRIUS 2 E 54.969         49.329         TOYOTA PRIUS 2 IMPORTADO CARR
111843 I/TOYOTA PRIUS 2 G 53.594         48.618         TOYOTA PRIUS 2 IMPORTADO CARR
111847 I/TOYOTA CAMRY XLE V6 G 111.726       TOYOTA CAMRY XLE V6 IMPORTADO CARR
111856 I/TOYOTA COROLLA G 62.826         TOYOTA COROLLA IMPORTADO CARR
111865 I/TOYOTA CAMRY SE V6 G 157.278       TOYOTA TOYOTA CAMRY SE V6 IMPORTADO CARR
111866 I/TOYOTA COROLLA S G 65.561         57.276         TOYOTA COROLLA S IMPORTADO CARR
111867 I/TOYOTA CAMRY G 85.927         67.292         53.578         51.079         TOYOTA CAMRY IMPORTADO CARR
111870 I/TOYOTA 86 G 153.151       127.841       TOYOTA 86 IMPORTADO CARR
111875 I/TOYOTA PRIUS NGA G 98.797         TOYOTA PRIUS NGA IMPORTADO CARR
111876 I/TOYOTA PRIUS NGA TOP E 129.149       97.704         90.858         84.982         68.314         TOYOTA PRIUS NGA TOP IMPORTADO CARR
111876 I/TOYOTA PRIUS NGA TOP G 151.957       129.149       97.704         90.858         84.982         68.314         TOYOTA PRIUS NGA TOP IMPORTADO CARR
111877 I/TOYOTA COROLLA 2.0 G 65.091         TOYOTA COROLLA 2.0 IMPORTADO CARR
111882 TOYOTA/YARIS HB XLS15 AT G 81.973         74.783         TOYOTA YARIS HB XLS15 AT NACIONAL CARR
111883 TOYOTA/YARIS SD XLS15 AT G 82.808         75.845         TOYOTA YARIS SD XLS15 AT NACIONAL CARR
111885 TOYOTA/YARIS HB XS 15 AT G 77.397         71.622         TOYOTA YARIS HB XS 15 AT NACIONAL CARR
111886 TOYOTA/YARIS HB XLPLUSAT G 74.222         66.694         TOYOTA YARIS HB XLPLUSAT NACIONAL CARR
111887 TOYOTA/YARIS SD XLPLUSAT G 75.841         70.460         TOYOTA YARIS SD XLPLUSAT NACIONAL CARR
111888 TOYOTA/YARIS SD XS 15 AT G 79.308         70.172         TOYOTA YARIS SD XS 15 AT NACIONAL CARR
111889 TOYOTA/YARIS HB XL 13 AT G 71.575         65.159         TOYOTA YARIS HB XL 13 AT NACIONAL CARR
111891 TOYOTA/YARIS HB X WAY AT G 80.922         80.003         TOYOTA YARIS HB X WAY AT NACIONAL CARR
111892 TOYOTA/YARIS HB XL 13 MT G 65.514         56.948         TOYOTA YARIS HB XL 13 MT NACIONAL CARR
111894 TOYOTA/YARIS HB X STD MT G 68.976         TOYOTA YARIS HB X STD MT NACIONAL CARR
111896 TOYOTA/YARIS SD XL 15 MT G 66.519         59.833         TOYOTA YARIS SD XL 15 MT NACIONAL CARR
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111898 TOYOTA/YARIS SD XL 15 AT G 73.299         68.893         TOYOTA YARIS SD XL 15 AT NACIONAL CARR
112237 I/VW NEW BEETLE G 41.682         VOLKSWAGEN NEW BEETLE IMPORTADO CARR
112238 I/VW GOLF G 80.025         41.197         VOLKSWAGEN GOLF IMPORTADO CARR
112240 I/VW BEETLE G 76.088         VOLKSWAGEN BEETLE IMPORTADO CARR
112243 I/VW JETTA G 68.497         43.849         VOLKSWAGEN JETTA IMPORTADO CARR
112244 I/VW POLO G 29.262         VOLKSWAGEN POLO IMPORTADO CARR
112249 I/VW GOL 1.0 PLUS G 18.837         VOLKSWAGEN GOL 1.0 PLUS IMPORTADO CARR
112266 I/VW JETTA VARIANT G 49.008         VOLKSWAGEN JETTA VARIANT IMPORTADO CARR
112290 I/VW GTI G 42.352         VOLKSWAGEN VW GTI IMPORTADO CARR
112292 I/VW JETTA 2.0 A 45.898         VOLKSWAGEN VW JETTA 2.0 IMPORTADO CARR
112292 I/VW JETTA 2.0 G 54.696         52.427         46.668         VOLKSWAGEN VW JETTA 2.0 IMPORTADO CARR
112293 I/VW JETTA 2.0T G 66.012         63.579         55.528         VOLKSWAGEN VW JETTA 2.0T IMPORTADO CARR
112371 I/VOLVO C30 2.0 G 43.308         VOLVO C30 2.0 IMPORTADO CARR
112375 I/VOLVO S80 G 169.325       122.418       VOLVO S80 IMPORTADO CARR
112376 I/VOLVO S60 G 65.370         62.375         VOLVO S60 IMPORTADO CARR
112381 I/VOLVO S60 3.0T TOP G 74.699         VOLVO VOLVO S60 3.0T TOP IMPORTADO CARR
112387 I/VOLVO S60 1.6T4COMFORT G 47.302         VOLVO VOLVO S60 1.6T4COMFORT IMPORTADO CARR
112388 I/VOLVO S60 2.0 T5 DYNA G 52.653         VOLVO VOLVO S60 2.0 T5 DYNA IMPORTADO CARR
112389 I/VOLVO S60 2.0 T5 R-DES G 83.344         73.595         VOLVO S60 2.0 T5 R-DES IMPORTADO CARR
112390 I/VOLVO S60 3.0 T6 R-DES G 103.627       80.721         68.552         VOLVO S60 3.0 T6 R-DES IMPORTADO CARR
112391 I/VOLVO S60 T5 G 75.424         71.158         58.071         VOLVO S60 T5 IMPORTADO CARR
112392 I/VOLVO V60 2.0T5 R-DESI G 59.082         VOLVO V60 2.0T5 R-DESI IMPORTADO CARR
112393 I/VOLVO V60 1.6 T4 G 65.308         VOLVO V60 1.6 T4 IMPORTADO CARR
112394 I/VOLVO V60 3.0T6 R-DESI G 78.689         VOLVO V60 3.0T6 R-DESI IMPORTADO CARR
112396 I/VOLVO S60 T6 G 79.132         VOLVO S60 T6 IMPORTADO CARR
112397 I/VOLVO S60 2.0 T5 COMF G 47.377         VOLVO S60 2.0 T5 COMF IMPORTADO CARR
112398 I/VOLVO V60 2.0 T5 R-DES G 96.242         VOLVO V60 2.0 T5 R-DES IMPORTADO CARR
112712 I/PORSCHE PANAMERA 4SEHS G 765.263       PORSCHE PANAMERA 4SEHS IMPORTADO CARR
113601 BMW/320I ACTIVE FLEX G 227.210       142.245       141.323       126.861       103.070       89.591         BMW 320I ACTIVE FLEX NACIONAL CARR
113602 BMW/328I ACTIVE FLEX G 202.812       173.794       151.791       129.414       114.594       BMW 328I ACTIVE FLEX NACIONAL CARR
113603 BMW/125I ACTIVE FLEX G 154.690       119.961       BMW 125I ACTIVE FLEX NACIONAL CARR
113604 I/BMW M4 CABRIO G 379.457       337.059       314.806       BMW M4 CABRIO IMPORTADO CARR
113605 I/BMW M4 COUPE G 466.904       409.611       299.874       283.029       276.023       BMW M4 COUPE IMPORTADO CARR
113606 I/MINI COOPER S 5P G 212.319       184.586       161.037       132.697       116.890       113.436       102.541       95.303         MINI COOPER S 5P IMPORTADO CARR
113607 I/MINI COOPER 5P G 144.342       132.471       122.291       93.127         80.256         78.508         MINI COOPER 5P IMPORTADO CARR
113609 BMW/120I ACTIVE FLEX G 101.358       88.908         BMW 120I ACTIVE FLEX NACIONAL CARR
113614 I/BMW 320I LIMOUSINE G 250.437       154.653       129.327       103.317       BMW 320I LIMOUSINE IMPORTADO CARR
113615 I/BMW 116I 5 TURER G 104.615       BMW 116I 5 TURER IMPORTADO CARR
113616 I/BMW 535I GRAN TURISMO G 187.321       BMW 535I GRAN TURISMO IMPORTADO CARR
113617 I/MINI CABRIO COOPER S G 222.139       204.554       195.634       163.702       149.981       115.389       108.627       MINI CABRIO COOPER S IMPORTADO CARR
113618 I/BMW 220I COUPE 2F31 G 153.510       BMW 220I COUPE 2F31 IMPORTADO CARR
113619 I/BMW I3 REX 94AH E 202.454       183.211       BMW I3 REX 94AH IMPORTADO CARR
113619 I/BMW I3 REX 94AH G 207.597       198.728       BMW I3 REX 94AH IMPORTADO CARR
113620 I/BMW 125I G 163.579       BMW 125I IMPORTADO CARR
113621 I/MINI CABRIO COOPER G 148.000       131.021       MINI COOPER CABRIO COOPER IMPORTADO CARR
113622 I/BMW I8 ROADSTER E 654.491       BMW I8 ROADSTER IMPORTADO CARR
113622 I/BMW I8 ROADSTER G 718.632       654.491       BMW I8 ROADSTER IMPORTADO CARR
113623 I/BMW I3 REX 120AH E 232.642       207.386       BMW I3 REX 120AH IMPORTADO CARR
113623 I/BMW I3 REX 120AH G 204.648       192.947       BMW I3 REX 120AH IMPORTADO CARR
113624 I/BMW I3 BEV 120AH E 232.046       217.688       205.241       BMW I3 BEV 120AH IMPORTADO CARR
113624 I/BMW I3 BEV 120AH G 232.642       217.688       205.241       BMW I3 BEV 120AH IMPORTADO CARR
113625 BMW/330I G 314.400       284.023       220.766       BMW 330I NACIONAL CARR
113627 BMW/320I G 268.847       249.567       152.295       BMW 320I NACIONAL CARR
113628 I/MINI COOPER COUNTRYMAN G 159.752       154.123       95.209         MINI COOPER COUNTRYMAN IMPORTADO CARR
113629 I/BMW 730I LIMOUSINE G 477.262       BMW 730I LIMOUSINE IMPORTADO CARR
113633 I/BMW 530I LIMOUSINE G 331.273       BMW 530I LIMOUSINE IMPORTADO CARR
113634 BMW/320I ACTIVE FLEX G 239.204       BMW 320I ACTIVE FLEX NACIONAL CARR
113635 I/MINI COOPER S ELECTRIC E 191.604       MINI COOPER COOPER S ELECTRIC IMPORTADO CARR
113635 I/MINI COOPER S ELECTRIC G 193.187       MINI COOPER COOPER S ELECTRIC IMPORTADO CARR
113637 I/BMW 420I CONV 4V11 G 321.409       BMW 420I CONV 4V11 IMPORTADO CARR
113638 I/BMW M440I COUPE G 503.256       BMW M440I COUPE IMPORTADO CARR
113688 I/BMW 320I G 199.068       84.594         65.383         BMW 320I IMPORTADO CARR
113690 I/BMW 328I XDRIVE GT G 137.732       BMW 328I XDRIVE GT IMPORTADO CARR
113691 I/BMW 535I LIMOUSINE G 187.321       BMW 535I LIMOUSINE IMPORTADO CARR
113693 I/BMW 740I G 531.079       BMW 740I IMPORTADO CARR
113694 I/BMW 318I LIMOUSINE G 115.635       BMW 318I LIMOUSINE IMPORTADO CARR
113695 I/BMW 730LI LIMOUSINE G 664.144       BMW 730LI LIMOUSINE IMPORTADO CARR
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113696 I/MINI CABRIO JCW G 222.270       197.733       197.413       MINI COOPER CABRIO JCW IMPORTADO CARR
113697 I/BMW 520S GLS G 192.709       BMW 520S GLS IMPORTADO CARR
113698 I/BMW M760LI MOCHA ED G 876.476       851.240       BMW M760LI MOCHA ED IMPORTADO CARR
114102 I/MINI COOPER G 139.400       123.204       112.334       93.227         86.339         70.582         66.881         57.690         55.462         MINI MINI COOPER IMPORTADO CARR
114103 I/MINI COOPER S G 197.133       173.396       152.005       137.881       123.039       112.046       102.121       94.832         79.180         71.911         MINI MINI COOPER S IMPORTADO CARR
114105 I/MINI COOPER S CONV G 86.167         MINI COOPER S CONV IMPORTADO CARR
114107 I/BMW MINI ONE G 63.469         BMW MINI ONE IMPORTADO CARR
114115 I/MINI COOPER S CLUBMAN G 134.020       118.124       MINI S CLUBMAN IMPORTADO CARR
114117 I/MINI COOPER SCA A 114.887       MINI SCA IMPORTADO CARR
114117 I/MINI COOPER SCA G 157.739       108.490       103.551       95.259         86.566         MINI SCA IMPORTADO CARR
114119 I/BMW 740LI G 531.493       339.714       255.857       BMW 740LI IMPORTADO CARR
114120 I/MINI JOHN COOPER WORKS G 92.054         82.265         MINI MINI JOHN COOPER WORKS IMPORTADO CARR
114122 I/BMW 535I GT G 133.088       BMW 535I GT IMPORTADO CARR
114126 I/MINI ONE G 108.329       56.101         50.825         46.777         MINI ONE IMPORTADO CARR
114129 I/BMW M3 COUPE KG91 G 233.590       227.154       BMW M3 COUPE KG91 IMPORTADO CARR
114132 I/MINI JCW CA G 115.732       94.992         91.838         MINI JCW CA IMPORTADO CARR
114136 I/MINI COOPER S COUPE G 92.262         81.012         76.812         MINI S COUPE IMPORTADO CARR
114137 I/BMW 118I 1A31 G 65.420         63.205         57.350         BMW 118I 1A31 IMPORTADO CARR
114140 I/BMW M5 G 720.548       701.996       635.764       622.220       BMW M5 IMPORTADO CARR
114141 I/BMW 530I FR11 G 129.616       119.652       BMW 530I FR11 IMPORTADO CARR
114143 I/MINI COOPER S ROADSTER G 112.353       107.862       92.894         MINI COOPER S ROADSTER IMPORTADO CARR
114144 I/BMW 328I 3A51 G 103.437       96.129         90.558         BMW 328I 3A51 IMPORTADO CARR
114145 I/BMW 335I 3A91 G 151.264       150.806       133.271       BMW 335I 3A91 IMPORTADO CARR
114147 I/BMW 740I KA41 G 262.997       245.021       BMW 740I KA41 IMPORTADO CARR
114148 I/BMW 320I 3B11 G 109.230       91.236         87.988         81.341         62.769         BMW 320I 3B11 IMPORTADO CARR
114150 I/BMW 116I 1A11 G 71.075         59.333         54.610         BMW 116I 1A11 IMPORTADO CARR
114151 I/BMW M5 FV91 G 284.457       257.736       248.687       BMW M5 FV91 IMPORTADO CARR
114152 I/MINI JCW ROADSTER G 86.436         84.345         MINI JCW ROADSTER IMPORTADO CARR
114153 I/MINI JCW COUPE G 90.788         81.782         MINI JCW COUPE IMPORTADO CARR
114154 I/BMW Z4SDRIVE20I LL31 G 224.977       185.269       169.117       168.518       153.620       BMW Z4SDRIVE20I LL31 IMPORTADO CARR
114155 I/BMW 528I XG31 G 118.659       104.544       104.432       BMW 528I XG31 IMPORTADO CARR
114156 I/BMW 325IT G 98.907         BMW 325IT IMPORTADO CARR
114157 I/BMW 125I 1A51 G 97.580         92.270         90.652         BMW 125I 1A51 IMPORTADO CARR
114160 I/BMW 640I GC 6A01 G 217.775       188.199       187.402       170.600       BMW 640I GC 6A01 IMPORTADO CARR
114161 I/BMW M6 COUPE LX91 G 320.863       303.030       295.766       BMW M6 COUPE LX91 IMPORTADO CARR
114162 I/BMW 650I GC 6B21 G 316.109       288.876       256.668       BMW 640I GC 6B01 IMPORTADO CARR
114163 I/BMW Z4 SDRIVE 28I G 201.984       180.437       BMW Z4 SDRIVE 28I IMPORTADO CARR
114164 I/BMW M135I 1B71 G 149.686       145.467       126.202       125.253       BMW M135I 1B71 IMPORTADO CARR
114165 I/MINI COOPER SPCMAN G 79.064         71.082         67.646         MINI COOPER SPCMAN IMPORTADO CARR
114166 I/BMW 750I YA81 G 259.506       255.698       245.690       BMW 750I YA81 IMPORTADO CARR
114167 I/BMW 740I YA61 G 273.918       267.546       244.995       BMW 740I YA61 IMPORTADO CARR
114168 I/BMW 335I AH3 3F91 G 187.269       187.193       BMW 335I AH3 3F91 IMPORTADO CARR
114169 I/MINI COOPER SPCMANALL4 G 72.488         70.845         MINI SPCMANALL4 IMPORTADO CARR
114170 I/MINI COOPER PCMAN G 86.112         MINI COOPER PCMAN IMPORTADO CARR
114171 I/BMW 650I CABRIO YP91 G 269.139       BMW 650I CABRIO YP91 IMPORTADO CARR
114173 I/BMW 650I GRAN COUPE G 277.057       248.922       BMW 650I GRAN COUPE IMPORTADO CARR
114174 I/BMW 740I YE41 G 237.336       228.962       BMW 740I YE41 IMPORTADO CARR
114175 I/MINI JCW COUNTRYMAN G 113.514       103.370       95.457         MINI JCW COUNTRYMAN IMPORTADO CARR
114176 I/MINI JCW PACEMAN G 121.660       105.662       101.274       MINI JCW PACEMAN IMPORTADO CARR
114177 I/BMW 328I GRAN TURISMO G 135.029       124.276       116.115       BMW 328I GRAN TURISMO IMPORTADO CARR
114178 I/BMW M6 GRAN COUPE G 396.067       361.696       345.999       313.436       281.803       BMW M6 GRAN COUPE IMPORTADO CARR
114179 I/BMW 316I G 81.799         79.802         BMW 316I IMPORTADO CARR
114180 I/BMW 320I ACTIVE FLEX G 87.687         80.529         BMW 320I ACTIVE FLEX IMPORTADO CARR
114181 I/BMW 320I GRAN TURISMO G 252.088       127.930       108.760       90.298         89.677         BMW 320I GRAN TURISMO IMPORTADO CARR
114182 I/BMW 528I LIMOUSINE G 137.472       104.614       BMW I/BMW IMPORTADO CARR
114183 I/MINI COOPER RED BULL G 95.336         71.082         67.094         MINI COOPER RED BULL IMPORTADO CARR
114184 I/BMW 435I COUPE G 170.981       167.331       BMW 435I COUPE IMPORTADO CARR
114185 I/BMW 528I G 168.336       138.100       124.458       106.538       BMW 528I IMPORTADO CARR
114186 I/BMW 328I ACTIVE FLEX G 102.833       96.626         BMW 328I ACTIVE FLEX IMPORTADO CARR
114188 I/BMW 435I CONV G 199.358       BMW 435I CONVI IMPORTADO CARR
114189 I/BMW M235I G 198.125       175.862       172.821       BMW M235I IMPORTADO CARR
114190 I/BMW I3 BEV E 98.041         BMW I3 BEV IMPORTADO CARR
114190 I/BMW I3 BEV G 98.041         BMW I3 BEV IMPORTADO CARR
114191 I/BMW I3 REX E 101.068       100.451       BMW I3 REX IMPORTADO CARR
114191 I/BMW I3 REX G 101.068       100.451       BMW I3 REX IMPORTADO CARR
114192 I/BMW 125I ACTIVE FLEX G 97.580         93.335         BMW 125I ACTIVE FLEX IMPORTADO CARR
114193 I/BMW 428I CABRIO G 199.523       184.879       164.669       BMW 428I CABRIO IMPORTADO CARR
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114194 I/BMW 428I GRAN COUPE G 175.607       146.874       145.749       BMW 428I GRAN COUPE IMPORTADO CARR
114195 I/BMW I8 E 575.823       569.732       BMW I8 IMPORTADO CARR
114195 I/BMW I8 G 575.823       569.732       BMW I8 IMPORTADO CARR
114196 I/BMW 435XI COUPE G 170.981       BMW 435XI COUPE IMPORTADO CARR
114197 I/BMW 420I CABRIO G 172.895       164.611       BMW 420I CABRIO IMPORTADO CARR
114198 I/MINI COOPER RED BULL C G 78.212         MINI COOPER RED BULL C IMPORTADO CARR
114384 L.COUTINHO/F.PROPRIA AUT G 40.425         FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AUT NACIONAL CARR
114388 P.DRESCH/F.PROPRIA AUTO G 9.509           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AUTO NACIONAL CARR
114389 P.CHIMELLO/F.PROPRIA AUT G 10.526         FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AUT NACIONAL CARR
114390 M.MAGALHAES/F.PROPRIA A G 6.726           FABRICAÇÃO PROPRIA M.MAGALHAES NACIONAL CARR
114391 V.LOPES/F.PROPRIA AUTO G 7.597           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AUTO NACIONAL CARR
114392 M.PONTES/F.PROPRIA AUTO G 35.872         FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AUTO NACIONAL CARR
114394 T.NOCE/F.PROPRIA AUT G 19.071         FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AUT NACIONAL CARR
114395 C.GUILARDI/F.PROPRIA AUT G 9.152           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AUT NACIONAL CARR
114396 A.SALVADOR/F.PROPRIA AUT G 15.179         FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AUT NACIONAL CARR
114701 CHEV/SPIN RR TP G 73.527         68.707         64.946         GM - CHEVROLET SPIN RR TP IMPORTADO CARR
114702 CHEV/SPIN TCA TP G 64.560         GM - CHEVROLET SPIN TCA TP NACIONAL CARR
114703 CHEV/SPIN CAVENAGHIACES2 G 74.824         69.878         66.533         64.364         GM - CHEVROLET SPIN CAVENAGHIACES2 NACIONAL CARR
114705 CHEV/SPIN CAVENAGHIACES3 G 79.756         71.597         GM - CHEVROLET SPIN CAVENAGHIACES3 NACIONAL CARR
114706 CHEV/SPIN 1.8L AT LS G 75.906         GM - CHEVROLET SPIN 1.8L AT LS NACIONAL CARR
114823 TOYOTA/COROLLA GLI18FLEX G 70.908         69.604         61.969         56.167         TOYOTA COROLLA GLI18FLEX NACIONAL CARR
114825 TOYOTA/COROLLA ALTIS20FX G 63.007         59.952         54.477         TOYOTA COROLLA ALTIS20FX NACIONAL CARR
114826 TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX A 73.470         59.880         56.353         TOYOTA COROLLA XEI20FLEX NACIONAL CARR
114826 TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX G 100.430       94.438         84.695         77.025         72.359         59.664         53.286         51.852         TOYOTA COROLLA XEI20FLEX NACIONAL CARR
114828 TOYOTA/COROLLA XEI FLEX G 79.770         55.882         TOYOTA COROLLA XEI FLEX NACIONAL CARR
114829 TOYOTA/COROLLA XLI FLEX G 44.914         TOYOTA COROLLA XLI FLEX NACIONAL CARR
114830 TOYOTA/COROLLA GLI FLEX A 53.576         TOYOTA COROLLA GLI FLEX NACIONAL CARR
114830 TOYOTA/COROLLA GLI FLEX D 50.550         TOYOTA COROLLA GLI FLEX NACIONAL CARR
114830 TOYOTA/COROLLA GLI FLEX G 55.421         50.136         45.926         TOYOTA COROLLA GLI FLEX NACIONAL CARR
114832 TOYOTA/COROLLA XRS FLEX G 56.362         54.036         TOYOTA COROLLA XRS FLEX NACIONAL CARR
114834 TOYOTA/ETIOS HB G 27.087         25.389         TOYOTA ETIOS HB NACIONAL CARR
114835 TOYOTA/ETIOS HB X G 37.064         32.570         32.384         30.193         28.407         TOYOTA ETIOS HB X NACIONAL CARR
114836 TOYOTA/ETIOS SD X G 42.767         34.747         32.565         29.466         27.609         TOYOTA ETIOS SD X NACIONAL CARR
114837 TOYOTA/ETIOS SD XS G 41.127         35.653         35.305         33.411         31.195         TOYOTA ETIOS SD XS NACIONAL CARR
114838 TOYOTA/ETIOS HB XS G 31.723         30.275         TOYOTA ETIOS HB XS NACIONAL CARR
114839 TOYOTA/ETIOS SD XLS A 33.560         TOYOTA ETIOS SD XLS NACIONAL CARR
114839 TOYOTA/ETIOS SD XLS G 42.918         39.843         38.018         32.894         31.659         TOYOTA ETIOS SD XLS NACIONAL CARR
114840 TOYOTA/ETIOS HB XLS G 41.859         36.428         35.781         33.556         31.438         TOYOTA ETIOS HB XLS NACIONAL CARR
114842 TOYOTA/ETIOS HB CROSS G 45.419         42.020         38.779         37.772         TOYOTA ETIOS HB CROSS NACIONAL CARR
114843 TOYOTA/ETIOS HB XS 15 G 39.968         37.035         33.767         31.129         TOYOTA TOYOTA/ETIOS NACIONAL CARR
114844 I/TOYOTA ZELAS G 44.432         TOYOTA ZELAS IMPORTADO CARR
114845 TOYOTA/COROLLA ALTISFLEX G 105.706       98.907         87.734         81.912         77.914         63.007         TOYOTA COROLLA ALTISFLEX NACIONAL CARR
114846 TOYOTA/COROLLA XRS20FLEX G 105.197       99.906         90.413         TOYOTA COROLLA XRS20FLEX NACIONAL CARR
114848 TOYOTA/COROLLA GLI18 CVT A 69.667         64.931         TOYOTA COROLLA GLI18 CVT NACIONAL CARR
114848 TOYOTA/COROLLA GLI18 CVT G 90.429         82.402         77.157         69.667         64.931         57.232         TOYOTA COROLLA GLI18 CVT NACIONAL CARR
114850 TOYOTA/ETIOS HB PLATINUM G 42.491         38.656         TOYOTA ETIOS HB PLATINUM NACIONAL CARR
114851 TOYOTA/ETIOS SD PLATINUM G 45.177         42.657         40.651         TOYOTA ETIOS SD PLATINUM NACIONAL CARR
114852 TOYOTA/ETIOS HB X 13L MT G 44.569         41.491         37.613         TOYOTA ETIOS HB X 13L MT NACIONAL CARR
114860 I/TOYOTA COROLLA XLI G 47.855         TOYOTA COROLLA XLI IMPORTADO CARR
114864 TOYOTA/ETIOS HB X 13L AT G 48.513         45.490         38.954         TOYOTA ETIOS HB X 13L AT NACIONAL CARR
114865 TOYOTA/ETIOS HB XS 15 MT G 49.400         45.228         39.968         TOYOTA ETIOS HB XS 15 MT NACIONAL CARR
114866 TOYOTA/ETIOS HB XS 15 AT G 52.810         49.438         42.799         TOYOTA ETIOS HB XS 15 AT NACIONAL CARR
114867 TOYOTA/ETIOS HB XLS15 MT G 42.093         TOYOTA ETIOS HB XLS15 MT NACIONAL CARR
114868 TOYOTA/ETIOS HB XLS15 AT G 57.708         53.558         48.502         TOYOTA ETIOS HB XLS15 AT NACIONAL CARR
114870 TOYOTA/ETIOS SD X 15L MT G 50.695         45.129         42.085         TOYOTA ETIOS SD X 15L MT NACIONAL CARR
114871 TOYOTA/ETIOS HB PLT15 AT G 59.996         54.307         48.054         TOYOTA ETIOS HB PLT15 AT NACIONAL CARR
114872 TOYOTA/ETIOS SD X 15L AT G 53.912         47.420         44.060         TOYOTA ETIOS SD X 15L AT NACIONAL CARR
114873 TOYOTA/ETIOS SD XS 15 MT G 51.607         45.891         41.002         TOYOTA ETIOS SD XS 15 MT NACIONAL CARR
114874 TOYOTA/ETIOS SD XS 15 AT G 54.798         48.714         47.787         TOYOTA ETIOS SD XS 15 AT NACIONAL CARR
114875 TOYOTA/ETIOS SD XLS15 MT G 43.020         TOYOTA ETIOS SD XLS15 MT NACIONAL CARR
114876 TOYOTA/ETIOS SD XLS15 AT G 58.163         53.088         50.095         TOYOTA ETIOS SD XLS15 AT NACIONAL CARR
114878 TOYOTA/ETIOS SD PLT15 AT G 60.118         54.667         51.832         TOYOTA ETIOS SD PLT15 AT NACIONAL CARR
114879 TOYOTA/ETIOS HB CROSS MT G 55.590         46.136         TOYOTA ETIOS HB CROSS MT NACIONAL CARR
114880 TOYOTA/ETIOS HB CROSS AT G 58.623         54.030         51.965         TOYOTA ETIOS HB CROSS AT NACIONAL CARR
114881 TOYOTA/COROLLA XEI DYNAM G 85.124         80.636         TOYOTA COROLLA XEI DYNAM NACIONAL CARR
114882 TOYOTA/ETIOS HB READY G 52.825         50.701         TOYOTA ETIOS HB READY NACIONAL CARR
114883 TOYOTA/COROLLA GLI UPPER G 91.161         84.275         73.520         71.965         TOYOTA COROLLA GLI UPPER NACIONAL CARR



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.463     Diário Oficial

97 de 195

41 de 91

114885 TOYOTA/COROLLA XEI18 GAS G 64.164         TOYOTA COROLLA XEI18 GAS NACIONAL CARR
114887 TOYOTA/COROLLA PROCOP FN G 81.119         75.563         68.372         TOYOTA COROLLA PROCOP FN NACIONAL CARR
114888 TOYOTA/ETIOS SD XPLUS AT G 72.266         61.946         60.463         59.520         TOYOTA ETIOS SD XPLUS AT NACIONAL CARR
114889 TOYOTA/ETIOS SD X ESTD MT G 51.381         42.222         TOYOTA ETIOS SD X ESTD MT NACIONAL CARR
114890 TOYOTA/ETIOS HB X STD MT G 43.728         TOYOTA ETIOS HB X STD MT NACIONAL CARR
114891 TOYOTA/ETIOS SD XPLUS MT D 59.103         TOYOTA ETIOS SD XPLUS MT NACIONAL CARR
114891 TOYOTA/ETIOS SD XPLUS MT G 67.094         60.610         58.446         57.979         TOYOTA ETIOS SD XPLUS MT NACIONAL CARR
114892 TOYOTA/ETIOS SD X VSC AT G 64.960         60.767         55.272         54.361         TOYOTA ETIOS SD X VSC AT NACIONAL CARR
114893 TOYOTA/ETIOS HB X VSC MT G 57.238         51.917         47.491         TOYOTA ETIOS HB X VSC MT NACIONAL CARR
114894 TOYOTA/ETIOS HB X VSC AT G 59.720         57.623         52.455         48.150         TOYOTA ETIOS HB X VSC AT NACIONAL CARR
114895 TOYOTA/ETIOS HB XPLUS MT G 62.754         57.238         55.387         53.819         TOYOTA ETIOS HB XPLUS MT NACIONAL CARR
114896 TOYOTA/ETIOS HB XPLUS AT G 68.649         61.902         58.732         57.026         TOYOTA ETIOS HB XPLUS AT NACIONAL CARR
114897 TOYOTA/ETIOS SD X VSC MT G 60.189         56.905         56.531         53.918         TOYOTA ETIOS SD X VSC MT NACIONAL CARR
115733 VW/GOL 1.6 MI G 26.752         VOLKSWAGEN GOL 1.6 MI NACIONAL CARR
115744 VW/GOL 1.0 G 19.253         VOLKSWAGEN GOL 1.0 NACIONAL CARR
115745 VW/GOL 1.6 A 25.184         VOLKSWAGEN GOL 1.6 NACIONAL CARR
115745 VW/GOL 1.6 G 28.142         25.266         VOLKSWAGEN GOL 1.6 NACIONAL CARR
115756 VW/GOL TREND G 22.237         VOLKSWAGEN GOL TREND NACIONAL CARR
115765 VW/GOL 1.6 POWER G 25.103         VOLKSWAGEN GOL 1.6 POWER NACIONAL CARR
115772 VW/GOL 1.6 RALLYE G 32.091         30.314         VOLKSWAGEN GOL 1.6 RALLYE NACIONAL CARR
115774 VW/GOL 1.8 COPA G 29.923         VOLKSWAGEN GOL 1.8 COPA NACIONAL CARR
115778 VW/GOL 1.0 GIV G 20.656         19.464         VOLKSWAGEN GOL 1.0 GIV NACIONAL CARR
115785 VW/GOL 1.0 SELECAO G 30.642         25.764         VOLKSWAGEN GOL 1.0 SELECAO NACIONAL CARR
115786 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV G 21.955         19.471         VOLKSWAGEN GOL 1.0 ECOMOTION GIV NACIONAL CARR
115790 VW/NOVO GOL 1.0 A 20.078         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 NACIONAL CARR
115790 VW/NOVO GOL 1.0 G 24.743         23.249         22.062         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 NACIONAL CARR
115791 VW/NOVO GOL 1.6 G 33.075         28.550         25.855         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.6 NACIONAL CARR
115792 VW/NOVO GOL 1.6 POWER G 32.859         30.293         27.962         VOLKSWAGEN GOL 1.6 POWER NACIONAL CARR
115793 I/VOLKSWAGEN SCIRROCO R G 54.845         VOLKSWAGEN SCIRROCO R IMPORTADO CARR
115794 VW/NOVO GOL 1.6 CITY G 27.376         24.076         22.984         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.6 CITY NACIONAL CARR
115795 VW/NOVO GOL 1.0 CITY G 25.812         25.129         21.103         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 CITY NACIONAL CARR
115796 VW/NOVO GOL 1.0 TRACK G 28.871         26.984         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 TRACK NACIONAL CARR
115797 VW/NOVO GOL 1.6 RALLYE G 37.528         33.201         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.6 RALLYE NACIONAL CARR
115798 VW/NOVO GOL 1.6 HIGHLINE G 33.961         29.646         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.6 HIGHLINE NACIONAL CARR
116205 VW/GOL AUTOMOVEL G 29.166         VOLKSWAGEN GOL AUTOMOVEL NACIONAL CARR
116634 VW/PARATI 1.6 A 27.811         VOLKSWAGEN PARATI 1.6 NACIONAL CARR
116634 VW/PARATI 1.6 G 27.720         VOLKSWAGEN PARATI 1.6 NACIONAL CARR
116666 VW/PARATI 1.6 SURF G 32.723         VOLKSWAGEN PARATI 1.6 SURF NACIONAL CARR
117718 VW/VOYAGE 1.0 A 26.341         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.0 NACIONAL CARR
117718 VW/VOYAGE 1.0 G 27.373         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.0 NACIONAL CARR
117719 VW/VOYAGE 1.6 COMFORTL G 37.745         28.177         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6 COMFORTL NACIONAL CARR
117720 VW/VOYAGE 1.6 G 28.021         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6 NACIONAL CARR
117722 VW/LUNA 1.6 G 74.801         VOLKSWAGEN LUNA 1.6 NACIONAL CARR
117723 VW/LUNA 1.0 G 66.755         VOLKSWAGEN LUNA 1.0 NACIONAL CARR
117742 VW/NOVO VOYAGE 1.0 G 32.670         29.711         26.621         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE 1.0 NACIONAL CARR
117743 VW/NOVO VOYAGE 1.6 G 30.045         29.977         25.893         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE 1.6 NACIONAL CARR
117744 VW/NOVO VOYAGE 1.6 COMF. G 34.852         28.878         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE 1.6 COMF. NACIONAL CARR
117745 VW/NOVO VOYAGE 1.0 CITY G 30.845         28.052         24.658         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE 1.0 CITY NACIONAL CARR
117746 VW/NOVO VOYAGE 1.6 CITY G 28.594         27.591         24.554         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE 1.6 CITY NACIONAL CARR
117747 VW/NOVO VOYAGE 1.6 HIGH G 36.414         33.442         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE 1.6 HIGH NACIONAL CARR
117748 VW/VOYAGE 1.0 SELECAO G 33.545         29.219         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.0 SELECAO NACIONAL CARR
117749 VW/VOYAGE 1.6 SELECAO G 34.788         29.303         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6 SELECAO NACIONAL CARR
117750 VW/VOYAGE TL MA G 36.106         35.190         31.863         VOLKSWAGEN VOYAGE TL MA NACIONAL CARR
117751 VW/VOYAGE CITY MB G 37.548         35.876         33.231         VOLKSWAGEN VOYAGE CITY MB NACIONAL CARR
117752 VW/VOYAGE CL MA G 42.110         33.996         33.002         VOLKSWAGEN VOYAGE CL MA NACIONAL CARR
117753 VW/VOYAGE CITY SB G 34.061         VOLKSWAGEN VOYAGE CITY SB NACIONAL CARR
117754 VW/VOYAGE TL MB G 38.952         36.109         35.170         VOLKSWAGEN VOYAGE TL MB NACIONAL CARR
117755 VW/VOYAGE TL SB G 35.194         VOLKSWAGEN VOYAGE TL SB NACIONAL CARR
117756 VW/VOYAGE HL MB G 38.619         36.382         VOLKSWAGEN VOYAGE HL MB NACIONAL CARR
117757 VW/VOYAGE HL SB G 41.106         38.340         VOLKSWAGEN VOYAGE HL SB NACIONAL CARR
117758 VW/VOYAGE SELECAO SB G 39.278         VOLKSWAGEN VOYAGE SELECAO SB NACIONAL CARR
117759 VW/VOYAGE SELECAO MA G 32.138         VOLKSWAGEN VOYAGE SELECAO MA NACIONAL CARR
117760 VW/VOYAGE SELECAO MB G 33.466         VOLKSWAGEN VOYAGE SELECAO MB NACIONAL CARR
117761 VW/VOYAGE CITY MA G 36.530         32.478         29.814         VOLKSWAGEN VOYAGE CITY MA NACIONAL CARR
117762 VW/VOYAGE EVIDENCE SB G 45.657         45.427         42.920         VOLKSWAGEN VOYAGE EVIDENCE SB NACIONAL CARR
117763 VW/VOYAGE EVIDENCE MB G 45.469         45.148         42.559         VOLKSWAGEN VOYAGE EVIDENCE MB NACIONAL CARR
117764 VW/VOYAGE CL SB G 42.276         36.862         36.108         VOLKSWAGEN VOYAGE CL SB NACIONAL CARR
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117765 VW/VOYAGE CL MB G 42.897         38.756         36.416         VOLKSWAGEN VOYAGE CL MB NACIONAL CARR
117766 VW/NOVO FOX TL MB G 43.500         41.739         38.869         37.501         VOLKSWAGEN NOVO FOX TL MB NACIONAL CARR
117767 VW/NOVO FOX HL SD G 46.032         45.425         44.339         VOLKSWAGEN NOVO FOX HL SD NACIONAL CARR
117768 VW/NOVO FOX HL MD G 45.124         44.117         43.348         VOLKSWAGEN NOVO FOX HL MD NACIONAL CARR
117769 VW/NOVO FOX CL MB G 46.216         41.748         39.954         38.917         VOLKSWAGEN NOVO FOX CL MB NACIONAL CARR
117770 VW/NOVO FOX TL SB G 36.230         VOLKSWAGEN NOVO FOX TL SB NACIONAL CARR
117771 VW/NOVO FOX CL SB G 42.912         41.137         39.082         VOLKSWAGEN NOVO FOX CL SB NACIONAL CARR
117772 VW/NOVO FOX TL MA G 34.374         32.410         VOLKSWAGEN NOVO FOX TL MA NACIONAL CARR
117773 VW/NOVO FOX CL MA G 35.465         33.437         VOLKSWAGEN NOVO FOX CL MA NACIONAL CARR
117774 VW/NOVO FOX BM MC G 38.885         35.490         34.068         VOLKSWAGEN NOVO FOX BM MC NACIONAL CARR
117775 VW/NOVO FOX PEPPER MD G 47.575         43.661         41.608         VOLKSWAGEN NOVO FOX PEPPER MD NACIONAL CARR
117776 VW/NOVO FOX PEPPER SD G 45.593         42.087         40.627         VOLKSWAGEN NOVO FOX PEPPER SD NACIONAL CARR
117777 VW/VOYAGE HL SB S G 41.241         38.853         VOLKSWAGEN VOYAGE HL SB S NACIONAL CARR
117778 VW/VOYAGE CITY MB S G 35.123         33.892         VOLKSWAGEN VOYAGE CITY MB S NACIONAL CARR
117779 VW/VOYAGE HL MB S G 38.619         36.382         VOLKSWAGEN VOYAGE HL MB S NACIONAL CARR
117780 VW/VOYAGE TL MA S G 37.063         36.066         VOLKSWAGEN VOYAGE TL MA S NACIONAL CARR
117781 VW/VOYAGE TL MB S A 34.369         VOLKSWAGEN VOYAGE TL MB S NACIONAL CARR
117781 VW/VOYAGE TL MB S G 40.043         39.147         36.839         35.126         VOLKSWAGEN VOYAGE TL MB S NACIONAL CARR
117782 VW/VOYAGE CITY MA S G 32.336         30.512         VOLKSWAGEN VOYAGE CITY MA S NACIONAL CARR
117787 VW/NOVO FOX CL ME G 44.688         40.242         37.438         VOLKSWAGEN NOVO FOX CL ME NACIONAL CARR
117788 VW/NOVO FOX TL ME G 42.178         37.456         36.216         VOLKSWAGEN NOVO FOX TL ME NACIONAL CARR
117789 VW/NOVO FOX TRACK ME G 46.545         41.966         39.045         VOLKSWAGEN NOVO FOX TRACK ME NACIONAL CARR
117790 VW/NOVO VOYAGE CL MCV G 43.565         42.593         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE CL MCV NACIONAL CARR
117791 VW/NOVO VOYAGE TL MCV G 44.740         43.360         34.111         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE TL MCV NACIONAL CARR
117792 VW/NOVO VOYAGE CITY MCV G 34.792         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE CITY MCV NACIONAL CARR
117793 VW/NOVO VOYAGE TL MBV D 43.088         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE TL MBV NACIONAL CARR
117793 VW/NOVO VOYAGE TL MBV G 46.596         43.088         38.616         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE TL MBV NACIONAL CARR
117794 VW/NOVO VOYAGE CL SBV G 47.177         43.626         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE CL SBV NACIONAL CARR
117795 VW/NOVO VOYAGE CL MBV A 48.180         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE CL MBV NACIONAL CARR
117795 VW/NOVO VOYAGE CL MBV G 47.670         46.298         43.412         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE CL MBV NACIONAL CARR
117796 VW/NOVO VOYAGE HL MBV G 47.246         42.582         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE HL MBV NACIONAL CARR
117797 VW/NOVO VOYAGE CL SBP G 46.665         43.478         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE CL SBP NACIONAL CARR
117798 VW/NOVO VOYAGE HL SBV G 49.938         41.564         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE HL SBV NACIONAL CARR
117801 I/VW BEETLE TURBO LA EDT G 67.783         VOLKSWAGEN BEETLE TURBO LA EDT IMPORTADO CARR
117803 I/VW BEETLE 1.8T HATCH G 74.644         VOLKSWAGEN BEETLE 1.8T HATCH IMPORTADO CARR
117804 I/VW BEETLE SEL G 86.364         VOLKSWAGEN BEETLE SEL IMPORTADO CARR
117805 I/VW BEETLE FINAL ED SE G 85.122         VOLKSWAGEN BEETLE FINAL ED SE IMPORTADO CARR
117806 I/VW BEETLE FINAL ED SEL G 86.597         VOLKSWAGEN BEETLE FINAL ED SEL IMPORTADO CARR
117807 I/VW BEETLE CVT G 83.808         VOLKSWAGEN BEETLE CVT IMPORTADO CARR
117808 I/VW BETTLE SEL G 86.225         VOLKSWAGEN BETTLE SEL IMPORTADO CARR
117918 I/VW FUSCA 2.0T G 79.275         77.018         VOLKSWAGEN FUSCA 2.0T IMPORTADO CARR
117919 I/VW FUSCA AA G 84.756         80.120         VOLKSWAGEN FUSCA AA IMPORTADO CARR
117920 I/VW FUSCA MA G 88.185         79.768         VOLKSWAGEN FUSCA MA IMPORTADO CARR
117922 I/VW FUSCA AB G 88.003         83.182         VOLKSWAGEN FUSCA AB IMPORTADO CARR
117924 I/VW FUSCA AC G 94.930         VOLKSWAGEN FUSCA AC IMPORTADO CARR
117926 I/VW SURAN 1.6 IMOTION G 37.232         VOLKSWAGEN SURAN 1.6 IMOTION IMPORTADO CARR
123300 I/CHEVROLET CORVETTE COP G 244.465       GM - CHEVROLET CORVETTE COP IMPORTADO CARR
123301 I/CHEVROLET CORVETTE CON G 235.612       GM - CHEVROLET CORVETTE CON IMPORTADO CARR
123302 I/CHEVROLET CORVETTE STI G 1.095.111   1.081.016   332.808       327.623       GM - CHEVROLET CORVETTE STI IMPORTADO CARR
123303 I/CHEVROLET CORVETTE C7 G 277.917       GM - CHEVROLET CORVETTE C7 IMPORTADO CARR
123304 I/CHEVROLET CORVETTE S G 325.331       299.857       GM - CHEVROLET CORVETTE S IMPORTADO CARR
123306 I/CHEV CORVETTE STINGRAY G 1.235.075   1.087.476   GM - CHEVROLET CORVETTE STINGRAY IMPORTADO CARR
123503 BRM/M8 G 49.868         32.513         27.252         25.763         23.801         21.475         19.321         BRM M8 NACIONAL CARR
123505 BRM/M11 G 45.219         40.359         34.700         33.013         30.145         23.125         21.145         BRM M11 NACIONAL CARR
123700 PEIXOTO/FYBER 2000W G 44.636         35.341         32.521         30.506         28.199         23.260         17.141         16.059         14.749         14.344         PEIXOTO FYBER 2000W NACIONAL CARR
123701 FYBER/2000 A 35.364         FYBER 2000 NACIONAL CARR
123701 FYBER/2000 G 35.364         32.989         31.339         FYBER 2000 NACIONAL CARR
124044 I/M.BENZ ML 500 G 116.890       M.BENZ ML 500 IMPORTADO CARR
124047 I/M.BENZ E 63 AMG G 341.139       261.503       215.576       206.668       M.BENZ E 63 AMG IMPORTADO CARR
124048 I/M.BENZ CLS 63 AMG G 244.052       232.429       M.BENZ CLS 63 AMG IMPORTADO CARR
124051 I/M.BENZ S 63 AMG G 360.535       357.828       M.BENZ S 63 AMG IMPORTADO CARR
124053 I/M.BENZ C 63 AMG G 192.641       182.967       M.BENZ C 63 AMG IMPORTADO CARR
124067 I/M.BENZ SLS 63 AMG G 883.626       794.140       755.509       M.BENZ SLS 63 AMG IMPORTADO CARR
124078 I/M.BENZ C 250 CGI G 95.365         89.554         76.831         M.BENZ M.BENZ C 250 CGI IMPORTADO CARR
124082 I/M.BENZ S 500 CGI G 353.665       M.BENZ M.BENZ S 500 CGI IMPORTADO CARR
124083 I/M.BENZ E 250 CGI G 91.181         M.BENZ M.BENZ E 250 CGI IMPORTADO CARR
124085 I/M.BENZ E300 G 354.262       318.456       M.BENZ E300 IMPORTADO CARR
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124086 I/M.BENZ E 250 CGI COUPE G 92.669         M.BENZ M.BENZ E 250 CGI COUPE IMPORTADO CARR
124087 I/M.BENZ C 180 CGI COUPE G 70.475         M.BENZ M.BENZ C 180 CGI COUPE IMPORTADO CARR
124088 I/M.BENZ C 250 CGI COUPE G 81.066         M.BENZ C 250 CGI COUPE IMPORTADO CARR
124092 I/M.BENZ SLS63AMG RDSTER G 768.565       M.BENZ SLS63AMG RDSTER IMPORTADO CARR
124094 I/M.BENZ E 350 CGI CA G 205.337       201.484       177.777       M.BENZ E 350 CGI CA IMPORTADO CARR
124095 I/M.BENZ E 350 CGI GUARD G 182.342       M.BENZ E 350 CGI GUARD IMPORTADO CARR
124097 I/M.BENZ E 350 CGI G 157.292       M.BENZ E 350 CGI IMPORTADO CARR
124103 I/M.BENZ SL400 G 397.573       355.369       329.335       M.BENZ SL400 IMPORTADO CARR
124104 M.BENZ/C200 E 230.323       212.667       206.341       M.BENZ C200 NACIONAL CARR
124104 M.BENZ/C200 G 230.323       212.667       206.341       152.755       132.228       M.BENZ C200 NACIONAL CARR
124105 M.BENZ/C250 G 172.073       163.958       161.181       M.BENZ C250 NACIONAL CARR
124106 M.BENZ/C180FF G 212.546       166.868       147.255       132.202       114.942       M.BENZ C180FF NACIONAL CARR
124107 I/M.BENZ AMG GT R G 1.662.456   1.354.547   1.225.565   1.083.217   M.BENZ AMG GT R IMPORTADO CARR
124108 I/M.BENZ AMG GT C RO G 1.699.052   1.400.803   1.247.628   1.122.924   1.110.515   M.BENZ AMG GT C RO IMPORTADO CARR
124109 I/M.BENZ A180 G 99.903         M.BENZ A180 IMPORTADO CARR
124110 M.BENZ/C180 G 215.113       169.152       151.335       143.855       M.BENZ C180 NACIONAL CARR
124111 I/M.BENZ AMG GT63S 4M G 1.602.988   1.432.788   1.234.321   1.232.662   M.BENZ AMG GT63S 4M IMPORTADO CARR
124112 I/M.BENZ AMG CLS 53 E 611.550       M.BENZ AMG CLS 53 IMPORTADO CARR
124112 I/M.BENZ AMG CLS 53 G 693.682       630.653       611.550       M.BENZ AMG CLS 53 IMPORTADO CARR
124113 I/M.BENZ AMG E53 4M E 568.335       M.BENZ AMG E53 4M IMPORTADO CARR
124113 I/M.BENZ AMG E53 4M G 596.753       568.335       M.BENZ AMG E53 4M IMPORTADO CARR
124114 I/M.BENZ CLS 450 4MATIC G 406.496       362.187       M.BENZ CLS 450 4MATIC IMPORTADO CARR
124115 I/M.BENZ AMG A45S 4M G 490.797       435.031       M.BENZ AMG A45S 4M NACIONAL CARR
124116 I/M.BENZ AMG GT43 E 804.726       M.BENZ AMG GT43 IMPORTADO CARR
124116 I/M.BENZ AMG GT43 G 804.726       606.863       543.079       M.BENZ AMG GT43 NACIONAL CARR
124117 I/M.BENZ AMG CLA35 4M G 399.688       363.620       290.356       M.BENZ AMG CLA35 4M IMPORTADO CARR
124118 I/M.BENZ AMG A35SD 4M G 388.154       351.324       332.702       M.BENZ AMG A35SD 4M IMPORTADO CARR
124119 M.BENZ/C180 PROCOP FN1 G 156.670       M.BENZ C180 PROCOP FN1 NACIONAL CARR
124120 I/M.BENZ AMG GT BS G 3.191.358   M.BENZ AMG GT BS IMPORTADO CARR
124603 I/FISKER KARMA SPORT G 242.331       FISKER KARMA SPORT IMPORTADO CARR
125533 I/SUZUKI SWIFT SPORT G 54.969         53.516         SUZUKI SWIFT SPORT IMPORTADO CARR
125534 I/SUZUKI SWIFT SPORT R G 55.948         SUZUKI SWIFT SPORT R IMPORTADO CARR
130004 BEACH/BABY TST G 35.002         30.934         26.734         25.168         21.547         18.696         17.040         14.744         13.719         13.476         BEACH BABY TST NACIONAL CARR
133801 CHAMONIX/550 G 35.751         CHAMONIX 550 NACIONAL CARR
134729 I/MAZDA 3 G 70.244         63.348         59.057         MAZDA 3 IMPORTADO CARR
134734 I/MAZDA MX5 GRANDTOURING G 162.934       MAZDA MX5 GRANDTOURING IMPORTADO CARR
135612 I/FORD MUSTANG V6PREMIUM G 172.231       152.496       FORD MUSTANG V6PREMIUM IMPORTADO CARR
135613 I/FORD MUSTANG COUPE G 220.903       163.673       FORD MUSTANG COUPE IMPORTADO CARR
135614 I/FORD MUSTANG GTPREMIUM G 343.172       332.058       209.250       199.423       194.770       185.520       FORD MUSTANG GTPREMIUM IMPORTADO CARR
135616 I/FORD MUSTANG GTPR CONV G 246.911       241.409       208.449       FORD MUSTANG GTPR CONV IMPORTADO CARR
135617 I/FORD MUSTANG V6PR CONV G 192.221       FORD MUSTANG V6PR CONV IMPORTADO CARR
135618 I/FORD MUSTANG V6 G 149.148       133.444       125.880       121.356       FORD MUSTANG V6 IMPORTADO CARR
135619 I/FORD MUSTANG CONV G 224.810       211.111       FORD MUSTANG CONV IMPORTADO CARR
135623 I/FORD FUSION V6 G 43.433         FORD FUSION V6 IMPORTADO CARR
135629 I/FORD FOCUS HC FLEX G 34.902         33.379         FORD FOCUS HC FLEX IMPORTADO CARR
135630 I/FORD FOCUS TI 2LHCFLEX G 39.960         35.692         FORD FOCUS TI 2LHCFLEX IMPORTADO CARR
135631 I/FORD FOCUS 2L FC FLEX G 35.822         33.623         FORD FOCUS 2L FC FLEX IMPORTADO CARR
135632 I/FORD FOCUS FC FLEX G 33.762         31.154         FORD FOCUS FC FLEX IMPORTADO CARR
135633 I/FORD FOCUS 2L HC FLEX G 35.701         34.791         FORD FOCUS 2L HC FLEX IMPORTADO CARR
135634 I/FORD FOCUS TI 2LFCFLEX G 40.251         35.628         FORD FORD FOCUS TI 2LFCFLEX IMPORTADO CARR
135636 I/FORD FOCUS SEDAN G 50.921         47.799         FORD FOCUS SEDAN IMPORTADO CARR
135637 I/FORD MUSTANG GT 500 G 196.456       FORD MUSTANG GT 500 IMPORTADO CARR
135642 I/FORD MUSTANG S GT500 C G 229.340       FORD MUSTANG S GT500 C IMPORTADO CARR
135646 I/FORD FIESTA SE G 36.829         32.364         31.942         FORD FIESTA SE IMPORTADO CARR
135647 I/FORD FUSION HYBRID E 81.585         71.034         FORD FUSION HYBRID IMPORTADO CARR
135647 I/FORD FUSION HYBRID G 84.767         81.585         71.034         58.639         FORD FUSION HYBRID IMPORTADO CARR
135650 I/FORD FOCUS SE G 43.581         33.284         FORD FORD FOCUS SE IMPORTADO CARR
135652 I/FORD MUSTANG GT CONV P G 239.577       FORD FORD MUSTANG GT CONV P IMPORTADO CARR
135654 I/FORD FUSION V6 FWD G 43.428         FORD FUSION V6 FWD IMPORTADO CARR
135662 I/FORD MUSTANG BOSS 302 G 191.159       165.773       FORD MUSTANG BOSS 302 IMPORTADO CARR
135663 I/FORD MUSTANG SHELBY C G 255.282       FORD MUSTANG SHELBY C IMPORTADO CARR
135666 I/FORD FUSION SEL G 45.043         FORD FUSION SEL IMPORTADO CARR
135668 I/FORD FUSION FLEX G 63.100         62.530         61.958         FORD FUSION FLEX IMPORTADO CARR
135669 I/FORD FUSION FWD GTDI G 67.966         65.212         64.605         FORD FUSION FWD GTDI IMPORTADO CARR
135670 I/FORD FUSION AWD GTDI G 74.430         67.878         66.866         FORD FUSION AWD GTDI IMPORTADO CARR
135671 I/FORD MUSTANG V8 COUPE G 198.870       FORD MUSTANG V8 COUPE IMPORTADO CARR
135672 I/FORD FUSION SE FWD G 53.248         FORD FUSION SE FWD IMPORTADO CARR
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135673 I/FORD FOCUS S AT 1.6 H G 44.996         38.134         FORD FOCUS S AT 1.6 H IMPORTADO CARR
135674 I/FORD FOCUS TI AT 2.0 H G 52.442         43.500         FORD FOCUS TI AT 2.0 H IMPORTADO CARR
135675 I/FORD FOCUS S AT 2.0 S G 45.790         41.130         FORD FOCUS S AT 2.0 S IMPORTADO CARR
135676 I/FORD FOCUS TI AT 2.0 S G 62.739         52.613         43.290         FORD FOCUS TI AT 2.0 S IMPORTADO CARR
135677 I/FORD FOCUS S 1.6 S G 39.271         35.082         FORD FOCUS S 1.6 S IMPORTADO CARR
135678 I/FORD FOCUS SE AT 2.0 H G 47.764         37.256         FORD FOCUS SE AT 2.0 H IMPORTADO CARR
135679 I/FORD FOCUS S 1.6 H G 42.938         35.597         FORD FOCUS S 1.6 H IMPORTADO CARR
135680 I/FORD FOCUS SE 1.6 H G 44.105         35.940         FORD FOCUS SE 1.6 H IMPORTADO CARR
135681 I/FORD FOCUS SE AT 1.6 H G 47.614         37.231         FORD FOCUS SE AT 1.6 H IMPORTADO CARR
135682 I/FORD FOCUS S AT 1.6 S G 50.246         46.660         FORD FOCUS S AT 1.6 S IMPORTADO CARR
135683 I/FORD FOCUS SE 1.6 S G 38.906         36.252         FORD FOCUS SE 1.6 S IMPORTADO CARR
135684 I/FORD FOCUS SE AT 2.0 S G 47.178         39.206         FORD FOCUS SE AT 2.0 S IMPORTADO CARR
135685 I/FORD MUSTANG G 173.587       FORD MUSTANG IMPORTADO CARR
135686 I/FORD MUSTANG SHELBY G 230.767       FORD MUSTANG SHELBY IMPORTADO CARR
135687 I/FORD FUSION AWD GTDI B G 90.586         77.507         69.625         FORD FUSION AWD GTDI B IMPORTADO CARR
135688 I/FORD FUSION FWD GTDI B G 80.796         78.666         67.966         FORD FUSION FWD GTDI B IMPORTADO CARR
135689 I/FORD FUSION FLEX B G 69.789         67.354         63.100         FORD FUSION FLEX B IMPORTADO CARR
135690 I/FORD FUSION HYBRID B E 96.684         83.726         76.681         FORD FUSION HYBRID B IMPORTADO CARR
135690 I/FORD FUSION HYBRID B G 96.684         83.726         76.681         FORD FUSION HYBRID B IMPORTADO CARR
135691 I/FORD FOCUS S 1.6 HB G 48.755         48.570         FORD FOCUS S 1.6 HB IMPORTADO CARR
135692 I/FORD FOCUS S AT 1.6 HB G 55.579         FORD FOCUS S AT 1.6 HB IMPORTADO CARR
135694 I/FORD FOCUS TI AT 2.0HB G 55.627         54.721         FORD FOCUS TI AT 2.0HB IMPORTADO CARR
135695 I/FORD FOCUS SE AT 1.6HB G 50.899         49.477         FORD FOCUS SE AT 1.6HB IMPORTADO CARR
135696 I/FORD FOCUS SE AT 2.0HB G 52.901         50.818         FORD FOCUS SE AT 2.0HB IMPORTADO CARR
135697 I/FORD FOCUS S AT 2.0 SB G 52.051         51.039         FORD FOCUS S AT 2.0 SB IMPORTADO CARR
135701 I/LIFAN 320 LF7132 G 17.322         LIFAN 320 LF7132 IMPORTADO CARR
135702 I/LIFAN LF 530 G 22.558         LIFAN LF 530 IMPORTADO CARR
135706 I/LIFAN 530 1.5 A 34.943         LIFAN 530 1.5 IMPORTADO CARR
135706 I/LIFAN 530 1.5 D 24.387         LIFAN 530 1.5 IMPORTADO CARR
135706 I/LIFAN 530 1.5 G 28.786         25.735         24.387         23.401         LIFAN 530 1.5 IMPORTADO CARR
135707 I/LIFAN X50 1.5L TALENT G 30.488         LIFAN X50 1.5L TALENT IMPORTADO CARR
135708 I/LIFAN X50 1.5L VIP G 35.071         LIFAN X50 1.5L VIP IMPORTADO CARR
135714 I/LIFAN X50 CVT VIP G 33.632         LIFAN X50 CVT VIP IMPORTADO CARR
135715 I/LIFAN X50 CVT TALENT G 33.198         LIFAN X50 CVT TALENT IMPORTADO CARR
136600 I/ROLLS ROYCE GHOST G 2.218.173   1.492.111   1.214.238   ROLLS ROYCE GHOST IMPORTADO CARR
136603 I/ROLLS ROYCE PHANTOM S2 G 1.525.430   1.137.812   1.003.388   ROLLS ROYCE PHANTOM S2 IMPORTADO CARR
136605 I/ROLLS ROYCE WRAITH G 3.057.291   2.465.161   ROLLS ROYCE ROYCE WRAITH IMPORTADO CARR
136606 I/ROLLS ROYCE DAWN G 2.843.005   2.639.775   ROLLS ROYCE DAWN IMPORTADO CARR
136607 I/ROLLS ROYCE WRAITH BBG G 3.054.892   ROLLS ROYCE ROYCE WRAITH BBG IMPORTADO CARR
139359 I/SUBARU IMPREZA STI G 126.893       122.321       SUBARU IMPREZA STI IMPORTADO CARR
139360 I/SUBARU IMPREZA WRX 265 G 86.261         78.893         SUBARU IMPREZA WRX 265 IMPORTADO CARR
139367 I/SUBARU OUTBACK 3.6 G 119.778       78.144         73.529         70.159         SUBARU OUTBACK 3.6 IMPORTADO CARR
139368 I/SUBARU LEGACY 2.5 GT G 96.417         90.615         SUBARU LEGACY 2.5 GT IMPORTADO CARR
139370 I/SUBARU IMPREZA WRX STI G 123.655       SUBARU IMPREZA WRX STI IMPORTADO CARR
139372 I/SUBARU IMPREZA SEDAN G 72.723         64.037         61.989         58.675         SUBARU IMPREZA SEDAN IMPORTADO CARR
139373 I/SUBARU IMPREZA XV G 110.059       85.013         84.106         72.608         64.887         62.005         49.822         SUBARU IMPREZA XV IMPORTADO CARR
139374 I/SUBARU WRX STI 2.5 G 261.778       240.199       239.215       188.970       187.375       185.532       160.077       141.164       SUBARU WRX STI 2.5 IMPORTADO CARR
139375 I/SUBARU WRX 2.0 G 211.558       174.900       145.813       139.756       107.309       95.874         SUBARU WRX 2.0 IMPORTADO CARR
139376 I/SUBARU LEGACY 3.6 R-S G 107.217       SUBARU LEGACY 3.6 R-S IMPORTADO CARR
139377 I/SUBARU OUTBACK 3.6 R-S G 193.182       184.395       181.274       169.302       128.398       123.027       SUBARU OUTBACK 3.6 R-S IMPORTADO CARR
139378 I/SUBARU BRZ G 65.391         SUBARU BRZ IMPORTADO CARR
139380 I/SUBARU XV G 143.805       131.806       122.541       117.193       85.346         SUBARU XV IMPORTADO UTIL
139381 I/SUBARU BRZ LIMITED G 89.847         83.713         SUBARU BRZ LIMITED IMPORTADO CARR
139382 I/SUBARU OUTBACK WAGON G 197.480       SUBARU OUTBACK WAGON IMPORTADO CARR
139858 I/MMC LANCER EVOLUTION G 141.098       103.057       95.638         MITSUBISHI LANCER EVOLUTION IMPORTADO CARR
139863 I/MMC LANCER EVO GSR G 107.837       MITSUBISHI LANCER EVO GSR IMPORTADO CARR
139867 I/MMC LANCER SB RALLIART G 64.576         MITSUBISHI LANCER SB RALLIART IMPORTADO CARR
139868 I/MMC LANCER 2.0 4WD G 42.069         41.599         MITSUBISHI LANCER 2.0 4WD IMPORTADO CARR
139871 I/MITSUBISHI LANCER MR G 161.499       MITSUBISHI MITSUBISHI LANCER MR IMPORTADO CARR
139872 I/MMC I-MIEV E 38.423         MITSUBISHI I-MIEV IMPORTADO CARR
139872 I/MMC I-MIEV G 38.098         MITSUBISHI MMC I-MIEV IMPORTADO CARR
139874 I/MMC LANCER 2.0 D 39.718         MITSUBISHI LANCER 2.0 IMPORTADO CARR
139874 I/MMC LANCER 2.0 G 46.256         45.537         41.997         MITSUBISHI LANCER 2.0 IMPORTADO CARR
139875 MMC/LANCER 2.0 AWD GT G 76.551         60.924         MITSUBISHI LANCER 2.0 AWD GT NACIONAL CARR
139876 MMC/LANCER 2.0 GT G 65.307         63.698         59.268         53.391         48.176         MITSUBISHI LANCER 2.0 GT NACIONAL CARR
139877 MMC/LANCER 2.0 CVT G 70.101         64.799         59.351         51.472         49.863         46.947         MITSUBISHI LANCER 2.0 CVT NACIONAL CARR
139878 MMC/LANCER 2.0 MT G 57.555         49.898         48.430         46.590         MITSUBISHI LANCER 2.0 MT NACIONAL CARR
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139882 MMC/LANCER 2.0 CVT AR G 54.177         MITSUBISHI LANCER 2.0 CVT AR NACIONAL CARR
139883 MMC/LANCER 2.0 GT AR G 64.635         MITSUBISHI LANCER 2.0 GT AR NACIONAL CARR
139885 MMC/LANCER 2.0 HLE G 62.117         60.483         56.640         MITSUBISHI LANCER 2.0 HLE NACIONAL CARR
139886 I/MMC MIRAGE HATCH G 29.907         MITSUBISHI MIRAGE HATCH IMPORTADO CARR
139887 I/MMC ECLIPSE CROSS SE G 138.298       MITSUBISHI ECLIPSE CROSS SE IMPORTADO CARR
140901 FIBRAVAN/KAUIPE LUXO G 35.760         34.110         33.575         27.862         19.025         17.220         15.940         15.276         FIBRAVAN KAUIPE LUXO NACIONAL CARR
141224 I/NISSAN SENTRA G 34.097         NISSAN SENTRA IMPORTADO CARR
141243 I/NISSAN GT-R PREMIUM G 978.715       565.431       431.829       389.340       289.750       NISSAN GT-R PREMIUM IMPORTADO CARR
141245 I/NISSAN TIIDA 18SL FLEX G 29.333         NISSAN TIIDA 18SL FLEX IMPORTADO CARR
141246 I/NISSAN TIIDA 18S FLEX G 25.759         NISSAN TIIDA 18S FLEX IMPORTADO CARR
141253 I/NISSAN SENTRA 20SLFLEX G 34.566         NISSAN SENTRA 20SLFLEX IMPORTADO CARR
141254 I/NISSAN SENTRA 20 FLEX G 30.220         NISSAN SENTRA 20 FLEX IMPORTADO CARR
141255 I/NISSAN SENTRA 20S FLEX G 35.205         NISSAN SENTRA 20S FLEX IMPORTADO CARR
141256 I/NISSAN 370Z COUPE G 176.531       141.885       NISSAN 370Z COUPE IMPORTADO CARR
141258 I/NISSAN 370Z TOURING G 156.608       147.822       NISSAN 370Z TOURING IMPORTADO CARR
141261 I/NISSAN TIIDA SEDAN 18F G 26.932         NISSAN TIIDA SEDAN 18F IMPORTADO CARR
141266 I/NISSAN 370Z NISMO G 144.156       NISSAN 370Z NISMO IMPORTADO CARR
141275 I/NISSAN JUKE SL G 92.953         NISSAN JUKE SL IMPORTADO CARR
141281 I/NISSAN MARCH 10S FLEX G 27.532         25.764         24.331         NISSAN NISSAN MARCH 10S FLEX IMPORTADO CARR
141282 I/NISSAN MARCH 10 FLEX G 26.326         25.180         23.027         NISSAN MARCH 10 FLEX IMPORTADO CARR
141283 I/NISSAN VERSA 16S FLEX G 38.294         31.462         29.026         26.796         NISSAN VERSA 16S FLEX IMPORTADO CARR
141284 I/NISSAN VERSA 16SL FLEX G 35.294         34.099         31.646         NISSAN VERSA 16SL FLEX IMPORTADO CARR
141285 I/NISSAN VERSA 16SV FLEX G 40.002         33.963         32.590         27.968         NISSAN VERSA 16SV FLEX IMPORTADO CARR
141286 I/NISSAN LEAF EUR E 28.495         NISSAN LEAF EUR IMPORTADO CARR
141286 I/NISSAN LEAF EUR G 28.495         NISSAN LEAF EUR IMPORTADO CARR
141287 I/NISSAN GTR BLACK EDIT G 329.010       273.522       NISSAN GTR BLACK EDIT IMPORTADO CARR
141289 I/NISSAN MARCH 16S FLEX G 28.864         26.199         25.066         NISSAN MARCH 16S FLEX IMPORTADO CARR
141290 I/NISSAN MARCH 16SR FLEX G 29.509         26.071         NISSAN MARCH 16SR FLEX IMPORTADO CARR
141291 I/NISSAN MARCH 16SV FLEX G 26.722         26.228         24.136         NISSAN MARCH 16SV FLEX IMPORTADO CARR
141292 I/NISSAN VERSA 16 FLEX G 45.903         NISSAN VERSA 16 FLEX IMPORTADO CARR
141297 I/NISSAN ALTIMA G 152.887       NISSAN ALTIMA IMPORTADO CARR
141298 I/NISSAN ALTIMA 25 SL G 59.742         59.343         NISSAN ALTIMA 25 SL IMPORTADO CARR
141302 I/JAC J3 D 22.109         JAC J3 IMPORTADO CARR
141302 I/JAC J3 G 25.162         21.630         20.694         JAC JAC J3 IMPORTADO CARR
141305 I/JAC J3 TURIN D 27.103         21.314         JAC J3 TURIN IMPORTADO CARR
141305 I/JAC J3 TURIN G 27.521         23.487         21.179         JAC JAC J3 TURIN IMPORTADO CARR
141310 I/JAC J6 2.0 DIAMOND 7S G 32.166         28.754         JAC JAC J6 2.0 DIAMOND 7S IMPORTADO CARR
141314 I/JAC J6 2.0 5S G 27.717         JAC J6 2.0 5S IMPORTADO CARR
141318 I/JAC J5 D 29.740         25.004         JAC J5 IMPORTADO CARR
141318 I/JAC J5 G 33.485         29.353         27.448         25.185         JAC J5 IMPORTADO CARR
141323 I/JAC J3 1.5 G 19.317         JAC J3 1.5 IMPORTADO CARR
141326 I/JAC J3 FLEX SPORT G 28.078         23.233         20.964         JAC J3 FLEX SPORT IMPORTADO CARR
141327 I/JAC J3 FLEX G 22.977         JAC J3 FLEX IMPORTADO CARR
141328 I/JAC J2 1.4 G 23.755         20.334         19.218         JAC J2 1.4 IMPORTADO CARR
141330 I/JAC J2 G 21.267         JAC J2 IMPORTADO CARR
141333 I/JAC J3 S G 28.260         JAC J3 S IMPORTADO CARR
141334 I/JAC J3 S 1.5 JETFLEX G 30.388         28.356         24.239         22.588         JAC J3 S 1.5 JETFLEX IMPORTADO CARR
141335 I/JAC J3 S 1.5 JETFLEX T G 30.105         28.637         26.172         24.756         JAC J3 S 1.5 JETFLEX T IMPORTADO CARR
141337 I/JAC J2 1.4 JETFLEX G 26.760         25.032         20.716         JAC J2 1.4 JETFLEX IMPORTADO CARR
141338 I/JAC J6 2.0 JETFLEX 7S G 38.590         38.376         JAC J6 2.0 JETFLEX 7S IMPORTADO CARR
141339 I/JAC J6 2.0 JETFLEX 5S G 40.448         JAC J6 2.0 JETFLEX 5S IMPORTADO CARR
141340 I/JAC J3 IEV G 27.357         JAC J3 IEV IMPORTADO CARR
141341 I/JAC IEV 20 E 134.122       110.651       108.511       JAC IEV 20 IMPORTADO CARR
141341 I/JAC IEV 20 G 133.272       110.651       108.511       JAC IEV 20 IMPORTADO CARR
141802 SELVAGEM/S G 35.365         32.513         26.938         23.935         19.376         18.358         SELVAGEM S NACIONAL CARR
141803 SELVAGEM/SELVAGEM SOL G 24.557         22.109         20.030         19.680         18.253         18.023         11.098         10.710         SELVAGEM SOL NACIONAL CARR
141908 I/JIAYUAN JY7222 ZQR G 45.219         JIAYUAN JY7222 ZQR IMPORTADO CARR
141911 I/JIAYUAN CITY SPIRIT G 29.163         JIAYUAN CITY SPIRIT IMPORTADO CARR
142702 I/PORSCHE CAYMAN S G 564.737       525.302       505.733       441.839       410.645       371.547       348.020       296.980       PORSCHE CAYMAN S IMPORTADO CARR
142703 I/PORSCHE CAYMAN G 490.186       455.244       406.662       396.146       381.830       351.364       312.931       276.017       250.565       PORSCHE CAYMAN IMPORTADO CARR
142706 I/PORSCHE CAYMAN GT4 G 644.738       594.840       429.454       PORSCHE CAYMAN GT4 IMPORTADO CARR
142708 I/PORSCHE TAYCAN TURBO E 913.324       782.679       PORSCHE TAYCAN TURBO IMPORTADO CARR
142708 I/PORSCHE TAYCAN TURBO G 912.634       782.679       PORSCHE TAYCAN TURBO IMPORTADO CARR
142709 I/PORSCHE TAYCAN 4S E 775.125       754.798       PORSCHE TAYCAN 4S IMPORTADO CARR
142709 I/PORSCHE TAYCAN 4S G 775.125       754.798       PORSCHE TAYCAN 4S IMPORTADO CARR
142710 I/PORSCHE TAYCAN E 682.714       PORSCHE TAYCAN IMPORTADO CARR
142710 I/PORSCHE TAYCAN G 682.714       PORSCHE TAYCAN IMPORTADO CARR
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142711 I/PORSCHE TAYCAN TURBO S E 1.070.324   996.741       967.150       PORSCHE TAYCAN TURBO S IMPORTADO CARR
142711 I/PORSCHE TAYCAN TURBO S G 1.069.367   967.481       880.557       PORSCHE TAYCAN TURBO S IMPORTADO CARR
143709 I/MASERATI GRANSPORT G 430.794       MASERATI GRANSPORT IMPORTADO CARR
143710 I/MASERATI QUATTROPORTE G 1.202.449   1.052.051   943.554       569.771       518.367       MASERATI QUATTROPORTE IMPORTADO CARR
143711 I/MASERATI GRAN TURISMO G 599.462       557.039       525.979       MASERATI GRAN TURISMO IMPORTADO CARR
143713 I/MASERATI GRANTURISMO S G 907.664       799.203       472.486       432.651       414.912       MASERATI GRANTURISMO S IMPORTADO CARR
143714 I/MASERATI QUATTROPORTES G 887.982       345.918       MASERATI QUATTROPORTES IMPORTADO CARR
143715 I/MASERATI GRANCABRIO G 1.008.210   553.581       515.003       MASERATI MASERATI GRANCABRIO IMPORTADO CARR
143717 I/MASERATI GTMC STRADALE G 673.725       549.696       MASERATI GTMC STRADALE IMPORTADO CARR
143718 I/MASERATI GRANTURISMO M G 426.777       MASERATI GRANTURISMO M IMPORTADO CARR
143719 I/MASERATI GRANCABRIO S G 546.710       521.770       515.201       MASERATI GRANCABRIO S IMPORTADO CARR
143721 I/MASERATI GHIBLI S Q4 G 372.124       365.488       MASERATI GHIBLI S Q4 IMPORTADO CARR
143722 I/MASERATI GHIBLI S G 615.691       571.767       497.919       MASERATI GHIBLI S IMPORTADO CARR
143723 I/MASERATI GHIBLI G 580.951       576.158       487.469       460.749       437.303       368.701       MASERATI GHIBLI IMPORTADO CARR
143724 I/MASERATI GHIBLI COUPE G 342.535       MASERATI GHIBLI COUPE IMPORTADO CARR
144401 I/M.BENZ EQC400 4M E 587.727       581.857       523.896       M.BENZ EQC400 4M NACIONAL CARR
144401 I/M.BENZ EQC400 4M G 587.727       581.857       523.896       M.BENZ EQC400 4M NACIONAL CARR
145300 I/KIA PICANTO EX41.0ATFF G 43.269         39.004         36.028         30.880         30.084         KIA MOTORS PICANTO EX41.0ATFF IMPORTADO CARR
145304 I/KIA PICANTO EX41.0MTFF G 36.487         32.015         30.007         26.578         26.173         KIA MOTORS PICANTO EX41.0MTFF IMPORTADO CARR
145316 I/KIA CERATO FF SX3 ATNB G 60.417         56.024         52.932         44.213         43.217         KIA MOTORS CERATO FF SX3 ATNB IMPORTADO CARR
145319 I/KIA CERATO FF SX3 MTNB G 47.913         42.106         39.823         KIA MOTORS CERATO FF SX3 MTNB IMPORTADO CARR
145321 I/KIA OPTIMA EX 2.0 HEV G 66.060         59.750         KIA MOTORS OPTIMA EX 2.0 HEV IMPORTADO CARR
145322 I/KIA CERATO SX 2.0 ATHB G 44.822         KIA MOTORS CERATO SX 2.0 ATHB IMPORTADO CARR
145323 I/KIA CERATO SX 2.0 MTHB G 44.744         KIA MOTORS CERATO SX 2.0 MTHB IMPORTADO CARR
145324 I/KIA QUORIS TOP G 232.757       227.858       210.662       KIA MOTORS QUORIS TOP IMPORTADO CARR
145331 I/KIA CERATO KOUP SX4 G 63.642         KIA MOTORS CERATO KOUP SX4 IMPORTADO CARR
145333 I/KIA QUORIS EX G 162.140       161.644       KIA MOTORS QUORIS EX IMPORTADO CARR
145335 I/KIA OPTIMA EX2 2.0 AT G 69.382         69.293         KIA MOTORS OPTIMA EX2 2.0 AT IMPORTADO CARR
145341 I/KIA CADENZA EX G 88.422         KIA MOTORS CADENZA EX IMPORTADO CARR
145342 I/KIA OPTIMA GT G 77.188         KIA MOTORS OPTIMA GT IMPORTADO CARR
145345 I/KIA CERATO FF SX4 ATNB G 72.002         65.878         61.365         KIA MOTORS CERATO FF SX4 ATNB IMPORTADO CARR
145346 I/KIA NIRO EX G 162.632       KIA MOTORS NIRO EX IMPORTADO CARR
145348 I/KIA PICANTO EX G 36.356         KIA MOTORS PICANTO EX IMPORTADO CARR
145350 I/KIA PICANTO EX51.0FFAT G 49.148         40.253         KIA MOTORS PICANTO EX51.0FFAT IMPORTADO CARR
145353 I/KIA STINGER G 282.064       255.783       KIA MOTORS STINGER IMPORTADO CARR
145355 I/KIA RIO EX1.6 FF AT HB G 76.332         73.275         KIA MOTORS RIO EX1.6 FF AT HB IMPORTADO CARR
145357 I/KIA RIO LX1.6 FF AT HB G 63.394         KIA MOTORS RIO LX1.6 FF AT HB IMPORTADO CARR
145359 I/KIA STINGER GT 3.3 AT G 292.640       272.954       KIA MOTORS STINGER GT 3.3 AT IMPORTADO CARR
145360 I/KIA CADENZA EX GDI G 110.986       KIA MOTORS CADENZA EX GDI NACIONAL CARR
145363 I/KIA OPTIMA 2.0 HEV G 82.514         KIA MOTORS OPTIMA 2.0 HEV IMPORTADO CARR
145365 I/KIA CERATO PRO EX 1.6 G 53.416         KIA MOTORS CERATO PRO EX 1.6 IMPORTADO CARR
145366 I/KIA CERATO FF EX2.0 AT G 98.497         87.202         KIA MOTORS CERATO FF EX2.0 AT IMPORTADO CARR
145368 I/KIA CERATO FF SX2.0 AT G 114.273       101.599       KIA MOTORS CERATO FF SX2.0 AT IMPORTADO CARR
145370 I/KIA CERATO BDM 2.0 AT G 77.798         KIA MOTORS CERATO BDM 2.0 AT IMPORTADO CARR
146709 I/HYUNDAI SONATA GLS G 67.586         59.598         HYUNDAI SONATA GLS IMPORTADO CARR
146759 I/HYUNDAI ELANTRA HD G 43.629         HYUNDAI ELANTRA HD IMPORTADO CARR
146760 I/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 G 52.709         46.665         HYUNDAI AZERA 3.3 V6 IMPORTADO CARR
146762 I/HYUNDAI GENESIS G 109.291       78.594         HYUNDAI GENESIS IMPORTADO CARR
146763 I/HYUNDAI I30 2.0 G 35.039         HYUNDAI I30 2.0 IMPORTADO CARR
146767 I/HYUNDAI GENESIS C3.8V6 G 70.207         HYUNDAI GENESIS C3.8V6 IMPORTADO CARR
146770 I/HYUNDAI ELANTRA 1.6L G 59.433         HYUNDAI ELANTRA 1.6L IMPORTADO CARR
146771 I/HYUNDAI VELOSTER G 65.151         57.859         48.949         HYUNDAI VELOSTER IMPORTADO CARR
146772 I/HYUNDAI ELANTRA GLS G 50.103         HYUNDAI ELANTRA GLS IMPORTADO CARR
146774 I/HYUNDAI AZERA 3.0 V6 D 61.394         HYUNDAI AZERA 3.0 V6 IMPORTADO CARR
146774 I/HYUNDAI AZERA 3.0 V6 G 219.610       114.408       76.156         71.431         65.978         63.884         HYUNDAI AZERA 3.0 V6 IMPORTADO CARR
146776 I/HYUNDAI EQUUS 4.6 G 160.477       HYUNDAI EQUUS 4.6 IMPORTADO CARR
146780 I/HYUNDAI ELANTRA 1.8 G 49.896         HYUNDAI ELANTRA 1.8 IMPORTADO CARR
146781 I/HYUNDAI EQUUS VS460 G 232.671       159.915       HYUNDAI EQUUS VS460 IMPORTADO CARR
146783 HYUNDAI/HB20 1.6M 1.6M G 52.102         47.873         42.904         35.277         34.746         HYUNDAI HB20 1.6M 1.6M NACIONAL CARR
146785 HYUNDAI/HB20 1.6A COMF G 58.669         55.877         51.343         48.090         43.473         42.454         39.642         38.487         HYUNDAI HB20 1.6A COMF NACIONAL CARR
146786 HYUNDAI/HB20 1.0M 1.0 M G 45.925         43.845         35.629         32.497         29.899         HYUNDAI HB20 1.0M 1.0 M NACIONAL CARR
146788 HYUNDAI/HB20 1.6A 1.6 A G 50.037         46.703         42.539         38.857         HYUNDAI HB20 1.6A 1.6 A NACIONAL CARR
146789 HYUNDAI/HB20 1.6M PREM G 43.501         39.221         37.900         HYUNDAI HB20 1.6M PREM NACIONAL CARR
146790 HYUNDAI/HB20 1.6A PREM A 45.024         HYUNDAI HB20 1.6A PREM NACIONAL CARR
146790 HYUNDAI/HB20 1.6A PREM G 68.579         63.911         59.094         56.067         48.734         44.846         41.473         40.101         HYUNDAI HB20 1.6A PREM NACIONAL CARR
146791 HYUNDAI/HB20 1.0M UNIQUE G 48.005         47.243         31.523         HYUNDAI HB20 1.0M UNIQUE NACIONAL CARR
146792 HYUNDAI/HB20 1.6M COMF G 55.441         51.415         47.775         43.675         42.819         39.061         34.813         33.708         HYUNDAI HB20 1.6M COMF NACIONAL CARR
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146793 HYUNDAI/HB20 1.0M COMFOR G 51.676         47.582         42.657         41.893         37.069         35.696         33.100         HYUNDAI HB20 1.0M COMFOR NACIONAL CARR
146795 HYUNDAI/HB20 1.0M STYLE G 32.192         HYUNDAI HB20 1.0M STYLE NACIONAL CARR
146796 I/HYUNDAI ELANTRA G 103.650       89.273         60.609         58.418         54.513         52.652         49.478         HYUNDAI ELANTRA IMPORTADO CARR
146798 HYUNDAI/HB20X 1.6A 1.6 A G 41.702         40.576         HYUNDAI HB20X 1.6A 1.6 A NACIONAL CARR
146800 I/INFINITI Q50 S HYBRID G 64.858         INFINITI Q50 S HYBRID IMPORTADO CARR
148101 EMISUL/BB G 16.723         15.864         14.430         13.743         EMISUL BB NACIONAL CARR
148399 PUMA G 28.232         PUMA PUMA NACIONAL CARR
148910 I/LEXUS IS 300 G 74.168         LEXUS IS 300 IMPORTADO CARR
148916 I/LEXUS ES350 G 188.013       171.556       161.857       152.608       127.337       119.612       107.066       LEXUS ES350 IMPORTADO CARR
148918 I/LEXUS LS 460 G 303.504       LEXUS LS460 IMPORTADO CARR
148927 I/LEXUS LS 460L G 263.740       255.834       196.101       LEXUS LS 460L IMPORTADO CARR
148930 I/LEXUS GS 350 RWD G 109.346       LEXUS GS 350 RWD IMPORTADO CARR
148931 I/LEXUS CT200H E 113.826       97.935         92.778         83.481         80.921         63.324         LEXUS CT200H IMPORTADO CARR
148931 I/LEXUS CT200H G 152.344       151.280       113.826       97.935         92.778         83.481         80.921         65.311         63.324         LEXUS CT200H IMPORTADO CARR
148932 I/LEXUS GS 350 G 175.892       135.440       LEXUS GS 350 IMPORTADO CARR
148933 I/LEXUS GS 350F RWD G 162.542       LEXUS GS 350F RWD IMPORTADO CARR
148934 I/LEXUS CT200H F SPORT G 114.446       LEXUS CT200H F SPORT IMPORTADO CARR
148935 I/LEXUS IS250 G 139.696       127.957       112.663       LEXUS IS250 IMPORTADO CARR
148936 I/LEXUS IS250 F SPORT G 119.317       117.002       101.426       LEXUS IS250 F SPORT IMPORTADO CARR
148937 I/LEXUS LS460 AWD G 361.609       LEXUS LS460 AWD IMPORTADO CARR
148943 I/LEXUS 350 ES G 160.115       LEXUS 350 ES IMPORTADO CARR
148944 I/LEXUS LS500H G 679.445       614.278       LEXUS LS500H IMPORTADO CARR
148945 I/LEXUS ES300H E 212.974       206.724       LEXUS ES300H IMPORTADO CARR
148945 I/LEXUS ES300H G 315.847       244.707       212.974       206.724       LEXUS ES300H IMPORTADO CARR
149030 I/CHEVROLET CLASSIC LS G 30.201         27.586         24.302         21.586         20.520         GM - CHEVROLET CLASSIC LS IMPORTADO CARR
149033 I/CHEV CLASSIC 1.0LS ADV G 24.327         23.943         GM - CHEVROLET CLASSIC 1.0LS ADV IMPORTADO CARR
149034 CHEV/TRACKER 12T A G 90.295         88.523         GM - CHEVROLET TRACKER 12T A NACIONAL CARR
149035 CHEV/TRACKER T G 93.297         82.522         70.572         GM - CHEVROLET TRACKER T NACIONAL CARR
149036 CHEV/TRACKER 12T A LTZ G 99.923         97.294         GM - CHEVROLET TRACKER 12T A LTZ NACIONAL CARR
149037 CHEV/TRACKER 12T A PR G 134.100       116.110       114.073       GM - CHEVROLET TRACKER 12T A PR NACIONAL CARR
149038 CHEV/TRACKER T A G 104.400       75.196         GM - CHEVROLET TRACKER T A NACIONAL CARR
149039 CHEV/TRACKER T A LTZ G 120.872       101.916       GM - CHEVROLET TRACKER T A LTZ NACIONAL CARR
149040 CHEV/TRACKER T A PR G 124.142       114.334       GM - CHEVROLET TRACKER T A PR NACIONAL CARR
149041 I/CHEVROLET LTZ 1.8 TRAC G 66.294         GM - CHEVROLET LTZ 1.8 TRAC IMPORTADO CARR
149209 IMP/MERCEDES E220 EA82W G 301.682       281.960       251.645       M.BENZ E220 EA82W IMPORTADO CARR
149272 I/MERCEDES S 500L G 423.633       M.BENZ S 500L IMPORTADO CARR
149280 I/MERCEDES BENZ S 500 G 470.578       M.BENZ BENZ S 500 IMPORTADO CARR
149287 I/M.BENZ C220 D 124.277       M.BENZ C220 IMPORTADO CARR
149290 I/M.BENZ S600L G 476.688       M.BENZ S600L IMPORTADO CARR
149295 I/M.BENZ C200 G 131.286       114.448       106.651       M.BENZ C200 IMPORTADO CARR
149349 I/KIA OPTIMA G 72.285         KIA MOTORS OPTIMA IMPORTADO CARR
149371 I/KIA CERATO EX3 1.6MTNB G 35.761         KIA MOTORS CERATO EX3 1.6MTNB IMPORTADO CARR
149373 I/KIA CADENZA EX3.5LV6 G 86.828         71.736         65.140         55.276         KIA MOTORS CADENZA EX3.5LV6 IMPORTADO CARR
149374 I/KIA CERATO SX3 1.6ATNB A 38.777         KIA MOTORS CERATO SX3 1.6ATNB IMPORTADO CARR
149374 I/KIA CERATO SX3 1.6ATNB D 35.905         KIA MOTORS CERATO SX3 1.6ATNB IMPORTADO CARR
149374 I/KIA CERATO SX3 1.6ATNB G 38.041         KIA MOTORS CERATO SX3 1.6ATNB IMPORTADO CARR
149375 I/KIA CERATO SX3 1.6MTNB G 40.214         35.626         KIA MOTORS CERATO SX3 1.6MTNB IMPORTADO CARR
149384 I/KIA OPTIMA EX 2.4 AT D 56.514         KIA MOTORS OPTIMA EX 2.4 AT IMPORTADO CARR
149384 I/KIA OPTIMA EX 2.4 AT G 60.687         54.672         KIA MOTORS OPTIMA EX 2.4 AT IMPORTADO CARR
149385 I/KIA OPTIMA EX 2.0 AT G 68.297         KIA MOTORS OPTIMA EX 2.0 AT IMPORTADO CARR
149388 I/KIA CERATO KOUP SX3 G 49.013         KIA MOTORS CERATO KOUP SX3 IMPORTADO CARR
149543 GM/MERIVA JOY G 26.855         GM - CHEVROLET MERIVA JOY NACIONAL CARR
149544 GM/CORSA HATCH MAXX G 20.245         GM - CHEVROLET CORSA HATCH MAXX NACIONAL CARR
149545 GM/MERIVA MAXX A 30.300         GM - CHEVROLET MERIVA MAXX NACIONAL CARR
149545 GM/MERIVA MAXX G 28.233         GM - CHEVROLET MERIVA MAXX NACIONAL CARR
149546 GM/MERIVA PREMIUM G 28.871         GM - CHEVROLET MERIVA PREMIUM NACIONAL CARR
149554 GM/MERIVA EXPRESSION G 27.605         GM - CHEVROLET MERIVA EXPRESSION NACIONAL CARR
149558 CHEVROLET/CLASSIC LS A 22.222         GM - CHEVROLET CLASSIC LS NACIONAL CARR
149558 CHEVROLET/CLASSIC LS G 25.816         21.113         19.223         GM - CHEVROLET CLASSIC LS NACIONAL CARR
149560 CHEVROLET/CELTA 1.0L LT A 22.846         GM - CHEVROLET CELTA 1.0L LT NACIONAL CARR
149560 CHEVROLET/CELTA 1.0L LT G 27.272         26.794         24.488         22.846         GM - CHEVROLET CELTA 1.0L LT NACIONAL CARR
149561 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS G 18.620         17.337         GM - CHEVROLET CELTA 1.0L LS NACIONAL CARR
149564 CHEVROLET/PRISMA 1.0L LS G 45.514         GM - CHEVROLET PRISMA 1.0L LS NACIONAL CARR
149567 CHEVROLET/PRISMA 1.4L LT G 26.006         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4L LT NACIONAL CARR
149568 GM/MERIVA SITNEI MED G 24.913         GM - CHEVROLET MERIVA SITNEI MED NACIONAL CARR
149569 GM/MERIVA COLLECTION G 25.216         GM - CHEVROLET MERIVA COLLECTION NACIONAL CARR
149570 CHEVROLET/ONIX 1.0MT LS G 43.519         36.792         33.258         30.413         29.440         27.362         GM - CHEVROLET ONIX 1.0MT LS NACIONAL CARR
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149572 CHEVROLET/ONIX 1.0MT LT G 50.695         49.013         45.450         42.704         36.393         35.537         34.428         31.689         29.536         GM - CHEVROLET ONIX 1.0MT LT NACIONAL CARR
149573 CHEVROLET/ONIX 1.4MT LT A 44.787         38.915         GM - CHEVROLET ONIX 1.4MT LT NACIONAL CARR
149573 CHEVROLET/ONIX 1.4MT LT G 50.064         48.875         45.513         40.994         36.755         36.589         34.785         32.676         GM - CHEVROLET ONIX 1.4MT LT NACIONAL CARR
149574 CHEVROLET/ONIX 1.4MT LTZ G 60.063         55.656         51.496         46.030         42.888         38.258         37.258         35.473         GM - CHEVROLET ONIX 1.4MT LTZ NACIONAL CARR
149576 CHEV/PRISMA 1.0MT LS G 24.482         GM - CHEVROLET PRISMA 1.0MT LS NACIONAL CARR
149577 CHEV/PRISMA 1.0MT LT G 40.403         38.756         37.162         35.335         34.123         GM - CHEVROLET PRISMA 1.0MT LT NACIONAL CARR
149579 CHEV/PRISMA 1.4MT LS G 24.353         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4MT LS NACIONAL CARR
149580 CHEV/PRISMA 1.4MT LT A 58.211         52.261         44.834         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4MT LT NACIONAL CARR
149580 CHEV/PRISMA 1.4MT LT D 41.153         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4MT LT NACIONAL CARR
149580 CHEV/PRISMA 1.4MT LT G 59.209         53.071         49.432         43.340         41.153         39.022         34.115         33.627         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4MT LT NACIONAL CARR
149581 CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ G 63.851         57.664         53.413         50.508         45.598         41.159         40.344         37.172         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4MT LTZ NACIONAL CARR
149582 CHEVROLET/ONIX 1.4AT LTZ G 63.410         58.292         54.834         50.999         45.336         43.094         42.188         GM - CHEVROLET ONIX 1.4AT LTZ NACIONAL CARR
149583 CHEVROLET/ONIX 1.4AT LT A 36.349         GM - CHEVROLET ONIX 1.4AT LT NACIONAL CARR
149583 CHEVROLET/ONIX 1.4AT LT G 59.652         55.175         50.552         47.055         43.269         39.405         37.926         GM - CHEVROLET ONIX 1.4AT LT NACIONAL CARR
149584 CHEV/PRISMA 1.4AT LT A 45.433         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4AT LT NACIONAL CARR
149584 CHEV/PRISMA 1.4AT LT G 62.774         58.799         49.676         49.205         44.827         40.789         37.108         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4AT LT NACIONAL CARR
149585 CHEV/PRISMA 1.4AT LTZ A 50.584         46.381         41.575         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4AT LTZ NACIONAL CARR
149585 CHEV/PRISMA 1.4AT LTZ G 63.497         61.111         56.743         50.458         45.097         43.031         41.141         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4AT LTZ NACIONAL CARR
149586 CHEV/CELTA 1.0L LT ADVAN G 26.689         24.119         GM - CHEVROLET CELTA 1.0L LT ADVAN NACIONAL CARR
149587 CHEVROLET/ONIX 10M LOLLA G 34.727         GM - CHEVROLET ONIX 10M LOLLA NACIONAL CARR
149588 CHEV/PRISMA 1.0MT ADV G 38.409         GM - CHEVROLET PRISMA 1.0MT ADV NACIONAL CARR
149589 I/CADILLAC XTS LUXURY A 250.321       CADILLAC XTS LUXURY IMPORTADO CARR
149589 I/CADILLAC XTS LUXURY G 267.315       CADILLAC XTS LUXURY IMPORTADO CARR
149590 CHEVROLET/ONIX 1.4MT EFF G 55.670         53.424         46.355         43.120         41.279         39.469         GM - CHEVROLET ONIX 1.4MT EFF NACIONAL CARR
149593 CHEVROLET/ONIX 1.0MT SEL G 37.632         GM - CHEVROLET ONIX 1.0MT SEL NACIONAL CARR
149594 CHEV/PRISMA 1.4AT ADV G 64.348         58.302         54.407         GM - CHEVROLET PRISMA 1.4AT ADV NACIONAL CARR
149595 CHEVROLET/ONIX 1.4MT ACT G 63.843         58.621         54.925         50.747         GM - CHEVROLET ONIX 1.4MT ACT NACIONAL CARR
149596 CHEVROLET/ONIX 1.4AT ACT G 67.380         61.617         58.618         56.335         GM - CHEVROLET ONIX 1.4AT ACT NACIONAL CARR
149597 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE A 40.691         GM - CHEVROLET ONIX 10MT JOYE NACIONAL CARR
149597 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE G 44.961         42.603         39.761         37.171         GM - CHEVROLET ONIX 10MT JOYE NACIONAL CARR
149598 CHEVROLET/ONIX 10MT JOY G 44.102         38.304         GM - CHEVROLET ONIX 10MT JOY NACIONAL CARR
149801 RDK/RENEGADE D 23.142         RDK RENEGADE NACIONAL CARR
149801 RDK/RENEGADE G 29.158         23.863         22.798         22.572         RDK RENEGADE NACIONAL CARR
149802 RDK/SULTAN D 29.982         RDK SULTAN NACIONAL CARR
149802 RDK/SULTAN G 46.219         42.769         38.277         29.716         27.126         22.458         21.247         20.506         RDK SULTAN NACIONAL CARR
149803 RDK/TIGER A 12.242         10.802         RDK TIGER NACIONAL CARR
149803 RDK/TIGER D 13.758         12.974         RDK TIGER NACIONAL CARR
149803 RDK/TIGER G 17.168         14.578         12.886         11.832         10.868         10.525         RDK TIGER NACIONAL CARR
150177 I/FERRARI SF90 STRADALE G 6.806.138   6.565.204   FERRARI SF90 STRADALE IMPORTADO CARR
150704 I/SSANGYONG CHAIRMAN CW7 G 56.504         SSANGYONG CHAIRMAN CW7 IMPORTADO CARR
150801 BUGRE/BGR 5 G 34.773         31.627         27.747         16.390         15.673         14.679         13.840         13.182         12.553         BUGRE BGR 5 NACIONAL CARR
150803 VW/BUGRE BGR5 G 13.663         VOLKSWAGEN BUGRE BGR5 NACIONAL CARR
151201 I/VW PASSAT G 62.681         VOLKSWAGEN PASSAT IMPORTADO CARR
151203 I/VW PASSAT VARIANT G 96.311         VOLKSWAGEN PASSAT VARIANT IMPORTADO CARR
151210 I/VW PASSAT 2.0T G 71.368         66.337         55.844         VOLKSWAGEN VW PASSAT 2.0T IMPORTADO CARR
151211 I/VW PASSAT VAR. 2.0T G 76.550         73.071         61.387         VOLKSWAGEN VW PASSAT VAR. 2.0T IMPORTADO CARR
151213 I/VW JETTA SE G 66.053         53.093         VOLKSWAGEN JETTA SE IMPORTADO CARR
151215 I/VW GOLF R G 114.562       36.609         VOLKSWAGEN GOLF R IMPORTADO CARR
151216 I/VW GOLF R 4MOTION G 61.280         VOLKSWAGEN GOLF R 4MOTION IMPORTADO CARR
151218 I/VW CC 3.6 V6 G 99.225         91.110         77.930         VOLKSWAGEN CC 3.6 V6 IMPORTADO CARR
151221 I/VW MOVE UP G 38.421         VOLKSWAGEN MOVE UP IMPORTADO CARR
151222 VW/UP MOVE MA G 37.566         33.217         31.650         29.640         VOLKSWAGEN UP MOVE MA NACIONAL CARR
151223 VW/UP HIGH MA G 41.594         35.096         31.956         30.462         VOLKSWAGEN UP HIGH MA NACIONAL CARR
151224 VW/UP BLACK WHITE RED MA G 37.301         34.270         32.227         VOLKSWAGEN UP BLACK WHITE RED MA NACIONAL CARR
151225 VW/UP TAKE MA G 29.347         26.486         25.146         23.598         VOLKSWAGEN UP TAKE MA NACIONAL CARR
151226 VW/NOVO GOL 1.0 SPECIAL G 25.393         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 SPECIAL NACIONAL CARR
151227 VW/UP HIGH SA G 42.458         35.784         32.824         32.549         VOLKSWAGEN UP HIGH SA NACIONAL CARR
151228 VW/UP BLACK WHITE RED SA G 37.228         35.156         33.676         VOLKSWAGEN UP BLACK WHITE RED SA NACIONAL CARR
151229 VW/UP MOVE SA G 37.781         33.496         31.584         VOLKSWAGEN UP MOVE SA NACIONAL CARR
151230 I/VW JETTA CL AC G 62.343         58.533         VOLKSWAGEN JETTA CL AC IMPORTADO CARR
151231 I/VW JETTA HL AD G 76.110         68.123         VOLKSWAGEN JETTA HL AD IMPORTADO CARR
151232 VW/JETTA CL AA A 62.069         VOLKSWAGEN JETTA CL AA NACIONAL CARR
151232 VW/JETTA CL AA G 63.294         VOLKSWAGEN JETTA CL AA NACIONAL CARR
151234 I/VW JETTA TL AC G 58.976         57.690         VOLKSWAGEN JETTA TL AC IMPORTADO CARR
151235 VW/GOL ROCK IN RIO MB G 35.764         VOLKSWAGEN GOL ROCK IN RIO MB NACIONAL CARR
151237 VW/UP MOVE MB G 41.643         37.461         33.217         VOLKSWAGEN UP MOVE MB NACIONAL CARR
151239 I/VW JETTA HL AE D 89.173         VOLKSWAGEN JETTA HL AE IMPORTADO CARR



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.463     Diário Oficial

105 de 195

49 de 91

151239 I/VW JETTA HL AE G 91.923         83.938         76.110         VOLKSWAGEN JETTA HL AE IMPORTADO CARR
151240 I/VW GOLF VARIANT CL MA G 74.501         72.741         VOLKSWAGEN GOLF VARIANT CL MA IMPORTADO CARR
151241 I/VW PASSAT HL TSI AA G 167.453       144.322       132.919       125.674       117.042       VOLKSWAGEN PASSAT HL TSI AA IMPORTADO CARR
151242 VW/JETTA CL AB G 76.396         74.651         VOLKSWAGEN JETTA CL AB NACIONAL CARR
151243 I/VW PASSAT CL TSI AA G 109.372       102.839       VOLKSWAGEN PASSAT CL TSI AA IMPORTADO CARR
151244 I/VW JETTA CL AF G 121.335       105.146       90.900         82.234         78.965         VOLKSWAGEN JETTA CL AF IMPORTADO CARR
151245 I/VW JETTA TL MF G 68.196         67.687         VOLKSWAGEN JETTA TL MF IMPORTADO CARR
151246 I/VW JETTA TL AF G 66.281         65.884         VOLKSWAGEN JETTA TL AF IMPORTADO CARR
151248 VW/UP MOVE SCV G 52.359         48.440         45.389         40.539         VOLKSWAGEN UP MOVE SCV NACIONAL CARR
151249 VW/UP MOVE MCV G 54.993         47.395         44.042         40.848         VOLKSWAGEN UP MOVE MCV NACIONAL CARR
151250 VW/UP HIGH SCV G 44.059         41.623         VOLKSWAGEN UP HIGH SCV NACIONAL CARR
151251 VW/UP HIGH MCV G 44.530         44.088         VOLKSWAGEN UP HIGH MCV NACIONAL CARR
151252 VW/UP CROSS SCV G 45.186         41.758         VOLKSWAGEN UP CROSS SCV NACIONAL CARR
151253 VW/UP CROSS MCV G 41.202         37.921         VOLKSWAGEN UP CROSS MCV NACIONAL CARR
151254 VW/UP TAKE MCV G 43.791         40.703         34.631         32.068         VOLKSWAGEN UP TAKE MCV NACIONAL CARR
151255 VW/NOVO GOL TRACK MCV G 45.345         44.080         41.940         VOLKSWAGEN NOVO GOL TRACK MCV NACIONAL CARR
151256 VW/UP MOVE MDV G 55.389         48.386         44.107         VOLKSWAGEN UP MOVE MDV NACIONAL CARR
151257 VW/UP CROSS MDV G 58.410         55.342         48.173         VOLKSWAGEN UP CROSS MDV NACIONAL CARR
151258 VW/UP HIGH MDV G 47.474         VOLKSWAGEN UP HIGH MDV NACIONAL CARR
151259 I/VW PASSAT HIGHLINE 1.4 G 89.847         VOLKSWAGEN PASSAT HIGHLINE 1.4 IMPORTADO CARR
151260 VW/UP PEPPER MDV G 63.077         57.062         52.066         VOLKSWAGEN UP PEPPER MDV NACIONAL CARR
151261 VW/GOL 1.0L MC4 G 52.489         45.906         41.868         38.573         VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 NACIONAL CARR
151262 VW/GOL 1.6L AF5 G 66.491         57.884         56.193         49.754         VOLKSWAGEN GOL 1.6L AF5 NACIONAL CARR
151263 I/VW JETTA RL AF G 129.173       121.026       116.285       VOLKSWAGEN JETTA RL AF IMPORTADO CARR
151264 I/VW JETTA AF G 101.615       98.100         VOLKSWAGEN JETTA AF IMPORTADO CARR
151265 I/VW JETTA GLI AG G 180.716       163.928       158.136       VOLKSWAGEN JETTA GLI AG IMPORTADO CARR
151266 I/VW GOLG GTE AF G 190.511       VOLKSWAGEN GOLG GTE AF IMPORTADO CARR
151267 VW/GOL PATRUL 1.6 MB G 40.969         VOLKSWAGEN PATRUL 1.6 MB NACIONAL CARR
151269 I/VW GOLF SPORTWAGEN TSI G 92.746         VOLKSWAGEN GOLF SPORTWAGEN TSI IMPORTADO CARR
152101 I/LAMBORGHINI GALLARDO G 955.992       LAMBORGHINI GALLARDO IMPORTADO CARR
152109 I/LAMBORGHINI GALLARDO S G 790.878       LAMBORGHINI GALLARDO S IMPORTADO CARR
152113 I/LAMBORGHINI GALLARDOC4 G 788.833       LAMBORGHINI GALLARDOC4 IMPORTADO CARR
152114 I/LAMBORGHINI GALLARDOSP G 957.675       LAMBORGHINI GALLARDOSP IMPORTADO CARR
152115 I/LAMBORGHINI GALLARDOCS G 1.210.034   LAMBORGHINI GALLARDOCS IMPORTADO CARR
152120 I/LAMBORGHINI G LP560 4 G 813.598       LAMBORGHINI G LP560 4 IMPORTADO CARR
152121 I/LAMBORGHINI GALLARDOSS G 940.263       923.407       LAMBORGHINI LAMBORGHINI GALLARDOSS IMPORTADO CARR
152122 I/LAMBORGHINI G LP570 4 G 1.086.976   LAMBORGHINI LAMBORGHINI G LP570 4 IMPORTADO CARR
152123 I/LAMBORGHINI AVENTADOR G 3.333.891   3.224.290   1.748.618   1.491.585   1.403.431   LAMBORGHINI AVENTADOR IMPORTADO CARR
152126 I/LAMBORGHINI AVENT ROAD G 3.116.326   2.718.345   2.492.541   LAMBORGHINI AVENT ROAD IMPORTADO CARR
152127 I/LAMBORGHINI G LP 550-2 G 969.583       LAMBORGHINI I/LAMBORGHINI G LP 550-2 IMPORTADO CARR
152128 I/LAMBORGHINI HURACAN G 2.796.019   2.571.617   2.302.270   1.969.170   1.500.682   1.471.448   LAMBORGHINI HURACAN IMPORTADO CARR
152129 I/LAMBORGHINI H LP 610-4 G 1.827.522   1.611.121   LAMBORGHINI H LP 610-4 IMPORTADO CARR
152131 I/LAMBORGHINI HURACAN S G 2.601.912   2.399.507   2.173.289   LAMBORGHINI HURACAN S IMPORTADO CARR
152132 I/LAMBORGHINI HURACAN 2W G 2.019.336   1.887.641   1.833.004   LAMBORGHINI HURACAN 2W IMPORTADO CARR
152133 I/LAMBORGHINI AVENT S G 4.042.931   3.955.424   LAMBORGHINI AVENT S IMPORTADO CARR
152134 I/JAGUAR F-TYPE 380RD CB G 594.303       566.729       500.441       JAGUAR F-TYPE 380RD CB IMPORTADO CARR
152135 I/LAMBORGHINI HURACAN PF G 3.203.420   LAMBORGHINI HURACAN PF IMPORTADO CARR
152136 I/LAMBORGHINI HS LP580-2 G 1.780.175   LAMBORGHINI HS LP580-2 IMPORTADO CARR
152138 I/LAMBORGHINI AVENT SVJ G 6.151.590   5.231.823   LAMBORGHINI AVENT SVJ IMPORTADO CARR
152139 I/LAMBORGHINI HURACAN P G 3.203.420   3.142.407   LAMBORGHINI HURACAN P IMPORTADO CARR
152141 I/LAMBORGH AVENTADOR SVJ G 6.663.345   6.337.778   4.588.741   LAMBORGHINI AVENTADOR SVJ IMPORTADO CARR
152143 I/LAMBORGHIN HURACAN EVO G 2.096.884   LAMBORGHINI HURACAN EVO IMPORTADO CARR
152144 I/LAMBORGHINI HUR EVO CP G 2.833.676   2.601.090   LAMBORGHINI HUR EVO CP IMPORTADO CARR
152145 I/LAMBORGHINI HUR EVO SP G 3.674.708   3.474.115   LAMBORGHINI HUR EVO SP IMPORTADO CARR
152146 I/LAMBORGHINI AVENT SVJR G 7.255.320   6.691.605   LAMBORGHINI AVENT SVJR IMPORTADO CARR
152148 I/LAMBORGHINI HURA EVOSP G 3.324.518   LAMBORGHINI HURA EVOSP IMPORTADO CARR
152152 I/LAMBORGH AVENTAD SVJ R G 7.274.864   6.861.112   LAMBORGHINI AVENTAD SVJ R IMPORTADO CARR
152153 I/JAGUAR I-PAC E 478.508       JAGUAR I-PAC IMPORTADO CARR
152153 I/JAGUAR I-PAC G 478.508       JAGUAR I-PAC IMPORTADO CARR
152403 FIAT/PALIO ED G 27.498         FIAT PALIO ED NACIONAL CARR
152408 FIAT/PALIO 1.5 G 22.191         FIAT PALIO 1.5 NACIONAL CARR
152416 FIAT/PALIO EX G 37.530         21.546         FIAT PALIO EX NACIONAL CARR
152449 FIAT/PALIO FIRE G 27.174         25.750         23.787         23.209         19.716         FIAT PALIO FIRE NACIONAL CARR
152459 FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX G 41.872         38.326         36.598         FIAT PALIO WK ADVEN FLEX NACIONAL CARR
152462 FIAT/PALIO FIRE FLEX G 23.216         19.044         17.904         FIAT PALIO FIRE FLEX NACIONAL CARR
152473 FIAT/PALIO WE ELETRICO G 28.252         FIAT PALIO WE ELETRICO NACIONAL CARR
152474 FIAT/PALIO WEEK TREKKING G 29.725         28.263         FIAT PALIO WEEK TREKKING NACIONAL CARR
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152476 FIAT/IDEA ADVENTURE DUAL G 33.215         FIAT IDEA ADVENTURE DUAL NACIONAL CARR
152477 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY G 22.962         19.569         19.385         FIAT PALIO FIRE ECONOMY NACIONAL CARR
152479 FIAT/PALIO WK ADVEN DUAL G 36.386         FIAT PALIO WK ADVEN DUAL NACIONAL CARR
152481 FIAT/PALIO A SOBERANA AM G 19.527         17.545         FIAT PALIO A SOBERANA AM NACIONAL CARR
152482 FIAT/IDEA ADVENTURE 1.8 A 34.415         FIAT IDEA ADVENTURE 1.8 NACIONAL CARR
152482 FIAT/IDEA ADVENTURE 1.8 G 46.551         42.622         40.126         35.483         33.117         FIAT IDEA ADVENTURE 1.8 NACIONAL CARR
152483 FIAT/IDEA SPORTING 1.8 G 32.904         FIAT IDEA SPORTING 1.8 NACIONAL CARR
152484 FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.4 G 35.829         34.637         33.066         30.145         28.203         FIAT PALIO ATTRACTIV 1.4 NACIONAL CARR
152485 FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4 G 33.411         31.715         29.557         FIAT PALIO WK ATTRAC 1.4 NACIONAL CARR
152486 FIAT/IDEA SPORTING DUAL G 32.021         FIAT IDEA SPORTING DUAL NACIONAL CARR
152487 FIAT/IDEA ESSENCE 1.6 DL G 29.990         FIAT IDEA ESSENCE 1.6 DL NACIONAL CARR
152488 FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4 G 39.737         36.759         33.631         29.990         28.444         FIAT IDEA ATTRACTIVE 1.4 NACIONAL CARR
152489 FIAT/IDEA ESSENCE 1.6 G 41.500         37.546         34.313         31.740         29.686         FIAT IDEA ESSENCE 1.6 NACIONAL CARR
152490 FIAT/PALIO ESSENCE 1.6 G 40.376         35.216         32.711         31.711         29.543         FIAT PALIO ESSENCE 1.6 NACIONAL CARR
152491 FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.0 A 27.451         FIAT PALIO ATTRACTIV 1.0 NACIONAL CARR
152491 FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.0 G 37.004         34.514         30.810         29.458         27.451         25.887         FIAT PALIO ATTRACTIV 1.0 NACIONAL CARR
152492 FIAT/PALIO ESSENC 1.6 DL G 29.091         FIAT PALIO ESSENC 1.6 DL NACIONAL CARR
152493 I/FIAT PALIO ATTRACT 1.4 G 39.795         35.829         34.637         33.066         30.145         28.203         FIAT PALIO ATTRACT 1.4 IMPORTADO CARR
152494 I/FIAT PALIO ESSENCE 1.6 G 40.461         39.769         34.879         FIAT PALIO ESSENCE 1.6 IMPORTADO CARR
152495 I/FIAT PALIO FIRE ECONOM G 19.934         19.385         FIAT FIAT PALIO FIRE ECONOM IMPORTADO CARR
152496 I/FIAT PALIO ATTRACT 1.0 G 36.792         34.514         30.505         29.458         27.451         25.887         FIAT PALIO ATTRACT 1.0 IMPORTADO CARR
152497 FIAT/PALIO SPORTING 1.6 G 45.156         40.417         37.706         33.939         31.476         FIAT PALIO SPORTING 1.6 NACIONAL CARR
152600 I/MCLAREN MP4 12C G 1.104.842   MCLAREN MP4 12C IMPORTADO CARR
152601 GM/BLAZERGM G 152.112       GM - CHEVROLET BLAZERGM NACIONAL CARR
152602 GM/BLAZER DLX G 187.396       GM - CHEVROLET BLAZERDLXGM NACIONAL CARR
152603 I/MCLAREN 570S SPIDER G 1.660.307   1.545.109   MCLAREN 570S SPIDER IMPORTADO CARR
152604 I/MCLAREN 675 LT G 3.118.215   MCLAREN 675 LT IMPORTADO CARR
152605 I/MCLAREN 720S COUPE G 3.067.833   2.933.486   2.783.647   MCLAREN 720S COUPE IMPORTADO CARR
152606 I/MCLAREN 570S COUPE G 1.870.500   1.665.120   MCLAREN 570S COUPE IMPORTADO CARR
152607 I/MCLAREN 570 GT G 1.740.816   MCLAREN 570 GT IMPORTADO CARR
152608 I/MCLAREN 720S PERFORM G 2.932.089   MCLAREN 720S PERFORM IMPORTADO CARR
152609 I/MCLAREN 540C COUPE G 1.468.126   1.391.565   MCLAREN 540C COUPE IMPORTADO CARR
152610 I/MCLAREN 600LT COUPE G 2.494.270   2.342.883   MCLAREN 600LT COUPE IMPORTADO CARR
152611 I/MCLAREN SENNA G 7.733.649   MCLAREN SENNA IMPORTADO CARR
152612 I/MCLAREN 720S SPIDER G 3.609.628   3.200.248   MCLAREN 720S SPIDER IMPORTADO CARR
152613 I/MCLAREN 600LT SPIDER G 2.889.315   MCLAREN 600LT SPIDER IMPORTADO CARR
152614 I/MCLAREN SENNA COUPE G 7.923.448   MCLAREN SENNA COUPE IMPORTADO CARR
152615 I/MCLAREN GT G 2.925.530   2.517.807   MCLAREN GT IMPORTADO CARR
152616 I/MCLAREN 765LT G 6.140.309   5.917.765   MCLAREN 765LT IMPORTADO CARR
152617 I/MCLAREN P1 COUPE G 10.706.189 MCLAREN P1 COUPE IMPORTADO CARR
152701 FERCAR/NAJA ONE D 35.368         31.917         FERCAR NAJA ONE NACIONAL CARR
152701 FERCAR/NAJA ONE G 33.068         30.934         26.898         26.008         25.537         24.308         20.890         18.017         16.548         16.093         FERCAR NAJA ONE NACIONAL CARR
153012 FIAT/SIENA 1.4 A 54.763         FIAT SIENA 1.4 NACIONAL CARR
153012 FIAT/SIENA 1.4 G 55.092         52.964         FIAT SIENA 1.4 NACIONAL CARR
153014 FIAT/SIENA 1.4 TETRAFUEL A 24.408         FIAT SIENA 1.4 TETRAFUEL NACIONAL CARR
153014 FIAT/SIENA 1.4 TETRAFUEL G 24.777         FIAT SIENA 1.4 TETRAFUEL NACIONAL CARR
153017 FIAT/SIENA EL FLEX G 25.915         FIAT SIENA EL FLEX NACIONAL CARR
153018 I/FIAT SIENA FIRE FLEX G 23.342         FIAT SIENA FIRE FLEX IMPORTADO CARR
153019 I/FIAT SIENA EL FLEX G 26.133         FIAT SIENA EL FLEX IMPORTADO CARR
153022 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 G 48.231         30.045         28.372         27.474         FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 NACIONAL CARR
153023 FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 G 46.516         40.275         34.760         32.136         28.861         FIAT SIENA ESSENCE 1.6 NACIONAL CARR
153024 FIAT/SIENA ESSENC 1.6 DL G 30.610         FIAT SIENA ESSENC 1.6 DL NACIONAL CARR
153025 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.0 G 23.418         FIAT SIENA ATTRACTIV 1.0 NACIONAL CARR
153030 FIAT/SIENA ESSENC 1.6 DL G 54.087         50.453         32.636         30.610         FIAT SIENA ESSENC 1.6 DL NACIONAL CARR
153031 FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 G 45.691         44.425         41.422         39.357         35.394         33.006         30.060         FIAT SIENA ESSENCE 1.6 NACIONAL CARR
153032 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 A 46.189         32.985         27.082         25.501         FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 NACIONAL CARR
153032 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 G 57.055         52.446         50.631         47.714         44.057         40.877         32.550         30.045         28.461         27.478         FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 NACIONAL CARR
153034 FIAT/SIENA TETRAFUEL 1.4 A 40.465         38.455         34.129         33.062         27.080         FIAT SIENA TETRAFUEL 1.4 NACIONAL CARR
153034 FIAT/SIENA TETRAFUEL 1.4 G 40.906         38.455         34.129         33.062         27.201         FIAT SIENA TETRAFUEL 1.4 NACIONAL CARR
153036 FIAT/SIENA EL 1.0 FLEX A 31.596         FIAT SIENA EL 1.0 FLEX NACIONAL CARR
153036 FIAT/SIENA EL 1.0 FLEX G 33.398         32.314         30.093         26.705         23.920         FIAT SIENA EL 1.0 FLEX NACIONAL CARR
153037 FIAT/SIENA EL 1.4 FLEX G 37.836         32.602         32.277         31.305         28.486         FIAT SIENA EL 1.4 FLEX NACIONAL CARR
153038 I/FIAT SIENA EL 1.0 FLEX G 30.620         28.986         24.388         22.746         FIAT SIENA EL 1.0 FLEX IMPORTADO CARR
153039 I/FIAT SIENA EL 1.4 FLEX G 32.112         31.791         30.834         26.525         FIAT SIENA EL 1.4 FLEX IMPORTADO CARR
153040 I/DODGE CHALLENGER HELLC G 207.492       195.591       DODGE CHALLENGER HELLC IMPORTADO CARR
153041 FIAT/SIENA 1.6 G 46.457         45.539         FIAT SIENA 1.6 NACIONAL CARR
153042 FIAT/SIENA 1.6 DL G 37.611         FIAT SIENA 1.6 DL NACIONAL CARR
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153043 FIAT/SIENA ATTRACT 1.0 G 50.555         47.763         45.815         42.266         40.305         37.505         FIAT SIENA ATTRACT 1.0 NACIONAL CARR
153047 I/FIAT 500 ABARTH 695 SE G 96.195         FIAT 500 ABARTH 695 SE IMPORTADO CARR
153301 FORD/KA G 37.504         FORD KA NACIONAL CARR
153302 FORD/KA CLX G 41.226         37.985         FORD KA CLX NACIONAL CARR
153308 FORD/KA 1.6 FLEX G 22.134         FORD KA 1.6 FLEX NACIONAL CARR
153309 FORD/KA FLEX G 20.748         19.713         FORD KA FLEX NACIONAL CARR
153310 FORD/KA SPORT 1.6 FLEX G 23.663         FORD KA SPORT 1.6 FLEX NACIONAL CARR
153311 FORD/KA S 1.0 HA G 31.932         30.361         FORD KA S1.0 HA NACIONAL CARR
153312 FORD/KA SE 1.0 HA G 36.586         34.640         32.067         FORD KA SE 1.0 HA NACIONAL CARR
153313 FORD/KA SEL 1.0 HA G 40.439         36.988         34.623         FORD KA SEL 1.0 HA NACIONAL CARR
153315 FORD/KA SE 1.0 SD A 31.995         FORD KA SE 1.0 SD NACIONAL CARR
153315 FORD/KA SE 1.0 SD G 38.323         36.376         32.925         FORD KA SE 1.0 SD NACIONAL CARR
153316 FORD/KA SEL 1.0 SD G 37.002         33.116         FORD KA SEL 1.0 SD NACIONAL CARR
153317 FORD/KA SE 1.5 HA G 42.814         39.818         37.957         35.746         FORD KA SE 1.5 HA NACIONAL CARR
153318 FORD/KA SEL 1.5 HA G 40.905         39.027         36.613         FORD KA SEL 1.5 HA NACIONAL CARR
153319 FORD/KA SE 1.5 SD G 42.317         37.881         34.943         FORD KA SE 1.5 SD NACIONAL CARR
153320 FORD/KA SEL 1.5 SD G 41.672         40.354         37.686         FORD KA SEL 1.5 SD NACIONAL CARR
153321 FORD/KA S 1.0HA B G 42.020         35.040         32.889         FORD KA S 1.0HA B NACIONAL CARR
153322 FORD/KA SE 1.0 HA B G 44.221         39.632         36.586         35.723         FORD KA SE 1.0 HA B NACIONAL CARR
153323 FORD/KA SEL 1.0 HA B G 45.563         42.001         40.439         FORD KA SEL 1.0 HA B NACIONAL CARR
153324 FORD/KA SE 1.0 SD B G 44.257         41.369         38.323         FORD KA SE 1.0 SD B NACIONAL CARR
153325 FORD/KA SEL 1.0 SD B G 43.856         42.507         37.002         FORD KA SEL 1.0 SD B NACIONAL CARR
153326 FORD/KA SE 1.5 HA B G 45.105         43.287         41.380         FORD KA SE 1.5 HA B NACIONAL CARR
153327 FORD/KA SEL 1.5 HA B G 48.544         43.759         40.905         FORD KA SEL 1.5 HA B NACIONAL CARR
153328 FORD/KA SE 1.5 SD B A 44.620         FORD KA SE 1.5 SD B NACIONAL CARR
153328 FORD/KA SE 1.5 SD B G 46.459         44.316         42.665         FORD KA SE 1.5 SD B NACIONAL CARR
153329 FORD/KA SEL 1.5 SD B G 49.336         44.895         44.255         FORD KA SEL 1.5 SD B NACIONAL CARR
153330 FORD/KA TECNO 1.0 HA B G 43.061         40.247         FORD KA TECNO 1.0 HA B NACIONAL CARR
153331 FORD/KA ADVANCED 1.5 SDB G 45.908         42.257         FORD KA ADVANCED 1.5 SDB NACIONAL CARR
153332 FORD/KA SE PLUS 1.0 HAB G 44.750         38.488         FORD KA SE PLUS 1.0 HAB NACIONAL CARR
153333 FORD/KA SE PLUS 1.5 HAB G 42.178         35.681         FORD KA SE PLUS 1.5 HAB NACIONAL CARR
153334 FORD/KA SE 1.0 HA C G 51.804         47.063         45.873         43.809         FORD KA SE 1.0 HA C NACIONAL CARR
153335 FORD/KA SE AT 1.5 HA C G 56.660         54.700         53.813         FORD KA SE AT 1.5 HA C NACIONAL CARR
153336 FORD/KA TIT AT 1.5 SD C G 66.512         65.409         63.742         FORD KA TIT AT 1.5 SD C NACIONAL CARR
153337 FORD/KA FSL AT 1.5 HA C G 66.534         62.360         61.533         59.760         FORD KA FSL AT 1.5 HA C NACIONAL CARR
153338 FORD/KA TIT AT 1.5 HA C G 63.473         61.645         FORD KA TIT AT 1.5 HA C NACIONAL CARR
153339 FORD/KA SEL 1.5 HA C G 49.350         FORD KA SEL 1.5 HA C NACIONAL CARR
153340 FORD/KA SEL 1.0 HA C G 50.374         FORD KA SEL 1.0 HA C NACIONAL CARR
153341 FORD/KA SE 1.5 SD C G 54.008         53.546         50.674         FORD KA SE 1.5 SD C NACIONAL CARR
153342 FORD/KA SEL 1.0 SD C G 49.095         FORD KA SEL 1.0 SD C NACIONAL CARR
153343 FORD/KA FSL 5 HA C G 55.104         54.596         FORD KA FSL 5 HA C NACIONAL CARR
153344 FORD/KA SEL AT 1.5 HA C G 58.921         53.175         FORD KA SEL AT 1.5 HA C NACIONAL CARR
153345 FORD/KA S 1.0 HA C G 49.174         46.152         45.012         42.542         FORD KA S 1.0 HA C NACIONAL CARR
153346 FORD/KA SE AT 1.5 SD C G 56.908         56.019         53.877         FORD KA SE AT 1.5 SD C NACIONAL CARR
153347 FORD/KA SEL 1.5 SD C G 59.946         51.651         FORD KA SEL 1.5 SD C NACIONAL CARR
153348 FORD/KA SE 1.5 HA C G 52.634         50.080         48.337         FORD KA SE 1.5 HA C NACIONAL CARR
153349 FORD/KA SEL AT 1.5 SD C G 64.982         62.944         FORD KA SEL AT 1.5 SD C NACIONAL CARR
153350 FORD/KA SE 1.0 SD C G 53.415         48.457         48.155         45.068         FORD KA SE 1.0 SD C NACIONAL CARR
153351 FORD/KA FSL 1.0 HA C G 57.653         52.706         51.010         FORD KA FSL 1.0 HA C NACIONAL CARR
153352 FORD/KA SE PLUS 1.0 HA C G 51.827         48.737         45.939         FORD KA SE PLUS 1.0 HA C NACIONAL CARR
153353 FORD/KA SE PLUS 1.0 SD C G 48.457         48.066         FORD KA SE PLUS 1.0 SD C NACIONAL CARR
153354 FORD/KA SE PLUS 1.5 HA C G 59.954         54.390         51.836         FORD KA SE PLUS 1.5 HA C NACIONAL CARR
153355 FORD/KA SE PLUS 1.5 SD C G 52.367         51.356         FORD KA SE PLUS 1.5 SD C NACIONAL CARR
153356 FORD/KA SE PLUS AT1.5HAC G 63.660         60.195         54.968         FORD KA SE PLUS AT1.5HAC NACIONAL CARR
153357 FORD/KA SE PLUS AT1.5SDC G 61.404         58.074         56.322         FORD KA SE PLUS AT1.5SDC NACIONAL CARR
153358 FORD/KA 100 ANOS AT 1.5 G 62.576         FORD KA 100 ANOS AT 1.5 NACIONAL CARR
153627 I/BMW 520I G 644.452       385.251       173.920       162.049       126.651       BMW 520I IMPORTADO CARR
153637 I/BMW 750I HL81 G 686.137       BMW 750I HL81 IMPORTADO CARR
153654 I/BMW 335I SEDAN G 117.098       BMW 335I SEDAN IMPORTADO CARR
153671 I/BMW X6 XDRIVE35I G 147.166       BMW X6 XDRIVE35I IMPORTADO CARR
153675 I/BMW 328I G 102.151       BMW 328I IMPORTADO CARR
153682 I/BMW Z4 SDRIVE3.5I LM71 G 199.158       189.202       BMW Z4 SDRIVE3.5I LM71 IMPORTADO CARR
153687 I/BMW X6 M G 362.237       195.321       BMW X6 M IMPORTADO CARR
153692 I/BMW 335I CABRIO DX71 G 170.529       BMW 335I CABRIO DX71 IMPORTADO CARR
153693 I/BMW 540I G 407.955       332.338       291.335       280.453       277.043       BMW 540I IMPORTADO CARR
153694 I/BMW M3 SEDAN G 478.791       427.690       378.583       328.340       303.774       297.525       BMW M3 SEDAN IMPORTADO CARR
153707 HONDA/CIVIC LXL G 49.282         HONDA CIVIC LXL NACIONAL CARR
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153709 HONDA/CIVIC EXS G 47.519         HONDA CIVIC EXS NACIONAL CARR
153710 HONDA/CIVIC LXS G 51.845         42.915         42.077         HONDA CIVIC LXS NACIONAL CARR
153713 HONDA/CIVIC EXS FLEX G 49.052         HONDA CIVIC EXS FLEX NACIONAL CARR
153715 HONDA/FIT LX FLEX G 34.221         HONDA FIT LX FLEX NACIONAL CARR
153719 HONDA/FIT EXL FLEX G 45.154         39.437         HONDA FIT EXL FLEX NACIONAL CARR
153720 HONDA/FIT LX FLEX G 41.598         37.739         34.221         HONDA FIT LX FLEX NACIONAL CARR
153721 HONDA/FIT EX FLEX G 46.469         42.523         38.407         HONDA FIT EX FLEX NACIONAL CARR
153722 HONDA/FIT LXL FLEX G 37.847         HONDA FIT LXL FLEX NACIONAL CARR
153723 HONDA/CITY LX FLEX G 41.700         39.145         39.008         HONDA CITY LX FLEX NACIONAL CARR
153724 HONDA/CITY EX FLEX G 47.897         42.114         37.941         HONDA CITY EX FLEX NACIONAL CARR
153725 HONDA/CITY EXL FLEX G 41.517         HONDA CITY EXL FLEX NACIONAL CARR
153728 HONDA/CITY DX FLEX G 44.061         39.577         39.227         HONDA CITY DX FLEX NACIONAL CARR
153729 HONDA/FIT DX FLEX G 34.646         34.390         HONDA FIT DX FLEX NACIONAL CARR
153734 HONDA/FIT TWIST G 46.830         44.402         42.936         HONDA FIT TWIST NACIONAL CARR
153736 HONDA/CIVIC EXR G 73.948         70.122         63.796         62.645         HONDA CIVIC EXR NACIONAL CARR
153737 HONDA/CIVIC LXR G 69.837         64.448         61.066         58.048         HONDA CIVIC LXR NACIONAL CARR
153738 HONDA/CITY SPORT G 42.897         41.893         HONDA CITY SPORT NACIONAL CARR
153739 HONDA/FIT CX FLEX G 42.905         40.602         HONDA FIT CX FLEX NACIONAL CARR
153741 HONDA/FIT DX CVT G 62.573         55.374         51.520         51.070         HONDA FIT DX CVT NACIONAL CARR
153742 HONDA/FIT DX MT G 71.170         66.131         63.960         60.178         56.250         50.008         46.764         46.527         HONDA FIT DX MT NACIONAL CARR
153743 HONDA/FIT LX CVT G 87.534         81.223         76.513         70.834         65.348         61.990         54.571         54.519         HONDA FIT LX CVT NACIONAL CARR
153744 HONDA/FIT LX MT G 61.388         55.194         51.448         50.822         HONDA FIT LX MT NACIONAL CARR
153745 HONDA/FIT EX CVT G 88.924         82.099         81.762         70.777         67.778         64.038         55.284         49.090         HONDA FIT EX CVT NACIONAL CARR
153747 HONDA/FIT EXL CVT G 96.256         87.555         84.926         79.176         68.111         65.417         56.980         55.595         HONDA FIT EXL CVT NACIONAL CARR
153749 HONDA/CIVIC LXS AT G 66.578         59.798         55.389         HONDA CIVIC LXS AT NACIONAL CARR
153750 HONDA/CIVIC LXS MT G 63.269         54.239         51.845         HONDA CIVIC LXS MT NACIONAL CARR
153751 HONDA/CITY DX CVT G 59.225         57.343         HONDA CITY DX CVT NACIONAL CARR
153752 HONDA/CITY DX MT G 74.813         67.231         65.032         61.488         55.536         54.415         45.745         43.351         HONDA CITY DX MT NACIONAL CARR
153753 HONDA/CITY LX CVT G 88.741         80.393         76.097         72.008         61.748         61.392         54.942         46.702         HONDA CITY LX CVT NACIONAL CARR
153755 HONDA/CITY EX CVT G 91.281         83.144         81.204         75.339         66.617         64.942         56.593         49.005         HONDA CITY EX CVT NACIONAL CARR
153757 HONDA/CITY EXL CVT G 98.993         89.793         86.339         80.982         71.880         65.391         59.669         55.601         HONDA CITY EXL CVT NACIONAL CARR
153759 HONDA/HR-V EXL CVT A 81.497         HONDA HR-V EXL CVT NACIONAL CARR
153759 HONDA/HR-V EXL CVT G 127.137       116.257       110.822       97.235         92.135         85.563         82.385         HONDA HR-V EXL CVT NACIONAL CARR
153760 HONDA/HR-V LX CVT G 113.307       100.787       98.993         93.282         83.326         79.411         77.122         HONDA HR-V LX CVT NACIONAL CARR
153761 HONDA/HR-V EX CVT G 118.111       108.550       106.944       93.586         87.384         83.260         80.174         HONDA HR-V EX CVT NACIONAL CARR
153763 HONDA/HR-V LX MT G 83.946         76.675         73.164         68.495         HONDA HR-V LX MT NACIONAL CARR
153767 I/HONDA HR-V EX CVT G 106.944       93.586         86.074         83.101         79.426         HONDA HR-V EX CVT IMPORTADO CARR
153769 I/HONDA HR-V G 67.017         HONDA HR-V IMPORTADO CARR
153770 I/HONDA FIT HATCHBACK G 45.336         HONDA FIT HATCHBACK IMPORTADO CARR
153771 HONDA/CIVIC EX CVT G 124.246       114.302       107.452       100.516       94.464         91.140         HONDA CIVIC EX CVT NACIONAL CARR
153772 HONDA/CIVIC SPORT CVT G 120.696       109.044       107.092       97.794         91.690         91.096         HONDA CIVIC SPORT CVT NACIONAL CARR
153773 HONDA/CIVIC EXL CVT G 129.464       118.730       112.526       102.782       98.326         94.569         HONDA CIVIC EXL CVT NACIONAL CARR
153774 HONDA/CIVIC SPORT MT G 97.738         91.973         86.680         84.749         HONDA CIVIC SPORT MT NACIONAL CARR
153775 HONDA/CIVIC TOURING CVT G 157.566       139.100       134.390       121.186       114.244       111.721       HONDA CIVIC TOURING CVT NACIONAL CARR
153776 I/HONDA CITY 1.5EXL AAT G 58.783         HONDA CITY 1.5EXL AAT IMPORTADO CARR
153777 HONDA/WRV EX CVT G 95.280         87.496         84.426         78.376         76.768         HONDA WRV EX CVT NACIONAL CARR
153778 HONDA/WR-V LX CVT G 89.619         85.047         HONDA WR-V LX CVT NACIONAL CARR
153782 HONDA/WR-V EXL CVT G 99.194         93.147         88.042         83.444         79.937         HONDA WRV EXL CVT NACIONAL CARR
153783 I/HONDA FIT LX G 55.960         HONDA FIT LX IMPORTADO CARR
153784 HONDA/HR-V TOURING G 153.136       141.108       130.384       101.938       93.840         HONDA HR-V TOURING NACIONAL CARR
153785 I/HONDA FIT EX G 53.488         HONDA FIT EX IMPORTADO CARR
153786 HONDA/CITY PERSONAL G 74.809         68.954         67.458         65.907         HONDA CITY PERSONAL NACIONAL CARR
153787 HONDA/FIT PERSONAL G 71.851         68.642         67.197         65.776         58.506         HONDA FIT PERSONAL NACIONAL CARR
153788 I/HONDA CR-V TOURING G 259.006       201.824       179.830       177.189       HONDA CR-V TOURING IMPORTADO CARR
153792 I/HONDA CIVIC TYPE R G 187.908       HONDA CIVIC TYPE R IMPORTADO CARR
153793 HONDA/CIVIC LX CVT G 115.853       106.796       102.736       HONDA CIVIC LX CVT NACIONAL CARR
153794 I/HONDA HR-V LX G 73.164         HONDA HR-V LX IMPORTADO CARR
153795 I/HONDA CIVIC EXL G 123.348       97.980         AUDI CIVIC EXL IMPORTADO CARR
153796 I/HONDA FIT LX CVT G 76.513         HONDA FIT LX CVT IMPORTADO CARR
154002 FIAT/DOBLO ELX 1.8 FLEX G 60.380         FIAT DOBLO ELX 1.8 FLEX NACIONAL CARR
154004 FIAT/DOBLO ADV 1.8 FLEX G 70.282         68.103         65.476         63.355         60.475         54.975         51.841         45.165         41.837         FIAT DOBLO ADV 1.8 FLEX NACIONAL CARR
154005 FIAT/DOBLO TECHNOBRAS S G 45.137         44.170         42.835         37.565         32.489         FIAT DOBLO TECHNOBRAS S NACIONAL CARR
154006 FIAT/DOBLO ELX 1.4 G 37.108         FIAT DOBLO ELX 1.4 NACIONAL CARR
154008 FIAT/DOBLO ANGELUS M1 G 40.615         33.443         FIAT DOBLO ANGELUS M1 NACIONAL CARR
154009 FIAT/BRAVO ABSOLUTE DUAL G 39.486         32.583         31.370         FIAT BRAVO ABSOLUTE DUAL NACIONAL CARR
154010 FIAT/BRAVO ESSENCE 1.8 G 43.976         42.324         37.611         33.703         32.133         FIAT BRAVO ESSENCE 1.8 NACIONAL CARR
154011 FIAT/BRAVO ABSOLUTE 1.8 G 31.085         FIAT BRAVO ABSOLUTE 1.8 NACIONAL CARR
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154012 FIAT/BRAVO ESSENCE DUAL G 31.994         FIAT BRAVO ESSENCE DUAL NACIONAL CARR
154013 FIAT/BRAVO TURBO T-JET G 57.278         52.258         46.627         42.827         41.824         FIAT BRAVO TURBO T-JET NACIONAL CARR
154014 FIAT/DOBLO ATTRACTIV 1.4 G 47.497         45.562         42.889         39.146         34.164         FIAT DOBLO ATTRACTIV 1.4 NACIONAL CARR
154015 FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 G 73.382         70.162         62.696         56.769         50.133         47.325         44.481         41.894         39.679         FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 NACIONAL CARR
154016 FIAT/BRAVO SPORTING 1.8 G 52.697         46.590         41.442         36.486         32.853         FIAT BRAVO SPORTING 1.8 NACIONAL CARR
154017 FIAT/BRAVO SPORTING DUAL G 34.231         FIAT BRAVO SPORTING DUAL NACIONAL CARR
154018 FIAT/BRAVO BLACKMOTION G 49.722         44.077         43.721         FIAT BRAVO BLACKMOTION NACIONAL CARR
154019 FIAT/DOBLO ESSENCE 7L E G 88.668         73.786         70.252         70.168         60.018         50.933         FIAT DOBLO ESSENCE 7L E NACIONAL CARR
154020 FIAT/DOBLO CAVENAGHI TA G 86.123         83.636         77.088         67.809         63.615         61.809         FIAT DOBLO CAVENAGHI TA NACIONAL CARR
154021 FIAT/DOBLO CAVENAGHI PB G 85.081         79.469         68.813         63.367         55.699         FIAT DOBLO CAVENAGHI PB NACIONAL CARR
154022 FIAT/DOBLO CLUB CAR AC S G 81.993         74.987         69.530         59.045         FIAT DOBLO CLUB CAR AC S NACIONAL CARR
154023 FIAT/DOBLO UNITRANS TPRE G 89.405         84.040         FIAT DOBLO UNITRANS TPRE NACIONAL UTIL
154024 FIAT/DOBLO CAVENAGHI TA2 G 82.426         72.216         70.239         FIAT DOBLO CAVENAGHI TA2 NACIONAL CARR
154501 GM/ASTRA GL G 18.402         GM - CHEVROLET ASTRA GL NACIONAL CARR
154521 GM/ZAFIRA ELITE G 38.515         GM - CHEVROLET ZAFIRA ELITE NACIONAL CARR
154522 GM/ZAFIRA ELEGANCE G 40.696         GM - CHEVROLET ZAFIRA ELEGANCE NACIONAL CARR
154523 GM/ZAFIRA COMFORT G 31.183         GM - CHEVROLET ZAFIRA COMFORT NACIONAL CARR
154537 GM/ZAFIRA EXPRESSION G 32.186         GM - CHEVROLET ZAFIRA EXPRESSION NACIONAL CARR
154538 GM/ZAFIRA COLLECTION G 36.923         GM - CHEVROLET ZAFIRA COLLECTION NACIONAL CARR
154801 VW/GOLF 2.0 G 44.431         40.227         VOLKSWAGEN GOLF 2.0 NACIONAL CARR
154803 VW/GOLF G 39.647         36.079         VOLKSWAGEN GOLF NACIONAL CARR
154814 VW/GOLF 1.6 SPORTLINE G 42.420         38.599         VOLKSWAGEN GOLF 1.6 SPORTLINE NACIONAL CARR
154816 VW/GOLF 2.0 GT G 46.923         43.536         VOLKSWAGEN GOLF 2.0 GT NACIONAL CARR
154819 VW/GOLF 2.0 BLACK EDIT. G 47.946         45.248         VOLKSWAGEN GOLF 2.0 BLACK EDIT. NACIONAL CARR
154820 VW/GOLF 2.0 SPORTLINE G 45.137         41.267         VOLKSWAGEN GOLF 2.0 SPORTLINE NACIONAL CARR
154821 I/VW GOLF HIGHLINE MA G 64.946         58.990         54.177         VOLKSWAGEN GOLF HIGHLINE MA IMPORTADO CARR
154822 I/VW GOLF HIGHLINE AA G 62.328         57.244         VOLKSWAGEN GOLF HIGHLINE AA IMPORTADO CARR
154823 I/VW GOLF GTI AB G 97.549         71.974         VOLKSWAGEN GOLF GTI AB IMPORTADO CARR
154824 I/VW GOLF COMFORTLINE AA G 63.163         60.122         VOLKSWAGEN GOLF COMFORTLINE AA IMPORTADO CARR
154825 I/VW GOLF COMFORTLINE MA G 65.376         63.491         59.126         VOLKSWAGEN GOLF COMFORTLINE MA IMPORTADO CARR
154826 I/AUDI A4 225CV. G 64.888         AUDI A4 225CV. IMPORTADO CARR
154828 I/AUDI RS6 AVANT 4.0TFSI G 356.888       336.839       AUDI RS6 AVANT 4.0TFSI IMPORTADO CARR
154829 VW/GOL 1.6 SELECAO G 36.432         33.879         VOLKSWAGEN GOL 1.6 SELECAO NACIONAL CARR
154831 I/AUDI A3 LM 122CV I G 121.705       96.719         71.784         71.420         AUDI A3 LM 122CV I IMPORTADO CARR
154832 I/AUDI A3 LM 180CV G 84.354         76.965         67.144         AUDI A3 LM 180CV IMPORTADO CARR
154833 I/AUDI A3 SPB 122CV G 128.243       118.498       104.551       73.569         63.271         57.917         55.464         54.275         AUDI A3 SPB 122CV IMPORTADO CARR
154834 VW/GOL RALLYE MA G 40.652         40.154         36.549         VOLKSWAGEN GOL RALLYE MA NACIONAL CARR
154835 VW/GOL RALLYE SA G 44.495         43.023         41.400         VOLKSWAGEN GOL RALLYE SA NACIONAL CARR
154836 I/AUDI S3 LM 280CV G 146.856       AUDI S3 LM 280CV IMPORTADO CARR
154837 I/AUDI RS7 560CV G 402.298       AUDI RS7 560CV IMPORTADO CARR
154838 VW/GOL CL SC G 38.305         33.682         30.289         VOLKSWAGEN GOL CL SC NACIONAL CARR
154839 VW/GOL HL MC G 43.406         37.525         33.613         VOLKSWAGEN GOL HL MC NACIONAL CARR
154840 VW/GOL CL MC G 41.497         34.558         32.273         VOLKSWAGEN GOL CL MC NACIONAL CARR
154841 VW/GOL SELECAO MC G 32.160         VOLKSWAGEN GOL SELECAO MC NACIONAL CARR
154842 VW/GOL TRACK MB G 37.645         31.232         28.154         VOLKSWAGEN GOL TRACK MB NACIONAL CARR
154843 VW/GOL TL SC G 26.715         VOLKSWAGEN GOL TL SC NACIONAL CARR
154844 VW/GOL CITY MC G 32.484         31.100         28.373         VOLKSWAGEN GOL CITY MC NACIONAL CARR
154845 VW/GOL SELECAO SC G 32.160         VOLKSWAGEN GOL SELECAO SC NACIONAL CARR
154846 VW/GOL CL MB G 38.148         34.336         32.368         VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 COMFORTL NACIONAL CARR
154847 VW/GOL CITY MB G 31.253         28.499         28.125         VOLKSWAGEN GOL CITY MB NACIONAL CARR
154848 VW/GOL TL MC G 35.729         33.734         30.783         VOLKSWAGEN GOL TL MC NACIONAL CARR
154849 VW/GOL SELECAO MB G 30.616         VOLKSWAGEN GOL SELECAO MB NACIONAL CARR
154850 VW/GOL CITY SC G 29.669         VOLKSWAGEN GOL CITY SC NACIONAL CARR
154851 VW/GOL TL MB G 33.758         32.473         29.993         VOLKSWAGEN GOL 1.0 TRENDLIN NACIONAL CARR
154852 VW/GOL HL SC G 42.563         40.203         34.442         VOLKSWAGEN GOL HL SC NACIONAL CARR
154853 I/AUDI A8 LG 310CV G 257.208       230.917       AUDI A8 LG 310CV IMPORTADO CARR
154855 I/AUDI A8 LM 435CV G 524.583       448.576       407.651       381.740       AUDI A8 LM 435CV IMPORTADO CARR
154856 I/AUDI A3 CB 180CV G 150.779       145.513       140.168       AUDI I/AUDI A3 CB 180CV IMPORTADO CARR
154857 I/VW GOLF 1.4 COMFORTL G 57.110         VOLKSWAGEN GOLF 1.4 COMFORTL IMPORTADO CARR
154858 I/VW GOLF COMFORTLINE MC G 63.121         59.580         VOLKSWAGEN GOLF Comfortline  MC IMPORTADO CARR
154859 I/VW GOLF COMFORTLINE AC G 63.855         58.447         VOLKSWAGEN GOLF COMFORTLINE AC IMPORTADO CARR
154860 I/VW GOLF GTI AD G 102.914       99.462         VOLKSWAGEN GOLF GTI AD IMPORTADO CARR
154861 I/VW GOLF HIGHLINE MC G 63.438         62.954         VOLKSWAGEN I/VW GOLF HIGHLINE MC IMPORTADO CARR
154862 I/VW GOLF HIGHLINE AC G 72.011         66.136         VOLKSWAGEN GOLF HIGHLINE AC IMPORTADO CARR
154863 I/AUDI S3 SPB 286CV G 149.205       135.943       AUDI S3 SPB 286CV IMPORTADO CARR
154864 I/AUDI S3 LM 286CV G 166.403       145.702       AUDI S3 LM 286CV IMPORTADO CARR
154865 I/AUDI A5 SPB 170CV G 111.924       98.172         96.793         AUDI A5 SPB 170CV IMPORTADO CARR
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154866 I/AUDI A4 LM 170CV G 89.151         86.150         AUDI A4 LM 170CV IMPORTADO CARR
154867 I/AUDI A4 AV 170CV G 94.102         91.828         AUDI A4 AV 170CV IMPORTADO CARR
154868 VW/GOL HL SC S G 39.207         34.422         VOLKSWAGEN GOL HL SC S NACIONAL CARR
154869 VW/GOL HL MC S G 38.870         32.436         VOLKSWAGEN GOL HL MC S NACIONAL CARR
154870 VW/GOL CITY MC S G 31.760         28.909         VOLKSWAGEN GOL CITY MC S NACIONAL CARR
154871 VW/GOL CITY MB S G 29.613         28.623         VOLKSWAGEN GOL CITY MB S NACIONAL CARR
154872 VW/GOL SPECIAL MB G 33.998         27.729         25.251         VOLKSWAGEN GOL SPECIAL MB NACIONAL CARR
154873 VW/GOL TRACK MB S G 34.885         31.675         VOLKSWAGEN GOL TRACK MB S NACIONAL CARR
154875 I/AUDI A8 LG 500CV G 621.256       533.991       456.608       AUDI A8 LG 500CV IMPORTADO CARR
154877 I/AUDI A3 CABRIO 1.8TFSI G 127.768       AUDI A3 CABRIO 1.8TFSI IMPORTADO CARR
154878 I/VW GOLF GTE G 154.411       107.827       VOLKSWAGEN GOLF GTE IMPORTADO CARR
154879 I/VW GOLF VARIANT CL AA G 86.656         79.242         74.702         VOLKSWAGEN GOLF VARIANT CL AA IMPORTADO CARR
154880 I/VW GOLF VARIANT HL AA G 98.518         93.072         89.621         86.851         VOLKSWAGEN GOLF VARIANT HL AA IMPORTADO CARR
154881 I/AUDI A7 SPB 333CV G 294.043       267.238       217.029       205.101       165.672       AUDI A7 SPB 333CV IMPORTADO CARR
154882 I/AUDI A6 252CV G 219.156       170.839       142.056       141.514       AUDI A6 252CV IMPORTADO CARR
154883 I/AUDI TT COUPE 230CV I G 258.602       204.785       197.147       179.412       138.729       AUDI TT COUPE 230CV I IMPORTADO CARR
154885 I/AUDI A7 SPB 252CV G 226.152       204.453       AUDI A7 SPB 252CV IMPORTADO CARR
154886 I/AUDI TT RD 230CV G 265.540       228.821       204.716       189.078       AUDI TT RD 230CV IMPORTADO CARR
154887 I/AUDI A6 333CV G 236.241       208.593       200.567       179.890       141.559       AUDI A6 333CV IMPORTADO CARR
154888 I/AUDI RS6 AV 560CV G 459.942       397.041       AUDI RS6 AV 560CV IMPORTADO CARR
154889 I/AUDI RS7 SPB 560CV G 496.919       420.114       AUDI RS7 SPB 560CV IMPORTADO CARR
154890 VW/GOLF COMFORTLINE MA G 65.535         60.585         VOLKSWAGEN GOLF COMFORTLINE MA NACIONAL CARR
154891 VW/GOLF GTI AC G 160.279       150.024       128.283       119.551       109.220       VOLKSWAGEN GOLF GTI AC NACIONAL CARR
154892 VW/GOLF COMFORTLINE AA G 73.856         67.076         VOLKSWAGEN GOLF COMFORTLINE AA NACIONAL CARR
154894 I/AUDI S6 450CV G 321.731       AUDI S6 450CV IMPORTADO CARR
154895 I/AUDI S3 LM 286CV I G 183.091       166.013       AUDI S3 LM 286CV I IMPORTADO CARR
154896 I/AUDI A6 333CV ALLR G 259.767       197.525       181.482       AUDI A6 333CV ALLR IMPORTADO CARR
154898 VW/GOLF HIGHLINE MB G 93.699         85.036         77.896         VOLKSWAGEN GOLF HIGHLINE MB NACIONAL CARR
155017 I/SMART FORTWO COUPE 62 G 51.804         45.133         43.741         42.167         SMART FORTWO COUPE 62 IMPORTADO CARR
155018 I/SMART FORTWO CA 62 G 52.868         50.301         46.663         43.594         SMART FORTWO CA 62 IMPORTADO CARR
155024 I/SMART FORTWO CO 52 MHD G 42.753         39.267         36.063         34.346         SMART FORTWO CO 52 MHD IMPORTADO CARR
155028 I/SMART ELETRIC DRIVE E 49.514         SMART ELETRIC DRIVE IMPORTADO CARR
155028 I/SMART ELETRIC DRIVE G 49.514         SMART ELETRIC DRIVE IMPORTADO CARR
155029 I/SMART FORTWOEDCOUPE E 43.677         SMART FORTWOEDCOUPE IMPORTADO CARR
155029 I/SMART FORTWOEDCOUPE G 43.677         SMART FORTWOEDCOUPE IMPORTADO CARR
155100 I/MG 550 TURBO G 56.997         MG 550 TURBO IMPORTADO CARR
155101 I/MG 6 TURBO G 59.581         MG MG 6 TURBO IMPORTADO CARR
155354 I/BMW M5 COMPETITION G 912.507       371.894       BMW M5 COMPETITION IMPORTADO CARR
155396 AUDI/A3 LM 220CV G 169.939       157.705       138.641       128.595       112.772       106.034       AUDI A3 LM 220CV         NACIONAL CARR
155503 I/BYD E6 E 168.131       154.156       151.389       142.695       BYD E6 IMPORTADO CARR
155503 I/BYD E6 G 168.131       154.156       151.389       142.695       BYD E6 IMPORTADO CARR
155505 I/BYD E5 E 116.969       BYD E5 IMPORTADO CARR
155505 I/BYD E5 G 116.969       BYD E5 IMPORTADO CARR
155535 I/SUZUKI SCROSS 2WD GL G 60.122         52.077         51.458         SUZUKI SCROSS 2WD GL IMPORTADO CARR
155536 I/SUZUKI SCROSS AWD GLS G 68.031         67.336         SUZUKI SCROSS AWD GLS IMPORTADO CARR
155537 I/SUZUKI SCROSS AWD GLX G 70.403         68.079         SUZUKI SCROSS AWD GLX IMPORTADO CARR
155538 I/SUZUKI SCROSS 2WD GLX G 53.455         52.598         51.780         SUZUKI SCROSS 2WD GLX IMPORTADO CARR
155604 I/VOLVO V60 3.0 T6 R-DES G 105.858       84.835         78.689         VOLVO V60 3.0 T6 R-DES IMPORTADO CARR
155611 I/VOLVO V60 2.0 T5 RD CF G 59.457         VOLVO V60 2.0 T5 RD CF IMPORTADO CARR
155612 I/VOLVO V60 2.0 T5 RD DY G 81.833         68.206         57.714         VOLVO V60 2.0 T5 RD DY IMPORTADO CARR
155613 I/VOLVO V40 T4 MT TOP G 67.776         VOLVO V40 T4 MT TOP IMPORTADO CARR
155616 I/VOLVO V40 T4 DYNAMIC G 82.971         79.561         76.144         VOLVO V40 T4 DYNAMIC IMPORTADO CARR
155617 I/VOLVO V40 T4 COMFORT G 71.985         71.326         VOLVO V40 T4 COMFORT IMPORTADO CARR
155623 I/VOLVO V40 T5 RDESIGN G 108.415       98.476         89.311         83.318         78.885         VOLVO V40 T5 RDESIGN IMPORTADO CARR
155636 I/VOLVO V40 CC T5AWD DYN G 89.077         79.818         63.795         VOLVO V40 CC T5AWD DYN IMPORTADO CARR
155641 I/VOLVO S60 2.0 T5 KINET G 83.628         81.942         VOLVO S60 2.0 T5 KINET IMPORTADO CARR
155642 I/VOLVO S60 2.0 T5 INSCR G 97.380         VOLVO S60 2.0 T5 INSCR IMPORTADO CARR
155643 I/VOLVO S60 2.0 T5 MOMEN G 79.938         VOLVO S60 2.0 T5 MOMEN IMPORTADO CARR
155644 I/VOLVO V60 T5 G 132.294       108.939       102.921       VOLVO V60 T5 IMPORTADO CARR
155650 I/VOLVO V40 2.0 T5 R-DES G 144.890       127.620       106.198       96.277         88.196         VOLVO V40 2.0 T5 R-DES IMPORTADO CARR
155653 I/VOLVO V60 2.0 T5 KINET G 100.209       83.956         VOLVO V60 2.0 T5 KINET IMPORTADO CARR
155654 I/VOLVO V60 2.0 T5 MOMEN G 100.923       94.593         VOLVO V60 2.0 T5 MOMEN IMPORTADO CARR
155655 I/VOLVO V40 CC T5AWD G 89.436         VOLVO V40 CC T5AWD IMPORTADO CARR
155658 I/VOLVO V40 2.0 T4 KINET G 117.823       96.708         84.674         82.972         VOLVO V40 2.0 T4 KINET IMPORTADO CARR
155659 I/VOLVO V40 2.0 T4 MOMEN G 131.063       105.266       97.026         84.613         83.559         VOLVO V40 2.0 T4 MOMEN IMPORTADO CARR
155662 I/VOLVO S60 2.0 T6 R-DES G 137.013       105.193       VOLVO S60 2.0 T6 R-DES IMPORTADO CARR
155663 I/VOLVO S60 T4 G 51.178         VOLVO S60 T4 IMPORTADO UTIL
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155668 I/VOLVO V40 T3 KINETIC G 74.416         71.633         VOLVO V40 T3 KINETIC IMPORTADO CARR
155670 I/VOLVO V40 T4 MOMENTUM G 95.890         87.299         86.614         VOLVO V40 T4 MOMENTUM IMPORTADO CARR
155671 I/VOLVO V40 T4 KINETIC G 88.216         86.813         VOLVO V40 T4 KINETIC IMPORTADO CARR
155672 I/VOLVO V60 2.0 T6 R-DES G 160.954       117.137       113.689       VOLVO V60 2.0 T6 R-DES IMPORTADO CARR
155673 I/VOLVO V40CC T4 MOMENT G 129.546       VOLVO V40CC T4 MOMENT IMPORTADO CARR
155675 I/VOLVO V40 T4 CCOUNTRY G 118.373       112.305       107.566       VOLVO V40 T4 CCOUNTRY IMPORTADO CARR
155678 I/VOLVO S60 T4 KINETIC G 87.297         86.301         VOLVO S60 T4 KINETIC IMPORTADO CARR
155679 I/VOLVO S60 T4 MOMENTUM G 174.474       113.236       101.767       91.987         86.521         VOLVO S60 T4 MOMENTUM IMPORTADO CARR
155682 I/VOLVO V60 T4 KINETIC G 100.989       74.316         VOLVO V60 T4 KINETIC IMPORTADO CARR
155683 I/VOLVO V60 T4 MOMENTUM G 111.042       106.279       98.823         VOLVO V60 T4 MOMENTUM IMPORTADO CARR
155684 I/VOLVO S90 T5 G 328.299       VOLVO S90 T5 IMPORTADO CARR
155685 I/VOLVO S90 T8 INSCRIPT E 355.302       289.855       286.157       VOLVO S90 T8 INSCRIPT IMPORTADO CARR
155685 I/VOLVO S90 T8 INSCRIPT G 355.302       325.454       289.855       286.157       VOLVO S90 T8 INSCRIPT IMPORTADO CARR
155689 I/VOLVO V60 T5 MOMENTUM G 193.501       187.227       175.206       VOLVO V60 T5 MOMENTUM IMPORTADO CARR
155691 I/VOLVO S60 T5 INSCRIPT G 204.855       197.015       VOLVO S60 T5 INSCRIPT IMPORTADO CARR
155693 I/VOLVO S60 T8 POLESTAR E 320.611       293.191       VOLVO S60 T8 POLESTAR IMPORTADO CARR
155693 I/VOLVO S60 T8 POLESTAR G 335.616       320.611       293.191       VOLVO S60 T8 POLESTAR IMPORTADO CARR
155694 I/VOLVO S60 T8 R-DESIGN E 266.805       254.101       VOLVO S60 T8 R-DESIGN IMPORTADO CARR
155694 I/VOLVO S60 T8 R-DESIGN G 311.260       266.805       254.101       VOLVO S60 T8 R-DESIGN IMPORTADO CARR
155700 HYUNDAI/HB20X 1.6M PREMI G 36.809         HYUNDAI HB20X 1.6M PREMI NACIONAL CARR
155701 HYUNDAI/HB20X 1.6M STYLE G 64.024         58.024         51.692         50.455         45.576         43.305         42.051         HYUNDAI HB20X 1.6M STYLE NACIONAL CARR
155702 HYUNDAI/HB20X 1.6A PREMI G 70.621         66.019         60.035         56.064         52.201         44.948         43.319         HYUNDAI HB20X 1.6A PREMI NACIONAL CARR
155704 HYUNDAI/HB20X 1.6A STYLE G 69.677         60.134         57.514         53.915         48.846         45.944         41.711         HYUNDAI HB20X 1.6A STYLE NACIONAL CARR
155706 HYUNDAI/HB20X 1.6M 1.6 M G 41.137         39.861         HYUNDAI HB20X 1.6M 1.6 M NACIONAL CARR
155707 I/HYUNDAI I30 G 53.839         53.038         39.990         HYUNDAI I30 IMPORTADO CARR
155709 HYUNDAI/HB20S 1.0M 1.0M G 32.143         HYUNDAI HB20S 1.0M 1.0M NACIONAL CARR
155710 HYUNDAI/HB20S 1.0M STYL G 40.901         HYUNDAI HB20S 1.0M STYL NACIONAL CARR
155711 HYUNDAI/HB20S 1.0M COMF G 53.411         50.620         45.364         41.543         40.836         38.982         32.846         HYUNDAI HB20S 1.0M COMF NACIONAL CARR
155713 HYUNDAI/HB20S 1.6A 1.6A G 43.237         HYUNDAI HB20S 1.6A 1.6A NACIONAL CARR
155714 HYUNDAI/BH20S 1.6M 1.6M E 39.652         HYUNDAI BH20S 1.6M 1.6M NACIONAL CARR
155714 HYUNDAI/HB20S 1.6M 1.6M G 43.740         40.698         HYUNDAI HB20S 1.6M 1.6M NACIONAL CARR
155715 HYUNDAI/HB20S 1.6M PREM G 45.921         44.812         37.255         HYUNDAI HB20S 1.6M PREM NACIONAL CARR
155716 HYUNDAI/HB20S 1.6M COMF G 61.944         57.186         47.211         45.217         42.734         42.088         36.681         HYUNDAI HB20S 1.6M COMF NACIONAL CARR
155717 HYUNDAI/HB20S 1.6A STYL G 67.504         62.593         HYUNDAI HB20S 1.6A STYL NACIONAL CARR
155718 HYUNDAI/HB20S 1.6A COMF G 66.275         60.074         52.503         49.283         46.734         43.649         42.348         HYUNDAI HB20S 1.6A COMF NACIONAL CARR
155719 HYUNDAI/HB20S 1.0M UNIQ G 50.220         44.549         33.830         HYUNDAI HB20S 1.0M UNIQ NACIONAL CARR
155721 HYUNDAI/HB20S 1.6A PREM G 71.427         66.680         60.821         55.197         49.604         45.992         44.367         HYUNDAI HB20S 1.6A PREM NACIONAL CARR
155722 I/HYUNDAI I30 1.8 G 60.327         55.846         49.604         HYUNDAI I/HYUNDAI I30 1.8 IMPORTADO CARR
155726 I/HYUNDAI SONATA HIBRIDO G 128.508       HYUNDAI SONATA HIBRIDO IMPORTADO CARR
155727 HYUNDAI/HB20S TCIM COMP G 54.952         53.250         49.840         45.922         HYUNDAI HB20S TCIM COMP NACIONAL CARR
155728 HYUNDAI/HB20S TCIM STY G 50.857         44.127         HYUNDAI HB20S TCIM STY NACIONAL CARR
155729 HYUNDAI/HB20 TCIM COMP G 50.280         47.272         43.740         42.755         HYUNDAI HB20 TCIM COMP NACIONAL CARR
155730 HYUNDAI/HB20 TCIM STY G 42.151         HYUNDAI HB20 TCIM STY NACIONAL CARR
155733 I/HYUNDAI GENESIS G90 G 223.010       212.391       202.552       181.155       174.348       123.788       HYUNDAI GENESIS G90 IMPORTADO CARR
155734 HYUNDAI/HB20 1.6M RSPEC G 49.175         HYUNDAI HB20 1.6M RSPEC NACIONAL CARR
155735 HYUNDAI/HB20 1.6A RSPEC G 65.865         62.011         54.213         HYUNDAI HB20 1.6A RSPEC NACIONAL CARR
155741 HYUNDAI/HB2010TA EVOLUTI G 60.024         55.752         51.577         HYUNDAI HB2010TA EVOLUTI NACIONAL CARR
155742 HYUNDAI/HB2010TA DIAMOND G 81.526         HYUNDAI HB2010TA DIAMOND NACIONAL CARR
155743 HYUNDAI/HB20 16M VISION G 68.025         61.189         56.884         HYUNDAI HB20 16M VISION NACIONAL CARR
155748 HYUNDAI/HB20 10M SENSE G 54.532         52.556         51.318         HYUNDAI HB20 10M SENSE NACIONAL CARR
155749 HYUNDAI/HB20 10M EVOLUTI G 61.800         58.260         57.461         HYUNDAI HB20 10M EVOLUTI NACIONAL CARR
155754 HYUNDAI/HB20 16A VISION G 74.228         66.636         62.703         HYUNDAI HB20 16A VISION NACIONAL CARR
155757 HYUNDAI/HB2010TA FE.DIAM G 81.033         75.527         74.519         HYUNDAI HB2010TA FE.DIAM NACIONAL CARR
155764 HYUNDAI/HB20S 16M VISION G 69.878         64.898         62.080         HYUNDAI HB20S 16M VISION NACIONAL CARR
155767 HYUNDAI/HB20S10TA FE.DIA G 81.743         77.752         74.642         HYUNDAI HB20S10TA FE.DIA NACIONAL CARR
155768 HYUNDAI/HB20S 16A VISION G 70.570         66.586         65.797         HYUNDAI HB20S 16A VISION NACIONAL CARR
155769 HYUNDAI/HB20 10M VISION G 59.503         53.705         53.081         HYUNDAI HB20 10M VISION NACIONAL CARR
155782 HYUNDAI/HB2010TA PLATINU G 78.608         HYUNDAI HB2010TA PLATINU NACIONAL CARR
155791 HYUNDAI/HB20S 16A FE.VIS G 73.566         HYUNDAI HB20S 16A FE.VIS NACIONAL CARR
155796 HYUNDAI/HB20S10TA PLATIN G 76.792         HYUNDAI HB20S10TA PLATIN NACIONAL CARR
155803 I/NISSAN ALTIMA 25 SL US G 87.798         NISSAN ALTIMA 25 SL US IMPORTADO CARR
155808 NISSAN/VERSA 10 G 50.505         45.580         44.191         41.849         36.349         35.504         NISSAN VERSA 10 NACIONAL CARR
155811 NISSAN/VERSA 10 S G 44.869         41.927         40.955         38.856         NISSAN VERSA 10 S NACIONAL CARR
155812 NISSAN/VERSA 16 S G 55.243         53.389         49.913         45.816         43.584         NISSAN VERSA 16 S NACIONAL CARR
155813 NISSAN/VERSA 16 SV G 56.065         54.892         52.582         46.790         40.766         37.113         NISSAN VERSA 16 SV NACIONAL CARR
155818 NISSAN/VERSA 16 UNIQUE G 47.437         45.145         NISSAN VERSA 16 UNIQUE NACIONAL CARR
155819 NISSAN/VERSA 16 SL G 65.052         56.958         52.368         44.815         39.895         NISSAN VERSA 16 SL NACIONAL CARR
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155821 I/NISSAN VERSA NOTE G 33.971         NISSAN VERSA NOTE IMPORTADO CARR
155822 I/NISSAN KICKS SL CVT A 76.593         NISSAN KICKS SL CVT IMPORTADO CARR
155822 I/NISSAN KICKS SL CVT G 79.384         76.593         NISSAN KICKS SL CVT IMPORTADO CARR
155823 NISSAN/VERSA 16UNIQUECVT G 61.801         57.259         45.918         NISSAN VERSA 16UNIQUECVT NACIONAL CARR
155824 NISSAN/VERSA 16SV CVT A 88.784         NISSAN VERSA 16SV CVT NACIONAL CARR
155824 NISSAN/VERSA 16SV CVT G 63.444         59.210         54.191         49.291         46.584         NISSAN VERSA 16SV CVT NACIONAL CARR
155825 NISSAN/VERSA 16SEDITCVT G 61.432         NISSAN NISSAN 16SEDITCVT NACIONAL CARR
155827 NISSAN/VERSA 16SL CVT A 64.579         NISSAN VERSA 16SL CVT NACIONAL CARR
155827 NISSAN/VERSA 16SL CVT G 70.516         65.125         57.673         55.224         43.833         NISSAN VERSA 16SL CVT NACIONAL CARR
155828 I/NISSAN KICKS RIO2016 G 79.851         NISSAN KICKS RIO2016 IMPORTADO CARR
155829 I/NISSAN KICKS SV CVT G 88.773         74.163         69.426         NISSAN KICKS SV CVT IMPORTADO CARR
155830 NISSAN/KICKS S MT G 82.129         78.289         72.890         68.873         65.713         NISSAN KICKS S MT NACIONAL CARR
155831 NISSAN/KICKS SL CVT G 107.063       99.274         92.762         86.481         79.451         NISSAN KICKS SL CVT NACIONAL CARR
155832 NISSAN/KICKS SV CVT G 98.886         87.712         85.842         81.239         74.648         NISSAN KICKS SV CVT NACIONAL CARR
155833 NISSAN/KICKS S CVT G 90.010         84.991         82.243         76.890         72.340         NISSAN KICKS S CVT NACIONAL CARR
155834 NISSAN/KICKS S DRCT CVT G 78.653         76.303         73.297         NISSAN KICKS S DRCT CVT NACIONAL CARR
155835 NISSAN/KICKS UEFA CL EDT G 88.578         87.492         NISSAN KICKS UEFA CL EDT NACIONAL CARR
155836 NISSAN/VERSA 16SLDRCTCVT G 67.428         62.674         NISSAN VERSA 16SLDRCTCVT NACIONAL CARR
155837 NISSAN/KICKS S MT SPC ED G 85.421         80.990         NISSAN KICKS S MT SPC ED NACIONAL CARR
155838 NISSAN/KICKS SCVT SPC ED G 85.324         NISSAN KICKS SCVT SPC ED NACIONAL CARR
155839 HYUNDAI/HB20S10TA EVOLUT G 77.801         72.144         69.329         HYUNDAI HB20S10TA EVOLUT NACIONAL CARR
155840 HYUNDAI/HB20STA DIAMON G 83.104         HYUNDAI HB20STA DIAMON NACIONAL CARR
155841 HYUNDAI/HB20S 10M VISION G 62.786         58.933         55.177         HYUNDAI HB20S 10M VISION NACIONAL CARR
155846 HYUNDAI/HB20S 10M EVOLUT G 68.014         60.390         57.894         HYUNDAI HB20S 10M EVOLUT NACIONAL CARR
155849 HYUNDAI/HB20X 16A VISION G 75.905         68.237         66.067         HYUNDAI HB20X 16A VISION NACIONAL CARR
155851 HYUNDAI/HB20X 16M VISION G 68.906         63.719         61.557         HYUNDAI HB20X 16M VISION NACIONAL CARR
155852 HYUNDAI/HB20X 16A FE.DIA G 74.811         67.909         64.855         HYUNDAI HB20X 16A FE.DIA NACIONAL CARR
155853 HYUNDAI/HB20X 16A EVOLUT G 79.643         71.543         70.196         HYUNDAI HB20X 16A EVOLUT NACIONAL CARR
155859 HYUNDAI/HB20X 16A DIAMON G 84.782         78.644         HYUNDAI HB20X 16A DIAMON NACIONAL CARR
155873 HYUNDAI/HB2010TM PLATINU G 72.523         HYUNDAI HB2010TM PLATINU NACIONAL CARR
155884 HYUNDAI/HB20S10TM PLATIN G 75.310         HYUNDAI HB20S10TM PLATIN NACIONAL CARR
155893 HYUNDAI/HB2010TA SPORT G 77.673         75.171         HYUNDAI HB2010TA SPORT NACIONAL CARR
155895 NISSAN/KICKS ACTIVE CVT G 78.769         74.077         NISSAN KICKS ACTIVE CVT NACIONAL CARR
155897 I/NISSAN KICKS SV G 88.559         NISSAN KICKS SV IMPORTADO CARR
155898 NISSAN/KICKS EXCLUSI CVT G 116.927       NISSAN KICKS EXCLUSI CVT NACIONAL CARR
155981 I/JAGUAR F-TYPE RCOUPE G 441.613       436.710       JAGUAR F-TYPE RCOUPE IMPORTADO CARR
156026 I/FERRARI ROMA G 2.708.394   FERRARI ROMA IMPORTADO CARR
156201 I/DODGE CHALLENGER SCAT G 380.700       351.469       334.370       329.120       219.805       217.029       DODGE CHALLENGER SCAT IMPORTADO CARR
156202 I/DODGE CHALLENGER SRT H G 414.608       373.195       350.366       224.981       DODGE CHALLENGER SRT H IMPORTADO CARR
156203 I/DODGE CHALLENGER SRT G 383.555       355.610       348.674       187.655       183.425       DODGE CHALLENGER SRT IMPORTADO CARR
156204 I/DODGE CHALLENGER SRTHC G 626.103       589.401       DODGE CHALLENGER SRTHC IMPORTADO CARR
156300 I/BMW Z4 SDRIVE18I G 142.415       BMW Z4 SDRIVE18I IMPORTADO CARR
156301 I/BMW M3 CS G 567.949       BMW M3 CS IMPORTADO CARR
156302 I/BMW Z4 M40I G 469.353       440.933       398.588       BMW Z4 M40I IMPORTADO CARR
156303 I/BMW Z4 SDRIVE30I G 395.080       364.613       331.127       BMW Z4 SDRIVE30I IMPORTADO CARR
156400 I/FORD TAURUS SEL FWD G 75.231         FORD TAURUS SEL FWD IMPORTADO CARR
156500 I/M.BENZ E 250 LIMOUSINE G 167.335       M.BENZ E 250 LIMOUSINE IMPORTADO CARR
156501 I/M.BENZ AMGGTS G 604.885       546.302       M.BENZ AMGGTS IMPORTADO CARR
156502 I/M.BENZ GLA200FF G 167.424       146.875       127.705       109.646       104.746       M.BENZ GLA200FF IMPORTADO CARR
156503 M.BENZ/GLA200FF G 199.711       162.868       152.676       130.818       118.548       M.BENZ GLA200FF NACIONAL CARR
156504 M.BENZ/GLA200FF STY G 190.360       160.747       138.851       124.736       115.927       M.BENZ GLA200FF STY NACIONAL CARR
156505 I/M.BENZ A250 G 281.571       214.893       193.597       M.BENZ A250 IMPORTADO CARR
156508 I/M.BENZ C 300 SPORT G 201.902       M.BENZ C 300 SPORT IMPORTADO CARR
156600 I/BMW M135I G 149.686       BMW M135I IMPORTADO CARR
156601 I/BMW M135I XDRIVE G 315.755       232.327       209.111       BMW M135I XDRIVE IMPORTADO CARR
156602 I/BMW M340I XDRIVE G 458.869       412.211       375.008       BMW M340I XDRIVE IMPORTADO CARR
156603 I/BMW M5 35 ANOS G 688.372       BMW M5 35 ANOS IMPORTADO CARR
156604 I/BMW M8 GC COMP 1ST EDT G 1.071.556   BMW M8 GC COMP 1ST EDT IMPORTADO CARR
156605 I/BMW M235I XDRIVE G 335.866       295.658       BMW M235I XDRIVE IMPORTADO CARR
156700 I/MINI HATCH JCW 3P G 239.237       215.100       197.381       172.488       146.062       139.653       136.493       MINI HATCH JCW 3P IMPORTADO CARR
156800 MINI/CYMAN COOPER S G 109.979       90.288         MINI CYMAN COOPER S NACIONAL CARR
156801 MINI/CYMANALL4 COOPER S G 122.941       108.716       MINI CYMANALL4 COOPER S NACIONAL CARR
156802 I/MINI COOPER S CABRIO G 203.047       MINI COOPER COOPER S CABRIO IMPORTADO CARR
156900 AUDI/A3 LM 150CV G 125.438       106.074       101.738       90.376         80.265         75.688         AUDI A3 LM 150CV NACIONAL CARR
156901 I/AUDI A1 SPB 192CV G 126.710       101.099       86.489         AUDI A1 SPB 192CV IMPORTADO CARR
156902 I/AUDI A1 SPB 125CV G 98.599         93.355         79.312         75.143         AUDI A1 SPB 125CV IMPORTADO CARR
156903 I/AUDI S3 SPB 286CV I G 181.228       159.597       AUDI S3 SPB 286CV I IMPORTADO CARR
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156904 I/AUDI RS3 SPB 367CV G 263.230       249.365       AUDI RS3 SPB 367CV IMPORTADO CARR
156905 I/AUDI A6 2.0TFSI G 232.820       162.935       AUDI A6 2.0TFSI IMPORTADO CARR
156906 I/AUDI A4 TFSI G 108.200       92.045         72.629         AUDI A4 TFSI IMPORTADO CARR
156907 I/AUDI A4 2.0TFSI G 139.983       135.144       AUDI A4 2.0TFSI IMPORTADO CARR
156908 I/AUDIA6 LMS A TSFI 3.0 G 188.556       AUDI LMS A TSFI 3.0 IMPORTADO CARR
156909 I/AUDI A4 2.0TFSI S G 207.383       151.604       126.197       122.735       105.193       AUDI A4 2.0TFSI S IMPORTADO CARR
156910 I/AUDI RS7 SPB 4.0TFSI P G 569.927       551.201       484.642       AUDI RS7 SPB 4.0TFSI P IMPORTADO CARR
156911 I/AUDI RS6 AV 4.0TFSI P G 565.309       495.286       459.942       AUDI RS6 AV 4.0TFSI P IMPORTADO CARR
156912 I/AUDI SPB 2.0 TDI D 113.085       AUDI SPB 2.0 TDI IMPORTADO CARR
156913 I/AUDI A6 2.0 TFSI G 273.963       255.606       207.027       AUDI A6 2.0 TFSI IMPORTADO CARR
156914 I/AUDI A6 1.8 TFSI G 144.259       AUDI A6 1.8 TFSI IMPORTADO CARR
156915 I/AUDI A8 V6 3.0 TFSI G 451.432       AUDI A8 V6 3.0 TFSI IMPORTADO CARR
156917 I/AUDI A5 SPB 1.8TFSI G 131.092       AUDI A5 SPB 1.8TFSI IMPORTADO CARR
156918 I/AUDI R8 CP 5.2FSI P G 1.461.337   1.112.922   962.782       939.988       AUDI R8 CP 5.2FSI P IMPORTADO CARR
156919 I/AUDI A8 L V6 3.0 TFSI G 471.695       433.197       AUDI A8 L V6 3.0 TFSI IMPORTADO CARR
156920 I/AUDI A5 SPB 2.0TFSI S G 271.698       212.512       209.375       167.892       159.015       AUDI A5 SPB 2.0TFSI S IMPORTADO CARR
156922 I/AUDI A4 AV 2.0TFSI S G 210.312       AUDI A4 AV 2.0TFSI S IMPORTADO CARR
156923 I/AUDI A3 CB 2.0TFSI G 206.759       189.153       186.440       AUDI A3 CB 2.0TFSI IMPORTADO CARR
156924 I/AUDI RS3 SPB 2.5TFSI G 326.626       292.297       AUDI RS3 SPB 2.5TFSI IMPORTADO CARR
156925 I/AUDI RS3 LM 2.5TFSI G 303.445       298.363       AUDI RS3 LM 2.5TFSI IMPORTADO CARR
156926 I/AUDI R8 SPD 5.2FSI G 1.045.911   AUDI R8 SPD 5.2FSI IMPORTADO CARR
156927 I/AUDI A7 SPB 3.0TFSI G 498.232       461.463       445.773       AUDI A7 SPB 3.0TFSI IMPORTADO CARR
156928 I/AUDI A6 LM 3.0TFSI G 414.808       336.950       323.059       AUDI A6 LM 3.0TFSI IMPORTADO CARR
156930 I/AUDI RS5 SPB 2.9TFSI G 623.676       584.094       AUDI RS5 SPB 2.9TFSI IMPORTADO UTIL
156932 AUDI A5  SPORTBACK  PERFO G 241.302       AUDI A5  SPORTBACK  PERFO IMPORTADO UTIL
156933 I/AUDI Q5 PRESTIGE PLUS G 255.799       AUDI Q5 PRESTIGE PLUS IMPORTADO CARR
156934 I/AUDI A5  SPORTBACK  PREST G 193.698       AUDI A5  SPORTBACK  PREST IMPORTADO CARR
156935 I/AUDI A6 SEDAN PERFORMAN G 414.391       386.463       AUDI A6 SEDAN PERFORMAN IMPORTADO CARR
156936 I/AUDI SQ5  3.0  V6  TFSI QU G 339.876       AUDI SQ5  3.0  V6  TFSI QU IMPORTADO CARR
156937 I/AUDI Q8 PERFORMANCE 3.0 G 567.338       517.081       AUDI Q8 PERFORMANCE 3.0 IMPORTADO CARR
156938 I/AUDI RS7 SPB 4.0TFSI G 866.573       AUDI RS7 SPB 4.0TFSI IMPORTADO CARR
156939 I/AUDI RS6 AV 4.0TFSI G 952.286       635.468       AUDI RS6 AV 4.0TFSI IMPORTADO CARR
156940 I/AUDI Q3 PRESTIGE PLUS G 222.376       207.125       AUDI Q3 PRESTIGE PLUS IMPORTADO UTIL
156941 I/AUDI Q3 BLACK 1.4 G 227.419       AUDI Q3 BLACK 1.4 IMPORTADO UTIL
156942 I/AUDI A6 LIMOUSINE 3.0 G 336.950       AUDI A6 LIMOUSINE 3.0 IMPORTADO CARR
156943 I/AUDI Q 7 PERFORMANCE 3.0 G 405.424       385.150       AUDI Q 7 PERFORMANCE 3.0 IMPORTADO UTIL
156944 I/AUDI Q3 PRESTIGE 1.4 G 205.611       AUDI Q3 PRESTIGE 1.4 IMPORTADO CARR
156945 I/AUDI A6 LM 2.0TFSI G 384.537       AUDI A6 LM 2.0TFSI IMPORTADO CARR
157200 I/MINI CLUBMAN COOPER S G 173.287       136.263       127.213       108.859       106.375       MINI CLUBMAN COOPER S IMPORTADO CARR
157201 I/MINI COOPER HATCHBACK G 94.294         MINI COOPER HATCHBACK IMPORTADO CARR
157202 I/MINI CYMAN COOPER S G 168.641       147.519       135.481       129.974       MINI CYMAN COOPER S IMPORTADO CARR
157204 I/MINI CYMANALL4 COOPERS G 195.487       188.765       168.683       143.942       140.936       MINI CYMANALL4 COOPERS IMPORTADO CARR
157205 I/MINI CYMAN COOPER G 183.324       166.599       135.986       129.847       111.327       111.211       MINI CYMAN COOPER IMPORTADO CARR
157206 I/MINI CYMAN ALL4 JCW G 285.616       239.248       205.836       170.597       148.044       MINI COOPER CYMAN ALL4 JCW IMPORTADO CARR
157207 I/MINI CYMAN ALL4 SE E 285.616       239.248       205.836       170.597       MINI COOPER CYMAN ALL4 SE IMPORTADO CARR
157207 I/MINI CYMAN ALL4 SE G 241.870       227.507       191.447       187.155       MINI COOPER CYMAN ALL4 SE IMPORTADO CARR
157208 I/MINI COOPER S HATCH G 168.969       MINI COOPER S HATCH IMPORTADO CARR
157209 I/MINI CLUBMAN ALL 4 JCW G 281.960       239.256       204.244       MINI COOPER CLUBMAN ALL 4 JCW IMPORTADO CARR
157210 I/MINI JCW GP3 G 304.934       MINI COOPER JCW GP3 IMPORTADO CARR
157211 I/MINI COOPER S 2.0L G 208.888       MINI COOPER COOPER S 2.0L IMPORTADO CARR
157300 I/BMW 420I GRAN COUPE G 208.448       169.841       BMW 420I GRAN COUPE IMPORTADO CARR
157301 I/BMW 430I GRAN COUPE G 227.620       BMW 430I GRAN COUPE IMPORTADO CARR
157302 I/BMW 430I CABRIO G 414.483       318.593       305.006       266.829       234.748       181.528       BMW 430I CABRIO IMPORTADO CARR
157303 I/BMW 435I GRAN COUPE G 186.790       BMW 435I GRAN COUPE IMPORTADO CARR
157304 I/BMW 435I CABRIO G 181.457       BMW 435I CABRIO IMPORTADO CARR
157305 I/BMW 218I COUPE 2F11 G 136.105       BMW 218I COUPE 2F11 IMPORTADO CARR
157306 I/BMW 430I 4V31 G 232.769       BMW 430I 4V31 IMPORTADO CARR
157307 I/BMW 630I GRAN TURISMO G 332.700       BMW 630I GRAN TURISMO IMPORTADO CARR
157308 I/BMW 330I G 220.501       204.236       BMW 330I IMPORTADO CARR
157309 I/BMW M850I XDRIVE G 695.794       BMW M850I XDRIVE IMPORTADO CARR
157312 I/BMW 750LI XDRIVE G 773.840       713.154       BMW 750LI XDRIVE IMPORTADO CARR
157313 I/BMW 330E E 313.914       292.293       283.620       BMW 330E IMPORTADO CARR
157313 I/BMW 330E G 313.914       292.292       283.620       BMW 330E IMPORTADO CARR
157314 I/BMW M760LI TARTUFO ED G 930.093       BMW M760LI TARTUFO ED IMPORTADO CARR
157315 I/BMW 218I G 212.909       205.354       196.467       BMW 218I IMPORTADO CARR
157400 I/AUDI TTS CP 2.0TFSI G 318.332       270.204       246.910       239.273       AUDI TTS CP 2.0TFSI IMPORTADO CARR
157401 I/AUDI TTS RD 2.0TFSI G 280.466       268.599       256.107       AUDI TTS RD 2.0TFSI IMPORTADO CARR
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157500 I/LR EVOQUE SI4 CABRIO G 261.627       183.739       LAND ROVER EVOQUE SI4 CABRIO IMPORTADO CARR
157501 I/LR EVOQUE P240 CABRIO G 287.541       281.341       LAND ROVER EVOQUE P240 CABRIO IMPORTADO CARR
157600 I/M.BENZ GLA2504M G 175.508       168.976       165.278       M.BENZ GLA2504M IMPORTADO CARR
157700 AUDI/A4 SEDAN ATTRACTION G 127.623       AUDI A4 SEDAN ATTRACTION NACIONAL CARR
157802 I/JAGUAR F-TYPE 380RD CP G 552.330       422.271       411.727       JAGUAR F-TYPE 380RD CP IMPORTADO CARR
157805 I/JAGUAR F-TYPE 300RD CP G 474.976       396.719       368.457       340.456       JAGUAR F-TYPE 300RD CP IMPORTADO CARR
157806 I/JAGUAR F-TYPE 300RD CB G 478.844       408.266       365.834       339.239       JAGUAR F-TYPE 300RD CB IMPORTADO CARR
157902 I/TOYOTA PRIUS NGA TOPMC G 128.221       TOYOTA PRIUS NGA TOPMC IMPORTADO CARR
157903 TOYOTA/COROLLA ALTIS 20 G 143.760       133.287       109.908       TOYOTA COROLLA ALTIS 20 NACIONAL CARR
157904 TOYOTA/COROLLA APREMIUMH E 148.402       138.288       128.607       TOYOTA COROLLA APREMIUMH NACIONAL CARR
157904 TOYOTA/COROLLA APREMIUMH G 148.402       138.288       128.607       TOYOTA COROLLA APREMIUMH NACIONAL CARR
157906 TOYOTA/COROLLA GLI 20 G 115.265       106.191       102.922       TOYOTA COROLLA GLI 20 NACIONAL CARR
157907 TOYOTA/COROLLA XEI 20 G 122.558       114.518       103.227       TOYOTA COROLLA XEI 20 NACIONAL CARR
157908 TOYOTA/YARIS HM XL13LIVE G 65.732         63.067         TOYOTA YARIS HM XL13LIVE NACIONAL CARR
157909 TOYOTA/YARIS HA XL13LIVE G 68.906         66.534         64.024         TOYOTA YARIS HA XL13LIVE NACIONAL CARR
157911 TOYOTA/YARIS HA XS 15CNT G 85.417         80.065         77.761         TOYOTA YARIS HA XS 15CNT NACIONAL CARR
157912 TOYOTA/YARIS HA PLS15CNT G 79.643         74.130         69.935         TOYOTA YARIS HA PLS15CNT NACIONAL CARR
157913 TOYOTA/YARIS HA WAY15CNT G 84.575         78.473         75.787         TOYOTA YARIS HA WAY15CNT NACIONAL CARR
157914 TOYOTA/YARIS HA XLS15CNT G 90.994         85.441         79.525         TOYOTA YARIS HA XLS15CNT NACIONAL CARR
157915 TOYOTA/YARIS SM LX15LIVE G 70.142         67.027         TOYOTA YARIS SM LX15LIVE NACIONAL CARR
157916 TOYOTA/YARIS SA XS 15CNT G 84.673         82.129         80.187         TOYOTA YARIS SA XS 15CNT NACIONAL CARR
157917 TOYOTA/YARIS SA XL15LIVE G 74.819         73.168         66.659         TOYOTA YARIS SA XL15LIVE NACIONAL CARR
157918 TOYOTA/YARIS SA PLSCNT G 81.715         76.900         74.124         TOYOTA YARIS SA PLSCNT NACIONAL CARR
157919 TOYOTA/YARIS SA XLS15CNT G 90.995         87.639         81.782         TOYOTA YARIS SA XLS15CNT NACIONAL CARR
157921 I/TOYOTA GR SUPRA LE G 372.024       TOYOTA GR SUPRA LE IMPORTADO CARR
157923 I/TOYOTA COROLLA XLE CVT G 104.269       TOYOTA COROLLA XLE CVT IMPORTADO CARR
157926 I/TOYOTA RAV-4 SX HV G 219.897       TOYOTA RAV-4 SX HV IMPORTADO UTIL
157927 TOYOTA/YARIS HB S AT G 89.615         87.866         TOYOTA YARIS HB S AT NACIONAL CARR
157928 I/TOYOTA PRIUS 1.8 G 177.956       TOYOTA PRIUS 1.8 IMPORTADO CARR
157929 I/TOYOTA COROLLA L4-SPEE G 61.700         TOYOTA COROLLA L4-SPEE IMPORTADO CARR
157930 I/TOYOTA COROLLA LT G 59.082         TOYOTA COROLLA LT IMPORTADO CARR
158000 CHEV/PRISMA 10MT JOYE A 42.272         GM - CHEVROLET PRISMA 10MT JOYE NACIONAL CARR
158000 CHEV/PRISMA 10MT JOYE G 50.484         44.925         42.449         39.276         GM - CHEVROLET PRISMA 10MT JOYE NACIONAL CARR
158001 CHEV/PRISMA 10MT JOY G 39.123         GM - CHEVROLET PRISMA 10MT JOY NACIONAL CARR
158103 I/VOLVO S90 T6 G 324.589       VOLVO S90 T6 IMPORTADO CARR
158104 I/LAMB HURAC PERF SPYDER G 3.848.432   LAMBORGHINI HURAC PERF SPYDER IMPORTADO CARR
158109 I/DONGFENG ER 30 G 78.362         DONGFENG ER 30 IMPORTADO CARR
158110 I/SUNSHINE MINI G 25.377         SUNSHINE MINI IMPORTADO CARR
158111 I/ALPINE DF2 A110 PURE G 366.228       ALPINE DF2 A110 PURE IMPORTADO CARR
158202 I/AUDI A5 CP 2.0TFSI S G 259.545       AUDI A5 CP 2.0TFSI S IMPORTADO CARR
158301 LUZZ/TH1 1 G 22.624         LUZZ TH1 1 NACIONAL CARR
158400 I/ANHUI IEV 6E E 110.497       ANHUI IEV 6E IMPORTADO CARR
158400 I/ANHUI IEV 6E G 115.018       ANHUI IEV 6E IMPORTADO CARR
159500 CHEVROLET/ONIX 1.4AT ADV G 59.520         53.545         GM - CHEVROLET ONIX 1.4AT ADV NACIONAL CARR
159700 I/JAGUAR XE GTDI R-SPORT G 166.260       JAGUAR XE GTDI R-SPORT IMPORTADO CARR
159701 I/AUDI RS3 G 355.817       AUDI RS3 IMPORTADO CARR
159702 I/SUZUKI SWIFT HATCH G 48.429         SUZUKI SWIFT HATCH IMPORTADO CARR
159800 I/MBENZ S400 G 396.978       M.BENZ S400 IMPORTADO CARR
159801 I/M.BENZ S65 AMG BRABUS G 1.305.903   M.BENZ S65 AMG BRABUS IMPORTADO CARR
159802 I/M.BENZ AMG E63S 4M G 1.228.881   745.138       664.124       600.880       M.BENZ AMG E63S 4M IMPORTADO CARR
159803 I/M.BENZ E300 CO G 329.620       296.786       M.BENZ E300 CO IMPORTADO CARR
159804 I/M.BENZ CLA-250 G 187.430       M.BENZ CLA-250 IMPORTADO CARR
159806 I/M.BENZ CLA180 G 144.258       131.399       118.648       M.BENZ CLA180 IMPORTADO CARR
159807 I/M.BENZ E300 CA G 424.542       386.801       M.BENZ E300 CA IMPORTADO CARR
159809 I/M.BENZ AMG A35 4M G 378.426       337.187       270.206       M.BENZ AMG A35 4M IMPORTADO CARR
159811 I/M.BENZ A200 SD G 129.810       M.BENZ A200 SD NACIONAL CARR
159812 I/M.BENZ A200 SD HI G 168.514       157.170       133.013       M.BENZ A200 SD HI IMPORTADO CARR
159813 I/M.BENZ A200 G 118.515       M.BENZ A200 NACIONAL CARR
159815 I/M.BENZ AMG CLA45S 4M G 482.289       446.660       M.BENZ AMG CLA45S 4M NACIONAL CARR
159816 I/M.BENZ E300 SPORT G 401.414       M.BENZ E300 SPORT IMPORTADO CARR
159817 I/M.BENZ E300 EXCLUSIVE G 503.294       M.BENZ E300 EXCLUSIVE IMPORTADO CARR
159903 FORD/FIESTA G 23.273         FORD FIESTA NACIONAL CARR
159914 FORD/FIESTA 1.6 G 27.824         FORD FIESTA 1.6 NACIONAL CARR
159917 FORD/FIESTA 1.6 FLEX G 27.186         26.902         FORD FIESTA 1.6 FLEX NACIONAL CARR
159921 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX A 28.198         FORD FIESTA SEDAN1.6FLEX NACIONAL CARR
159921 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX G 29.200         28.948         27.328         FORD FIESTA SEDAN1.6FLEX NACIONAL CARR
159922 FORD/FIESTA 1.6 FLEX G 41.897         27.762         27.145         26.902         FORD FIESTA 1.6 FLEX NACIONAL CARR
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159923 FORD/FIESTA FLEX G 24.302         23.329         23.303         FORD FIESTA FLEX NACIONAL CARR
159924 FORD/FIESTA SEDAN FLEX G 26.397         25.747         25.046         FORD FIESTA SEDAN FLEX NACIONAL CARR
159930 I/FORD FIESTA SE HA G 32.507         31.465         FORD FORD FIESTA SE HA IMPORTADO CARR
159931 I/FORD FIESTA S G 24.532         FORD FIESTA S IMPORTADO CARR
159932 FORD/FIESTA HA 1.6L TI G 44.975         39.855         37.092         36.383         FORD FIESTA HA 1.6L TI NACIONAL CARR
159933 FORD/FIESTA HA 1.6L SE G 39.731         35.854         30.365         FORD FIESTA HA 1.6L SE NACIONAL CARR
159934 I/FORD FIESTA SD 1.6LTI G 38.436         37.092         FORD FIESTA SD 1.6LTI IMPORTADO CARR
159935 I/FORD FIESTA SD 1.6LSE G 39.281         37.090         34.130         FORD FIESTA SD 1.6LSE IMPORTADO CARR
159937 I/FORD FIESTA SD 1.6LSEA G 43.180         39.676         38.654         FORD FIESTA SD 1.6LSEA IMPORTADO CARR
159938 I/FORD FIESTA SD 1.6LTIA G 54.588         46.357         43.161         42.173         FORD FIESTA SD 1.6LTIA IMPORTADO CARR
159939 FORD/FIESTA HA 1.6L SE A G 39.244         36.213         32.190         FORD FIESTA HA 1.6L SE A NACIONAL CARR
159940 FORD/FIESTA HA 1.5L SE G 37.204         35.079         30.942         FORD FIESTA HA 1.5L SE NACIONAL CARR
159941 FORD/FIESTA HA 1.5L S G 37.201         35.067         30.746         FORD FIESTA HA 1.5L S NACIONAL CARR
159942 FORD/FIESTA HA 1.6L TI A G 57.279         49.555         43.701         41.002         40.318         FORD FIESTA HA 1.6L TI A NACIONAL CARR
159946 I/FORD FIESTA SD 1.6LSEB G 39.246         FORD FIESTA SD 1.6LSEB IMPORTADO CARR
159947 I/FORD FIESTA SD1.6LTIAB G 46.656         FORD FIESTA SD1.6LTIAB IMPORTADO CARR
159948 I/FORD FIESTA SD1.6LSEAB G 38.006         FORD FIESTA SD1.6LSEAB IMPORTADO CARR
159949 FORD/FIESTA HA 1.6L SEB G 42.959         38.577         FORD FIESTA HA 1.6L SEB NACIONAL CARR
159950 FORD/FIESTA HA 1.5L SB G 39.649         37.201         FORD FIESTA HA 1.5L SB NACIONAL CARR
159951 FORD/FIESTA HA 1.5L SEB G 39.751         37.204         FORD FIESTA HA 1.5L SEB NACIONAL CARR
159952 FORD/FIESTA HA 1.6L TIAB G 52.799         47.658         FORD FIESTA HA 1.6L TIAB NACIONAL CARR
159953 FORD/FIESTA HA 1.6L SEAB G 43.724         40.311         FORD FIESTA HA 1.6L SEAB NACIONAL CARR
159954 FORD/FIESTA HA 1.6L TIB G 47.429         44.975         FORD FIESTA HA 1.6L TIB NACIONAL CARR
159956 I/FORD MUSTANG FASTBACK G 198.993       168.877       FORD MUSTANG FASTBACK IMPORTADO CARR
159957 FORD/FIESTA 10TIT GTDI A G 57.596         55.346         53.313         FORD FIESTA 10TIT GTDI A NACIONAL CARR
159958 FORD/FIESTA 10SE GTDI A G 54.202         51.343         FORD FIESTA 10SE GTDI A NACIONAL CARR
159960 FORD/FIESTA 16TIT AT G 66.141         56.643         53.682         49.686         FORD FIESTA 16TIT AT NACIONAL CARR
159961 FORD/FIESTA 16TIT G 59.557         55.541         50.209         FORD FIESTA 16TIT NACIONAL CARR
159962 FORD/FIESTA 16SE AT G 51.101         47.453         44.035         43.551         FORD FIESTA 16SE AT NACIONAL CARR
159963 FORD/FIESTA 16SE G 53.405         48.932         45.103         43.817         41.266         FORD FIESTA 16SE NACIONAL CARR
159964 I/FORD FUSION TIT HYBRID E 130.098       116.677       96.972         FORD FUSION TIT HYBRID IMPORTADO CARR
159964 I/FORD FUSION TIT HYBRID G 130.098       116.677       96.972         FORD FUSION TIT HYBRID IMPORTADO CARR
159965 I/FORD FUSION TITGTDIFWD G 109.889       100.137       80.681         FORD FUSION TITGTDIFWD IMPORTADO CARR
159966 I/FORD FUSION TITGTDIAWD G 117.171       105.435       90.353         FORD FUSION TITGTDIAWD IMPORTADO CARR
159967 I/FORD FUSION SEL GTDI G 97.394         93.827         89.573         FORD FUSION SEL GTDI IMPORTADO CARR
159968 I/FORD FUSION SE FLEX G 110.618       104.839       84.304         FORD FUSION SE FLEX IMPORTADO CARR
159969 FORD/FIESTA 16SEL AT G 53.001         51.014         47.365         FORD FIESTA 16SEL AT NACIONAL CARR
159970 FORD/FIESTA 16SEL G 57.650         52.339         50.035         46.917         FORD FIESTA 16SEL NACIONAL CARR
159971 FORD/FIESTA 10SEL GTDI A G 55.250         53.076         51.272         FORD FIESTA 10SEL GTDI A NACIONAL CARR
159972 FORD/KA TRAIL 1.5 HA B G 49.109         41.050         40.726         FORD KA TRAIL 1.5 HA B NACIONAL CARR
159973 FORD/KA TRAIL 1.0 HA B G 44.119         41.127         38.152         FORD KA TRAIL 1.0 HA B NACIONAL CARR
159974 I/FORD FUSION ENERGI SE G 104.677       FORD FUSION ENERGI SE IMPORTADO CARR
159976 I/FORD FIESTA SD 16TITAT G 58.024         57.190         FORD FIESTA SD 16TITAT IMPORTADO CARR
159979 I/FORD FIESTA SD.16SELAT G 53.623         52.420         FORD FIESTA SD.16SELAT IMPORTADO CARR
159980 I/FORD FIESTA SD.16SEL G 50.131         49.271         FORD FIESTA SD.16SEL IMPORTADO CARR
159981 I/FORD C-MAX G 86.121         FORD C-MAX IMPORTADO CARR
159982 I/FORD FIESTA HATCHBACK G 37.996         35.760         FORD FIESTA HATCHBACK IMPORTADO CARR
159984 I/FORD FUSION S FWD G 121.679       FORD FUSION S FWD IMPORTADO CARR
160100 VW/POLO 1.6 G 37.166         35.114         29.272         VOLKSWAGEN POLO 1.6 NACIONAL CARR
160105 VW/POLO SEDAN 1.6 G 39.350         34.926         32.218         VOLKSWAGEN POLO SEDAN 1.6 NACIONAL CARR
160107 VW/ZILK 1.0 G 32.356         22.483         19.686         18.177         VOLKSWAGEN ZILK 10 NACIONAL CARR
160108 VW/ZILK 1.6 G 44.532         36.139         VOLKSWAGEN ZILK 1.6 NACIONAL CARR
160110 VW/POLO SEDAN 2.0 COMFOR G 40.638         37.695         33.594         VOLKSWAGEN POLO SEDAN 2.0 COMFOR NACIONAL CARR
160111 VW/POLO 1.6 SPORTLINE G 38.734         34.654         32.567         VOLKSWAGEN POLO 1.6 SPORTLINE NACIONAL CARR
160112 VW/POLO SEDAN 1.6 COMFOR A 40.853         VOLKSWAGEN POLO SEDAN 1.6 COMFOR NACIONAL CARR
160112 VW/POLO SEDAN 1.6 COMFOR G 39.835         36.037         33.336         VOLKSWAGEN POLO SEDAN 1.6 COMFOR NACIONAL CARR
160115 VW/POLO 1.6 BLUEMOTION G 38.525         35.947         VOLKSWAGEN ZILK 1.6 NACIONAL CARR
160117 VW/POLO 2.0 SPORTLINE G 33.533         32.553         VOLKSWAGEN POLO 2.0 SPORTLINE NACIONAL CARR
160119 VW/ZILK CROSS G 44.008         VOLKSWAGEN ZILK CROSS NACIONAL CARR
160120 VW/ZILK 1.4L G 39.474         VOLKSWAGEN ZILK 1.4L NACIONAL CARR
160121 VW/ZILK 2.0L G 45.730         VOLKSWAGEN ZILK 2.0L NACIONAL CARR
160122 VW/ZILK 1.6L G 44.820         VOLKSWAGEN ZILK 1.6L NACIONAL CARR
160123 VW/POLO MF G 68.906         62.195         60.478         55.603         51.357         VOLKSWAGEN POLO MF NACIONAL CARR
160124 VW/POLO HL AD G 88.891         82.083         80.006         71.959         65.427         VOLKSWAGEN POLO HL AD NACIONAL CARR
160125 VW/POLO CL ADA G 80.103         73.822         72.548         62.899         VOLKSWAGEN POLO CL ADA NACIONAL CARR
160126 VW/POLO MCA G 59.795         55.547         54.292         50.448         45.635         VOLKSWAGEN POLO MCA NACIONAL CARR
160127 VW/POLO CL AD G 80.951         73.822         72.270         66.676         60.363         VOLKSWAGEN POLO CL AD NACIONAL CARR
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160128 VW/POLO AF G 69.780         64.574         64.006         58.708         VOLKSWAGEN POLO AF NACIONAL CARR
160129 VW/T CROSS HL TSI AE G 128.438       110.487       108.520       VOLKSWAGEN T CROSS HL TSI AE NACIONAL CARR
160130 VW/T CROSS CL TSI AD G 121.534       104.019       101.856       VOLKSWAGEN T CROSS CL TSI AD NACIONAL CARR
160131 VW/T CROSS TSI AD G 104.302       97.360         92.889         VOLKSWAGEN T CROSS TSI AD NACIONAL CARR
160132 VW/T CROSS TSI MD G 98.883         92.435         89.345         VOLKSWAGEN T CROSS TSI MD NACIONAL CARR
160133 VW/POLO SENSE AD G 71.019         VOLKSWAGEN POLO SENSE AD NACIONAL CARR
160134 VW/T CROSS SENSE TSI AD G 87.379         77.115         74.052         VOLKSWAGEN T CROSS SENSE TSI AD� NACIONAL CARR
160135 VW/POLO GTS AE G 110.621       102.393       96.993         VOLKSWAGEN GTS AE NACIONAL CARR
160136 VW/T CROSS TSI ADA G 106.382       99.433         VOLKSWAGEN T CROSS TSI ADA NACIONAL CARR
160137 VW/NIVUS HL TSI AD G 106.985       101.965       VOLKSWAGEN NIVUS HL TSI AD NACIONAL CARR
160138 VW/NIVUS CL TSI AD G 94.109         90.494         VOLKSWAGEN NIVUS CL TSI AD NACIONAL CARR
160139 I/VW POLO 1.2 G 60.620         VOLKSWAGEN POLO 1.2 IMPORTADO CARR
160200 SSFIBERGLASS/SS34 G 21.486         20.381         19.923         18.727         SSFIBERGLASS SS34 NACIONAL CARR
160201 SSFIBERGLASS/SS41 G 18.608         17.596         SSFIBERGLASS SS41 NACIONAL CARR
160339 I/CITROEN C4PIC EXC A 7L G 39.130         36.494         CITROEN C4PIC EXC A 7L IMPORTADO CARR
160347 I/CITROEN C4 PIC GLXA 5L G 39.657         33.219         CITROEN C4 PIC GLXA IMPORTADO CARR
160363 I/CITROEN DS3 TURBO165M6 G 59.320         49.513         47.268         46.403         41.077         CITROEN DS3 TURBO165M6 IMPORTADO CARR
160364 I/CITROEN C4L A THP EXCL G 46.385         46.026         CITROEN C4L A THP EXCL IMPORTADO CARR
160365 I/CITROEN C4L M 2L ORIG G 43.208         39.111         CITROEN C4L M 2L ORIG IMPORTADO CARR
160366 I/CITROEN C4L M 2L TEND G 46.421         44.962         44.039         40.232         CITROEN C4L M 2L TEND IMPORTADO CARR
160367 I/CITROEN C4L A 2L EXCL G 37.014         31.559         CITROEN C4L A 2L EXCL IMPORTADO CARR
160368 I/CITROEN C4L A 2L TEND A 52.748         CITROEN C4L A 2L TEND IMPORTADO CARR
160368 I/CITROEN C4L A 2L TEND G 52.092         47.933         43.721         37.116         CITROEN C4L A 2L TEND IMPORTADO CARR
160369 CITROEN/C3 EXCLUSIVE 1.5 G 38.526         37.428         CITROEN C3 EXCLUSIVE 1.5 NACIONAL CARR
160370 I/CITROEN C4L A THP FFEX G 58.552         50.862         47.520         CITROEN C4L A THP FFEX IMPORTADO CARR
160371 I/CITROEN C4L A THP FFTD G 48.649         47.497         CITROEN C4L A THP FFTD IMPORTADO CARR
160372 CITROEN/C3 PIC TENDAN A G 41.176         34.506         CITROEN C3 PIC TENDAN A NACIONAL CARR
160375 I/CITROEN C4L A 2L ORIG G 48.949         46.319         CITROEN C4L A 2L ORIG IMPORTADO CARR
160378 I/CITROEN C4PIC5 THP INT G 101.919       94.362         74.228         53.796         CITROEN C4PIC5 THP INT IMPORTADO CARR
160379 I/CITROEN C4PIC5 THP SED G 81.675         69.884         52.223         CITROEN C4PIC5 THP SED IMPORTADO CARR
160380 I/CITROEN C4PIC7 THP SED G 85.628         81.373         78.694         CITROEN C4PIC7 THP SED IMPORTADO CARR
160381 I/CITROEN C4PIC7 THP INT G 103.838       100.232       84.523         83.054         CITROEN C4PIC7 THP INT IMPORTADO CARR
160383 I/CITROEN DS3 THP M SPC G 67.207         CITROEN DS3 THP M SPC IMPORTADO CARR
160384 CITROEN/C3 1.6 A EXCL G 50.015         44.545         28.635         CITROEN C3 1.6 A EXCL NACIONAL CARR
160385 CITROEN/C3 1.6 A TEND G 47.728         43.210         CITROEN C3 1.6 A TEND NACIONAL CARR
160386 I/CITROEN C4L THP A ORIG G 53.365         46.817         CITROEN C4L THP A ORIG IMPORTADO CARR
160387 CITROEN/AIRCROSS A SHINE G 58.070         53.597         CITROEN AIRCROSS A SHINE NACIONAL CARR
160388 CITROEN/AIRCROSS A LIVE G 53.420         49.552         CITROEN AIRCROSS A LIVE NACIONAL CARR
160389 I/CITROEN C4L THP A TEND G 62.875         56.422         CITROEN C4L THP A TEND IMPORTADO CARR
160390 I/CITROEN C4L THP A EXCL G 64.667         60.982         CITROEN C4L THP A EXCL IMPORTADO CARR
160391 I/CITROEN C4L THP M ORIG G 62.201         56.433         CITROEN C4L THP M ORIG IMPORTADO CARR
160393 CITROEN/AIRCROSS M BUSIN G 48.905         CITROEN AIRCROSS M BUSIN NACIONAL CARR
160394 CITROEN/AIRCROSS A SALOM G 53.597         CITROEN AIRCROSS A SALOM NACIONAL CARR
160395 CITROEN/AIRCROSS M SALOM G 54.894         CITROEN AIRCROSS M SALOM NACIONAL CARR
160396 I/CITROEN C4L A S G 73.555         67.868         CITROEN C4L A S IMPORTADO CARR
160397 CITROEN/AIRCROSS SHINEAT G 61.196         58.168         CITROEN AIRCROSS SHINEAT NACIONAL CARR
160398 CITROEN/AIRCROSS LIVE AT G 67.703         64.109         58.867         53.327         CITROEN AIRCROSS LIVE AT NACIONAL CARR
160621 VW/FOX 1.6 PRIME GII A 31.758         VOLKSWAGEN FOX 1.6 PRIME GII NACIONAL CARR
160621 VW/FOX 1.6 PRIME GII G 32.929         31.969         VOLKSWAGEN FOX 1.6 PRIME GII NACIONAL CARR
160623 VW/FOX 1.0 GII G 28.209         27.274         27.087         VOLKSWAGEN FOX 1.0 GII NACIONAL CARR
160624 I/VW FOX 1.6 GII G 30.150         VOLKSWAGEN FOX 1.6 GII IMPORTADO CARR
160625 VW/FOX 1.6 GII G 33.472         32.341         29.448         VOLKSWAGEN FOX 1.6 GII NACIONAL CARR
160626 VW/CROSSFOX GII G 40.148         38.574         36.820         VOLKSWAGEN CROSSFOX GII NACIONAL CARR
160629 I/VW SPACEFOX SPORT.GII G 34.932         31.241         VOLKSWAGEN SPACEFOX SPORT.GII IMPORTADO CARR
160633 I/VW SPACEFOX TREND GII G 36.448         35.480         31.584         VOLKSWAGEN VW SPACEFOX TREND GII IMPORTADO CARR
160635 I/VW SPACECROSS GII G 40.464         39.115         32.973         VOLKSWAGEN VW SPACECROSS GII IMPORTADO CARR
160636 VW/FOX ROCK IN RIO G 32.432         VOLKSWAGEN FOX ROCK IN RIO NACIONAL CARR
160637 VW/SPACEFOX TREND GII G 37.036         35.508         30.145         VOLKSWAGEN SPACEFOX TREND GII NACIONAL CARR
160638 VW/SPACEFOX 1.6 GII A 29.772         VOLKSWAGEN SPACEFOX 1.6 GII NACIONAL CARR
160638 VW/SPACEFOX 1.6 GII G 37.036         35.103         29.906         VOLKSWAGEN SPACEFOX 1.6 GII NACIONAL CARR
160640 VW/SPACEFOX SPORT. GII G 30.322         VOLKSWAGEN SPACEFOX SPORT. GII NACIONAL CARR
160641 VW/FOX 1.6 BLUEM GII G 32.228         31.983         29.655         VOLKSWAGEN FOX 1.6 BLUEM GII NACIONAL CARR
160644 VW/FOX 1.6 HIGHLINE GII G 38.284         33.557         VOLKSWAGEN FOX 1.6 HIGHLINE GII NACIONAL CARR
160645 VW/FOX 1.0 BLUEM. GII G 32.133         30.775         VOLKSWAGEN FOX 1.0 BLUEM. GII NACIONAL CARR
160647 I/VW SPACEFOX HIGH. GII G 39.147         36.999         VOLKSWAGEN SPACEFOX HIGH. GII IMPORTADO CARR
160648 VW/FOX 1.0 SELECAO G 33.715         30.028         VOLKSWAGEN FOX 1.0 SELECAO NACIONAL CARR
160649 VW/Fox 1.6 Selecao GII G 36.922         31.673         VOLKSWAGEN Fox 1.6 Selecao GII NACIONAL CARR
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160650 VW/SPACEFOX PAT MA G 35.083         30.732         VOLKSWAGEN SPACEFOX PAT MA NACIONAL CARR
160651 I/VW CC TSI AA G 110.891       103.310       76.457         70.917         VOLKSWAGEN CC TSI AA IMPORTADO CARR
160653 I/VW NOVO SPACEFOX CL MA G 48.106         46.643         43.262         VOLKSWAGEN SPACEFOX CL MA IMPORTADO CARR
160654 I/VW NOVO SPACEFOX CL SA G 52.139         50.513         48.704         VOLKSWAGEN NOVO SPACEFOX CL SA IMPORTADO CARR
160655 I/VW NOVO SPACEFOX HL SB G 58.355         55.114         50.073         VOLKSWAGEN NOVO SPACEFOX HL SB IMPORTADO CARR
160656 I/VW NOVO SPACEFOX HL MB G 52.405         51.687         49.627         VOLKSWAGEN NOVO SPACEFOX HL MB IMPORTADO CARR
160657 VW/NOVO CROSSFOX MA G 58.162         53.979         49.436         48.201         VOLKSWAGEN NOVO CROSSFOX MA NACIONAL CARR
160658 VW/NOVO CROSSFOX SA G 56.294         52.643         50.349         45.003         VOLKSWAGEN CROSSFOX SA NACIONAL CARR
160659 VW/GOL TL MC S G 31.936         28.751         27.534         VOLKSWAGEN GOL TL MC S NACIONAL CARR
160660 VW/GOL TL MB S G 30.431         27.113         VOLKSWAGEN GOL TL MB S NACIONAL CARR
160661 I/VW NOVO SPACECROSS MA G 55.969         54.148         52.870         VOLKSWAGEN NOVO SPACECROSS MA IMPORTADO CARR
160662 I/VW NOVO SPACECROSS SA G 56.892         56.252         54.378         VOLKSWAGEN NOVO SPACECROSS SA IMPORTADO CARR
160663 VW/NOVO SPACEFOX CL SA G 51.308         49.847         47.977         VOLKSWAGEN NOVO SPACEFOX CL SA NACIONAL CARR
160664 VW/NOVO SPACEFOX CL MA G 47.988         46.476         43.020         VOLKSWAGEN SPACEFOX CL MA NACIONAL CARR
160665 VW/UP CROSS MA G 40.702         37.267         35.727         VOLKSWAGEN UP CROSS MA NACIONAL CARR
160666 VW/UP CROSS SA G 42.420         39.295         38.488         VOLKSWAGEN UP CROSS SA NACIONAL CARR
160667 VW/NOVO FOX ROCK RIO MB G 38.219         VOLKSWAGEN NOVO FOX ROCK RIO MB NACIONAL CARR
160669 VW/UP CROSS MC G 43.158         40.628         37.316         VOLKSWAGEN UP CROSS MC NACIONAL CARR
160670 I/VW NOVO SPACEFOX TL MA G 50.431         46.213         37.114         VOLKSWAGEN NOVO SPACEFOX TL MA IMPORTADO CARR
160671 I/VW NOVO SPACEFOX TL SA G 48.139         38.400         VOLKSWAGEN NOVO SPACEFOX TL SA IMPORTADO CARR
160672 VW/NOVO SPACEFOX TL SA G 48.873         VOLKSWAGEN NOVO SPACEFOX TL SA NACIONAL CARR
160673 VW/NOVO SPACEFOX TL MA G 46.916         VOLKSWAGEN NOVO SPACEFOX TL MA NACIONAL CARR
160674 VW/NOVO GOL HL MBV G 47.320         41.644         VOLKSWAGEN NOVO GOL HL MBV NACIONAL CARR
160675 VW/NOVO GOL TL MCV G 40.703         38.555         35.669         VOLKSWAGEN NOVO GOL TL MCV NACIONAL CARR
160676 VW/NOVO GOL CL MBV G 43.798         41.672         VOLKSWAGEN NOVO GOL CL MBV NACIONAL CARR
160677 VW/NOVO GOL CL MBP G 39.471         VOLKSWAGEN NOVO GOL CL MBP NACIONAL CARR
160678 VW/NOVO GOL CL SBP G 47.426         43.653         VOLKSWAGEN NOVO GOL CL SBP NACIONAL CARR
160679 VW/NOVO GOL HL SBV G 47.459         42.978         VOLKSWAGEN NOVO GOL HL SBV NACIONAL CARR
160680 VW/NOVO GOL TL MBV A 38.462         VOLKSWAGEN NOVO GOL TL MBV NACIONAL CARR
160680 VW/NOVO GOL TL MBV G 39.559         37.115         34.684         VOLKSWAGEN NOVO GOL TL MBV NACIONAL CARR
160681 VW/NOVO GOL CITY MCV G 32.606         31.138         VOLKSWAGEN NOVO GOL CITY MCV NACIONAL CARR
160682 VW/NOVO GOL HL SBP G 49.979         42.829         VOLKSWAGEN NOVO GOL HL SBP NACIONAL CARR
160683 VW/NOVO GOL HL MBP G 47.995         41.908         VOLKSWAGEN NOVO GOL HL MBP NACIONAL CARR
160684 VW/NOVO GOL CL MCV G 41.210         38.411         VOLKSWAGEN NOVO GOL CL MCV NACIONAL CARR
160685 VW/NOVO GOL CL SBV G 47.924         43.440         VOLKSWAGEN NOVO GOL CL SBV NACIONAL CARR
160686 VW/NOVO VOYAGE CL MBP G 45.487         42.285         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE CL MBP NACIONAL CARR
160687 VW/NOVO VOYAGE HL SBP G 47.557         42.514         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE HL SBP NACIONAL CARR
160688 VW/NOVO VOYAGE HL MBP G 46.569         41.369         VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE HL MBP NACIONAL CARR
160689 VW/FOX HL SFP G 53.083         44.397         VOLKSWAGEN FOX HL SFP NACIONAL CARR
160690 VW/FOX RUN MBV G 48.579         46.954         VOLKSWAGEN FOX RUN MBV NACIONAL CARR
160691 VW/FOX TRACK MCV G 45.171         42.965         VOLKSWAGEN FOX TRACK MCV NACIONAL CARR
160692 VW/FOX HL MFP G 48.144         45.954         VOLKSWAGEN FOX HL MFP NACIONAL CARR
160693 VW/FOX HL MFV G 47.842         45.789         VOLKSWAGEN FOX HL MFV NACIONAL CARR
160694 VW/FOX HL SFV G 52.492         44.837         VOLKSWAGEN FOX HL SFV NACIONAL CARR
160695 VW/FOX CL SBV G 45.285         41.015         VOLKSWAGEN FOX CL SBV NACIONAL CARR
160696 VW/NOVO FOX RUN MBP G 48.499         47.890         VOLKSWAGEN NOVO FOX RUN MBP NACIONAL CARR
160697 I/VW SPACEFOX HL SFV G 54.530         52.862         VOLKSWAGEN SPACEFOX HL SFV IMPORTADO CARR
160698 I/VW SPACEFOX CL MBV G 48.484         47.825         VOLKSWAGEN SPACEFOX CL MBV IMPORTADO CARR
160897 I/PEUGEOT 207HB XR G 22.270         20.861         PEUGEOT 207HB XR IMPORTADO CARR
160898 I/PEUGEOT 207HB XR S G 22.197         PEUGEOT 207HB XR S IMPORTADO CARR
160900 AMERICAR/CLASSIC 427 G 29.342         29.237         AMERICAR CLASSIC 427 NACIONAL CARR
160901 AMERICAR/CLASSIC XK 120 G 29.683         28.298         AMERICAR CLASSIC XK 120 NACIONAL CARR
161000 ASA/CAUYPE SPORT A 17.232         ASA CAUYPE SPORT NACIONAL CARR
161000 ASA/CAUYPE SPORT G 21.017         20.447         18.823         18.003         13.900         13.201         12.863         ASA CAUYPE SPORT NACIONAL CARR
161100 LOBINI/H1 G 116.803       112.817       LOBINI H1 NACIONAL CARR
161200 WALK/WALKSPORT LUXO G 37.394         26.002         24.865         23.745         21.368         WALK WALKSPORT LUXO NACIONAL CARR
161318 PEUGEOT/207 5P G 22.142         PEUGEOT 207 5P NACIONAL CARR
161321 PEUGEOT/207PASSION XS G 22.005         PEUGEOT 207PASSION XS NACIONAL CARR
161322 PEUGEOT/207PASSION XR S G 24.080         23.034         PEUGEOT 207PASSION XR S NACIONAL CARR
161323 PEUGEOT/207PASSION XS A G 25.662         24.267         PEUGEOT 207PASSION XS A NACIONAL CARR
161324 PEUGEOT/207SW XR G 21.905         PEUGEOT 207SW XR NACIONAL CARR
161325 PEUGEOT/207SW XS A G 24.906         PEUGEOT 207SW XS A NACIONAL CARR
161326 PEUGEOT/207SW XR S G 22.109         PEUGEOT 207SW XR S NACIONAL CARR
161328 PEUGEOT/207HB XR G 21.867         20.861         PEUGEOT 207HB XR NACIONAL CARR
161329 PEUGEOT/207HB XR S G 22.534         PEUGEOT 207HB XR S NACIONAL CARR
161331 PEUGEOT/207 ESCAPADE G 22.880         PEUGEOT 207 ESCAPADE NACIONAL CARR
161332 PEUGEOT/207HB XS G 23.479         PEUGEOT 207HB XS NACIONAL CARR
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161333 PEUGEOT/207HB XS A G 25.167         PEUGEOT 207HB XS A NACIONAL CARR
161334 PEUGEOT/207PASSION XR G 24.490         22.221         PEUGEOT 207PASSION XR NACIONAL CARR
161347 PEUGEOT/207 PAS ALLURE G 28.042         25.736         PEUGEOT 207 PAS ALLURE NACIONAL CARR
161348 PEUGEOT/207 HB ACTIVE G 25.643         22.555         21.395         PEUGEOT 207 HB ACTIVE NACIONAL CARR
161353 PEUGEOT/207 PAS ACTIVE G 25.683         23.131         PEUGEOT PEUGEOT/207 NACIONAL CARR
161356 PEUGEOT/208 ALLURE A 35.505         PEUGEOT 208 ALLURE NACIONAL CARR
161356 PEUGEOT/208 ALLURE G 44.712         38.406         36.371         35.908         32.088         PEUGEOT 208 ALLURE NACIONAL CARR
161357 PEUGEOT/208 PREMIER G 38.044         PEUGEOT 208 PREMIER NACIONAL CARR
161358 I/PEUGEOT 308CC ROLAND G G 94.206         PEUGEOT 308CC ROLAND G IMPORTADO CARR
161359 I/PEUGEOT 3008 ROLAND G G 61.353         PEUGEOT 3008 ROLAND G IMPORTADO CARR
161361 I/PEUGEOT 208 G 34.062         PEUGEOT PEUGEOT 208 IMPORTADO CARR
161365 PEUGEOT/208 ALLURE M G 44.898         PEUGEOT 208 ALLURE M NACIONAL CARR
161366 PEUGEOT/208 ACT PACK M G 43.939         PEUGEOT 208 ACT PACK M NACIONAL CARR
161367 PEUGEOT/208 ACTIVE M G 38.396         37.229         PEUGEOT 208 ACTIVE M NACIONAL CARR
161368 PEUGEOT/208 ALLURE AT G 47.586         46.826         PEUGEOT 208 ALLURE AT NACIONAL CARR
161369 PEUGEOT/208 GRIFFE AT G 74.710         52.986         48.806         PEUGEOT 208 GRIFFE AT NACIONAL CARR
161370 PEUGEOT/208 ALLURE MT G 53.673         49.206         44.898         43.191         PEUGEOT 208 ALLURE MT NACIONAL CARR
161371 PEUGEOT/208 SPORT MT G 57.370         45.863         44.791         PEUGEOT 208 SPORT MT NACIONAL CARR
161372 I/PEUGEOT 308 ALLURETHPA G 67.490         63.068         PEUGEOT 308 ALLURETHPA IMPORTADO CARR
161373 I/PEUGEOT 308 GRIFFETHPA G 68.649         63.894         55.324         PEUGEOT 308 GRIFFETHPA IMPORTADO CARR
161374 PEUGEOT/208 GT G 74.487         73.114         65.767         48.340         PEUGEOT 208 GT NACIONAL CARR
161375 PEUGEOT/2008 ALLURE AT G 60.033         54.453         PEUGEOT 2008 ALLURE AT NACIONAL CARR
161376 PEUGEOT/2008 ALLURE MT G 60.570         56.653         54.896         51.053         PEUGEOT 2008 ALLURE MT NACIONAL CARR
161377 PEUGEOT/2008 GRIFFE AT G 61.018         58.366         PEUGEOT 2008 GRIFFE AT NACIONAL CARR
161378 PEUGEOT/2008 GRIFFE MT G 59.680         57.581         PEUGEOT 2008 GRIFFE MT NACIONAL CARR
161379 I/PEUGEOT 408 ALLURETHPA G 50.688         PEUGEOT 408 ALLURETHPA IMPORTADO CARR
161380 I/PEUGEOT 408 GRIFFETHPA G 70.227         62.670         56.873         PEUGEOT 408 GRIFFETHPA IMPORTADO CARR
161382 PEUGEOT/2008 CROSSWAY AT G 63.761         PEUGEOT 2008 CROSSWAY AT NACIONAL CARR
161384 I/PEUGEOT 308 BUSINESS G 58.719         46.994         PEUGEOT 308 BUSINESS IMPORTADO CARR
161385 PEUGEOT/208 UBTECH EAT6 G 62.392         PEUGEOT 208 UBTECH EAT6 NACIONAL CARR
161386 I/PEUGEOT 5008 GRIFFE AT G 179.199       156.144       145.050       134.663       PEUGEOT 5008 GRIFFE AT IMPORTADO CARR
161389 PEUGEOT/2008 STYLE EAT6 G 72.685         PEUGEOT 2008 STYLE EAT6 NACIONAL CARR
161390 PEUGEOT/208 INCONCERT AT G 54.078         PEUGEOT 208 INCONCERT AT NACIONAL CARR
161391 I/PEUGEOT 5008 GT LINE G 174.756       PEUGEOT 5008 GT LINE IMPORTADO CARR
161392 PEUGEOT/2008 ALLURE PK G 84.683         76.388         73.514         PEUGEOT 2008 ALLURE PK NACIONAL CARR
161393 I/PEUGEOT 208 LIKE MT G 64.364         63.149         61.694         PEUGEOT 208 LIKE MT IMPORTADO CARR
161394 I/PEUGEOT 3008 GT PACK A G 232.749       PEUGEOT 3008 GT PACK A IMPORTADO CARR
161395 I/PEUGEOT 5008 G 133.370       PEUGEOT 5008 IMPORTADO CARR
161400 NEWTRACK/SNAKE 302 G 52.375         NEWTRACK SNAKE 302 NACIONAL CARR
161500 KHALTEC/MAGNATA L G 38.424         29.666         27.055         26.953         26.780         25.541         23.664         20.585         KHALTEC MAGNATA L NACIONAL CARR
161501 KALTEC/MAGNATA VITARA G 20.878         20.190         18.096         16.301         15.761         15.593         KALTEC MAGNATA VITARA NACIONAL CARR
161620 I/PEUGEOT PARTNER ESCAP G 28.126         PEUGEOT PARTNER ESCAP IMPORTADO CARR
161626 I/PEUGEOT PARTNER G 23.433         PEUGEOT PARTNER IMPORTADO CARR
161628 I/PEUGEOT 408 FELINE G 36.304         PEUGEOT PEUGEOT 408 FELINE IMPORTADO CARR
161633 I/PEUGEOT 3008 GRIFFE G 43.498         41.141         PEUGEOT PEUGEOT 3008 GRIFFE IMPORTADO CARR
161634 I/PEUGEOT 3008 ALLURE G 42.990         37.429         PEUGEOT PEUGEOT 3008 ALLURE IMPORTADO CARR
161637 I/PEUGEOT 408 ALLURE G 34.050         33.570         30.749         PEUGEOT 408 ALLURE IMPORTADO CARR
161664 I/PEUGEOT 408 FELINE THP G 36.450         PEUGEOT 408 FELINE THP IMPORTADO CARR
161665 I/PEUGEOT 408 GRIFFE THP G 45.109         39.507         37.703         36.793         PEUGEOT 408 GRIFFE THP IMPORTADO CARR
161667 I/PEUGEOT RCZ THP G 103.647       95.329         84.285         82.253         PEUGEOT RCZ THP IMPORTADO CARR
161668 I/PEUGEOT 308 ACTIVE G 42.504         38.251         33.334         30.258         PEUGEOT 308 ACTIVE IMPORTADO CARR
161670 I/PEUGEOT 308 FELINE A 37.635         PEUGEOT 308 FELINE IMPORTADO CARR
161670 I/PEUGEOT 308 FELINE D 35.099         PEUGEOT 308 FELINE IMPORTADO CARR
161670 I/PEUGEOT 308 FELINE G 38.637         36.088         PEUGEOT 308 FELINE IMPORTADO CARR
161671 I/PEUGEOT 308 ALLURE G 49.569         39.757         35.247         34.566         30.364         PEUGEOT 308 ALLURE IMPORTADO CARR
161672 I/PEUGEOT 408 SPORT G 34.469         PEUGEOT 408 SPORT IMPORTADO CARR
161679 I/PEUGEOT 308 CC G 91.079         86.698         79.198         PEUGEOT 308 CC IMPORTADO CARR
161683 PEUGEOT/207 HB BLUE LION G 20.246         18.318         PEUGEOT 207 HB BLUE LION NACIONAL CARR
161686 I/PEUGEOT 308 GRIFFE THP G 48.085         42.807         40.164         PEUGEOT 308 GRIFFE THP IMPORTADO CARR
161689 I/PEUGEOT 308 FELINE THP G 39.291         39.052         PEUGEOT 308 FELINE THP IMPORTADO CARR
161691 I/PEUGEOT 508 THP G 54.749         47.366         PEUGEOT 508 THP IMPORTADO CARR
161692 I/PEUGEOT 3008GRIFFE THP G 58.534         51.268         PEUGEOT 3008GRIFFE THP IMPORTADO CARR
161694 PEUGEOT/208 FELINE A G 27.940         PEUGEOT 208 FELINE A NACIONAL CARR
161695 PEUGEOT/208 FELINE G 26.054         PEUGEOT 208 FELINE NACIONAL CARR
161696 PEUGEOT/208 GRIFFE G 48.316         41.829         38.903         33.783         33.195         PEUGEOT 208 GRIFFE NACIONAL CARR
161697 PEUGEOT/208 GRIFFE A G 50.020         44.297         41.221         38.677         35.373         PEUGEOT 208 GRIFFE A NACIONAL CARR
161698 PEUGEOT/208 ACTIVE G 37.494         35.887         34.151         26.133         25.960         PEUGEOT 208 ACTIVE NACIONAL CARR
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161718 I/CITROEN C4 PALLAS20EAF G 33.216         29.745         CITROEN C4 PALLAS20EAF IMPORTADO CARR
161719 I/CITROEN C4 PALLAS20GAF G 29.550         27.923         CITROEN C4 PALLAS20GAF IMPORTADO CARR
161721 I/CITROEN C4 PALLAS20G F G 28.853         27.417         CITROEN C4 PALLAS20G F IMPORTADO CARR
161723 I/CITROEN C4 20EXC5P F G 27.809         CITROEN C4 20EXC5P F IMPORTADO CARR
161724 I/CITROEN C4 20EXCA5P F G 31.295         29.468         CITROEN C4 20EXCA5P F IMPORTADO CARR
161725 I/CITROEN C4 20GLXA5P F G 31.176         30.526         CITROEN C4 20GLXA5P F IMPORTADO CARR
161727 I/CITROEN C4 16GLX5P F G 29.301         28.241         CITROEN C4 16GLX5P F IMPORTADO CARR
161728 I/CITROEN C4L A THP TEND G 53.415         CITROEN C4L A THP TEND IMPORTADO CARR
161729 CITROEN/C3 ATTRACTION G 36.065         35.738         31.937         CITROEN C3 ATTRACTION NACIONAL CARR
161731 CITROEN/C3 ATTRACT PTECH G 42.189         38.282         36.675         CITROEN C3 ATTRACT PTECH NACIONAL CARR
161733 CITROEN/C3 PTECH M ATTR G 53.078         47.549         44.648         42.397         35.477         CITROEN C3 PTECH M ATTR NACIONAL CARR
161734 CITROEN/C3 PTECH M ORIG G 42.642         42.201         42.074         39.096         CITROEN C3 PTECH M ORIG NACIONAL CARR
161735 CITROEN/C3 PTECH M TEND G 48.723         46.793         44.402         40.833         CITROEN C3 PTECH M TEND NACIONAL CARR
161736 CITROEN/C3 M STYLE G 42.311         CITROEN C3 M STYLE NACIONAL CARR
161737 CITROEN/C3 A STYLE G 44.326         CITROEN C3 A STYLE NACIONAL CARR
161738 CITROEN/C3 ATTRACTION A G 57.621         53.956         50.106         48.236         CITROEN C3 ATTRACTION A NACIONAL CARR
161739 CITROEN/C3 EXCLUSIVE A G 59.268         54.349         51.537         CITROEN C3 EXCLUSIVE A NACIONAL CARR
161740 CITROEN/C3 TENDANCE A G 54.934         47.915         CITROEN C3 TENDANCE A NACIONAL CARR
161741 CITROEN/AIRCROSS FEEL AT G 53.339         CITROEN AIRCROSS FEEL AT NACIONAL CARR
161742 CITROEN/AIRCROSS STARTMT G 57.214         52.108         47.779         46.361         CITROEN AIRCROSS STARTMT NACIONAL CARR
161743 CITROEN/AIRCROSS LIVE MT G 61.054         59.421         56.242         53.972         CITROEN AIRCROSS LIVE MT NACIONAL CARR
161744 I/CITROEN C4L LIVE BSNS G 63.396         55.626         CITROEN C4L LIVE BSNS IMPORTADO CARR
161745 I/CITROEN C4L SHINE AUT G 94.815         83.874         77.318         74.678         CITROEN C4L SHINE AUT IMPORTADO CARR
161746 I/CITROEN C4L FEEL AUT G 79.707         69.928         68.925         CITROEN C4L FEEL AUT IMPORTADO CARR
161747 I/CITROEN C4L LIVE AUT G 67.042         64.650         58.931         58.349         CITROEN C4L LIVE AUT IMPORTADO CARR
161748 CITROEN/C3 URBAN TRAIL M G 52.318         CITROEN C3 URBAN TRAIL M NACIONAL CARR
161749 CITROEN/C3 URBAN TRAIL A G 65.915         61.629         53.374         CITROEN C3 URBAN TRAIL A NACIONAL CARR
161800 ENGECART/NATIVO OFF ROAD A 18.756         ENGECART NATIVO OFF ROAD NACIONAL CARR
161800 ENGECART/NATIVO OFF ROAD G 415.791       18.756         16.566         16.438         13.620         11.373         10.565         9.885           ENGECART NATIVO OFF ROAD NACIONAL CARR
161910 I/M.BENZ S 400 HYBRID G 258.205       M.BENZ S 400 HYBRID IMPORTADO CARR
161916 I/M.BENZ E 500 CGI COUPE G 252.177       M.BENZ E 500 CGI COUPE IMPORTADO CARR
161917 I/M.BENZ E 500 CGI GUARD G 177.535       M.BENZ E 500 CGI GUARD IMPORTADO CARR
161921 I/M.BENZ C63AMGP30 COUPE G 249.386       230.482       201.135       M.BENZ I/M.BENZ C63AMGP30 COUPE IMPORTADO CARR
161922 I/M.BENZ CLS 350 CGI G 155.260       136.610       131.341       M.BENZ CLS 350 CGI IMPORTADO CARR
161925 I/M.BENZ SLK 250 CGI G 180.808       167.334       153.048       148.205       M.BENZ SLK 250 CGI IMPORTADO CARR
161926 I/M.BENZ C250 SPORTSEDAN G 97.947         M.BENZ C250 SPORTSEDAN IMPORTADO CARR
161928 I/M.BEMZ C63AMGCOUPEBS G 268.476       M.BENZ C63AMGCOUPEBS IMPORTADO CARR
161929 I/M.BENZ SLK55AMG G 286.743       274.075       264.957       248.692       M.BENZ SLK55AMG IMPORTADO CARR
161931 I/M.BENZ C180TURBO G 69.017         58.150         55.083         M.BENZ C180TURBO IMPORTADO CARR
161932 I/M.BENZ C180TURBOCOUPE G 100.303       75.994         74.262         72.764         M.BENZ C180TURBOCOUPE IMPORTADO CARR
161933 I/M.BENZ C63AMGCOUPE G 157.021       135.418       M.BENZ C63AMGCOUPE IMPORTADO CARR
161934 I/M.BENZ B200CGI G 77.478         69.843         61.319         59.203         M.BENZ B200CGI IMPORTADO CARR
161935 I/M.BENZ CLS 550 4MATIC G 212.065       M.BENZ CLS 550 4MATIC IMPORTADO CARR
161937 I/M.BENZ SL63AMGP30 G 595.326       514.338       508.475       474.825       423.158       M.BENZ SL63AMGP30 IMPORTADO CARR
161938 I/M.BENZ CLS63 AMG COUPE G 310.011       M.BENZ CLS63 AMG COUPE IMPORTADO CARR
161940 I/M.BENZ A200TURBO G 87.414         87.016         83.734         82.731         M.BENZ A200TURBO IMPORTADO CARR
161941 I/M.BENZ E550 CABRIOLET G 234.778       M.BENZ E550 CABRIOLET IMPORTADO CARR
161942 I/M.BENZ E250BLUEEF G 134.429       116.969       107.204       M.BENZ E250BLUEEF IMPORTADO CARR
161943 I/M.BENZ E350BLUEEF G 170.629       164.396       156.461       M.BENZ E350BLUEEF IMPORTADO CARR
161944 I/M.BENZ SLS63AMGBS G 890.945       875.763       M.BENZ SLS63AMGBS IMPORTADO CARR
161945 I/M.BENZ E250BLUEEFGUARD G 132.401       M.BENZ E250BLUEEFGUARD IMPORTADO CARR
161947 I/M.BENZ CLS63AMG G 446.937       355.792       332.593       263.017       M.BENZ CLS63AMG IMPORTADO CARR
161948 I/M.BENZ E250BLUEEF CO G 170.545       161.144       135.719       126.939       M.BENZ E250BLUEEF CO IMPORTADO CARR
161949 I/M.BENZ A45AMG4M G 277.961       259.258       210.154       180.335       174.090       154.066       M.BENZ A45AMG4M IMPORTADO CARR
161950 I/M.BENZ S500L G 510.396       438.265       378.880       369.654       368.184       M.BENZ S500L IMPORTADO CARR
161951 I/M.BENZ CLA200 G 111.743       110.334       102.620       M.BENZ CLA200 IMPORTADO CARR
161952 I/M.BENZ E250BLUEEF GRD G 144.645       M.BENZ E250BLUEEF GRD IMPORTADO CARR
161953 I/M.BENZ E250BLUEEF CA G 214.374       206.168       190.892       M.BENZ E250BLUEEF CA IMPORTADO CARR
161955 I/M.BENZ CLASSE A 45 AMG G 161.880       M.BENZ CLASSE A 45 AMG IMPORTADO CARR
161956 I/M.BENZ CLS63AMG SB G 332.593       263.017       M.BENZ CLS63AMG SB IMPORTADO CARR
161957 I/M.BENZ A250TURBOSPORT G 217.662       173.713       156.687       153.924       125.832       117.079       107.212       M.BENZ A250TURBOSPORT IMPORTADO CARR
161958 I/M.BENZ S63LAMG4M G 976.049       814.677       741.293       605.418       513.810       491.295       M.BENZ S63LAMG4M IMPORTADO CARR
161959 I/M.BENZ CLA250 4M G 201.946       185.891       152.764       142.717       126.559       123.655       M.BENZ CLA250 4M IMPORTADO CARR
161960 I/M.BENZ CLA45AMG4MATIC G 341.587       293.279       274.567       225.767       208.167       169.544       166.730       M.BENZ CLA45AMG4MATIC IMPORTADO CARR
161961 I/M.BENZ C180 G 106.901       106.230       M.BENZ C180 IMPORTADO CARR
161962 I/M.BENZ C250 G 172.074       161.083       154.383       142.749       M.BENZ C250 IMPORTADO CARR
161963 I/M.BENZ GLA200 G 176.979       116.982       107.636       M.BENZ GLA200 IMPORTADO CARR
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161964 I/M BENZ E400 G 199.624       190.806       M.BENZ E400 IMPORTADO UTIL
161965 I/M.BENZ GLA45AMG4M G 290.867       274.242       233.727       200.373       193.401       M.BENZ GLA45AMG4M IMPORTADO CARR
161966 I/M.BENZ CLS400 G 286.599       230.986       228.168       218.044       M.BENZ CLS400 IMPORTADO CARR
161967 I/M.BENZ S65LAMG G 1.157.750   1.113.748   736.207       683.444       609.690       M.BENZ S65LAMG IMPORTADO CARR
161968 I/M.BENZ GLA250 G 154.888       129.274       124.332       M.BENZ GLA250 IMPORTADO CARR
161969 I/M.BENZ E400 CA G 244.794       238.259       M.BENZ E400 CA IMPORTADO CARR
161970 I/M.BENZ S63LAMG4M C G 758.529       716.092       699.904       557.103       502.603       M.BENZ S63LAMG4M C IMPORTADO CARR
161971 I/M.BENZ C180 TO G 126.271       113.688       111.384       M.BENZ C180 TO IMPORTADO CARR
161972 I/M.BENZ C63 AMGS G 631.690       567.059       501.850       433.737       413.622       349.421       M.BENZ C63 AMGS IMPORTADO CARR
161973 I/M.BENZ CLA200FF G 152.710       136.810       118.033       108.607       105.050       M.BENZ CLA200FF IMPORTADO CARR
161974 I/M.BENZ A200FF G 124.258       112.283       97.195         93.268         91.360         M.BENZ A200FF IMPORTADO CARR
161975 I/M.BENZ B200FF G 121.433       108.347       90.061         72.232         M.BENZ B200FF IMPORTADO CARR
161976 I/M.BENZ SLK300 G 211.457       200.763       M.BENZ SLK300 IMPORTADO CARR
161977 I/M.BENZ C450AMG4M G 231.583       228.641       M.BENZ C450AMG4M IMPORTADO CARR
161979 I/M.BENZ C180FF G 163.920       139.928       118.197       114.768       M.BENZ C180FF IMPORTADO CARR
161980 I/M.BENZ AMGGT G 730.889       645.299       576.445       M.BENZ AMGGT IMPORTADO CARR
161981 I/M.BENZ C180 PROCOP FN G 184.121       167.533       86.878         M.BENZ C180 PROCOP FN IMPORTADO CARR
161982 I/M.BENZ E400 BERLINA G 243.531       M.BENZ E400 BERLINA IMPORTADO CARR
161983 I/M.BENZ S65AMG CO G 1.089.688   521.192       M.BENZ S65AMG CO IMPORTADO CARR
161984 I/M.BENZ C250 COUPE G 250.440       212.263       202.843       M.BENZ C250 COUPE IMPORTADO CARR
161985 I/M.BENZ AMGC43 G 432.108       394.854       342.850       313.665       294.108       M.BENZ AMGC43 IMPORTADO CARR
161986 I/M.BENZ AMGSLC43 G 353.327       339.740       M.BENZ AMGSLC43 IMPORTADO CARR
161987 I/M.BENZ AMGS63 CA G 732.257       730.348       M.BENZ AMGS63 CA IMPORTADO CARR
161988 I/M.BENZ SLC300 G 318.537       286.553       274.089       252.960       M.BENZ SLC300 IMPORTADO CARR
161989 I/M.BENZ E250 EXC G 275.788       224.741       217.877       M.BENZ E250 EXC IMPORTADO CARR
161990 I/M.BENZ AMGC43 CO G 451.345       400.218       361.283       315.428       299.607       M.BENZ AMGC43 CO IMPORTADO CARR
161991 I/M.BENZ AMGC63S CO G 644.370       577.437       509.999       453.594       415.040       M.BENZ AMGC63S CO IMPORTADO CARR
161993 I/M.BENZ E250 AVN G 301.909       259.655       183.545       M.BENZ E250 AVN IMPORTADO CARR
161994 I/M.BENZ C300 CA G 436.508       391.983       290.495       284.000       253.644       246.171       M.BENZ C300 CA IMPORTADO CARR
161995 I/M.BENZ C300 G 196.279       M.BENZ C300 IMPORTADO CARR
161996 I/M.BENZ MAYBACH S500 G 843.904       838.178       M.BENZ MAYBACH S500 IMPORTADO CARR
161997 I/M.BENZ AMG E43 4MATIC G 415.509       404.621       396.080       M.BENZ AMG E43 4MATIC IMPORTADO CARR
161998 M.BENZ/C300 G 293.471       259.087       210.497       192.935       190.576       M.BENZ C300 NACIONAL CARR
162000 I/BENTLEY CONT. GT G 1.235.629   915.960       726.489       661.439       BENTLEY CONTINENTAL GT IMPORTADO CARR
162002 I/BENTLEY CONT. FS G 480.345       469.383       BENTLEY CONTINENTAL FS IMPORTADO CARR
162004 I/BENTLEY CONT. GTC G 1.015.985   BENTLEY CONT GTC IMPORTADO CARR
162013 I/BENTLEY CONT. GTC V8 G 808.165       BENTLEY CONT. GTC V8 IMPORTADO CARR
162014 I/BENTLEY CONT. GT V8 G 359.742       BENTLEY CONT. GT V8 IMPORTADO CARR
162015 I/BENTLEY FS W12 G 968.136       967.069       BENTLEY FS W12 IMPORTADO CARR
162018 I/BENTLEY CONT. GT V8S G 1.081.644   1.015.985   BENTLEY CONT. GT V8S IMPORTADO CARR
162026 I/M.BENZ CLA250 G 298.395       240.672       219.591       M.BENZ CLA250 IMPORTADO CARR
162027 I/M.BENZ MAYBACH S 650 C G 1.141.942   M.BENZ MAYBACH S 650 C NACIONAL CARR
162119 I/PEUGEOT 308 ROLAND G G 49.496         48.284         PEUGEOT 308 ROLAND G IMPORTADO CARR
162120 I/PEUGEOT 408 ALLURE BVA G 47.217         41.770         35.861         33.763         PEUGEOT 408 ALLURE BVA IMPORTADO CARR
162121 I/PEUGEOT 308 ALLURE BVA G 51.902         47.559         40.670         37.358         PEUGEOT 308 ALLURE BVA IMPORTADO CARR
162123 I/PEUGEOT 308 QUIKSILVER G 44.955         PEUGEOT 308 QUIKSILVER IMPORTADO CARR
162124 PEUGEOT/208 ACT PACK BVA G 53.841         40.442         36.579         PEUGEOT 208 ACT PACK BVA NACIONAL CARR
162125 PEUGEOT/208 ACTIVE PACK G 37.993         37.207         33.375         PEUGEOT 208 ACTIVE PACK NACIONAL CARR
162126 PEUGEOT/208 ALLURE BVA G 46.826         45.743         PEUGEOT 208 ALLURE BVA NACIONAL CARR
162133 PEUGEOT/2008 ALLURE A G 54.453         50.848         48.862         PEUGEOT 2008 ALLURE A NACIONAL CARR
162134 PEUGEOT/2008 ALLURE G 51.715         44.638         44.486         PEUGEOT 2008 ALLURE NACIONAL CARR
162137 PEUGEOT/2008 GRIFFE G 57.848         57.301         54.817         PEUGEOT 2008 GRIFFE NACIONAL CARR
162138 PEUGEOT/2008 GRIFFE A G 58.046         56.808         55.147         PEUGEOT 2008 GRIFFE A NACIONAL CARR
162139 PEUGEOT/2008 GRIFFE THP G 85.305         61.607         57.632         55.720         PEUGEOT 2008 GRIFFE THP NACIONAL CARR
162147 I/PEUGEOT 308 GRI16THPFA G 55.840         54.023         PEUGEOT 308 GRI16THPFA IMPORTADO CARR
162152 I/PEUGEOT 408 GRI16THPFA G 55.377         44.736         PEUGEOT 408 GRI16THPFA IMPORTADO CARR
162153 I/PEUGEOT 308 GT-LINETHP G 67.422         PEUGEOT 308 GT-LINETHP IMPORTADO CARR
162154 I/PEUGEOT 308 ALLURE MT G 50.840         PEUGEOT 308 ALLURE MT IMPORTADO CARR
162156 PEUGEOT/208 SPORT M G 50.903         PEUGEOT 208 SPORT M NACIONAL CARR
162157 PEUGEOT/208 ACTIVE MT G 48.491         46.005         44.139         42.425         38.396         PEUGEOT 208 ACTIVE MT NACIONAL CARR
162158 PEUGEOT/208 ACT PACK MT G 48.302         43.293         42.127         41.025         PEUGEOT 208 ACT PACK MT NACIONAL CARR
162159 PEUGEOT/2008 GRIFFE THPM G 73.235         62.058         61.607         PEUGEOT 2008 GRIFFE THPM NACIONAL CARR
162160 I/PEUGEOT 408 BUSINESS G 55.202         45.607         42.462         PEUGEOT 408 BUSINESS IMPORTADO CARR
162163 I/PEUGEOT 3008 GT LINE G 84.111         PEUGEOT 3008 GT LINE IMPORTADO CARR
162164 I/PEUGEOT 3008 GRIFFE AT G 216.592       154.587       145.831       130.662       123.877       PEUGEOT 3008 GRIFFE AT IMPORTADO CARR
162165 I/PEUGEOT 3008 ALLURE AT G 164.738       154.284       123.795       111.008       PEUGEOT 3008 ALLURE AT IMPORTADO CARR
162167 PEUGEOT/2008 GRIFFE EAT6 G 81.764         79.160         74.648         70.932         61.018         PEUGEOT 2008 GRIFFE EAT6 NACIONAL CARR
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162168 PEUGEOT/2008 ALLURE EAT6 G 81.437         75.442         66.998         65.052         60.033         PEUGEOT 2008 ALLURE EAT6 NACIONAL CARR
162169 PEUGEOT/2008 CROSS EAT6 G 75.089         71.019         59.903         PEUGEOT 2008 CROSS EAT6 NACIONAL CARR
162170 PEUGEOT/208 GRIFFE EAT6 G 72.193         64.208         61.360         52.986         PEUGEOT 208 GRIFRE EAT6 NACIONAL CARR
162171 PEUGEOT/208 ALLURE EAT6 G 57.619         53.034         47.586         PEUGEOT 208 ALLURE EAT6 NACIONAL CARR
162173 CITROEN/C4CACTUS SHINE T G 98.886         92.086         87.800         79.707         CITROEN C4CACTUS SHINE T NACIONAL CARR
162174 CITROEN/C4CACTUS LIVE G 75.086         68.029         64.153         CITROEN C4CACTUS LIVE NACIONAL CARR
162175 CITROEN/C4CACTUS FEEL A G 78.170         77.489         76.106         71.923         CITROEN C4CACTUS FEEL A NACIONAL CARR
162176 CITROEN/C4CACTUS FEEL G 75.217         71.851         69.196         CITROEN C4CACTUS FEEL NACIONAL CARR
162177 PEUGEOT/208 ACTIVE PK AT G 66.933         55.498         54.561         PEUGEOT 208 ACTIVE PK AT NACIONAL CARR
162178 I/CITROEN C4SPACETO5 INT G 115.073       CITROEN C4SPACETO5 INT IMPORTADO CARR
162181 CITROEN/C4CACTUS FEEL PK G 93.551         85.841         79.565         79.076         CITROEN C4CACTUS FEEL PK NACIONAL CARR
162182 CITROEN/C4CACTUS FEEL BU G 77.489         72.597         CITROEN C4CACTUS FEEL BU NACIONAL CARR
162183 I/PEUGEOT 5008 ALLURE G 155.366       PEUGEOT 5008 ALLURE IMPORTADO CARR
162184 PEUGEOT/2008 GRF THP AT G 101.842       97.684         93.837         PEUGEOT 2008 GRF THP AT NACIONAL CARR
162185 I/CITROEN C4L 100ANOS G 97.102         CITROEN C4L 100ANOS IMPORTADO CARR
162186 CITROEN/C4CACTUS 100ANOS G 97.259         CITROEN C4CACTUS 100ANOS NACIONAL CARR
162187 CITROEN/AIRCROSS 100ANOS G 64.612         CITROEN AIRCROSS 100ANOS NACIONAL CARR
162188 CITROEN/C3 100ANOS G 65.661         CITROEN C3 100ANOS NACIONAL CARR
162189 PEUGEOT/2008 GF THP INC G 89.431         85.910         PEUGEOT 2008 GF THP INC NACIONAL CARR
162190 I/PEUGEOT 208 ACT PK1AT G 69.910         67.809         55.498         PEUGEOT 208 ACT PK1AT IMPORTADO CARR
162191 I/PEUGEOT 208 ACTIVE AT G 81.420         69.995         55.498         PEUGEOT 208 ACTIVE AT IMPORTADO CARR
162192 I/PEUGEOT 208 LIKE PK MT G 63.989         51.838         50.668         PEUGEOT 208 LIKE PK MT IMPORTADO CARR
162193 I/PEUGEOT 208 ALLURE 1AT G 86.349         85.607         PEUGEOT 208 ALLURE 1AT IMPORTADO CARR
162195 I/PEUGEOT 208 GRIFFE 1AT G 86.290         74.691         65.513         PEUGEOT 208 GRIFFE 1AT IMPORTADO CARR
162197 CITROEN/C4CACTUS LIVE AT G 88.629         69.442         CITROEN C4CACTUS LIVE AT NACIONAL CARR
162198 I/PEUGEOT 208 E-GT E 158.041       154.998       PEUGEOT 208 E-GT IMPORTADO CARR
162198 I/PEUGEOT 208 E-GT G 154.998       PEUGEOT 208 E-GT IMPORTADO CARR
162310 I/GEELY EC-7 1.8 GS G 32.801         31.003         30.471         GEELY EC-7 1.8 GS IMPORTADO CARR
162313 I/GEELY GX2 1.5 G 20.822         GEELY GX2 1.5 IMPORTADO CARR
162314 I/GEELY GC2 1.0 G 17.378         GEELY GC2 1.0 IMPORTADO CARR
162315 I/GEELY EC7-RV 1.8L GS G 31.795         GEELY EC7-RV 1.8L GS IMPORTADO CARR
162320 I/GEELY GC2 GL G 24.712         22.800         GEELY I/GEELY GC2 GL IMPORTADO CARR
162321 I/GEELY EC7 1.8RV GS AT G 38.685         GEELY EC7 1.8RV GS AT IMPORTADO CARR
162322 I/GEELY EC7 1.8 GS FL AT G 39.395         GEELY EC7 1.8 GS FL AT IMPORTADO CARR
162323 I/GEELY EC7 1.8RV GSFLMT G 38.697         GEELY EC7 1.8RV GSFLMT IMPORTADO CARR
162324 I/GEELY EC7 1.8 GS FL MT G 38.148         GEELY EC7 1.8 GS FL MT IMPORTADO CARR
162325 I/GEELY EC7 1.8RV GSFLAT G 39.775         GEELY EC7 1.8RV GSFLAT IMPORTADO CARR
162326 I/GEELY GX2 1.5 GL G 21.539         GEELY GX2 1.5 GL IMPORTADO CARR
162327 I/GEELY EC7 1.8 GS AT G 38.136         GEELY EC7 1.8 GS AT IMPORTADO CARR
162328 I/GEELY GC2 1.0 GL G 18.039         GEELY GC2 1.0 GL IMPORTADO CARR
162401 NISSAN/LIVINA 18S G 33.624         30.225         29.085         NISSAN LIVINA 18S NACIONAL CARR
162402 NISSAN/LIVINA 18SL G 32.676         28.781         NISSAN LIVINA 18SL NACIONAL CARR
162404 NISSAN/GRAND LIVINA 18S G 35.084         32.849         31.822         NISSAN GRAND LIVINA 18S NACIONAL CARR
162405 NISSAN/GRAND LIVINA 18SL G 38.155         35.040         33.373         NISSAN GRAND LIVINA 18SL NACIONAL CARR
162406 NISSAN/LIVINA 16 G 34.944         28.523         26.334         NISSAN LIVINA 16 NACIONAL CARR
162407 NISSAN/LIVINA 16S G 32.327         28.822         26.589         NISSAN LIVINA 16S NACIONAL CARR
162412 NISSAN/LIVINA XGEAR 18 G 34.921         32.592         31.655         NISSAN LIVINA XGEAR 18 NACIONAL CARR
162414 NISSAN/LIVINA XGEAR 18SL G 32.868         28.836         NISSAN LIVINA XGEAR 18SL NACIONAL CARR
162415 I/NISSAN GTR BLACK G 420.221       NISSAN GTR BLACK IMPORTADO CARR
162417 I/NISSAN SENTRA 20S G 46.121         40.410         34.002         NISSAN SENTRA 20S IMPORTADO CARR
162421 I/NISSAN SENTRA 20S CVT G 74.252         69.971         62.465         58.321         NISSAN SENTRA 20S CVT IMPORTADO CARR
162423 I/NISSAN SENTRA UNIQUE G 65.643         NISSAN SENTRA UNIQUE IMPORTADO CARR
162424 I/NISSAN SENTRA 20SL CVT G 97.106         92.980         82.608         56.464         51.185         49.886         37.914         NISSAN SENTRA 20SL CVT IMPORTADO CARR
162426 I/NISSAN SENTRA 20SV CVT G 79.976         72.622         66.145         54.426         48.375         46.885         39.609         NISSAN SENTRA 20SV CVT IMPORTADO CARR
162427 NISSAN/MARCH 10S G 40.618         39.067         36.830         35.181         32.086         26.830         NISSAN MARCH 10S NACIONAL CARR
162428 NISSAN/MARCH 16S G 43.066         35.641         33.346         31.005         NISSAN MARCH 16S NACIONAL CARR
162429 NISSAN/MARCH 16SV G 55.184         52.733         50.334         45.104         37.811         36.670         31.256         NISSAN MARCH 16SV NACIONAL CARR
162430 NISSAN/MARCH 10SV A 41.645         NISSAN MARCH 10SV NACIONAL CARR
162430 NISSAN/MARCH 10SV G 45.772         41.645         39.076         35.816         34.232         31.377         NISSAN MARCH 10SV NACIONAL CARR
162431 NISSAN/MARCH 16SL G 46.810         39.886         35.914         32.589         NISSAN MARCH 16SL NACIONAL CARR
162433 NISSAN/MARCH ACTIVE 10 G 27.600         NISSAN MARCH ACTIVE 10 NACIONAL CARR
162434 NISSAN/MARCH 10 MT G 34.910         33.424         30.884         26.247         NISSAN MARCH 10 MT NACIONAL CARR
162446 NISSAN/MARCH 16RIO 2016 G 42.147         NISSAN MARCH 16RIO 2016 NACIONAL CARR
162447 NISSAN/MARCH 16SL CVT G 64.417         58.185         56.010         48.644         40.349         NISSAN MARCH 16SL CVT NACIONAL CARR
162449 NISSAN/MARCH 16SV CVT G 61.865         55.051         51.842         47.943         41.942         NISSAN MARCH 16SV CVT NACIONAL CARR
162455 I/NISSAN LEAF SL USAS E 187.659       NISSAN LEAF SL USAS IMPORTADO CARR
162455 I/NISSAN LEAF SL USAS G 191.436       NISSAN LEAF SL USAS IMPORTADO CARR
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162456 I/NISSAN LEAF SL USA E 187.659       NISSAN LEAF SL USA IMPORTADO CARR
162456 I/NISSAN LEAF SL USA G 186.220       NISSAN LEAF SL USA IMPORTADO CARR
162457 I/NISSAN LEAF TEKNA E 251.773       204.032       NISSAN LEAF TEKNA IMPORTADO CARR
162457 I/NISSAN LEAF TEKNA G 251.773       204.032       NISSAN LEAF TEKNA IMPORTADO CARR
162458 NISSAN/V-DRIVE 16PLUSCVT G 78.769         74.077         NISSAN V-DRIVE 16PLUSCVT NACIONAL CARR
162460 NISSAN/V-DRIVE 16 MT G 65.785         62.021         NISSAN V-DRIVE 16 MT NACIONAL CARR
162461 NISSAN/V-DRIVE 10 MT G 67.919         60.733         NISSAN V-DRIVE 10 MT NACIONAL CARR
162462 I/NISSAN VERSA ADVNC CVT G 85.769         84.381         NISSAN VERSA ADVNC CVT NACIONAL CARR
162463 I/NISSAN VERSA EXCL CVT G 95.927         95.493         NISSAN VERSA EXCL CVT NACIONAL CARR
162464 I/NISSAN VERSA SENSE CVT G 78.909         77.515         NISSAN VERSA SENSE CVT NACIONAL CARR
162465 I/NISSAN VERSA SENSE MT G 74.510         72.122         NISSAN VERSA SENSE MT NACIONAL CARR
162466 NISSAN/V-DRIVE 16SEDICVT G 77.818         72.755         NISSAN V-DRIVE 16SEDICVT NACIONAL CARR
162467 NISSAN/V-DRIVE 16PREMCVT G 87.647         82.845         NISSAN V-DRIVE 16PREMCVT NACIONAL CARR
162468 NISSAN/KICKS SENSE MT G 90.996         NISSAN KICKS SENSE MT NACIONAL CARR
162469 NISSAN/KICKS SENSE CVT G 98.604         NISSAN KICKS SENSE CVT NACIONAL CARR
162470 NISSAN/KICKS ADVANCE CVT G 104.410       NISSAN KICKS ADVANCE CVT NACIONAL CARR
162500 I/BMW 640I GRAN COUPE G 400.736       243.163       BMW 640I GRAN COUPE IMPORTADO CARR
162600 I/TESLA S E 472.249       154.610       TESLA S IMPORTADO CARR
162600 I/TESLA S G 472.249       154.610       TESLA TESLA S IMPORTADO CARR
162601 I/TESLA MODEL S 70 G 360.514       TESLA MODEL S 70 IMPORTADO CARR
162602 I/TESLA MODEL S 70D E 440.867       TESLA MODEL S 70D IMPORTADO CARR
162602 I/TESLA MODEL S 70D G 440.867       TESLA MODEL S 70D IMPORTADO CARR
162603 I/TESLA MODEL X 75D E 496.490       TESLA MODEL X 75D IMPORTADO CARR
162603 I/TESLA MODEL X 75D G 496.490       467.284       TESLA MODEL X 75D IMPORTADO CARR
162604 I/TESLA MODEL S P100D G 488.965       TESLA MODEL S P100D IMPORTADO CARR
162605 I/TESLA MODEL X 90D G 490.190       TESLA MODEL X 90D IMPORTADO CARR
162606 I/TESLA MODEL X P100D E 893.503       883.635       839.547       TESLA MODEL X P100D IMPORTADO CARR
162606 I/TESLA MODEL X P100D G 581.199       491.296       482.399       TESLA MODEL X P100D IMPORTADO CARR
162607 I/TESLA MODEL X 100D E 848.128       788.949       TESLA MODEL X 100D IMPORTADO CARR
162607 I/TESLA MODEL X 100D G 658.690       620.070       TESLA MODEL X 100D IMPORTADO CARR
162608 I/TESLA MODEL 3 PERFORMA E 434.249       409.577       TESLA MODEL 3 PERFORMA IMPORTADO CARR
162608 I/TESLA MODEL 3 PERFORMA G 540.399       456.807       TESLA MODEL 3 PERFORMA IMPORTADO CARR
162609 I/TESLA MODEL 3 E 693.302       676.609       597.590       588.417       TESLA MODEL 3 IMPORTADO CARR
162609 I/TESLA MODEL 3 G 397.300       351.646       311.100       TESLA MODEL 3 IMPORTADO CARR
162610 I/TESLA MODEL S PERFORM G 647.281       TESLA MODEL S PERFORM IMPORTADO CARR
162611 I/TESLA MODEL X PERFORM E 628.032       TESLA MODEL X PERFORM IMPORTADO CARR
162611 I/TESLA MODEL X PERFORM G 676.132       628.032       TESLA MODEL X PERFORM IMPORTADO CARR
162612 I/TESLA MODEL S PER LR G 681.193       TESLA MODEL S PER LR IMPORTADO CARR
162613 I/TESLA MODEL S E 680.547       TESLA MODEL S IMPORTADO CARR
162613 I/TESLA MODEL S G 776.873       TESLA MODEL S IMPORTADO CARR
162614 I/TESLA MODEL Y PERFORM G 650.689       TESLA MODEL Y PERFORM IMPORTADO CARR
162615 I/TESLA MODEL X G 790.132       TESLA MODEL X IMPORTADO CARR
162617 I/TESLA MODEL Y PERFORMA E 691.676       TESLA MODEL Y PERFORMA IMPORTADO CARR
162617 I/TESLA MODEL Y PERFORMA G 628.495       TESLA MODEL Y PERFORMA IMPORTADO CARR
162618 I/TESLA MODEL 3 STDRPLUS E 680.190       TESLA MODEL 3 STDRPLUS IMPORTADO CARR
162618 I/TESLA MODEL 3 STDRPLUS G 680.190       647.011       TESLA MODEL 3 STDRPLUS IMPORTADO CARR
162801 VW/GOLF HIGHLINE AB G 111.517       93.946         89.388         78.755         VOLKSWAGEN GOLF HIGHLINE AB NACIONAL CARR
162802 VW/GOLF COMFORTLINE MD G 69.838         66.374         VOLKSWAGEN GOLF COMFORTLINE MD NACIONAL CARR
162803 VW/GOLF COMFORTLINE AD G 91.276         87.878         VOLKSWAGEN GOLF COMFORTLINE AD NACIONAL CARR
163004 I/JAG XE P380 S G 315.949       JAGUAR XE P380 S IMPORTADO CARR
163100 VW/FOX CL MCV G 43.894         40.353         VOLKSWAGEN FOX CL MCV NACIONAL CARR
163101 VW/FOX TL MCV G 42.178         37.247         VOLKSWAGEN FOX TL MCV NACIONAL CARR
163102 VW/FOX CL MBV G 46.913         42.562         VOLKSWAGEN FOX CL MBV NACIONAL CARR
163103 VW/FOX TL MBV G 44.195         41.502         VOLKSWAGEN FOX TL MBV NACIONAL CARR
163104 VW/FOX PEPPER SFV G 54.303         46.322         VOLKSWAGEN FOX PEPPER SFV NACIONAL CARR
163105 VW/FOX PEPPER MFP G 51.079         47.501         VOLKSWAGEN FOX PEPPER MFP NACIONAL CARR
163106 VW/FOX PEPPER MFV G 50.528         47.094         VOLKSWAGEN FOX PEPPER MFV NACIONAL CARR
163107 VW/FOX PEPPER SFP G 54.610         46.322         VOLKSWAGEN FOX PEPPER SFP NACIONAL CARR
163112 VW/FOX XTREME MB G 61.307         58.578         56.768         54.667         50.798         VOLKSWAGEN FOX XTREME MB NACIONAL CARR
163113 VW/FOX CONNECT MB G 55.092         53.319         52.094         49.773         46.790         VOLKSWAGEN FOX CONNECT MB NACIONAL CARR
163114 VW/FOX CONNECT SB G 52.971         50.632         47.412         VOLKSWAGEN FOX CONNECT SB NACIONAL CARR
163115 VW/UP XTREME TSI MD G 60.291         56.099         46.112         VOLKSWAGEN UP XTREME TSI MD NACIONAL CARR
163116 VW/UP CONNECT TSI MD G 53.349         51.335         VOLKSWAGEN UP CONNECT TSI MD NACIONAL CARR
163117 VW/UP MPI MC G 44.514         VOLKSWAGEN UP MPI MC NACIONAL CARR
163200 I/BMW M2 G 279.776       246.252       244.360       BMW M2 IMPORTADO CARR
163201 I/BMW M4 GTS COUPE G 418.961       BMW M4 GTS COUPE IMPORTADO CARR
163202 I/BMW M240I G 297.614       261.096       230.307       BMW M240I IMPORTADO CARR
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163203 I/BMW M140I G 263.909       239.667       221.729       199.673       BMW M140I IMPORTADO CARR
163206 I/BMW M4 DTM G 442.189       BMW M4 DTM IMPORTADO CARR
163207 I/BMW M6 COMPETITION G 600.600       BMW M6 COMPETITION IMPORTADO CARR
163208 I/BMW M4 CS G 532.838       527.915       BMW M4 CS IMPORTADO CARR
163209 I/BMW M2 COMPETITION G 498.571       432.212       384.719       371.553       BMW M2 COMPETITION IMPORTADO CARR
163210 I/BMW M8 GC COMPETITION G 1.158.850   1.068.172   BMW M8 GC COMPETITION IMPORTADO CARR
163211 I/BMW M2 CS G 621.007       591.368       BMW M2 CS IMPORTADO CARR
163212 I/BMW M3 COMPETITION G 700.566       BMW M3 COMPETITION IMPORTADO CARR
163301 I/BMW 118I 1R51 G 116.220       BMW 118I 1R51 IMPORTADO CARR
163302 I/BMW 118I G 222.054       180.406       162.533       BMW 118I IMPORTADO CARR
163400 I/VW SPACEFOX CL SBV G 62.267         55.835         VOLKSWAGEN SPACEFOX CL SBV IMPORTADO CARR
163401 I/VW SPACEFOX HL MFV G 60.591         50.393         VOLKSWAGEN SPACEFOX HL MFV IMPORTADO CARR
163402 I/VW SPACEFOX TL SBV G 51.897         51.837         48.514         VOLKSWAGEN SPACEFOX TL SBV IMPORTADO CARR
163403 I/VW SPACEFOX TL MBV G 56.957         52.084         50.463         46.594         VOLKSWAGEN SPACEFOX TL MBV IMPORTADO CARR
163404 I/VW SPACEFOX HL MFP G 60.849         VOLKSWAGEN SPACEFOX HL MFP IMPORTADO CARR
163406 I/VW SPACECROSS MFP G 57.023         VOLKSWAGEN SPACECROSS MFP IMPORTADO CARR
163407 I/VW SPACECROSS SFP G 58.190         VOLKSWAGEN SPACECROSS SFP IMPORTADO CARR
163500 I/VW GOLF TDI SEL G 87.621         VOLKSWAGEN GOLF TDI SEL IMPORTADO CARR
163501 VW/GOL 1.0L MC5 G 50.554         45.906         44.947         44.392         VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC5 NACIONAL CARR
163502 I/VW GOLF TSI G 117.903       VOLKSWAGEN GOLF TSI IMPORTADO CARR
163504 I/VW GOLF ALLTRACK TSI G 108.750       VOLKSWAGEN GOLF ALLTRACK TSI IMPORTADO CARR
163700 HYUNDAI/CRETA 20A PRESTI G 114.165       106.223       98.686         92.362         88.878         86.546         HYUNDAI CRETA 20A PRESTI NACIONAL CARR
163701 HYUNDAI/CRETA 16M PULSE G 81.382         76.077         74.140         HYUNDAI CRETA 16M PULSE NACIONAL CARR
163702 HYUNDAI/CRETA 16A ATTITU G 87.248         78.997         76.208         73.664         72.134         HYUNDAI CRETA 16A ATTITU NACIONAL CARR
163703 HYUNDAI/CRETA 20A PULSE G 81.090         69.699         HYUNDAI CRETA 20A PULSE NACIONAL CARR
163704 HYUNDAI/CRETA 16M ATTITU G 83.963         78.610         76.798         72.752         68.023         63.621         HYUNDAI CRETA 16M ATTITU NACIONAL CARR
163705 HYUNDAI/CRETA 16A PULSE G 91.659         90.259         86.250         77.374         76.154         HYUNDAI CRETA 16A PULSE NACIONAL CARR
163711 HYUNDAI/CRETA 20A SPORT G 95.579         89.902         82.547         HYUNDAI CRETA 20A SPORT NACIONAL CARR
163723 HYUNDAI/CRETA 16A SMART G 88.971         86.270         79.559         HYUNDAI CRETA 16A SMART NACIONAL UTIL
163728 HYUNDAI/CRETA 16A ACTION G 89.252         84.181         HYUNDAI CRETA 16A  ACTION NACIONAL CARR
163729 HYUNDAY/CRETA 16A LTD ED G 106.778       100.976       HYUNDAI CRETA 16A LTD ED NACIONAL CARR
163730 HYUNDAI/CRETA 16A SMT PL G 96.253         93.419         HYUNDAI CRETA 16A SMT PL NACIONAL CARR
163800 I/BMW 530I G 355.210       306.336       284.827       238.957       225.366       BMW 530I IMPORTADO CARR
163801 I/BMW 530E E 384.931       355.642       321.148       297.231       BMW 530E IMPORTADO CARR
163801 I/BMW 530E G 384.931       355.642       321.148       297.231       BMW 530E IMPORTADO CARR
163802 I/BMW 530I JR31 G 307.992       BMW 530I JR31 IMPORTADO CARR
163902 I/JAG XF P250 RSPORT G 263.962       243.289       231.704       JAGUAR XF P250 RSPORT IMPORTADO CARR
163903 I/JAG XE P200 R-SPORT G 177.671       JAGUAR XE P200 R-SPORT IMPORTADO CARR
163904 I/JIANGXI JMEVE 200N E 45.219         JIANGXI JMEVE 200N IMPORTADO CARR
163904 I/JIANGXI JMEVE 200N    G 69.472         *MARCA A CLASSIFICAR JMEVE 200N    IMPORTADO CARR
163905 I/JAG XE P250 R-DYN G 221.494       JAGUAR XE P250 R-DYN IMPORTADO CARR
163906 I/JAG XE P250 G 206.466       JAGUAR XE P250 IMPORTADO CARR
164001 I/RENAULT CLIO AUT 10H3P G 19.901         17.890         17.653         15.955         RENAULT CLIO AUT 10H3P IMPORTADO CARR
164003 I/RENAULT CLIO EXP1016VH G 27.997         25.044         21.525         19.951         17.976         RENAULT CLIO EXP1016VH IMPORTADO CARR
164007 I/RENAULT CLIO AUT1016VH G 21.827         19.966         18.195         17.695         RENAULT CLIO AUT1016VH IMPORTADO CARR
164015 I/RENAULT CLIO CAM1016VH G 19.128         RENAULT CLIO CAM1016VH IMPORTADO CARR
164017 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P G 20.825         18.010         RENAULT CLIO CAM 10H3P IMPORTADO CARR
164018 I/RENAULT SYMBOL EX1616V G 22.886         RENAULT SYMBOL EX1616V IMPORTADO CARR
164019 I/RENAULT SYMBOL PR1616V G 23.329         RENAULT SYMBOL PR1616V IMPORTADO CARR
164028 I/RENAULT FLUENCE DYN20M G 49.297         45.775         38.062         35.192         34.190         RENAULT RENAULT FLUENCE DYN20M IMPORTADO CARR
164030 I/RENAULT FLUENCE DYN20A G 51.478         49.792         47.357         41.200         36.499         34.749         RENAULT RENAULT FLUENCE DYN20A IMPORTADO CARR
164031 I/RENAULT FLUENCE PRI20A G 64.502         59.003         55.854         47.246         42.513         37.338         RENAULT RENAULT FLUENCE PRI20A IMPORTADO CARR
164035 I/RENAULT FLUENCE EXP 16 G 31.876         30.491         27.211         RENAULT FLUENCE EXP 16 IMPORTADO CARR
164037 I/RENAULT FLUENCE GT20 G 48.921         46.625         43.433         RENAULT FLUENCE GT20 IMPORTADO CARR
164040 I/RENAULT MEGANERS RL265 G 113.162       RENAULT MEGANERS RL265 IMPORTADO CARR
164041 I/RENAULT FLUENCE ZE DYN E 63.960         49.568         RENAULT FLUENCE ZE DYN IMPORTADO CARR
164041 I/RENAULT FLUENCE ZE DYN G 94.415         38.104         RENAULT FLUENCE ZE DYN IMPORTADO CARR
164042 I/RENAULT MEGANERS RS265 G 116.581       RENAULT MEGANERS RS265 IMPORTADO CARR
164043 I/RENAULT ZOE INTENS ZE E 93.319         90.623         81.629         79.874         75.216         RENAULT ZOE INTENS ZE IMPORTADO CARR
164043 I/RENAULT ZOE INTENS ZE G 93.319         90.623         81.629         79.874         75.216         RENAULT ZOE INTENS ZE IMPORTADO CARR
164046 I/RENAULT MEGANE RS3J1K1 G 41.863         RENAULT MEGANE RS3J1K1 IMPORTADO CARR
164047 I/RENAULT FLUENCE GTLINE G 61.062         59.678         48.800         48.063         RENAULT FLUENCE GTLINE IMPORTADO CARR
164048 I/RENAULT FLUENCE DYN PL G 61.808         57.892         52.181         46.297         RENAULT FLUENCE DYN PL IMPORTADO CARR
164048 I/RENAULT FLUENCE DYN PL A 46.801         RENAULT FLUENCE DYN PL NACIONAL CARR
164049 I/RENAULT ZOE INT MA 8 G 67.235         RENAULT ZOE INT MA 8 IMPORTADO CARR
164050 I/RENAULT KOLEOS 2.5 4WD G 65.586         RENAULT KOLEOS 2.5 4WD IMPORTADO CARR
164052 RENAULT/CAPTUR ZEN 16M G 72.391         72.226         63.339         62.585         RENAULT CAPTUR ZEN 16M NACIONAL CARR
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164053 RENAULT/CAPTUR INTEN 16M G 73.320         RENAULT CAPTUR INTEN 16M NACIONAL CARR
164054 RENAULT/CAPTUR INTEN 20A G 97.309         85.718         81.576         76.698         74.318         73.935         RENAULT CAPTUR INTENSE 20A NACIONAL CARR
164055 RENAULT/CAPTUR INTEN 16A G 81.863         80.390         77.595         74.670         RENAULT CAPTUR INTEN 16A NACIONAL CARR
164056 RENAULT/KWID INTENS 10MT G 47.465         42.599         41.144         39.824         36.835         RENAULT KWID INTENS 10MT NACIONAL CARR
164057 RENAULT/CAPTUR ZEN 16A G 76.995         74.244         66.714         RENAULT CAPTUR ZEN 16A NACIONAL CARR
164058 RENAULT/KWID ZEN 10MT A 32.951         RENAULT KWID ZEN 10MT NACIONAL CARR
164058 RENAULT/KWID ZEN 10MT G 43.359         40.421         40.008         37.294         34.053         RENAULT KWID ZEN 10MT NACIONAL CARR
164059 RENAULT/KWID LIFE 10MT G 35.869         33.615         31.270         28.467         RENAULT KWID LIFE 10MT NACIONAL CARR
164060 I/RENAULT ZOE LIFE LR E 120.724       RENAULT ZOE LIFE LR IMPORTADO CARR
164060 I/RENAULT ZOE LIFE LR G 120.724       RENAULT ZOE LIFE LR IMPORTADO CARR
164061 I/RENAULT ZOE INTENS LR E 122.678       86.228         68.201         RENAULT ZOE INTENS LR IMPORTADO CARR
164061 I/RENAULT ZOE INTENS LR G 122.678       86.228         68.201         RENAULT ZOE INTENS LR IMPORTADO CARR
164062 I/RENAULT ZOE ULT LR E 130.704       RENAULT ZOE ULT LR IMPORTADO CARR
164062 I/RENAULT ZOE ULT MB 17RP G 132.737       RENAULT ZOE ULT MB 17RP IMPORTADO CARR
164065 RENAULT/CAPTUR LIFE 16 A G 74.151         72.402         70.531         59.321         RENAULT CAPTUR LIFE 16 A NACIONAL CARR
164067 I/RENAULT ESPACE G 140.387       RENAULT ESPACE IMPORTADO CARR
164068 RENAULT/KWID OUTSID 10MT G 50.150         46.216         45.571         RENAULT KWID OUTSID 10MT NACIONAL CARR
164069 RENAULT/CAPTUR 20 BOSE G 90.937         RENAULT CAPTUR 20 BOSE NACIONAL CARR
164070 RENAULT/CAPTUR 16 BOSE G 100.159       90.797         90.158         RENAULT CAPTUR 16 BOSE NACIONAL CARR
164071 I/RENAULT ZOE NEO INT E 199.802       188.970       RENAULT ZOE NEO INT IMPORTADO CARR
164071 I/RENAULT ZOE NEO INT G 199.506       RENAULT ZOE NEO INT IMPORTADO CARR
164300 H.CARLI/F.PROPRIA AUT G 8.110           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA AUT NACIONAL CARR
165000 FIAT/PUNTO SPORTING 1.8 G 44.466         41.384         37.099         35.261         30.235         FIAT PUNTO SPORTING 1.8 NACIONAL CARR
165007 FIAT/PUNTO TURBO T-JET G 53.034         50.290         48.004         43.930         39.561         FIAT PUNTO TURBO T-JET NACIONAL CARR
165008 FIAT/LINEA TURBO T-JET G 36.929         FIAT LINEA TURBO T-JET NACIONAL CARR
165011 FIAT/PUNTO SPORTING DUAL G 34.011         FIAT PUNTO SPORTING DUAL NACIONAL CARR
165017 FIAT/PUNTO ATTRACTIVE G 43.051         39.492         36.394         34.407         32.329         28.070         FIAT PUNTO ATTRACTIVE NACIONAL CARR
165018 FIAT/PUNTO ESSENCE 1.8 G 30.778         FIAT PUNTO ESSENCE 1.8 NACIONAL CARR
165019 FIAT/PUNTO ESSENCE 1.6 A 29.843         FIAT PUNTO ESSENCE 1.6 NACIONAL CARR
165019 FIAT/PUNTO ESSENCE 1.6 G 45.069         42.192         36.880         35.150         34.127         30.638         FIAT PUNTO ESSENCE 1.6 NACIONAL CARR
165020 FIAT/PUNTO ESSEN. 1.8 DL G 30.922         FIAT PUNTO ESSEN. 1.8 DL NACIONAL CARR
165022 FIAT/LINEA ABSOL. 1.8 DL G 43.902         40.327         38.570         33.612         29.088         FIAT LINEA ABSOL. 1.8 DL NACIONAL CARR
165026 FIAT/PUNTO BLACKMOTIN DL G 53.166         48.459         FIAT PUNTO BLACKMOTIN DL NACIONAL CARR
165027 FIAT/PUNTO BLACKMOTIN G 52.472         49.861         43.042         40.974         39.864         FIAT PUNTO BLACKMOTIN NACIONAL CARR
165028 FIAT/PUNTO ESSEN. 1.6 DL G 45.495         41.472         29.888         FIAT PUNTO ESSEN. 1.6 DL NACIONAL CARR
165029 FIAT/LINEA ESSENCE 1.8 G 42.179         37.585         34.699         31.255         28.114         FIAT LINEA ESSENCE 1.8 NACIONAL CARR
165030 FIAT/LINEA ESSENCE DUAL G 28.702         FIAT LINEA ESSENCE DUAL NACIONAL CARR
165031 FIAT/WEEKEND ADVENTURE G 69.102         65.648         63.878         52.934         48.757         46.097         41.086         FIAT WEEKEND ADVENTURE NACIONAL CARR
165032 FIAT/WEEKEND TREKKING G 38.955         35.243         31.571         FIAT WEEKEND TREKKING NACIONAL CARR
165033 FIAT/WEEKEND ATTRACTIVE G 56.427         51.938         47.533         39.842         38.273         35.878         33.444         FIAT WEEKEND ATTRACTIVE NACIONAL CARR
165036 FIAT/WEEKEND ADV DL E G 57.367         48.319         FIAT WEEKEND ADV DL E NACIONAL CARR
166301 I/BMW ACTIVEHYBRID7 YA01 G 391.898       BMW ACTIVEHYBRID7 YA01 IMPORTADO CARR
166700 I/HYUNDAI AZERA V6 GDI G 165.727       HYUNDAI AZERA V6 GDI IMPORTADO CARR
166701 I/HYUNDAI ACCENT G 36.805         HYUNDAI ACCENT IMPORTADO CARR
167001 RENAULT/SANDERO EXP 16 G 25.292         RENAULT SANDERO EXP 16 NACIONAL CARR
167002 RENAULT/SANDERO PRI 16 G 26.292         RENAULT SANDERO PRI 16 NACIONAL CARR
167005 RENAULT/SANDERO STEPWAY G 34.580         31.646         28.632         RENAULT SANDERO STEPWAY NACIONAL CARR
167006 RENAULT/SANDERO GTLINE G 23.564         RENAULT SANDERO GTLINE NACIONAL CARR
167008 RENAULT/LOGAN EX 1616V A A 25.358         24.392         RENAULT LOGAN EX 1616V A NACIONAL CARR
167008 RENAULT/LOGAN EX 1616V A G 31.217         26.275         24.719         RENAULT LOGAN EX 1616V A NACIONAL CARR
167011 RENAULT/SANDERO PR1616VA G 33.563         29.569         27.628         RENAULT SANDERO PR1616VA NACIONAL CARR
167013 RENAULT/SANDERO SW1616VA G 35.250         32.572         31.875         RENAULT SANDERO SW1616VA NACIONAL CARR
167014 RENAULT/LOGAN EXP 16 HP G 25.381         23.344         RENAULT LOGAN EXP 16 HP NACIONAL CARR
167016 RENAULT/SANDERO EXP 16HP G 29.190         27.146         25.292         RENAULT SANDERO EXP 16HP NACIONAL CARR
167017 RENAULT/SANDERO PRI 16HP G 31.648         29.203         27.125         RENAULT SANDERO PRI 16HP NACIONAL CARR
167018 RENAULT/SANDERO GTL 16HP G 30.187         27.308         24.801         RENAULT SANDERO GTL 16HP NACIONAL CARR
167019 RENAULT/SANDERO STW 16HP A 33.501         RENAULT SANDERO STW 16HP NACIONAL CARR
167019 RENAULT/SANDERO STW 16HP G 30.588         29.514         25.587         RENAULT SANDERO STW 16HP NACIONAL CARR
167020 RENAULT/LOGAN EXPR 16 M A 37.621         36.446         27.335         RENAULT LOGAN EXPR 16 M NACIONAL CARR
167020 RENAULT/LOGAN EXPR 16 M G 41.271         38.235         34.605         33.339         27.114         RENAULT LOGAN EXPR 16 M NACIONAL CARR
167021 RENAULT/LOGAN DYNA 16 M A 36.941         RENAULT LOGAN DYNA 16 M NACIONAL CARR
167021 RENAULT/LOGAN DYNA 16 M G 38.903         38.400         35.319         33.120         RENAULT LOGAN DYNA 16 M NACIONAL CARR
167022 RENAULT/LOGAN AUTH 1016V G 33.974         29.468         25.909         21.171         RENAULT LOGAN AUTH 1016V NACIONAL CARR
167023 RENAULT/LOGAN EXPR 1016V G 35.337         33.684         31.037         24.288         RENAULT LOGAN EXPR 1016V NACIONAL CARR
167024 RENAULT/LOGAN EXPR 16 R G 36.316         33.520         32.566         RENAULT LOGAN EXPR 16 R NACIONAL CARR
167025 RENAULT/LOGAN DYNA 16 R G 42.285         38.705         37.816         35.816         RENAULT LOGAN DYNA 16 R NACIONAL CARR
167026 RENAULT/SANDERO AUTH 10 G 41.809         40.875         35.205         31.870         31.117         30.145         RENAULT SANDERO AUTH 10 NACIONAL CARR
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167027 RENAULT/SANDERO DYNA 16 G 38.528         36.875         34.227         RENAULT SANDERO DYNA 16 NACIONAL CARR
167028 RENAULT/SANDERO EXPR 16 G 43.041         37.279         35.596         34.380         RENAULT SANDERO EXPR 16 NACIONAL CARR
167029 RENAULT/SANDERO EXPR 16R G 37.057         34.797         33.006         RENAULT SANDERO EXPR 16R NACIONAL CARR
167030 RENAULT/SANDERO DYNA 16R G 38.915         36.913         34.290         RENAULT SANDERO DYNA 16R NACIONAL CARR
167031 RENAULT/SANDERO EXPR 10 A 34.092         RENAULT SANDERO EXPR 10 NACIONAL CARR
167031 RENAULT/SANDERO EXPR 10 G 42.903         41.273         35.658         34.047         32.175         30.397         RENAULT SANDERO EXPR 10 NACIONAL CARR
167032 RENAULT/SANDERO STEP 16 G 47.571         46.549         40.948         37.181         31.421         RENAULT SANDERO STEP 16 NACIONAL CARR
167033 RENAULT/SANDERO STEP 16R G 45.741         41.256         40.017         RENAULT SANDERO STEP 16R NACIONAL CARR
167034 RENAULT/SANDERO 20 RS G 60.527         59.316         50.896         48.732         45.503         RENAULT SANDERO 20 RS NACIONAL CARR
167035 RENAULT/SANDERO 16GTLINE G 39.720         38.855         RENAULT SANDERO 16GTLINE NACIONAL CARR
167036 RENAULT/LOGAN EXPR 10 A 42.003         RENAULT LOGAN EXPR 10 NACIONAL CARR
167036 RENAULT/LOGAN EXPR 10 G 44.014         41.962         40.611         38.960         RENAULT LOGAN EXPR 10 NACIONAL CARR
167037 RENAULT/LOGAN AUTH 10 G 42.110         40.050         37.574         37.472         RENAULT LOGAN AUTH 10 NACIONAL CARR
167038 RENAULT/LOGAN EXP 16 SCE G 46.846         44.555         41.587         40.741         RENAULT LOGAN EXP 16 SCE NACIONAL CARR
167039 RENAULT/LOGAN DYN 16 SCE G 53.964         48.831         45.683         RENAULT LOGAN DYN 16 SCE NACIONAL CARR
167040 RENAULT/SANDERO 16GTLSCE G 50.725         43.205         39.627         RENAULT SANDERO 16GTLSCE NACIONAL CARR
167041 RENAULT/SANDERO EXP16SCE G 48.049         42.792         40.102         40.038         RENAULT SANDERO EXP16SCE NACIONAL CARR
167042 RENAULT/SANDERO ST16 SCE G 53.839         52.544         47.881         47.010         32.118         RENAULT SANDERO ST16 SCE NACIONAL CARR
167043 RENAULT/SANDERO DYN16SCE G 54.084         48.866         44.678         RENAULT SANDERO DYN16SCE NACIONAL CARR
167044 RENAULT/SANDERO DY16RSCE G 57.203         51.426         49.296         RENAULT SANDERO DY16RSCE NACIONAL CARR
167045 RENAULT/LOGAN DYN 16RSCE G 52.709         50.096         46.406         RENAULT LOGAN DYN 16RSCE NACIONAL CARR
167046 RENAULT/SANDERO EX16RSCE G 39.694         38.355         RENAULT SANDERO EX16RSCE NACIONAL CARR
167047 RENAULT/SANDERO ST16RSCE G 54.165         51.241         46.101         44.804         RENAULT SANDERO ST16RSCE NACIONAL CARR
167048 RENAULT/LOGAN EXP 16RSCE G 47.179         39.837         36.546         RENAULT LOGAN EXP 16RSCE NACIONAL CARR
167049 RENAULT/SANDERO STEX 16M G 52.408         47.339         47.234         RENAULT SANDERO STEX 16M NACIONAL CARR
167052 RENAULT/SANDERO GTL 10MT G 46.120         43.331         RENAULT SANDERO GTL 10MT NACIONAL CARR
167053 RENAULT/LOGAN ZEN10MT G 54.128         49.552         47.637         RENAULT LOGAN ZEN10MT NACIONAL CARR
167054 RENAULT/LOGAN LIFE10MT G 52.539         47.231         45.584         RENAULT LOGAN LIFE10MT NACIONAL CARR
167055 RENAULT/LOGAN INT16CVT G 72.947         67.927         65.722         RENAULT LOGAN INT16CVT NACIONAL CARR
167056 RENAULT/SANDERO SIN16CVT G 74.100         68.280         65.947         RENAULT SANDERO SIN16CVT NACIONAL CARR
167057 RENAULT/SANDERO SIC16CVT G 78.769         70.377         67.988         RENAULT SANDERO SIC16CVT NACIONAL CARR
167058 RENAULT/SANDERO SZE16MT G 65.307         59.486         57.848         RENAULT SANDERO SZE16MT NACIONAL CARR
167059 RENAULT/SANDERO ZEN10MT G 54.500         50.155         49.009         RENAULT SANDERO ZEN10MT NACIONAL CARR
167060 RENAULT/SANDERO LIFE10MT G 51.420         48.297         44.702         RENAULT SANDERO LIFE10MT NACIONAL CARR
167061 RENAULT/SANDERO RLIN10MT G 60.378         49.576         RENAULT SANDERO RLIN 10 MT NACIONAL CARR
167063 RENAULT/SANDERO RS20MT G 74.227         63.247         60.468         RENAULT SANDERO RS20MT NACIONAL CARR
167064 RENAULT/LOGAN ZEN16MT G 61.800         54.029         53.135         RENAULT LOGAN ZEN16MT NACIONAL CARR
167065 RENAULT/LOGAN ICO16CVT G 73.855         68.278         65.973         RENAULT LOGAN ICO16CVT NACIONAL CARR
167066 RENAULT/LOGAN ZEN16CVT G 69.494         60.658         60.144         RENAULT LOGAN ZEN16CVT NACIONAL CARR
167067 RENAULT/SANDERO ZEN16MT G 64.364         61.137         59.393         RENAULT SANDERO ZEN16MT NACIONAL CARR
167068 RENAULT/SANDERO ZEN16CVT G 68.941         65.073         62.440         RENAULT SANDERO ZEN16CVT NACIONAL CARR
167069 RENAULT/SANDERO INT16CVT G 71.169         66.422         64.369         RENAULT SANDERO INT16CVT NACIONAL CARR
167070 RENAULT/SANDERO RLI16CVT G 73.498         60.162         57.153         RENAULT SANDERO RLI16CVT NACIONAL CARR
167071 I/RENAULT LOGAN ZEN16MT G 53.263         50.599         RENAULT LOGAN ZEN16MT NACIONAL CARR
167073 I/RENAULT SANDERO ZEN16M G 53.499         50.848         RENAULT SANDERO ZEN16M NACIONAL CARR
167101 RENAULT/KWID MNP V G 42.665         RENAULT KWID MNP V NACIONAL CARR
168001 I/CHANGHE SPLASH LX G 25.911         CHANGHE SPLASH LX IMPORTADO CARR
169200 I/M.BENZ C300 ES G 208.355       205.521       195.218       M.BENZ C300 ES IMPORTADO CARR
169223 I/M.BENZ C180CGI TOURING G 77.568         71.457         69.967         M.BENZ C180CGI TOURING IMPORTADO CARR
169225 I/M.BENZ C300 CO G 301.555       278.634       M.BENZ C300 CO IMPORTADO CARR
169500 VW/UP HIGH MB G 44.419         42.792         35.704         VOLKSWAGEN UP HIGH MB NACIONAL CARR
169501 VW/UP BLACK WHITE RED MB G 44.711         37.263         VOLKSWAGEN UP BLACK WHITE RED MB NACIONAL CARR
169502 VW/UP SPEED MB G 47.471         42.615         39.433         VOLKSWAGEN UP SPEED MB NACIONAL CARR
169503 VW/UP RUN MCV G 38.832         VOLKSWAGEN UP RUN MCV NACIONAL CARR
169504 VW/UP RUN SCV G 41.728         VOLKSWAGEN UP RUN SCV NACIONAL CARR
169505 VW/UP TRACK G 41.303         30.287         VOLKSWAGEN UP TRACK NACIONAL CARR
169600 VW/VIRTUS HL AD G 94.547         87.102         83.979         77.269         75.389         VOLKSWAGEN VIRTUS HL AD NACIONAL CARR
169601 VW/VIRTUS CL AD G 90.747         79.048         76.221         72.673         71.130         VOLKSWAGEN VIRTUS CL AD NACIONAL CARR
169602 VW/VIRTUS MF G 71.851         65.886         65.282         59.861         59.194         VOLKSWAGEN VIRTUS MF NACIONAL CARR
169603 VW/VIRTUS AF E 72.297         VOLKSWAGEN VIRTUS AF NACIONAL CARR
169603 VW/VIRTUS AF G 79.770         72.297         69.554         66.059         VOLKSWAGEN VIRTUS AF NACIONAL CARR
169604 VW/VIRTUS SENSE AF G 67.663         63.812         62.067         VOLKSWAGEN VIRTUS SENSE AF NACIONAL CARR
169605 VW/VIRTUS GTS AE G 116.602       108.944       100.584       VOLKSWAGEN VIRTUS GTS AE NACIONAL CARR
169889 M.BENZ/GLA250 G 297.665       242.928       212.558       186.837       161.230       M.BENZ GLA250 NACIONAL CARR
169890 I/M.BENZ GLA200 SPT G 276.166       262.229       M.BENZ GLA200 SPT IMPORTADO CARR
171201 D2D MOTORS/SKY P G 103.798       98.608         D2D MOTORS/SKY P SKY P NACIONAL CARR
171203 I/LAMBORGHINI HURAC SPYD G 2.597.559   LAMBORGHINI HURAC SPYD IMPORTADO CARR
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172500 I/BMW X5 XDRIVE 25D D 293.193       BMW X5 XDRIVE 25D IMPORTADO CARR
177700 FIAT/ARGO DRIVE 1.0 G 54.500         52.851         49.649         46.901         45.479         FIAT ARGO DRIVE 1.0 NACIONAL CARR
177701 FIAT/ARGO DRIVE 1.3 G 61.735         57.215         56.219         53.868         52.358         FIAT ARGO DRIVE 1.3 NACIONAL CARR
177702 FIAT/ARGO DRIVE 1.3 GSR G 58.477         57.105         55.010         FIAT ARGO DRIVE 1.3 GSR NACIONAL CARR
177703 FIAT/ARGO PRECISION 1.8 G 58.509         56.835         52.799         FIAT ARGO PRECISION 1.8 NACIONAL CARR
177704 FIAT/ARGO HGT 1.8 G 65.313         60.731         58.336         FIAT ARGO HGT 1.8 NACIONAL CARR
177705 FIAT/ARGO PRECISION AT6 G 65.173         64.286         62.282         61.173         FIAT ARGO PRECISION AT6 NACIONAL CARR
177706 FIAT/ARGO HGT 1.8 AT6 G 79.794         72.549         69.032         66.931         65.826         FIAT ARGO HGT 1.8 AT6 NACIONAL CARR
177707 FIAT/ARGO 1.0 G 55.111         50.994         48.893         46.941         FIAT ARGO 1.0 NACIONAL CARR
177708 FIAT/ARGO TREKKING 1.3 G 69.833         61.875         56.719         FIAT ARGO TREKKING 1.3 NACIONAL CARR
177709 FIAT/ARGO TREKKING 1.8AT G 74.859         72.131         67.832         FIAT ARGO TREKKING 1.8AT NACIONAL CARR
177800 I/FIAT CRONOS DRIVE GSR G 62.764         58.890         51.123         49.079         FIAT CRONOS DRIVE GSR IMPORTADO CARR
177801 I/FIAT CRONOS PREC AT G 81.715         72.810         71.267         64.365         54.856         FIAT CRONOS PREC AT IMPORTADO CARR
177802 I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3 G 69.822         63.025         59.188         54.045         51.457         FIAT CRONOS DRIVE 1.3 IMPORTADO CARR
177803 I/FIAT CRONOS PREC 1.8 G 66.880         59.430         56.375         FIAT CRONOS PREC 1.8 IMPORTADO CARR
177804 I/FIAT CRONOS 1.3 A 59.301         FIAT CRONOS 1.3 IMPORTADO CARR
177804 I/FIAT CRONOS 1.3 G 64.999         61.344         59.576         53.599         FIAT CRONOS 1.3 IMPORTADO CARR
177805 I/FIAT CRONOS DRIVE AT G 77.387         74.557         67.133         66.435         FIAT CRONOS DRIVE AT IMPORTADO CARR
177807 I/FIAT CRONOS HGT 1.8 AT G 84.683         75.468         73.542         FIAT CRONOS HGT 1.8 AT IMPORTADO CARR
177808 I/FIAT CRONOS 1.8 AT G 74.097         65.799         63.574         FIAT CRONOS 1.8 AT NACIONAL CARR
179200 VW/VOYAGE 1.0L MC5 G 58.456         49.171         49.047         45.707         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.0L MC5 NACIONAL CARR
179201 VW/VOYAGE 1.0 LMC4 G 57.943         49.171         48.641         45.334         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.0 LMC4 NACIONAL CARR
179202 VW/VOYAGE 1.6L MB5 A 51.794         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6L MB5 NACIONAL CARR
179202 VW/VOYAGE 1.6L MB5 G 61.734         54.013         53.601         52.483         52.281         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6L MB5 NACIONAL CARR
179203 VW/GOL 1.6L MB5 G 55.097         49.675         48.188         43.696         VOLKSWAGEN GOL 1.6L MB5 NACIONAL CARR
179205 VW/VOYAGE 1.6L AF5 G 70.151         62.257         58.891         56.952         VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6L AF5 NACIONAL CARR
200006 JEEP/RENEGADE MOAB D 141.276       135.607       JEEP RENEGADE MOAB NACIONAL UTIL
200007 TOYOTA/CCROSS XRE 20 G 141.512       TOYOTA CCROSS XRE 20 NACIONAL UTIL
200008 TOYOTA/CCROSS XR 20 G 133.485       TOYOTA CCROSS XR 20 NACIONAL UTIL
200009 TOYOTA/CCROSS XRX HYBRID E 169.717       TOYOTA CCROSS XRX HYBRID NACIONAL UTIL
200009 TOYOTA/CCROSS XRX HYBRID G 169.717       TOYOTA CCROSS XRX HYBRID NACIONAL UTIL
200010 IMP/GMC SONOMA E 207.334       GMC GMC SONOMA IMPORTADO UTIL
200010 IMP/GMC SONOMA G 207.334       GMC SONOMA IMPORTADO UTIL
200012 JEEP/COMPASS SPORT TF G 136.651       JEEP COMPASS SPORT TF NACIONAL UTIL
200013 JEEP/COMPASS LONG TF G 153.093       JEEP COMPASS LONG TF NACIONAL UTIL
200014 JEEP/COMPASS LIMITED TF G 173.058       JEEP COMPASS LIMITED TF NACIONAL UTIL
200015 JEEP/COMPASS SERIE S TF G 185.969       JEEP COMPASS SERIE S TF NACIONAL UTIL
200016 FIAT/TORO ENDUR 1.8 AT6 G 104.013       FIAT TORO ENDUR 1.8 AT6 NACIONAL UTIL
200017 FIAT/TORO ENDUR TURB AT6 G 116.924       FIAT TORO ENDUR TURB AT6 NACIONAL UTIL
200018 FIAT/TORO ENDUR AT9 4X4 D 136.651       FIAT TORO ENDUR AT9 4X4 NACIONAL UTIL
200019 FIAT/TORO FREED TURB AT6 G 123.812       FIAT TORO FREED TURB AT6 NACIONAL UTIL
200020 FIAT/TORO FREED AT9 4X4 D 145.439       FIAT TORO FREED AT9 4X4 NACIONAL UTIL
200021 FIAT/TORO VOLC TURB AT6 G 143.229       FIAT TORO VOLC TURB AT6 NACIONAL UTIL
200022 FIAT/TORO VOLC AT9 4X4 D 158.044       FIAT TORO VOLC AT9 4X4 NACIONAL UTIL
200023 FIAT/TORO ULTRA AT9 4X4 D 166.551       FIAT TORO ULTRA AT9 4X4 NACIONAL UTIL
200024 FIAT/TORO RANCH AT9 4X4 D 163.263       FIAT TORO RANCH AT9 4X4 NACIONAL UTIL
200026 I/CHEV SUBURBAN HIGHCTRY G 873.555       GM - CHEVROLET SUBURBAN HIGHCTRY IMPORTADO UTIL
200028 I/LR DISC D300 SE D 527.910       LAND ROVER DISC D300 SE IMPORTADO UTIL
200030 I/LR DISC D300 HSE D 577.466       LAND ROVER DISC D300 HSE IMPORTADO UTIL
200031 I/LR DISC D300 HSERD G 577.467       LAND ROVER DISC D300 HSERD IMPORTADO UTIL
200035 I/AUDI E TRON SPB S G 691.002       AUDI E TRON SPB S IMPORTADO UTIL
200035 I/AUDI E TRON SPB S           E 691.002       AUDI E TRON SPB S           IMPORTADO UTIL
200036 I/TOYOTA 4RUNNER 4WD G 107.046       TOYOTA 4RUNNER 4WD IMPORTADO UTIL
200039 I/JEEP WRANGLER UNL 80AN G 360.535       340.808       JEEP WRANGLER UNL 80AN IMPORTADO UTIL
200040 I/JEEP GCHEROKEE 80ANOS D 409.853       JEEP GCHEROKEE 80ANOS IMPORTADO UTIL
200043 I/CAOAEXEED LX G 199.801       CHERY LX IMPORTADO UTIL
200051 I/M.BENZ GLE400D CO G 426.226       M.BENZ GLE400D CO IMPORTADO UTIL
200054 FIAT/STRADA PLANCAR EN F G 72.104         FIAT STRADA PLANCAR EN F NACIONAL UTIL
200055 I/TESLA MODEL Y LONG R E 543.923       TESLA MODEL Y LONG R IMPORTADO UTIL
200055 I/TESLA MODEL Y LONG R G 543.923       TESLA MODEL Y LONG R IMPORTADO UTIL
200067 I/TOYOTA LANDCRUISER 200 G 359.160       TOYOTA LANDCRUISER 200 IMPORTADO UTIL
200081 JEEP/COMPASS TRAIL LT D 202.322       JEEP COMPASS TRAIL LT NACIONAL UTIL
200082 JEEP/COMPASS LIMITED TD D 212.185       JEEP COMPASS LIMITED TD NACIONAL UTIL
200083 JEEP/COMPASS LONG TD D 185.969       JEEP COMPASS LONG TD NACIONAL UTIL
200085 FIAT/STRADA PCIA EN F G 70.132         58.123         FIAT STRADA PCIA EN F NACIONAL UTIL
200087 I/VW TIGUAN TSI MT G 137.069       VOLKSWAGEN TIGUAN TSI MT IMPORTADO UTIL
200089 I/BMW X4 XDRIVE25I G 380.155       BMW X4 XDRIVE25I IMPORTADO UTIL
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200091 FIAT/STRADA PCIA FREE F G 69.559         FIAT STRADA PCIA FREE F NACIONAL UTIL
200094 I/TESLA MODEL Y LONG R P G 614.719       TESLA MODEL Y LONG R P IMPORTADO UTIL
200112 I/PEUGEOT EXPERT AMB RET G 116.924       PEUGEOT EXPERT AMB RET IMPORTADO UTIL
200114 I/VOLVO XC40 INSC EXPRES E 241.420       VOLVO XC40 INSC EXPRES IMPORTADO UTIL
200114 I/VOLVO XC40 INSC EXPRES G 238.597       VOLVO XC40 INSC EXPRES IMPORTADO UTIL
200115 I/VOLVO XC60 INSC EXPRES G 336.101       VOLVO XC60 INSC EXPRES IMPORTADO UTIL
200115 I/VOLVO XC60 INSC EXPRES         E 336.101       VOLVO XC60 INSC EXPRES         IMPORTADO UTIL
200116 I/VOLVO XC90 INSC EXPRES E 414.780       VOLVO XC90 INSC EXPRES IMPORTADO UTIL
200116 I/VOLVO XC90 INSC EXPRES G 414.780       VOLVO XC90 INSC EXPRES IMPORTADO UTIL
200117 I/NISSAN FRONTIER XGEAR D 216.306       NISSAN FRONTIER XGEAR IMPORTADO UTIL
200118 CAOACHERY/TIGGO3X PRO TA G 89.877         CHERY TIGGO3X PRO TA NACIONAL UTIL
200119 FIAT/STRADA13 CONCEPT FU G 74.819         FIAT STRADA13 CONCEPT FU NACIONAL UTIL
200120 I/CADILLAC ESCALADE SPOR G 1.336.726   CADILLAC ESCALADE SPOR IMPORTADO UTIL
200122 I/FORD ESCAPE TITANIUM G 69.252         FORD ESCAPE TITANIUM IMPORTADO UTIL
200126 CAOACHERY/TIGGO3X PLUSTA G 87.333         CHERY TIGGO3X PLUSTA NACIONAL UTIL
200132 FIAT/STRADA PLANCAR FR F G 70.149         FIAT STRADA PLANCAR FR F NACIONAL UTIL
200133 RENAULT/MASTER UNITR AMB D 155.270       153.770       RENAULT MASTER UNITR AMB NACIONAL UTIL
200134 FIAT/TORO KG ATENA FUNE1 G 100.727       96.519         FIAT TORO KG ATENA FUNE1 NACIONAL UTIL
200136 I/CITROEN JUMPY MART M D 123.414       CITROEN JUMPY MART M IMPORTADO UTIL
200137 I/EXEED VX G 209.664       CHERY VX IMPORTADO UTIL
200139 I/DONGFENG SERES 3 ELEG E 172.549       DONGFENG SERES 3 ELEG IMPORTADO UTIL
200139 I/DONGFENG SERES 3 ELEG G 172.549       DONGFENG SERES 3 ELEG IMPORTADO UTIL
200143 I/FIATDUCATO MODIFICAR A D 70.149         FIAT MODIFICAR A IMPORTADO UTIL
200144 I/TOYOTA  SIENNA XSE G 539.511       TOYOTA SIENNA XSE IMPORTADO UTIL
200145 CHEVROLET/S10 Z71 D 235.759       GM - CHEVROLET S10 Z71 NACIONAL UTIL
200146 I/CHERY TIGGO8 G 138.312       CHERY TIGGO8 IMPORTADO UTIL
200159 FIAT/PULSE DRIVE AT G 76.060         FIAT PULSE DRIVE AT NACIONAL UTIL
200160 FIAT/PULSE MT G 67.683         FIAT PULSE MT NACIONAL UTIL
200163 I/LR DEF90P SE G 487.345       LAND ROVER DEF90P SE IMPORTADO UTIL
200168 I/JAG FPACE PHEV RDYN SE G 468.967       JAGUAR FPACE PHEV RDYN SE IMPORTADO UTIL
200172 I/VOLVO XC60 II G 268.846       VOLVO XC60 II IMPORTADO UTIL
200181 I/TESLA MODEL Y AWD E 431.196       TESLA MODEL Y AWD IMPORTADO UTIL
200182 I/JAC E JS4                     E 209.040       JAC E JS4                     IMPORTADO UTIL
200184 I/VOLVO XC90 T5             G 241.794       VOLVO XC90 T5             IMPORTADO UTIL
200186 I/TOYOTA RAV4 XLE PLUS G 143.250       TOYOTA RAV4 XLE PLUS IMPORTADO UTIL
200187 I/TOYOTA SEQUOIA LIMITED G 190.026       TOYOTA SEQUOIA LIMITED IMPORTADO UTIL
200190 I/TOYOTA C HR GR SPORT G 197.947       TOYOTA C HR GR SPORT IMPORTADO UTIL
200191 FIAT/STRADA RAYTEC A G 61.949         FIAT STRADA RAYTEC A NACIONAL UTIL
200198 JEEP/COMMANDER OVR T270 G 199.746       JEEP COMMANDER OVR T270 NACIONAL UTIL
200200 JEEP/COMMANDER LIM T270 G 168.780       JEEP COMMANDER LIM T270 NACIONAL UTIL
200201 JEEP/COMMANDER LIM TD380 D 207.198       JEEP COMMANDER LIM TD380 NACIONAL UTIL
200202 JEEP/COMMANDER OVR TD380 D 254.051       JEEP COMMANDER OVR TD380 NACIONAL UTIL
200208 FIAT/STRADA BELABRU A G 75.480         FIAT STRADA BELABRU A NACIONAL UTIL
200216 RENAULT/MASTERL3H2 RR FU D 130.759       RENAULT MASTERL3H2 RR FU NACIONAL UTIL
200222 FIAT/PULSE DRIVE TF200 G 107.013       FIAT PULSE DRIVE TF200 NACIONAL UTIL
200223 FIAT/PULSE AUDACE TF200 G 91.273         FIAT PULSE AUDACE TF200 NACIONAL UTIL
200224 FIAT/PULSE IMPETUS TF200 G 97.926         FIAT PULSE IMPETUS TF200 NACIONAL UTIL
200226 I/RAM 1500 LARAMIE D 448.692       DODGE 1500 LARAMIE IMPORTADO UTIL
200227 I/GM SILVERADO  2500 LTZ D 471.973       GM - CHEVROLET SILVERADO  2500 LTZ IMPORTADO UTIL
200229 I/PEUGEOT EXPERT SIGV M D 131.742       PEUGEOT EXPERT SIGV M IMPORTADO UTIL
200233 I/HYUNDAI SANTA FE XL G 64.931         HYUNDAI SANTA FE XL IMPORTADO UTIL
200249 I/JAG EPACE P250F RDYNS G 343.514       JAGUAR EPACE P250F RDYNS IMPORTADO UTIL
200258 I/GM SILVERADO 2500 HIGH D 540.624       GM - CHEVROLET SILVERADO 2500 HIGH IMPORTADO UTIL
200270 I/TOYOTA RAV4 PREMIUM G 80.369         TOYOTA RAV4 PREMIUM IMPORTADO UTIL
200276 I/TOYOTA HILUX MNP FU D 138.975       TOYOTA HILUX MNP FU IMPORTADO UTIL
200309 I/FORD F150 G 124.660       FORD F150 IMPORTADO UTIL
200315 I/TOYOTA HILUX SWDMDA4MD D 367.811       TOYOTA HILUX SWDMDA4MD IMPORTADO UTIL
200335 I/JEEP RENEGADE G 80.451         JEEP RENEGADE IMPORTADO UTIL
200400 FIAT/FIORINO GREENCAR AM G 71.336         46.466         42.808         39.941         33.305         32.957         FIAT FIORINO GREENCAR AM NACIONAL UTIL
200402 FIAT/FIORINO UNIVIDAMB G 46.109         43.339         FIAT FIORINO UNIVIDAMB NACIONAL UTIL
200403 FIAT/FIORINO ALLTECH AMB G 56.850         FIAT ALLTECH AMB NACIONAL UTIL
200499 FIAT/FIORINO G 37.506         30.597         28.704         26.118         FIAT FIORINO NACIONAL UTIL
200549 CHEVROLET/S10 ATENA FUN D 102.468       93.152         86.132         GM - CHEVROLET S10 ATENA FUN NACIONAL UTIL
200549 CHEVROLET/S10 ATENA FUN G 77.469         GM - CHEVROLET S10 ATENA FUN NACIONAL UTIL
200550 CHEVROLET/S10 HC FD4 G 105.059       GM - CHEVROLET S10 HC FD4 NACIONAL UTIL
200551 CHEVROLET/S10 HC FD2 G 65.322         GM - CHEVROLET S10 HC FD2 NACIONAL UTIL
200552 CHEVROLET/S10 ADV FD2 G 128.542       114.707       103.304       95.247         87.977         81.684         77.187         GM - CHEVROLET S10 ADV FD2 NACIONAL UTIL
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200554 CHEVROLET/S10 KG FUNERAL D 102.613       52.434         GM - CHEVROLET S10 KG FUNERAL NACIONAL UTIL
200554 CHEVROLET/S10 KG FUNERAL G 110.670       108.034       102.890       98.118         95.374         80.100         54.719         GM - CHEVROLET S10 KG FUNERAL NACIONAL UTIL
200555 CHEVROLET/S10 USATEC TP D 115.237       GM - CHEVROLET S10 USATEC TP NACIONAL UTIL
200555 CHEVROLET/S10 USATEC TP G 108.047       104.235       GM - CHEVROLET S10 USATEC TP NACIONAL UTIL
200556 CHEVROLET/S10 PCIA FUN D 99.536         GM - CHEVROLET S10 PCIA FUN NACIONAL UTIL
200556 CHEVROLET/S10 PCIA FUN G 99.536         GM - CHEVROLET S10 PCIA FUN NACIONAL UTIL
200557 CHEVROLET/S10 PCIA A D 140.181       GM - CHEVROLET S10 PCIA A NACIONAL UTIL
200557 CHEVROLET/S10 PCIA A G 84.675         GM - CHEVROLET S10 PCIA A NACIONAL UTIL
200740 I/FORD EXPEDITION PLATMX G 324.560       FORD EXPEDITION PLATMX IMPORTADO UTIL
201411 I/BMW X6XDRIVE 3.5I FG41 G 155.488       BMW X6XDRIVE 3.5I FG41 IMPORTADO UTIL
201412 I/BMW X6XDRIVE 5.0I FG81 G 206.072       178.609       BMW X6XDRIVE 5.0I FG81 IMPORTADO UTIL
201414 I/BMW X5 D 163.486       BMW X5 IMPORTADO UTIL
201414 I/BMW X5 G 268.498       224.420       172.854       164.160       BMW X5 IMPORTADO UTIL
201418 I/BMW X3 2.0I G 107.354       BMW X3 2.0I IMPORTADO UTIL
201421 I/BMW X6 M GZ01 G 219.095       198.118       167.753       BMW X6 M GZ01 IMPORTADO UTIL
201422 I/BMW X5 M GY01 G 195.123       BMW X5 M GY01 IMPORTADO UTIL
201423 I/BMW X1 SDRIVE1.8I VL31 G 77.513         72.305         63.766         BMW X1 SDRIVE1.8I VL31 IMPORTADO UTIL
201425 I/BMW X5 XDRIVE35D D 327.894       BMW X5 XDRIVE35D IMPORTADO UTIL
201426 I/BMW X3 XDRIVE30I G 268.442       262.652       BMW X3 XDRIVE30I IMPORTADO UTIL
201427 I/BMW X6 M G 919.515       689.527       190.850       167.553       BMW X6 M IMPORTADO UTIL
201431 I/BMW X5 XDRIVE 50I ZV81 G 390.234       177.951       147.387       BMW X5 XDRIVE 50I ZV81 IMPORTADO UTIL
201432 I/BMW X6 XDRIVE 35I FG21 G 194.240       168.979       140.589       BMW X6 XDRIVE 35I FG21 IMPORTADO UTIL
201433 I/BMW X5 XDRIVE 35I ZV41 G 141.875       120.796       BMW X5 XDRIVE 35I ZV41 IMPORTADO UTIL
201436 I/BMW X6 XDRIVE 35I G 414.024       335.920       295.611       254.765       242.266       184.712       159.412       140.614       BMW X6 XDRIVE 35I IMPORTADO UTIL
201438 I/BMW X5 XDRIVE35I G 314.990       255.700       239.056       194.718       184.649       129.258       118.869       BMW X5 XDRIVE35I IMPORTADO UTIL
201439 I/BMW X5 XDRIVE 50I G 402.263       380.651       262.441       246.672       191.218       175.581       148.165       BMW X5 XDRIVE 50I IMPORTADO UTIL
201440 I/MINI COOPERSCYMAN ALL4 G 102.937       99.821         92.031         87.773         MINI SCYMAN ALL4 IMPORTADO UTIL
201441 I/MINI COOPER SCYMAN G 91.619         86.975         80.862         69.312         MINI SCYMAN IMPORTADO UTIL
201442 I/BMW X6 XDRIVE 50I G 202.760       175.952       BMW X6 XDRIVE 50I IMPORTADO UTIL
201443 I/MINI COOPER CYMAN G 72.905         64.400         MINI CYMAN IMPORTADO UTIL
201444 I/BMW X3 XDRIVE 35I WX71 G 164.454       136.930       122.459       99.703         BMW X3 XDRIVE 35I WX71 IMPORTADO UTIL
201445 I/BMW X5XDRIVE50I ZV81SC G 203.953       BMW X5XDRIVE50I ZV81SC IMPORTADO UTIL
201446 I/BMW X5 M G 833.919       354.620       BMW X5 M IMPORTADO UTIL
201448 I/BMW X3 XDRIVE 28I G 135.193       124.641       90.145         BMW X3 XDRIVE 28I IMPORTADO UTIL
201449 I/BMW X3 XDRIVE 35I G 98.873         BMW X3 XDRIVE 35I IMPORTADO UTIL
201450 I/BMW X5 XDRIVE 30D D 144.999       BMW X5 XDRIVE 30D IMPORTADO UTIL
201451 I/BMW X3 XDRIVE2.8 WX51 G 88.205         BMW X3 XDRIVE2.8 WX51 IMPORTADO UTIL
201452 I/BMW X1 XDRIVE 28I G 178.429       74.275         BMW X1 XDRIVE 28I IMPORTADO UTIL
201453 I/BMW X3 G 148.432       142.343       BMW X3 IMPORTADO UTIL
201454 I/BMW X3 XDRIVE 20I G 177.187       177.104       119.955       117.641       104.076       102.941       BMW X3 XDRIVE 20I IMPORTADO UTIL
201455 I/BMW X3 XDRIVE 20D D 119.084       114.069       95.548         BMW X3 XDRIVE 20D IMPORTADO UTIL
201456 I/BMW X1 XDRIVE28I VM11 G 88.439         83.897         75.409         BMW X1 XDRIVE28I VM11 IMPORTADO UTIL
201457 I/BMW X1 SDRIVE20I VL91 G 147.312       91.339         87.964         73.798         65.601         BMW X1 SDRIVE20I VL91 IMPORTADO UTIL
201458 I/BMW X1 XDRIVE20I VM91 G 70.562         62.600         BMW X1 XDRIVE20I VM91 IMPORTADO UTIL
201459 I/BMW X3 XDRIVE28I WX91 G 108.784       94.878         90.489         89.782         BMW X3 XDRIVE28I WX91 IMPORTADO UTIL
201460 I/BMW X3 XDRIVE20I WX31 G 174.204       138.190       127.849       116.926       106.713       101.935       BMW X3 XDRIVE20I WX31 IMPORTADO UTIL
201461 I/BMW X5 XDRIVE50I SEC G 307.465       276.531       249.986       BMW X5 XDRIVE50I SEC IMPORTADO UTIL
201462 I/BMW X1 SDRIVE 16D VY11 D 86.537         BMW X1 SDRIVE 16D VY11 IMPORTADO UTIL
201463 I/BMW X1 S20IACTIVE FLEX G 87.329         81.467         BMW X1 S20IACTIVE FLEX IMPORTADO UTIL
201464 I/BMW X4 XDRIVE35I G 246.031       217.283       202.718       195.708       BMW X4 XDRIVE35I IMPORTADO CARR
201465 I/BMW X4 XDRIVE28I G 247.279       209.007       182.577       160.472       149.292       BMW X4 XDRIVE28I IMPORTADO CARR
201466 I/BMW X4 XDRIVE20I XW11 G 210.051       182.865       161.212       155.262       BMW X4 XDRIVE20I XW11 IMPORTADO CARR
201468 I/BMW X1 X28I ACTIVEFLEX G 125.425       BMW X1 X28I ACTIVEFLEX IMPORTADO CARR
201469 BMW/X1 S20I ACTIVEFLEX G 232.627       203.050       189.936       161.806       146.568       131.538       92.642         85.739         BMW X1 S20I ACTIVEFLEX NACIONAL CARR
201470 I/BMW X6 XDRIVE50I G 266.187       228.582       BMW X6 XDRIVE 50I IMPORTADO UTIL
201472 I/BMW X5 XDRIVE30D D 489.669       312.594       276.913       255.244       212.098       207.235       202.322       BMW X5 XDRIVE30D IMPORTADO UTIL
201473 I/BMW X5 M50D D 633.480       585.108       397.729       311.493       278.365       259.612       BMW X5 M50D IMPORTADO UTIL
201474 I/BMW 225I CAT G 107.042       104.936       BMW 225I CAT IMPORTADO UTIL
201475 I/BMW X1 G 63.314         BMW X1 IMPORTADO UTIL
201476 I/BMW 220I CAT G 113.526       BMW 220I CAT IMPORTADO UTIL
201477 I/BMW X4 XDRIVE20I G 144.442       138.208       BMW X4 XDRIVE20I IMPORTADO UTIL
201479 BMW/X3 XDRIVE35I G 219.833       169.812       165.939       BMW X3 XDRIVE35I NACIONAL UTIL
201480 BMW/X3 XDRIVE20I G 291.806       263.141       200.747       172.436       130.204       120.952       BMW X3 XDRIVE20I NACIONAL UTIL
201481 I/BMW X6 M G 582.607       504.519       413.521       370.372       292.972       221.901       BMW X6 M IMPORTADO UTIL
201482 I/BMW X3 SDRIVE 20I G 145.975       BMW X3 SDRIVE 20I IMPORTADO UTIL
201483 I/BMW X1 SDRIVE20I G 132.568       91.339         BMW X1 SDRIVE201 IMPORTADO UTIL
201484 I/BMW X1 XDRIVE25I G 137.827       BMW X1 XDRIVE25I IMPORTADO UTIL
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201485 I/BMW 220I CATACTIVEFLEX G 125.454       107.228       102.093       93.687         BMW 220I CATACTIVEFLEX IMPORTADO CARR
201487 BMW/X1 X25I ACTIVEFLEX G 261.899       247.797       209.484       172.117       154.991       147.207       BMW X1 X25I ACTIVEFLEX NACIONAL UTIL
201488 I/BMW X1 XDRIVE 20I G 190.067       163.143       141.883       131.055       94.090         BMW X1 XDRIVE 20I IMPORTADO UTIL
201489 I/BMW 218I GRAN TOURER G 116.569       BMW 218I GRAN TOURER IMPORTADO UTIL
201490 I/BMW X5 XDRIVE 28I G 269.437       BMW X5 XDRIVE 28I IMPORTADO UTIL
201491 I/BMW X5 XDRIVE 30D KS41 D 324.327       262.594       BMW X5 XDRIVE 30D KS41 IMPORTADO UTIL
201493 BMW/X4 XDRIVE28I D 170.889       BMW X4 XDRIVE28I NACIONAL UTIL
201493 BMW/X4 XDRIVE28I G 264.247       221.849       199.275       BMW X4 XDRIVE28I NACIONAL UTIL
201496 I/BMW X5 M GREY EDITION G 368.034       BMW X5 M GREY EDITION IMPORTADO UTIL
201498 I/BMW X1 XDRIVE 18I HS11 G 147.254       BMW X1 XDRIVE 18I HS11 IMPORTADO UTIL
201500 I/CHERY TIGGO 2.0 G 33.980         30.065         25.882         CHERY TIGGO 2.0 IMPORTADO UTIL
201510 I/RELY PICK-UP G 24.021         22.278         21.573         RELY PICK-UP IMPORTADO UTIL
201511 I/JAC REFINE 2.0 G 67.105         JAC REFINE 2.0 IMPORTADO UTIL
201512 I/JAC T140 D 47.004         44.253         JAC T140 IMPORTADO UTIL
201513 I/CHERY TIGGO FL 2.0 AT D 37.804         CHERY TIGGO FL 2.0 AT IMPORTADO UTIL
201513 I/CHERY TIGGO FL 2.0 AT G 34.499         28.218         CHERY TIGGO FL 2.0 AT IMPORTADO UTIL
201514 I/RELY PICK-UP VAN G 27.492         RELY PICK-UP VAN IMPORTADO UTIL
201515 I/RELY LINK G 32.217         RELY LINK IMPORTADO UTIL
201517 I/CHERY TIGGO FL 2.0 MT G 32.192         30.674         25.882         CHERY TIGGO FL 2.0 MT IMPORTADO UTIL
201520 I/RELY PICK-UP EX BASIC G 24.149         23.437         RELY PICK-UP EX BASIC IMPORTADO UTIL
201521 I/RELY PICK-UP CDCOMFORT G 30.402         28.459         26.225         RELY PICK-UP CDCOMFORT IMPORTADO UTIL
201522 I/JAC S5 G 32.339         30.194         25.871         JAC S5 IMPORTADO UTIL
201523 I/JAC T8 D 59.955         JAC T8 IMPORTADO UTIL
201523 I/JAC T8 G 79.108         79.083         56.096         50.502         49.500         JAC T8 IMPORTADO UTIL
201524 I/JAC T6 2.0 JETFLEX G 49.436         49.076         40.937         40.560         JAC T6 2.0 JETFLEX IMPORTADO CARR
201525 I/JAC S3 G 47.449         JAC S3 IMPORTADO UTIL
201526 I/JAC S3 CVT G 35.002         JAC S3 CVT IMPORTADO UTIL
201532 I/JAC T5 1.5 JETFLEX G 61.514         60.755         54.183         46.897         46.872         45.632         JAC T5 1.5 JETFLEX IMPORTADO UTIL
201534 I/JAC T5 1.5 JETFLEX CVT G 61.693         57.104         54.970         45.849         JAC T5 1.5 JETFLEX CVT IMPORTADO CARR
201534 I/JAC T5 1.5 JETFLEX CVT D 58.498         JAC T5 1.5 JETFLEX CVT IMPORTADO UTIL
201535 I/JAC T40 1.5 JETFLEX G 76.483         68.630         60.832         57.077         46.469         44.911         JAC T40 1.5 JETFLEX IMPORTADO UTIL
201536 I/JAC V260 D 104.012       92.814         84.570         70.480         64.012         JAC V260 IMPORTADO UTIL
201537 I/JAC S7 G 68.778         JAC S7 IMPORTADO UTIL
201538 I/JAC T40 1.6 DVVT CVT G 84.285         74.614         68.189         63.152         60.505         JAC T40 1.6 DVVT CVT IMPORTADO UTIL
201539 CHERY/TIGGO2 1.5 AT EX G 70.149         67.902         CHERY TIGGO2 1.5 AT EX NACIONAL UTIL
201540 CHERY/TIGGO2 1.5 AT LOOK G 72.231         66.649         65.613         63.571         CHERY TIGGO2 1.5 AT LOOK NACIONAL UTIL
201541 CHERY/TIGGO2 1.5 AT ACT G 79.027         73.028         69.121         67.156         CHERY TIGGO2 1.5 AT ACT NACIONAL UTIL
201542 I/JAC T50 1.6 DVVT CVT G 95.537         85.847         81.854         76.094         72.289         JAC T50 1.6 DVVT CVT IMPORTADO CARR
201543 I/JAC S7 G 80.382         71.740         66.102         JAC S7 IMPORTADO UTIL
201544 I/JAC T80 2.0 TURBO G 135.835       123.873       JAC T80 2.0 TURBO IMPORTADO UTIL
201545 I/JAC IEV40 E 167.799       157.316       125.922       113.549       JAC IEV40 IMPORTADO UTIL
201545 I/JAC IEV40 G 167.799       157.316       125.922       113.549       JAC IEV40 IMPORTADO UTIL
201546 I/JAC IEV 60 G 135.948       JAC IEV 60 IMPORTADO UTIL
201547 I/JAC IEV 330P G 234.810       JAC IEV 330P IMPORTADO UTIL
201549 I/GUANG NHQ1030N2Y MT D 84.552         GUANG NHQ1030N2Y MT IMPORTADO UTIL
201550 I/GUANG NHQ1030N2Y AT D 89.550         GUANG NHQ1030N2Y AT IMPORTADO UTIL
201551 I /JAC T60 1.5 TURBO G 111.972       102.279       95.631         84.259         JAC T60 1.5 TURBO NACIONAL UTIL
201551 I/JAC T60 1.5 TURBO E 98.084         JAC T60 1.5 TURBO IMPORTADO UTIL
201608 I/GM AVALANCHE 1500 G 165.179       GM - CHEVROLET AVALANCHE 1500 IMPORTADO UTIL
201806 I/LEXUS RX350 G 95.368         94.327         91.483         LEXUS RX350 IMPORTADO UTIL
201807 I/LEXUS RX350 F SPORT G 394.641       321.858       247.321       219.794       161.977       136.672       135.840       134.371       LEXUS RX350 F SPORT IMPORTADO UTIL
201808 I/LEXUS NX200T LUXURY G 174.385       151.219       145.110       140.082       LEXUS NX200T LUXURY IMPORTADO UTIL
201809 I/LEXUS NX200T F SPORT G 171.012       150.557       148.073       145.972       LEXUS NX200T F SPORT IMPORTADO UTIL
201810 I/LEXUS LX 570 G 150.110       LEXUS LX 570 IMPORTADO UTIL
201811 I/LEXUS RX350 LUXURY G 309.384       231.715       218.371       LEXUS RX350 LUXURY IMPORTADO UTIL
201812 I/LEXUS NX300 LUXURY G 166.393       155.161       LEXUS NX300 LUXURY IMPORTADO UTIL
201813 I/LEXUS NX300 DYNAMIC G 186.056       174.106       LEXUS NX300 DYNAMIC IMPORTADO UTIL
201814 I/LEXUS NX300 F SPORT G 177.764       155.916       LEXUS NX300 F SPORT IMPORTADO UTIL
201816 I/LEXUS NX300H LUXURY E 300.958       274.663       232.762       227.967       LEXUS NX300H LUXURY IMPORTADO UTIL
201816 I/LEXUS NX300H LUXURY G 300.958       274.663       232.762       227.967       LEXUS NX300H LUXURY IMPORTADO UTIL
201817 I/LEXUS NX300H F-SPORT E 241.786       239.986       LEXUS NX300H F-SPORT IMPORTADO UTIL
201817 I/LEXUS NX300H F-SPORT G 305.890       280.794       241.786       239.986       LEXUS NX300H F-SPORT IMPORTADO UTIL
201818 I/LEXUS NX300H DYNAMIC E 206.531       200.458       LEXUS NX300H DYNAMIC IMPORTADO UTIL
201818 I/LEXUS NX300H DYNAMIC G 281.557       270.381       206.531       200.458       LEXUS NX300H DYNAMIC IMPORTADO UTIL
201819 I/LEXUS RX350L G 338.304       300.729       LEXUS RX350L IMPORTADO UTIL
201820 I/LEXUS UX250H F SPORT E 205.760       195.473       LEXUS UX250H F SPORT IMPORTADO UTIL
201820 I/LEXUS UX250H F SPORT G 205.760       195.473       LEXUS UX250H F SPORT IMPORTADO UTIL
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201821 I/LEXUS UX250H LUXURY D 268.333       LEXUS UX250H LUXURY IMPORTADO UTIL
201821 I/LEXUS UX250H LUXURY E 270.412       182.024       LEXUS UX250H LUXURY IMPORTADO UTIL
201821 I/LEXUS UX250H LUXURY G 270.412       268.333       182.024       165.071       LEXUS UX250H LUXURY IMPORTADO UTIL
201822 I/LEXUS UX250H DYNAMIC E 222.377       179.978       167.700       LEXUS UX250H DYNAMIC IMPORTADO UTIL
201822 I/LEXUS UX250H DYNAMIC G 222.377       210.269       179.978       167.700       LEXUS UX250H DYNAMIC IMPORTADO UTIL
201823 I/LEXUS RX450H F SPORT G 429.580       404.617       382.430       LEXUS RX450H F SPORT IMPORTADO UTIL
201824 I/LEXUS RX450H L LUXURY E 430.895       406.251       LEXUS RX450H L LUXURY IMPORTADO UTIL
201824 I/LEXUS RX450H L LUXURY G 430.895       406.251       380.195       LEXUS RX450H L LUXURY IMPORTADO UTIL
201825 I/TOYOTA SIENNA FWD G 141.310       TOYOTA SIENNA FWD IMPORTADO UTIL
201903 PEUGEOT/HOGGAR XLINE G 23.810         21.797         PEUGEOT HOGGAR XLINE NACIONAL UTIL
201904 PEUGEOT/HOGGAR XR G 24.538         PEUGEOT HOGGAR XR NACIONAL UTIL
201905 PEUGEOT/HOGGAR ESCAPADE G 27.784         25.794         PEUGEOT HOGGAR ESCAPADE NACIONAL UTIL
201906 PEUGEOT/HOGGAR ACTIVE G 21.447         PEUGEOT HOGGAR ACTIVE NACIONAL UTIL
201908 PEUGEOT/HOGGAR ALLURE G 25.321         PEUGEOT HOGGAR ALLURE NACIONAL UTIL
201909 PEUGEOT/HOGGAR MARIMAR A G 32.639         PEUGEOT HOGGAR MARIMAR A NACIONAL UTIL
201910 PEUGEOT/HOGG WILLIAM.AMB G 26.792         25.845         PEUGEOT HOGG WILLIAM.AMB NACIONAL UTIL
201911 PEUGEOT/HOGGAR TRANSFORM G 23.076         PEUGEOT HOGGAR TRANSFORM NACIONAL UTIL
202000 FIAT/UNO PORTO AT1.0 FUR G 48.187         46.337         43.810         40.069         36.690         FIAT UNO PORTO AT1.0 FUR NACIONAL UTIL
202101 EFFA/HAFEI RUIYI PICKUP G 6.844           EFFA HAFEI RUIYI PICKUP NACIONAL UTIL
202102 EFFA/HAFEI RUIYI PICKUPL G 7.270           EFFA HAFEI RUIYI PICKUPL NACIONAL UTIL
202702 I/FORD RANGER XL D 69.163         FORD RANGER XL IMPORTADO UTIL
202779 I/FORD RANGER XLT 12A G 50.340         FORD RANGER XLT 12A IMPORTADO UTIL
202783 I/FORD F150 LARIAT G 445.935       210.323       70.017         FORD F150 LARIAT IMPORTADO UTIL
202802 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED D 155.161       JEEP GCHEROKEE LIMITED IMPORTADO UTIL
202802 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED G 88.065         JEEP GCHEROKEE LIMITED IMPORTADO UTIL
202803 I/JEEP CHEROKEE SPORT G 153.114       131.826       66.195         JEEP CHEROKEE SPORT IMPORTADO UTIL
202806 I/JEEP WRANGLER SPORT G 173.096       137.802       114.184       JEEP WRANGLER SPORT IMPORTADO UTIL
202807 I/JEEP GCHEROKEE LAREDO G 118.996       83.759         JEEP GCHEROKEE LAREDO IMPORTADO UTIL
202808 I/JEEP WRANGLER RUBICON G 103.127       JEEP WRANGLER RUBICON IMPORTADO UTIL
202811 I/JEEP LIBERTY SPORT G 92.889         78.318         JEEP LIBERTY SPORT IMPORTADO UTIL
202818 I/JEEP GCHEROKEE SRT8 G 153.599       139.558       130.415       JEEP GCHEROKEE SRT8 IMPORTADO UTIL
202828 I/JEEP GCHEROKEE LTD CRD D 390.126       333.209       289.385       273.368       161.508       156.472       112.759       92.379         JEEP GCHEROKEE LTD CRD IMPORTADO UTIL
202828 I/JEEP GCHEROKEE LTD CRD G 165.068       JEEP GCHEROKEE LTD CRD IMPORTADO UTIL
202829 I/JEEP CHEROKEE LAREDO G 133.764       105.025       JEEP CHEROKEE LARED IMPORTADO UTIL
202830 I/JEEP CHEROKEE G 147.966       117.247       JEEP CHEROKEE IMPORTADO UTIL
202834 I/JEEP GRAND CHEROKEE D 105.882       99.154         JEEP GRAND CHEROKEE IMPORTADO UTIL
202834 I/JEEP GRAND CHEROKEE G 173.726       94.218         91.159         81.280         74.647         JEEP GRAND CHEROKEE IMPORTADO UTIL
202837 I/JEEP WRANGLER UNLIM G 124.729       JEEP WRANGLER UNLIM IMPORTADO UTIL
202838 I/JEEP CHEROKEE LTD 3.7 G 89.010         65.730         JEEP CHEROKEE LTD 3.7 IMPORTADO UTIL
202839 I/JEEP WRANGLER UN SPORT G 151.095       136.161       JEEP WRANGLER UN SPORT IMPORTADO UTIL
202840 I/JEEP GCHEROKEE LTD3.6L G 229.252       201.736       191.810       125.073       111.012       102.444       74.426         JEEP JEEP GCHEROKEE LTD3.6L IMPORTADO UTIL
202841 I/JEEP GCHEROKEE LRD3.6L G 118.326       102.595       88.842         68.134         JEEP JEEP GCHEROKEE LRD3.6L IMPORTADO UTIL
202845 I/JEEP WRANGLER U SAHARA G 215.895       175.951       155.398       JEEP WRANGLER U SAHARA IMPORTADO UTIL
202846 I/JEEP WRANGLER ULT 3.6L D 172.009       129.034       JEEP WRANGLER ULT 3.6L IMPORTADO UTIL
202846 I/JEEP WRANGLER ULT 3.6L G 182.840       140.579       130.833       121.418       117.872       JEEP WRANGLER ULT 3.6L IMPORTADO UTIL
202847 I/JEEP WRANGLER SPT 3.6L G 215.585       173.244       160.995       138.459       129.615       124.597       123.839       JEEP WRANGLER SPT 3.6L IMPORTADO UTIL
202848 I/JEEP COMPASS SPORT2.0L D 57.957         JEEP COMPASS  SPORT2.0L IMPORTADO UTIL
202848 I/JEEP COMPASS SPORT2.0L G 59.430         57.151         49.271         47.516         JEEP COMPASS  SPORT2.0L IMPORTADO UTIL
202850 I/JEEP G.CHEROKEE SRT8 G 200.647       179.798       JEEP G.CHEROKEE SRT8 IMPORTADO UTIL
202851 I/JEEP WRANGLER U RUBICO G 71.512         JEEP WRANGLER U RUBICO IMPORTADO UTIL
202853 I/JEEP CHEROKEE LIMITED G 105.774       104.691       103.109       JEEP CHEROKEE LIMITED IMPORTADO UTIL
202854 I/JEEP CHEROKEE TRHAWK G 92.016         91.770         JEEP CHEROKEE TRHAWK IMPORTADO UTIL
202855 I/JEEP CHEROKEE LONG 3.2 G 113.830       110.676       JEEP CHEROKEE LONG 3.2 IMPORTADO UTIL
202857 I/JEEP COMPASS G 98.763         JEEP COMPASS IMPORTADO UTIL
202862 I/JEEP LIBERTY 4X4 G 68.225         JEEP LIBERTY 4X4 IMPORTADO UTIL
202863 I/JEEP GCHEROKEE OVL3.6L G 224.928       JEEP GCHEROKEE OVL3.6L IMPORTADO UTIL
202864 I/JEEP CHEROKEE LTD 2.0T G 128.673       JEEP CHEROKEE LTD 2.0T IMPORTADO UTIL
202866 I/JEEP WRANGLER UNL SAHA G 376.320       347.317       307.615       244.093       JEEP WRANGLER UNL SAHA IMPORTADO UTIL
202867 I/JEEP WRANGLER SAHARA 2 G 337.453       303.515       237.708       JEEP WRANGLER SAHARA 2 IMPORTADO UTIL
202868 I/JEEP WRANGLER UNL SPOR G 231.315       JEEP WRANGLER UNL SPOR IMPORTADO UTIL
202869 I/JEEP WRANGLER SPORT G 202.448       JEEP WRANGLER SPORT IMPORTADO UTIL
202870 I/JEEP WRANGLER UNL RUBI G 404.526       382.038       362.935       344.789       JEEP WRANGLER UNL RUBI IMPORTADO UTIL
202871 I/JEEP CHEROKEE E5LD1A G 118.816       JEEP CHEROKEE E5LD1A IMPORTADO UTIL
202873 I/FCA WRANGLER RUBICON G 315.029       JEEP WRANGLER RUBICON IMPORTADO UTIL
202904 I/TOYOTA HILUX 4X4 CD D 70.550         67.325         TOYOTA HILUX 4X4 CD IMPORTADO UTIL
202904 I/TOYOTA HILUX 4X4 CD G 70.550         TOYOTA HILUX 4X4 CD IMPORTADO UTIL
202914 IMP/TOYOTA TACOMA G 74.958         TOYOTA TACOMA IMPORTADO UTIL
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202920 I/TOYOTA LAND CRUISER D 99.811         TOYOTA LAND CRUISER IMPORTADO UTIL
202920 I/TOYOTA LAND CRUISER G 114.760       93.710         TOYOTA LAND CRUISER IMPORTADO UTIL
202921 I/TOYOTA RAV4 G 110.327       72.577         68.504         64.778         58.340         TOYOTA RAV4 IMPORTADO UTIL
202924 I/TOYOTA HILUX SW4 D 96.589         92.434         TOYOTA HILUX SW4 IMPORTADO UTIL
202924 I/TOYOTA HILUX SW4 G 92.134         86.543         TOYOTA HILUX SW4 IMPORTADO UTIL
202943 I/TOYOTA LAND CRUISER PR D 81.730         TOYOTA LAND CRUISER PR IMPORTADO UTIL
202949 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV A 105.554       85.987         TOYOTA HILUX CD4X4 SRV IMPORTADO UTIL
202949 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV D 134.278       123.140       105.947       104.764       TOYOTA HILUX CD4X4 SRV IMPORTADO UTIL
202949 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV G 107.222       99.525         90.517         88.138         TOYOTA HILUX CD4X4 SRV IMPORTADO UTIL
202950 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SR D 111.966       99.370         94.038         90.149         TOYOTA HILUX CD4X4 SR IMPORTADO UTIL
202953 I/TOYOTA HILUX CD4X4 D 93.819         89.414         84.541         82.345         TOYOTA HILUX CD4X4 IMPORTADO UTIL
202954 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SR A 75.917         66.239         TOYOTA HILUX CD4X2 SR IMPORTADO UTIL
202954 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SR D 91.500         83.543         TOYOTA HILUX CD4X2 SR IMPORTADO UTIL
202954 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SR G 83.305         76.510         70.268         66.921         TOYOTA HILUX CD4X2 SR IMPORTADO UTIL
202955 I/TOYOTA HILUX CS4X4 D 96.604         92.123         79.399         68.296         TOYOTA HILUX CS4X4 IMPORTADO UTIL
202956 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SRV A 80.857         TOYOTA HILUX CD4X2 SRV IMPORTADO UTIL
202956 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SRV D 108.026       101.827       TOYOTA HILUX CD4X2 SRV IMPORTADO UTIL
202956 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SRV G 86.015         83.668         TOYOTA HILUX CD4X2 SRV IMPORTADO UTIL
202961 I/TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 D 159.684       137.380       134.699       129.425       TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 IMPORTADO UTIL
202961 I/TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 G 137.380       123.955       TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 IMPORTADO UTIL
202969 I/TOYOTA RIBEIRAUTO AMB D 91.054         85.681         80.146         77.813         72.355         66.453         62.201         TOYOTA RIBEIRAUTO AMB IMPORTADO UTIL
202970 I/TOYOTA HIL TRANSFORM A D 118.320       101.601       82.961         77.032         72.388         68.979         TOYOTA HIL TRANSFORM A IMPORTADO UTIL
202973 I/TOYOTA RAV4 BASE G 48.637         TOYOTA RAV4 BASE IMPORTADO UTIL
202977 I/TOYOTA SIENNA LE G 153.748       81.519         TOYOTA SIENNA LE IMPORTADO UTIL
202978 I/TOYOTA SEQUOIA 4X4 G 85.056         TOYOTA SEQUOIA 4X4 IMPORTADO UTIL
202979 I/LEXUS RX 350 G 126.350       LEXUS RX 350 IMPORTADO UTIL
202981 I/TOYOTA HIGHLANDER LMT G 126.663       92.554         TOYOTA HIGHLANDER LMT IMPORTADO UTIL
202984 I/TOYOTA HIGHLANDER 4WD G 123.490       94.364         TOYOTA HIGHLANDER 4WD IMPORTADO UTIL
202989 I/TOYOTA SEQUOIA LTD 4WD G 84.125         TOYOTA SEQUOIA LTD 4WD IMPORTADO UTIL
202991 I/TOYOTA HILUX SW4 4X2SR D 97.210         TOYOTA HILUX SW4 4X2SR IMPORTADO UTIL
202991 I/TOYOTA HILUX SW4 4X2SR G 98.243         91.881         90.445         79.953         TOYOTA HILUX SW4 4X2SR IMPORTADO UTIL
202992 I/TOYOTA HILUX CD4X4 STD D 104.041       101.957       93.641         85.998         TOYOTA HILUX CD4X4 STD IMPORTADO UTIL
202992 I/TOYOTA HILUX CD4X4 STD G 86.931         83.734         81.007         78.372         TOYOTA HILUX CD4X4 STD IMPORTADO UTIL
202994 I/TOYOTA PREVIA GL G 105.398       99.687         TOYOTA PREVIA GL IMPORTADO UTIL
202995 I/TOYOTA RAV4 LTD G 74.046         72.382         62.915         TOYOTA RAV4 LTD IMPORTADO UTIL
202996 I/TOYOTA PRADO G 310.153       TOYOTA TOYOTA PRADO IMPORTADO UTIL
203012 I/VW TOUAREG V6 G 106.014       VOLKSWAGEN TOUAREG V6 IMPORTADO UTIL
203016 I/VW TIGUAN 2.0 TSI G 94.610         81.017         70.219         65.465         57.403         VOLKSWAGEN TIGUAN 2.0 TSI IMPORTADO UTIL
203018 I/VW TIGUAN S G 94.610         65.789         59.751         VOLKSWAGEN TIGUAN S IMPORTADO UTIL
203020 I/VW TOUAREG 3.6 V6 G 183.448       172.203       136.724       108.504       101.604       83.053         VOLKSWAGEN VW TOUAREG 3.6 V6 IMPORTADO UTIL
203021 I/VW TOUAREG 4.2 V8 G 198.376       180.765       141.593       129.258       126.269       115.205       VOLKSWAGEN VW TOUAREG 4.2 V8 IMPORTADO UTIL
203026 I/VW TOUAREG V6 HYBRID G 118.244       VOLKSWAGEN TOUAREG V6 HYBRID IMPORTADO UTIL
203030 I/VW MULTIVAN COMFORTLIN G 138.451       136.652       VOLKSWAGEN MULTIVAN COMFORTLIN IMPORTADO UTIL
203031 I/VW MULTIVAN G 102.353       VOLKSWAGEN MULTIVAN IMPORTADO UTIL
203032 I/VW CARAVELLE COMFORT D 94.701         84.643         VOLKSWAGEN CARAVELLE COMFORT IMPORTADO UTIL
203032 I/VW CARAVELLE COMFORT G 84.115         73.260         VOLKSWAGEN CARAVELLE COMFORT IMPORTADO UTIL
203033 I/VW TIGUAN 2.0 TURBO G 68.429         VOLKSWAGEN TIGUAN 2.0 TURBO IMPORTADO UTIL
203034 I/VW MULTIVAN HIGH G 142.386       VOLKSWAGEN MULTIVAN HIGH IMPORTADO UTIL
203035 I/VW TIGUAN SE G 117.875       66.489         VOLKSWAGEN TIGUAN SE IMPORTADO CARR
203037 I/VW TIGUAN 1.4TSI G 88.173         80.061         VOLKSWAGEN TIGUAN 1.4TSI IMPORTADO CARR
203038 I/VW TOUAREG HIBRID E 172.034       VOLKSWAGEN TOUAREG HIBRID IMPORTADO UTIL
203038 I/VW TOUAREG HIBRID G 172.034       VOLKSWAGEN TOUAREG HIBRID IMPORTADO UTIL
203039 I/VW TOUAREG TDI D 108.261       VOLKSWAGEN TOUAREG TDI IMPORTADO UTIL
203040 I/VW TIGUAN ALLSPACE G 138.307       128.942       121.272       VOLKSWAGEN TIGUAN ALLSPACE IMPORTADO UTIL
203041 I/VW TIGUAN ALLSPACE CL G 145.398       140.210       134.990       VOLKSWAGEN TIGUAN ALLSPACE CL IMPORTADO UTIL
203042 I/VW SHARAN 2.0 TDI G 91.519         VOLKSWAGEN SHARAN 2.0 TDI IMPORTADO UTIL
203043 I/VW TIGUAN ALLSPACE RL G 225.833       209.170       198.255       177.770       171.801       VOLKSWAGEN TIGUAN ALLSPACE RL IMPORTADO UTIL
203215 I/TOYOTA FORTUNER SRS2.8 D 233.042       TOYOTA FORTUNER SRS2.8 IMPORTADO UTIL
203219 I/TOYOTA 4RUNNER G 100.970       TOYOTA 4RUNNER IMPORTADO UTIL
203220 I/TOYOTA HIGHLANDER XLE G 252.064       TOYOTA HIGHLANDER XLE IMPORTADO UTIL
203221 I/TOYOTA LAND CRUISE 200 G 286.174       TOYOTA LAND CRUISE 200 IMPORTADO UTIL
203222 I/TOYOTA HIGHLANDER COMP G 99.154         TOYOTA HIGHLANDER COMP IMPORTADO UTIL
203300 VW/KOMBI A 27.625         VOLKSWAGEN KOMBI NACIONAL UTIL
203300 VW/KOMBI G 33.185         32.297         VOLKSWAGEN KOMBI NACIONAL UTIL
203301 VW/KOMBI FURGAO A 17.377         VOLKSWAGEN KOMBI FURGAO NACIONAL UTIL
203301 VW/KOMBI FURGAO G 28.322         26.973         VOLKSWAGEN KOMBI FURGAO NACIONAL UTIL
203305 VW/KOMBI AMBULANCIA G 22.797         VOLKSWAGEN KOMBI AMBULANCIA NACIONAL UTIL
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203316 VW/KOMBI MARIMAR AMB G 26.015         23.037         VOLKSWAGEN KOMBI MARIMAR AMB NACIONAL UTIL
203317 VW/KOMBI LAST EDITION G 66.087         VOLKSWAGEN KOMBI LAST EDITION NACIONAL UTIL
203318 I/VW TRANSPORTER KOMBI D 34.533         VOLKSWAGEN TRANSPORTER KOMBI IMPORTADO UTIL
203320 VW/KOMBI RCA COMERCIO G 30.622         28.971         VOLKSWAGEN KOMBI RCA COMERCIO NACIONAL UTIL
203400 VW/SAVEIRO G 27.201         VOLKSWAGEN SAVEIRO NACIONAL UTIL
203419 VW/SAVEIRO 1.6 G 27.074         24.902         VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 NACIONAL UTIL
203426 VW/SAVEIRO AMBULANC 1.6 G 24.130         VOLKSWAGEN SAVEIRO AMBULANC 1.6 NACIONAL UTIL
203441 VW/SAVEIRO VIDA AMB G 26.802         25.570         24.113         22.962         21.870         VOLKSWAGEN SAVEIRO VIDA AMB NACIONAL UTIL
203442 VW/SAVEIRO TECFORM AB1 G 59.654         55.254         51.803         42.715         40.679         39.537         35.581         32.675         31.645         VOLKSWAGEN SAVEIRO TECFORM AB1 NACIONAL UTIL
203443 VW/SAVEIRO MODIFICAR AB1 G 64.449         52.328         47.905         47.596         44.212         42.106         38.954         35.811         32.891         31.324         VOLKSWAGEN SAVEIRO MODIFICAR AB1 NACIONAL UTIL
203444 VW/S GREENCAR AMB M12 G 59.047         44.867         43.328         41.434         30.546         29.417         26.601         23.971         19.827         VOLKSWAGEN S GREENCAR AMB M12 NACIONAL UTIL
203445 VW/SAVEIRO UNIVIDAS AMB G 38.031         36.446         27.130         25.950         22.602         VOLKSWAGEN SAVEIRO UNIVIDAS AMB NACIONAL UTIL
203449 VW/SAVEIRO TRANSFORM G 50.000         30.921         28.397         27.245         VOLKSWAGEN SAVEIRO TRANSFORM NACIONAL UTIL
203450 VW/SAVEIRO SPECIAL G 24.529         VOLKSWAGEN SAVEIRO SPECIAL NACIONAL UTIL
203451 VW/WILLIAM SAVEIRO AMB G 35.657         33.969         30.575         28.078         26.743         VOLKSWAGEN WILLIAM SAVEIRO AMB NACIONAL UTIL
203457 VW/SAVEIRO SOBERANA A CH G 53.081         40.458         38.534         36.697         34.807         31.966         30.446         VOLKSWAGEN SAVEIRO SOBERANA A CH NACIONAL UTIL
203458 VW/SAVEIRO 1.6 CE A 32.790         VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 CE NACIONAL UTIL
203458 VW/SAVEIRO 1.6 CE G 39.312         32.790         31.217         VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 CE NACIONAL UTIL
203459 VW/SAVEIRO 1.6 CE TROOP. G 34.272         33.812         VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 CE TROOP. NACIONAL UTIL
203460 VW/SAVEIRO 1.6 CS TROOP. G 32.835         31.006         VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 CS TROOP. NACIONAL UTIL
203461 VW/SAVEIRO 1.6 CS G 34.469         31.453         28.209         VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 CS NACIONAL UTIL
203463 VW/SAVEIRO 1.6 CE CROSS G 33.154         31.645         VOLKSWAGEN SAVEIRO1.6CECROSS NACIONAL UTIL
203464 VW/SAVEIRO FUNERAL ELMAZ G 33.791         32.184         VOLKSWAGEN SAVEIRO FUNERAL ELMAZ NACIONAL UTIL
203465 VW/SAVEIRO 1.6 ENGESIG A G 34.063         31.250         29.746         VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 ENGESIG A NACIONAL UTIL
203466 VW/SAVEIRO RONTAN AMB G 28.919         27.516         26.929         VOLKSWAGEN SAVEIRO RONTAN AMB NACIONAL UTIL
203467 VW/SAVEIRO PICKUPECIA CS G 48.339         46.491         45.270         42.035         40.032         37.096         34.903         32.180         29.516         VOLKSWAGEN SAVEIRO PICKUPECIA CS NACIONAL UTIL
203468 VW/SAVEIRO MARIMAR AMB G 68.911         42.372         40.312         39.097         34.305         32.672         31.493         29.439         27.108         23.883         VOLKSWAGEN SAVEIRO MARIMAR AMB NACIONAL UTIL
203469 VW/SAVEIRO ESPECIAL G 26.174         VOLKSWAGEN SAVEIRO ESPECIAL NACIONAL UTIL
203471 VW/NOVA SAVEIRO CS G 34.098         33.115         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO CS NACIONAL UTIL
203472 VW/NOVA SAVEIRO CE G 36.219         33.421         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO CE NACIONAL UTIL
203473 VW/NOVA SAVEIRO CE TROOP G 40.452         35.009         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO CE TROOP NACIONAL UTIL
203474 VW/NOVA SAVEIRO CE CROSS G 46.223         37.506         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO CE CROSS NACIONAL UTIL
203475 VW/SAVEIRO CE CROSS MA G 69.001         61.587         56.653         46.936         44.319         VOLKSWAGEN SAVEIRO CE CROSS MA NACIONAL UTIL
203476 VW/SAVEIRO CS ST MB G 39.423         33.646         32.944         VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ST MB NACIONAL UTIL
203477 VW/SAVEIRO CS TL MB G 51.644         46.724         38.725         37.258         36.050         33.751         VOLKSWAGEN SAVEIRO CS TL MB NACIONAL UTIL
203478 VW/SAVEIRO CE TL MB G 42.213         39.868         37.849         VOLKSWAGEN SAVEIRO CE TL MB NACIONAL UTIL
203479 VW/SAVEIRO CD HL MB G 54.637         50.601         46.656         VOLKSWAGEN SAVEIRO CD HL MB NACIONAL UTIL
203480 VW/SAVEIRO CD TL MB G 42.337         38.222         34.758         VOLKSWAGEN SAVEIRO CD TL MB NACIONAL UTIL
203481 VW/SAVEIRO CD CROSS MA G 93.602         85.012         80.785         76.273         66.742         60.226         57.050         50.951         VOLKSWAGEN SAVEIRO CD CROSS MA NACIONAL UTIL
203482 VW/SAVEIRO CS SURF MB G 44.480         40.631         39.005         VOLKSWAGEN SAVEIRO CS SURF MB NACIONAL UTIL
203484 VW/SAVEIRO CD ROCK MB G 48.998         VOLKSWAGEN SAVEIRO CD ROCK MB NACIONAL UTIL
203485 VW/NOVA SAVEIRO PRO FN G 41.609         39.740         37.822         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO PRO FN NACIONAL UTIL
203487 VW/NOVA SAVEIRO RB MBVS A 43.841         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO RB MBVS NACIONAL UTIL
203487 VW/NOVA SAVEIRO RB MBVS G 61.035         53.999         45.895         44.040         43.800         41.242         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO RB MBVS NACIONAL UTIL
203488 VW/NOVA SAVEIRO TL MBVS G 69.605         59.554         55.162         49.073         47.404         39.648         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO TL MBVS NACIONAL UTIL
203489 VW/NOVA SAVEIRO TL MBVD G 51.787         49.795         42.429         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO TL MBVD NACIONAL UTIL
203490 VW/NOVA SAVEIRO TL MBVE G 49.148         42.213         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO TL MBVE NACIONAL UTIL
203491 VW/NOVA SAVEIRO HL MBVD G 60.530         54.698         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO HL MBVD NACIONAL UTIL
203492 VW/SAVEIRO PLANCAR FUN G 46.061         43.867         38.898         38.111         33.646         31.836         VOLKSWAGEN SAVEIRO PR FUN NACIONAL MOTO
203493 VW/SAVEIRO PCIA F G 59.047         45.085         43.039         41.491         37.584         34.467         34.070         33.461         30.475         VOLKSWAGEN SAVEIRO PCIA F NACIONAL UTIL
203494 VW/SAVEIRO KG FUNERAL A G 63.677         49.717         47.867         46.826         40.635         37.207         34.762         33.886         32.336         30.739         VOLKSWAGEN SAVEIRO KG FUNERAL A NACIONAL UTIL
203496 VW/NOVA SAVEIRO PROCOP F G 60.398         50.122         49.065         47.412         42.732         40.426         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO PROCOP F NACIONAL UTIL
203497 VW/SAVEIRO CONCEPT FUNER G 56.739         47.480         44.547         43.891         39.957         38.615         32.523         31.855         VOLKSWAGEN SAVEIRO CONCEPT FUNER NACIONAL UTIL
203528 A.MAZZUTTI/F.PROPRIA JIP D 16.901         FABRICAÇÃO PROPRIA A.MAZZUTTI NACIONAL UTIL
203529 L.GABRIEL/F.PROPRIA CTE D 27.451         FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA CTE NACIONAL UTIL
203530 R.JOAO/F.PROPRIA UTL D 9.857           FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA UTL NACIONAL UTIL
203531 X RALLY/F.PROPRIA CH G 35.398         FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA CH NACIONAL UTIL
203532 X RALLY/F.PROPRIA CH G 36.940         35.398         FABRICAÇÃO PROPRIA F.PROPRIA CH NACIONAL UTIL
203611 FORD/ECOSPORT XLS1.6FLEX G 37.016         FORD ECOSPORT XLS1.6FLEX NACIONAL UTIL
203612 FORD/ECOSPORT XLT1.6FLEX G 36.268         FORD ECOSPORT XLT1.6FLEX NACIONAL UTIL
203613 FORD/ECOSPORT XL 1.6FLEX G 33.654         FORD ECOSPORT XL 1.6FLEX NACIONAL UTIL
203614 FORD/ECOSPORT XLS2.0FLEX G 36.377         FORD ECOSPORT XLS2.0FLEX NACIONAL UTIL
203615 FORD/ECOSPORT 4WD2.0FLEX G 36.897         FORD ECOSPORT 4WD2.0FLEX NACIONAL UTIL
203617 FORD/ECOSPORT XLT2.0FLEX G 36.767         FORD ECOSPORT XLT2.0FLEX NACIONAL UTIL
203618 FORD/ECOSPORT FSL2.0FLEX G 36.754         FORD ECOSPORTFSL2.0FLEX NACIONAL UTIL
203619 FORD/ECOSPORT FSL1.6FLEX G 35.901         FORD ECOSPORT FSL1.6FLEX NACIONAL UTIL
203620 FORD/ECOSPORT S 1.6 G 47.990         46.314         43.013         FORD ECOSPORT S 1.6 NACIONAL UTIL
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203621 FORD/ECOSPORT SE 1.6 G 49.035         48.581         46.402         42.963         FORD ECOSPORT SE 1.6 NACIONAL UTIL
203622 FORD/ECOSPORT TIT 1.6 G 54.955         50.749         47.471         47.308         FORD ECOSPORT TIT 1.6 NACIONAL UTIL
203623 FORD/ECOSPORT TIT 2.0 G 48.495         47.404         FORD ECOSPORT TIT 2.0 NACIONAL UTIL
203624 FORD/ECOSPORT FSL 1.6 A 36.831         FORD ECOSPORT FSL 1.6 NACIONAL UTIL
203624 FORD/ECOSPORT FSL 1.6 G 53.466         50.006         46.824         35.980         FORD ECOSPORT FSL 1.6 NACIONAL UTIL
203625 FORD/ECOSPORT FSL 2.0 G 62.632         47.821         46.645         FORD ECOSPORT FSL 2.0 NACIONAL UTIL
203626 FORD/ECOSPORT TIT AT 2.0 G 52.598         52.475         50.915         49.950         FORD ECOSPORT TIT AT 2.0 NACIONAL UTIL
203627 FORD/ECOSPORT SE AT 2.0 A 51.057         FORD ECOSPORT SE AT 2.0 NACIONAL UTIL
203627 FORD/ECOSPORT SE AT 2.0 G 50.489         48.274         46.921         44.980         FORD ECOSPORT SE AT 2.0 NACIONAL UTIL
203628 FORD/ECOSPORT FSL4WD 2.0 G 54.258         51.158         49.411         48.628         FORD ECOSPORT FSL4WD 2.0 NACIONAL UTIL
203629 FORD/ECOSPORT FSL AT 2.0 G 54.369         52.256         FORD ECOSPORT FSL AT 2.0 NACIONAL UTIL
203630 FORD/ECOSPORT FSL 1.6B G 59.140         56.990         53.245         52.978         FORD ECOSPORT FSL 1.6B NACIONAL UTIL
203631 FORD/ECOSPORT FSL AT2.0B G 56.102         FORD ECOSPORT FSL AT2.0B NACIONAL UTIL
203632 FORD/ECOSPORT FSL4WD2.0B G 66.822         58.726         54.457         FORD ECOSPORT FSL4WD2.0B NACIONAL UTIL
203634 FORD/ECOSPORT TIT 1.6B G 53.328         FORD ECOSPORT TIT 1.6B NACIONAL UTIL
203635 FORD/ECOSPORT TIT AT2.0B G 63.084         62.144         52.687         FORD ECOSPORT TIT AT2.0B NACIONAL UTIL
203637 FORD/ECOSPORT S 1.6B G 51.423         FORD ECOSPORT S 1.6B NACIONAL UTIL
203638 FORD/ECOSPORT SE 1.6B G 59.246         52.210         50.058         FORD ECOSPORT SE 1.6B NACIONAL UTIL
203639 FORD/ECOSPORT SE AT 2.0B G 64.202         54.643         FORD ECOSPORT SE AT 2.0B NACIONAL UTIL
203641 FORD/ECOSPORT FSL AT1.6B G 63.576         61.200         58.917         FORD FSL AT1.6B NACIONAL UTIL
203642 FORD/ECOSPORT SE AT 1.6B G 59.335         55.546         49.755         FORD ECOSPORT SE AT 1.6B NACIONAL UTIL
203643 FORD/ECOSPORT SE 1.5 G 72.284         69.184         67.586         67.061         FORD ECOSPORT SE 1.5 NACIONAL UTIL
203644 FORD/ECOSPORT SE AT 1.5 G 79.116         72.906         72.602         68.500         66.118         FORD ECOSPORT SE AT 1.5 NACIONAL UTIL
203645 FORD/ECOSPORT FSL 1.5 G 76.420         73.347         69.196         68.344         FORD ECOSPORT FSL 1.5 NACIONAL UTIL
203646 FORD/ECOSPORT FSL AT 1.5 G 84.285         79.262         75.323         71.649         70.229         FORD ECOSPORT FSL AT 1.5 NACIONAL UTIL
203647 FORD/ECOSPORT TITNAT 1.5 G 80.034         65.658         FORD ECOSPORT TITNAT 1.5 NACIONAL UTIL
203648 FORD/ECOSPORT TITNAT 2.0 G 80.538         77.241         63.084         FORD ECOSPORT TITNAT 2.0 NACIONAL UTIL
203650 FORD/ECOSPORT SE ATDT1.5 G 80.013         72.565         70.138         69.888         67.653         FORD ECOSPORT SE ATDT1.5 NACIONAL UTIL
203651 FORD/ECOSPORT SE DT 1.5 G 63.627         FORD ECOSPORT SE DT 1.5 NACIONAL UTIL
203652 FORD/ECOSPORT SE AT 2.0 G 65.259         63.713         FORD ECOSPORT SE AT 2.0 NACIONAL UTIL
203653 FORD/ECOSPORT STM4AT 2.0 G 86.871         84.135         83.012         67.671         FORD ECOSPORT ATM4AT 2.0 NACIONAL UTIL
203654 FORD/ECOSPORT STM AT 2.0 G 85.536         FORD ECOSPORT STM AT 2.0 NACIONAL UTIL
203655 FORD/ECOSPORT TIT2AT 1.5 G 85.534         69.051         64.593         FORD ECOSPORT TIT2AT 1.5 NACIONAL UTIL
203656 FORD/ECOSPORT 100 ANOS A G 81.059         FORD ECOSPORT 100 ANOS A NACIONAL UTIL
203658 FORD/ECOSPORT TIT2AT 2.0 G 92.877         77.241         FORD ECOSPORT TIT2AT 2.0 NACIONAL UTIL
203659 FORD/ECOSPORT FSL PLUS A G 92.711         FORD ECOSPORT FSL PLUS A NACIONAL UTIL
203660 I/FORD ECOSPORT TITANIUM G 80.044         FORD ECOSPORT TITANIUM IMPORTADO UTIL
203699 FORD D 36.400         FORD FORD NACIONAL UTIL
203699 FORD G 37.514         FORD FORD NACIONAL UTIL
203705 I/FORD TRANSIT 330C TM D 61.505         56.803         FORD TRANSIT 330C TM IMPORTADO UTIL
203706 I/FORD TRANSIT 350L CC D 62.357         57.269         54.542         FORD TRANSIT 350L CC IMPORTADO UTIL
203707 I/FORD TRANSIT TCA AMB D 63.983         60.937         FORD TRANSIT TCA AMB IMPORTADO UTIL
203709 I/FORD 350L ALLTECH AMB D 80.218         64.553         FORD 350L ALLTECH AMB IMPORTADO UTIL
203711 I/FORD TRANSIT RONTANAMB D 73.147         62.339         FORD RANGER RONTANAMB IMPORTADO UTIL
203712 I/FORD TRST MODIFICAR EM D 65.060         63.754         FORD TRST MODIFICAR EM IMPORTADO UTIL
203713 I/FORD TRANSIT GCASAAMB1 D 63.522         60.499         FORD TRANSIT GCASAAMB1 IMPORTADO UTIL
203716 I/FORD ECONOLINE E150 G 69.379         FORD FORD ECONOLINE E150 IMPORTADO UTIL
203718 I/FORD TRANSIT JAEDI AMB D 62.486         57.718         FORD FORD TRANSIT JAEDI AMB IMPORTADO UTIL
203719 I/FORD TRANSIT JAEDI MIS D 61.708         56.671         FORD TRANSIT JAEDI MIS IMPORTADO UTIL
203722 I/FORD TRANSIT MARIMAR A D 66.453         FORD TRANSIT MARIMAR A IMPORTADO UTIL
203722 I/FORD TRANSIT MARIMAR A G 66.453         FORD TRANSIT MARIMAR A IMPORTADO UTIL
203724 I/FORD TRANST PICKUPECIA D 69.687         FORD TRANST PICKUPECIA IMPORTADO UTIL
203729 I/FORD TRANSIT N350M TM D 57.933         FORD TRANSIT N350M TM IMPORTADO UTIL
203729 I/FORD TRANSIT N350M TM G 57.933         FORD TRANSIT N350M TM IMPORTADO UTIL
203747 I/TOYOTA RAV4 20L 4X4 G 96.839         87.200         77.935         TOYOTA RAV4 20L 4X4 IMPORTADO UTIL
203748 I/FORD RANGER XLT CD432A D 126.539       114.118       FORD RANGER XLT CD432A IMPORTADO UTIL
203749 I/FORD RANGER LTD CD432A D 130.446       121.975       FORD RANGER LTD CD432A IMPORTADO UTIL
203750 I/FORD TRANSIT CONNECT G 85.025         76.644         FORD TRANSIT CONNECT IMPORTADO UTIL
203752 I/FORD F-150 PLATINUM D 366.690       FORD F-150 PLATINUM IMPORTADO UTIL
203752 I/FORD F-150 PLATINUM G 329.173       314.337       FORD F-150 PLATINUM IMPORTADO UTIL
203754 I/TOYOTA RAV4 XLE 4X4 G 145.790       116.448       TOYOTA RAV4 XLE 4X4 IMPORTADO UTIL
203757 I/FORD TERRITORY SEL G 160.708       FORD TERRITORY SEL IMPORTADO UTIL
203759 I/FORD TERRITORY TIT G 186.278       182.182       FORD TERRITORY TIT IMPORTADO UTIL
203760 I/FORD BRNCO S WILD 2.0 G 219.990       210.802       FORD BRNCO S WILD 2.0 IMPORTADO UTIL
203818 I/FORD RANGER XLS 10A G 37.283         FORD RANGER XLS 10A IMPORTADO UTIL
203819 I/FORD RANGER XLS 12A G 49.279         FORD RANGER XLS 12A IMPORTADO UTIL
203828 I/FORD RANGER XLT 13P D 72.372         FORD RANGER XLT 13P IMPORTADO UTIL
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203841 I/FORD EXPLORER 4X4 4WD G 131.366       FORD EXPLORER 4X4 4WD IMPORTADO UTIL
203851 I/FORD F150 FX2 G 67.239         FORD F150 FX2 IMPORTADO UTIL
203854 I/FORD EDGE V6 G 85.461         71.747         64.388         FORD EDGE V6 IMPORTADO UTIL
203855 I/FORD EXPLORER XLT G 149.250       137.280       129.270       101.613       88.387         FORD EXPLORER XLT IMPORTADO UTIL
203859 I/FORD ESCAPE G 84.285         78.895         76.368         69.788         58.997         FORD ESCAPE IMPORTADO UTIL
203860 I/FORD ESCAPE XLT G 38.768         FORD ESCAPE XLT IMPORTADO UTIL
203861 I/FORD RANGER LTD 12A G 48.950         FORD RANGER LTD 12A IMPORTADO UTIL
203868 I/FORD GALAXY TITANIUM D 46.242         FORD GALAXY TITANIUM IMPORTADO UTIL
203873 I/FORD EXPLORER XLT 4X2 G 269.142       FORD FORD EXPLORER XLT 4X2 IMPORTADO UTIL
203874 I/FORD EXPLORER SPORT G 381.157       FORD FORD EXPLORER SPORT IMPORTADO UTIL
203875 I/FORD EXPLORER BASE FWD G 64.871         FORD FORD EXPLORER BASE FWD IMPORTADO UTIL
203877 I/FORD EDGE V6 FWD G 78.051         66.768         54.051         FORD EDGE V6 FWD IMPORTADO UTIL
203878 I/FORD RANGER TRV TROPVA D 133.406       120.416       118.840       84.185         72.265         68.495         64.920         FORD RANGER TRV TROPVA IMPORTADO UTIL
203878 I/FORD RANGER TRV TROPVA G 75.299         71.426         FORD RANGER TRV TROPVA IMPORTADO UTIL
203884 I/FORD RANGER XLT CD2 25 G 76.746         72.694         63.000         FORD RANGER XLT CD2 25 IMPORTADO UTIL
203885 I/FORD RANGER XL CD4 22 D 72.444         64.978         FORD RANGER XL CD4 22 IMPORTADO UTIL
203886 I/FORD RANGER LTD CD2 25 G 76.579         70.709         56.779         FORD RANGER LTD CD2 25 IMPORTADO UTIL
203887 I/FORD RANGER XLT CD4 32 D 175.393       114.620       105.144       95.761         95.244         FORD RANGER XLT CD4 32 IMPORTADO UTIL
203887 I/FORD RANGER XLT CD4 32 G 100.866       FORD RANGER XLT CD4 32 IMPORTADO UTIL
203888 I/FORD RANGER LTD CD4 32 D 115.726       114.852       108.194       98.229         FORD RANGER LTD CD4 32 IMPORTADO UTIL
203889 I/FORD RANGER XLS CS2 25 D 39.404         FORD RANGER XLS CS2 25 IMPORTADO UTIL
203889 I/FORD RANGER XLS CS2 25 G 47.394         42.760         39.404         FORD RANGER XLS CS2 25 IMPORTADO UTIL
203890 I/FORD RANGER XLS CD2 25 G 66.646         59.986         58.109         FORD RANGER XLS CD2 25 IMPORTADO UTIL
203891 I/FORD RANGER XL CS4 22 D 59.697         55.575         FORD RANGER XL CS4 22 IMPORTADO UTIL
203892 I/FORD RANGER XL CHS4 22 D 60.987         51.661         FORD RANGER XL CHS4 22 IMPORTADO UTIL
203896 I/FORD RANGER XLS CS4M32 D 83.223         78.563         73.647         73.249         FORD RANGER XLS CS4M32 IMPORTADO UTIL
203897 I/FORD RANGER XLT CD4M32 D 101.813       100.833       97.599         96.121         FORD RANGER XLT CD4M32 IMPORTADO UTIL
203898 I/FORD RANGER XLS CD4M32 D 116.828       96.529         92.223         88.038         83.996         FORD RANGER XLS CD4M IMPORTADO UTIL
203900 I/FORD EXPEDITION 4WD G 336.632       FORD EXPEDITION 4WD IMPORTADO UTIL
203901 VW/GOL FURGAO G 15.386         VOLKSWAGEN GOL FURGAO NACIONAL UTIL
203902 I/VW AMAROK CD 4X4 HIGH D 232.483       209.178       181.281       166.238       132.356       112.426       109.654       102.617       84.367         76.146         VOLKSWAGEN AMAROK CD 4X4 HIGH IMPORTADO UTIL
203902 I/VW AMAROK CD 4X4 HIGH G 76.146         VOLKSWAGEN AMAROK CD 4X4 HIGH IMPORTADO UTIL
203903 I/VW AMAROK CD 4X4 TREND D 141.667       129.977       99.711         91.084         86.250         79.420         72.366         VOLKSWAGEN AMAROK CD 4X4 TREND IMPORTADO UTIL
203905 I/VW AMAROK CD 4X4 SE D 126.376       114.631       106.218       92.225         87.186         78.933         73.532         68.385         VOLKSWAGEN VW AMAROK CD 4X4 SE IMPORTADO UTIL
203907 I/VW AMAROK CD 4X4 D 78.523         77.262         VOLKSWAGEN VW AMAROK CD 4X4 IMPORTADO UTIL
203908 I/VW AMAROK CD 4X2 D 73.972         VOLKSWAGEN VW AMAROK CD 4X2 IMPORTADO UTIL
203912 I/VW AMAROK CS 4X2 S D 85.194         72.228         65.079         58.701         VOLKSWAGEN AMAROK CS 4X2 S IMPORTADO UTIL
203913 I/VW AMAROK CS 4X4 S D 120.191       110.986       87.829         85.228         80.943         73.086         71.610         69.419         VOLKSWAGEN AMAROK CS 4X4 S IMPORTADO UTIL
203914 I/VW AMAROK CD 4X4 S D 112.416       101.521       93.665         81.526         78.252         76.099         73.592         VOLKSWAGEN AMAROK CD 4X4 S IMPORTADO UTIL
203914 I/VW AMAROK CD 4X4 S G 99.272         VOLKSWAGEN AMAROK CD 4X4 S IMPORTADO UTIL
203915 I/VW AMAROK CD 4X2 S D 73.146         VOLKSWAGEN AMAROK CD 4X2 S IMPORTADO UTIL
203916 I/VW AMAROK AUTOMAR AMB D 85.339         78.585         71.455         66.314         65.354         63.227         59.684         57.625         VOLKSWAGEN AMAROK AUTOMAR AMB IMPORTADO UTIL
203919 I/VW AMAROK PAT. SE II D 80.138         76.195         74.621         73.357         72.081         VOLKSWAGEN AMAROK PAT. SE II IMPORTADO UTIL
203921 I/VW AMAROK PAT. SE III D 91.000         87.677         VOLKSWAGEN AMAROK PAT. SE III IMPORTADO UTIL
203923 I/VW AMAROK PICKUPECIA D 121.321       117.497       104.645       101.767       94.998         82.624         74.000         71.478         VM AMAROK PICKUPECIA IMPORTADO UTIL
203927 I/VW AMAROK MARIMAR AMB D 101.123       98.754         86.264         84.025         82.980         78.933         74.252         VOLKSWAGEN AMAROK MARIMAR AMB IMPORTADO UTIL
203928 VW/ZILK PICK UP G 35.973         VOLKSWAGEN ZILK PICK UP NACIONAL UTIL
203929 I/VW AMAROK S CD CH MA4 D 87.762         VOLKSWAGEN AMAROK S CD CH MA4 IMPORTADO CARR
203930 I/VW AMAROK S CS CH MA4 D 102.624       102.139       92.096         80.444         76.978         VOLKSWAGEN AMAROK S CS CH MA4 IMPORTADO UTIL
203936 I/VW AMAROK V6 EXTR AC4 D 226.257       216.834       196.842       194.906       VOLKSWAGEN AMAROK V6 EXTR AC4 IMPORTADO UTIL
203936 I/VW AMAROK V6 EXTR AC4 G 216.834       159.894       VOLKSWAGEN AMAROK V6 EXTR AC4 IMPORTADO UTIL
203938 I/VW AMAROK V6 HIGH AC4 D 219.643       205.420       187.639       158.487       VOLKSWAGEN AMAROK V6 HIGH AC4 IMPORTADO UTIL
203938 I/VW AMAROK V6 HIGH AC4 G 190.204       158.487       VOLKSWAGEN AMAROK V6 HIGH AC4 IMPORTADO UTIL
203939 I/VW AMAROK D 89.934         VOLKSWAGEN AMAROK IMPORTADO UTIL
203940 VW/EXPRESS DRC 4X2 D 184.894       158.783       130.458       118.389       107.007       VOLKSWAGEN EXPRESS DRC 4X2 NACIONAL UTIL
203940 VW/EXPRESS DRC 4X2 G 130.458       VOLKSWAGEN EXPRESS DRC 4X2 NACIONAL UTIL
203941 I/VW AMAROK CD 4X4 COMF D 184.146       175.377       159.360       158.016       VOLKSWAGEN AMAROK CD 4X4 COMF IMPORTADO UTIL
203942 I/VW AMAROK V6 HIGH AD4 D 252.374       223.404       VOLKSWAGEN AMAROK V6 HIGH AD4 IMPORTADO UTIL
203942 I/VW AMAROK V6 HIGH AD4 G 223.404       VOLKSWAGEN AMAROK V6 HIGH AD4 IMPORTADO UTIL
203943 I/VW AMAROK V6 EXTR AD4 G 229.537       VOLKSWAGEN AMAROK V6 EXTR AD4 IMPORTADO UTIL
203943 I/VW AMAROK V6 EXTR AD4 D 262.270       229.537       VOLKSWAGEN AMAROK V6 EXTR AD4 NACIONAL UTIL
203944 I/VW TAOS CL TSI AE G 141.887       VOLKSWAGEN TAOS CL TSI AE IMPORTADO UTIL
203945 I/VW TAOS HL TSI AE G 167.419       VOLKSWAGEN TAOS HL TSI AE IMPORTADO UTIL
204100 FIAT/DUCATO 15 D 58.833         43.940         FIAT DUCATO 15 NACIONAL UTIL
204104 FIAT/DUCATO VIATURE M D 84.921         84.367         65.971         64.128         FIAT DUCATO VIATURE M NACIONAL UTIL
204105 FIAT/DUCATO15 RONTANCELA D 55.995         FIAT DUCATO15 RONTACELA NACIONAL UTIL
204108 FIAT/DUCATO CARGO D 66.099         59.637         56.397         48.456         47.408         FIAT DUCATO CARGO NACIONAL UTIL
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204108 FIAT/DUCATO CARGO G 71.894         FIAT DUCATO CARGO NACIONAL UTIL
204110 FIAT/DUCATO M ALTECH AMB D 72.678         66.026         60.638         55.690         53.037         FIAT DUCATO M ALTECH AMB NACIONAL UTIL
204111 FIAT/DUCATO MULTI D 80.499         79.109         71.846         65.241         59.385         FIAT DUCATO MULTI NACIONAL UTIL
204112 FIAT/DUCATO VIATURE A15 D 80.488         79.746         79.194         FIAT DUCATO VIATURE A15 NACIONAL UTIL
204114 FIAT/DUCATO C RONTAN AMB D 65.638         62.738         55.362         52.727         FIAT DUCATO C RONTAN AMB NACIONAL UTIL
204116 FIAT/DUCATO CIRILO AMBUL D 68.644         61.855         54.328         51.743         FIAT DUCATO CIRILO AMBUL NACIONAL UTIL
204117 FIAT/DUCATO C VIDA AMB D 73.700         71.003         65.626         FIAT DUCATO C VIDA AMB NACIONAL UTIL
204118 FIAT/DUCATO M CORTEZIAMB D 50.794         48.376         FIAT DUCATO M CORTEZIAMB NACIONAL UTIL
204119 FIAT/DUCATO MC RONTANAMB D 87.892         60.725         55.770         51.220         48.782         FIAT DUCATO MC RONTANAMB NACIONAL UTIL
204120 FIAT/DUCATO M JAEDI AMB D 62.781         60.897         55.930         51.365         48.920         FIAT DUCATO M JAEDI AMB NACIONAL UTIL
204121 FIAT/DUCATO MAXICARGO D 74.420         68.214         62.649         57.539         54.796         FIAT DUCATO MAXICARGO NACIONAL UTIL
204122 FIAT/DOBLO JAEDI AMB G 32.459         26.201         23.238         21.174         FIAT DOBLO JAEDI AMB NACIONAL UTIL
204123 FIAT/DUCATO M UNIVIDAS A D 74.123         70.594         FIAT DUCATO M UNIVIDAS A NACIONAL UTIL
204124 FIAT/DOBLO CA UNIVIDAS A G 43.680         40.615         36.443         35.213         FIAT DOBLO CA UNIVIDAS A NACIONAL UTIL
204125 FIAT/D REVESCAP AMB UTI D 45.057         FIAT D REVESCAP AMB UTI NACIONAL UTIL
204125 FIAT/D REVESCAP AMB UTI G 47.210         FIAT D REVESCAP AMB UTI NACIONAL UTIL
204126 FIAT/D REVESCAP AMBUL SR D 59.828         57.955         54.990         FIAT D REVESCAP AMBUL SR NACIONAL UTIL
204127 FIAT/DUCATO M JAEDI MIS D 75.552         71.243         65.432         60.092         57.231         FIAT DUCATO M JAEDI MIS NACIONAL UTIL
204128 FIAT/TECFORM CLASS CD2 D 85.153         83.096         78.966         68.572         67.784         FIAT TECFORM CLASS CD2 NACIONAL UTIL
204129 FIAT/TECFORM CLASS AB1 G 86.036         81.149         74.529         68.447         62.864         FIAT TECFORM CLASS AB1 NACIONAL UTIL
204130 FIAT/FIORINO TECFORM AB1 G 74.383         49.942         48.941         46.210         39.744         36.823         35.415         32.523         30.112         27.178         FIAT FIORINO TECFORM AB1 NACIONAL UTIL
204131 FIAT/DUCATO AMBULANCIA D 103.746       96.328         FIAT DUCATO AMBULANCIA NACIONAL UTIL
204132 FIAT/DB REVESCAP AMB SR G 89.662         FIAT DB REVESCAP AMB SR NACIONAL UTIL
204133 FIAT/DUCATO GREENCAR MO3 D 65.756         63.517         58.337         53.576         51.024         FIAT DUCATO GREENCAR MO3 NACIONAL UTIL
204133 FIAT/DUCATO GREENCAR MO3 G 69.092         FIAT DUCATO GREENCAR MO3 NACIONAL UTIL
204134 FIAT/DOBLO GREENCAR MO4 G 54.576         45.481         40.954         37.611         34.869         34.640         FIAT DOBLO GREENCAR MO NACIONAL UTIL
204135 FIAT/DMC GREENCAR AM06 D 64.532         59.866         FIAT DMC GREENCAR AM06 NACIONAL UTIL
204136 FIAT/DUC RIBEIRAUTO AMB D 96.640         68.956         63.331         60.331         FIAT DUC RIBEIRAUTO AMB NACIONAL UTIL
204137 FIAT/DUCATO TRANSFORM A D 86.507         85.340         79.501         75.694         66.928         FIAT DUCATO TRANSFORM A NACIONAL UTIL
204138 FIAT/D NIKS AMBULANCIA D 60.487         56.464         51.858         47.627         45.359         FIAT D NIKS AMBULANCIA NACIONAL UTIL
204139 FIAT/DUCATO MC TH AMB D 69.957         66.329         FIAT DUCATO MC TH AMB NACIONAL UTIL
204141 FIAT/DUCATO C UNIVIDAS A D 79.999         76.382         68.265         65.815         62.683         FIAT DUCATO C UNIVIDAS A NACIONAL UTIL
204142 FIAT/DUC MC UNIVIDAS AMB D 76.840         73.615         67.609         62.093         59.136         FIAT DUC MC UNIVIDAS AMB NACIONAL UTIL
204143 FIAT/DUCATO MC TCA AMB D 74.982         67.513         62.003         56.943         54.235         FIAT DUCATO MC TCA AMB NACIONAL UTIL
204144 FIAT/DUCATO GCASA AMB1 D 65.975         63.816         62.613         57.503         54.766         FIAT DUCATO GCASA AMB1 NACIONAL UTIL
204145 FIAT/DUCATO MARIMAR AMB D 92.733         79.269         65.744         63.052         57.907         53.183         50.650         FIAT DUCATO MARIMAR AMB NACIONAL UTIL
204147 FIAT/DUCATO X PFISTER AM D 86.001         79.501         77.579         69.997         FIAT DUCATO X PFISTER AM NACIONAL UTIL
204149 FIAT/DUCATO PFISTER AMB D 53.501         FIAT DUCATO PFISTER AMB NACIONAL UTIL
204150 FIAT/DUCATO M PFISTER AM D 71.493         FIAT DUCATO M PFISTER AM NACIONAL UTIL
204154 FIAT/DUCATO MX BOATA AMB D 74.192         68.140         62.581         59.598         FIAT DUCATO MX BOATA AMB NACIONAL UTIL
204155 FIAT/DUCATO MARTICAR M D 91.094         88.127         80.937         74.331         70.792         FIAT DUCATO MARTICAR M NACIONAL UTIL
204156 FIAT/DUCATO MULTI INTER D 66.803         65.435         FIAT DUCATO MULTI INTER NACIONAL UTIL
204158 FIAT/DUCATO MC COMATRA A D 61.579         57.913         54.094         FIAT DUCATO MC COMATRA A NACIONAL UTIL
204159 FIAT/DUCATO MC TCA MIS D 88.396         86.770         79.690         73.188         69.703         FIAT DUCATO MC TCA MIS NACIONAL UTIL
204161 FIAT/DUC M SOBERANA AMB D 63.194         57.285         FIAT DUC M SOBERANA AMB NACIONAL UTIL
204163 FIAT/DUCATO ADAPTA AMB D 49.490         FIAT DUCATO ADAPTA AMB NACIONAL UTIL
204165 FIAT/DUCATO RONTAN MIX D 64.575         FIAT DUCATO RONTAN MIX NACIONAL UTIL
204166 I/FIAT FREEMONT PRECISIO G 55.163         52.518         FIAT FIAT FREEMONT PRECISIO IMPORTADO UTIL
204166 I/FIAT FREEMONT PRECISIO D 25.101         FIAT FREEMONT PRECISIO IMPORTADO UTIL
204169 I/FIAT FREEMONT EMOTION G 66.424         61.262         53.726         48.575         FIAT FIAT FREEMONT EMOTION IMPORTADO UTIL
204170 FIAT/DUCATO AUTOMAR AMB D 47.624         47.086         41.194         38.904         FIAT DUCATO AUTOMAR AMB NACIONAL UTIL
204171 FIAT/DUCATO TRANSF AMB D 79.137         67.514         62.004         56.944         54.337         FIAT DUCATO TRANSF AMB NACIONAL UTIL
204172 FIAT/DUCATO CIRILO MISTO D 92.411         88.800         81.466         80.335         75.434         FIAT DUCATO CIRILO MISTO NACIONAL UTIL
204173 I/FIAT FREEMONT PREC AT6 G 70.352         61.123         54.491         FIAT FREEMONT PREC AT6 IMPORTADO UTIL
204175 FIAT/DUCATO PICKUPECIA A D 47.744         44.177         43.038         37.015         34.919         FIAT DUCATO PICKUPECIA A NACIONAL UTIL
204176 FIAT/DUCATO M ALTER AMB D 74.809         70.727         64.669         FIAT DUCATO M ALTER AMB NACIONAL UTIL
204177 FIAT/DUCATO ATENA AMB D 86.440         80.082         FIAT DUCATO ATENA AMB NACIONAL UTIL
204178 JEEP/RENEGADE SPORT AT G 93.922         84.243         83.173         76.002         71.959         67.907         64.077         JEEP RENEGADE SPORT AT NACIONAL UTIL
204179 JEEP/RENEGADE THAWK AT D D 157.936       143.747       133.266       120.276       106.954       102.945       89.694         JEEP RENEGADE THAWK AT D NACIONAL UTIL
204179 JEEP/RENEGADE THAWK AT D G 89.694         JEEP RENEGADE THAWK AT D NACIONAL UTIL
204180 JEEP/RENEGADE SPORT MT D 72.038         JEEP RENEGADE SPORT MT NACIONAL UTIL
204180 JEEP/RENEGADE SPORT MT G 79.313         74.442         69.339         64.046         62.968         60.806         JEEP RENEGADE SPORT MT NACIONAL UTIL
204181 JEEP/RENEGADE SPORT AT D D 97.595         94.304         93.076         JEEP RENEGADE SPORT AT D NACIONAL UTIL
204182 JEEP/RENEGADE LNGTD AT A 81.041         JEEP RENEGADE LNGTD AT NACIONAL UTIL
204182 JEEP/RENEGADE LNGTD AT G 111.577       89.570         86.716         81.834         76.997         74.682         72.445         JEEP RENEGADE LNGTD AT NACIONAL UTIL
204183 JEEP/RENEGADE LNGTD AT D D 149.947       133.078       125.786       110.940       100.717       94.374         93.696         JEEP RENEGADE LNGTD AT D NACIONAL UTIL
204185 JEEP/RENEGADE 1.8 MT G 70.074         66.254         62.800         62.646         JEEP RENEGADE 1.8 MT NACIONAL UTIL
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204186 I/FIAT DUCATO ALTER AMB D 123.074       118.328       114.000       FIAT DUCATO ALTER AMB IMPORTADO UTIL
204187 JEEP/RENEGADE 1.8 AT G 81.395         80.013         79.117         74.383         70.479         67.606         JEEP RENEGADE 1.8 AT NACIONAL UTIL
204188 FIAT/DUCATO PORTO AMB D 45.543         FIAT DUCATO PORTO AMB NACIONAL UTIL
204188 FIAT/DUCATO PORTO AMB G 45.543         FIAT DUCATO PORTO AMB NACIONAL UTIL
204189 JEEP/RENAGADE SPT T MT G 72.000         JEEP RENAGADE SPT T MT NACIONAL UTIL
204190 JEEP/RENEGADE SPT T AT G 68.850         JEEP RENEGADE SPT T AT NACIONAL UTIL
204191 JEEP/RENEGADE LGT T AT G 88.188         84.662         79.214         JEEP RENEGADE LGT T AT NACIONAL UTIL
204192 JEEP/RENEGADE LIMITED AT G 116.246       113.448       100.063       92.279         79.772         75.819         JEEP RENEGADE LIMITED AT NACIONAL UTIL
204193 JEEP/RENEGADE LIMIT T AT G 94.011         90.434         81.557         JEEP RENEGADE LIMIT T AT NACIONAL UTIL
204194 JEEP/RENEGADE NIGHT EG G 82.815         80.188         JEEP RENEGADE NIGHT EG NACIONAL UTIL
204195 JEEP/RENEGADE NIGHT EG D D 111.021       107.150       JEEP RENEGADE NIGHT EG D NACIONAL UTIL
204196 JEEP/RENEGADE S CUSTOM D D 106.681       98.044         JEEP RENEGADE S CUSTOM D NACIONAL UTIL
204197 JEEP/RENEGADE LIMITED D D 113.892       108.476       JEEP RENEGADE LIMITED D NACIONAL UTIL
204711 FIAT/UNO P.UP HEAVY DUTY G 36.408         FIAT UNO P.UP HEAVY DUTY NACIONAL UTIL
204716 FIAT/UNO IE G 16.391         16.164         FIAT UNO IE NACIONAL UTIL
204717 FIAT/FIORINO IE G 25.583         FIAT FIORINO IE NACIONAL UTIL
204723 FIAT/FIORINO WORKING G 70.041         64.188         FIAT FIORINO WORKING NACIONAL UTIL
204724 FIAT/DOBLO EX G 32.389         FIAT DOBLO EX NACIONAL UTIL
204725 FIAT/DOBLO CARGO G 36.697         FIAT DOBLO CARGO NACIONAL UTIL
204726 FIAT/DOBLO ELX G 31.184         29.427         FIAT DOBLO ELX NACIONAL UTIL
204727 FIAT/FIORINO RONTAN AMB G 20.511         FIAT FIORINO RONTAN AMB NACIONAL UTIL
204730 FIAT/DOBLO TH AMB G 37.717         FIAT DOBLO TH AMB NACIONAL UTIL
204731 FIAT/DOBLO CORTEZI1 AMB G 33.186         FIAT DOBLO CORTEZI1 AMB NACIONAL UTIL
204733 FIAT/DOBLO ADVENTURE 1.8 G 62.315         FIAT DOBLO ADVENTURE 1.8 NACIONAL UTIL
204734 FIAT/DOBLO CA CIRILO AMB G 33.811         31.348         30.194         29.237         FIAT DOBLO CA CIRILO AMB NACIONAL UTIL
204735 FIAT/FIORINO CIRILO AMB G 44.135         40.814         40.160         37.752         35.272         31.086         27.914         23.934         FIAT FIORINO CIRILO AMB NACIONAL UTIL
204736 FIAT/DOBLO VIDA AMB G 31.643         28.744         26.753         25.807         24.340         FIAT DOBLO VIDA AMB NACIONAL UTIL
204737 FIAT/FIORINO VIDA AMB G 27.639         26.560         25.052         23.193         20.930         FIAT FIORINO VIDA AMB NACIONAL UTIL
204738 FIAT/STRADA ADVET CIRILO G 49.633         FIAT STRADA ADVET CIRILO NACIONAL UTIL
204739 FIAT/F REVESCAP AMBUL SR G 74.493         46.389         43.643         38.120         22.259         FIAT F REVESCAP AMBUL SR NACIONAL UTIL
204741 FIAT/DOBLO ADVENT FLEX G 40.834         39.949         FIAT DOBLO ADVENT FLEX NACIONAL UTIL
204742 FIAT/DOBLO CARGO FLEX G 88.890         87.181         48.532         45.588         44.413         38.459         36.445         FIAT DOBLO CARGO FLEX NACIONAL UTIL
204743 FIAT/DOBLO SITNEI MED G 30.620         29.081         FIAT DOBLO SITNEI MED NACIONAL UTIL
204744 FIAT/FIORINO UNIVIDAS AM G 73.508         52.894         49.332         46.210         40.695         37.261         35.412         32.522         30.112         27.175         FIAT FIORINO UNIVIDAS AM NACIONAL UTIL
204745 FIAT/FIORINO FLEX A 28.833         FIAT FIORINO FLEX NACIONAL UTIL
204745 FIAT/FIORINO FLEX G 32.165         29.534         26.266         FIAT FIORINO FLEX NACIONAL UTIL
204746 FIAT/UNO FLEX G 18.920         18.513         15.850         FIAT UNO FLEX NACIONAL UTIL
204747 FIAT/DOBLO MODIFICAR AB1 G 90.972         54.487         43.025         40.457         39.572         37.721         36.448         FIAT DOBLO MODIFICAR AB1 NACIONAL UTIL
204748 FIAT/FIORINO PFISTER AMB G 25.113         23.223         20.957         FIAT FIORINO PFISTER AMB NACIONAL UTIL
204749 FIAT/DOBLO PFISTER AMB G 33.654         31.159         30.308         29.141         FIAT DOBLO PFISTER AMB NACIONAL UTIL
204750 FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 G 74.225         53.764         50.193         45.459         39.997         36.332         34.534         31.714         30.225         27.277         FIAT FIOR MODIFICAR AB1 NACIONAL UTIL
204751 FIAT/DOBLO ANCAR AMB G 30.058         29.505         23.995         22.233         FIAT DOBLOANCARAMB NACIONAL UTIL
204752 FIAT/FIORINO ANCAR AMB G 69.254         64.627         38.033         35.742         31.634         29.845         27.980         25.698         23.792         21.833         FIAT FIORINOANCARAMB NACIONAL UTIL
204753 FIAT/FIORINO AMBULANCIA G 44.417         36.220         23.612         21.308         FIAT FIORINO AMBULANCIA NACIONAL UTIL
204754 FIAT/DOBLO TRANSFORM AMB G 32.449         29.356         27.949         27.374         FIAT DOBLO TRANSFORM AMB NACIONAL UTIL
204755 FIAT/FIORINO TRANSFORM A G 73.504         50.782         46.326         41.593         37.810         36.198         32.734         30.591         28.257         FIAT FIORINO TRANSFORM A NACIONAL UTIL
204756 FIAT/F GREENCAR AMB M11 G 33.187         29.472         28.154         25.855         24.144         22.364         FIAT F GREENCAR AMB M11 NACIONAL UTIL
204757 FIAT/DB NIKS AMBULANCIA G 37.995         FIAT DB NIKS AMBULANCIA NACIONAL UTIL
204758 FIAT/FIORINO IE JAEDI AM G 33.416         30.806         28.602         25.940         FIAT FIORINO IE JAEDI AM NACIONAL UTIL
204759 FIAT/FIORINO ATENA AMB G 42.895         40.478         36.345         30.151         27.052         25.603         24.140         23.514         21.379         FIAT FIORINO ATENA AMB NACIONAL UTIL
204760 FIAT/DOBLO RONTAN AMB2 G 34.034         33.394         33.063         30.519         30.252         FIAT DOBLO RONTAN AMB2 NACIONAL UTIL
204761 FIAT/DOBLO C F TCA AMB G 42.949         37.606         33.556         33.392         27.426         26.832         FIAT DOBLO C F TCA AMB NACIONAL UTIL
204762 FIAT/FIORINO MARIMAR AMB G 74.292         40.209         38.295         35.894         29.381         27.196         26.079         24.588         24.168         20.724         FIAT FIORINO MARIMAR AMB NACIONAL UTIL
204763 FIAT/FIORINO SOBERANA G 45.801         42.548         33.086         31.790         31.309         28.254         FIAT FIORINO SOBERANA NACIONAL UTIL
204764 FIAT/WILLIAM DOBLO AMB G 36.721         FIAT WILLIAM DOBLO AMB NACIONAL UTIL
204766 FIAT/WILLIAM FIORINO AMB G 32.153         22.295         FIAT WILLIAM FIORINO AMB NACIONAL UTIL
204769 FIAT/DOBLO C SOBERANA AM G 38.613         36.726         FIAT DOBLO C SOBERANA AM NACIONAL UTIL
204771 FIAT/DOBLO 1.8 ATENA AMB G 37.260         31.450         30.569         30.302         FIAT DOBLO 1.8 ATENA AMB NACIONAL UTIL
204773 FIAT/DOBLO ALLTECH AMB G 33.392         30.696         FIAT DOBLO ALLTECH AMB NACIONAL UTIL
204774 FIAT/PALIO FIRE REVESCAP G 26.785         24.425         23.129         21.243         20.561         18.579         FIAT PALIO FIRE REVESCAP NACIONAL UTIL
204776 FIAT/PALIO NIKS FURGAO G 28.316         FIAT PALIO NIKS FURGAO NACIONAL UTIL
204777 FIAT/DOBLO MARIMAR AMB G 96.210         76.323         33.180         32.190         31.095         30.433         FIAT DOBLOMARIMARAMB NACIONAL UTIL
204778 FIAT/FIORINO GCASA AMB1 G 55.234         37.530         34.325         28.638         24.977         22.675         FIAT FIORINO GCASA AMB1 NACIONAL UTIL
204779 FIAT/DOBLO CARGO 1.4 A 34.045         FIAT DOBLO CARGO 1.4 NACIONAL UTIL
204779 FIAT/DOBLO CARGO 1.4 G 44.764         41.199         39.668         34.132         32.723         FIAT DOBLO CARGO 1.4 NACIONAL UTIL
204781 FIAT/DOBLO AMBULANCIA G 47.551         43.393         34.773         34.543         31.378         30.476         FIAT DOBLO AMBULANCIA NACIONAL UTIL
204782 FIAT/DOBLO EUROLAF AMB G 39.317         FIAT DOBLO EUROLAF AMB NACIONAL UTIL
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204784 FIAT/DOBLO GCASA AMB1 G 45.063         43.971         38.662         36.425         34.568         FIAT DOBLO GCASA AMB1 NACIONAL UTIL
204785 FIAT/DUCATO EUROLAF M D 81.560         79.130         FIAT DUCATO EUROLAF M NACIONAL UTIL
204786 FIAT/DOBLO AUTOMAR AMB G 39.039         35.424         34.543         34.096         FIAT DOBLO AUTOMAR AMB NACIONAL UTIL
204787 FIAT/FIORINO AUTOMAR AMB G 46.356         38.657         30.453         26.906         24.545         22.629         FIAT FIORINO AUTOMAR AMB NACIONAL UTIL
204788 FIAT/PALIO VIPK G 25.329         20.922         19.088         FIAT PALIO VIPK NACIONAL UTIL
204789 FIAT/UNO FURGAO 1.4 FLEX G 16.529         FIAT UNO FURGAO 1.4 FLEX NACIONAL UTIL
204790 FIAT/UNO FURGAO 1.0 FLEX G 22.774         18.960         18.596         FIAT UNO FURGAO 1.0 FLEX NACIONAL UTIL
204792 FIAT/FIORINO 1.4 FLEX A 44.155         FIAT FIORINO 1.4 FLEX NACIONAL UTIL
204792 FIAT/FIORINO 1.4 FLEX G 64.037         56.657         48.197         46.280         46.223         42.906         37.312         33.403         FIAT FIORINO 1.4 FLEX NACIONAL UTIL
204793 FIAT/DOBLO PICKUPECIA A G 41.770         39.272         37.591         FIAT DOBLO PICKUPECIA A NACIONAL UTIL
204794 I/FIAT DOBLO ACTIVE 1.4 G 40.537         FIAT DOBLO ACTIVE 1.4 IMPORTADO UTIL
204795 FIAT/FIORINO1.4 PORTOAMB G 41.459         38.875         36.640         FIAT FIORINO1.4 PORTOAMB NACIONAL UTIL
204796 FIAT/FIORINO HD WK E G 67.118         64.614         61.162         58.152         55.234         FIAT FIORINO HD WK E NACIONAL UTIL
204797 FIAT/PALIO ECOXTEC FUR G 24.470         FIAT PALIO ECOXTEC FUR NACIONAL UTIL
204798 FIAT/UNO ECOXTEC FUR G 32.092         19.818         FIAT UNO ECOXTEC FUR NACIONAL UTIL
204799 FIAT G 19.926         18.284         17.068         16.462         FIAT FIAT NACIONAL UTIL
204902 AGRALE/MARRUA 4WD D 94.338         AGRALE MARRUA 4WD NACIONAL UTIL
204908 AGRALE/MARRUA AM 150 D 66.411         64.840         AGRALE MARRUA AM 150 NACIONAL UTIL
204909 AGRALE/MARRUA AM 100 CD D 112.420       87.352         83.368         AGRALE MARRUA AM 100 CD NACIONAL UTIL
204910 AGRALE/MARRUA AM 150 CD D 111.835       72.721         AGRALE MARRUA AM 150 CD NACIONAL UTIL
204912 AGRALE/MARRUA AM 150 CC D 106.341       AGRALE MARRUA AM 150 CC NACIONAL UTIL
204914 AGRALE/MARRUA AM 100 D 55.335         AGRALE MARRUA AM 100 NACIONAL UTIL
205000 I/NISSAN QUEST PLATINUM G 102.052       NISSAN QUEST PLATINUM IMPORTADO UTIL
205002 I/NISSAN PATHF PLATINUM G 118.135       NISSAN PATHF PLATINUM IMPORTADO UTIL
205303 I/HONDA ODYSSEY G 114.215       107.867       97.255         HONDA HONDA ODYSSEY IMPORTADO UTIL
205306 I/HONDA CR-V EX G 185.970       114.877       77.504         71.733         70.662         HONDA CR-V EX IMPORTADO UTIL
205307 I/HONDA ODYSSEY EX-L G 158.476       151.104       137.203       115.074       112.793       88.014         HONDA HONDA ODYSSEY EX-L IMPORTADO UTIL
205308 I/HONDA ODYSSEY EX G 100.853       100.741       57.306         HONDA ODYSSEY EX IMPORTADO UTIL
205309 I/HONDA CR-V EXL D 69.163         HONDA CR-V EXL IMPORTADO UTIL
205309 I/HONDA CR-V EXL G 177.250       102.004       86.824         77.731         72.535         HONDA CR-V EXL IMPORTADO UTIL
205310 I/HONDA CR-V LX G 167.014       65.942         65.613         65.415         64.560         HONDA CR-V LX IMPORTADO UTIL
205311 I/HONDA PILOT EXL G 97.749         88.636         47.250         44.550         41.067         HONDA PILOT EXL IMPORTADO UTIL
205314 I/FORD TRANSIT 350L TA D 62.881         61.088         58.715         FORD TRANSIT 350L T IMPORTADO UTIL
205319 I/FORDTRANSIT GREENCAR A D 60.903         59.889         FORD FORDTRANSIT GREENCAR A IMPORTADO UTIL
205320 I/FORD TRANSIT REVES AMB D 62.123         FORD TRANSIT REVES AMB IMPORTADO UTIL
205323 I/FORD TRANSIT ITU UTI D 68.306         FORD TRANSIT ITU UTI IMPORTADO UTIL
205324 I/FORD TRANSIT SITNEI MX D 69.642         66.360         FORD TRANSIT SITNEI MX IMPORTADO UTIL
205325 I/FORD TRANSIT ENGEVEL A D 65.292         FORD TRANSIT ENGEVEL A IMPORTADO UTIL
205326 I/FORD TRANSIT MARTICARM D 61.257         56.374         FORD TRANSIT MARTICARM IMPORTADO UTIL
205327 I/FORD TRANSIT PFISTE AM D 68.536         FORD TRANSIT PFISTE AM IMPORTADO UTIL
205328 I/FORD TRANSIT UNIVIDA A D 66.577         FORD TRANSIT UNIVIDA A IMPORTADO UTIL
205329 I/HONDA PILOT EX G 36.468         34.456         HONDA HONDA PILOT EX IMPORTADO UTIL
205332 I/FORD TRANSIT CIRILO AM D 66.212         FORD TRANSIT CIRILO AM IMPORTADO UTIL
205333 I/HONDA ODYSSEY TOUR ELT G 116.820       HONDA ODYSSEY TOUR ELT IMPORTADO UTIL
205336 I/FORD TRANSIT AUTOM AMB D 65.182         FORD TRANSIT AUTOM AMB IMPORTADO UTIL
205337 I/FORD TRANSIT TCA MIS D 65.710         62.580         FORD TRANSIT TCA MIS IMPORTADO UTIL
205338 I/ACURA MDX G 61.973         ACURA MDX IMPORTADO UTIL
205341 I/HONDA CR-V EXL FLEX4WD G 101.498       88.702         86.306         79.585         HONDA CR-V EXL FLEX4WD IMPORTADO UTIL
205342 I/HONDA CR-V LX FLEX G 75.264         74.554         71.039         HONDA CR-V LX FLEX IMPORTADO UTIL
205343 I/HONDA CR-V EXL FLEX G 80.245         77.428         HONDA CR-V EXL FLEX IMPORTADO UTIL
205344 I/HONDA PILOT LX G 43.769         HONDA PILOT LX IMPORTADO UTIL
205345 I/ACURA RDX G 69.550         ACURA RDX IMPORTADO UTIL
205347 I/HONDA PILOT 4WD G 82.900         38.015         HONDA PILOT 4WD IMPORTADO UTIL
205349 I/HONDA PILOT G 91.933         84.472         68.245         HONDA PILOT IMPORTADO UTIL
205352 I/HONDA CRV EXL G 106.089       85.075         83.868         HONDA CRV EXL IMPORTADO UTIL
205353 I/HONDA CR-V G 185.970       172.465       HONDA CR-V IMPORTADO UTIL
205354 I/HONDA CRV AWD 4X4 G 112.005       HONDA CRV AWD 4X4 IMPORTADO UTIL
205355 I/HONDA CR-V EX G 102.770       73.761         HONDA CR-V EX IMPORTADO UTIL
205356 I/HONDA ODYSSEY ELITE G 110.713       HONDA ODYSSEY ELITE IMPORTADO UTIL
205357 I/HONDA ODYSSEY TOURING G 133.087       HONDA ODYSSEY TOURING IMPORTADO CARR
205358 I/HONDA CRV CROSSOVER G 100.727       HONDA CRV CROSSOVER IMPORTADO UTIL
205359 I/HONDA CR-V 4D EXL G 242.286       88.322         HONDA CR-V 4D EXL IMPORTADO UTIL
205360 I/HONDA CRV 2.0 G 237.576       HONDA CRV 2.0 IMPORTADO UTIL
205362 I/HONDA CR-V SPORT G 74.421         HONDA CR-V SPORT IMPORTADO UTIL
205363 I/HONDA CRV TOURING 2WD G 184.898       HONDA CRV TOURING 2WD IMPORTADO UTIL
205364 I/HONDA ODYSSEY EXL EXL G 121.609       HONDA ODYSSEY EXL EXL IMPORTADO CARR
205365 I/HONDA HR-V EX AWD G 123.415       HONDA HR-V EX AWD IMPORTADO UTIL
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205400 I/ROLLS ROYCE CULLINAN G 3.431.284   3.259.719   3.175.094   ROLLS ROYCE ROYCE CULLINAN IMPORTADO UTIL
205503 NISSAN/FRONTIER 4X4 SE D 68.179         NISSAN FRONTIER 4X4 SE NACIONAL UTIL
205512 NISSAN/FRONTIER XE 25 X2 D 67.384         NISSAN FRONTIER XE 25 X2 NACIONAL UTIL
205513 NISSAN/FRONTIER XE 25 X4 D 71.908         NISSAN FRONTIER XE 25 X4 NACIONAL UTIL
205515 NISSAN/FRONTIER XE 4X2 D 65.540         60.985         NISSAN FRONTIER XE 4X2 NACIONAL UTIL
205516 NISSAN/FRONTIER SE4X2ATT D 72.487         NISSAN FRONTIER SE4X2ATT NACIONAL UTIL
205518 NISSAN/FRONTIER LE 4X4 D 68.840         NISSAN FRONTIER LE 4X4 NACIONAL UTIL
205519 NISSAN/FRONTIER LE4X4ATT D 63.530         NISSAN FRONTIER LE4X4ATT NACIONAL UTIL
205520 NISSAN/FRONTIER XE 4X4 D 68.089         62.618         NISSAN FRONTIER XE 4X4 NACIONAL UTIL
205520 NISSAN/FRONTIER XE 4X4 G 63.066         NISSAN FRONTIER XE 4X4 NACIONAL UTIL
205521 NISSAN/FRONTIER SE4X4ATT D 64.969         NISSAN FRONTIER SE4X4ATT NACIONAL UTIL
205523 I/NISSAN PATHFINDER LEV6 G 69.505         NISSAN PATHFINDER LEV6 IMPORTADO UTIL
205526 NISSAN/FRONTIER S 4X4 D 96.457         92.415         87.419         82.441         NISSAN FRONTIER S 4X4 NACIONAL UTIL
205527 NISSAN/FRONTIER SV 4X4 D 105.756       NISSAN FRONTIER SV 4X4 NACIONAL UTIL
205527 NISSAN/FRONTIER SV 4X4 G 105.755       NISSAN FRONTIER SV 4X4 NACIONAL UTIL
205528 NISSAN/FRONTIER SL 4X4 D 120.527       105.948       96.562         87.859         71.783         NISSAN FRONTIER SL 4X4 NACIONAL UTIL
205528 NISSAN/FRONTIER SL 4X4 G 94.105         NISSAN FRONTIER SL 4X4 NACIONAL UTIL
205530 NISSAN/FRONTIER SVATK4X4 D 93.764         85.551         81.180         77.976         NISSAN FRONTIER SVATK4X4 NACIONAL UTIL
205532 NISSAN/FRONTIER PLAT 4X4 D 93.039         NISSAN FRONTIER PLAT 4X4 NACIONAL UTIL
205533 NISSAN/FRONTIER S 4X2 D 77.110         73.729         NISSAN FRONTIER S 4X2 NACIONAL UTIL
205536 NISSAN/FRONTIER SVATK4X2 D 87.011         79.902         75.471         70.833         NISSAN FRONTIER SVATK4X2 NACIONAL UTIL
205536 NISSAN/FRONTIER SVATK4X2 G 76.585         71.174         NISSAN FRONTIER SVATK4X2 NACIONAL UTIL
205537 I/INFINITI FX 37 RWD G 148.899       INFINITI FX 37 RWD IMPORTADO UTIL
205538 I/INFINITI FX 37 G 142.055       INFINITI FX 37 IMPORTADO UTIL
205541 I/INFINITI JX 35 AWD G 105.095       104.995       INFINITI JX 35 AWD IMPORTADO UTIL
205542 I/INFINITI QX 60 AWD G 126.432       INFINITI QX 60 AWD IMPORTADO UTIL
205543 I/NISSAN PATHFINDER SV G 89.146         NISSAN PATHFINDER SV IMPORTADO UTIL
205544 I/INFINITI QX 70 AWD G 112.733       INFINITI QX 70 AWD IMPORTADO UTIL
205545 I/INFINITI QX70 3.7L G 127.878       INFINITI QX70 3.7L IMPORTADO UTIL
205547 I/NISSAN FRONTIER SV G 78.563         NISSAN FRONTIER SV IMPORTADO UTIL
205548 NISSAN/FRONTIER SVATK4XA D 113.383       100.314       94.101         NISSAN FRONTIER SVATK4XA NACIONAL UTIL
205549 I/INFINITI QX70 RWD G 173.151       INFINITI QX70 RWD IMPORTADO UTIL
205550 I/NISSAN PATHFINDER SL G 85.877         77.796         NISSAN PATHFINDER SL IMPORTADO UTIL
205553 I/NISSAN FRONTIER XE X4 D 207.254       179.694       144.351       108.029       NISSAN FRONTIER XE X4 IMPORTADO UTIL
206200 TAC/STARK 4WD D 91.164         83.432         80.705         73.013         71.555         TAC STARK4WD NACIONAL UTIL
207702 I/FOTON AUMARK 1039 D 45.879         FOTON AUMARK 1039 IMPORTADO UTIL
207703 I/FOTON AUMARK 1039S G 49.120         FOTON AUMARK 1039S IMPORTADO UTIL
207704 I/FOTON AUMARK 1039 SCD D 50.277         45.824         FOTON AUMARK 1039 SCD IMPORTADO UTIL
207705 I/FOTON AUMARK 1039 SCS D 51.600         47.558         FOTON AUMARK 1039 SCS IMPORTADO UTIL
207708 I/FOTON AUMARK 1039 SCDL D 49.040         FOTON AUMARK 1039 SCDL IMPORTADO UTIL
207709 I/FOTON AUMARK 1039 CCD D 49.037         FOTON AUMARK 1039 CCD IMPORTADO UTIL
207710 I/FOTON AMK 1039 CCSL96 D 55.231         52.086         FOTON AMK 1039 CCSL96 IMPORTADO UTIL
207710 I/FOTON AMK 1039 CCSL96 G 52.086         FOTON AMK 1039 CCSL96 IMPORTADO UTIL
207715 I/FOTON 1039 3110B I26SS D 52.945         FOTON 1039 3110B I26SS IMPORTADO CAMI
207716 I/FOTON 1039 3110B I26DS D 88.424         83.274         78.308         77.709         62.326         FOTON 1039 3110B I26DS IMPORTADO UTIL
207717 I/FOTON 1039 3130B I33SS D 60.063         FOTON 1039 3130B I33SS IMPORTADO UTIL
207720 I/FOTON TUNLAND DC D 76.069         FOTON TUNLAND DC IMPORTADO UTIL
207721 I/FOTON 1039 3110B I33DS D 85.174         FOTON 1039 3110B I33DS IMPORTADO UTIL
207722 FOTON/AUMARK 3.5-12DT D 70.225         FOTON AUMARK 3.5-12DT NACIONAL UTIL
207723 FOTON/AUMARK 3.5-12ST G 72.910         FOTON AUMARK 3.5-12ST NACIONAL UTIL
207724 FOTON/AUMARK 3.5-14DT D 108.697       106.702       88.179         81.257         FOTON AUMARK 3.5-14DT NACIONAL UTIL
207725 FOTON/AUMARK 3.5-14ST D 106.960       87.438         79.263         FOTON AUMARK 3.5-14ST NACIONAL UTIL
207726 I/FOTON TUNLAND 4X4 D 77.470         FOTON TUNLAND 4X4 IMPORTADO UTIL
207727 I/FOTON TM 2.8 D 103.979       FOTON TM 2.8 IMPORTADO UTIL
207727 I/FOTON TM 2.8 G 101.822       FOTON TM 2.8 IMPORTADO UTIL
208402 VW/NOVA SAVEIRO TOM FUNE G 60.066         49.440         47.626         45.269         42.308         41.000         40.291         38.146         36.377         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO TOM FUNE NACIONAL UTIL
208403 VW/NOVA SAVEIRO PLANCARF G 64.960         60.566         58.680         57.030         51.062         49.216         46.378         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO PLANCARF NACIONAL CARR
208404 VW/NOVA SAVEIRO RB MBVD G 73.544         64.883         58.421         52.829         49.838         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO RB MBVD NACIONAL UTIL
208405 VW/NOVA SAVEIRO PP MBVD G 72.987         69.181         65.349         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO PP MBVD NACIONAL UTIL
208406 VW/NOVA SAVEIRO PP MBVE G 69.137         65.292         63.144         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO PP MBVE NACIONAL UTIL
208407 VW/NOVA SAVEIRO PLANC F1 G 67.606         56.647         54.181         53.099         50.084         VOLKSWAGEN NOVA SAVEIRO PLANC F1 NACIONAL UTIL
208408 VW/SAVEIRO RAYTEC AMB G 56.637         54.148         44.142         41.714         VOLKSWAGEN SAVEIRO RAYTEC AMB NACIONAL UTIL
208409 VW/ SAVEIRO MAIA AMB G 62.264         48.513         47.601         VOLKSWAGEN SAVEIRO MAIA AMB NACIONAL UTIL
208410 FIAT/STRADA RAYTEC AMB G 59.000         55.128         FIAT STRADA RAYTEC AMB NACIONAL UTIL
208411 FIAT/FIORINO RAYTEC AMB G 45.592         FIAT FIORINO RAYTEC AMB NACIONAL UTIL
208412 FIAT/FIORINO ROCHA AMB G 49.315         46.350         FIAT FIORINO ROCHA AMB NACIONAL UTIL
208413 FIAT/FIORINO ENDURANCE G 75.477         71.062         FIAT FIORINO ENDURANCE NACIONAL UTIL
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208414 FIAT/FIORINO VRIO AMB G 74.623         50.654         FIAT FIORINO VRIO AMB NACIONAL UTIL
208415 FIAT/FIORINO UNITR AMB1 G 73.140         67.606         FIAT FIORINO UNITR AMB1 NACIONAL UTIL
208416 FIAT/FIORINO GREEN AMB G 76.397         69.252         FIAT FIORINO GREEN AMB NACIONAL UTIL
208417 FIAT/FIORINO END ROCHA A G 74.227         72.518         FIAT FIORINO END ROCHA A NACIONAL UTIL
210300 I/ZNA OTING SUV 4X4 STD D 65.374         ZNA OTING SUV 4X4 STD IMPORTADO UTIL
210301 FORD/F1000 G D 49.440         FORD F1000 G NACIONAL UTIL
210604 I/GM CAPTIVA SPORT FWD G 46.934         43.959         GM - CHEVROLET CAPTIVA SPORT FWD IMPORTADO UTIL
210605 I/GM CAPTIVA SPORT V6FWD G 44.049         GM - CHEVROLET CAPTIVA SPORT V6FWD IMPORTADO UTIL
210606 I/GM CAPTIVA SPORT 2.4 G 69.861         64.056         54.512         47.535         43.305         GM - CHEVROLET GM CAPTIVA SPORT 2.4 IMPORTADO UTIL
210607 I/GM CAPTIVA SPORT V6AWD G 53.521         45.952         GM - CHEVROLET GM CAPTIVA SPORT V6AWD IMPORTADO UTIL
210611 I/CHEVROLET CAPTIVA D 48.157         GM - CHEVROLET CAPTIVA IMPORTADO UTIL
210611 I/CHEVROLET CAPTIVA G 44.335         GM - CHEVROLET CAPTIVA IMPORTADO UTIL
210632 I/CHEVROLET TRAVERSE LT G 147.924       120.427       GM - CHEVROLET TRAVERSE LT IMPORTADO UTIL
211083 I/HYUNDAI TUCSON SE G 140.837       HYUNDAI TUCSON SE IMPORTADO UTIL
211101 I/NISSAN MURANO SL AWD G 73.504         NISSAN PATHFINDER IMPORTADO UTIL
211120 I/INFINITI FX 35 AWD G 130.561       INFINITI INFINITI FX 35 AWD IMPORTADO UTIL
211138 I/NISSAN INFINITI QX56 G 166.074       NISSAN INFINITI QX56 IMPORTADO UTIL
211142 I/NISSAN PATHFINDER 4WD G 89.673         NISSAN PATHFINDER 4WD IMPORTADO UTIL
211154 I/NISSAN MURANO LE AWD G 82.906         NISSAN MURANO LE AWD IMPORTADO UTIL
211159 I/INFINITI FX 50 AWD G 222.631       INFINITI FX 50 AWD IMPORTADO UTIL
211166 I/INFINITI FX35 RWD G 133.544       INFINITI FX35 RWD IMPORTADO UTIL
211168 I/NISSAN XTERRA G 76.319         NISSAN XTERRA IMPORTADO UTIL
211175 I/NISSAN MURANO S FWD G 66.929         NISSAN MURANO S FWD IMPORTADO UTIL
211177 I/NISSAN ROGUE S 2WD G 84.616         74.191         NISSAN ROGUE S 2WD IMPORTADO UTIL
211185 I/NISSAN QASHQAI G 47.448         NISSAN NISSAN QASHQAI IMPORTADO UTIL
211189 I/INFINITI FX 35 G 122.330       INFINITI FX 35 IMPORTADO UTIL
211190 I/INFINITI QX56 4WD G 121.566       INFINITI QX56 4WD IMPORTADO UTIL
211194 NISSAN/FRONTIER SEATT4X4 D 75.533         NISSAN FRONTIER SEATT4X4 NACIONAL UTIL
211195 NISSAN/FRONTIER SEATT4X2 D 70.590         NISSAN FRONTIER SEATT4X2 NACIONAL UTIL
211530 CHERY/TIGGO 2 1.5 LOOK G 70.149         63.686         59.611         58.685         CHERY TIGGO 2 1.5 LOOK NACIONAL UTIL
211533 CHERY/TIGGO 2 1.5 SMILE G 74.422         CHERY TIGGO 2 1.5 SMILE NACIONAL UTIL
211535 CHERY/TIGGO 2 1.5 ACT G 64.859         58.487         56.570         CHERY TIGGO 2 1.5 ACT NACIONAL UTIL
211537 CAOACHERY/TIGGO 5X TXS D 97.052         95.945         CHERY TIGGO 5X TXS NACIONAL UTIL
211537 CAOACHERY/TIGGO 5X TXS E 95.945         CHERY TIGGO 5X TXS NACIONAL UTIL
211537 CAOACHERY/TIGGO 5X TXS G 108.618       97.052         96.063         91.229         CHERY TIGGO 5X TXS NACIONAL UTIL
211538 CAOACHERY/TIGGO 5X T G 96.781         91.227         81.056         CHERY TIGGO 5X T NACIONAL UTIL
211539 CAOACHERY/TIGGO7 T G 91.044         87.178         80.848         CHERY TIGGO7 T NACIONAL UTIL
211540 CAOACHERY/TIGGO7 TXS D 112.661       CHERY TIGGO7 TXS NACIONAL UTIL
211540 CAOACHERY/TIGGO7 TXS G 119.468       112.661       104.524       103.086       CHERY TIGGO7 TXS NACIONAL UTIL
211541 CAOACHERY/TIGGO8 1.6TGDI G 166.551       145.366       143.536       CHERY TIGO 8 1.6TGDI NACIONAL UTIL
211705 I/MMC PAJERO GLS D 107.144       MITSUBISHI PAJERO GLS IMPORTADO UTIL
211728 I/MMC PAJERO HPE 3.8 G G 219.453       206.663       150.930       146.760       134.698       125.869       111.846       92.825         86.133         MITSUBISHI PAJERO HPE 3.8 G IMPORTADO UTIL
211729 I/MMC PAJERO GLS 3.8 G G 61.043         MITSUBISHI PAJERO GLS 3.8 G IMPORTADO UTIL
211731 I/MMC PAJERO HPE 3.2 D D 302.053       244.341       223.303       197.841       184.875       159.884       148.473       142.345       122.928       108.781       MITSUBISHI PAJERO HPE 3.2 D IMPORTADO UTIL
211731 I/MMC PAJERO HPE 3.2 D G 221.794       177.237       156.210       MITSUBISHI PAJERO HPE 3.2 D IMPORTADO UTIL
211743 I/MMC OUTLANDER 3.0 V6 G 61.327         52.525         MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 V6 IMPORTADO UTIL
211744 I/MMC PAJERO FULL D 159.842       MITSUBISHI PAJERO FULL IMPORTADO UTIL
211744 I/MMC PAJERO FULL G 131.806       116.908       MITSUBISHI PAJERO FULL IMPORTADO UTIL
211746 I/MMC OUTLANDER 2.4 G 54.970         MITSUBISHI MMC OUTLANDER 2.4 IMPORTADO UTIL
211760 I/MMC PAJERO SPORT HPE G 221.469       MITSUBISHI PAJERO SPORT HPE IMPORTADO UTIL
211762 I/MMC ASX 2.0 G 51.945         48.052         MITSUBISHI MMC ASX 2.0 IMPORTADO UTIL
211763 I/MMC ASX 2.0 4WD G 60.183         57.060         MITSUBISHI MMC ASX 2.0 4WD IMPORTADO UTIL
211766 I/MMC OUTLANDER 2.0 G 123.525       104.934       87.239         72.335         65.190         54.223         48.487         MITSUBISHI MMC OUTLANDER 2.0 IMPORTADO UTIL
211767 MMC/PAJERO DAKAR FLEX G 96.749         84.796         80.459         71.957         MITSUBISHI PAJERO DAKAR FLEX NACIONAL UTIL
211768 MMC/PAJERO DAKAR D D 112.086       111.623       99.999         89.605         MITSUBISHI PAJERO DAKAR D NACIONAL UTIL
211774 I/MMC PAJERO G 123.686       MITSUBISHI PAJERO IMPORTADO UTIL
211775 MMC/ASX 2.0 CVT G 80.049         68.053         64.480         56.015         53.790         MITSUBISHI ASX 2.0 CVT NACIONAL UTIL
211776 MMC/ASX 2.0 MT G 72.498         67.295         61.487         52.594         51.312         MITSUBISHI ASX 2.0 MT NACIONAL UTIL
211777 MMC/ASX 2.0 AWD MT G 59.374         53.708         52.482         MITSUBISHI ASX 2.0 AWD MT NACIONAL UTIL
211778 MMC/ASX 2.0 AWD CVT G 88.715         81.936         73.971         66.610         60.340         MITSUBISHI ASX 2.0 AWD CVT NACIONAL UTIL
211779 I/MMC OUTLANDER 3.0 GT G 149.141       131.364       110.066       82.403         77.541         61.559         MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 GT IMPORTADO UTIL
211781 I/MMC OUTLANDER 2.2 D D 178.517       156.395       143.268       140.848       MITSUBISHI OUTLANDER 2.2 D IMPORTADO UTIL
211782 MMC/PAJERO DAKAR HPE D D 130.647       122.748       102.533       MITSUBISHI PAJERO DAKAR HPE D NACIONAL UTIL
211784 MMC/ASX R G 72.770         MITSUBISHI ASX R NACIONAL UTIL
211786 MMC/ASX 2.0 MT FLEX G 77.957         69.388         MITSUBISHI ASX 2.0 MT FLEX NACIONAL UTIL
211787 MMC/ASX 2.0 AWD CVT FLEX G 109.753       98.587         79.713         64.823         MITSUBISHI ASX 2.0 AWD CVT FLEX NACIONAL UTIL
211789 MMC/ASX 2.0 CVT FLEX D 79.560         MITSUBISHI ASX 2.0 CVT FLEX NACIONAL UTIL
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211789 MMC/ASX 2.0 CVT FLEX G 97.715         89.602         83.226         79.909         MITSUBISHI ASX 2.0 CVT FLEX NACIONAL UTIL
211790 MMC/ASX 2.0 CVT AR G 71.351         68.221         MITSUBISHI ASX 2.0 CVT AR NACIONAL UTIL
211791 MMC/ASX 2.0 AWD CVT AR G 66.638         62.823         MITSUBISHI ASX 2.0 AWD CVT AR NACIONAL UTIL
211792 MMC/PAJERO 4X4 HPE D AR D 186.690       MITSUBISHI PAJERO 4X4 HPE D AR NACIONAL UTIL
211792 MMC/PAJERO 4X4 HPE D AR G 186.278       MITSUBISHI PAJERO 4X4 HPE D AR NACIONAL UTIL
211794 I/MMC OUTLANDER LS G 63.283         MITSUBISHI OUTLANDER LS IMPORTADO UTIL
211795 MMC/PAJERO 4X4 FLEX D 118.061       MITSUBISHI PAJERO 4X4 FLEX NACIONAL UTIL
211795 MMC/PAJERO 4X4 FLEX G 124.674       120.521       114.428       MITSUBISHI PAJERO 4X4 FLEX NACIONAL UTIL
211796 MMC/PAJERO 4X4 D D 127.490       121.148       MITSUBISHI PAJERO 4X4 D NACIONAL UTIL
211797 MMC/PAJERO 4X4 HPE D D 171.058       149.032       142.376       MITSUBISHI PAJERO 4X4 HPE D NACIONAL UTIL
211797 MMC/PAJERO 4X4 HPE D G 194.570       MITSUBISHI PAJERO 4X4 HPE D NACIONAL UTIL
211798 MMC/PAJERO 4X4 HD D D 127.998       126.606       MITSUBISHI PAJERO 4X4 HD D NACIONAL UTIL
211803 IMP/CHEVROLET S10 G 35.815         GM - CHEVROLET S10 IMPORTADO UTIL
211806 I/CHEVROLET SUBURBAN G 649.559       205.624       155.737       GM - CHEVROLET SUBURBAN IMPORTADO UTIL
211816 I/CHEVROLET SUBURBAN LT G 187.117       GM - CHEVROLET SUBURBAN LT IMPORTADO UTIL
211825 I/CHEVROLET CHEYENNE LTZ G 111.028       GM - CHEVROLET CHEYENNE LTZ IMPORTADO UTIL
211828 I/CHEVROLET EQUINOX LT G 160.153       154.394       146.880       GM - CHEVROLET EQUINOX LT IMPORTADO UTIL
211832 I/CHEVROLET TAHOE LT G 225.883       GM - CHEVROLET TAHOE LT IMPORTADO UTIL
211835 I/CHEVROLET TAHOE LS G 261.519       246.735       183.218       182.004       GM - CHEVROLET TAHOE LS IMPORTADO UTIL
211836 I/GM EXPRESS LS 1500 G 40.712         GM - CHEVROLET EXPRESS LS 1500 IMPORTADO UTIL
211837 I/CHEVROLET SUBURBAN LTZ G 248.706       225.977       GM - CHEVROLET SUBURBAN LTZ IMPORTADO UTIL
211838 I/GM SUBURBAN 1500 LS G 237.966       GM - CHEVROLET SUBURBAN 1500 LS IMPORTADO UTIL
211839 I/CHEV EQUINOX PREMIER G 154.074       136.271       129.214       GM - CHEVROLET EQUINOX PREMIER IMPORTADO UTIL
211840 I/CHEV EQUINOX LT G 123.151       119.158       107.240       GM - CHEVROLET EQUINOX LT IMPORTADO UTIL
211841 I/CHEVROLET COLORADO ZR2 G 201.573       GM - CHEVROLET COLORADO ZR2 IMPORTADO UTIL
211842 I/CHEVROLET SUBURBAN PRE D 438.320       GM - CHEVROLET SUBURBAN PRE IMPORTADO UTIL
211842 I/CHEVROLET SUBURBAN PRE G 399.685       GM - CHEVROLET SUBURBAN PRE IMPORTADO UTIL
211843 I/CHEV EQUINOX 15T LT G 130.083       120.736       GM - CHEVROLET EQUINOX 15T LT IMPORTADO UTIL
211844 I/CHEV EQUINOX MIDNIGHT G 134.080       123.132       GM - CHEVROLET EQUINOX MIDNIGHT IMPORTADO UTIL
211845 I/CHEV EQUINOX 15T PRE G 176.414       155.588       150.361       GM - CHEVROLET EQUINOX 15T PRE IMPORTADO UTIL
211847 I/CHEVROLET SUBURBAN H C G 842.504       GM - CHEVROLET SUBURBAN H C IMPORTADO UTIL
211848 I/CHEV SUBURBAN 3500HD G 774.738       GM - CHEVROLET SUBURBAN 3500HD IMPORTADO UTIL
213400 I/CHANGHE COOLCAR E LX G 18.530         CHANGHE COOLCAR E LX IMPORTADO UTIL
213401 I/CHANGHE COOLCAR E SLX G 19.149         CHANGHE COOLCAR E SLX IMPORTADO UTIL
213500 I/LR EVOQUE 2.0L SI4 G 128.119       107.525       LAND ROVER EVOQUE 2.0L SI4 IMPORTADO UTIL
213501 I/LR EVOQUE PRESTIGE P22 D 139.377       139.087       LAND ROVER EVOQUE PRESTIGE P22 IMPORTADO UTIL
213503 I/LR EVOQUE PURE P2.2 D 149.847       148.288       LAND ROVER EVOQUE PURE P2.2 IMPORTADO UTIL
213504 I/LR EVOQUE SRE5 G 93.011         LAND ROVER EVOQUE SRE5 IMPORTADO UTIL
213505 I/LR EVOQUE SE SD4 D 177.898       172.251       LAND ROVER EVOQUE SE SD4      IMPORTADO UTIL
213506 I/LR EVOQUE PURE G 154.831       LAND ROVER EVOQUE PURE IMPORTADO UTIL
213508 I/LR EVOQUE SE DYNAMIC G 170.773       167.770       LAND ROVER EVOQUE SE DYNAMIC IMPORTADO UTIL
213509 I/LR EVOQUE HSE DYNAMIC G 160.043       159.967       LAND ROVER EVOQUE HSE DYNAMIC IMPORTADO UTIL
213510 I/LR EVOQUE SE D 170.945       LAND ROVER EVOQUE SE IMPORTADO UTIL
213510 I/LR EVOQUE SE G 151.255       150.113       LAND ROVER EVOQUE SE IMPORTADO UTIL
213511 I/LR EVOQUE HSE SD4 D 187.174       178.741       LAND ROVER EVOQUE HSE SD4 IMPORTADO UTIL
213512 I/LR EVOQUE P300 SE RDYN G 225.322       212.097       LAND ROVER EVOQUE P300 SE RDYN IMPORTADO UTIL
213600 I/LIFAN X60 1.8L VVT G 38.127         37.976         36.310         LIFAN X60 1.8L VVT IMPORTADO UTIL
213602 I/LIFAN X60 SR G 37.044         33.753         LIFAN X60 SR IMPORTADO UTIL
213603 I/LIFAN FOISON PU 1.3L G 34.327         31.209         LIFAN FOISON PU 1.3L IMPORTADO UTIL
213605 I/LIFAN X60 1.8L TALENT G 56.265         51.338         40.292         35.522         LIFAN X60 1.8L TALENT IMPORTADO UTIL
213607 I/LIFAN X60 1.8L VIP G 42.842         38.786         LIFAN X60 1.8L VIP IMPORTADO UTIL
213608 I/LIFAN X60 CVT TALENT G 30.225         LIFAN X60 CVT TALENT IMPORTADO UTIL
213609 I/LIFAN X80 AT VIP G 86.580         LIFAN X80 AT VIP IMPORTADO UTIL
213611 I/LIFAN X60 CVT VIP D 58.493         LIFAN X60 CVT VIP IMPORTADO UTIL
213611 I/LIFAN X60 CVT VIP G 62.140         58.488         LIFAN X60 CVT VIP IMPORTADO UTIL
213614 I/LIFAN X70 2.0L TALENT G 75.993         LIFAN X70 2.0L TALENT IMPORTADO UTIL
213615 I/LIFAN X70 CVT VIP G 78.282         LIFAN X70 CVT VIP IMPORTADO UTIL
213616 I/LIFAN X80 IT VIP G 96.693         LIFAN X80 IT VIP IMPORTADO UTIL
213700 FIAT/TORO FREEDOM AT G 93.874         86.697         79.768         77.565         75.457         FIAT TORO FREEDOM AT NACIONAL UTIL
213701 FIAT/TORO VOLCANO AT D4 D 131.810       118.174       111.182       107.747       103.724       FIAT TORO VOLCANO AT D4 NACIONAL UTIL
213701 FIAT/TORO VOLCANO AT D4 G 131.810       FIAT TORO VOLCANO AT D4 NACIONAL UTIL
213702 FIAT/TORO FREEDOM MT D D 91.260         83.641         82.865         FIAT TORO FREEDOM MT D NACIONAL UTIL
213702 FIAT/TORO FREEDOM MT D G 82.833         FIAT TORO FREEDOM MT D NACIONAL UTIL
213703 FIAT/TORO FREEDOM MT D4 D 100.245       92.674         80.055         79.915         FIAT TORO FREEDOM MT D4 NACIONAL UTIL
213703 FIAT/TORO FREEDOM MT D4 G 79.423         FIAT TORO FREEDOM MT D4 NACIONAL UTIL
213704 FIAT/TORO FREEDOM AT9 G 83.383         75.098         72.195         FIAT TORO FREEDOM AT9 NACIONAL UTIL
213705 FIAT/TORO FREEDOM AT P G 79.795         FIAT TORO FREEDOM AT P NACIONAL UTIL
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213706 FIAT/TORO FREEDOM AT T G 72.033         FIAT TORO FREEDOM AT T NACIONAL UTIL
213707 FIAT/TORO BLACKJACK G 106.048       96.739         91.848         FIAT TORO BLACKJACK NACIONAL UTIL
213708 FIAT/TORO FREEDOM AT9 D D 119.368       111.086       106.778       FIAT TORO FREEDOM AT9 D NACIONAL UTIL
213708 FIAT/TORO FREEDOM AT9 D G 109.784       FIAT TORO FREEDOM AT9 D NACIONAL UTIL
213709 FIAT/TORO VOLCANO 2.4 AT G 108.202       99.562         FIAT TORO VOLCANO 2.4 AT NACIONAL UTIL
213710 FIAT/TORO ENDURANCE G 80.722         FIAT TORO ENDURANCE NACIONAL UTIL
213711 FIAT/TORO ENDURANCE AT G 87.390         84.986         FIAT TORO ENDURANCE AT NACIONAL UTIL
213714 FIAT/TORO RANCH AT D4 D 140.741       132.402       FIAT TORO RANCH AT D4 NACIONAL UTIL
213714 FIAT/TORO RANCH AT D4 G 139.552       FIAT TORO RANCH AT D4 NACIONAL UTIL
213715 FIAT/TORO ENDURANCE ATD4 D 136.651       124.777       122.262       FIAT TORO ENDURANCE ATD4 NACIONAL UTIL
213716 FIAT/TORO FREEDOM AT9 D4 D 145.439       130.932       119.318       FIAT TORO FREEDOM AT9 D4 NACIONAL UTIL
213717 FIAT/TORO VOLCANO AT9 D4 D 160.087       139.721       131.852       FIAT TORO VOLCANO AT9 D4 NACIONAL UTIL
213718 FIAT/TORO RANCH AT9 D4 D 163.263       144.813       142.181       FIAT TORO RANCH AT9 D4 NACIONAL UTIL
213719 FIAT/TORO ENDURANCE MT5 G 94.221         90.495         88.651         FIAT TORO ENDURANCE MT5 NACIONAL UTIL
213720 FIAT/TORO ENDURANCE AT6 G 104.013       88.730         85.701         FIAT TORO ENDURANCE AT6 NACIONAL UTIL
213721 FIAT/TORO FREEDOM AT6 G 113.638       96.521         95.526         FIAT TORO FREEDOM AT6 NACIONAL UTIL
213722 FIAT/TORO VOLCANO 2.4AT9 G 116.924       111.870       108.241       FIAT TORO VOLCANO 2.4AT9 NACIONAL UTIL
213723 FIAT/TORO ULTRA AT9 D4 D 166.242       157.047       155.294       FIAT TORO ULTRA AT9 D4 NACIONAL UTIL
215300 I/LR DISCOVERY 4 S 5L D 126.794       124.220       LAND ROVER DISCOVERY 4 S 5L IMPORTADO UTIL
215324 I/CHRYSLER PACIFICA HYBR E 444.376       CHRYSLER PACIFICA HYBR IMPORTADO UTIL
215324 I/CHRYSLER PACIFICA HYBR G 591.934       447.417       426.664       409.372       CHRYSLER PACIFICA HYBR IMPORTADO UTIL
215600 FIAT/CAMINHONETE G 17.941         FIAT CAMINHONETE NACIONAL UTIL
215613 FORD/CAMINHONETE G 78.804         FORD CAMINHONETE NACIONAL UTIL
215617 I/NISSAN MURANO PLAT AWD G 127.749       NISSAN MURANO PLAT AWD IMPORTADO UTIL
215619 I/NISSAN NAVARA D 133.966       NISSAN NAVARA IMPORTADO UTIL
215701 I/CHRYSLER GCARAVAN SE G 42.129         CHRYSLER GCARAVAN SE IMPORTADO UTIL
215709 I/DODGE GRAND CARAVAN G 58.489         56.723         DODGE GRAND CARAVAN IMPORTADO UTIL
215714 I/DODGE GRAND CARAVAN SE G 62.326         58.363         DODGE GRAND CARAVAN SE IMPORTADO UTIL
215719 I/DODGE GRAN CARAVAN SXT G 67.262         DODGE GRAN CARAVAN SXT IMPORTADO UTIL
215721 I/CHRYSLER PACIFICA FWD G 328.793       CHRYSLER PACIFICA FWD IMPORTADO UTIL
215722 I/CHRYSLER PACIFICA LMT G 339.853       339.036       323.773       CHRYSLER PACIFICA LMT IMPORTADO UTIL
215723 I/CHRYSLER PACIFICA LTD G 379.956       323.226       CHRYSLER PACIFICA LTD IMPORTADO UTIL
215724 I/CHRYSLER PACIFICA HYLT G 358.989       CHRYSLER PACIFICA HYLT IMPORTADO UTIL
215725 I/FCA PACIFICA HYB TOU L E 442.519       CHRYSLER PACIFICA HYB TOU L IMPORTADO UTIL
215725 I/FCA PACIFICA HYB TOU L G 442.519       388.496       CHRYSLER PACIFICA HYB TOU L IMPORTADO UTIL
215726 I/DODGE GRAN CARAVAN FWD G 141.178       DODGE GRAN CARAVAN FWD IMPORTADO UTIL
215727 I/FCA PACIFICA HYB LTD35 G 457.496       FCA PACIFICA HYB LTD35 IMPORTADO UTIL
215728 I/CHRYSLER PACIFICA HB T G 495.271       444.133       CHRYSLER PACIFICA HB T IMPORTADO UTIL
215729 I/FCA PACIFICA HPINNACLE G 591.934       CHRYSLER PACIFICA HPINNACLE IMPORTADO UTIL
216001 I/DODGE RAM D 104.423       DODGE RAM IMPORTADO UTIL
216001 I/DODGE RAM G 111.650       DODGE RAM IMPORTADO UTIL
216002 I/DODGE RAM 1500 G 103.676       101.184       DODGE RAM 1500 IMPORTADO UTIL
216005 I/DODGE DURANGO G 194.113       DODGE DURANGO IMPORTADO UTIL
216007 I/DODGE RAM 1500 LARAMIE G 100.254       72.467         DODGE RAM 1500 LARAMIE IMPORTADO UTIL
216008 I/DODGE DURANGO LIMITED G 147.345       140.921       136.927       DODGE DURANGO LIMITED IMPORTADO UTIL
216017 I/DODGE JOURNEY SXT G 85.521         69.415         60.129         54.269         50.669         DODGE JOURNEY SXT IMPORTADO UTIL
216019 I/DODGE JOURNEY R/T G 124.683       88.601         64.631         63.617         59.945         59.371         54.758         DODGE JOURNEY R/T IMPORTADO UTIL
216020 I/DODGE RAM LARAMIE 4X4 D 180.804       DODGE RAM LARAMIE 4X4 IMPORTADO UTIL
216020 I/DODGE RAM LARAMIE 4X4 G 167.239       DODGE RAM LARAMIE 4X4 IMPORTADO UTIL
216026 I/DODGE DURANGO CIT AWD G 143.255       DODGE DODGE DURANGO CIT AWD IMPORTADO UTIL
216027 I/DODGE RAM 1500 SPORTRT G 227.334       DODGE RAM 1500 SPORTRT IMPORTADO UTIL
216029 I/DODGE RAM 1500 4X4 G 127.666       DODGE RAM 1500 4X4 IMPORTADO UTIL
216032 I/DODGE DURANGO CREW G 104.824       102.248       DODGE DURANGO CREW IMPORTADO UTIL
216033 I/DODGE DURANGO CITADEL G 99.853         94.326         DODGE DURANGO CITADEL IMPORTADO UTIL
216039 I/DODGE RAM 1500 EXPRESS G 58.541         56.154         DODGE RAM 1500 EXPRESS IMPORTADO UTIL
216042 I/DODGE DURANGO RT AWD G 103.800       DODGE DURANGO RT AWD IMPORTADO UTIL
216043 I/DODGE JOURNEY RT AWD G 76.868         68.623         62.542         DODGE JOURNEY RT AWD IMPORTADO UTIL
216044 I/DODGE RAM 1500 RT G 154.372       DODGE I/DODGE IMPORTADO UTIL
216045 I/DODGE JOURNEY CROSSRD G 76.028         DODGE JOURNEY CROSSRD IMPORTADO UTIL
216046 I/RAM 1500 LARAMIE QUAD G 259.487       DODGE 1500 LARAMIE QUAD IMPORTADO UTIL
216048 I/CHRYSLER DURANGO SXT G 171.480       CHRYSLER DURANGO SXT IMPORTADO UTIL
216051 I/DODGE DURANGO GT D 218.951       DODGE DURANGO GT IMPORTADO UTIL
216051 I/DODGE DURANGO GT G 218.951       DODGE DURANGO GT IMPORTADO UTIL
216053 I/DODGE DURANGO SRT G 205.456       DODGE DURANGO SRT IMPORTADO UTIL
216054 I/RAM 1500 REBEL HEMI G 396.635       380.193       DODGE 1500 REBEL HEMI IMPORTADO UTIL
216056 I/DODGE DURANGO 3.6I GL G 230.625       207.561       DODGE DURANGO 3.6I GL IMPORTADO UTIL
216303 I/CADILLAC ESCALADE G 129.664       CADILLAC ESCALADE IMPORTADO UTIL
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216311 I/CADILLAC SRX G 131.803       CADILLAC SRX IMPORTADO UTIL
216314 I/CADILLAC ESCALADE ESV G 1.312.377   456.722       377.603       247.581       233.157       220.554       202.250       CADILLAC ESCALADE ESV IMPORTADO UTIL
216319 I/GMC ACADIA SLE FWD G 218.689       GMC ACADIA SLE FWD IMPORTADO UTIL
216320 I/GMC YUKON 2WD D 416.225       GM - CHEVROLET YUKON 2WD IMPORTADO UTIL
216321 I/GMC SIERRA DENALI G 173.138       162.877       GMC GMC SIERRA DENALI IMPORTADO UTIL
216322 I/CADILLAC SRX FWD G 185.843       CADILLAC SRX FWD IMPORTADO UTIL
216323 I/CADILLAC ESCAL ESV PLA G 190.562       CADILLAC ESCAL ESV PLA IMPORTADO UTIL
216324 I/CADILLAC SRX LUXURY G 156.642       CADILLAC CADILLAC SRX LUXURY IMPORTADO UTIL
216325 I/CADILLAC SRX4 G 177.965       CADILLAC CADILLAC SRX4 IMPORTADO UTIL
216326 I/CADILLAC SRX AWD G 181.840       CADILLAC CADILLAC SRX AWD IMPORTADO UTIL
216327 I/CADILLAC SRX PREMIUM G 200.244       189.356       176.024       CADILLAC CADILLAC SRX PREMIUM IMPORTADO UTIL
216331 I/CADILLAC ESCALADE PLAT G 705.041       640.947       604.082       546.345       242.224       CADILLAC CADILLAC ESCALADE PLAT IMPORTADO UTIL
216332 I/CADILLAC ESCALADE PREM G 1.162.058   1.104.843   262.856       CADILLAC ESCALADE PREM IMPORTADO UTIL
216337 I/CADILLAC ESCALADE LUXU G 264.366       249.962       CADILLAC ESCALADE LUXU IMPORTADO UTIL
216338 I/CADILLAC ESCALADE A PL G 249.322       CADILLAC ESCALADE A PL IMPORTADO UTIL
216339 I/GMC YUKON XL 1500 SLT G 215.467       GMC YUKON XL 1500 SLT IMPORTADO UTIL
216340 I/GMC ACADIA SLT1 G 322.470       208.584       GMC ACADIA SLT1 IMPORTADO UTIL
216342 I/GMC YUKON DENALI G 421.947       400.849       GMC YUKON DENALI IMPORTADO UTIL
216415 I/MAZDA CX-5 G 176.414       105.985       105.113       85.792         MAZDA CX-5 IMPORTADO UTIL
216602 I/M.BENZ 416CDISTREET F D 161.003       157.147       144.633       M.BENZ 416CDISTREET F IMPORTADO UTIL
217529 I/KIA K2500 HD D 49.602         KIA MOTORS K2500 HD IMPORTADO UTIL
217535 I/KIA SEDONA LX-DVD G 50.815         KIA MOTORS SEDONA LX-DVD IMPORTADO UTIL
217538 I/KIA SOUL EX 1.6L E 72.112         KIA MOTORS SOUL EX 1.6L IMPORTADO UTIL
217538 I/KIA SOUL EX 1.6L G 72.112         KIA MOTORS SOUL EX 1.6L IMPORTADO UTIL
217539 I/KIA CARENS EX2 2.0L G 35.737         KIA MOTORS CARENS EX2 2.0L IMPORTADO UTIL
217542 I/KIA SORENTO EX2 2.4G17 G 55.606         KIA MOTORS SORENTO EX2 2.4G17 IMPORTADO UTIL
217544 I/KIA SORENTO EX2 2.4G25 G 65.041         61.327         60.681         KIA MOTORS SORENTO EX2 2.4G25 IMPORTADO UTIL
217546 I/KIA SORENTO EX2 2.4G15 G 63.585         KIA MOTORS SORENTO EX2 2.4G15 IMPORTADO UTIL
217551 I/KIA SORENTO EX2 3.5G17 G 74.491         63.129         62.694         KIA MOTORS SORENTO EX2 3.5G17 IMPORTADO UTIL
217556 I/KIA SORENTO EX2 3.5G27 G 61.433         KIA MOTORS SORENTO EX2 3.5G27 IMPORTADO UTIL
217558 I/KIA SOUL EX 1.6 FF AT G 39.265         34.242         KIA MOTORS SOUL EX 1.6 FF AT IMPORTADO UTIL
217559 I/KIA SORENTO EX D 62.532         KIA MOTORS SORENTO EX IMPORTADO UTIL
217560 I/KIA SOUL EX 1.6 FF MT G 35.446         KIA MOTORS SOUL EX 1.6 FF MT IMPORTADO UTIL
217562 I/KIA SORENTO LX G 76.959         57.139         56.365         55.940         KIA MOTORS SORENTO LX IMPORTADO UTIL
217563 I/KIA UK2500 HD SC D 113.549       94.079         84.989         72.832         65.263         63.668         59.463         53.617         51.814         KIA MOTORS UK2500 HD SC IMPORTADO UTIL
217563 I/KIA UK2500 HD SC G 83.802         71.634         KIA MOTORS UK2500 HD SC IMPORTADO UTIL
217568 I/KIA CARNIVAL EX 3.5LV6 G 82.825         75.699         62.367         KIA MOTORS CARNIVAL EX 3.5LV6 IMPORTADO UTIL
217569 I/KIA K2500 HD SC D 54.648         KIA MOTORS K2500 HD SC IMPORTADO UTIL
217571 I/KIA SEDONA EX G 240.718       202.196       KIA MOTORS SEDONA EX IMPORTADO UTIL
217572 I/KIA SOUL GL 2.0 AT G 45.846         KIA MOTORS SOUL GL 2.0 AT IMPORTADO UTIL
217573 I/KIA UK2500 LD D 88.633         52.094         KIA MOTORS UK2500 LD IMPORTADO UTIL
217574 I/KIA K2500 HD D 61.196         56.167         KIA MOTORS K2500 HD IMPORTADO UTIL
217576 I/KIA CARENS EX G 48.447         KIA MOTORS CARENS EX IMPORTADO UTIL
217581 I/KIA SOUL EX2 1.6 FF AT G 76.792         75.879         73.553         65.681         51.412         KIA MOTORS SOUL EX2 1.6 FF AT IMPORTADO UTIL
217584 I/KIA SORENTO D 54.866         KIA MOTORS SORENTO IMPORTADO UTIL
217584 I/KIA SORENTO G 129.457       KIA MOTORS SORENTO IMPORTADO UTIL
217585 I/KIA SOUL EV G 63.519         KIA MOTORS SOUL EV IMPORTADO UTIL
217586 I/KIA SORENTO 2.4 EX AT G 70.587         KIA MOTORS SORENTO 2.4 EX AT IMPORTADO UTIL
217587 I/KIA SORENTO 3.3EX AT G 101.994       KIA MOTORS SORENTO 3.3EX AT IMPORTADO UTIL
217588 I/KIA GCARNIVAL 3.3EX AT G 99.130         KIA MOTORS GCARNIVAL 3.3EX AT IMPORTADO UTIL
217589 I/KIA SORENTO 2.4EX3 G27 G 150.953       146.486       127.098       KIA MOTORS SORENTO 2.4EX3 G27 IMPORTADO UTIL
217593 I/KIA SORENTO 3.3EX3 G27 G 137.466       129.039       112.809       KIA MOTORS SORENTO 3.3EX3 G27 IMPORTADO UTIL
218210 I/PEUGEOT PARTINER UNITAM G 59.332         58.138         42.084         37.661         35.773         PEUGEOT PARTINER UNITAM IMPORTADO UTIL
218211 I/PEUGEOT EXPERT BUSIN D 110.805       98.724         80.240         79.385         PEUGEOT EXPERT BUSIN IMPORTADO UTIL
218212 I/PEUGEOT EXPERT BUSINPK D 131.383       114.756       103.631       94.738         89.665         PEUGEOT EXPERT BUSINPK IMPORTADO UTIL
218213 I/PEUGEOT EXPERT ALLT A D 114.728       98.760         90.234         PEUGEOT EXPERT ALLT A IMPORTADO UTIL
218214 I/PEUGEOT EXPERT MAR AMB D 113.998       97.983         94.085         83.194         PEUGEOT EXPERT MAR AMB IMPORTADO UTIL
218215 I/PEUGEOT PARTNER ENGE A G 54.138         PEUGEOT PARTNER ENGE A IMPORTADO UTIL
218216 I/PEUGEOT EXPERT PCIA A D 123.502       114.888       99.902         PEUGEOT EXPERT PCIA A IMPORTADO UTIL
218217 I/PEUGEOT EXPERT GRE MIS D 123.739       100.935       93.383         87.642         PEUGEOT EXPERT GRE MIS IMPORTADO UTIL
218217 I/PEUGEOT EXPERT GRE MIS G 93.383         PEUGEOT EXPERT GRE MIS IMPORTADO UTIL
218218 I/PEUGEOT EXPERT GRE AMB D 128.542       126.517       113.877       PEUGEOT EXPERT GRE AMB IMPORTADO UTIL
218220 I/PEUGEOT EXPERT BF AMB1 D 133.419       117.661       PEUGEOT EXPERT BF AMB1 IMPORTADO UTIL
218221 I/PEUGEOT EXPERT MOD AMB D 123.154       PEUGEOT EXPERT MOD AMB IMPORTADO UTIL
218221 I/PEUGEOT EXPERT MOD AMB G 118.561       PEUGEOT EXPERT MOD AMB IMPORTADO UTIL
218222 I/PEUGEOT EXPERT TCA MIS D 121.549       103.352       98.174         PEUGEOT EXPERT TCA MIS IMPORTADO UTIL
218224 I/PEUGEOT EXPERT PRO JC D 127.101       118.473       PEUGEOT EXPERT PRO JC IMPORTADO UTIL
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218224 I/PEUGEOT EXPERT PRO JC G 116.835       PEUGEOT EXPERT PRO JC IMPORTADO UTIL
218225 I/PEUGEOT EXPERT MART M D 120.356       116.924       PEUGEOT EXPERT MART M IMPORTADO UTIL
218226 I/PEUGEOT EXPERT ALPHAP2 G 113.638       PEUGEOT EXPERT ALPHAP2 IMPORTADO UTIL
218227 I/PEUGEOT EXPERT TRANSFM D 126.121       PEUGEOT EXPERT TRANSFM IMPORTADO UTIL
218228 I/PEUGEOT EXPERT CM A G 113.638       PEUGEOT EXPERT CM A IMPORTADO UTIL
218323 I/LR RANGE ROVER SPORTSC D 273.407       LAND ROVER RANGE ROVER SPORTSC IMPORTADO UTIL
218323 I/LR RANGE ROVER SPORTSC G 136.423       125.971       LAND ROVER RANGE ROVER SPORTSC IMPORTADO UTIL
218330 I/LR FREELANDER 2 HSE I6 G 67.344         LAND ROVER FREELANDER 2 HSE I6 IMPORTADO UTIL
218331 I/LR FREELANDER 2 S I6 G 60.665         LAND ROVER FREELANDER 2 S I6 IMPORTADO UTIL
218334 I/LR FREELANDER 2 SE I6 G 65.500         LAND ROVER FREELANDER 2 SE I6 IMPORTADO UTIL
218337 I/LR R.ROVER TDV8 VOGUE D 183.255       LAND ROVER R.ROVER TDV8 VOGUE IMPORTADO UTIL
218347 I/LR DEFENDER 90SV D 106.851       LAND ROVER DEFENDER 90SV IMPORTADO UTIL
218355 I/LR R.ROVER 5.0 VOGUESE G 203.596       LAND ROVER R.ROVER 5.0 VOGUESE IMPORTADO UTIL
218356 I/LR R.ROVER 5.0 SC G 172.873       LAND ROVER LR R.ROVER 5.0 SC IMPORTADO UTIL
218357 I/LR R.ROVER SPORT5.0 SC G 168.206       129.900       LAND ROVER SPORT5.0SC IMPORTADO UTIL
218359 I/LR DISCOVERY 4 5.0 HSE G 147.180       114.848       LAND ROVER DISCOVERY 4 5.0 HSE IMPORTADO UTIL
218360 I/LR DISCOVERY 4 3.0 SE D 115.130       LAND ROVER DISCOVERY 4 3.0 SE IMPORTADO UTIL
218360 I/LR DISCOVERY 4 3.0 SE G 194.523       LAND ROVER DISCOVERY 4 3.0 SE IMPORTADO UTIL
218362 I/LR R.ROVER SPORT3.0HSE D 134.809       LAND ROVER R.ROVER SPORT3.0HSE IMPORTADO UTIL
218366 I/LR FREELANDER2 SD4 HSE D 114.088       91.597         78.059         LAND ROVER FREELANDER2 SD4 HSE IMPORTADO UTIL
218367 I/LR R.ROVER 4.4 TDV8 D 174.939       LAND ROVER LR R.ROVER 4.4 TDV8 IMPORTADO UTIL
218368 I/LR FREELANDER2 SD4 SE D 106.799       92.959         78.810         LAND ROVER LR FREELANDER2 SD4 SE IMPORTADO UTIL
218369 I/LR FREELANDER2 SD4 S D 99.211         84.900         77.320         LAND ROVER LR FREELANDER2 SD4 S IMPORTADO UTIL
218371 I/LR EVOQUE DYNAMIC P3D G 115.164       106.670       LAND ROVER LR EVOQUE DYNAMIC P3D IMPORTADO UTIL
218372 I/LR EVOQUE PRESTIGE P5D G 131.301       117.645       107.225       LAND ROVER EVOQUE PRESTIGE P5D IMPORTADO UTIL
218373 I/LR RR SPORT SDV6 AB D 203.063       LAND ROVER RR SPORT SDV6 AB IMPORTADO UTIL
218375 I/LR EVOQUE PURE P3D G 110.865       99.194         LAND ROVER EVOQUE PURE P3D IMPORTADO UTIL
218376 I/LR EVOQUE DYNAMIC P5D G 204.995       159.973       149.318       128.002       112.918       LAND ROVER EVOQUE DYNAMIC P5D IMPORTADO UTIL
218377 I/LR EVOQUE DYNAMIC 3D G 123.453       115.164       103.176       LAND ROVER EVOQUE DYNAMIC 3D IMPORTADO UTIL
218378 I/LR EVOQUE PURE 5D G 132.917       121.663       99.250         LAND ROVER EVOQUE PURE 5D IMPORTADO UTIL
218379 I/LR EVOQUE PRESTIGE 5D G 149.519       131.301       118.624       106.229       LAND ROVER EVOQUE PRESTIGE 5D IMPORTADO UTIL
218380 I/LR EVOQUE DYNAMIC 5D G 148.569       140.872       125.603       108.038       LAND ROVER EVOQUE DYNAMIC 5D IMPORTADO UTIL
218381 I/LR EVOQUE PURE P5D G 129.178       121.176       108.668       98.659         LAND ROVER EVOQUE PURE P5D IMPORTADO UTIL
218385 I/LR DISCOVERY 4 SE D 129.855       127.880       LAND ROVER DISCOVERY 4 SE IMPORTADO UTIL
218386 I/LR DISCOVERY 4 S D 116.870       107.195       LAND ROVER DISCOVERY 4 S IMPORTADO UTIL
218387 I/LR DISCOVERY 4 HSE D 179.486       163.172       126.414       LAND ROVER DISCOVERY 4 HSE IMPORTADO UTIL
218388 I/LR R.ROVER SPORT HSE D 143.591       134.809       LAND ROVER R.ROVER SPORT HSE IMPORTADO UTIL
218388 I/LR R.ROVER SPORT HSE G 211.097       LAND ROVER R.ROVER SPORT HSE IMPORTADO UTIL
218389 I/LR R.ROVER SPORT SE D 142.564       117.302       LAND ROVER R.ROVER SPORT SE IMPORTADO UTIL
218390 I/LR FREELANDER2 SD4 DNC D 110.876       98.160         77.158         LAND ROVER FREELANDER2 SD4 DNC IMPORTADO UTIL
218391 I/LR FREELANDER2 HSE SI4 G 87.916         85.694         LAND ROVER FREELANDER2 HSE SI4 IMPORTADO UTIL
218392 I/LR FREELANDER2 DYN SI4 G 91.553         89.957         LAND ROVER FREELANDER2 DYN SI4 IMPORTADO UTIL
218393 I/LR EVOQUE DYNAMIC VB G 116.357       LAND ROVER EVOQUE DYNAMIC VB IMPORTADO UTIL
218394 I/LR RROVER V8SC AB G 292.130       LAND ROVER RROVER V8SC AB IMPORTADO UTIL
218395 I/LR RROVER SDV8 AB G 502.326       428.473       427.494       LAND ROVER RROVER SDV8 AB IMPORTADO UTIL
218396 I/LR EVOQUE PRESTIGE 2.2 D 166.009       152.453       151.433       148.642       LAND ROVER EVOQUE PRESTIGE 2.2 IMPORTADO UTIL
218397 I/LR RANGE ROVER HSE G 196.318       LAND ROVER RANGE ROVER HSE IMPORTADO UTIL
218398 I/LR FREELANDER2 S SI4 G 81.994         79.318         LAND ROVER FREELANDER2 S SI4 IMPORTADO UTIL
218503 I/KIA STONIC 1.0 T-GDI G 69.767         KIA MOTORS STONIC 1.0 T-GDI IMPORTADO UTIL
218571 I/LR RR SPORT 5.0 SC AB G 274.792       LAND ROVER RR SPORT 5.0 SC AB IMPORTADO UTIL
219134 I/PEUGEOT TRANSFORM AMB G 63.057         60.945         PEUGEOT TRANSFORM AMB IMPORTADO UTIL
219138 PEUGEOT/BOXER CIRILO AMB D 74.356         66.781         PEUGEOT BOXER CIRILO AMB NACIONAL UTIL
219139 I/PEUGEOT PART GREENCAR G 44.872         40.666         32.880         32.308         30.591         28.092         21.840         PEUGEOT PART GREENCAR IMPORTADO UTIL
219140 I/PEUGEOT PART MARIMAR A G 64.611         51.780         43.781         35.215         31.864         30.775         28.092         23.142         PEUGEOT PART MARIMAR A IMPORTADO UTIL
219141 I/PEUGEOT PART F TCA AMB G 70.262         50.422         49.831         49.533         46.255         34.038         32.687         30.022         PEUGEOT PART F TCA AMB IMPORTADO UTIL
219142 I/PEUGEOT PART F JAEDI A G 23.440         PEUGEOT PART F JAEDI A IMPORTADO UTIL
219143 I/PEUGEOT PRT TECFORM EM G 75.621         60.742         PEUGEOT PEUGEOT PRT TECFORM EM IMPORTADO UTIL
219146 I/PEUGEOT PRT MODIFICAR G 74.832         59.493         50.999         47.247         37.480         24.467         23.218         PEUGEOT PRT MODIFICAR IMPORTADO UTIL
219149 I/PEUGEOT PART REVES AMB G 67.909         63.737         61.118         54.552         46.987         PEUGEOT PART REVES AMB IMPORTADO UTIL
219150 I/PEUGEOT PARTNER FURG G 41.270         38.022         34.227         31.742         27.327         25.804         PEUGEOT PARTNER FURG IMPORTADO UTIL
219152 I/PEUGEOT PART AUTOM AMB G 35.133         31.445         31.049         29.349         PEUGEOT PART AUTOM AMB IMPORTADO UTIL
219153 I/PEUGEOT PARTNER 1.6 G 74.606         64.611         61.192         46.712         44.946         PEUGEOT PARTNER 1.6 IMPORTADO UTIL
219154 I/PEUGEOT BOXER BUSIN L2 G 133.365       PEUGEOT BOXER BUSIN L2 IMPORTADO UTIL
219155 I/PEUGEOT PARTNER GRE AM G 51.301         47.907         PEUGEOT PARTNER GRE AM IMPORTADO UTIL
219156 I/PEUGEOT PARTNER ALLT A G 55.927         47.622         PEUGEOT PARTNER ALLT A IMPORTADO UTIL
219158 I/PEUGEOT PARTNER PCIA A G 54.509         51.877         PEUGEOT PARTNER PCIA A IMPORTADO UTIL
219159 I/PEUGEOT EXPERT MAIA A D 121.353       108.618       96.911         PEUGEOT EXPERT MAIA A IMPORTADO UTIL
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219161 I/PEUGEOT EXPERT TRANSFA D 125.712       118.440       PEUGEOT EXPERT TRANSFA IMPORTADO UTIL
219162 I/PEUGEOT EXPERT RR AMB     D 128.743       PEUGEOT EXPERT RR AMB     IMPORTADO UTIL
219800 PEUGEOT/BOXER FURG CUR D 55.068         PEUGEOT BOXER FURG CUR NACIONAL UTIL
219801 PEUGEOT/BOXER FURG MED D 83.312         PEUGEOT BOXER FURG MED NACIONAL UTIL
219803 PEUGEOT/BOXER ALTECH AMB D 61.851         58.772         56.894         PEUGEOT BOXER ALTECH AMB NACIONAL UTIL
219819 PEUGEOT/BOXER VIDA AMB D 65.675         56.883         PEUGEOT BOXER VIDA AMB NACIONAL UTIL
219820 PEUGEOT/BOXER RONTAN AMB D 56.598         54.651         PEUGEOT BOXER RONTAN AMB NACIONAL UTIL
219821 PEUGEOT/B REVESCAP AMBSR D 53.517         47.208         PEUGEOT B REVESCAP AMBSR NACIONAL UTIL
219823 PEUGEOT/BOXER TH AMB D 73.263         PEUGEOT BOXER TH AMB NACIONAL UTIL
219825 PEUGEOT/BOXER JAEDI AMB D 68.915         62.506         61.462         PEUGEOT BOXER JAEDI AMB NACIONAL UTIL
219826 PEUGEOT/BX GREENCAR AM05 D 68.712         67.571         61.706         58.768         PEUGEOT BX GREENCAR AM05 NACIONAL UTIL
219827 PEUGEOT/BOXER MARIMAR A D 68.531         66.506         64.534         61.462         PEUGEOT BOXER MARIMAR A NACIONAL UTIL
219830 PEUGEOT/B NIKS AMBULANCI D 68.884         60.074         55.210         PEUGEOT B NIKS AMBULANCI NACIONAL UTIL
219831 PEUGEOT/BOX TRANSFORM A D 69.962         67.871         65.113         62.675         PEUGEOT BOX TRANSFORM A NACIONAL UTIL
219832 PEUGEOT/BOXER TECFORM EM D 62.610         PEUGEOT BOXER TECFORM EM NACIONAL UTIL
219832 PEUGEOT/BOXER TECFORM EM G 62.585         PEUGEOT BOXER TECFORM EM NACIONAL UTIL
219833 PEUGEOT/BOXER UNIVIDAS A D 62.675         59.480         57.601         PEUGEOT BOXER UNIVIDAS A NACIONAL UTIL
219834 PEUGEOT/BOXER GCASA AMB1 D 54.472         52.564         50.719         48.940         PEUGEOT BOXER GCASA AMB1 NACIONAL UTIL
219835 PEUGEOT/BOXER JAEDI MIS D 74.939         70.707         65.371         62.261         PEUGEOT BOXER JAEDI MIS NACIONAL UTIL
219836 PEUGEOT/BOXER HDI TCA AM D 63.755         62.515         61.299         58.378         PEUGEOT BOXER HDI TCA AM NACIONAL UTIL
219838 PEUGEOT/BOX MODIFICAR EM D 55.114         52.101         PEUGEOT BOX MODIFICAR EM NACIONAL UTIL
219840 PEUGEOT/BOXER MARTICARM D 73.583         70.371         58.678         PEUGEOT BOXER MARTICARM NACIONAL UTIL
219845 PEUGEOT/BOXER HDI TCA MS D 81.863         78.852         75.141         70.011         PEUGEOT BOXER HDI TCA MS NACIONAL UTIL
219847 PEUGEOT/BOXER F330C 23S D 70.165         65.385         62.785         53.438         PEUGEOT BOXER F330C 23S NACIONAL UTIL
219848 PEUGEOT/BOXER V350LH 23S D 63.195         58.988         56.903         53.931         PEUGEOT BOXER V350LH 23S NACIONAL UTIL
219849 PEUGEOT/BOXER F350LH 23S D 78.328         71.939         66.070         63.159         PEUGEOT BOXER F350LH 23S NACIONAL UTIL
219850 PEUGEOT/BOXER F350MH 23S D 57.127         PEUGEOT BOXER F350MH 23S NACIONAL UTIL
219852 PEUGEOT/BOXER F330M 23S D 66.026         59.885         57.032         PEUGEOT BOXER F330M 23S NACIONAL UTIL
219855 PEUGEOT/BOXER SITNEI MIS D 67.207         PEUGEOT BOXER SITNEI MIS NACIONAL UTIL
219856 PEUGEOT/BOXER AUTOMAR SR D 87.580         78.367         69.533         68.024         PEUGEOT BOXER AUTOMAR SR NACIONAL UTIL
219857 PEUGEOT/BOXER TRANSF AMB D 141.955       PEUGEOT BOXER TRANSF AMB NACIONAL UTIL
219857 PEUGEOT/BOXER TRANSF AMB G 135.526       PEUGEOT BOXER TRANSF AMB NACIONAL UTIL
219859 PEUGEOT/BOXER ALTER AMB D 72.675         64.741         60.156         55.604         PEUGEOT BOXER ALTER AMB NACIONAL UTIL
219859 PEUGEOT/BOXER ALTER AMB G 64.741         PEUGEOT BOXER ALTER AMB NACIONAL UTIL
219860 PEUGEOT/BOXER PICKUPECIA D 79.170         PEUGEOT BOXER PICKUPECIA NACIONAL UTIL
219861 PEUGEOT/BOXER RONTANAMB D 71.175         PEUGEOT BOXER RONTANAMB NACIONAL UTIL
219862 FIAT/FIORINO UNITRANSAMB G 46.803         44.910         40.929         FIAT FIORINO UNITRANSAMB NACIONAL UTIL
219863 FIAT/FIORINO NIKS AMB G 74.295         50.422         49.831         FIAT FIORINO NIKS AMB NACIONAL UTIL
219864 I/PEUGEOT BOXER L3CARGO D 173.022       PEUGEOT BOXER L3CARGO IMPORTADO UTIL
220105 FIAT/TORO PROCOPIO FUN D 106.824       FIAT TORO PROCOPIO FUN NACIONAL UTIL
220105 FIAT/TORO PROCOPIO FUN G 106.332       103.036       FIAT TORO PROCOPIO FUN NACIONAL UTIL
220106 FIAT/TORO ATENA FUNERAL D 103.775       FIAT TORO ATENA FUNERAL NACIONAL UTIL
220106 FIAT/TORO ATENA FUNERAL G 102.150       101.390       90.934         FIAT TORO ATENA FUNERAL NACIONAL UTIL
220225 I/GM SILVERADO 1500 G 327.413       GM - CHEVROLET SILVERADO 1500 IMPORTADO UTIL
220236 I/GM SILVERADO 1500 LTZ G 118.887       GM - CHEVROLET GM SILVERADO 1500 LTZ IMPORTADO UTIL
220240 I/CHEV TRACKER LT AT G 80.103         72.572         64.276         62.899         GM - CHEVROLET CHEV TRACKER LT AT IMPORTADO CARR
220242 CHEVROLET/MONT SBANS AMB G 74.184         46.787         42.756         42.569         GM - CHEVROLET MONT SBANS AMB NACIONAL UTIL
220243 CHEVROLET/MONT RCETTI 18 G 72.231         48.089         43.573         42.967         41.568         33.886         GM - CHEVROLET MONT RCETTI 18 NACIONAL UTIL
220252 CHEVROLET/MONTANA LS2 G 74.386         60.130         50.402         46.121         40.347         35.831         34.238         GM - CHEVROLET MONTANA LS2 NACIONAL UTIL
220253 CHEVROLET/MONTANA PRO FN G 43.798         41.340         40.367         38.213         36.184         31.725         GM - CHEVROLET MONTANA PRO FN NACIONAL UTIL
220254 CHEVROLET/MONTANA MNPAMB G 70.051         49.987         47.946         GM - CHEVROLET MONTANA MNPAMB NACIONAL UTIL
220255 CHEVROLET/MONTANA MAIA A G 70.149         50.452         49.000         47.966         GM - CHEVROLET MONTANA MAIA A NACIONAL UTIL
220256 FIAT/STRADA MAIA AMB G 56.931         54.372         50.290         FIAT STRADA MAIA AMB NACIONAL UTIL
220406 I/GM S10 LT DD4 D 86.816         GM - CHEVROLET S10 LT DD4 IMPORTADO UTIL
220429 GM/S10 DE LUXE 2.8 S D 110.282       GM - CHEVROLET S10 DE LUXE 2.8 S NACIONAL UTIL
220435 GM/S10 2.8 S 4X4 D 68.966         GM - CHEVROLET S10 2.8 S 4X4 NACIONAL UTIL
220472 GM/S10 TECFORM CLASS AB1 D 112.708       109.022       95.512         61.970         57.349         55.417         43.193         GM - CHEVROLET S10 TECFORM CLASS AB1 NACIONAL UTIL
220472 GM/S10 TECFORM CLASS AB1 G 58.262         55.329         43.204         38.402         GM - CHEVROLET S10 TECFORM CLASS AB1 NACIONAL UTIL
220473 GM/S10 VIDA AMB D 35.461         33.912         GM - CHEVROLET S10 VIDA AMB NACIONAL UTIL
220473 GM/S10 VIDA AMB G 34.455         GM - CHEVROLET S10 VIDA AMB NACIONAL UTIL
220474 GM/S10 GREENCAR AMB M13 D 56.672         51.057         45.141         42.127         40.611         37.299         31.663         GM - CHEVROLET S10 GREENCAR AMB M13 NACIONAL UTIL
220474 GM/S10 GREENCAR AMB M13 G 77.469         64.959         31.884         31.418         27.083         GM - CHEVROLET S10 GREENCAR AMB M13 NACIONAL UTIL
220476 GM/S10 MODIFICAR AB1 D 101.965       97.110         93.199         83.845         81.343         53.435         51.843         48.025         44.894         38.068         GM - CHEVROLET S10 MODIFICAR AB1 NACIONAL UTIL
220476 GM/S10 MODIFICAR AB1 G 37.803         GM - CHEVROLET S10 MODIFICAR AB1 NACIONAL UTIL
220477 GM/WILLIAM S10 AMB D 49.252         47.629         41.764         39.774         GM - CHEVROLET WILLIAM S10 AMB NACIONAL UTIL
220477 GM/WILLIAM S10 AMB G 43.913         40.329         38.409         GM - CHEVROLET WILLIAM S10 AMB NACIONAL UTIL
220478 GM/S10 ATHOS AMB D 58.320         50.303         GM - CHEVROLET S10 ATHOS AMB NACIONAL UTIL
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220478 GM/S10 ATHOS AMB G 59.673         53.643         GM - CHEVROLET S10 ATHOS AMB NACIONAL UTIL
220479 GM/S10 MARIMAR AMB D 154.416       85.733         77.583         72.760         69.820         51.409         50.672         46.475         GM - CHEVROLET S10 MARIMAR AMB NACIONAL UTIL
220479 GM/S10 MARIMAR AMB G 53.969         51.027         48.458         44.369         GM - CHEVROLET S10 MARIMAR AMB NACIONAL UTIL
220480 GM/S10 CIOATO AMB D 46.410         GM - CHEVROLET S10 CIOATO AMB NACIONAL UTIL
220487 CHEVROLET/S10 LT DD4 D 148.602       138.622       132.673       115.529       107.349       98.286         90.228         81.834         GM - CHEVROLET S10 LT DD4 NACIONAL UTIL
220487 CHEVROLET/S10 LT DD4 G 73.972         66.859         GM - CHEVROLET S10 LT DD4 NACIONAL UTIL
220488 CHEVROLET/S10 LS DS4 D 146.827       124.281       119.712       109.478       93.895         91.339         87.162         76.794         70.751         56.298         GM - CHEVROLET S10 LS DS4 NACIONAL UTIL
220488 CHEVROLET/S10 LS DS4 G 90.758         88.273         GM - CHEVROLET S10 LS DS4 NACIONAL UTIL
220489 CHEVROLET/S10 LTZ FD2 A 77.650         67.875         66.410         GM - CHEVROLET S10 LTZ FD2 NACIONAL UTIL
220489 CHEVROLET/S10 LTZ FD2 D 79.358         70.257         GM - CHEVROLET S10 LTZ FD2 NACIONAL UTIL
220489 CHEVROLET/S10 LTZ FD2 G 113.961       87.349         77.791         74.819         72.238         64.706         GM - CHEVROLET S10 LTZ FD2 NACIONAL UTIL
220491 CHEVROLET/S10 LS DD2 D 61.318         57.241         GM - CHEVROLET S10 LS DD2 NACIONAL UTIL
220492 CHEVROLET/S10 LT FS2 A 43.143         GM - CHEVROLET S10 LT FS2 NACIONAL UTIL
220492 CHEVROLET/S10 LT FS2 G 53.991         51.736         47.201         GM - CHEVROLET S10 LT FS2 NACIONAL UTIL
220493 CHEVROLET/S10 LS DS2 D 68.256         66.110         GM - CHEVROLET S10 LS DS2 NACIONAL UTIL
220494 CHEVROLET/S10 LS FD2 G 80.476         75.483         70.011         66.263         46.748         GM - CHEVROLET S10 LS FD2 NACIONAL UTIL
220495 CHEVROLET/S10 LTZ DD4 D 104.766       99.134         88.610         GM - CHEVROLET S10 LTZ DD4 NACIONAL UTIL
220495 CHEVROLET/S10 LTZ DD4 G 87.751         GM - CHEVROLET S10 LTZ DD4 NACIONAL UTIL
220496 CHEVROLET/S10 LS DD4 D 148.073       135.698       127.247       116.240       104.148       93.660         84.965         84.459         77.260         72.911         GM - CHEVROLET S10 LS DD4 NACIONAL UTIL
220496 CHEVROLET/S10 LS DD4 G 116.043       43.721         GM - CHEVROLET S10 LS DD4 NACIONAL UTIL
220497 CHEVROLET/S10 LT DD2 D 108.386       103.585       94.765         83.445         69.676         GM - CHEVROLET S10 LT DD2 NACIONAL UTIL
220498 CHEVROLET/S10 LS FS2 G 61.114         55.920         54.672         41.638         GM - CHEVROLET S10 LS FS2 NACIONAL UTIL
220507 GM/MONTANA G 36.375         29.817         27.871         GM - CHEVROLET MONTANA NACIONAL UTIL
220509 GM/MONTANA SPORT G 37.474         GM - CHEVROLET MONTANA SPORT NACIONAL UTIL
220510 GM/MONTANA CONQUEST G 27.987         GM - CHEVROLET MONTANA CONQUEST NACIONAL UTIL
220512 GM/MONTANA ENGESIG FURG G 30.216         29.134         GM - CHEVROLET MONTANA ENGESIG FURG NACIONAL UTIL
220514 GM/MONTANA MODIFICAR AB1 G 71.244         49.510         46.828         38.267         34.725         33.321         30.599         28.106         26.763         GM - CHEVROLET MONTANA MODIFICAR AB1 NACIONAL UTIL
220515 GM/MONTANA TECFORM AB1 D 38.477         GM - CHEVROLET MONTANA TECFORM AB1 NACIONAL UTIL
220515 GM/MONTANA TECFORM AB1 G 69.163         46.764         44.537         42.098         37.702         36.731         35.606         32.703         30.033         28.603         GM - CHEVROLET MONTANA TECFORM AB1 NACIONAL UTIL
220517 GM/MONTANA DAVINCI MARSH G 47.967         44.027         41.514         36.481         34.278         32.624         31.091         29.610         GM - CHEVROLET MONTANA DAVINCI MARSH NACIONAL UTIL
220518 GM/WILLIAM MONTANA AMB G 31.974         27.683         25.424         23.351         22.238         GM - CHEVROLET WILLIAM MONTANA AMB NACIONAL UTIL
220520 GM/MONTANA MARIMAR AMB G 72.647         36.048         34.334         32.094         30.397         28.198         27.909         25.761         23.658         22.532         GM - CHEVROLET MONTANAMARIMARAMB NACIONAL UTIL
220521 CHEVROLET/MONTANA SPORT G 60.130         57.580         49.794         45.130         42.674         41.147         38.171         33.753         31.438         GM - CHEVROLET MONTANA SPORT NACIONAL UTIL
220522 CHEVROLET/MONTANA LS A 31.351         28.302         GM - CHEVROLET MONTANA LS NACIONAL UTIL
220522 CHEVROLET/MONTANA LS G 47.879         47.511         37.719         36.651         34.102         30.726         29.047         GM - CHEVROLET MONTANA LS NACIONAL UTIL
220525 CHEVROLET/S10 LT FD2 A 75.522         56.990         GM - CHEVROLET S10 LT FD2 NACIONAL UTIL
220525 CHEVROLET/S10 LT FD2 G 103.498       95.563         76.967         73.177         73.050         69.204         58.507         GM - CHEVROLET S10 LT FD2 NACIONAL UTIL
220526 CHEVROLET/S10 LTZ DD2 D 86.280         81.674         GM - CHEVROLET S10 LTZ DD2 NACIONAL UTIL
220527 CHEVROLET/S10 TCA AMB D 90.877         86.612         84.079         79.800         61.323         60.799         59.594         54.740         GM - CHEVROLET S10 TCA AMB NACIONAL UTIL
220527 CHEVROLET/S10 TCA AMB G 57.291         55.662         54.369         GM - CHEVROLET S10 TCA AMB NACIONAL UTIL
220528 I/CHEV TRACKER LT MT G 48.495         GM - CHEVROLET TRACKER LT MT IMPORTADO UTIL
220529 CHEVROLET/S10 LTZ DD4A D 217.318       185.104       174.987       160.205       136.759       134.199       121.764       113.473       99.997         92.433         GM - CHEVROLET S10 LTZ DD4A NACIONAL UTIL
220529 CHEVROLET/S10 LTZ DD4A G 174.987       136.759       134.199       121.764       GM - CHEVROLET S10 LTZ DD4A NACIONAL UTIL
220530 CHEVROLET/S10 LT DD2A D 108.208       101.106       95.373         91.548         GM - CHEVROLET S10 LT DD2A NACIONAL UTIL
220531 CHEVROLET/S10 LT DD4A D 198.376       166.552       153.680       140.110       132.055       120.607       105.238       97.877         90.265         GM - CHEVROLET CHEVROLET/S10 NACIONAL UTIL
220531 CHEVROLET/S10 LT DD4A G 149.145       127.896       GM - CHEVROLET S10 LT DD4A NACIONAL UTIL
220532 CHEVROLET/S10 LTZ DD2A D 132.699       117.041       115.792       107.204       96.941         GM - CHEVROLET CHEVROLET/S10 NACIONAL UTIL
220533 CHEV/MONTANA RAYTEC AMB G 71.551         58.320         55.559         54.481         51.339         GM - CHEVROLET MONTANA RAYTEC AMB NACIONAL UTIL
220541 I/CHEV TRACKER LTZ AT G 92.698         78.060         70.538         63.747         61.402         58.303         GM - CHEVROLET TRACKER LTZ AT IMPORTADO UTIL
220542 I/CHEV TRACKER FREERIDE G 54.680         53.925         GM - CHEVROLET TRACKER FREERIDE IMPORTADO UTIL
220543 CHEVROLET/S10 PROCOP FN D 88.735         76.431         72.140         GM - CHEVROLET S10 PROCOP FN NACIONAL UTIL
220543 CHEVROLET/S10 PROCOP FN G 103.686       90.211         85.390         81.293         77.535         76.044         74.088         71.891         55.561         GM - CHEVROLET S10 PROCOP FN NACIONAL UTIL
220544 CHEVROLET/S10 AUTOM AMB D 143.540       96.031         82.637         76.212         73.476         72.966         71.103         GM - CHEVROLET S10 AUTOM AMB NACIONAL UTIL
220544 CHEVROLET/S10 AUTOM AMB G 53.804         50.219         GM - CHEVROLET S10 AUTOM AMB NACIONAL UTIL
220545 CHEVROLET/S10 LTZ FD4 G 140.354       123.651       109.035       93.052         91.894         85.445         GM - CHEVROLET S10 LTZ FD4 NACIONAL UTIL
220546 CHEVROLET/S10 LT FD4 G 92.479         84.432         76.420         GM - CHEVROLET S10 LT FD4 NACIONAL UTIL
220547 CHEVROLET/S10 PICKUPECIA D 143.540       110.563       106.290       104.375       92.649         76.073         68.593         64.507         GM - CHEVROLET S10 PICKUPECIA NACIONAL UTIL
220547 CHEVROLET/S10 PICKUPECIA G 61.671         60.475         54.498         GM - CHEVROLET S10 PICKUPECIA NACIONAL UTIL
220548 CHEVROLET/S10 HC DD4A D 222.377       199.408       177.760       173.414       158.412       145.090       141.176       GM - CHEVROLET S10 HC DD4A NACIONAL UTIL
220548 CHEVROLET/S10 HC DD4A G 185.711       173.109       163.583       144.913       138.988       GM - CHEVROLET S10 HC DD4A NACIONAL UTIL
220549 CHEVROLET/S10 FR FD2 D 164.279       162.216       GM - CHEVROLET S10 FR FD2 NACIONAL UTIL
220549 CHEVROLET/S10 FR FD2 G 83.493         GM - CHEVROLET S10 FR FD2 NACIONAL UTIL
220551 CHEVROLET/MONTANA LS1 G 53.632         48.937         44.275         42.164         38.692         36.562         GM - CHEVROLET MONTANA LS1 NACIONAL UTIL
220552 CHEVROLET/S10 LS DS4C D 148.073       124.281       117.693       100.358       97.192         93.152         84.233         GM - CHEVROLET S10 LS DS4C NACIONAL UTIL
220553 CHEVROLET/S10 LS FS2C G 35.192         GM - CHEVROLET Chevrolet NACIONAL UTIL
220554 CHEVROLET/S10 ATENA FUNE D 85.914         75.836         68.771         GM - CHEVROLET S10 ATENA FUNE NACIONAL UTIL
220554 CHEVROLET/S10 ATENA FUNE G 80.377         78.165         72.349         GM - CHEVROLET S10 ATENA FUNE NACIONAL UTIL



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.463     Diário Oficial

146 de 195

90 de 91

220555 CHEVROLET/MONTANA KGFUNE G 71.551         52.321         46.949         45.842         44.765         44.048         42.885         37.538         28.308         27.878         GM - CHEVROLET MONTANA KGFUNE NACIONAL UTIL
220556 I/CHEV TRACKER LTZ G 85.817         80.021         GM - CHEVROLET TRACKER LTZ IMPORTADO CARR
220557 I/CHEV TRACKER LT G 84.503         77.834         73.569         70.535         GM - CHEVROLET TRACKER LT IMPORTADO UTIL
220558 CHEVROLET/MONTANA PLV FN G 55.083         48.474         45.901         44.297         43.071         41.088         40.894         36.735         33.936         GM - CHEVROLET MONTANA PLV FN NACIONAL CARR
220559 CHEVROLET/MONTANA PCIA A G 72.559         53.632         42.385         40.596         38.209         35.471         33.602         GM - CHEVROLET MONTANA PCIA A NACIONAL UTIL
220560 CHEVROLET/MONTANA PCIA F G 72.818         53.632         40.404         39.287         37.086         35.034         32.863         31.087         30.345         25.695         GM - CHEVROLET MONTANA PCIA F NACIONAL UTIL
220561 CHEVROLET/MONTAN TOM FUN G 47.369         41.774         39.027         34.730         27.066         GM - CHEVROLET MONTAN TOM FUN NACIONAL UTIL
220563 CHEVROLET/S10 LT FD2A G 154.498       124.455       120.224       112.344       103.537       GM - CHEVROLET S10 LT FD2A NACIONAL UTIL
220564 CHEVROLET/S10 LT FD4A G 124.444       117.099       110.727       GM - CHEVROLET S10 LT FD4A NACIONAL UTIL
220565 CHEVROLET/S10 LTZ FD2A G 167.800       139.655       129.067       121.262       115.238       GM - CHEVROLET S10 LTZ FD2A NACIONAL UTIL
220566 CHEVROLET/S10 LTZ FD4A G 183.093       149.207       139.749       127.126       125.454       GM - CHEVROLET S10 LTZ FD4A NACIONAL UTIL
220569 CHEVROLET/S10 100Y DD4A D 176.189       170.720       GM - CHEVROLET S10 100Y DD4A NACIONAL UTIL
220570 CHEVROLET/S10 MID DD4A D 171.494       164.202       GM - CHEVROLET S10 MID DD4A NACIONAL UTIL
220571 I/CHEV TRACKER PREMIER G 93.727         90.658         80.953         GM - CHEVROLET TRACKER PREMIER IMPORTADO UTIL
220572 I/CHEV TRACKER MIDNIGHT G 97.034         83.359         GM - CHEVROLET TRACKER MIDNIGHT IMPORTADO UTIL
220573 I/GM S10 LTZ 4X4 CD D 53.085         GM - CHEVROLET S10 LTZ 4X4 CD IMPORTADO UTIL
220703 I/LANDWIND X8 2.0L G 49.355         LANDWIND X8 2.0L IMPORTADO UTIL
221001 I/HYUNDAI H100 D 39.153         HYUNDAI H100 IMPORTADO UTIL
221018 I/HYUNDAI SANTAFE GLS G 88.275         HYUNDAI SANTAFE GLS IMPORTADO UTIL
221019 I/HYUNDAI SANTAFE GLS V6 G 47.327         HYUNDAI SANTAFE GLS V6 IMPORTADO UTIL
221039 I/HYUNDAI TUCSON GLS 20L G 40.743         HYUNDAI TUCSON GLS 20L IMPORTADO UTIL
221040 I/HYUNDAI SANTA FE V6 D 91.333         56.389         HYUNDAI SANTA FE V6 IMPORTADO CARR
221040 I/HYUNDAI SANTA FE V6 G 173.145       149.659       130.139       93.685         92.754         69.881         56.389         HYUNDAI SANTA FE V6 IMPORTADO UTIL
221048 I/HYUNDAI TUCSON LIMITED G 46.230         HYUNDAI TUCSON LIMITED IMPORTADO UTIL
221053 HYUNDAI/TUCSON GLSB G 67.642         61.429         57.578         48.298         46.529         43.164         35.967         HYUNDAI TUCSON GLSB NACIONAL UTIL
221055 HYUNDAI/TUCSON GLB G 40.891         37.660         HYUNDAI TUCSON GLB NACIONAL UTIL
221056 I/HYUNDAI SANTA FE 3.5 D 264.841       HYUNDAI SANTA FE 3.5 IMPORTADO UTIL
221056 I/HYUNDAI SANTA FE 3.5 G 265.994       251.600       51.889         HYUNDAI SANTA FE 3.5 IMPORTADO UTIL
221057 I/HYUNDAI SANTA FE 2.4 G 75.402         48.945         HYUNDAI SANTA FE 2.4 IMPORTADO UTIL
221059 I/HYUNDAI IX35 2.0 G 65.547         60.808         57.334         HYUNDAI IX35 2.0 IMPORTADO UTIL
221060 I/HYUNDAI IX35 G 53.884         HYUNDAI HYUNDAI IX35 IMPORTADO UTIL
221063 I/HYUNDAI TUCSON GLS G 69.577         36.313         HYUNDAI HYUNDAI TUCSON GLS IMPORTADO UTIL
221067 I/HYUNDAI SANTA FE D 167.111       159.985       106.172       83.500         67.989         HYUNDAI SANTA FE IMPORTADO UTIL
221067 I/HYUNDAI SANTA FE G 154.472       146.201       75.296         73.805         71.676         64.508         HYUNDAI SANTA FE IMPORTADO UTIL
221069 I/HYUNDAI TUCSON AWD G 54.292         HYUNDAI TUCSON AWD IMPORTADO UTIL
221070 HYUNDAI/IX35 B D 95.384         74.917         HYUNDAI IX35 B NACIONAL UTIL
221070 HYUNDAI/IX35 B G 99.520         91.649         87.027         86.177         72.817         66.521         62.274         HYUNDAI IX35 B NACIONAL UTIL
221071 I/HYUNDAI SANTA FE V6 EW G 96.276         90.267         70.838         68.703         HYUNDAI SANTA FE V6 EW IMPORTADO UTIL
221072 I/HYUNDAI NEW SANTA FE G 82.932         HYUNDAI NEW SANTA FE IMPORTADO UTIL
221077 I/HYUNDAI SANTAFE SPORT G 165.657       54.711         HYUNDAI SANTAFE SPORT IMPORTADO UTIL
221078 I/HYUNDAI SANTA FE 3.3 G 93.596         72.906         HYUNDAI SANTA FE 3.3 IMPORTADO UTIL
221079 I/HYUNDAI TUCSON SPORT G 133.365       111.521       HYUNDAI TUCSON SPORT IMPORTADO UTIL
221080 HYUNDAI/TUCSON TURBO GL G 116.150       111.148       100.368       99.223         HYUNDAI TUCSON TURBO GL NACIONAL CARR
221081 HYUNDAI/TUCSON TURBO GLS G 150.465       133.147       125.947       122.278       116.570       113.012       HYUNDAI TUCSON TURBO GLS NACIONAL CARR
221082 I/HYUNDAI TUCSON GLS 2WD G 61.690         51.171         HYUNDAI TUCSON GLS 2WD IMPORTADO CARR
221083 HYUNDAI/IX35 GL G 118.220       105.866       100.462       92.284         89.390         86.683         HYUNDAI IX35 GL NACIONAL CARR
221084 HYUNDAI/IX35 G 99.124         91.330         88.419         80.473         HYUNDAI IX35 NACIONAL UTIL
221085 HYUNDAI/IX35 GLS G 107.384       93.582         89.369         79.303         78.764         HYUNDAI IX35 GLS NACIONAL CARR
221088 HYUNDAI/TUCSON TURBO LTD G 167.799       141.476       136.152       127.147       121.174       HYUNDAI TUCSON TURBO LTD NACIONAL UTIL
221089 I/HYUNDAI H1STAREX H1 D 45.589         HYUNDAI H1STAREX H1 IMPORTADO UTIL
221090 I/HYUNDAI TUCSON G 53.581         HYUNDAI TUCSON IMPORTADO UTIL
221091 I/HYUNDAI TUCSON CRDI D 116.269       HYUNDAI TUCSON CRDI IMPORTADO UTIL
221092 I/HYUNDAI H350 CARGO D 100.383       HYUNDAI H350 CARGO IMPORTADO UTIL
221094 I/HYUNDAI SANTA FE CRDI G 57.726         HYUNDAI SANTA FE CRDI IMPORTADO UTIL
221094 I/HYUNDAI SANTA FE CRDI D 59.773         HYUNDAI SANTA FE CRDI NACIONAL UTIL
221095 I/HYUNDAI PALISADE LTD G 175.569       HYUNDAI PALISADE LTD NACIONAL UTIL
221096 I/HYUNDAI KONA 1.6T G 88.970         HYUNDAI KONA 1.6T IMPORTADO UTIL
221098 I/HYUNDAI GRAND SANTA FE D 138.550       HYUNDAI GRAND SANTA FE IMPORTADO UTIL
221312 I/RENAULT KANGOO ALL AMB G 23.589         23.100         21.547         20.658         RENAULT KANGOO ALL AMB IMPORTADO UTIL
221314 I/RENAULT KANG RONTANAMB G 26.083         RENAULT KANG RONTANAMB IMPORTADO UTIL
221315 I/RENAULT KANGOO ENGESIG G 30.195         RENAULT KANGOO ENGESIG IMPORTADO UTIL
221324 I/RENAULT KGOO EXPRESS16 G 46.381         43.758         41.781         36.432         31.452         28.326         25.795         RENAULT KGOO EXPRESS16 IMPORTADO UTIL
221328 RENAULT/MASTER ENGESIG A D 97.177         79.850         73.664         70.012         RENAULT MASTER ENGESIG A NACIONAL UTIL
221330 I/RENAULT KGOO EX TH AMB G 25.063         RENAULT KGOO EX TH AMB IMPORTADO UTIL
221331 I/RENAULT K MODIFICAR AM G 46.163         39.478         37.599         30.673         28.482         27.757         RENAULT K MODIFICAR AM IMPORTADO UTIL
221332 I/RENAULT K SOBERANA AMB G 31.290         30.485         21.329         20.459         RENAULT K SOBERANA AMB IMPORTADO UTIL
221333 I/RENAULT KANGOO D G 28.332         RENAULT KANGOO D IMPORTADO UTIL
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221334 I/RENAULT KGOO VIDA AMB G 27.134         24.103         23.726         21.999         RENAULT KGOO VIDA AMB IMPORTADO UTIL
221335 I/RENAULT KG TRANSFORM A G 32.262         30.112         RENAULT KG TRANSFORM A IMPORTADO UTIL
221336 I/RENAUT KANGOONIKS AMB G 46.958         35.142         31.442         25.316         23.717         23.338         23.037         RENAULT KANGOONIKS AMB IMPORTADO UTIL
221337 I/RENAULT KANGOO REVES A G 50.003         46.450         28.063         24.452         RENAULT RENAULT KANGOO REVES A IMPORTADO UTIL
221339 I/RENAULT K SOBERANA TP G 27.611         RENAULT K SOBERANA TP IMPORTADO UTIL
221341 I/RENAULT KGOO PFISTER A G 60.813         53.407         50.315         48.950         RENAULT KGOO PFISTER A IMPORTADO UTIL
221342 RENAULT/DUSTER 20 D 4X2A A 55.902         46.546         RENAULT DUSTER 20 D 4X2A NACIONAL UTIL
221342 RENAULT/DUSTER 20 D 4X2A G 71.857         68.843         59.950         56.182         51.793         46.612         44.443         42.828         RENAULT DUSTER 20 D 4X2A NACIONAL UTIL
221343 RENAULT/DUSTER 16 D 4X2 A 40.857         RENAULT DUSTER 16 D 4X2 NACIONAL UTIL
221343 RENAULT/DUSTER 16 D 4X2 G 58.007         54.269         46.776         43.719         41.981         40.556         RENAULT DUSTER 16 D 4X2 NACIONAL UTIL
221344 RENAULT/DUSTER 20 D 4X2 G 68.348         65.798         59.526         57.108         48.678         46.173         42.345         41.511         RENAULT DUSTER 20 D 4X2 NACIONAL UTIL
221345 RENAULT/DUSTER 16 4X2 G 48.662         45.060         37.355         37.128         RENAULT DUSTER 16 4X2 NACIONAL UTIL
221346 RENAULT/DUSTER 16 E 4X2 A 43.460         RENAULT DUSTER 16 E 4X2 NACIONAL UTIL
221346 RENAULT/DUSTER 16 E 4X2 G 62.863         51.498         44.728         43.423         42.813         40.680         RENAULT DUSTER 16 E 4X2 NACIONAL UTIL
221347 I/RENAULT KGOO CIRILO AM G 41.138         38.547         35.923         35.318         32.050         RENAULT KGOO CIRILO AM IMPORTADO UTIL
221348 RENAULT/DUSTER 20 D 4X4 G 73.865         70.512         61.471         56.633         51.692         48.707         45.336         43.545         RENAULT DUSTER 20 D 4X4 NACIONAL UTIL
221349 I/RENAULT KGOO MARIMAR A G 57.459         55.344         53.621         50.175         47.732         44.701         RENAULT KGOO MARIMAR A IMPORTADO UTIL
221350 I/RENAULT KGOO RONTANAMB G 30.639         26.510         25.406         24.898         RENAULT KGOO RONTANAMB IMPORTADO UTIL
221351 I/DACIA RENAULT DUSTER G 37.964         DACIA DUSTER IMPORTADO UTIL
221353 I/RENAULT KANGOO ZE L1F E 41.150         39.431         RENAULT KANGOO ZE L1F IMPORTADO UTIL
221353 I/RENAULT KANGOO ZE L1F G 46.127         41.150         39.431         RENAULT KANGOO ZE L1F IMPORTADO UTIL
221354 I/RENAULT KANGOO ZE L2 F E 38.688         RENAULT KANGOO ZE L2 F IMPORTADO UTIL
221354 I/RENAULT KANGOO ZE L2 F G 44.982         38.688         38.036         RENAULT KANGOO ZE L2 F IMPORTADO UTIL
221355 RENAULT/MASTER ENGE AMB D 88.503         77.473         73.251         RENAULT MASTER ENGE AMB NACIONAL UTIL
221356 I/RENAULT KGOO AUTOM AMB G 35.160         32.651         31.828         28.274         RENAULT KGOO AUTOM AMB IMPORTADO UTIL
221357 I/RENAULT KGOO SOBERANA G 45.468         38.263         35.129         32.836         RENAULT KGOO SOBERANA IMPORTADO UTIL
221358 I/RENAULT KGOO ALLTECH A G 45.292         30.683         RENAULT KGOO ALLTECH A IMPORTADO UTIL
221359 I/RENAULT KGOO ATENA A G 43.391         40.922         37.642         34.212         RENAULT KGOO ATENA A IMPORTADO UTIL
221360 I/RENAULT KANGOO EUR AMB G 28.916         27.967         26.167         RENAULT KANGOO EUR AMB IMPORTADO UTIL
221362 I/RENAULT KGOO UNIVID AM G 41.875         39.647         35.527         RENAULT KGOO UNIVID AM IMPORTADO UTIL
221363 RENAULT/OROCH 16 DYN42 G 67.775         61.771         58.505         RENAULT OROCH 16 DYN42 NACIONAL UTIL
221364 RENAULT/OROCH 20 DYN42 G 85.346         77.096         74.494         71.578         66.142         64.055         62.196         RENAULT OROCH 20 DYN42 NACIONAL UTIL
221367 RENAULT/OROCH 16 EXP42 G 59.074         56.671         RENAULT OROCH 16 EXP42   NACIONAL UTIL
221368 RENAULT/OROCH 16 4X2 G 69.900         69.544         64.174         61.636         54.576         RENAULT OROCH 16 4X2 NACIONAL UTIL
221369 I/RENAULT KGOO PORTO AMB G 48.998         48.244         RENAULT KGOO PORTO AMB IMPORTADO UTIL
221370 RENAULT/OROCH 20 DYN42AT G 81.806         76.774         73.795         70.484         69.713         RENAULT OROCH 20 DYN42AT NACIONAL UTIL
221371 I/DACIA DUSTER G 59.073         52.211         52.137         DACIA DUSTER IMPORTADO UTIL
221372 RENAULT/OROCH EXP 16 SCE G 81.437         69.536         66.844         65.350         63.249         57.845         RENAULT OROCH EXP 16 SCE NACIONAL UTIL
221373 RENAULT/OROCH DYN 16 SCE G 83.096         75.038         71.775         69.075         64.151         62.350         RENAULT OROCH DYN 16 SCE NACIONAL UTIL
221374 RENAULT/DUSTER EXP16 SCE G 65.413         64.801         58.595         50.742         RENAULT DUSTER EXP16 SCE NACIONAL UTIL
221375 RENAULT/DUSTER DYN SCE G 66.961         64.725         58.873         56.926         RENAULT DUSTER DYN SCE NACIONAL UTIL
221377 RENAULT/DUSTER 20 DK4X4 G 79.621         RENAULT DUSTER 20 DK4X4 NACIONAL UTIL
221378 I/RENAULT ALASKAN 25 MEX D 90.420         85.368         RENAULT ALASKAN 25 MEX IMPORTADO UTIL
221379 RENAULT/DUSTER 16 E CVT G 67.999         64.240         61.624         RENAULT DUSTER 16 E CVT NACIONAL UTIL
221380 RENAULT/DUSTER 16 D CVT A 68.429         RENAULT DUSTER 16 D CVT NACIONAL UTIL
221380 RENAULT/DUSTER 16 D CVT G 70.084         68.429         65.285         RENAULT DUSTER 16 D CVT NACIONAL UTIL
221381 RENAULT/DUSTER 16 A CVT G 65.020         61.545         60.809         RENAULT DUSTER 16 A CVT NACIONAL UTIL
221384 I/RENAULT KANGOO MAX ZE G 62.089         RENAULT KANGOO MAX ZE IMPORTADO UTIL
221385 I/RENAULT KANGOO MAX ZEL E 59.857         58.281         RENAULT KANGOO MAX ZEL IMPORTADO UTIL
221385 I/RENAULT KANGOO MAX ZEL G 59.857         58.281         RENAULT KANGOO MAX ZEL IMPORTADO UTIL
221396 RENAULT/DUSTER ZEN16 CVT G 88.342         80.290         76.034         RENAULT DUSTER ZEN16 CVT NACIONAL UTIL
221397 RENAULT/DUSTER ZEN 16 G 78.766         75.517         74.528         RENAULT DUSTER ZEN 16 NACIONAL UTIL
221571 I/CHRYSLER T COUNTRY 2WD G 111.875       CHRYSLER T COUNTRY 2WD IMPORTADO UTIL
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EDITAL DE CHAMAMENTO 004/2021

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ - EAP

Edital 004/2021 – EAP

Chamamento dos Agentes de Integração credenciados

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da A ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ 
– EAP, inscrita no CNPJ 01.687.152/0001-77, localizada na Rua Amazonas, 20-B. Central, na cidade de Macapá, no 
Estado do Amapá, neste ato representada por seu Diretor-Presidente o senhor DREISER DE ALMEIDA ALENCAR, 
brasileiro, Professor do Magistério Superior, portador da Carteira de Identidade RG nº 7627203-PCT/AP e CPF nº 
432.012.532-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4595 de 9 de dezembro de 2021, em 
atenção ao princípio da publicidade, considerando o Credenciamento de Agentes de Integração vinculado ao processo 
n° 0034.0266.1873.0003/2021 - GAB/EAP, destinado ao credenciamento de agentes de integração para atuarem como 
intervenientes no estágio remunerado não obrigatório da Escola de Administração Pública do Amapá, com fundamento 
na Lei n.º 11.788/2008 que dispõe acerca do estágio de estudantes, em especial o § 2º do art. 2º, e ainda o decreto 
n° 5978/2013, que regulamenta aplicação da legislação acima citada no âmbito da Administração Pública Estadual, 
subsidiariamente no que couber pela Lei Federal nº 8.666/1993,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do processo de credenciamento dos agentes de integração e dados do primeiro lote 
a ser contratado;

Adjudicado Instituto INOVA – Estágio e Aprendiz

Data do Credenciamento: 26/11/2021

CNPJ/ME 20.102.605/0001-09

Representante Fabiola Vitoria Ribeiro Rocha

Endereço Av. Antônio Coelho de Carvalho – 1801 – Santa Rita

CEP 68901-280 – Macapá - Amapá

Contato (96) 3014-0385 – institutoinova.ap@gmail.com

Dados bancários: Agência: 2525-8 Conta Corrente: 59793-0

Dados Orçamentários
Programa Fonte Natureza Valor Valor Total

130203.04.122.0005.2320 101 335041

2.039.174,20 (dois 
milhões, trinta e nove 
mil, cento e setenta 

e quatro reais e vinte 
centavos)

3.018.000,20 (três 
milhões, dezoito 
mil reais e vinte 

centavos)
130203.04.122.0005.2320 107 335041

978.826,00 
Novecentos e setenta 
e oito mil, oitocentos e 

vinte e seis reais.

Art. 2º Conforme edital 003/2021-EAP referente ao credenciamento dos agentes de integração, especificamente no 
item  8.1, O prazo para a apresentação de manifestações de interesse e entrega de documentos pelos Agentes de 
Integração interessados no presente credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data da abertura.

Art. 3º O quantitativo de estagiários dependerá da demanda das secretarias dentro dos limites orçamentários para este 
programa.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário;
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contudo, os efeitos e determinações poderão ser 
modificados conforme haja alterações fáticas ou jurídicas afetas ao assunto, em especial, por Decreto do Governador 
do Estado, dispondo de maneira diversa quanto ao assunto ora tratado.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
Dreiser de Almeida Alencar
Diretor-Presidente da Escola de Administração Pública
Decreto n° 4595/2021

HASH: 2021-1215-0007-6152

PORTARIA Nº 063/2021 – SIAC/SUPERFACIL

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO

PORTARIA Nº 063/2021 – SIAC/SUPERFACIL

A Diretora Geral do Sistema Integrado de Atendimento ao 
Cidadão/SIAC-SUPERFACIL, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto n° 2097/2017, de 
06 de junho de 2017, e tendo em vista o teor do Termo de 
Apuração, Processo nº 00002/2020/SIAC.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor Ozéas Gomes Castro, 
ocupante do cargo de Gerente de Unidade de Transporte e 
Serviços Gerais, Código CDS-1, matricula 0965695-2-02, 
para atuar como Fiscal do Contrato nº 011/2021-SIAC/e 
a empresa CACTOS SERVIÇOS GERAIS EIRELI, que 
tem como objeto a prestação de serviços continuados 
de limpeza, conservação, copeiragem e jardinagem com 
fornecimento de todos os materiais a serem utilizados na 
execução dos serviços em todas as Unidades do Sistema 
Integrado de Atendimento ao Cidadão-SIAC/Super Fácil.

Art. 2º - Nomear o servidor Fabio Wendel dos Santos 
Teles, ocupante do cargo comissionado de Gerente de 
Mobilização de Articulação Institucional, Código CDS-1, 
admitido em 20/10/2017, matricula 0966003-8-01, para 
atuar como suplente no impedimento do titular, em caso 
de situações que impeçam o seu exercício.

Art. 3º - A presente Portaria tem o prazo de vigência de 12 
meses a contar de 03.12.2021 até 03/12/2022.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Diretora Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão.

Macapá-AP, 10 de dezembro de 2021.
LUZIA BRITO GRUNHO
Diretora Geral/SIAC/SUPERFACIL
Decreto nº 2097/2017

HASH: 2021-1215-0007-6045

Instituto de Pesquisas Científicas e
Tecnológicas do Estado do Amapá

PREGÃO ELETRÔNICO n° 009/2021 - CPL/IEPA

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ INSTITUTO DE 
PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n° 009/2021 - CPL/IEPA 
(Processo PRODOC nº 0093.0536.0007/2021- IEPA)
(Comprasnet nº 09/2021)

O Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas 
do Estado do Amapá, leva ao conhecimento dos 
interessados, que realizara licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo menor preço, 
tendo como critério de julgamento o menor preço por 
item, com exclusividade para ME e EPP, realizada através 
do site www.comprasgovernamentais.gov.br, sob nº 
09/2021, na forma da Lei nº 10.520/02; Decreto Federal 
nº 10.024/2019; Decreto Estadual nº2.648/07, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, cujo OBJETO 
é: A aquisição de equipamentos e material permanente, 
visando atender as necessidades do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
– IEPA, especificamente dos Laboratórios que compõem 
a diretoria de pesquisa conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Acolhimento das propostas: a partir das 08h00min do dia 
15 de dezembro de 2021, no endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br, sob nº 09/2021;

Abertura das propostas: Às 09h00min do dia 28 de 
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e DO PREÇO:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade Gestora 
230206; Fonte 101/107; Ação: Manutenção administrativa-
Programa de Trabalho nº 20.122.0001.2291- Natureza de 
Despesa nº 339037.

O preço do objeto deste Contrato foi estabelecido no valor 
mensal de R$ 72.528,46 (Setenta e dois mil, quinhentos 
e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), 
perfazendo o valor total anual de R$ 870.341,52 
(Oitocentos e setenta mil, trezentos e quarenta e um 
mil reais).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 
12 (doze) meses, com início na data de 14 de dezembro 
de 2021 e encerramento em 13 de dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
mediante a celebração de Termos Aditivos, limitado a 60 
(sessenta) meses e já computados os iniciais, conforme 
disposto no Art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93, caso sejam 
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade 
competente:

Os serviços tenham sido prestados regularmente;

A contratada não tenha sofrido qualquer punição de 
natureza pecuniária;

O contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
administração;

A administração ainda tenha interesse na realização do 
serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO:

O foro deste contrato é o da Comarca de Macapá-AP, com 
exclusão total de qualquer outro que seja invocável.

Signatários: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha e 
Amanda Priscila Matos de Souza (FENIX SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI CNPJ nº 23.066.228/0001-
80).

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.

HASH: 2021-1215-0007-6139

Instituto de Administração
Penitenciária do Amapá

EXTRATO DE INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
09/2021 – CPL/IAPEN

CONTRATANTE: INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 

dezembro de 2021 (horário de Brasília);

Início da disputa de preços (Fase de lances): Às 10h00min 
do dia 28 de dezembro de 2021, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br sob nº 09/2021.

Obs.: O Edital completo e seus anexos estão disponíveis 
nos sites:http://www.compras.ap.gov.br/, http://www.iepa.
ap.gov.br/. Pedidos de esclarecimentos e impugnação 
podem ser encaminhados/solicitados através do e-mail: 
licitacao@iepa.ap.gov.br e gab@iepa.ap.gov.br.

Os autos do processo nº 0093.0536.0007/2021-IEPA, 
encontram-se na sala da CPL/ IEPA.

Macapá, 14 de dezembro de 2021.
Alessandra Corrêa Araújo
Presidente da CPL/IEPA-AP
Decreto 2312 de 23/07/2020

HASH: 2021-1215-0007-6039

Instituto de Extensão, Assistência e

Desenvolvimento Rural

EXTRATO CONTRATO N° 0012/2021 - RURAP

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

PROCESSO: 00024/RURAP/2021.

Partes: O INSTITUTO DE EXTENSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ – RURAP E A 
Empresa FENIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

Este Contrato é firmado em observância as disposições 
contidas no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal do 
Brasil de 1988; Lei n° 10.520/2002; Lei Complementar 
n° 123/2006; Lei Complementar Estadual n° 108/2018; 
Decreto Federal n° 8.538/2015; Decreto Estadual n° 
2.648/2007 e, subsidiariamente, no que couber pela Lei n° 
8.666/1993 e Lei n° 8.078/1990 (CDC), bem como, pelas 
legislações correlatas e demais exigências estabelecidas 
no Edital do Pregão Eletrônico nº 077/CLC/PGE e seus 
anexos, constantes nos Processos SIGA nº 00019/
PGE/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a execução de 
Serviços de Limpeza e Conservação, com o Fornecimento 
de Insumos e Materiais (Uniformes e Equipamentos), 
visando atender as necessidades dos órgãos e entidades 
da Administração Pública do Estado do Amapá.

CLAÚSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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PENITENCIARIA DO AMAPÁ.

CONTRATADA: TAURUS ARMAS S.A

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de 
armamentos Pistola Modelo TH .40 marca Taurus com 
carregadores.

VALOR CONTRATADO: R$ 249.466,10 (duzentos e 
quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta e seis  
reais e dez centavos)

BASE LEGAL: ART. 25, I, DA LEI Nº 8.666/1993

DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2021

Denilson Barbosa de Almeida
Presidente da CPL/IAPEN-AP
Portaria nº. 215/2021 - GEA

HASH: 2021-1215-0007-6091

Superintendência de Vigilância
em Saúde

ERRATA

Na Portaria nº 369/2021- NGP/SVS; de 26/10/2021, 
Publicada em 16/11/2021, no Diário Oficial do Estado 
do Amapá nº 7544, página 198, com circulação em 
16/11/2021.

“O Superintendente de Vigilância em Saúde, senhor 
Dorinaldo Barbosa Malafaia, Decreto nº 2802/2017, 
resolve TORNAR SEM EFEITO a Portaria 369/2021-
NGP/SVS”.

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-1215-0007-6102

PORTARIA Nº 024/2021-GAB/SVS/AP, DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

“TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 023/2021-GAB/
SVS/AP E INDICA OS SERVIDORES RESPONSÁVEIS 
PELA ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA DA 
SVS.”

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802 de 25 de julho de 
2017.

Considerando a necessidade de elaboração de Termo de 

Referência, tendo em vista a alta demanda de aquisição 
de materiais consumíveis, permanentes, duráveis e não 
duráveis, bem como de serviços contratados por esta 
Superintendência de Vigilância em Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º - Indicar os servidores abaixo relacionados que serão 
responsáveis pela elaboração de Termos de Referências, 
tendo em vista os processos licitátórios e de dispensa 
de licitação promovidos por esta Superintendência de 
Vigilância em Saúde:

Valdir Pereira Ribeiro Junior – Gerente do Núcleo de 
Gestão e Logística-NGL/DEA/SVS.

Railene Nonato – Pregoeira/NL/DEA/SVS.

Art. 2º - Os servidores responsáveis na elaboração 
dos Termos de Referências serão encarregados dos 
procedimentos de avalição relativos aos aspectos técnicos, 
e outros atos legais administrativos, que visem à aquisição 
de bens de consumo, de materiais permanentes duráveis 
e não duráveis, bem como de serviços contratados por 
esta Superintendência de Vigilância em Saúde.

Art. 3º - Na elaboração dos Termos de Referências os 
servidores indicados no art. 1º, da presente Portaria terão 
o suporte técnico dos servidores lotados na Diretoria 
Executiva de Vigilância Laboratorial e Diretoria Executiva 
de Vigilância em Saúde desta Superintendência de 
Vigilância em Saúde.

Art. 4º - As Diretorias Executivas citadas no artigo anterior e 
que compõe a estrutura funcional da Superintendência de 
Vigilância em Saúde indicam os servidores relacionados 
abaixo, os quais darão o suporte técnico na elaboração 
dos termos de referências:

I – Da Diretoria Executiva de Vigilância Laboratorial-DEVL:

LINDOMAR DOS ANJOS SILVA – Diretora Executiva da 
DEVL/SVS.

FRANCIS CHRISTIAN DA SILVA PEREIRA – Chefe do 
Laboratório de Controle de Qualidades de Medicamentos.

MÁRLISSON OCTÁVIO DA SILVA RÊGO – Gerente 
do Núcleo de Análises de Doenças de Notificação 
compulsória.

SANDRA ELIANE MAIA PALHA – Gerente do Núcleo de 
Análises de Produtos Regulados.

GIOVANI RODRIGUES CORDEIRO MARIANO – Gerente 
do Núcleo de Gestão da Rede de Laboratórios

MÁRCIA SOCORRO CAVALCANTE – Chefe do 
Laboratório de Biologia Molecular.

II – Da Diretoria Executiva de Vigilância em Saúde-DEVS:
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RUAN PEREIRA DO AMARAL – Chefe da Unidade 
de Fiscalização e Inspeção de Serviços a Regulação 
Sanitária.

RACKEL BARROSO – Gerente do Núcleo de Vigilância 
Ambiental.

IVON CARDOSO – Gerente do Núcleo de Vigilância 
Epidemiológica.

REGICLAUDO DE SOUZA SILVA- Gerente do Núcleo de 
Vigilância da Saúde do Trabalhador.

Art. 5º - Esta Portaria torna sem efeito a Portaria nº 
023/2021-GAB/SVS/AP, de 07 de dezembro de 2021.

Art. 6º - Os servidores indicados nesta Portaria exercerão 
suas funcões no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de 07 de dezembro de 2021.

Art. 7º- Esta portaria de caráter precário entrará em vigor 
na data de sua assinatura.

Art. 8º Publique-se, dê ciência e cumpra-se.
 
Macapá-AP, em 13 de dezembro de 2021.
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
Superintendente de Vigilância em Saúde
Dec. 2802/2017 – SVS/GEA

HASH: 2021-1215-0007-6038

PORTARIA Nº 455/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802/2017. Considerando 
o que consta no Memo. n° 302/2021- NVE/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do servidor Aracy 
Bruno Alves Sá - da sede de suas atividades em Macapá 
- AP, para o município de Pedra Branca do Amaparí, no 
período de 01 à 03/12/2021, para realizar as atividades de 
Investigação epidemiológica em virtude da contaminação 
das águas, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 01 de Dezembro de 2021.
Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-1215-0007-6109

PORTARIA Nº 458/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 

14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802/2017. Considerando 
o que consta no Memo. n° 307/2021- NVE/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO da servidora Raideci 
de Lima Manito - da sede de suas atividades em 
Macapá - AP, para o município de Cutias, no período 
de 03 à 04/12/2021, para realizar ações referentes ao 
Plano Estadual de Vacinação contra o novo Coronavírus 
(COVID-19), com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2021.
Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017
 
HASH: 2021-1215-0007-6107

PORTARIA Nº 459/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802/2017. Considerando 
o que consta no Memo. n° 308/2021- NVE/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do servidor José 
Oderley Sena Coelho - da sede de suas atividades em 
Macapá - AP, para os municípios de Pracuuba e Calçoene, 
no período de 03 à 04/12/2021, para realizar ações 
referentes ao Plano Estadual de Vacinação contra o novo 
Coronavírus (COVID-19), com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2021.
Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-1215-0007-6072

PORTARIA Nº 460/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802/2017. Considerando 
o que consta no Memo. n° 311/2021- NVE/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO da servidora Mara 
Jane Tavares Santana - da sede de suas atividades em 
Macapá - AP, para o município de Oiapoque, no período 
de 03 à 04/12/2021, para realizar ações referentes ao 
Plano Estadual de Vacinação contra o novo Coronavírus 
(COVID-19), com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2021.
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Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-1215-0007-6059

PORTARIA Nº 461/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802/2017. Considerando 
o que consta no Memo. n° 310/2021- NVE/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do servidor Gibson 
Quadros da Silva - da sede de suas atividades em 
Macapá - AP, para os municípios de Santana e Mazagão, 
no período de 03 à 04/12/2021, para realizar ações 
referentes ao Plano Estadual de Vacinação contra o novo 
Coronavírus (COVID-19), com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2021.
Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-1215-0007-6070

PORTARIA Nº 462/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802/2017. Considerando 
o que consta no Memo. n° 309/2021- NVE/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do servidor Celso 
Afonso Cravo da Fonseca - da sede de suas atividades 
em Macapá - AP, para os municípios de Porto Grande, 
Serra do Navio e Pedra Branca, no período de 03 à 
04/12/2021, para realizar ações referentes ao Plano 
Estadual de Vacinação contra o novo Coronavírus 
(COVID-19), com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2021.
Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-1215-0007-6108

PORTARIA Nº 463/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 

14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802/2017. Considerando 
o que consta no Memo. n° 312/2021- NVE/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do servidor José 
Carlos Barbosa da Silva Júnior - da sede de suas 
atividades em Macapá - AP, para os municípios de Porto 
Grande, Tartarugalzinho e Calçoene, no período de 04 à 
06/12/2021, para realizar as atividades de supervisão do 
Projeto para elevação  das coberturas vacinais da COVID 
19 realizadas com as apoiadoras (Sr. Flávia Cardoso e 
Sr. Helencarla dos Santos Ferreira) nacional da OPAS 
para imunização, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2021.
Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-1215-0007-6063

PORTARIA Nº 464/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802/2017. Considerando 
o que consta no Memo. n° 83/2021- GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores Ciro 
Mota Dias, Gilson Rodrigues Nascimento, Abílio 
Cesar Quingosta Dias, Nathanael Angelo Zahlouth, 
Ruan Pereira do Amaral, Dorinaldo Barbosa Malafaia, 
Adrielly Trindade de Almeida, Maylin Rodriguez 
Garcia, Mairim Martinez Garcia, Admilson Santos 
Amoras, Ana Carolina Cativo, Bruna Larissa Arrelia 
Augustin, Joicy Oliveira dos Santos e Adriane da 
Costa Canto - da sede de suas atividades em Macapá 
- AP, para o município de Calçoene, no período de 09 à 
12/12/2021, para realizar em parceria com a Prefeitura 
e Camâra dos Vereadores do Munícipio, avaliação ao 
quadro atual dos casos de Malária e Barreira Sanitária no 
Garimpo do Lourenço, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 09 de Dezembro de 2021.
Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-1215-0007-6096

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO

AO CONTRATO Nº 020/2018– UCC/SVS
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E COM FORNECIMENTO 
DE TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS.

CONTRANTE: SUPERINTENDENCIA DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAPÁ – SVS – AP

CNPJ sob o nº 28.332.262/0001- 72.

CONTRADA: EPIFANIO E MONTEIRO CIA LTDA – ME.

CNPJ sob o nº 04.753.848-0001-42.

VALOR DO CONTRATO: 1.455.315,12 (um milhão 
quatrocentos e cinquenta e cinco mil e trezentos e 
quinze reais e doze centavos).

PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA

O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO É 
PRORROGADO POR MAIS 12(DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE 27 DE NOVEMBRO DE 2021, 
COM VENCIMENTO EM 26 DE NOVEMBRO DE 2022, 
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 57, INCISO 
II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Programa Ação
Plano 

Orçamen
tário

Elemento 
da 

Despesa
Fonte Valor R$

0022 2651 000517 33.90.39 216 133.403,89

O valor Orçado se refere aos dias de novembro e o 
mês de dezembro de 2021, conforme cronograma de 
desembolso como cita o despacho do NUPOF/DEA/
SVS, sendo o restante do valor contratual empenhado no 
próximo exercício orçamentário de 2022, para execução 
do presente contrato.

NOTA DE EMPENHO: 2021NE01213 de 26/11/2021.

ASSINATURA: 26/11/2021.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Sr. 
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA, Superintendente 
de Vigilância em Saúde do Estado do Amapá e pela 
Contratada: Sra. JOANA EPIFÂNIO MONTEIRO.

Macapá, 26 de novembro de 2021.
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
SUPERINTENDENTE – SVS/AP
CONTRATANTE

TERMO DE CONVALIDAÇÃO

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO

AO CONTRATO Nº 020/2018 – UCC/SVS

A Superintendência de Vigilância em saúde do Amapá, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei 2209/2017, pelo Governo do Estado-AP, Regimento 
Interno da SVS-AP, e:

Considerando o poder-dever da Administração de 
convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, 
como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo à direitos de terceiros;

Considerando que não se constata no retardamento 
de publicação do Extrato do 3º TERMO ADITIVO DE 
PRAZO AO CONTRATO Nº 020/2018 – UCC/SVS 
lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos 
procedimentos transcorreram na forma da lei, já se 
encontrando homologado e o seu objeto adjudicado;

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº 
9.784/99, Lei de Processo Administrativo da União, que 
autoriza a convalidação, pela própria Administração, 
de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público, nem prejuízo a terceiros, nos quais 
sejam constatados apenas defeitos sanáveis:

RESOLVE:

Fica convalidado o ato relativo à publicação extemporânea 
do 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
020/2018 – UCC/SVS, cujo extrato consta em matéria 
supra deste Diário Oficial do Estado do Amapá, e ratifica 
todos os atos praticados por esta administração no 
atendimento do seu objeto; convalidação e ratificação 
esta respaldada nos princípios da Administração Pública 
e na Lei Federal nº. 9.784/99, visto que não se verifica 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo 
o vício sanável na forma da lei.

Macapá – AP, 14 de dezembro de 2021.
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
SUPERINTENDÊNTE – SVS/AP
DECRETO Nº 2802/2017

HASH: 2021-1215-0007-6040

Amapá Previdência

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DO AMAPÁ – CEP/AP – ANO DE 2021 – 
BIÊNIO DE 2021-2023.

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte um, sob a forma de videoconferência, através da 
ferramenta google.meet, às quinze horas e dez minutos, 
iniciou a Terceira Reunião Extraordinária do Conselho 
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Estadual de Previdência do Estado do Amapá, presidida 
pelo Senhor RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA, que 
cumprimentou os Conselheiros e os demais presentes. 
Em seguida, passou a palavra a secretária Lusiane 
Oliveira Flexa que apresentou o ITEM - 1 - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: Número doze de dois mil e vinte um, o 
qual convoca os membros do Conselho Estadual de 
Previdência do Estado do Amapá, Diretoria Executiva, 
Gerente Administrativo, Procurador Jurídico, Ouvidora e 
Auditora Interna da AMPREV, para fazerem-se presentes 
na referida Reunião. ITEM - 2 - VERIFICAÇÃO DE 
QUORUM: Conselheiros (as) Titular: Joel Nogueira 
Rodrigues, presente. Titular: Suelem Amoras Távora 
Furtado, presente. Titular: Narson de Sá de 
Galeno,presente. Titular: Gláucio Maciel Bezerra, 
presente. Titular: Telma Adriana Nery Paiva, presente. 
Titular: Paulo de Santana Vaz, presente. Titular: 
Alexandre Flávio Medeiros Monteiro, presente. Titular: 
Jackson Rubens de Oliveira, presente. Titular: Elias 
Ferreira Rodrigues, presente. Titular: Helielson do 
Amaral Machado, presente. Titular: Álvaro de Oliveira 
Corrêa Júnior, presente. Titular: José Casemiro de 
Souza Neto, presente. Titular: Gilmar Santa Rosa 
Barbosa, presente. Titular: Juliano de Andrade Araújo, 
presente. Titular: William Tavares da Silva, presente. 
ITEM - 3 - JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA: Não houve 
justificativa.ITEM - 4 - APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
DA ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CEP, 
REALIZADA NO DIA 25/05/2021 (BIÊNIO 2019/2021): O 
Presidente Rubens Belnimeque, colocou em discussão a 
aprovação da ata da 5ª Reunião Ordinária do CEP, ano 
2021, informando que a minuta foi enviada para os 
membros do CEP do biênio 2019/2021. Bem como, 
certificando-se com os Conselheiros (as) que foram 
reconduzidos se todas as correções e inclusões foram 
realizadas a contento. A Secretária do CEP, informou ao 
Presidente que o ex-Conselheiro Edílson Pereira Marques 
apresentou correções e acréscimos, que já se encontram 
na ata apresentada aos demais Conselheiros. Nada mais 
havendo, prosseguiu colocando em votação (registrado 
em vídeo e áudio). DELIBERAÇÃO: Aprovada, à 
unanimidade, a Ata da 5ª Reunião Ordinária, realizada em 
25/05/2021.ITEM - 5 - APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
DA ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CEP, 
REALIZADA NO DIA 14/06/2021(BIÊNIO 2019/2021): O 
Presidente Rubens Belnimeque, colocou em discussão a 
aprovação da ata da 1ª Reunião Extraordinária do CEP, 
ano 2021, informando que a minuta foi enviada para os 
membros do CEP do biênio 2019/2021. Bem como, 
certificando-se com os Conselheiros (as) que foram 
reconduzidos se todas as correções e inclusões foram 
realizadas a contento. Não houve manifestação. Nada 
mais havendo, prosseguiu colocando em votação 
(registrado em vídeo e áudio). DELIBERAÇÃO: Aprovada, 
à unanimidade, a Ata da 1ª Reunião Extraordinária, 
realizada em 14/06/2021. ITEM - 6 - DISTRIBUIÇÃO - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.147.701816PA 
- REQUERENDO REVISÃO DE EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL, EM FAVOR DA SEGURADA PATRÍCIA 
CASTILHO DA SILVA, APENSOS OS PROCESSOS 

(2014.82.400475PA, 2018.147.1202346PA, 
2021.147.501189PA E 2014.03.0041P): A)EXPOSIÇÃO 
DE MOTIVOS - PROCURADOR JURÍDICO DA AMAPÁ 
PREVIDÊNCIA, DOUTOR WEBER FERNANDES:O 
Presidente Rubens Belnimeque inicialmente passou a 
palavra ao Procurador Jurídico da AMPREV, Doutor 
Weber Fernandes, para fazer a exposição de motivos 
sobre o objeto do processo. O Procurador Weber 
Fernandes fez um breve resumo esclarecendo que a 
segurada Patrícia Castilho requer que seja feito a revisão 
da composição dos cálculos concernentes ao valor de 
sua aposentadoria, e para isso alega que o direto a 
revisão está fundamento na Lei nº 817/2004.O Procurador 
informou ainda, que o processo é oficial e precisa ter 
provas cabais para que o pedido seja deferido, até porque 
todo processo de revisão também é enviado para o 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, e no caso da 
segurada Patrícia Castilho que não juntou, não comprovou 
se ainda na ativa chegou a receber o reajuste requerido, 
e sem essas evidências a AMPREV não tem como deferir 
o pedido, se não restou comprovado no processo de 
concessão e nem no processo de reanálise que será 
apreciado pelo Conselho Estadual de Previdência. Por 
fim, foi basicamente por essa razão que foi indeferido o 
pedido de revisão de equiparação salarial da segurada 
Patrícia Castilho.Após os esclarecimentos apresentados 
pelo Procurador Jurídico da AMPREV, o Presidente 
Rubens Belnimeque, realizou o sorteio para escolha de 
relatoria, sendo contemplado o Conselheiro William 
Tavares da Silva. Ato contínuo, sendo designado pelo 
Presidente, para relatar a matéria objeto do Processo nº 
2021.147.701816PA. ITEM - 7 - DISTRIBUIÇÃO - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.140.300672PA 
- BALANÇO PATRIMONIAL DA AMPREV DO EXERCÍCIO 
DE 2020:O Presidente Rubens Belnimeque, realizou o 
sorteio para escolha de relatoria, sendo contempladoo 
ConselheiroAlexandre Flávio Medeiros Monteiro. Ato 
contínuo, sendo designado pelo Presidente, para relatar a 
matéria objeto do Processo nº 2021.140.300672PA.
INVERSÃO DE PAUTA.ITEM - 9 - APRESENTAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES SOBRE OS REPASSES E DÍVIDA 
PREVIDENCIÁRIA DOS ENTES PATRONAIS - DIRETOR 
FINANCEIRO E ATUARIAL, DIEGO DA SILVA CAMPOS:O 
Presidente Rubens Belnimeque passou a palavra ao 
Diretor Financeiro e Atuarial, o senhor Diego da Silva 
Campos, o qual cumprimentou a todos os presentes, e 
após apresentou em forma de planilha os valores 
concernentes a Receita e Arrecadação por Poder do 
período de janeiro a julho de 2021, sendo: Assembleia 
Legislativa: Receita R$ 4.288.823,94 Arrecadação R$ 
4.291.794,24. Tribunal de Justiça: Receita R$ 
28.150.205,22 Arrecadação R$ 26.181.514,75. Tribunal 
de Contas: Receita R$ 4.460.227,37 Arrecadação R$ 
4.460.227,37. Ministério Público: Receita R$ 
10.167.302,56 Arrecadação R$ 10.167.302,56. Total da 
Receita R$ 47.066.559,09 100%. Total de Arrecadação 
R$ 45.100.838,92 95,82%. Saldo a Arrecadar R$ 
1.965.720,17 4,18%. Governo do Estado do Amapá: 
Recita R$ 118.646.693,20 Arrecadação R$ 6.098.643,30. 
Militar: Receita R$ 48.801.985,34 Arrecadação R$ 
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3.332.716,80. SEED FUNDEB: Receita R$ 60.246.054,02 
Arrecadação R$ 60.255.054,01. SESA: Receita R$ 
44.804.788,30 Arrecadação R$ 0. Total da Receita R$ 
272.499.520,86 100%. Total da Arrecadação R$ 
69.686.414,11 25,57%. Saldo a Arrecadar R$ 
202.813.106,75 74,43%.Parcelamentos, reparcelamentos 
de contribuições previdenciárias e débitos não 
previdenciários dos Planos Financeiro e Previdenciário, 
parte segurado e patronal, Civil e Militar de do Poder 
Executivo Total: Valor Parcelado R$ 2.085.132.251,51 
Valor da Parcela R$ 12.500.922,08 Parcelas Pagas/
Compensadas R$ 500.036.883,20, até o dia 31/08/2021 o 
pagamento dos acordos estão em dia, sendo pago até a 
parcela de número 40.O Diretor Diego esclareceu que o 
GEA através de um acordo extrajudicial celebrou um novo 
parcelamento, e todo o processo foi acompanhado pelo 
Ministério Público e pelo Poder Judiciário, e o relatório 
que será apresentado é somente das contribuições dos 
segurados, sendo: Plano Financeiro – Valor Parcelado R$ 
336.191.399,12, 200 parcelas. Valor da Parcela R$ 
1.680.957,00, 02 parcelas pagas. Valor das parcelas 
pagas R$ 3.361.913,99, o pagamento está em dia até o 
dia 31/08/2021. Plano Previdenciário – Valor Parcelado 
R$ 319.107.171,34, 200 parcelas. Valor da Parcela R$ 
1.595.535,86, 02 parcelas pagas. Valor das parcelas 
pagas R$ 3.191.071,72, o pagamento está em dia até o 
dia 31/08/2021. Contribuições da parte patronal: Plano 
Financeiro – Valor Parcelado R$ 252.139.346,11, 200 
parcelas. Valor da Parcela R$ 1.260.696,72, 02 parcelas 
pagas. Valor das parcelas pagas R$ 2.521.393,44, o 
pagamento está em dia até o dia 31/08/2021. Plano 
Previdenciário – Valor Parcelado R$ 258.456.748,52, 200 
parcelas. Valor da Parcela R$ 1.292.283,74, 02 parcelas 
pagas. Valor das parcelas pagas R$ 2.584.567,49, o 
pagamento está em dia até o dia 31/08/2021.Por fim, foi 
apresentado o relatório da dívida do Plano Financeiro - 
Poder Executivo sendo: Dívida Corrente: Segurado R$ 
97.285.502,79 Patronal R$ 92.143.236,15; Encargos 
(atualização e juros): Segurado R$ 25.511.612,83 
Patronal R$ 19.971.853,77. Total Plano Financeiro: 
Segurado R$ 122.797.115,62 Patronal R$ 112.115.089,92. 
Total Geral Dívida Plano Financeiro R$ 234.912.205,54. 
Plano Previdenciário - Poder Executivo: Dívida Corrente: 
Segurado R$ 85.494.941,44 Patronal R$ 84.707.516,77; 
Encargos (atualização e juros): Segurado R$ 
20.392.122,90 Patronal R$ 16.808.095,15. Total Plano 
Previdenciário: Segurado R$ 105.887.064,34 Patronal R$ 
101.515.611,92. Total Geral Dívida Plano Previdenciário 
R$ 207.402.676,26. Totais por situação da dívida: 
Corrente R$ 359.631.197,15; Parcelado atualizado; 
Encargos R$ 82.683.684,65; Consolidado R$ 
442.314.881,80. Ressalta-se que os valores atualizados 
são de até 31/08/2021. Após apresentação o Diretor da 
DIFAT, Diego Campos, prestou esclarecimentos aos 
Conselheiros (registro em vídeo e áudio). O Presidente 
informou que os valores apresentados irão ser 
mensalmente atualizados e disponibilizados a todos os 
Conselheiros, e que a equipe de técnicos da AMPREV 
está à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 
caso seja necessário. ITEM - 10 - APRESENTAÇÃO DO 

RELATÓRIO CONCERNENTE AO DEMONSTRATIVO 
DE INVESTIMENTOS DOS MESES DE JUNHO E JULHO 
DE 2021 - COORDENADOR DO COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS, CARLOS ROBERTO DOS ANJOS 
OLIVEIRA:O Presidente Rubens Belnimeque passou a 
palavra ao Coordenador do Comitê de Investimentos da 
AMPREV, o senhor Carlos Roberto dos Anjos Oliveira, o 
qual cumprimentou a todos os presentes, e após 
apresentou em forma de planilha o demonstrativo de 
investimentos referente ao mês de junho, o qual demonstra 
a posição dos investimentos e como estão sendo aplicados 
os recursos dos segurados, sendo: Demonstrativo de 
Consolidação dos Ativos da Carteira - Disponibilidade dos 
Recursos por Instituição e Enquadramento Legal - 
Posição: Junho/2021 - em 30/06/2021. Plano Financeiro: 
Banco do Brasil S/A Carteira Administrada de Títulos 
Públicos Federais R$ 935.749.727,68, Rentabilidade do 
Produto - Cálculo Pela Cota - % no mês 0,446267, Meta 
de Rentabilidade - IPCA + 5,44% a.a. (até dezembro/2020 
a meta era INPC + 6% a.a.) no mês 45,89. Fundos de 
Renda Fixa R$ 146.568.795,56. Fundos de Renda 
Variável R$ 32.487.286,72. Fundos de Investimentos no 
Exterior R$ 127.359.674,87. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 1.242.165.484,83, saldo em 
contas R$ 57.176,78. Caixa Econômica Federal Carteira 
Administrada de Títulos Públicos Federais R$ 
451.918.632,06 Rentabilidade do Produto - Cálculo Pela 
Cota - % no mês 0,945600 Meta de Rentabilidade - IPCA 
+ 5,44% a.a. (até dezembro/2020 a meta era INPC + 6% 
a.a.) no mês 97,24. Fundos de Renda Fixa R$ 
299.690.144,50. Fundos de Renda Variável R$ 
42.615.769,37. Fundos de Renda Variável -Multimercado 
R$ 36.000.038,63. Fundos de Investimentos no Exterior 
R$ 84.461.294,37. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 914.685.878,93, saldo em contas R$ 
373.300,89. Banco Bradesco S/A Fundos de Renda Fixa 
R$ 372.537.086,12.Fundos de Renda Variável R$ 
286.478.264,15.Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
2.911.447,91.Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 661.926.798,18, saldo em contas R$ 0,00. 
Itaú Unibanco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
105.820.344,23.Fundos de Renda Variável R$ 
276.102.704,27.Fundos de Renda Variável -Multimercado 
R$ 16.278.544,48.Fundos de Investimentos no Exterior 
R$ 75.272.801,45.Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 473.474.394,43, saldo em contas R$ 
1.275,19. Banco Santander S/A Fundos de Renda Fixa 
R$ 102.572.089,24.Fundos de Investimentos no Exterior 
R$ 49.233.152,57.Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 151.805.241,81, saldo em contas R$ 0,00.
Banco BTG PactualCarteira Administrada de Títulos 
Públicos Federais R$ 228.568.165,62.Fundos de Renda 
Fixa R$ 62.211,70.Fundos de Renda Variável R$ 
20.508.563,80.Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 249.138.941,12, saldo em contas R$ 0,00.
Pátria Investimentos LTDA Fundos de Renda Variável R$ 
6.234.096,78.Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 6.234.096,78, saldo em contas R$ 0,00. AZ 
QUEST Investimentos LTDA Fundos de Renda Variável 
R$ 114.043.729,67.Recurso total aplicado em produtos 
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da instituição R$ 114.043.729,67,saldo em contas R$ 
0,00. BRZ Investimentos LTDA Fundos de Renda Variável 
R$ 1.359.748,12. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 1.359.748,12, saldo em contas R$ 0,00. 
ICATU Vanguarda Gestão de Recursos LTDA Fundos de 
Renda Variável R$ 55.421.747,77. Recurso total aplicado 
em produtos da instituição R$ 55.421.747,77,saldo em 
contas R$ 0,00.Banco Safra S/A Fundos De Renda 
Variável R$ 22.701.704,07.Fundos de Renda Variável - 
Multimercado R$ 32.431.846,45.Fundos de Investimentos 
no Exterior R$ 14.546.904,66.Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 69.680.455,18,saldo em contas 
R$ 0,00.Vinci Equities Gestora de Recursos LTDA Fundos 
de Renda Variável R$ 12.347.374,89.Recurso total 
aplicado em produtos da instituição R$ 12.347.374,89,saldo 
em contas R$ 0,00. TPE Gestora de Recursos LTDA 
Fundos de Renda Variável R$ 29.744.386,82. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 
29.744.386,82,saldo em contas R$ 0,00. Total da 
disponibilidade dos recursos aplicados no Plano 
Financeiro R$3.982.028.278,53, total saldo contas R$ 
431.752,86. Plano Previdenciário: Caixa Econômica 
Federal Carteira Administrada de Títulos Públicos 
Federais R$ 584.646.742,49 Rentabilidade do Produto - 
Cálculo Pela Cota - % no mês -0,165490 Meta de 
Rentabilidade - IPCA + 5,44% a.a. (até dezembro/2020 a 
meta era INPC + 6% a.a.) no mês -17,02. Fundos de 
Renda Fixa R$ 210.437.973,82. Fundos de Renda 
Variável R$ 9.983.645,80. Fundos de Investimentos no 
Exterior R$ 33.518.252,36. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 838.586.614,47, saldo em 
contas R$ 1.362,12.Banco do Brasil S/A Fundos de Renda 
Fixa R$ 143.723.853,35. Fundos de Renda Variável R$ 
8.097.519,31. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
80.002.683,29. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 231.824.055,95, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco BTG Pactual Fundos de Renda Fixa R$ 
3.375.644,62. Fundos de Renda Variável R$ 
52.657.386,28. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 56.033.030,93, saldo em contas R$ 0,00.
Banco Bradesco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
46.351.780,54. Fundos de Renda Variável R$ 
54.626.004,74. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 100.977.785,28, saldo em contas R$ 
271,35. Itaú Unibanco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
8.874.537,38. Fundos de Renda Variável R$ 
36.515.424,35. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
15.347.647,71. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 60.737.609,44, saldo em contas R$ 
22.294,68. Banco Santander S/A Fundos de Renda Fixa 
R$ 6.585.090,71. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
19.554.738,92. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 26.139.829,63, saldo em contas R$ 0,00. 
AZ QUEST Investimentos LTDA Fundos de Renda 
Variável R$ 56.582.429,23. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 56.582.429,23, saldo em 
contas R$ 0,00. ICATU Vanguarda Gestão de Recursos 
LTDA Fundos de Renda Fixa R$ 19.388.669,97.Fundos 
de Renda Variável R$ 31.923.225,64. Recurso total 
aplicado em produtos da instituição R$ 51.311.895,61, 

saldo em contas R$ 0,00. Vinci Equities Gestora de 
Recursos LTDA Fundos de Renda Variável R$ 
22.170.606,38. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 22.170.606,38, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco Safra S/A Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
20.345.438,02. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 20.345.438,02, saldo em contas R$ 0,00. 
TPE Gestora de Recursos LTDA Fundos de Renda 
Variável R$ 7.112.127,00. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 7.112.127,00, saldo em contas 
R$ 0,00. Total da disponibilidade dos recursos aplicados 
no Plano Previdenciário R$ 1.471.821.421,91, total saldo 
contas R$ 23.928,15. Plano Financeiro Saldo R$ 
3.982.460.031,39, Rendimento Líquido R$ 9.558.466,99. 
Plano Previdenciário Saldo R$ 1.471.845.350,06, 
Rendimento Líquido R$ -703.409,11. Posição: Julho/2021 
- em 30/07/2021: Plano Financeiro: Banco do Brasil S/A 
Carteira Administrada de Títulos Públicos Federais R$ 
929.625.209,22, Rentabilidade do Produto - Cálculo Pela 
Cota - % no mês -0,647871, Meta de Rentabilidade - IPCA 
+ 5,44% a.a. (até dezembro/2020 a meta era INPC + 6% 
a.a.) no mês -46,20. Fundos de Renda Fixa R$ 
138.682.669,05. Fundos de Renda Variável R$ 
31.919.459,14. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
134.534.765,91. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 1.234.762.103,32, saldo em contas R$ 
104.653,34. Caixa Econômica Federal Carteira 
Administrada de Títulos Públicos Federais R$ 
449.988.818,62 Rentabilidade do Produto - Cálculo Pela 
Cota - % no mês -0,425576 Meta de Rentabilidade - IPCA 
+ 5,44% a.a. (até dezembro/2020 a meta era INPC + 6% 
a.a.) no mês -30,35. Fundos de Renda Fixa R$ 
298.437.724,29. Fundos de Renda Variável R$ 
40.883.227,40. Fundos de Renda Variável - Multimercado 
R$ 36.946.219.11. Fundos de Investimentos no Exterior 
R$ 89.039.412,90. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 915.295.402,32, saldo em contas R$ 
2.524,82. Banco Bradesco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
370.759.084,95. Fundos de Renda Variável R$ 
275.520.739,15. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
3.094.315,91. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 649.374.140,01, saldo em contas R$ 0,00. 
Itaú Unibanco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
105.664.689,27. Fundos de Renda Variável R$ 
277.695.694,47. Fundos de Renda Variável - Multimercado 
R$ 16.698.024,91. Fundos de Investimentos no Exterior 
R$ 78.178.000,09. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 478.236.408,74, saldo em contas R$ 
938,10. Banco Santander S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
102.167.127,09. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
51.792.390,79. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 153.959.517,88, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco BTG Pactual Carteira Administrada de Títulos 
Públicos Federais R$ 227.169.187,81. Fundos de Renda 
Fixa R$ 62.442,44. Fundos de Renda Variável R$ 
19.737.383,74. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 246.969.013,99, saldo em contas R$ 0,00. 
Pátria Investimentos LTDA Fundos de Renda Variável R$ 
6.252.564,81. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 6.252.564,81, saldo em contas R$ 0,00. AZ 
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QUEST Investimentos LTDA Fundos de Renda Variável 
R$ 108.977.036,59. Recurso total aplicado em produtos 
da instituição R$ 108.977.036,59, saldo em contas R$ 
0,00. BRZ Investimentos LTDA Fundos de Renda Variável 
R$ 1.294.645,01. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 1.294.645,01, saldo em contas R$ 0,00. 
ICATU Vanguarda Gestão de Recursos LTDA Fundos de 
Renda Variável R$ 52.698.215,06. Recurso total aplicado 
em produtos da instituição R$ 52.698.215,06, saldo em 
contas R$ 0,00. Banco Safra S/A Fundos De Renda 
Variável R$ 21.940.753,53. Fundos de Renda Variável - 
Multimercado R$ 33.269.655,94. Fundos de Investimentos 
no Exterior R$ 15.450.919,90. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 70.661.329,37, saldo em 
contas R$ 0,00. Vinci Equities Gestora de Recursos LTDA 
Fundos de Renda Variável R$ 11.839.328,97. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 11.839.328,97, 
saldo em contas R$ 0,00. TPE Gestora de Recursos LTDA 
Fundos de Renda Variável R$ 29.410.127,82. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 29.410.127,82, 
saldo em contas R$ 0,00. Sul América Investimentos 
Gestora de Recursos S.A. Fundos de Renda Variável R$ 
14.399.054,57. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 14.399.054,57, saldo em contas R$ 0,00. 
Total da disponibilidade dos recursos aplicados no Plano 
Financeiro R$ 3.974.128.888,46, total saldo contas R$ 
108.116,26. Plano Previdenciário: Caixa Econômica 
Federal Carteira Administrada de Títulos Públicos 
Federais R$ 582.011.312,19 Rentabilidade do Produto - 
Cálculo Pela Cota - % no mês -0,447516 Meta de 
Rentabilidade - IPCA + 5,44% a.a. (até dezembro/2020 a 
meta era INPC + 6% a.a.) no mês -31,91. Fundos de 
Renda Fixa R$ 209.835.141,44. Fundos de Renda 
Variável R$ 9.518.666,59. Fundos de Investimentos no 
Exterior R$ 35.335.067,18. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 836.700.187,40, saldo em 
contas R$ 528,75. Banco do Brasil S/A Fundos de Renda 
Fixa R$ 146.847.617,05. Fundos de Renda Variável R$ 
7.909.759,07. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
84.806.785,59. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 239.564.161,71, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco BTG Pactual Fundos de Renda Fixa R$ 
3.394.336,68. Fundos de Renda Variável R$ 
52.580.761,26. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 55.975.097,94, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco Bradesco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
46.107.964,82. Fundos de Renda Variável R$ 
52.421.008,20. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 98.528.973,02, saldo em contas R$ 244,40. 
Itaú Unibanco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 8.888.420,92. 
Fundos de Renda Variável R$ 37.373.306,35. Fundos de 
Investimentos no Exterior R$ 16.195.208,27. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 62.456.935,54, 
saldo em contas R$ 22.171,98. Banco Santander S/A 
Fundos de Renda Fixa R$ 6.559.092,29. Fundos de 
Investimentos no Exterior R$ 20.571.233,55. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 27.130.325,84, 
saldo em contas R$ 0,00. AZ QUEST Investimentos LTDA 
Fundos de Renda Variável R$ 54.068.658,65. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 54.068.658,65, 

saldo em contas R$ 0,00. ICATU Vanguarda Gestão de 
Recursos LTDA Fundos de Renda Fixa R$ 17.111.307,60. 
Fundos de Renda Variável R$ 30.354.456,11. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 47.465.763,71, 
saldo em contas R$ 0,00. Vinci Equities Gestora de 
Recursos LTDA Fundos de Renda Variável R$ 
21.258.373,12. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 21.258.373,12, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco Safra S/A Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
21.609.802,26. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 21.609.802,26, saldo em contas R$ 0,00. 
TPE Gestora de Recursos LTDA Fundos de Renda 
Variável R$ 7.032.202,93. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 7.032.202,93, saldo em contas 
R$ 0,00. Sul América Investimentos Gestora de Recursos 
S.A. Fundos de Renda Variável R$ 9.599.369,71. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 9.599.369,71, 
saldo em contas R$ 0,00.Total da disponibilidade dos 
recursos aplicados no Plano Previdenciário R$ 
1.481.389.851,83, total saldo contas R$ 22.945,13. Plano 
Financeiro Saldo R$ 3.974.237.004,72, Rendimento 
Líquido R$ -14.432.301,62. Plano Previdenciário Saldo 
R$ 1.481.412.796,96, Rendimento Líquido R$ 
-3.683.597,55. Após apresentação, o Presidente Rubens 
concedeu a palavra aos Conselheiros para que eles 
pudessem tirar suas dúvidas, ocasião em que o 
Coordenador do CIAP, prestou todos os esclarecimentos 
sanando todas as dúvidas apresentadas. Ato contínuo, o 
Presidente informou que os valores apresentados irão ser 
mensalmente atualizados e disponibilizados a todos os 
Conselheiros. ITEM - 8 - APRESENTAÇÃO - SOBRE 
AJUSTES FINANCEIROS E FISCAIS QUE REFLETEM 
NOS REPASSES (PARCELAMENTO E CORRENTE) 
REALIZADOS PELO GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ PARA À AMAPÁ PREVIDÊNCIA, SECRETÁRIO 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, EDUARDO CORRÊA 
TAVARES: O Presidente Rubens Belnimeque informou 
que o item será retirado de pauta, em razão da 
impossibilidade do Secretário de Estado do Planejamento, 
Eduardo Corrêa Tavares poder participar da reunião, 
devido compromissos de trabalho, mas que convidará 
novamente o Secretário para falar sobre os ajustes 
financeiros e fiscais que refletem nos repasses 
(parcelamento e corrente) realizados pelo Governo do 
Estado do Amapá para à Amapá Previdência. Nada mais 
havendo, o Presidente Rubens Belnimeque agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a reunião às 
dezessete horas e vinte e nove minutos, e para constar 
eu, Lusiane Oliveira Flexa, Secretária, lavrei a presente 
ata, que lida e conferida será assinada pelos Conselheiros 
presentes. Macapá, Amapá, trinta e um de agosto de dois 
mil e vinte um.

Rubens Belnimeque de Souza

Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

Gilmar Santa Rosa Barbosa
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
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DOS SERVIDORES CIVIS INATIVOS E PENSIONISTAS

Titular: Elias Ferreira Rodrigues

DOS SERVIDORES MILITARES ATIVOS
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PENSIONISTAS

Titular: Álvaro de Oliveira Corrêa Júnior

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO PODER 
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Titular: José Casemiro de Souza Neto
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REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO 
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Lusiane de Oliveira Flexa
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HASH: 2021-1215-0007-6065

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO AMAPÁ 
– CEP/AP – ANO DE 2021 – BIÊNIO DE 2021-2023.

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte um, sob a forma de videoconferência, através 
da ferramenta google.meet, às quinze horas e dez 
minutos, iniciou a Oitava Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Previdência do Estado do Amapá, presidida 
pelo Senhor RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA, que 
cumprimentou os Conselheiros e os demais presentes. 
Em seguida, passou a palavra a secretária Lusiane 
Oliveira Flexa que apresentou o ITEM - 1 - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: Número treze de dois mil e vinte um, o 
qual convoca os membros do Conselho Estadual de 
Previdência do Estado do Amapá, Diretoria Executiva, 
Gerente Administrativo, Procurador Jurídico, Ouvidora e 
Auditora Interna da AMPREV, para fazerem-se presentes 
na referida Reunião. ITEM - 2 - VERIFICAÇÃO DE 
QUORUM: Conselheiros (as) Titular: Joel Nogueira 
Rodrigues, presente. Titular: Suelem Amoras Távora 
Furtado, presente.Titular: Narson de Sá Galeno, 
presente. Titular: Gláucio Maciel Bezerra, presente. 
Titular: Telma Adriana Nery Paiva, presente. Titular: 
Paulo de Santana Vaz, presente. Titular: Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, presente. Titular: Jackson 
Rubens de Oliveira, presente. Titular: Elias Ferreira 
Rodrigues, presente. Titular: Helielson do Amaral 
Machado, presente. Titular: Álvaro de Oliveira Corrêa 
Júnior, presente. Titular: José Casemiro de Souza Neto, 
presente. Titular: Gilmar Santa Rosa Barbosa, presente. 
Titular: Juliano de Andrade Araújo, presente. Titular: 
William Tavares da Silva, presente. ITEM - 3 - 
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA:Não houve justificativa. 
ITEM - 4 - APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DA ATA DA 
SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS NOVOS MEMBROS 
DO CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA, BIÊNIO 
2021/2023, REALIZADA NO DIA 09/07/2021:O Presidente 
Rubens Belnimeque, colocou em discussão a aprovação 
da ata da Sessão Solene de Posse dos novos membros 
do Conselho Estadual de Previdência, biênio 2021/2023, 
certificando-se com os (as) Conselheiros (as) se todas as 
correções e inclusões foram realizadas a contento. O 
Conselheiro Gláucio Bezerra solicitou alterações na ata, 
que de imediato foram realizadas e a ata atualizada foi 
disponibilizada aos demais Conselheiros (as).O 
Presidente Rubens perguntou se os (as) Conselheiros 
(as) gostariam de se manifestar. Não houve manifestação. 
Nada mais havendo, prosseguiu colocando em votação.
(Registrado em vídeo e áudio). DELIBERAÇÃO: Aprovada, 
à unanimidade, a Ata da Sessão Solene de Posse dos 
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novos membros do Conselho Estadual de Previdência, 
Biênio 2021/2023, realizada em 09/07/2021.ITEM - 5 - 
APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DA ATA DA 6ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CEP, REALIZADA NO DIA 09/07/2021:O 
Presidente Rubens Belnimeque, colocou em discussão a 
aprovação da ata da 6ª Reunião Ordinária do CEP, 
certificando-se com os (as) Conselheiros (as) se todas as 
correções e inclusões foram realizadas a contento. O 
Conselheiro Gláucio Bezerra solicitou alterações na ata, 
que de imediato foram realizadas e a ata atualizada foi 
disponibilizada aos demais Conselheiros (as). O 
Presidente Rubens perguntou se os (as) Conselheiros 
(as) gostariam de se manifestar. Não houve manifestação. 
Nada mais havendo, prosseguiu colocando em votação. 
(Registrado em vídeo e áudio). DELIBERAÇÃO: Aprovada, 
à unanimidade, a Ata da 6ª Reunião Ordinária do CEP, 
realizada em 09/07/2021.ITEM - 6 - APRESENTAÇÃO DA 
ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS DA DIRETORIA DE 
BENEFÍCIO MILITAR - DIRETORA  FABRÍCIA LOBATO 
CONCEICÃO:O Presidente Rubens Belnimeque passou 
a palavra à Diretora da Diretoria de Benefícios Militares, a 
senhora Fabrícia Lobato Conceição, que inicialmente 
esclareceu que o relatório a ser apresentado foi elaborado 
em atendimento à convocação para a Oitava Reunião 
Ordinária do Conselho Estadual de Previdência do Estado 
do Amapá - ano 2021, e o objetivo da apresentação será 
demonstrar a estrutura e competências da Diretoria de 
Benefícios Militares - DIBEM, além de apresentar a 
evolução dos processos de benefícios e os administrativos 
decorrentes. Dando continuidade a apresentação do 
relatório a Diretora Fabrícia informou que a Diretoria de 
Benefícios Militares - DIBEM possui na sua estrutura 
organizacional duas divisões: Divisão de Cadastro de 
Benefícios Militares - DICABEM e a Divisão de Benefícios 
e Auxílios Militares -  DIBEAM.A DICABEM é responsável 
pela instrução de processos de Reforma Por Invalidez, 
Revisão de Reforma, Reforma Por Idade, Reserva 
Remunerada ExOfficio, Reserva Remunerada a Pedido, 
Pensão por Morte, Revisão de Pensão e a emissão de 
Certidão de Tempo de Contribuição no Regime – CTC. A 
DIBEAM é responsável pelo Processamento da Folha dos 
Inativos, pelo cálculo e pagamento de retroativos, 
acompanhamento e controle dos benefícios.A Diretoria de 
Benefícios dos Militares possui atualmente o total de 538 
beneficiários em folha, dos quais 507 são do Plano 
Financeiro e 31 são do Plano Previdenciário, dados 
atualizados até a folha de agosto de 2021. Das 
competências da DIBEM: Inscrição e cadastramento dos 
beneficiários militares;Processamento das concessões 
de benefícios militares; Elaboração da Folha de 
pagamento dos beneficiários militares; Fornecer 
informações para os cálculos atuariais; Acompanhamento 
e controle dos planos de benefícios dos beneficiários;  
Acompanhamento do plano de custeio atuarial; Analisar 
os processos de concessão, alterações e atualizações de 
benefícios previdenciários dos militares; Analisar o 
preenchimento de requisitos para a concessão de abono 
de permanência;Realizar estudos e pesquisas visando 
subsidiar o RPPM com informações e análises atualizadas 
no tocante a questão previdenciária;Assegurar o 

pagamento dos benefícios previdenciários conforme 
legislação; Coordenar os setores que compõem a 
estrutura da diretoria de benefícios militares; Tramitar 
processos de benefícios militares para que sejam incluídos 
em folha; Exercer a direção das atividades relativas à 
previdência dos militares; Fornecer informações ao 
atuário para elaboração do cálculo atuarial; Informar às 
instituições militares quaisquer deliberações necessárias 
no âmbito da previdência militar.Dos benefícios: Reserva 
Remunerada (A pedido e Ex Officio), Reforma (Por Idade 
e Por Invalidez) e Pensão por Morte.Processo de 
benefícios eseus prazos: Gabinete da Presidência; 
DIBEM - até 03 dias úteis; DICABEM - até 10 dias úteis; 
DIBEM - até 03 dias úteis; AUDITORIA - até 05 dias úteis; 
PROJUR - até 15 dias úteis; GABINETE - até 03 dias 
úteis; DIBEM - até 03 dias úteis e DIBEAM - até 15 dias 
úteis;DIBEAM - até 15 dias úteis. A Diretora Fabrícia 
apresentou ainda, um comparativo dos três últimos anos 
dos quantitativosde Benefícios Militares Incluídos em 
folha: Referência 2019 -Plano Financeiro:  Pensão Por 
Morte - Quantidade de beneficiários: Instituidor 63, cotista 
121, total por benefícioR$ 3.909.875,44. Reforma por 
Invalidez - Quantidade de beneficiários 49, total por 
benefícioR$ 4.945.191,72. Reforma por Idade - 
Quantidade de beneficiários 2, total por benefícioR$ 
247.684,21. Reserva Remunerada Ex Officio - Quantidade 
de beneficiários 60, total por benefícioR$ 5.597.130,37. 
Reserva Remunerada a Pedido - Quantidade de 
beneficiários 23, total por benefício R$ R$ 1.726.499,43. 
Totalizando 255 benefícios e valor de R$ 16.426.381,17.
Plano Previdenciário: Pensão Por Morte - Quantidade de 
beneficiários: Instituidor 10, cotista 18, total por benefício 
R$ 762.540,21. Reforma por Invalidez - Quantidade de 
beneficiários 6, total por benefício R$ 224.799,43.
Totalizando 24 benefícios e valor de R$ 987.339,64.
Referência 2020 - Plano Financeiro:  Pensão Por Morte - 
Quantidade de beneficiários: Instituidor 68, cotista 122, 
total por benefício R$ 4.265.395,51. Reforma por Invalidez 
- Quantidade de beneficiários 51, total por benefício R$ 
5.547.390,57. Reforma por Idade - Quantidade de 
beneficiários 2, total por benefício R$ 225.648,92. Reserva 
Remunerada Ex Officio - Quantidade de beneficiários 
182, total por benefício R$ 17.889.113,29. Reserva 
Remunerada a Pedido - Quantidade de beneficiários 48, 
total por benefício R$ R$ 4.699.283,80. Totalizando 405 
benefícios e valor de R$ 32.626.832,09. Plano 
Previdenciário: Pensão Por Morte - Quantidade de 
beneficiários: Instituidor 10, cotista 20, total por benefício 
R$ 689.582,78. Reforma por Invalidez - Quantidade de 
beneficiários 7, total por benefício R$ 642.845,95. 
Totalizando 27 benefícios e valor de R$ 1.332.428,73.
Referência até agosto/2021 - Plano Financeiro:  Pensão 
Por Morte - Quantidade de beneficiários: Instituidor 72, 
cotista 130, total por benefício R$ 478.179,67. Reforma 
por Invalidez - Quantidade de beneficiários 59, total por 
benefício R$ 475.995,12. Reforma por Idade - Quantidade 
de beneficiários 2, total por benefício R$ 17.397,16. 
Reserva Remunerada Ex Officio - Quantidade de 
beneficiários 257, total por benefício R$ 2.928.828,71. 
Reserva Remunerada a Pedido - Quantidade de 
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beneficiários 59, total por benefício R$ R$ 543.625,59. 
Totalizando 507 benefícios e valor de R$ 4.444.026,25. 
Plano Previdenciário: Pensão Por Morte - Quantidade de 
beneficiários: Instituidor 11, cotista 23, total por benefício 
R$ 62.573,83. Reforma por Invalidez - Quantidade de 
beneficiários 8, total por benefício R$ 56.282,22. 
Totalizando 31 benefícios e valor de R$ 118.856,05. Por 
fim, a Diretora Fabrícia falou sobre as peculiaridades dos 
processos militares, sendo que: Os processos iniciam na 
Diretoria de Inativos e Pensionistas (DIP) da Polícia Militar 
ou do Corpo de Bombeiros Militar;Os processos seguem 
o check-list documental aprovado pelo Tribunal de Contas 
do Estado. A relação documental é conferida pela 
Instituição militar e pela DIBEM;A DIBEM realiza uma pré-
análise técnica dos processos antes da publicação do 
Decreto de Transferência para a Inatividade ou do Ato 
Concessório;Após a publicação, o processo é 
encaminhado à AMPREV para manifestação técnica 
militar, elaboração de planilha de valores e demais 
prosseguimentos internos.Após apresentação, o 
Presidente Rubens concedeu a palavra aos Conselheiros 
(as) para que eles (as) pudessem tirar suas dúvidas, 
ocasião em que aDiretora Fabrícia Lobato, prestou todos 
os esclarecimentos sanando todas as dúvidas 
apresentadas, e informou que os técnicos da DIBEM 
estão à disposição para ajudar e prestar quaisquer 
esclarecimentos que forem necessários. ITEM - 7 - 
APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO CONCERNENTE AO 
DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS DO MÊS  DE 
AGOSTO DE 2021 - COORDENADOR DO COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS, CARLOS ROBERTO DOS ANJOS 
OLIVEIRA:O Presidente Rubens Belnimeque passou a 
palavra ao Coordenador do Comitê de Investimentos da 
AMPREV, o senhor Carlos Roberto dos Anjos Oliveira, o 
qual cumprimentou a todos os presentes, e após 
apresentou em forma de planilha o demonstrativo de 
investimentos referente ao mês de agosto, o qual 
demonstra a posição dos investimentos e como estão 
sendo aplicados os recursos dos segurados, sendo: 
Demonstrativo de Consolidação dos Ativos da Carteira - 
Disponibilidade dos Recursos por Instituição e 
Enquadramento Legal - Posição: Agosto/2021 - em 
31/08/2021. Plano Financeiro: Banco do Brasil S/A 
Carteira Administrada de Títulos Públicos Federais R$ 
916.579.740,14, Rentabilidade do Produto - Cálculo Pela 
Cota - % no mês -1,403271, Meta de Rentabilidade - IPCA 
+ 5,44% a.a. (até dezembro/2020 a meta era INPC + 6% 
a.a.) no mês -106,92. Fundos de Renda Fixa R$ 
151.418.761,93. Fundos de Renda Variável R$ 
31.627.440,55. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
137.859.689,31. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 1.237.485.631,93, saldo em contas R$ 
101.213,64. Caixa Econômica Federal Carteira 
Administrada de Títulos Públicos Federais R$ 
439.676.235,79 Rentabilidade do Produto - Cálculo Pela 
Cota - % no mês -0,371782 Meta de Rentabilidade - IPCA 
+ 5,44% a.a. (até dezembro/2020 a meta era INPC + 6% 
a.a.) no mês -28,33. Fundos de Renda Fixa R$ 
304.136.490,34. Fundos de Renda Variável R$ 
39.384.246,23. Fundos de Renda Variável - Multimercado 

R$ 38.179.789,99. Fundos de Investimentos no Exterior 
R$ 91.207.877,34. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 912.584.639,69, saldo em contas R$ 
3.039,49. Banco Bradesco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
366.292.055,67. Fundos de Renda Variável R$ 
268.642.229,25. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
3.168.920,89. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 638.103.205,81, saldo em contas R$ 0,00. 
Itaú Unibanco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
105.160.210,88. Fundos de Renda Variável R$ 
276.049.331,17. Fundos de Renda Variável - Multimercado 
R$ 17.258.574,90. Fundos de Investimentos no Exterior 
R$ 79.434.454,08. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 477.902.571,03, saldo em contas R$ 
581,73. Banco Santander S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
101.031.268,75. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
52.470.757,99. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 153.502.026,74, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco BTG Pactual Carteira Administrada de Títulos 
Públicos Federais R$ 228.633.422,49. Fundos de Renda 
Fixa R$ 62.704,15. Fundos de Renda Variável R$ 
18.642.249,99. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 247.338.376,63, saldo em contas R$ 
412,34. Pátria Investimentos LTDA Fundos de Renda 
Variável R$ 6.276.459,21. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 6.276.459,21, saldo em contas 
R$ 0,00. AZ QUEST Investimentos LTDA Fundos de 
Renda Variável R$ 103.461.910,45. Recurso total aplicado 
em produtos da instituição R$ 103.461.910,45, saldo em 
contas R$ 0,00. BRZ Investimentos LTDA Fundos de 
Renda Variável R$ 1.236.224,08. Recurso total aplicado 
em produtos da instituição R$ 1.236.224,08, saldo em 
contas R$ 0,00. ICATU Vanguarda Gestão de Recursos 
LTDA Fundos de Renda Variável R$ 51.143.772,82. 
Recurso total aplicado em produtos da instituição R$ 
51.143.772,82, saldo em contas R$ 0,00. Banco Safra 
S/A Fundos De Renda Variável R$ 20.752.119,41. Fundos 
de Renda Variável - Multimercado R$ 34.375.483,06. 
Fundos de Investimentos no Exterior R$ 15.797.466,61. 
Recurso total aplicado em produtos da instituição R$ 
70.925.069,08, saldo em contas R$ 0,00. Vinci Equities 
Gestora de Recursos LTDA Fundos de Renda Variável R$ 
11.578.839,37. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 11.578.839,37, saldo em contas R$ 0,00. 
TPE Gestora de Recursos LTDA Fundos de Renda 
Variável R$ 27.537.138,76. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 27.537.138,76, saldo em 
contas R$ 0,00. Sul América Investimentos Gestora de 
Recursos S.A.Fundos de Renda Variável R$ 
13.219.198,23. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 13.219.198,23, saldo em contas R$ 0,00. 
Total da disponibilidade dos recursos aplicados no Plano 
Financeiro R$ 3.952.295.063,83, total saldo contas R$ 
105.247,20. Plano Previdenciário: Caixa Econômica 
Federal Carteira Administrada de Títulos Públicos 
Federais R$ 552.825.305,92 Rentabilidade do Produto - 
Cálculo Pela Cota - % no mês -0,588562 Meta de 
Rentabilidade - IPCA + 5,44% a.a. (até dezembro/2020 a 
meta era INPC + 6% a.a.) no mês --44,85. Fundos de 
Renda Fixa R$ 233.871.707,96. Fundos de Renda 
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Variável R$ 9.237.482,75. Fundos de Investimentos no 
Exterior R$ 36.195.616,86. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 832.130.113,49, saldo em 
contas R$ 854,73. Banco do Brasil S/A Fundos de Renda 
Fixa R$ 162.242.062,24. Fundos de Renda Variável R$ 
7.766.575,69. Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
86.884.564,11. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 256.893.202,04, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco BTG Pactual Fundos de Renda Fixa R$ 
3.415.401,01. Fundos de Renda Variável R$ 
54.481.091,24. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 57.896.492,25, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco Bradesco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 
45.407.261,34. Fundos de Renda Variável R$ 
51.196.250,93. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 96.603.512,27, saldo em contas R$ 217,45. 
Itaú Unibanco S/A Fundos de Renda Fixa R$ 8.915.690,24. 
Fundos de Renda Variável R$ 37.424.925,37. Fundos de 
Investimentos no Exterior R$ 16.504.879,41. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 62.845.495,02, 
saldo em contas R$ 22.045,51. Banco Santander S/A 
Fundos de Renda Fixa R$ 6.486.170,60. Fundos de 
Investimentos no Exterior R$ 20.840.671,78. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 27.326.842,38, 
saldo em contas R$ 0,00. AZ QUEST Investimentos LTDA 
Fundos de Renda Variável R$ 51.332.307,77. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 51.332.307,77, 
saldo em contas R$ 0,00. ICATU Vanguarda Gestão de 
Recursos LTDA Fundos de Renda Fixa R$ 13.404.733,96. 
Fundos de Renda Variável R$ 29.459.089,00. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 42.863.822,96, 
saldo em contas R$ 0,00. Vinci Equities Gestora de 
Recursos LTDA Fundos de Renda Variável R$ 
20.790.645,16. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 20.790.645,16, saldo em contas R$ 0,00. 
Banco Safra S/A Fundos de Investimentos no Exterior R$ 
22.094.485,74. Recurso total aplicado em produtos da 
instituição R$ 22.094.485,74, saldo em contas R$ 0,00. 
TPE Gestora de Recursos LTDA Fundos de Renda 
Variável R$ 6.584.355,87. Recurso total aplicado em 
produtos da instituição R$ 6.584.355,87, saldo em contas 
R$ 0,00. Sul América Investimentos Gestora de Recursos 
S.A.Fundos de Renda Variável R$ 8.812.798,82. Recurso 
total aplicado em produtos da instituição R$ 8.812.798,82, 
saldo em contas R$ 0,00. Total da disponibilidade dos 
recursos aplicados no Plano Previdenciário R$ 
1.486.174.073,77, total saldo contas R$ 23.117,69. Plano 
Financeiro Saldo R$ 3.952.400.311,03, Rendimento 
Líquido R$ -33.867.772,73. Plano Previdenciário Saldo 
R$ 1.486.197.191,46, Rendimento Líquido R$ 
-11.226.095,24. Após apresentação, o Presidente Rubens 
concedeu a palavra aos  (as) Conselheiros (as)  para que 
pudessem tirar suas dúvidas, ocasião em que o 
Coordenador do CIAP, prestou todos os esclarecimentos 
sanando todas as dúvidas apresentadas. Ato contínuo, o 
Presidente informou que os valores apresentados irão ser 
mensalmente atualizados e disponibilizados a todos (as)  
Conselheiros (as).ITEM - 8 - COMUNICAÇÃO DA 
PRESIDÊNCIA: O Presidente Rubens, informou que o 
fluxograma da Amapá Previdência está sendo atualizado 

e assim que for finalizado irá apresentar aos membros do 
CEP. Por fim, informou ainda que o processo de 
reconstrução do muro do loteamento cajarí já está na 
Comissão de Licitação para realizar a contratação da 
empresa que irá executar o serviço. ITEM - 9 - 
COMUNICAÇÃO DOS CONSELHEIROS (AS): Não 
houve manifestação. ITEM - 10 - O QUE OCORRER: Não 
houve.Nada mais havendo, o Presidente Rubens 
Belnimeque agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a reunião às dezessete horas e trinta e três 
minutos, e para constar eu, Lusiane Oliveira Flexa, 
Secretária, lavrei a presente ata, que lida e conferida será 
assinada pelos Conselheiros presentes. Macapá, Amapá, 
vinte e um de setembro de dois mil e vinte um.

Rubens Belnimeque de Souza

Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

Gilmar Santa Rosa Barbosa

Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

Representante dos Servidores da Assembleia Legislativa

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular: Joel Nogueira Rodrigues

Titular: Suelem Amoras Távora Furtado

Titular: Narson de Sá Galeno

REPRESENTANTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Titular: Gláucio Maciel Bezerra
REPRESENTANTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Titular: Telma Adriana Nery Paiva

REPRESENTANTE DO TRIBUNAL DE CONTAS

Titular: Paulo de Santana Vaz

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Titular: Alexandre Flávio Medeiros Monteiro

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DO PODER 
EXECUTIVO, SENDO:

DOS SERVIDORES CIVIS

Titular: Jackson Rubens de Oliveira

DOS SERVIDORES CIVIS INATIVOS E PENSIONISTAS

Titular: Elias Ferreira Rodrigues



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.563Diário Oficial

163 de 195

DOS SERVIDORES MILITARES ATIVOS

Titular: Helielson do Amaral Machado

DOS SERVIDORES MILITARES INATIVOS E 
PENSIONISTAS

Titular: Álvaro de Oliveira Corrêa Júnior

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO PODER 
JUDICIÁRIO

Titular: José Casemiro de Souza Neto

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL 
DE CONTAS

Titular: Juliano de Andrade Araújo

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO

Titular: William Tavares da Silva

Lusiane de Oliveira Flexa

Secretária do Conselho Estadual de Previdência

HASH: 2021-1215-0007-6076

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO AMAPÁ 
– CEP/AP – ANO DE 2021 – BIÊNIO DE 2021-2023.

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte um, sob a forma de videoconferência, através da 
ferramenta google.meet, às quinze horas e seis minutos, 
iniciou a Nona Reunião Ordinária do Conselho Estadual 
de Previdência do Estado do Amapá, presidida pelo 
Senhor RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA, que 
cumprimentou os Conselheiros e os demais presentes. 
Em seguida, passou a palavra a secretária Lusiane 
Oliveira Flexa que apresentou o ITEM - 1 - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: Número quatorze de dois mil e vinte um, 
o qual convoca os membros do Conselho Estadual de 
Previdência do Estado do Amapá, Diretoria Executiva, 
Gerente Administrativo, Procurador Jurídico, Ouvidora e 
Auditora Interna da AMPREV, para fazerem-se presentes 
na referida Reunião. ITEM - 2 - VERIFICAÇÃO DE 
QUORUM: Conselheiros (as) Titular: Joel Nogueira 
Rodrigues, presente. Titular: Suelem Amoras Távora 
Furtado, presente. Titular: Narson de Sá Galeno, 
presente. Titular: Gláucio Maciel Bezerra, presente. 
Titular: Telma Adriana Nery Paiva, presente. Titular: 
Paulo de Santana Vaz, presente. Titular: Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, presente. Titular: Jackson 
Rubens de Oliveira, presente. Titular: Elias Ferreira 
Rodrigues, presente. Titular: Helielson do Amaral 
Machado, presente. Titular: Álvaro de Oliveira Corrêa 

Júnior, presente. Titular: José Casemiro de Souza Neto, 
presente. Titular: Gilmar Santa Rosa Barbosa, presente. 
Titular: Juliano de Andrade Araújo, presente. Titular: 
William Tavares da Silva, presente. ITEM - 3 - 
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA:Não houve justificativa.
ITEM - 4 -  APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DA ATA DA 
2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CEP, REALIZADA 
NO DIA 28/07/2021:O Presidente Rubens Belnimeque, 
colocou em discussão a aprovação da ata da 2ª Reunião 
Extraordinária do CEP, certificando-se com os (as) 
Conselheiros (as) se todas as correções e inclusões foram 
realizadas a contento. Os Conselheiros Álvaro de Oliveira 
e Alexandre Flávio solicitaram alterações na ata, que de 
imediato foram realizadas e a ata atualizada foi 
disponibilizada aos demais Conselheiros (as). O 
Presidente Rubens perguntou se os (as) Conselheiros 
(as) gostariam de se manifestar. Não houve manifestação. 
Nada mais havendo, prosseguiu colocando em votação. 
(Registrado em vídeo e áudio). DELIBERAÇÃO: Aprovada, 
à unanimidade, a Ata da 2ª Reunião Extraordinária do 
CEP, realizada em 28/07/2021.ITEM - 5 - APRECIAÇÃO 
E DELIBERAÇÃO DA ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CEP, REALIZADA NO DIA 17/08/2021:O Presidente 
Rubens Belnimeque, colocou em discussão a aprovação 
da ata da 7ª Reunião Ordinária do CEP, certificando-se 
com os (as) Conselheiros (as) se todas as correções e 
inclusões foram realizadas a contento. O Presidente 
Rubens perguntou se os (as) Conselheiros (as) gostariam 
de se manifestar. Não houve manifestação. Nada mais 
havendo, prosseguiu colocando em votação. (Registrado 
em vídeo e áudio). DELIBERAÇÃO: Aprovada, à 
unanimidade, a Ata da 7ª Reunião Ordinária do CEP, 
realizada em 17/08/2021.ITEM - 6 - APRESENTAÇÃO DA 
ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS DA DIRETORIA DE 
BENEFÍCIOS E FISCALIZAÇÃO - DIRETORA NARLÉIA 
WANDERLEY SALOMÃO: O Presidente Rubens 
Belnimeque passou a palavra à Diretora da Diretoria de 
Benefícios e Fiscalização, a senhora Narléia Wanderley 
Salomão, a qual cumprimentou a todos os presentes e 
inicialmente informou que a Lei Estadual nº 0915 de 18 de 
agosto de 2005, que trata do Regime Próprio de 
Previdência Social do Estado do Amapá, traz os tipos de 
benefícios concedidos pela Amapá Previdência, 
sendo:Aposentadoria Por Idade;Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição; Aposentadoria 
Compulsória;Aposentadoria Por Invalidez Permanente; 
Auxílio Doença; Salário Maternidade e Pensão Por Morte. 
E que a Diretoria de Benefícios tem como atividade fim a 
concessão, manutenção e fiscalização dos benefícios 
concedidos pela AMPREV, Possuindo as seguintes 
subdivisões:Diretoria de Benefícios(DIBEF); Gabinete de 
Benefícios; Atendimento(DIAT); Cadastro (DICAB); 
Perícia Médica(DASPPEM) e Folha de Pagamento(DIBEA). 
A Diretora Narléia apresentou o Chefe da Divisão de 
Atendimento, o senhor José Domingos Tavares de Souza, 
e em conjunto apresentaram as atribuições da DIAT, 
sendo: Abertura de processos de benefícios dos 
segurados (aposentadorias);Abertura de processos de 
pensão por morte;Realização de simulação de 
aposentadoria; Prestar informações sobre as regras de 
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aposentadoria e pensão por morte; Emitir: contracheque, 
cédula C, declarações de dependentes quando solicitado 
ao beneficiário; Abertura de processos administrativos: 
equiparação salarial, reajuste e outros e Emissão de 
certidão de tempo de contribuição. Ato contínuo, foi 
apresentado o Chefe da Divisão de Cadastro de Benefícios 
(em exercício), o senhor Daniel Rodrigues, o qual 
apresentou as atribuições da DICAB, sendo: Instruir, 
organizar, analisar e encaminhar à diretoria de benefícios 
e fiscalização os processos de concessão de 
aposentadoria, pensão por morte e outros benefícios 
previdenciários;Manter atualizados os registros e dados 
cadastrais dos segurados e beneficiários no sistema 
oficial da AMPREV (SISPREV); Prestar atendimento aos 
segurados e beneficiários, quanto às orientações técnicas 
e administrativas das normas referentes ao regime próprio 
de previdência do servidor público estadual; Atender e 
orientar, sempre que solicitado, as unidades de recursos 
humanos dos órgãos ou entidades as quais estejam 
vinculados os servidores públicos de cargo efetivo 
estadual, quanto aos procedimentos necessários para a 
instrução de processos de concessão de aposentadoria e 
abono de permanência; Fazer cálculo de remunerações 
nos processos de aposentadoria e pensão por morte, 
para emissão da planilha de proventos e Elaborar 
relatórios bimestrais, referentes às atividades executadas 
pela divisão durante o período correlato. Dando 
continuidade as apresentações a Chefe da Divisão de 
Perícia Médica, a senhora Tatiani de Carvalho Nahum, 
apresentou as atribuições da DASPPEM, sendo: Emissão 
de ata de aposentadoria por invalidez e instrução do 
processo de invalidez;Reavaliação de ata de aposentadoria 
por invalidez;Isenção de imposto de renda;Perícia de 
maior inválido (pensão);Investigação social para 
comprovação de vínculo familiar por pensão por morte e 
Atendimento pericial para homologação de benefícios de 
auxílio a doença e maternidade para TCE, ALAP, TJAP e 
MP. Finalizando as apresentações das divisões da DIBEF, 
a Diretora Narléia passou a palavra à Chefe da Divisão de 
Benefícios e Auxílios, a senhora Naylê Duarte da Silva 
Gonçalves, a qual falou das atribuições da DIBEA, sendo: 
Responsável pelas folhas de pagamento de todos os 
benefícios de aposentadorias e pensão por  morte; 
Cálculo de revisão;Efetuar reajustes salariais, tanto na 
paridade quanto sem paridade;Cálculo de retroativos 
devidos;Implantar isenção de imposto de renda;Elaboração 
de relatório de despesas mensais. A Diretora Narléia 
Salomão apresentou o fluxo de processos de 
aposentadoria, o qual obedece a seguinte ordem:  
Atendimento; Divisão de Cadastro de Benefícios; Diretoria 
de Benefícios; Auditoria Interna; Procuradoria Jurídica; 
Gabinete da Presidência; Palácio do Governo; Gabinete 
da Presidência; Diretoria de Benefícios (Implantação do 
benefício); Folha de Pagamento; Diretoria de Benefícios; 
Gabinete da Presidência; Tribunal de Contas 
(Homologação); Diretoria de Benefícios e Arquivo. Foi 
apresentado também, o fluxo de processos de Pensão 
por Morte:  Atendimento; Divisão de Cadastro de 
Benefícios; Diretoria de Benefícios; Auditoria Interna; 
Procuradoria Jurídica (Emissão de portaria); Gabinete da 

Presidência; Diretoria de Benefícios (Implantação do 
benefício); Folha de Pagamento (Confere a implantação e 
inclui na folha de pagamento); Diretoria de Benefícios; 
Gabinete da Presidência (Ofício ao TCE); Tribunal de 
Contas (Homologação); Gabinete da Presidência; 
Diretoria de Benefícios e Arquivo. A Diretora Narléia 
finalizou a apresentação da DIBEF, falando sobre o 
“Projeto Aposentei!”, que tem como objetivo realizar ações 
que englobam informações ao aposentado para esta nova 
etapa de sua vida, buscando promover ações educativas 
sobre o sistema de acesso as informações e serviços 
prestados pela AMPREV e a importância da qualidade de 
vida, dentre os assuntos abordados estão:Apresentação 
do site da AMPREV, serviços oferecidos, orientações e 
informações, a fim de aproximar as relações institucionais 
com o aposentado e promover a conscientização da 
qualidade de vida na aposentadoria, abrindo novas 
oportunidades de carreira.Após apresentação, o 
Presidente Rubens concedeu a palavra aos Conselheiros 
(as) para que eles (as) pudessem tirar suas dúvidas, 
ocasião em que a Diretora Narléia Salomão, prestou 
todos os esclarecimentos sanando todas as dúvidas 
apresentadas, e informou que os técnicos da DIBEF estão 
à disposição para ajudar e prestar quaisquer 
esclarecimentos que forem necessários.ITEM - 7 - 
APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS 
REPASSES E DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DOS ENTES 
PATRONAIS - DIRETOR FINANCEIRO E ATUARIAL, 
DIEGO DA SILVA CAMPOS:O Presidente Rubens 
Belnimeque passou a palavra ao Diretor Financeiro e 
Atuarial, o senhor Diego da Silva Campos, o qual 
cumprimentou a todos os presentes, e após apresentou 
em forma de planilha os valores concernentes a Receita e 
Arrecadação por Poder do período de janeiro a agosto de 
2021, sendo: Assembleia Legislativa: Receita R$ 
4.898.376,46 Arrecadação R$ 4.901.346,90. Tribunal de 
Justiça: Receita R$ 31.877.815,16 Arrecadação R$ 
29.433.106,52. Tribunal de Contas: Receita R$ 
5.108.669,98 Arrecadação R$ 5.108.669,98. Ministério 
Público: Receita R$ 11.615.249,46 Arrecadação R$ 
11.615.252,46. Total da Receita R$ 53.500.111,06 100%. 
Total de Arrecadação R$ 51.058.375,86 95,44%. Saldo a 
arrecadar R$ 2.441.735,20 4,56%. Governo do Estado do 
Amapá: Recita R$ 129.205.317,89 Arrecadação R$ 
99.096.504,93. Militar: Receita R$ 55.927.500,30 
Arrecadação R$ 6.740.571,78. SEED FUNDEB: Receita 
R$ 75.084.270,92 Arrecadação R$ 75.093.270,91. SESA: 
Receita R$ 51.280.354,78 Arrecadação R$ 38.426.060,09. 
Total da Receita R$ 311.497.443,89 100%. Total da 
Arrecadação R$ 219.356.407,7170.42%. Saldo a 
arrecadar R$ 92.141.036,1829,58%. Parcelamentos, 
reparcelamentos de contribuições previdenciárias e 
débitos não previdenciários dos Planos Financeiro e 
Previdenciário, parte segurado e patronal, Civil e Militar 
de do Poder Executivo Total: Valor Parcelado R$ 
2.085.132.251,51 Valor da Parcela R$ 12.500.922,08 
Parcelas Pagas/Compensadas R$ 512.537.805,28, até o 
dia 30/09/2021 o pagamento dos acordos estão em dia, 
sendo pago até a parcela de número 41. Foi apresentado 
ainda, o Relatório da Posição dos Acordos de 2021 Poder 
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Executivo parte dos segurados, sendo: Plano Financeiro 
– Valor Parcelado R$ 336.191.399,12, 200 parcelas. Valor 
da Parcela R$ 1.680.957,00, 03 parcelas pagas. Valor 
das parcelas pagas R$ 3.361.913,99, o pagamento está 
em dia até o dia 30/09/2021. Plano Previdenciário – Valor 
Parcelado R$ 319.107.171,34, 200 parcelas. Valor da 
Parcela R$ 1.595.535,86, 03 parcelas pagas. Valor das 
parcelas pagas R$ 4.786.607,59, o pagamento está em 
dia até o dia 30/09/2021. Contribuições da parte patronal: 
Plano Financeiro – Valor Parcelado R$ 252.139.346,11, 
200 parcelas. Valor da Parcela R$ 1.260.696,72, 03 
parcelas pagas. Valor das parcelas pagas R$ 3.782.090,16, 
o pagamento está em dia até o dia 30/09/2021. Plano 
Previdenciário – Valor Parcelado R$ 258.456.748,52, 200 
parcelas. Valor da Parcela R$ 1.292.283,74, 03 parcelas 
pagas. Valor das parcelas pagas R$ 3.876.851,23, o 
pagamento está em dia até o dia 30/09/2021. Por fim, foi 
apresentado o relatório da dívida do Plano Financeiro - 
Poder Executivo sendo: Dívida Corrente: Segurado R$ 
93.559.332,99 Patronal R$ 97.384.387,46; Encargos 
(atualização e juros): Segurado R$ 27.090.628,77 
Patronal R$ 21.628.461,62. Total Plano Financeiro: 
Segurado R$ 120.649.961,76 Patronal R$ 119.012.849,08. 
Total Geral Dívida Plano Financeiro R$ 239.662.810,84. 
Plano Previdenciário - Poder Executivo: Dívida Corrente: 
Segurado R$ 82.060.130,55 Patronal R$ 91.565.194,68; 
Encargos (atualização e juros): Segurado R$ 
21.755.727,05Patronal R$ 18.402.539,22. Total Plano 
Previdenciário: Segurado R$ 103.815.857,60 Patronal R$ 
109.967.733,90. Total Geral Dívida Plano Previdenciário 
R$ 213.783.591,50. Totais por situação da dívida: 
Corrente R$ 364.569.045,68; Parcelado atualizado; 
Encargos R$ 88.877.356,66; Consolidado R$ 
453.446.402,34. Ressalta-se que os valores atualizados 
são de até 30/09/2021. Após apresentação o Diretor da 
DIFAT, Diego Campos, prestou esclarecimentos aos (as) 
Conselheiros (as) (registro em vídeo e áudio). O 
Presidente informou que os valores apresentados irão ser 
mensalmente atualizados e disponibilizados a todos os 
(as) Conselheiros (as), e que a equipe de técnicos da 
AMPREV está à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos caso seja necessário.ITEM - 8 -  
COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA: O Presidente 
Rubens, informou que a AMPREV está organizando os 
preparativos para iniciar o Censo Previdenciário dos 
inativos no início do mês de novembro, e que a novidade 
desse ano é que o censo será realizado online, bem como 
a prova de vida será realizada de forma online também, 
seguindo alguns requisitos de segurança. O segurado irá 
entrar no site da AMPREV, em uma área específica para 
o censo, e lá realizará a atualização cadastral. Será 
também designado uma equipe para receber e processar 
todas essas informações, bem como prestar 
esclarecimentos e auxiliar os aposentados e pensionistas 
no preenchimento e envio das informações. O Presidente 
informou ainda, que está sendo realizado a atualização 
cadastral de todos os segurados, a fim de manter a base 
de dados atualizada para a elaboração do cálculo atuarial, 
e que o processo de contratação da empresa que será 
responsável pela emissão da avaliação atuarial está em 

andamento. O Presidente Rubens falou que nas próximas 
semana irá agendar a reunião para apresentação e 
deliberação da proposta orçamentária da AMPREV para o 
exercício de 2022. Ao concluir suas comunicações o 
Presidente Rubens informou, que está sendo elaborado 
um projeto chamado “aposentar”, que tem como objetivo 
esclarecer dentro das particularidades de cada categoria 
quais são os documentos necessários, os principais 
problemas que ocasionam atrasos na concessão do 
benefício. A ideia é dar conhecimento ao servidor ativo, do 
que ele precisa no ato de realizar o pedido de 
aposentadoria, para não ser pego de surpresa, isso é 
uma questão de educação previdenciária, que a AMPREV 
já vem trabalhando. ITEM - 9 - COMUNICAÇÃO DOS 
CONSELHEIROS (AS): Conselheiro Gilmar Santa Rosa 
Barbosa, falou que “gostaria de reconhecer, agradecer e 
parabenizar a Diretora Narléia e toda sua equipe pelo 
trabalho que vem executando na Diretoria de Benefícios, 
no momento que precisei fui muito bem atendido, de 
forma bastante rápida e eficiente, então parabenizo toda 
a equipe da Diretora Narléia pela prestação do serviço 
que a mim foi concedido, além de outras pessoas que me 
procuraram para interceder junto a Diretoria de Benefícios. 
Aproveitando também, para reconhecer, agradecer e 
parabenizar a equipe da Procuradoria Jurídica da 
AMPREV, na pessoa do Doutor Weber Mendes, pela 
prestação de serviço no momento que precisei e também 
na interseção de pedidos de alguns segurados”. 
Conselheiro Álvaro de Oliveira Corrêa Júnior, falou que 
“gostaria de agradecer a Diretora Narléia e toda sua 
equipe pelo trabalho, pela explanação que foi muito 
produtiva, porque a tramitação dos processos dos 
servidores civis é um pouco diferente da tramitação dos 
processos dos servidores militares, mas a gente percebe 
a boa vontade que é o mais importante. Evidentemente 
quando eu fiz a pergunta em relação, a saber se o quadro 
da DIBEF é suficiente, porque a nossa preocupação é 
com relação ao tempo de tramitação dos processos, a 
gente recebe reclamações as vezes e até para que 
possamos justificar para o nosso segurado eventual 
situação, é importante a gente saber se a equipe tem 
condições de fazer aquilo que a gente almeja. Por 
exemplo, a DIBEM, a Diretora deixou bem claro que existe 
a necessidade de um efetivo maior, em virtude de uma 
grande demanda de processo, que aconteceu 
recentemente, e se espera que se intensifique até o final 
do ano”. ITEM - 10 - O QUE OCORRER: Não houve 
manifestação.Nada mais havendo, o Presidente Rubens 
Belnimeque agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a reunião às dezessete horas e quarenta e 
nove minutos, e para constar eu, Lusiane Oliveira Flexa, 
Secretária, lavrei a presente ata, que lida e conferida será 
assinada pelos Conselheiros presentes. Macapá, Amapá, 
dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte um.

Rubens Belnimeque de Souza

Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá
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Gilmar Santa Rosa Barbosa

Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

Representante dos Servidores da Assembleia Legislativa

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular: Joel Nogueira Rodrigues

Titular: Suelem Amoras Távora Furtado

Titular: Narson de Sá Galeno

REPRESENTANTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Titular: Gláucio Maciel Bezerra

REPRESENTANTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Titular: Telma Adriana Nery Paiva

REPRESENTANTE DO TRIBUNAL DE CONTAS

Titular: Paulo de Santana Vaz

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Titular: Alexandre Flávio Medeiros Monteiro

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DO PODER 
EXECUTIVO, SENDO:

DOS SERVIDORES CIVIS

Titular: Jackson Rubens de Oliveira

DOS SERVIDORES CIVIS INATIVOS E PENSIONISTAS

Titular: Elias Ferreira Rodrigues

DOS SERVIDORES MILITARES ATIVOS

Titular: Helielson do Amaral Machado

DOS SERVIDORES MILITARES INATIVOS E 
PENSIONISTAS

Titular: Álvaro de Oliveira Corrêa Júnior

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO PODER 
JUDICIÁRIO

Titular: José Casemiro de Souza Neto

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL 
DE CONTAS

Titular: Juliano de Andrade Araújo
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO

Titular: William Tavares da Silva

Lusiane de Oliveira Flexa

Secretária do Conselho Estadual de Previdência

HASH: 2021-1215-0007-6077

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 286 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 2021.07.1045P 
- DIBEF/AMPREV, de 05/10/2021, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

DADOS DO INSTITUIDOR:

Nome do (a) ex-servidor (a): JOSÉ MARRA DE CASTRO NETO – 
Matrícula: 1651; Cargo: Analista Judiciário Execução de Mandados 

Especial; CPF nº 159.461.181-53; Data do Óbito: 08/06/2021; 
Lotação: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá.

VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DO ÓBITO: 08/06/2021.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO) PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

DADOS DO (S) BENEFICIÁRIO (S):

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO

% 
COTA

LUIZA INÊZ DAS 
GRAÇAS TRINDADE 

DE CASTRO
Cônjuge Vitalício 100%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos arts. 10, inciso I, §5º; art. 13; art. 26, §§1º e 2º; art. 31 e caput 
do art. 89 todos da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005. 

Ressalto que o presente benefício será incluído no Plano Financeiro, 
conforme determina o art. 91, §1º da Lei Estadual nº 0915/2005.

Macapá - AP, 14 de dezembro de 2021.
RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA

Diretor - Presidente /AMPREV
Decreto Nº 3243/2018

HASH: 2021-1215-0007-6087

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 289 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 2021.07.1060P 
- DIBEF/AMPREV, de 08/10/2021, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

DADOS DO INSTITUIDOR:

Nome do (a) ex-servidor (a): RAIMUNDA DOS SANTOS MACIEL; 
Matrícula: 498610; Cargo: Inativo – Aposentado por tempo de 

contribuição; CPF nº 543.890.977-68; Data do Óbito:  27/10/2020; 
Lotação: Amapá Previdência.

VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA INSCRIÇÃO 
30/09/2021.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO) PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

DADOS DO (S) BENEFICIÁRIO (S):

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO

% 
COTA

RAIMUNDO CORREIA 
DA CRUZ Companheiro(a) Vitalício 100%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos arts. 10, inciso I, §5º; art. 26, §1º; art. 31 e caput do art. 89 todos 

da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que 
o presente benefício será incluído no Plano Financeiro, conforme 

determina o art. 91, §1º da Lei Estadual nº 0915/2005.

Macapá - AP, 13 de dezembro de 2021.
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor - Presidente/AMPREV

Decreto Nº 3243/2018

HASH: 2021-1215-0007-6104

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 291 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999; e,

Considerando a inclusão de um novo beneficiário na 
pensão por morte instituída por VALDIR FERREIRA DA 
ROCHA, conforme consta no Processo nº 2021.07.0976P 
-DIBEF/AMPREV, de 21/09/2021, e,

Considerando ainda que o valor da pensão por morte 
já vinha sendo pago ao beneficiário KLEITON GILSIVAN 
XAVIER DA ROCHA, conforme os autos do processo nº 
2020.07.0986P;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria n° 36 de 22 fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7.362 
Extra de 25 de fevereiro de 2021 – quinta-feira, e, ato 
continuo;

Art. 2º Conceder a pensão por morte na forma a seguir 
descriminada:

DADOS DO INSTITUIDOR:

Nome do (a) ex-servidor (a): VALDIR FERREIRA DA ROCHA 
– Matrícula: 6734; Cargo Efetivo: Auxiliar judiciário área apoio 

especialidade motorista; CPF nº  099.251.552-15; Data do Óbito:  
05/06/2020; Lotação: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá.

VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DO ÓBITO 05/06/2020 E 
DA INSCRIÇÃO 18/08/2021.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO) PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%
DADOS DO(S) BENEFICIÁRIO(S) VINGENTE DA DATA 
DO ÓBITO 05/06/2020.

BENEFICIÁRIOS: PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO

% 
COTA

KLEITON GILSIVAN 
XAVIER DA ROCHA Filho(a) Vitalício 50%

DADOS DO(S) BENEFICIÁRIO(S) VINGENTE DA DATA 
DA INSCRIÇÃO: 18/08/2021.

BENEFICIÁRIOS: PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO

%
COTA

ODINÉIA DE ATAÍDE 
SOARES Companheiro(a) Vitalício 50%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos arts. 10, inciso I, §5º; 13; 26, §§1º, 2º, 5º e 6º; 31 e caput do 
art. 89 todos da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005. 

Ressalto que o presente benefício será incluído no Plano Financeiro, 
conforme determina o art. 91, §1º da Lei Estadual nº 0915/2005.

Macapá - AP, 14 de dezembro de 2021.
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente /AMPREV

DECRETO Nº 3243/2018

HASH: 2021-1215-0007-6037

RESOLUÇÃO Nº 13/2021-CEP/AP       

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições 
legais, com fundamento nos arts. 102 caputs, e 103, da 
Lei nº 0915/2005; art. 5º c/c o inciso II do art. 18 e art. 3º, 
todos do Regimento Interno do CEP/AP, ainda, tudo o que 
consta nos autos do Processo nº 2021.275.1202482PA.
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Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência 
reunido na 5ª Reunião Extraordinária realizada no dia 09 
de dezembro de 2021, aprovou, a Avaliação Atuarial do 
ano de 2021, ano base 2020, dos Grupos Civis e Militares, 
dos planos

Financeiro e Previdenciário, contendo seus respectivos 
relatórios Técnicos.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar, a Avaliação Atuarial do ano de 2021, 
ano base 2020, dos Grupos Civis e Militares, dos planos 
Financeiro e Previdenciário, contendo seus respectivos 
relatórios Técnicos.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 13 de dezembro de 2021.

Rubens Belnimeque de Sousa
Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

Gilmar Santa Rosa Barbosa
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6062

RESOLUÇÃO Nº 14/2021-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá – CEP/AP, no uso das suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso VI do art. 13 einciso IIdo 
art. 18, todos do Regimento Interno do CEP/AP eart. 98 
da Lei nº 0915 de 18 de agosto de 2005, ainda,

Considerando a deliberação na 11ª Reunião Ordinária, 
realizada no em 13 de dezembro de 2021, o Plenário do 
Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá, 
decidiu, à unanimidade:

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do 
Conselho Estadual de Previdência– CEP/AMPREV, para 
o ano de 2022, conforme tabela abaixo:

MÊS DIA DO MÊS DIA DA SEMANA

Janeiro 18 Terça-feira

Fevereiro 15 Terça-feira

Março 22 Terça-feira

Abril 19 Terça-feira

Maio 17 Terça-feira

Junho 21 Terça-feira

Julho 26 Terça-feira

Agosto 23 Terça-feira

Setembro 20 Terça-feira

Outubro 18 Terça-feira

Novembro 22 Terça-feira

Dezembro 13 Terça-feira

Art. 2º - Ante superveniência de fato impeditivo que torne 
impossível a realização da sessão, esta será remarcada 
com comunicação antecipadamente aos membros do 
CEP.
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Macapá-AP, 13 de dezembro de 2021.

Rubens Belnimeque de Souza
Presidente do Conselho CEP/AP

Gilmar Santa Rosa Barbosa
Vice-Presidente do CEP

HASH: 2021-1215-0007-6075

RESOLUÇÃO Nº 15/2021-CEP/AP

Aprova o Balanço Geral - Prestação de Contas da Amapá 
Previdência - AMPREV, referente ao exercício de 2020, 
com ressalvas.

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá – CEP/AP, no uso das suas atribuições 
legais, com fundamento nosarts. 102, caput, e 103, XI, 
da Lei nº 0915/2005;art. 5º c/c o inciso II do art. 18 e 
inciso IV do art. 3º, todos do Regimento Interno do CEP/
AP, ainda, tudo o que consta nos autos do Processo nº 
2021.140.300672PAe etc.,

Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência 
reunido na 11ª Reunião Ordinária realizada no dia 13 de 
dezembro de 2021, aprovou, o Balanço Geral- Prestação 
de Contas da Amapá Previdência, exercício de 2020, nos 
termos do voto do relator,

RESOLVE:

Art. 1º.Aprovar o Balanço Geral - Prestação de Contas da 
Amapá Previdência - AMPREV, referente ao exercício de 
2020, com ressalvas.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP,14 de dezembro de 2021.

Rubens Belnimeque de Souza
Presidente do CEP

Gilmar Santa Rosa Barbosa
Vice-Presidente do CEP
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Alexandre Flávio Medeiros Monteiro
Relator

HASH: 2021-1215-0007-6099

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 
001/2018 – DETRAN/AP X PREFEITURA DE LARANJAL 
DO JARI.

OBJETO: Compartilhar as informações contidas no banco 
de dados de veículos, condutores e de infrações do 
Sistema de Gestão de Trânsito – GETRAN, de autonomia 
do DETRAN-AP, para fins de imposição e notificação de 
penalidades, e de arrecadação e compensação de multas 
de competência da PREFEITURA DE LARANJAL DO 
JARI através da COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO daquele Município.

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto alterar a CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO 
DE VIGENCIA E PRORROGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
001/2018-DETRAN/AP x PREFEITURA DE LARANJAL 
DO JARI.

CONVENENTE: Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá- CNPJ n° 11.633.713/0001-09.

CONVENIADA: PREFEITURA DE LARANJAL DO JARI – 
CNPJ: 23.066.905/0001-60.

VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 24 
(vinte e quatro) meses a contar de 13.12.2021.

DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021.

ASSINATURA: assinam pela Convenente: o Sr. Inácio 
Monteiro Maciel - Diretor Presidente - DETRAN/AP; e 
pela Conveniada: o Sr. Márcio Clay da Costa Serrão- 
Prefeito de Laranjal do Jari.
 
Macapá, 15 de dezembro de 2021.
Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil.
Diretor-Presidente DETRAN-AP

HASH: 2021-1215-0007-6093

Junta Comercial do Amapá

PORTARIA Nº 203/2021 – JUCAP DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 006/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto 21.981/1932 e as orientações 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração, 
que dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula e seu 
cancelamento de tradutor público e intérprete comercial.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para Tradutor ad hoc o Sr. JEAN PIERO 
SEMBER GAYOSO, brasileiro, casado, RG 444291-AP, 
CPF nº 815.499.202-78, com formação acadêmica em 
Licenciatura Letras Português/Espanhol, residente e 
domiciliado na Rua Secundino Campos, nº 1070, bairro 
Nova Esperança, na cidade de Macapá-AP, para fins de 
realizar a tradução de Carteira de Habilitação para Dirigir, 
expedido em 10.12.2015, do cidadão venezuelano, Sr. 
José Rafael Narvaez Narvaez, do idioma Espanhol, a 
ser traduzido para o Idioma Nacional Brasileiro.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Helder Santana
Presidente /JUCAP

HASH: 2021-1215-0007-6118

PORTARIA Nº 204/2021 – JUCAP DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 006/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto 21.981/1932 e as orientações 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração, 
que dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula e seu 
cancelamento de tradutor público e intérprete comercial.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para Tradutor ad hoc o Sr. JEAN PIERO 
SEMBER GAYOSO, brasileiro, casado, RG 444291-AP, 
CPF nº 815.499.202-78, com formação acadêmica em 
Licenciatura Letras Português/Espanhol, residente e 
domiciliado na Rua Secundino Campos, nº 1070, bairro 
Nova Esperança, na cidade de Macapá-AP, para fins de 
realizar a tradução de Carteira de Habilitação para Dirigir, 
expedido em 19.02.2010, do cidadão venezuelano, Sr. 
Victor Jose Marin Vasquez, do idioma Espanhol, a ser 
traduzido para o Idioma Nacional Brasileiro.  

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação.

Helder Santana
Presidente /JUCAP
 
HASH: 2021-1215-0007-6119

PORTARIA Nº 205/2021 – JUCAP DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 006/2018-JUCAP.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora MARIA MARILDA 
CARDOSO DA SILVA, Chefe de Gabinete/JUCAP, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de nº 
006/2021-JUCAP, firmado com a empresa D.F. TURISMO 
E EVENTOS LTDA ME, CNPJ nº 07.832.586/0001-08.            

Art. 2°- As principais atribuições do Fiscal do Contratual 
são:

I-Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas.                     

II- Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução.

III- Indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 20/10/2021.

Helder Santana
Presidente /JUCAP

HASH: 2021-1215-0007-6082

PORTARIA Nº 206/2021 – JUCAP DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2021

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado   pela 
Resolução nº 06/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto n.º 21.981, de 19 de outubro 
de 1932 e, em conformidade com a Instrução Normativa 
DREI n.º 72, de 19 de dezembro de 2019. 

RESOLVE

Art. 1º - Nomear para o oficio de Leiloeiro Público Oficial 
do Estado do Amapá, o Sr. DANIEL ELIAS GARCIA, 
nacionalidade brasileira, casado, CPF nº 910.192.149-
53 e portador do documento de identidade nº 3.172.018, 
domiciliado à Rua Arnaldo Raul Garcia, 62, bairro: São 
Luiz, CEP: 88803-495, Criciúma/SC, matriculado sob o 
n° 15/2021-JUCAP, cujo requerimento foi deferido por 
Decisão Singular em 07/12/2021, no âmbito do Processo 
n° 21/019.722-6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Helder Santana
Presidente/JUCAP

HASH: 2021-1215-0007-6138

Centro de Gestão da
Tecnologia da Informação

EXTRATO DO CONTRATO 014/2021 - PRODAP

CONTRATANTE: O CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PRODAP, CNPJ 
sob o nº 01.591.392/0001-73, com sede na Rua São 
José, 289, Centro, CEP: 68.900-110, Macapá-AP, 
representada neste ato por sua Presidente em exercício, 
JORCYANNE FRANCISCA COLARES DE ANDRADE 
ALEIXO, brasileira, advogada, portador da carteira de 
identidade nº 02496 PTC AP, e do CPF 342.274.312-04, 
residente e domiciliada nesta cidade., e de outro lado, 
HIPERCONVEGENCIA SOLUCOES EM TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
40.914.816/0001-45, localizada na Rua Santo Antonio, 
nº 17, Sala: F, Bairro: Centro, CEP 61.760-000, Eusebio/
CE, neste ato representada por KAMILLA NASCIMENTO 
MARQUES TEOFILO, ADMINISTRADORA, inscrição no 
CPF nº 006.773.583 50, portadora do RG nº 013067712000- 
7/MA,, doravante denominada CONTRATADA, ajustam 
o presente CONTRATO, com fundamento no “caput” 
do artigo 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
de acordo com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 076/2021 – CLC/PGE e Processo SIGA nº 0006/
PRODAP/2021, parte integrante deste instrumento 
independente de transcrição, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas as condições nela estipuladas que 
contrariem as disposições deste CONTRATO, que se 
regerá pelas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de 
Solução de Cópia de Segurança (Backup), incluindo 
Licenças Perpetuas de Software de Gerenciamento de 
Backups, Equipamentos necessários para a Execução do 
Software de Backup, Equipamento de Armazenamento 
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das Cópias de Segurança, Serviços de Instalação e 
Configuração, Repasse de Conhecimento e Suporte 
Técnico, visando atender as necessidades do Centro de 
Gestão e Tecnologia – PRODAP.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DO PREÇO:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

Equipamentos:

Programa de Trabalho:1.04.126.0085.2460.

Natureza de Despesa: 449052 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Fonte de Recurso 240

Nota de Empenho nº 2021NE00138, para sua devida 
execução.

Valor R$ 254.920,00 (Duzentos e cinquenta e quatro 
mil e novecentos e vinte reais)

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD A SER 
REGISTRADA

PREÇO 
TOTAL

2.

APPLIANCE DE 
ARMAZENAMENTO 

- Portas: mínimo 
02 portas Ethernet 
10Gb RJ45 e 02 

portas FC de 16GB; 
Armazenamento: 

mínimo de 24 discos 
de 10TB 7.2K RPM, 

SAS3, 256MB 
cache; característica 

adicional: 01 
controladora com 
8 portas externas 

SAS3 12Gb/s RAIDS 
0, 1, 5 e 10. 

Uni
dade 01 R$ 

254.920,00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. O presente Contrato deverá ser publicado, em 
resumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias a contar do 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte a sua assinatura, conforme preceitua o 
art.61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 
12 (doze) meses, com início na data de 14/12/2021 e 
encerramento em 14/12/2022

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

18.1. O Foro deste contrato é o da Comarca de Macapá-

AP, com exclusão total de qualquer outro que seja 
invocável.

E por estarem assim, justos e contratados, o presente 
instrumento será lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, 
vai assinado pelas partes contraentes na presença de 02 
(duas) testemunhas.

Macapá-AP, 14 de Dezembro de 2021.
JORCYANNE FRANCISCA COLARES DE ANDRADE 
ALEIXO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO PRODAP/AP

HASH: 2021-1215-0007-6074

Instituto de Terras

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2021-UCCC/AMAPÁ 
TERRAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 
0035.0398.1961.0003/2021–NAF/APTERRAS e 
Processo nº 00011/AMAPÁTERRAS/2021.

Pelo presente instrumento, de um lado, o ESTADO DO 
AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio INSTITUTO DE TERRAS DO AMAPÁ – AMAPÁ 
TERRAS, Autarquia Estadual criada pela Lei nº 2.425, de 15 
de julho de 2019, inscrita no CNPJ nº 36.247.306/0001-94 
com sede nesta Capital, na Av. Almirante Barroso, n°619, 
Bairro: Centro, Macapá/AP, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente, Sr. JULHIANO CESAR AVELAR, 
portador da carteira de identidade nº 1362782-DF, inscrito 
no CPF sob o nº 603.225.781-91, nomeado através do 
Decreto nº 3974, de 11 de setembro de 2019, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa 
FENIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) n° 23.066.228/0001-80, com sede na Rua 
Mato Grosso, nº 129, Bairro: Pacoval, CEP: 68.908-350, 
Macapá/AP, Endereço Eletrônico: direcao.fenix@gmail.
com, Fone: (96) 98423-8135 e , neste ato representado 
por sua sócia administradora, Sra. AMANDA PRISCILA 
MATOS DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Carteira de Identidade n° 336417-PTC/AP 
e CPF nº 007.426.572-56, residente e domiciliada na 
Rua Mato Grosso, nº 129, Bairro: Pacoval, CEP: 68.908-
350, Macapá/AP, nesta cidade de Macapá, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo e na melhor forma de direito celebrar o presente 
CONTRATO em regime de execução indireta, mediante 
as cláusulas e condições a seguir:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. 2.1. O presente contrato tem por objeto a execução de 
Serviços de Limpeza e Conservação, com o Fornecimento 
de Insumos e Materiais (Uniformes e Equipamentos), 
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visando atender as necessidades dos órgãos e entidades 
da Administração Pública do Estado do Amapá.

2.2. O regime de execução do objeto deste contrato será 
de empreitada por preço unitário.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade 
Gestora: 230207; Fonte: 101-Recursos de Transferências 
da União-RTU; Ação: 2116-MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVAS, Programa de Trabalho n° 
001-Gerenciamento Administrativo-EIXO ECONÔMICO; 
Natureza de Despesa n° 33.90.37-Locação de Mão 
de Obra e Nota de Empenho n° NE 2021NE00174, de 
01/12/2021, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
para ser executada no ano/exercício de 2021 no período 
de 06/12/2021 a 31/12/2021, cujas despesas para o 
exercício seguinte, serão alocadas à conta de recursos 
próprios de mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início do exercício de 2022, para sua devida execução.

4.2. O preço do objeto deste Contrato foi estabelecido 
no valor mensal de R$ 13.556,16 (treze mil quinhentos 
e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos), 
perfazendo o valor total anual de R$ 162.673,92 (cento e 
sessenta e dois mil, seiscentos e setenta e três reais 
e noventa e dois centavos), sendo executado e pago de 
acordo com a certificação do serviço, conforme valores 
definidos no Anexo I - Planilha de Formação de Preços e 
Composição de Custo, deste Contrato.

4.3. Os preços adotados pela Contratada nas faturas que 
forem emitidas poderão sofrer supressões (glosas), em 
caso de descumprimento de obrigações previstas neste 
Contrato, sendo estas devidamente sancionadas pela 
Administração Contratante.

4.4. Os preços ora estipulados vigorarão até o término 
do prazo de vigência inicial previsto neste Contrato, uma 
vez que estes poderão sofrer alterações em decorrência 
de manutenções econômicas financeiras estabelecidas 
por Termos Aditivos e/ou Apostilamentos, durante o limite 
temporal da vigência do objeto deste instrumento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA

17.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 
de 12 (doze) meses, com início na data de 09/12/2021 
e encerramento em 09/12/2022, sendo que a vigência 
inicialmente prevista poderá ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, mediante a celebração de Termos 
Aditivos, limitado a 60 (sessenta) meses, já computados 
os iniciais, conforme disposto no Art. 57, II, § 2º da 
Lei 8.666/93, caso sejam preenchidos os requisitos 
abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela autoridade competente:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A contratada não tenha sofrido qualquer punição de 
natureza pecuniária;

c) O contrato permaneça economicamente vantajoso para 
a administração;

d) A administração ainda tenha interesse na realização do 
serviço.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 18.1. O 
Foro deste contrato é o da Comarca de Macapá-AP, com 
exclusão total de qualquer outro que seja invocável.

E por estarem assim, justos e contratados, o presente 
instrumento será lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, 
vai assinado pelas partes contraentes na presença de 02 
(duas) testemunhas.

Macapá-AP, 13 de dezembro de 2021.
Julhiano Cesar Avelar                                                                                                            
Diretor-Presidente do AMAPÁ TERRAS
Decreto nº 3974/2019

HASH: 2021-1215-0007-6033

PORTARIA  N° 88/2021- GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ –

AMAPÁ TERRAS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 3.974 de 11 de setembro de 
2019.

Considerando o Decreto nº. 4278, de 16 de novembro de 
2021, sobre a regulamentação de Férias,
 
RESOLVE:

Art.1º. Autorizar o usufruto de férias dos servidores deste 
INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ– 
AMAPÁ TERRAS, referentes ao mês de Janeiro de 2022, 
conforme a seguir:

- Período de 04/01 a 02/02/2022:

- JULHIANO CESAR AVELAR,

- IVANETE ALMEIDA RODRIGUES,

- LUCIENE DE ABREU NEVES DO NASCIMENTO,

- MARIA EDILENE PEREIRA RIBEIRO,

- Período de 03/01 a 01/02/2022:
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- JOSÉ LANDRI CUNHA NUNES,

- CARLOS ALBERTO MADUREIRA DE BRITO,

- PEDRO HAMILTON DE ARAÚJO FREIRE,

- CAMILA LOPES RABELO,

- JOSIANE GONÇALVES RIBEIRO

- LUIS HENRIQUE MOREIRA LOPES MONTENEGRO

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ TERRAS
Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3974 – 11/09/2019

HASH: 2021-1215-0007-6101

Fundação Tumucumaque

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO No 090/2018

Governo do Estado do Amapá

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO No 090/2018, FIRMADO 
EM 05/12/2018, ENTRE A FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ – FAPEAP E O 
BENEFICIÁRIO Dr. WARDSSON LUSTRINO BORGES, 
COORDENADOR DO PROJETO “LEGUMINOSAS DO 
AMAPÁ: AVALIAÇÃO DO POTENCIAL DE USO DAS 
ESPÉCIES E DE MICRORGANISMOS E COMPOSTOS 
BIOATIVOS ASSOCIADOS, NA AGRICULTURA E NA 
INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA”, OBJETIVANDO ADITIVAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO TERMO.

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com personalidade jurídica de direito público, 
dotada de autonomia administrativa e financeira, com 
sede e foro na cidade de Macapá, Estado do Amapá, 
Brasil, vinculada à Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia - SETEC, tendo como finalidade ser a principal 
agência de fomento e indução ao desenvolvimento 
científico, tecnológico e de inovação no Estado do Amapá, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 12.598.171/0001-43, 
doravante denominada FUNDAÇÃO TUMUCUMAQUE 
- FAPEAP, neste ato representada pela Drª. Mary de 

Fátima Guedes dos Santos, nomeada ao cargo de 
Diretora Presidente desta Fundação, através do Decreto 
Governamental nº. 5688 de 2015, em conformidade ao 
que estabelece a Lei nº 1438 de 2009, em que institui 
esta Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amapá, situada no Centro de Incubação de Empresas, na 
Rodovia Juscelino Kubitschek, KM 02, Ramal da UNIFAP, 
Jardim Marco Zero, E-mail: fapeap@fapeap.ap.gov.
br, resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar o prazo 
de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro 
no 090/2018, Chamada Pública nº. 002/2018 – FAPEAP/
CNPq, no âmbito do Programa de Apoio a Núcleos 
Emergentes de Pesquisa - PRONEM, celebrado em 
05/12/2018.

O prazo de prorrogação do presente Termo Aditivo 
sobrepõe-se sobre a Cláusula Quarta do prazo inicial do 
Termo de Outorga de Auxílio Financeiro que estabelece 
em até 36 (trinta e seis) meses o prazo de execução da 
proposta contratada.

Fica estabelecido à prorrogação do Termo de Outorga 
de Auxílio Financeiro a que se refere o presente objeto 
com vigência de até 36 (trinta e seis) meses, contados 
a partir de 05 de dezembro de 2021, condicionado a sua 
assinatura e publicação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Termo de Outorga de auxílio financeiro que se refere o 
presente Termo Aditivo.

Assim firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 
02 (duas) vias, em português, de igual teor e forma para 
todos os efeitos jurídico-administrativos.
 
Macapá, 05 de dezembro de 2021.

Dra.Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente da FAPEAP
Decreto no.5866/2015

Dr. Wardsson Lustrino Borges
Outorgado

HASH: 2021-1215-0007-6100

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO No 091/2018

Governo do Estado do Amapá

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO No 091/2018, FIRMADO 
EM 05/12/2018, ENTRE A FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ – FAPEAP 
E O BENEFICIÁRIO Dr. ALEXANDRO CEZAR 
FLORENTINO, COORDENADOR DO PROJETO 
“EFEITOS DA ALTERAÇÃO NA PAISAGEM E DOS 
CONTAMINANTES AMBIENTAIS SOBRE A QUALIDADE 
DA ÁGUA E EM ALGUMAS ESPÉCIES DE PEIXES DE 
IMPORTÂNCIA COMERCIAL NA BACIA HIDROGRÀFICA 
DO RIO ARAGUARI, ESTUDO DO AMAPÁ, BRASIL”, 
OBJETIVANDO ADITIVAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
REFERIDO TERMO.

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com personalidade jurídica de direito público, 
dotada de autonomia administrativa e financeira, com sede 
e foro na cidade de Macapá, Estado do Amapá, Brasil, 
vinculada à Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia 
- SETEC, tendo como finalidade ser a principal agência 
de fomento e indução ao desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação no Estado do Amapá, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 12.598.171/0001-43, doravante 
denominada FUNDAÇÃO TUMUCUMAQUE - FAPEAP, 
neste ato representada pela Drª. Mary de Fátima Guedes 
dos Santos, nomeada ao cargo de Diretora Presidente 
desta Fundação, através do Decreto Governamental nº. 
5688 de 2015, em conformidade ao que estabelece a 
Lei nº 1438 de 2009, em que institui esta Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá, situada no 
Centro de Incubação de Empresas, na Rodovia Juscelino 
Kubitschek, KM 02, Ramal da UNIFAP, Jardim Marco Zero, 
E-mail: fapeap@fapeap.ap.gov.br, resolvem celebrar 
o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar o prazo 
de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro 
no 091/2018, Chamada Pública nº. 002/2018 – FAPEAP/
CNPq, no âmbito do Programa de Apoio a Núcleos 
Emergentes de Pesquisa - PRONEM, celebrado em 
05/12/2018.

O prazo de prorrogação do presente Termo Aditivo 
sobrepõe-se sobre a Cláusula Quarta do prazo inicial do 
Termo de Outorga de Auxílio Financeiro que estabelece 
em até 36 (trinta e seis) meses o prazo de execução da 
proposta contratada.

Fica estabelecido à prorrogação do Termo de Outorga 
de Auxílio Financeiro a que se refere o presente objeto 
com vigência de até 36 (trinta e seis) meses, contados 
a partir de 05 de dezembro de 2021, condicionado a sua 
assinatura e publicação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 

do Termo de Outorga de auxílio financeiro que se refere o 
presente Termo Aditivo.

Assim firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 
02 (duas) vias, em português, de igual teor e forma para 
todos os efeitos jurídico-administrativos.
 
Macapá, 05 de dezembro de 2021.
Dra.Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente da FAPEAP
Decreto no.5866/2015

Dr. Alexandro Cezar Florentino
Outorgado

HASH: 2021-1215-0007-6124

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO No 092/2018

Governo do Estado do Amapá

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO No 092/2018, FIRMADO 
EM 05/12/2018, ENTRE A FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ – FAPEAP E A 
BENEFICIÁRIA Dra. ANA RITA PINHEIRO BARCESSAT, 
COORDENADORA DO PROJETO “EFICÁCIA DA 
TERAPIA FOTODINÂMICA NA REDUÇÃO DE Candida 
sp. NA CAVIDADE ORAL DE PACIENTES INTERNADOS 
EM UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA: ENSAIO 
CLÍNICO RANDOMIZADO”, OBJETIVANDO ADITIVAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO TERMO.

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com personalidade jurídica de direito público, 
dotada de autonomia administrativa e financeira, com sede 
e foro na cidade de Macapá, Estado do Amapá, Brasil, 
vinculada à Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia 
- SETEC, tendo como finalidade ser a principal agência 
de fomento e indução ao desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação no Estado do Amapá, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 12.598.171/0001-43, doravante 
denominada FUNDAÇÃO TUMUCUMAQUE - FAPEAP, 
neste ato representada pela Drª. Mary de Fátima Guedes 
dos Santos, nomeada ao cargo de Diretora Presidente 
desta Fundação, através do Decreto Governamental nº. 
5688 de 2015, em conformidade ao que estabelece a 
Lei nº 1438 de 2009, em que institui esta Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá, situada no 
Centro de Incubação de Empresas, na Rodovia Juscelino 
Kubitschek, KM 02, Ramal da UNIFAP, Jardim Marco Zero, 
E-mail: fapeap@fapeap.ap.gov.br, resolvem celebrar 
o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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a) O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar 
o prazo de vigência do Termo de Outorga de Auxílio 
Financeiro no 092/2018, Chamada Pública nº. 002/2018 
– FAPEAP/CNPq, no âmbito do Programa de Apoio a 
Núcleos Emergentes de Pesquisa - PRONEM, celebrado 
em 05/12/2018.
O prazo de prorrogação do presente Termo Aditivo 
sobrepõe-se sobre a Cláusula Quarta do prazo inicial do 
Termo de Outorga de Auxílio Financeiro que estabelece 
em até 36 (trinta e seis) meses o prazo de execução da 
proposta contratada.

Fica estabelecido à prorrogação do Termo de Outorga 
de Auxílio Financeiro a que se refere o presente objeto 
com vigência de até 36 (trinta e seis) meses, contados 
a partir de 05 de dezembro de 2021, condicionado a sua 
assinatura e publicação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Termo de Outorga de auxílio financeiro que se refere o 
presente Termo Aditivo.

Assim firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 
02 (duas) vias, em português, de igual teor e forma para 
todos os efeitos jurídico-administrativos.
 
Macapá, 05 de dezembro de 2021.

Dra. Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente da FAPEAP
Decreto no.5866/2015

Dra. Ana Rita Pinheiro Barcessat
Outorgada

HASH: 2021-1215-0007-6116

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO Nº 093/2018

Governo do Estado do Amapá

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO Nº 093/2018, FIRMADO 
EM 05/12/2018, ENTRE A FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ – FAPEAP E 
A BENEFICIÁRIA Dra. VÂNIA TIE KOGA FERREIRA, 
COORDENADORA DO PROJETO “AVALIAÇÃO DA 
FUNÇÃO RESPIRATÓRIA E DO OMBRO DE MULHERES 
TRATADAS POR CÂNCER DE MAMA”, OBJETIVANDO 
ADITIVAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO 
TERMO.

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com personalidade jurídica de direito público, 

dotada de autonomia administrativa e financeira, com 
sede e foro na cidade de Macapá, Estado do Amapá, 
Brasil, vinculada à Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia - SETEC, tendo como finalidade ser a principal 
agência de fomento e indução ao desenvolvimento 
científico, tecnológico e de inovação no Estado do Amapá, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 12.598.171/0001-43, 
doravante denominada FUNDAÇÃO TUMUCUMAQUE 
- FAPEAP, neste ato representada pela Drª. Mary de 
Fátima Guedes dos Santos, nomeada ao cargo de 
Diretora Presidente desta Fundação, através do Decreto 
Governamental nº. 5688 de 2015, em conformidade ao 
que estabelece a Lei nº 1438 de 2009, em que institui 
esta Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amapá, situada no Centro de Incubação de Empresas, na 
Rodovia Juscelino Kubitschek, KM 02, Ramal da UNIFAP, 
Jardim Marco Zero, E-mail: fapeap@fapeap.ap.gov.
br, resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar o prazo 
de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro 
no 093/2018, Chamada Pública nº. 002/2018 – FAPEAP/
CNPq, no âmbito do Programa de Apoio a Núcleos 
Emergentes de Pesquisa - PRONEM, celebrado em 
05/12/2018.

O prazo de prorrogação do presente Termo Aditivo 
sobrepõe-se sobre a Cláusula Quarta do prazo inicial do 
Termo de Outorga de Auxílio Financeiro que estabelece 
em até 36 (trinta e seis) meses o prazo de execução da 
proposta contratada.

Fica estabelecido à prorrogação do Termo de Outorga 
de Auxílio Financeiro a que se refere o presente objeto 
com vigência de até 36 (trinta e seis) meses, contados 
a partir de 05 de dezembro de 2021, condicionado a sua 
assinatura e publicação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Termo de Outorga de auxílio financeiro que se refere o 
presente Termo Aditivo.

Assim firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 
02 (duas) vias, em português, de igual teor e forma para 
todos os efeitos jurídico-administrativos.
 
Macapá, 05 de dezembro de 2021.

Dra.Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente da FAPEAP
Decreto no.5866/2015

Dra.Vânia Tie Koga Ferreira
Outorgada

HASH: 2021-1215-0007-6113
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO No 094/2018

Governo do Estado do Amapá

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO Nº 094/2018, FIRMADO 
EM 05/12/2018, ENTRE A FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ – FAPEAP E A 
BENEFICIÁRIA Dra. ELZA CAROLINE ALVES MÜLLER, 
COORDENADORA DO PROJETO “PURIFICAÇÃO 
E ISOLAMENTO DAS SUBSTÂNCIAS OBTIDAS DO 
EXTRATO HIDROETANÓLICO DAS FOLHAS E FLORES 
DA Acmella oleracea (L.) R.K. JANSEN (ASTERACEAE) 
E AVALIAÇÃO DA ATIVIDADE ANTITUMORAL IN VITRO 
EM LINHAGEM CELULAR DE CÂNCER DE MAMA, 
ÚLTERO E OVÁRIO”, OBJETIVANDO ADITIVAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO TERMO.

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com personalidade jurídica de direito público, 
dotada de autonomia administrativa e financeira, com sede 
e foro na cidade de Macapá, Estado do Amapá, Brasil, 
vinculada à Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia 
- SETEC, tendo como finalidade ser a principal agência 
de fomento e indução ao desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação no Estado do Amapá, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 12.598.171/0001-43, doravante 
denominada FUNDAÇÃO TUMUCUMAQUE - FAPEAP, 
neste ato representada pela Drª. Mary de Fátima Guedes 
dos Santos, nomeada ao cargo de Diretora Presidente 
desta Fundação, através do Decreto Governamental nº. 
5688 de 2015, em conformidade ao que estabelece a 
Lei nº 1438 de 2009, em que institui esta Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá, situada no 
Centro de Incubação de Empresas, na Rodovia Juscelino 
Kubitschek, KM 02, Ramal da UNIFAP, Jardim Marco Zero, 
E-mail: fapeap@fapeap.ap.gov.br, resolvem celebrar 
o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, mediante as 

cláusulas e condições que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar o prazo 
de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro 
no 094/2018, Chamada Pública nº. 002/2018 – FAPEAP/
CNPq, no âmbito do Programa de Apoio a Núcleos 
Emergentes de Pesquisa - PRONEM, celebrado em 
05/12/2018.

O prazo de prorrogação do presente Termo Aditivo 
sobrepõe-se sobre a Cláusula Quarta do prazo inicial do 
Termo de Outorga de Auxílio Financeiro que estabelece 
em até 36 (trinta e seis) meses o prazo de execução da 
proposta contratada.

Fica estabelecido à prorrogação do Termo de Outorga 
de Auxílio Financeiro a que se refere o presente objeto 
com vigência de até 36 (trinta e seis) meses, contados 
a partir de 05 de dezembro de 2021, condicionado a sua 
assinatura e publicação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Termo de Outorga de auxílio financeiro que se refere o 
presente Termo Aditivo.

Assim firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 
02 (duas) vias, em português, de igual teor e forma para 
todos os efeitos jurídico-administrativos.
 
Macapá, 05 de dezembro de 2021.

Dra. Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente da FAPEAP
Decreto no.5866/2015

Dra. Elza Caroline Alves Muller
Outorgada

HASH: 2021-1215-0007-6079

TERMO DE OUTORGA DE BOLSA Nº 019/2021CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2021 – FAPEAP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ – FAPEAP

TERMO DE OUTORGA DE BOLSA Nr.019/2021CHAMADA PÚBLICA Nr. 001/2021 – FAPEAP
PROGRAMA FORMADORES DE INOVAÇÃO - PF

OUTORGANTE

NOME: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá (FAPEAP) – Fundação Tumucumaque.

CNPJ nº 12.598.171/0001- 43 CIDADE: Macapá UF: AP CEP. 
68903-329

ENDEREÇO Km 02 da Rodovia Juscelino Kubitschek, Ramal da UNIFAP, bairro Jardim Marco Zero. Centro de Incubadora de Empresas, 
e-mail: fapeap@fapeap.ap.gov.br

DIRETORA PRESIDENTE
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NOME: Mary de Fátima Guedes dos Santos NACIONALIDADE: Brasileira CARGO: Diretora Presidente

RG: 033891 2ª VIA CPF Nº. 209.367.612-53 Decreto de nomeação nº. 5866/2015

Endereço: Avenida Almirante Barroso nº. 836 Bairro: Centro CEP 
68900-041 Tef. 981056794

OUTORGADO/COORDENADOR

NOME: Jhenifer Salete Lisboa RG nº 741294 – SSP/AP CPF nº. 009.005.892-56

Nacionalidade: Brasileira Telefone: (96) 99156-0623

Endereço: Av. Sebastião Lamarão nº. 2095 Bairro: Novo Horizonte

CEP: 68.909-815 Cidade: Macapá Nº do Centro de Custo: 24

E-mail: jhenifer.slisboa@gmail.com Programa: Formadores de Inovação – PFI Coordenador Administrativo

Valor Total da Bolsa: R$ 16.500,00 Início: 05/12/2021 Término:  05/10/2022

Relatório de atividade final: 30 (trinta) dias após o término de vigência do Termo de Outorga de Bolsa

Chamada Pública nº. 001/2021

Obs: Os recursos serão liberados ao Bolsista Monitor da Trilha mensalmente de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira 
da FAPEAP, ficando este obrigado a prestar conta das atividades desenvolvidas sob a coordenação dos parceiros FAPEAP/SETEC

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO ESTADO DO AMAPÁ–FAPEAP, vinculada à Secretaria 
de Estado da Ciência e Tecnologia – SETEC, no uso de suas atribuições, conforme Lei no 1.438, de 30 de dezembro 
de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações pela lei 1966 
de 22 de dezembro de 2015 e nos termos, no que couber o Decreto nº 3.903/2010 de 16 de setembro de 2010 e pela 
Resolução nº 001/2012, de acordo com a Chamada Pública nº. 001/2021 - FAPEAP, Programa de Formadores de 
Inovação (PFI), conforme especificado no presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Artigo 1º. Este Instrumento tem por objeto o fomento de Bolsa de Coordenação de pesquisa de extensão técnico-
cientifica pela FAPEAP dos aprovados na Chamada Pública nº. 001/2021 - Programa de Formadores de Inovação 
(PFI).

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 2º. O presente Termo de Outorga de Bolsa Coordenador, tem como base legal o artigo 9-A da Lei 13.243/2016, 
artigo 34 do Decreto nº. 9283 de 7 de fevereiro de 2018 que regulamenta o marco legal da ciência e Inovação. 
Bem como a Lei do Estado do Amapá nº. 2333 de 25 de abril de 2018 – que dispõe sobre indução e incentivos ao 
desenvolvimento do Sistema de Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio de instrumentos que concedem suporte ao 
desenvolvimento do ambiente produtivo no Estado do Amapá e dá outras providências.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

Artigo 3º. Os recursos orçamentários e financeiros destinados ao pagamento da referida Bolsa Monitor é proveniente 
de Emenda Parlamentar executada pela FAPEAP, instituição vinculada a SETEC, nos termos e condições definidos 
neste Termo de Outorga.

I.    O Fomento da Bolsa é na ordem de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) de acordo com o 
enquadramento, classificação e aprovação na rubrica nº. 399018, fonte 104. 

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo de Outorga, visa fomentar o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) para Custeio totalizando a importância de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). Os recursos 
serão liberados ao OUTORGADO mensalmente em 11 (onze) parcelas de acordo com a disponibilidade orçamentária 
e financeira da FAPEAP.

Parágrafo Segundo: O pagamento da Bolsa Coordenação será efetivado seguindo o cronograma de planejamento 
das atividades desenvolvidas pelo Bolsista e sob a coordenação das Esquipes da FAPEAP e SETEC.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:

Artigo 4º. O prazo de vigência do Termo de Outorga será de até 11 (onze) meses, contados a partir da data de 
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assinatura e Publicação no Diário Oficial do Estado (DOE), podendo ser editado o prazo, caso haja justificativa para 
isso e tenha disponibilidade orçamentária e financeiro para a continuidade das atividades.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FAPEAP:

Artigo 5º. Acompanhar e avaliar a execução das atividades desenvolvidas pelos coordenadores de trilha previstas na 
chamada pública nº. 001/2021 – Programa formadores de Inovação - PFI:

I. Definir valor orçamentário e financeiro para financiamento das Bolsas e responsabilizar-se pelo pagamento mensal 
através de Cartão BB Pesquisador, com abertura de centro de custo do Banco do Brasil especifico para esse fim;

II. Cancelar a Bolsa o Coordenador, quando oficialmente informado do falecimento, desempenho insatisfatório, não 
execução das atividades previstas no objeto da chamada pública, abandono ou desistência das atividades prevista 
para desempenhar e ou por motivos de força maior.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO:

Artigo 6º. Responsabilizar-se pela execução e supervisão das atividades previstas no Planejamento da Trilha 1.

Encaminhar a FAPEAP o relatório final e prestação de contas (relatório técnico) dos valores recebidos neste Termo a 
contar da data de sua assinatura e publicação até 30 (trinta) dias após o término da vigência do projeto.

Informar imediatamente à FAPEAP, por meio de documento, qualquer alteração que necessite o Plano de Trabalho da 
Bolsa de Coordenação com o objetivo de melhorar sua execução mantendo o objeto inalterado.

Participar de apresentações de trabalhos desenvolvidos durante a execução da Bolsa de Coordenação em eventos 
científicos promovidos pela FAPEAP e demais Instituições de fomento à pesquisa.

Toda publicação de trabalhos ou eventos de divulgação científica resultante da Bolsa de Coordenação deverá citar, 
obrigatoriamente, o apoio da FAPEAP/SETEC. O não cumprimento desta exigência por si só oportunizará à FAPEAP o 
direito unilateral de cancelamento e/ou suspensão do projeto, ficando impedido de receber qualquer auxílio financeiro 
da FAPEAP por 2 (dois) anos após o término do projeto.

Adotar todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento da Bolsa de Coordenação, sendo responsável solidário pelas 
obrigações e condições do presente Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DEVERES DO COORDENADOR

Art. 7º. Coordenar Trilha conforme objeto do Programa ao qual se inscreveu, com finalidade de formar diretrizes para 
elaboração de entregáveis.

Participar da elaboração do material didático do projeto virtual ou físico, conforme à necessidade;

Participar do processo de inscrição e seleção de alunos para o projeto;

Participar de atividades que divulguem o projeto dentro ou fora SETEC e da FAPEAP;

Participar das atividades externas a SETEC e da Fundação FAPEAP, quando da necessidade do projeto, mesmo que 
em outros municípios, na medida em que este deslocamento não interfira em suas atividades;

Elaboração de relatórios bimestrais para avaliação de desempenho;

Acompanhar as atividades dos bolsistas selecionados, bem como capacitar e orientar quando se tornar necessário.

Capacitar e/ou ministrar cursos, quando solicitado;

Ministrar palestras que divulguem a Trilha do escolhida;

Ter disponibilidade para dedicar-se integralmente às atividades previstas no Plano de Trabalho e nos termos deste 
edital, no espaço físico destinado;
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CLÁUSULA OITAVA - PROPRIEDADE INTELECTUAL E CRIAÇÃO PROTEGIDA

Art. 8º. Em situações em que as atividades realizadas originarem resultados materiais representados por inovações 
tecnológicas, invenções, aperfeiçoamentos e novos conhecimentos aplicáveis às atividades econômicas produtivas e 
propiciarem incrementos de seu desempenho, aumento da produtividade dos fatores envolvidos, otimização do uso de 
recursos e insumos, ou, ainda, criações intelectuais passíveis de proteção.

Parágrafo Primeiro: As importâncias percebidas a título da Bolsa de Coordenação não se incorporam, a nenhum título, 
a remuneração ou salário do Coordenador de Trilha.

Parágrafo Segunda: Às partes envolvidas na execução das atividades realizadas sob o presente instrumento ou 
nele previstas, devem assegurar o sigilo sobre os resultados alcançados, parciais e finais, até que esses tenham sido 
adequadamente avaliados e os direitos envolvidos devidamente reservados, sob as cautelas legais e exigíveis.

Parágrafo Terceira: Qualquer resultado no desenvolvimento da Bolsa de Coordenação, objeto deste instrumento, 
ou qualquer informação restrita relativa ao mesmo, somente poderão ser objeto de divulgação ou publicação, após 
aprovação expressa da FAPEAP.

Parágrafo Quarta: Os direitos autorais relativos aos resultados de trabalhos da Bolsa de Coordenação, relatórios, 
sistemas, software, equipamentos, fotos, vídeos e outros produtos intelectuais afins e nela utilizadas serão consideradas 
propriedade do Coordenador/Instituição até que ocorra liberação pelas partes envolvidas.

Parágrafo Quinto – A FAPEAP reserva-se o direito de utilizar os dados, no todo ou em parte, na divulgação da Bolsa 
de Coordenação, na disseminação e na melhoria dos métodos e estratégias empregados, respeitadas as disposições 
referentes ao(s) direito(s) de propriedade do(s) autor(es).

Parágrafo Sexto - Na divulgação de trabalhos gerados na Bolsa de Coordenação, no todo ou em parte, as logomarcas 
das partes envolvidas, deverão ser citadas, bem como afixadas de forma padronizada, em todas as peças de divulgação, 
incluídas as de natureza técnica, independentemente do meio, formato e suporte utilizados. E, para a aplicação, a 
FAPEAP deverá aprovar o layout antes da produção do material. Os Coordenadores de Trilha aprovados na chamada 
pública não podem usar as logomarcas fora do âmbito e das disposições da Bolsa aprovada ou individualmente, sob 
pena de apuração de responsabilidade e penalidade.

Parágrafo Sétimo - Os instrumentos de vinculação entre o OUTORGADO e a FAPEAP deve contemplar a extensão 
da cessão de direito de utilização de imagens e produtos gerados para as ações de implantação e divulgação pela 
FAPEAP e pelo Governo do Estado do Amapá.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 9º. A prestação de contas será simplificada, privilegiará os resultados obtidos e compreenderá:

I - Relatório Técnico de execução da Bolsa, que deverá conter:

a) A descrição das atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) A demonstração do cumprimento dos objetivos ressaltando os resultados alcançados;

c) A demonstração do cumprimento das metas previstas devidamente justificadas em caso de discrepância, referentes 
ao período de execução do projeto;

II - Demonstrativo financeiro (extrato bancário) de que utilizou os recursos exclusivamente para a execução da Bolsa, 
acompanhada de comprovante e devolução dos recursos não utilizados, se for o caso;

III - Relação de bens adquiridos, desenvolvidos ou produzidos, quando houver;

IV - Conciliação bancária, em formulário próprio da FAPEAP; e

CLÁUSULA DÉCIMA - DO COMPROMISSO DE EMISSÃO DE PARECER DE ASSESSORIA EM TEMPO HÁBIL: 

Art. 10º. Em decorrência do Auxílio que lhe foi concedido, o OUTORGADO se compromete a emitir pareceres técnicos 
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e científicos em assuntos de sua especialidade e capacidade técnica, quando solicitados pela OUTORGANTE, 
gratuitamente e dentro do prazo estipulado pela FAPEAP.

Parágrafo Único: A não observância do disposto nesta Cláusula, poderá acarretar bloqueio parcial ou total de recursos 
da Bolsa sob a responsabilidade do OUTORGADO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RESSARCIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS CONCEDIDOS

Artigo 11. O OUTORGADO ficará obrigado a restituir os recursos financeiros concedidos atualizados monetariamente 
e acrescidos dos juros legais aplicados, levando em consideração as datas dos repasses efetivamente realizados, nos 
casos em que:

I - Não tenha sido executado o objeto deste Instrumento, na forma e prazos aprovados;

II - Não sejam apresentadas as prestações de contas no prazo e na forma estipulados neste Termo e após tomada de 
contas especial;

III - Os recursos concedidos forem utilizados em finalidades diversas não consonantes ao objeto da Bolsa e Coordenação 
aprovada;

IV - A prestação de contas apresentada não seja aprovada pela FAPEAP;

V - Mesmo que sanado o inadimplemento, poderá o OUTORGADO ser suspenso do direito de pleitear recursos da 
FAPEAP, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, por decisão da Coordenadoria Científica e Tecnológica (CCT) 
ratificado pela Diretora Presidente da FAPEAP.

VI - Caso o OUTORGADO venha a falecer, caberá a FAPEAP estornar o valor remanescente constante no centro de 
custo do Banco do Brasil disponibilizado para a Bolsa.

Parágrafo Único: A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Cláusula Décima será precedida do devido 
processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

Artigo 12. O presente Instrumento será automaticamente rescindido, a qualquer tempo, no caso de descumprimento 
pelo OUTORGADO de quaisquer exigências deste Termo e na hipótese de seu falecimento, sem prejuízo das 
penalidades previstas na Cláusula Décima, quando cabíveis.

Parágrafo Único - O presente instrumento poderá ser rescindido por acordo entre as partes, mediante prévia e 
expressa comunicação formalizada por escrito, e precedida de análise da CCT/FAPEAP quando for o caso, respeitadas 
as obrigações assumidas com terceiros e desde que cessadas as obrigações aqui pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Artigo 13. A publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial do Estado (DOE) do Amapá é condição 
indispensável para sua eficácia e será feito pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá (FAPEAP).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

Artigo 14.  O não cumprimento dos compromissos e obrigações estabelecidos no presente Termo de Outorga, 
implicará na impossibilidade de o OUTORGADO pleitear qualquer auxílio junto a FAPEAP ou de agências de fomento 
conveniadas e acordadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades cíveis, criminais e administrativas cabíveis;
Parágrafo Primeiro: Caso as obrigações e compromissos aqui estabelecidos não sejam cumpridos, serão devolvidos 
à FAPEAP os benefícios, em valores atualizados;

Parágrafo Segundo: A FAPEAP, a qualquer tempo, poderá proceder à verificação da veracidade das informações 
prestadas;

Parágrafo Terceiro: A FAPEAP não se responsabiliza por qualquer dano físico ou mental causado ao OUTORGADO 
ou a terceiros decorrente da execução do projeto;



Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021Seção 02• Nº 7.563Diário Oficial

181 de 195

Parágrafo Quarto: Na eventual hipótese da FAPEAP vim a ser demandada judicialmente, o OUTORGADO, fica obrigado 
a ressarcir à Fundação toda e quaisquer despesas que, em decorrência do processo, for solicitada via administrativa 
ou judicial;

Parágrafo Quinto: Os valores recebidos no âmbito deste Termo, vinculados a Chamada Pública nº. 001/2021, de modo 
algum, caracterizarão vínculo empregatício com a FAPEAP;

Parágrafo Sexto: Os casos omissos e as situações não previstas neste Termo serão resolvidos pela Diretora-Presidente 
da FAPEAP juntamente com a Coordenadoria Científica e Tecnológica (CCT);

Parágrafo Sétimo: O presente TERMO DE OUTORGA DE BOLSA poderá ser rescindido em qualquer tempo, por 
qualquer das partes, mediante comunicação prévia de 15 (quinze) dias por escrito da parte interessada.

Parágrafo Oitavo: Fica o Bolsista responsável em efetivar seguro estudante em uma instituição financeira com vigência 
de 12 (doze) meses a contar da assinatura e publicação deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Artigo 15. As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de Macapá/AP, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da execução do presente Termo de Outorga, que não puderem ser 
resolvidos pelas partes administrativamente.

E assim, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Termo em 01 (uma) única via, cujo a original ficará 
em posse da FAPEAP, sendo outra disponibilizada eletronicamente via e-mail ao OUTORGADO correspondente ao 
projeto, para que produza os efeitos de direito, perante as testemunhas seguintes.

Macapá-AP, 05 de dezembro de 2021

Dra.Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente da FAPEAP
Decreto no.5866/2015

Dra. Rosimeire Lopes da Trindade
Coordenadora Científica e Tecnológica da FAPEAP
Decreto no.5867/2015

Jhenifer Salete Lisboa
CPF: 009.005.982-56

HASH: 2021-1215-0007-6092

Instituto de Defesa do Consumidor

PORTARIA Nº 039/2021 – PROCON/AP

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
1906, de 04 de junho de 2021 e artigo 9º, incisos I, II e XVI 
da Lei Ordinária Estadual nº 0687, de 07 de junho de 2002 
e artigo 18, inciso XII do Decreto nº 5355 de 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Recomendação nº 
002/2021-PROCON/AP, de 13 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado do Amapá 
nº 7.561, de 13 de dezembro de 2021, Seção 02, páginas 
106 e 107.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
JOSÉ LUIZ AMARAL PINGARILHO
Diretor-Presidente do PROCON/AP

HASH: 2021-1215-0007-6153

Agência de Fomento do Amapá

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2021 - AFAP

ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram a AGÊNCIA 
DE FOMENTO DO AMAPÁ S/A - AFAP e do outro lado 
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ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE -

OBJETO: Contratação de consultoria para revisar e 
implementar modificações no atual Plano de Cargos 
Carreiras e Salários – PCCS e no Regimento Interno 
da AFAP, de modo a identificar e corrigir as eventuais  
distorções neles existentes.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo nº 
2582/2021-GGP/AFAP, trata-se de contratação direta, por 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 29, II da Lei nº 
13.303/2016 e demais disposições legais aplicáveis. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão à conta de recursos próprios, 
Banco do Brasil, Agência nº 3575/0, Conta Corrente nº 
5978/1 AFAP-Despesas Administrativas, constante do 
orçamento da AFAP.

VALOR GLOBAL  ESTIMADO : R$ 20.000,00 (Vinte Mil 
Reais)

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, Francisco de Assis 
Souza Costa, e pela Contratada, Astrid Maria dos 
Santos Cavalcante.

Vigência: O Contrato terá vigência até o adimplemento 
final das obrigações.

Macapá-AP, 10 de Dezembro de 2021.
Francisco de Assis Souza Costa
Diretor Presidente AFAP

HASH: 2021-1215-0007-6097

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITACAO 
N° 01/2021 – GGP/AFAP

RATIFICO NA FORMA DA LEI Nº 13.303/2016.

MACAPA-AP, ____/____ /2021.
_______________________________             
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente AFAP
Decreto n° 0122/2015- GEA

PROCESSO Nº: 2582/2021 – GGP/AFAP

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADO: ASTRID MARIA DOS SANTOS 
CAVALCANTE - 302.256.982-34.

OBJETO: Contratação de consultoria para revisar e 
implementar  modificações no atual Plano de Cargos e 
Salários – PCCS e no Regimento Interno da AFAP.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo nº 
2582/2021–GGP/AFAP,   trata-se de contratação direta, 
por dispensa de licitação, com fulcro no art. 29, II da Lei nº 
13.303/2016 e demais disposições legais aplicáveis. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
contratação decorrerão através da Dotação Orçamentária 
na 1.1.230.00-3, depósito bancários, junto ao Banco do 
Brasil S/A, Setor Público nº 3575-0, conta corrente nº 
5978-1 – AFAP – Despesa de Manutenção Administrativa.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 20.000,00 (Vinte e mil 
reais)

Macapá-Ap, 10 de Dezembro de 2021.
Marcia Rejane Barbosa Leão Brito
Gerência de Contratos e Convênios
GECCONV/AFAP

HASH: 2021-1215-0007-6088

Companhia de Água e
Esgoto do Amapá

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPÁ – CAESA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a decisão do Pregoeiro, a constatação da 
legitimidade dos atos procedimentos pela Procuradoria 
Jurídica – CAESA e a Manifestação da Auditoria Interna 
– AUDIN/CAESA que o processo tramitou e seguiu 
os ditames da legislação pertinente, resolve ratificar 
a ADJUDICAÇÃO pelo Pregoeiro e HOMOLOGAR o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 005/2021 – 
GERAP/NULIC/CAESA, oriundo processo administrativo 
nº. 200201.0005.2481.0001/2021 – GERLON/CAESA, 
objetivando formação de registro de preços para 
aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA, visando atender 
as necessidades da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO AMAPÁ – CAESA, com as empresas vencedoras: 
A. C. DA S. PINTO – ME, CNPJ. Nº 27.279.291/0001-
55, itens (01, 03, 06, 07, 08, 10, 13, 14, 21, 23 e 29) 
totalizando R$ 37.381,52 (trinta e sete mil trezentos e 
oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos). A. 
N. GOMES EIRELI, CNPJ. Nº 34.642.561/0001-06, itens 
(02, 09, 18, 20, 24, 25 e 26), totalizando R$ 22.836,08 
(vinte e dois mil oitocentos e trinta e seis reais e oito 
centavos). A. SALOMAO DE ALMEIDA – ME, CNPJ. 
Nº 04.437.177/0001-00, itens (27 e 28), totalizando R$ 
39.300,00 (trinta e nove mil e trezentos reais). F. B. 
MOREIRA EIRELLI – ME, CNPJ. Nº 24.010.212/0001-
18, itens (04, 17 e 19) totalizando R$ 10.849,36 (dez 
mil oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e seis 
centavos).  e M. RODRIGUES CARDOSO, CNPJ. Nº 
15.236.161/0001-56, itens (05, 11, 15, 16 e 22) totalizando 
R$ 37.131,60 (trinta e sete mil cento e trinta e um reais 
e sessenta centavos), restando FRACASSADO o item 
12. O valor total da licitação é de R$ 147.498,56 (cento 
e quarenta e sete mil quatrocentos e noventa e oito 
reais e cinquenta e seis centavos). Publique-se.

Macapá/AP, 16 de novembro de 2021. 
VALDINEI SANTANA AMANAJÁS
Diretor Presidente
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O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições, conforme 
disposto na ata de posse da 57º Assembleia Geral Extraordinária da CAESA, realizada em 22 de julho de 2016, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6251, datado em 01 de agosto de 2016, e considerando a homologação do 
Resultado Final dos candidatos aprovados e classificados na prova objetiva do Concurso Público para provimento de 
vagas do Quadro Permanente de Pessoal e Cadastro Reserva, em cargos de nível médio e fundamental, regulado 
através do Edital de Abertura nº 01/2015 – CONCURSO/CAESA, de 04 de setembro de 2015.

RESOLVE:

Por Determinação Judicial, com trânsito em julgado nos autos dos processos Nº 0000114-62.2020.8.03.0006; Nº 0057592-
07.2019.8.09.0001; Nº 0007647-87.2020.8.03.000; Nº 0000084-30.2020.8.03.0001; Nº 0001200-83.2020.8.03.0001; 
Nº 000424-58.2020.8.03.0001; Nº 0004310-90.2020.8.03.0001; Nº 0007056-28.2020.8.03.0001; Nº 0001592-
60.2019.8.03.0000; Nº 0004741-27.2020.8.03.0001; Nº 0002123-12.2020.8.03.0001; 0009367-89.2020.8.03.0001, fica 
a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ, obrigada a CONVOCAR os candidatos, aprovados e classificados 
ao cargo de Agente de Saneamento, nos polos de Cutias; Oiapoque; Pracuuba; Tartarugalzinho; Pedra Branca; Macapá; 
Amapá; Pacuí e Itaubal, na Prova Objetiva, listados no anexo I, para realização do Exame Documental e Exame 
Médico, em conformidade com o Edital de Abertura nº 001/2015, de 04 de setembro de 2015, devendo primeiramente 
apresentar-se na CAESA, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir da circulação da publicação no Diário Oficial 
do Estado, no endereço: Av. Ernerstino Borges, 222, Centro, Macapá-AP; munidos dos documentos discriminados no 
item “1”
 
1 –  EXAME DOCUMENTAL:

No ato da convocação os candidatos deverão apresentar os documentos listados abaixo, nos locais e horários 
estipulados conforme cronograma;

1.1-  Original e cópia do diploma, com as devidas habilitações conforme o estabelecido no Edital de Abertura do 
Concurso Público, emitido por Instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;

1.2- Os diplomas e certificados obtidos no exterior deverão ser devidamente revalidados por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação conforme legislação vigente;

1.3- Original e cópia da Cédula de Identidade;

1.4-Original e cópia do Título de Eleitor e comprovante da última eleição ou certidão expedida pela Justiça Eleitoral;

1.5- Original e cópia do Documento Militar, se do sexo masculino;

1.6- Certidões Negativa Civil e  Criminal  da  Justiça  Federal  do  Amapá, Justiça  Estadual  do  Amapá  e  POLITEC/
AP  ou  do  Estado  onde  residir  o candidato;

1.7- Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – CPF, e situação cadastral; 2.8- Documento 
oficial emitido pela FUNAI, no caso dos indígenas;

1.8- (02) duas foto 3 x 4;

1.9- Declaração firmada pelo candidato da existência ou não de vínculo funcional com a União, Estados e Municípios;

1.10- O candidato possuidor de vínculo com a Administração Pública (União, Estados ou  Municípios),  deverá  
apresentar  Declaração  do  empregador informando a carga horária semanal exercida e o horário de início e término 
do expediente de trabalho;

1.11- Comprovante de residência atualizado, exemplo:  água,  luz,  telefone, etc;

1.12- PIS / PASEP;

1.13- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

1.14 - Cópia do Cartão do SUS

HASH: 2021-1209-0007-5369

EDITAL Nº 001/ 2021 - CONCURSO/CAESA
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1.15 – Comprovante da conta corrente (bancária)

1.16 – Carteira de Trabalho

2 – EXAME MÉDICO

Os candidatos deverão, obrigatoriamente, apresentar-se na Gerencia de Segurança e Medicina no Trabalho - GERSET/
CAESA, munidos dos seguintes exames:

2.1- Eletrocardiograma com laudo;

2.2- Eletroencefalograma com laudo;

2.3- Exame Oftalmológico com laudo completo (inclusive com avaliação sensocromática)

2.4- RX do tórax com laudo;

2.5- Exame de urina tipo (1);

2.6- Exame de Fezes – parasitológico;

2.7- Exame de sangue: Hemograma, Glicemia (jejum), VDRL, HIV, Colesterol total e frações, Triglicerídeos, Lipídios 
totais;

2.8- Exame de Sangue: PSA para candidatos de sexo masculino acima de 40 anos;

2.9- ABO+RH;

2.10- PCCU para candidatos de sexo feminino;

2.11- Audiometria com laudo otorrino;

2.12- Exame toxicológico (cannabis sativa-maconha e metabólicos do delta 9 THC: cocaína, enfetaminicios, metabólicos 
e derivados;

2.13- Em todos os exames complementares, além do nome do candidato,  deverá constar, obrigatoriamente, a 
assinatura do profissional e o registro  no órgão de classe específico do profissional responsável;

2.14- A partir da avaliação médica e da avaliação dos exames complementares, o candidato será considerado “apto” 
ou “inapto” para o exercício do cargo;

2.15 - Exame Admissional (ASO);

2.16 - A não apresentação dos exames implicará na eliminação do candidato.

10ª CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO Nº01/2015/CAESA , NO CARGO DE AGENTE DE 
SANEAMENTO, POLOS: CUTIAS / OIAPOQUE / PRACUUBA / TARTARUGALZINHO / PEDRA BRANCA / MACAPÁ / AMAPÁ / PACUÍ E 

ITAUBAL.

 Pólo: CUTIAS Cargo:  
CM1 - 

AGENTE DE 
SANEAMENTO

   

Quant CPF Nome do Candidato D. de 
Nascimento Sexo Deficiente Classificacao Total Situação

1 672386452-20 ALAN TOLOSA DOS 
SANTOS 17/02/1981 M N 2 21.00 Aprovado

 Pólo: OIAPOQUE Cargo:  
CM1 - 

AGENTE DE 
SANEAMENTO

   

Quant CPF Nome do Candidato D. de 
Nascimento Sexo Deficiente Classificacao Total Situação

1 024866222-84 CAROLINE CABRAL DE 
ALMEIDA 23/11/1992 F N 5 21.00 Classificado
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 Pólo: PRACUUBA Cargo:  
CM1 - 

AGENTE DE 
SANEAMENTO

   

Quant CPF Nome do Candidato D. de 
Nascimento Sexo Deficiente Classificacao Total Situação

1 860870882-53 DIEGO QUEIROZ PALHETA 29/07/1985 M N 2 23.00 Aprovado

2 034912302-09 ROGERIO ESTRÃO PELAES 04/08/1996 M N 3 23.00 Aprovado

3 013721052-39 DAVI SOUSA DOS SANTOS 19/08/1993 M N 4 22.00 Aprovado

 Pólo: TARTARUGALZINHO Cargo:  
CM1 - 

AGENTE DE 
SANEAMENTO

   

Quant CPF Nome do Candidato D. de 
Nascimento Sexo Deficiente Classificacao Total Situação

1 025533932-10 LEONARDO SANTOS DA 
SILVA 10/10/1997 M N 2 24.00 Aprovado

 Pólo: PEDRA BRANCA Cargo:  
CM1 - 

AGENTE DE 
SANEAMENTO

   

Quant CPF Nome do Candidato D. de 
Nascimento Sexo Deficiente Classificacao Total Situação

1 830300693-20 RAYLYSON DA SILVA DE 
ALMEIDA 12/08/1981 M N 1 21.00 Aprovado

 Pólo: MACAPÁ Cargo:  
CM1 - 

AGENTE DE 
SANEAMENTO

   

Quant CPF Nome do Candidato D. de 
Nascimento Sexo Deficiente Classificacao Total Situação

1 016928262-71 TAIRES BARROS LOBATO 04/05/1996 M N 4 26.00 Aprovado

 Pólo: AMAPÁ Cargo:  
CM1 - 

AGENTE DE 
SANEAMENTO

   

Quant CPF Nome do Candidato D. de 
Nascimento Sexo Deficiente Classificacao Total Situação

1 947640932-00 ULYSSES GAMA DOS 
SANTOS 06/06/1988 M N 4 21.00 Aprovado

 Pólo: PACUÍ Cargo:  
CM1 - 

AGENTE DE 
SANEAMENTO

   

Quant CPF Nome do Candidato D. de 
Nascimento Sexo Deficiente Classificacao Total Situação

1 396328302-53 MURILO GAMA AMARAL 
RAMOS* 09/12/1970 M N 2 24.00 Aprovado

2 000183542-46 JONATAS SILVA DE SOUZA 04/09/1988 M N 3 23.00 Aprovado

 Pólo: ITAUBAL DO PIRIRIM Cargo:  
CM1 - 

AGENTE DE 
SANEAMENTO

   

Quant CPF Nome do Candidato D. de 
Nascimento Sexo Deficiente Classificacao Total Situação

1 861035552-72 FABIOLA COSTA DO 
NASCIMENTO 02/07/1985 F N 2 24.00 Aprovado

 CONVOCAÇÃO TOTAL GERAL:  12

          
Macapá, 03 de Novembro de 2021.
Valdinei Santana Amanajás
Diretor Presidente

HASH: 2021-1209-0007-5399
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Tribunal De Justiça Do

Estado Do Amapá

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2021-TJAP

(Convênio PLATAFORMA+BRASIL N. 895336/2019)

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
torna público que realizará LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
DO GRUPO, em sessão pública virtual, objetivando 
Aquisição de switches para infraestrutura do datacenter 
principal e site backup do TJAP. PROCESSO Nº 
041053/2020. Abertura da Sessão: dia 30/12/2021, 
às 08:00min (horário de Brasília). Consulta do edital 
no endereço eletrônico http://www.compras.gov.br 
(UASG 925306) ou no https://www.tjap.jus.br/portal/ (aba 
Licitações em Aberto).

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021
Yan Fernando Maciel de França
Pregoeira TJAP

HASH: 2021-1215-0007-6127

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N 65/2021

(CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL n. 895336/2019)

TEX O Tribunal de Justiça do Amapá, por intermédio 
de seu pregoeiro, torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico n. 65/2021, que tem como objeto a aquisição 
de veículos automotores, o qual, pela inexistência de 
propostas, caracteriza-se como licitação deserta.

Macapá, 15 de setembro de 2021.
Yan Fernando Maciel de França
Pregoeiro

HASH: 2021-1215-0007-6128

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N. 67/2021

(CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL n. 902179/2020)

O Tribunal de Justiça do Amapá, por intermédio de seu 

pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico 
n. 67/2021, que tem como objeto a aquisição de 
microcomputadores com monitor, o qual, pela inexistência 
de propostas, caracteriza-se como licitação deserta.

Macapá, 15 de setembro de 2021.
Yan Fernando Maciel de França
Pregoeiro

HASH: 2021-1215-0007-6150

Ministério Público

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 040/2021

Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviços de troca de telhas em policarbonato 
fumê alveolar do estacionamento da PGJ-MPAP e 
substituição das placas dos forros do prédio da PGJ-MPAP, 
conforme discriminação constante no Termo de Referência 
e seus anexos, Processo nº 0007155/2021-05/MPAP.

Empresa vencedora:

N. J. S. MACHADO EIRELI(CNPJ: 00.908.398/0001-69).

Valor: 945.028,96 (novecentos e quarenta e cinco mil, 
vinte e oito reais e noventa e seis centavos).

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 
nº 909825  e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora do certame 
com os respectivos valores totais acima mencionados, por 
atenderem a todas as exigências do edital.           Macapá-
AP, 15/12/2021.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 040-2021
 
O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do 
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art. 4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 040/2021, realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel 
Magalhães de Abreu, que declarou Vencedor e Adjudicada 
a empresa  com o Preço Total Global de R$ 945.028,96, 
conforme especificado no Resultado Final da licitação 
constante nos autos do processo nº 0007155/2021, por 
atender a todas as exigências editalícias.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021
Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO Promotor 
de Justiça – Secretário Geral /MPAP

HASH: 2021-1215-0007-6052

TERMO DE JUSTIFICATIVA Nº 044/2021

Homologo na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, com base na Portaria nº 246/2001-GAB/PGJ, 
em: 15/12/2021.

Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro
Promotor de Justiça
Secretário-Geral/MP-AP

Processo nº  :   20.06.0000.0007680/2021-89-MP-AP.

Assunto        :   INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Fundamento :   Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.

Favorecido  : BACABA VEICULOS LTDA CNPJ Nº 
07.220.448/0001-60

Objeto: Aquisição de 06 (seis) veículos Toyota Corolla Altis 
de Sistema Hibrido, zero quilômetro, ano de fabricação-
modelo 2021/2022;

Valor Total : R$ 1.061.040,00 (hum milhão, sessenta e 
um mil e quarenta reais).

Recurso: Programa 03.062.0053.2.361 – 
Operacionalização Técnico Administrativa do MP-AP, 
Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e 
Materiais Permanentes, Fonte 101 - Recursos do Tesouro 
consignado no orçamento deste Ministério Público.

Senhor Secretário –Geral

Justifica-se a presente despesa em favor da empresa 
acima, no valor apresentado, referente ao objeto em 
epigrafe, tendo em vista que a empresa BACABA 
VEICULOS LTDA, tem a exclusividade na comercialização 
do veículo pretendido, conforme consta nos autos, 
sendo fornecedor até o presente momento exclusivo da 

marca Toyota no estado do Amapá. Ainda, atendendo a 
padronização de veículos para o MP-AP, que padronizou 
os veículos de uso da Instituição, conforme entabulados 
na Portaria nº 455/2019/GAB/PGJ/MP-AP. Considerando 
que a licitação não é possível, encontrando amparo 
legal no Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Portaria nº 351-2021/GAB-PGJ/MP-AP
Presidente da CPL/MP-AP

HASH: 2021-1215-0007-6053

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO PE 138/2021

 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 138/2021

Órgão Gerenciador: Universidade Federal de Santa Maria 
(UASG 153164)
 
Data do Registro: 13/10/2021 Validade: 12 meses

Processo MP-AP nº: 20.06.0001.0003967/2021-27

Fornecedor: GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE 
CONSUMO  LTDA  (CNPJ: 89.237.911/0289-08)

Valor Total: R$ 1.140.000,00 (um milhão, cento e 
quarenta mil reais).

Objeto: Aquisição de equipamentos de tecnologia da 
informação, tipo desktop, conforme especificações 
constantes no Anexo I, para atender as demandas do MPAP.

Com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas 
alterações, e art. 17 do Ato Normativo nº 001/2006–GAB/
PGJ, considerando a patente redução dos preços e a 
vantajosidade da adesão, proporcionando economia para 
este MP-AP referente ao objeto adquirido, AUTORIZO a 
despesa para contratação descrita acima, tendo em vista 
autorização do órgão gerenciador e anuência da empresa 
prestadora dos serviços para Adesão à Ata de Registro 
de Preços  resultante do Pregão Eletrônico nº 138/2021, 
realizado pela Universidade Federal de Santa Maria 
(UASG 153164), tendo como fornecedora a empresa 
GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA
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Item Descrição Empresa fornecedora Quant. ValorUnitário (R$) Valor Total (R$)

3 Microcomputador HP ProDesk 405 G6 
DM - Estação de trabalho corporativa.

Global Distribuição de Bens 
de Consumo Ltda, CNPJ: 

89.237.911/0289-08
200 5.700,00 1.140.000,00

Macapá-AP, 15 de dezembro 2021. 
Alexandre Flávio Medeiros Monteiro
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2021-1215-0007-6115

AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2021

A Defensoria Publica do Estado do Amapá, por intermédio 
do DEFENSOR PUBLICO GERAL, torna público, que o 
processo nº 2.00000.212/2021 para conhecimento, que o 
mesmo está sendo REVOGADO, pelo motivo de falta de 
interesse entre as partes, sendo assim a administração 
entende que fará aquisição futura do objeto.

Macapá-AP 14 de dezembro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Publico – Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6047

CONTRATO Nº 056/2021

Vinculado ao processo nº 2.00000.292/2021 – DPE/AP

Contrato nº 056/2021 - DPE-AP como contratante e a 
empresa G.R. LOBATO –ME como contratada.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONTRATO Nº 056/2021, CONTRATACÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
CARIMBOS EM GERAL, SOB DEMANDA, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA G. R. LOBATO - ME COMO 
CONTRATADA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
sob o n. º 11.762.144/0001-00, neste ato representado 
pelo Exmo. Sr. Diogo Brito Grunho, conforme Decreto n° 

0388/2020, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 
º788.263.652-53 e portador do RG n. º328399-POLITEC/
AP, doravante denominado CONTRATANTE, outro 
lado como a Empresa G. R. LOBATO- ME, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o 
nº 31.734.960/0001-09, resolvem celebrar o presente 
Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro 
de Preços nº 021/2021, mediante as cláusulas enunciadas.

OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de carimbos em geral, sob demanda, visando atender as 
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão: Programa de Trabalho nº 
1.03.122.0074.2021, Ação: 2021 - Manutenção de Gestão 
Administrativa, Fonte: 107, Natureza de Despesa nº 
3390.30 – Material de Consumo.

Nota de Empenho: 2021NE00377.
Valor Global: 2.253,54

A VIGÊNCIA

A presente contratação terá vigência do recebimento da 
Nota de Empenho até o término das obrigações assumidas

DO FORO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato 
foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 
e por duas testemunhas.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: DIOGO BRITO GRUNHO/DPE/AP E 
G.R.LOBATO -ME/EMPRESA CONTRATADA

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6068
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ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021

PROCESSO Nº 2.00000.315/2021
                                                                                         
ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021, PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 010/2021/DPE-AP.
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021, Vinculado ao Processo  Nº 2.00000.315/2021/DPE-
AP, Registro de preço para eventual a contratação de empresa especializada em solução para gestão do atendimento 
de múltiplos canais, publicada no diário eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 7.439, de 15 
de junho de 2021, com circulação em 15/06/2021.
 
ONDE SE LÊ:

ITEM SISTEMA DE ATENDIMENTOS COM CUSTOMIZAÇÃO
1.1 AQUISIÇÃO DE LICENÇA Licença VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALORTOTAL ANUAL
 Sistema de Atendimentos Multiplos/

Usuários 300 23,05 R$ 6.916,66 83.000,00

1.2 SERVIÇOS CUSTOMIZAÇÃO SOB 
DEMANDA USTs VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  

 Customização (sob demanda)     200     95,50 R$ 19.900,00

VALOR TOTAL R$ 102.900,00

LEIA-SE:

ITEM SISTEMA DE ATENDIMENTOS COM CUSTOMIZAÇÃO
1.1 AQUISIÇÃO DE LICENÇA Licença VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL VALORTOTALANUAL
 Sistema de Atendimentos Multiplos/

Usuários 300 23,05 R$ 6.915,00 82.980,00

1.2 SERVIÇOS CUSTOMIZAÇÃO SOB 
DEMANDA USTs VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL  

 Customização (sob demanda)     200     95,50 R$ 19.100,00

VALOR TOTAL R$ 102.080,00

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-1215-0007-6055
PUBLICIDADE
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO Nº 046/2021 REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 903849/2020

Vinculado ao processo nº 2.00000.288/2020 – DPE/AP

Contrato  nº  046/2021,  Referente  ao
Convênio  nº  903849/2020  -  DPE-AP
como contratante  e a  empresa NORTE
MÓVEIS  EQUIPAMENTOS  E  SERVIÇOS
LTDA como contratada.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º - CONTRATO Nº 046/2021, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 903849/2020 – DPE/
AP, AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROS
E  ELETRÔNICOS,  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DO  CONVÊNIO  Nº  903849,
CONTIDAS NA PLATAFORMA MAIS BRASIL, FRUTO DE EMENDAS PARLAMENTARES
ALOCADAS  NO  MINISTÉRIO  DA  JUSTIÇA,  PARA  SEREM  UTILIZADOS  PELOS
PROFISSIONAIS  E  USUÁRIOS NAS UNIDADES DPE/AP QUE ENTRE SI  CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA
NORTE MÓVEIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA COMO CONTRATADA, NA FORMA
ABAIXO DECLARADA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n. º 11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo
Exmo. Sr.  Diogo Brito Grunho,  conforme Decreto n°  0388/2020,  brasileiro,  casado,
inscrito no CPF sob o n. º788.263.652-53 e portador do RG n. º328399-POLITEC/AP,
doravante denominado CONTRATANTE, outro lado como a Empresa NORTE MÓVEIS
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
-  CNPJ  sob  o  nº  21.496.889/0001-10,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato,
decorrente Pregão Eletrônico nº 018/2021,  Ata de Registro de Preços nº 026/2021
mediante as cláusulas enunciadas.

OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
V.

UNIT.
V.

TOTAL

17

TELA RETRÁTIL MOTORIZADA - Tela de projeção 150";
Acionamentoelétrico; Controle remoto com e sem fio.
DadosTécnicos:  Voltagem:  110V;  Dimensões
(Comprimento x Altura): 305 x 223 cm.

UND 01 R$ 1.440,00 R$ 1.440,00

CONTRATO Nº 046/2021 - DPE/AP
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35

ESTAÇÃO  DE  TRABALHO  -  MESA  6  LUGARES  -
ESTAÇÃO  DE  TRABALHO-  componentes:  6  mesas
retangulares,  divisórias  removíveis;  Material  estrutura:
aço;  Tratamento  Superficial:  fosfatizado  anti-ferrugem;
Acabamento  Estrutura:  pintura  eletrostática  epóxi;
Material  tampo:  MDF;  Revestimento  tampo:  Laminado
melamínico;  Acabamento  bordas:  fita  ABS;  Cor:  cinza;
Dimensões  da  mesa:  aproximadas;  Altura:  0,75  m;
Profundidade:  0,60  m;  Largura:  1,20  m;  Características
adicionais: com tampa passa fio; Movel planejado: não.

UND 02 R$ 2.100,00 R$ 4.200,00

36

ESTAÇÃO  DE  TRABALHO  TIPO  MESA  4  LUGARES  -
ESTAÇÃO  DE  TRABALHO-componentes:  4  mesas
peninsulares em ''L'',  divisórias removíveis;  Material  estrutura:
aço;  Tratamento  Superficial:  fosfatizado  anti-ferrugem;
Acabamento  Estrutura:  pintura  eletrostática  epóxi;  Material
tampo:  MDF;  Revestimento  tampo:  Laminado  melamínico;
Acabamento bordas: fita ABS; Cor: cinza; Dimensões da mesa:
aproximadas;  Altura:  0,75  m;  Profundidade:  0,60  m;  Largura:
1,20m x 1,20m; Características adicionais:  com tampa passa
fio; Movel planejado:não.

UND 02 R$ 1.243,92 R$ 2.487,84

VALORES TOTAIS R$ 4.783,92 R$ 8.127,84

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As  despesas  correrão:  Programa de Trabalho nº  1.03.422.0074.2019,  Ação:  2019 –
Equipar  as  Unidades  da  Defensoria  Pública,  Fonte:  103,  Natureza  de  Despesa  nº
449052 – Equipamentos e Material Permanente.
Nota de Empenho: 2021NE00273. 
Valor Global: R$ 8.127,84

A VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será conforme o caput. do Art. 57, da Lei 8666/93.

DO FORO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em  ordem,  vai  assinado  pelos

contraentes e por duas testemunhas.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 11 de novembro de 2021.

SIGNATÁRIOS: DIOGO BRITO
GRUNHO/DPE/AP E NORTE
MÓVEIS EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS LTDA/EMPRESA

CONTRATADA
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DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

DIOGO BRITO 
GRUNHO:788
26365253

Assinado de forma 
digital por DIOGO 
BRITO 
GRUNHO:78826365253

HASH: 2021-1215-0007-6151

Prefeitura Municipal De

Tartarugalzinho

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONVITE Nº 002/2021– CPL/PMT

 
HOMOLOGO E ADJUDICO o Julgamento proferido pela 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMT referente ao 
Processo Nº 1263.190/2020-SEMIOS/PMT na modalidade 
CONVITE nº 002/2021-CPL/PMT dando outras providências.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e conforme o que consta do Processo nº 
1263.190/2020 – SEMIOS /PMT;

RESOLVE:

I.Homologar o objeto desta licitação em favor da empresa 
MPA ENGENHARIA EIRELI, a qual apresentou a proposta 
mais vantajosa para a Administração, tudo conforme 
o exposto no presente termo, que fica fazendo parte 
indissolúvel do Processo nº 1263.190/2020 – SEMIOS/
PMT;

Descrição do Objeto Prazo de 
Execução Valor Global

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DA CASA 
DA MULHER PARTURIENTE 
NO MUNICÍPIO DE TARTARU-
GALZINHO/AP

90 dias R$ 229.428,42

II. Homologar e Adjudicar o julgamento proferido pela 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMT, referente 
ao Convite nº 002/2021 – CPL/PMT, cujo objeto encontra-
se descrito acima.

III. Pelo presente, a empresa vencedora do certame 
supramencionado fica informada da decisão estabelecida 
neste Termo de Homologação e Adjudicação.

Tartarugalzinho-AP, 08 de dezembro de 2021.
BRUNO MANOEL REZENDE
Prefeito

HASH: 2021-1209-0007-5453

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021–CPL/PMT.

 
HOMOLOGO E ADJUDICO o Julgamento proferido 
pela Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMT 
referente ao Processo Nº 1262.189/2020-SEMIOS/PMT 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 010/2021-CPL/
PMT dando outras providências.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e conforme o que consta do Processo nº 
1262.189/2020 – SEMIOS /PMT;

RESOLVE:

I. Homologar o objeto desta licitação em favor da 
empresa ARAGUARI COMERCIO E REPRESENTAÇÃO, 
a qual apresentou a proposta mais vantajosa para a 
Administração, tudo conforme o exposto no presente 
termo, que fica fazendo parte indissolúvel do Processo nº 
1262.189/2020 – SEMIOS/PMT;

Descrição do Objeto Prazo de 
Execução Valor Global

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
NA COMUNIDADE CEDRO NO 
MUNICÍPIO DE TARTARUGALZI-
NHO/AP

120 dias R$ 478.504,30

II. Homologar e Adjudicar o julgamento proferido pela 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMT, referente 
a Tomada de Preços nº 010/2021 – CPL/PMT, cujo objeto 
encontra-se descrito acima.
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III. Pelo presente, a empresa vencedora do certame 
supramencionado fica informada da decisão estabelecida 
neste Termo de Homologação e Adjudicação.
 
Tartarugalzinho-AP, 08 de dezembro de 2021.
BRUNO MANOEL REZENDE
Prefeito

HASH: 2021-1209-0007-5452

Publicações Diversas

SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS DE 
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, TRANSPORTES DE 
VALORES, CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE, 
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA, VIGILÂNCIA ORGÂNICA E 
SIMILARES DO ESTADO DO AMAPÁ.

CNPJ 23.072.713/0001-66

Registro Sindical (MTE) nº 24000.004860/92

ELEIÇÕES SINDICAIS

A V I S O

Será realizada eleição nos dias 14 (quatorze) e 15 
(quinze) de janeiro de 2022, das 08:00 às 17:00 horas na 
sede do Sindicato dos Vigilantes do Estado do Amapá, 
para composição da DIRETORIA GERAL, bem como, 
respectivos suplentes do SINDICATO DOS VIGILANTES 
DO ESTADO DO AMAPÁ, devendo o registro de Chapas 
ser apresentada na Secretaria do Sindicato no horário de 
08:00 às 12:00, 14:00 às 17:00 hora, de segunda à sexta-
feira, ficando aberto o prazo de 10(dez) dias úteis após a 
publicação do Aviso Resumido deste Edital. O Edital de 
convocação da Eleição encontra-se afixado na sede do 
Sindicato e nos locais de trabalho.

Macapá-AP, 10 de janeiro de 2021.
DINASSI SIQUEIRA DO CARMO
Presidente SINDIVIAP

HASH: 2021-1214-0007-5966

SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS DE 
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, TRANSPORTES DE 
VALORES, CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE, 
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA, VIGILÂNCIA ORGÂNICA E 
SIMILARES DO ESTADO DO AMAPÁ.

CNPJ 23.072.713/0001-66

Registro Sindical (MTE) nº 24000.004860/92

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2021

ELEIÇÕES SINDICAIS

Pelo presente Edital, faço saber que nos dias 14 (quatorze), 
e 15 (quinze) de janeiro de 2022, no horário das 08:00 às 
17:00 horas, será realizada eleição para composição da 
Diretoria Geral, sendo, Diretoria Administrativa, Conselho 
Fiscal e Delegados Representantes, bem como, 
respectivos suplentes do SINDICATO DOS VIGILANTES 
DO ESTADO DO AMAPÁ, para o quadriênio 2022 a 
2026, cujos votos serão coletados através de Urnas 
Fixas e Itinerantes: MACAPÁ(av. caramuru nº 1926, 
b. buritizal), SANTANA(travessa 1º de maio nº 63, 
nova Brasília), LARANJAL DO JARÍ(Associação dos 
vigilantes), REGIÃO DO MAZAGÃO(itinerante), PORTO 
GRANDE E FERREIRA GOMES(itinerante). O registro 
de Chapas que concorrerá ao pleito contará a partir da 
publicação do Aviso Resumido deste Edital nos termos do 
Art. 45º do Estatuto Social do SINDIVIAP. O requerimento 
acompanhado de todos os documentos exigidos será 
dirigido ao Presidente do SINDIVIAP, podendo ser 
assinado por qualquer dos candidatos componentes da 
Chapa. A Secretaria do Sindicato funcionará no período 
destinado ao registro de chapas no horário de 08:00 
às 12:00, 14:00 às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-
feira, ficando aberto o prazo de 10(dias) dias úteis, 
após a publicação do Aviso Resumido deste Edital onde 
estará disponível informações concernente ao Processo 
Eleitoral, recebimento de documentos e fornecimento de 
correspondentes recibos. A impugnação de candidatura 
deverá ser feita no prazo de 5(cinco) dias a contar da 
publicação da relação das chapas registradas. Caso 
não seja obtido quorum mínimo de 2/3 (dois terços) dos 
associados aptos a votarem em primeira votação, outra 
será realizada dentro de 60 (sessenta) dias mantidos os 
mesmo locais e horários de votação.

Macapá-AP, 10 de dezembro de 2021.
DINASSI SIQUEIRA DO CARMO
Presidente SINDIVIAP

HASH: 2021-1214-0007-5967

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA

CNPJ/ME nº 05.965.546/0001-09 - NIRE 16.3.0000004-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA. COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO AMAPÁ – CEA  (“Companhia”) vem, pela presente, nos 
termos do artigo 124 da Lei 6.404/1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), convocar a Assembleia Extraordinária 
(“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 23 de dezembro de 2021, às 10h, de forma digital, 
por meio do aplicativo de videoconferência Teams, a ser 
disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pela 
Lei nº 14.030 de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela 
Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho 
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de 2020 (“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) autorização 
para realização da 1° emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia no valor de R$500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais), na data de emissão (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto 
de distribuição pública com esforços restritos, nos termos 
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 476”), e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”), 
automaticamente dispensada de registro perante a CVM, 
nos termos da Instrução CVM 476; (ii) autorização para a 
Diretoria da Companhia e/ou procuradores da Companhia 
adotar(em) todos e quaisquer atos necessários à 
implementação da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo 
a contratação dos prestadores de serviço, a negociação 
de condições comerciais da Emissão no âmbito da 
escritura de emissão, do contrato de distribuição e dos 
demais documentos da Oferta Restrita, e a celebração 
dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta 
Restrita; e (iii) ratificação de todos e quaisquer atos até 
então adotados pela Diretoria da Companhia e/ou por 
procuradores da Companhia para a implementação 
da Emissão e da Oferta Restrita. Nos termos do artigo 
126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os 
acionistas deverão apresentar à Companhia, além 
de cópia autenticada do documento de identidade e 
cópia autenticada dos atos societários pertinentes que 
comprovem a representação legal, cópia autenticada do 
instrumento de outorga de poderes de representação, 
conforme o caso. O representante de acionista pessoa 
jurídica deverá apresentar, ainda, cópia simples dos 
seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta 
Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto 
social; e (b) ato societário de eleição do administrador 
que (b.i) comparecer à Assembleia como representante 
da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que 
terceiro represente a acionista pessoa jurídica. No tocante 
aos fundos de investimento, a representação dos cotistas 
na Assembleia caberá à instituição administradora ou 
gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. 
Nesse caso, o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, 
deverá apresentar cópia autenticada do regulamento do 
fundo, devidamente registrado no órgão competente. 
Para participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei 
das S.A.. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º 
e §2º da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração 
deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, 
data e objetivo da outorga com a designação e extensão 
dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da 

firma do outorgante e não poderá ter sido outorgada por 
meio eletrônico. Conforme estabelecido na IN DREI nº 
81/2020, os documentos mencionados acima deverão 
ser apresentados pelos acionistas à Companhia até, no 
máximo, 30 (trinta) minutos antes do horário da abertura 
dos trabalhos. A documentação poderá ser entregue 
na sede da Companhia ou encaminhada aos cuidados 
do Departamento de Relações com Investidores para 
o e-mail ri@equatorialenergia.com.br. As pessoas 
naturais acionistas da Companhia somente poderão ser 
representadas na Assembleia por procurador que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou 
instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, 
§1º da Lei das S.A.. As pessoas jurídicas acionistas da 
Companhia poderão ser representadas por procurador 
constituído em conformidade com seu contrato ou 
estatuto social e segundo as normas do Código Civil, 
sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da 
Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM 
RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Os documentos 
dos acionistas expedidos no exterior devem conter 
reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião 
Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do 
documento não seja signatário da Convenção de Haia 
(Convenção da Apostila), legalizados em Consulado 
Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado 
na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e 
Documentos. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-
se à disposição dos acionistas na sede e no site da 
Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/). 

Macapá, 13 de novembro de 2021. 
Augusto Miranda da Paz Júnior - 
Presidente do Conselho de Administração.

HASH: 2021-1214-0007-5868

RODRIGUES DE SOUZA EIRELI,
 

CNPJ nº 01.373.207/0001-74

Torna público que esta requerendo junto a SEMDHU/
SANTANA-AP, a Licença de Instalação para realizar a 
implantação de uma Marina, para fins de garagem, para 
embarcações recreativas e funcionais localizadas a 
margem direita do Rio Matapi, no Ramal do Banacoba, 
zona rural do município de Santana, Estado do Amapá.

HASH: 2021-1214-0007-5971

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A.

PROCESSO Nº 4003.067/2011,CNPJ nº 33.337.122/0077-25 

Torna público que esta requerendo junto a SEMA a 
Renovação da Licença de Operação nº 048/2016, para 
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realizar a atividade de comércio atacadista de álcool 
carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados 
de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por 
transportador retalhista, no município de Santana, Estado 
do Amapá.

HASH: 2021-1214-0007-5972

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SETRACAP

O presidente do SETRACAP, atendendo as determinações 
do Estatuto Social, CONVOCA os representantes 
das Empresas de Transportes Logística, Rodoviário, 
Aquaviário Ferroviário e Auxiliares de Cargas em Geral e 
Distribuidora de Bebidas e Gêneros Alimentícios do Estado 
do Amapá, para participarem uma Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada no dia 21 de dezembro de 2021, 

na instalação da C M W ASSESSORIA EMPRESARIAL, 
sito, Rua Hamilton Silva, 2525, Bairro Trem, CEP 68.901-
140, as 15:00 hs em 1ª convocação, com o mínimo da 
metade dos associados que estejam quites com suas 
obrigações estatutárias, ou as 15:30 horas, em 2ª e última 
convocação, com qualquer números de presentes; para 
deliberarem os seguintes assuntos:

1. Apreciar, votar e aprovar a previsão/provisão 
orçamentaria para o exercício 2022.

2. Palavra Livre

Macapá/AP, 02 de dezembro de 2021.
Antônio da Costa Rodrigues Junior
Presidente
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